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ASSEMBLEA GERAL CONSTITUINTE ELEGISLATIVA
DO

Sessão CUl t de Julho

PRESIDENCIA DO SR. ANDRADA E SILVA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada. e acharão-se
presentes 58, falLando por doentes os rs.
Gama, Ferreira Barreto, Silveira Mendonç:a, e
Lopes Gama.

O SR. PRESIDE 'TE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecendente foi approvada.

Annuneiou-se então que estava á porta da sala
o Sr. Nicoláu Pereira de Campos Vergueiro,
deputado eleito pela provincia de S. Paulo; e
sendo introduzido na fórma do estylo, prestou
juramento, e tomou assento na assembléa.

Por não haver expediente passou-se á I" parle
da ordem do dia, que era o regimento da
a.1: embléa.

I( rt. 84.. Nenhuma proposta será appro­
vada, sem ter sido discutida lres vezes. »

O SR. ALLENCAR suslentou que era desne­
cessaria a 3" discusSão, moslrando que as
duas erão sufficientes para se examinar qual­
quer doutrina, e deliberar sobre ena.

o Sr. Costa Aguiar :-8:,. presidente: Estr
artigo deve passar tal qual está redigid, e
sua doutrina é de toda a circumspeeção e utili­
dade, sobre tudo Das materias de ponder ào;
porque é paI a mim um principio de eterna
verdade que os corpos legislativ 5 pl ccllO mais
pelo excessIvo numero de SU1.S decisOc, do
que pela f(llm, ou escassez das I.Desmas, e
por isso tudo quanto róI' coarclal' esla vontade
e desejo de fazer leis, em maduro conhe­
cimento do negocio, e sem as informações e
averiguaçOes necessaria~, será sempre util e
mais conveniente ao bem dos povos.

Ora é isto o quP. e consegue pela letra
<lo artigo em 41' ta. , especi;1lmente se o

combinarmos com os seguinles,' em III se
declara. o fim e o objeclo de ada uma das
discussOe~, o que tudo é conforme com o III U

modo de pensar a te re. peito: por quanl
lralando-se em geral na prim ira dis ussn
dds vanlagens, ou inconveni nt duma.
proposla, jámais poderá e ta passar, ou ser
approv:::da, senão depois de pesadas bem
joeiradas essas mesmas vantagens ou in on·
venientes, no que de cerlo muito se lu )'a.;
porque se é approvada na primeirll discusS110,
isto já serve de muito peso, e é além disso
de conveniencia para a segunda, ond enUlo
se trata em particular de cada um dos lIS

artigos, e assim por dianle; e s a. prOl osl,
6 regeitada na. pl'Ím il'a djscus 110, tamb '10
poupamos o tempo, que deveríamos gastar
na segunda, jue por via de r gru deve, ~ r
mais longa do que a primeira, pela anal Re
e discussão de cada um dos 5 us ar ilm.
o que é mai, evilamos flu" p: • UI JIl dl'tL'l"'
minação, por se 1íO ler d I li talvl"z lIIaior
pezo aos iDeou v~lIJellle' l'J1l 0(,11. JUU lU

ri . I r f'. Em vi. 'a d ". (\(;'0 xpendido,
"ot(\ 1'111(' I Itigo tal qual está.

o '.). 11 anga:- ilo Ilecessarias as ll'es
di cussOes que estabelece o regimento, para
se receber a votação sobre qualquer projecto
de lei; nem foi sem fundamenlo que ahi se
admitliu esta economia e devisão de trabalho.
Porque na primeira discussão versa ° debale
sómenle sobre a. admissão do projeclo lU

geral; isto é, se elle merece ou não a atlençilo
da assembléa para se disculil'.

Extremar esta quesUlo das outras, é seguir
a razão de ordem, que exige a tactica do racio­
cinio nas materias polemicas. Neste debate
nM se considerãO senâO as relar,oes geracs
da lei que se propOe com as circurnstancias
genes da sociedade para a qual deve \311a. servil',
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Fa 2.4 di.ócussão já ventila-se cada um dos
al'tiO'os da doutrina em que é concebido
o p;ojecto. Relações particu1aras dessa doutrina,
a conveniencia ou de cónveniencia da sua appli­
cação ás diversas hypotheses que se pódem
figurar, e as emendas de redacção são as que
constituem o objecto primario e ponto
principal do debate.

a 3." discussão finalmente faz-se uma
resenha de todo o projecto. Ahi são os contra­
ditores delle outra vez autorisados para o
combater em globo, e em cada uma das propo­
sições da sua doutrina vencida, e redigida
pelas emendas, se algumas tiverão lugar.

Bem conheço eu, que projectos haverá, cuja
simplicidade haja de dispensar este triplicado
trabalho; mas essas poucas excepções não
devem empecer ao estabelecimento de uma
regra geral que comprehende todos os casos,
fixando' as regras da mais ciTcumspecta mode­
ração com que cumpre se fação as leis. Voto
portanto que' passe o artigo, ~em nenhuma
alteração, e como foi redigido.

Posto o artigo á votação, foi approvado.
(C Art. 85. Não começaTá a primeira discussão

de qualquer proposta sem que tenhão decorrido
pelo menos, tres dias depois da segunda leitura.
Esta primeira discussão versará unicamente
sobre as vantagens ou inconvenientes da pro­
posta em geral, sem entrar no exame de cada
um dos artigos. »

Depois de ligeiras observações fo'i approvado.
cc ArL 86. Acabada a primeira discussão

o presidente porá a votos se-a proposta
deve passar á segunda discussão :-e deter­
minando-se que sim, entrará na distTibuição
diaria dos trabalhos, p -a se tornar a debater,
quando lhe competir pela ordem de antigui­
flf1de. »

O :;;r Henriques de Rezende: -- Entendo
que e,te artIo 86 implica com o que ha
pouco dia~ aqui _e ded' in.

Ten o e la as embléa sido cl)nvocada para
fazer a constituiçll.o e a reformas indis­
pensaveis, e tendo-nos n6s a i lO obrigado
pelo nosso juramento, seriamos perjuros, e
nos furtassemos a fazer aquelJas reformal',
que a assembléa uma vez decidio que erão
indispensaveis.

Foi por isso, Sr. presidente, que tendo
sido rejeitado o projecto do Sr. Muniz Tavares,
um nobre deputado requereu, que para não
gastarmos dia em uma discussão, e depois
ser a proposta rejeitada, e ficar o tempo
perdido, logo no principio se decidisse se ella
era daquellas que estavão debaixo do nosso
juramento, e assim se venceu.

Ora como era possivel que decidindo a
assembléa que tal materia estava debaixo do
nosso juramento, pudesse elJa ser rejeitada
na primeira disGussão? Creio que nesta presente

assembléa, decidido depois da segunda leitura,
que tal projecto é indispensavel, já não é
livre a V. Ex. acabada a primeira discussão
propôr, se ella deve ou não passar a segunda
discussão: porque nós somu; o nosso jura-
mento obrigados a fazer tituiçãO, e as
reformas indispensaveis; f I uns a isto seria
sermos perjuros. I

Digo pois que se declare que este artigo
s6 regula nas legislaturas ordinarias, e não
nesta assembléa constituinte, onde os projectos
em discussão são indispensaveis.

o Sr. Alencar:-Ainda que a assembléa
decida que é urgente a materia depois da
2" leitura, r ãO se segue que acabada a 1&
diSCUSSãO, não possa resolver que não passe
a 2". Póde qualquer materia á primeira vista
mel'eC2r-nos um juizo, (' depois de discutida

.outro: a maneira de a derar nos dous
casos não é a mesm _, isso não acho
contradicção entre o artigo e a resoluçãO da
assembléa.

o Sr. Erenriques de Rezencle: - O argu­
mento do nobre cleplü"do não destr6e as
minhas razões. A intenção da a s embléa quando
decidio que depois da 2" leitura se resolvesse
logo se a materia estava comprehendida no
nosso juramento, se era das indispensaveis,
foi evitar que não acontecesse o que aconteceu
com o projecto do Sr. Muniz Tavares, isto
é, gastarmos dias e ser rejeitado; quiz pois
que só t.l'atassemos de cousas indispensaveis,
como exige o nosso juramento; e isto quer
dizer que sendo a materia inclispeusa....el nãO
nos poclemos furtar a clar-Ihe remedio, aliás
seria ociosa aquella exigencia depois da 24

leitura, podendo o projecto ter a sorte dos
outros.

Insisto pois que já não é livre ao Sr.
presidente perguntar se a materia pflc;sa á 2.~

discucussão, e que deve declarar-se que e!õte
artigo s6 regula nas legislaturas ordiuarias.

o Sr. Al=eida e Albuquerque:-Eu julgo

j
necessatiú um additamento, porque não entendo

'que deva prevalecer a tudo a antiguidade da
apresentação; a imporlancia da materia tem
1)am mim o primeiro lugar. Eis aqui o meu
~dditamento para o fim do artigo;

(C Excepto se pela sua importancia dever
preferir ás o,utras.-Alb.uque1·que. )

O Sl:'. Ornollas :-0 que lembra o illustre
deputado Já está acautelado no Cap. 11°, art.
162, qUt diz o seguinte :-A ordem dos
trabalhos indICada na distribuição diaria, só
podel'á alterar-se em caso de urgencia, ou
de adiamento.- • vista disto julgo desne­
cessario o que propOe o nobre depu lado.

Proposta a eme 1~ foi rej itada, e o artigo.
approvado tal qual estava cedigido.

(C Al'l. 87. Se a assembléa as '''nlar que não
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deve passar á 2" discussão ficará rejeilada a
proposta. ))-Foi approvado.

« Art. 88, Para a 2" discussão terá sido a
proposta inserta na distribuiçãO diaria dos
trabalhos, reduzida pelo secretario da assembléa
a uma fórma regular, com as alterações e
subalterações que se ti verem orrerecido para
cada artigo. »

o Sr. Alencar:-(Não se entende'lI o tacl/y­
[j1'apho. )

o Sr. França :-Eu . sei que á 2" leilura
de qualquer projeclo póde ainda qualquer dos
St:s. deputados ofTererecer as emendas que lhe
occorrerem. E' isso permittido pelo artigo 111
do rt!gimento;. mas isso não tira, que possa
passar a dontrma- deste tal qual está redigida.
Porque o regimento aqui dá a regra geral
do melhodo, com que se deve proceder nos
trabalbos da di<;('[1 ,ão: alli indica uma provi­
dencia para se veitar uma idéa qualquer
que demais ' ,;:,.. ainda oecorrer a qualquer
dos Sr~. deputados no progresso elo debate,
~leter~ando a maneira porque "e deve ella
l11ser~r; e ac.crescentar á doutrina que já está
em vIa de dlscussão. Não se contradizem pois
estes dous artigos: elles constituem doutrina
de diversos respeitos, que n1'.o se implica. Voto
portanto para que passe.

C' Sr. Costa Aguiar ;-(Não se entencletb o
tachigmpho. )

Posto o artigo á votação, foi approvado.
cc Art. 89. Na 2." discussào debater-se-ha

cada artigo ela proposta ele per si com as
alterações e subalterações correspondentes, eseo­
lhendo-s~ P?r meio de votos as que hOltverem
ele substitUIr em todo, ou em parte. os artigos
a que se referem. »-Foi approvado.

« Art. 90. Se nos dias em que principiarem
a pri~eira e segunda discussões, não puderem
con~l~ur-se por falta de tempo, a assembléa
d clclirá para quando hão de ficar acliadas. »
-Foi approvado.

ci Art. 91. Debalido cada um dos artigos da
Jilroposta o pre idente porá a votos, se-a assem­
bléa julga concluida a segunda cliscussão'­
e decidido que sim porá a votos se ~ a
proposta deve passar á teiceira discussão. »
-Foi approvado.

cc Art. 9~. Se a assembléa assentar que a
segunda dIscussão não eslá sufficientemente
prof~ndaela, apra~ará o dia ou .clias para se
contmuar até a Julgarem cunclUlda. »

Depois de algum debate, requereu o· Sr.
Alencar a supressão do artigo; mas como nãO
fosse apoiada a suppressão, foi posto á votação
e approvado com augmento da plavra Presidente
depois de 8t~fficientemente p,·ofundada.

« Art. 93. Se a assembléa decidir que a
proposta não passe á terceira discussão ficará
regeitada. ))-Foi approvado. '

« Art. 94. Para a terceira cli cussão terú

sido a proposla inserida na distribuiçãO diaria
dos trabalhos supprimindo-se lodas as alterações
que não tiverem sido apoiadas, e acrescen­
tando-se as que de novo tiverem occorido. »)
-Foi approvaclo.

« Ar!. 95. Na terceira discussão se debaterá
Dão só a proposta em geral, e por artigos,
mas tambem as alterações, podendo confir­
mar-se ou .refutal:-se o q~e tivet' sido appl'o­
vado Das dIscussões anterIOres. ))-Foi appro­
vado, com. a emenda da paluvra-app,'ovado
para-apowdo.

• (C Ar!. 96. Terminada a terceira discussão o pre-
SIdente porá a votos, se-a assembléa sancciona
a P['oposta com as alterações approvadas (no
caso de têl-as havido ;)-e o exito desta
que~tão será lambem o da proposta~ »-Foi
approvaçlo.

« A:'t. ~7. Se a proposta ~iver sido appro­
vada mtelyamente na malerla e na diCÇãO,
o secretal'JO escreverá no registo das propostas
na pagina destinada para as alterações-n'l'l~
houve altera~ão. ))

o Sr. Franga :-Eu s6 lembro que já se
venceu que "'lssem dous os livros, um rle
propostas e outro de emendas, e por isso
deve redigir-s.e este artigo de modo que fique
em .conformIdade com o que se acha já
venCIdo.

O Sr. Costa. Aguiar :-A nova redacção é
indispensavel para que a sua doutl'ina fique
em harmonia com. a resolução anterior da
assem bléa sobre o regislro das propostas e
emendas; e creio que se devem suppeimir as
palavras-na pagina dest'inada p(fl/'a as alte­
1:ações,-e aCCl'escentar-se a palavra-á ma1'gent
-depois de-escreverá.-Deste modo concor­
dará, como é preciso, a disposiçãO deste artigo
com o que se venceu relativo a esta materia.

Posto á votal(ãO o artigo foi approvado com
as alterações propostas pelo Sr. Costa Aguiar.

(C Art. 98. O secretario porá no fim do
registro de cada proposta, e das alLerações
respctivas o exilo que tiverão. »-Foi appro­
vad?, mudando-se a palavra 1'egi8&l'o-para­
1'egtst,·OS.

« Art. 99. Nos dias em que houver de
principiar cada uma das discussões o presi­
dente anllunciará que-vai proceder-se a .. ,
(aqui o nome do autor da proposta) approvada
para a deliberação em... discutida pela ...
(primeira ou segunda vez que se der este
caso) em ... ))-Foi approvado.

cc Art. 100. O secretario da assembléa, (L

qu.em. toca~', lerá sempre as pr'Jpostas, nà
prtmelra dISCUSSãO, pelo registro, e nas outl'US
pela distribuiçãO diaria dos trababalhos, len 10
na segunda e terceira discussões, depois de
cada artigo, as alterações que lhe forem rela·
tivas. ))

o Sr. Andrada Machado:-Como os Srs..,
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deputados não podem fazer juizo sobre qualquer
proposta, sem que esteja impressa, parece-me
desnecessaria esta leitura pelo registro j é uma
especie de fiscalisação que julgo inutil, depois
que tudo está imprpsso.

O Sr. Henriques de Uezo:J.de:- NãO' sou
do mesmo parecer porque na impressão
commeLtem-se erros, e é por isso mais exaeto
que o Sr. secretario leia a proposta tal qual
o seu autor a oil'ereceu.

o Sr. França :-Se este artigo passar como
está redigido andará o secretario sempre com
o livro na mão; quando elJe deve ter confe­
rido os impressos com os originaes, para se
verificar a sua exactidão. Eu vou por isso
offerecer uma emenda que creio poderá bem
substituir o artigo; e é a seguinte.

EMENDA

l( O secretario a quem tocar lerá sempre
as propostas e emendas pelos impressos que
deJlas se tiverem feito, depois de' as haver
conferido com os registros, ou com os originaes,
re pectivosj e na 2." e 3." disrussões, depoi
de cada artigo lerá as alterações que lhe
forem relativas.-O deputado, Franca. )

Sendo apoiada esta emenda, 'fizerão-se.
algumas reflexões j por fim foi proposto o artigo
tal qual se achava redigido j e nãO passou.

Propôz depois o Sr. presidente se passava
com a emenda oITerecida j e venceu-se que
sim j ficand.o portanto redigido na fórma da
mesma emenda.

« Art. 101. Lido cada artigo da proposta,
antes de compçarem as discussões tratar-se-ha
de ver se -as alterações e subalterações' são,
ou não apoiadas; e as que não forem apoiadas
por cinco deputados ao menos, serão regei­
tadas. ))
. Depois de um breve debate ficou adiado

por ser chegada a hora da leitura dos pareceres
de commissões.-Foi approvado, e o art. 102
ficou adiado.

O SR. RODRIGUES DE CARVALHO pedio a palavra
e leu. o seguinte projecto de lei da commissão
especIal, sobre a mensagem S. M. Imperial.

PROJECTO DE LEI

A assembléa geral, constituinte, e legislativa
do imperio do BraziJ, decreta:

1.0
Todas as povoaç6es deste imperio já declaradas

pela sua independencia, que sem serem coaetas
por força militar, se desunirem, fazendo causa
commum com Portugal, ficão f6ra das leis
ordinarias, para serem tratadas militarmente
na fórma declarada nos artigos seguintes.

2.°
Haverá uma commissão militar composta

de um presideute, que será o oflicial de maior

patente, immediato ao chefe da força armada,
e de cinco officiaes superiores, ou de patente
immediata, e de auditor letrado.

3.°
Todos os cidadãos brazileiros em qualquer

parte nascidos, que erigirem cabeças de rebe­
liãO, e os que fôrem apanhados com armas na
mão, executando-a, serão julgados na sobredita
commissão até um a pena de morte inclusive.

4.°
O governo pqderá autorisar ao chefe da

força armada em operações para confirmar,
e fazer executar toda e qualqeer sentença
proferida contra os que fôrem achados em
acto de guerra na fórma do artigo antecen­
dente.

5.°
As sentenças porém proferidas contra os

cabeças que não fôrem achados com as armas
na mão não se dar:l.o a ~"'{I'CUçãO sem serem
confirmadas por um COl.. 'o, formado do
chefe da força armada, como presidente, de
dons officiaes de maior patente, que nãO tiverem
sido membros da commissão, e de dous
juizes, letrados, os quaes deverá o chefe chamar
dos lugares mais proximbs, e de qualquer
provincia.

6.°
Igualmente poderá o governo autorisar, os

chefes da força para concederem amnistias,
ou perdão áqueJles que tiverem entrado em
processo, excluidos em todo o caso os cabeças
de rebelJião.

7.°
Âs despezas do exercito ou força empre­

gada contra os rebeldes serão indemnisadas
pelos bens destes proporcinalmente, não se
podendo estender o beneficio da amnistia, ou
perdão a aliviar os agraciados da quota
respectiva.

8.°
A liquidação das desplOzas, a designação

dos multados, e a quúta attinente a cad-a
um serão commettidas a uma commissão militar
a que se unirá o audietor, e juiz territorial
letrado, havendo-o.

.9,°
Ficão responsaveis por si, e seus bens, todas

as pessoas de qualquer dignidade, ou emprego
que seminvencivel coacção,puserem em execução
em qualquer provincia deste imperio a lei
de 21 de Março de presente anno das côrtes
de Lisbôa que incompetentemente manda pro­
ceder contra cidadãos brazileiros.

10.
São irritas, e nulJas todas as LransacçOes

celebradas em virtude da sobredita lei sobre
bens nacionaes, e de cidadll.os deste imperio.

11. .
Na mesma nullidade incorrem lodas as

anematações de contractos <ie rendas nacionaes,
todas as a~Tematações de bens feitos para



SESSÃO EM 1 bE JuLHO DE 1823

SOIUÇM de dividas publicas, provenientes de
contractos fiscaes, e cujo producto tenha sido
applicado em manutenção de tropas portugaezas,
empregadas contra a independencia da nação
brazileira.

12.
São 19ualmente irritas e nuJlas aS vendas

de bens ele subditos do imperio, que tiverem
emigrado das terras do imperio, occupadas'
pelas armas portuguezas, e a que se tiver
procedido por ordem de qualquer autoridade
tomando por fundamento o facto da emigração.

13.
Os bens que fazem objecto dos arts. 10.

11, e 12, reverteráo á pos e de' seus legitimos
senhores com a restituiçll.o dos fi-uctos, lucros,
e interesses, pagos pelos bens dos occupantés
ou pelas massas dos bens dos portuguezes
residentes em Portugal, que se achão em
sef}uestro na co "Qrmidade do decreto de 11
de Dezembro ..~. 1822.

14.
Todo o cidad!Lo brazileiro em qualquer

parte nascido, que promover, e coadjuvar
efficazmente a adherencia, e união de provincia,
ou povoação ainda dissidenle á sagrada causa
do imperio do Brazil ~ declarado benemerit0
da patl'ia, com direito aos premios de inte­
resse, ou pe honra, de que se mostrar digno,

15. .
Da meSltJa fórma é declarado benemerito

da pah'ia todo o cidad3.O que effectivamenle
promover, ou coadjuvar qualquer tentativa de
que resulte a destruiçãO ou a evacuaç3. de tropas
inimigas que occuparem as terras do imperio.

16.
Se qualquer estrangeiro praticar alguma das

honrosas acções comprehendidas nos dous
artigos antecedentes fica igualmente com direito
ás remuneraçOes, e ás graças com que a naç!Lo
premiará sempre os que dignamente a servirem,
concedendo-se-Ihe até o f6ro de cidad!LO, se
o pedirem.

17.
A disposiç!LO desta lei terá vigor, em quanto

pela publicaçll.O da constituiçãO, ou por outro
qualquer motivo não fôr revogada.

18.
Fic!Lo revogadas todas e quasquer leis que se

oppuserem á presente. Paço da assembléa 1.0
de Julbo de 1823. Antonio Carlos Ribeiro
de And7'ada Machado e Silva.-.1osé Joaquim
Calmeiro de .Gampos.-Barão de Santo Ama7'o.
-Anton'io Rod7'Ígttes Velloso de Oliveira.­
Pedro de Amujo LimUL.-José Antonio da
Silva Maia.-Antonio It!tiz Pereim da Ounha.
-Manoel Jacíntho' NogtLeim da Gam.a.­
]{a7·tim. Fmncísco Ribeiro de And7-ada.­
José Feliciano Fernandes Pinhei7·o.-João
Antonio Rod7'Ígues de C07·valho.

Julgou-se urgente o projecto e fez-se segunda
leitura. Acabada esta, propÔz o Sr. presidente

TOMO S.

I tambem a U1'gencia da competencia da material
e vencendo-se que a havia, mandou-se imprimir
para entrar em discussilo depois de distribuido.

Seguio-se a leitura do parecer adiado da
commi!:são de fazenda. obre o requerimento
de Antonio Machado de Carvalho.

a Sr. Alenoar:-Eu conheço Sr. presidente'
quando calculo o estado do thesouro publico,
as nossas muitas despezas, e as circumstancias
do tempo, que não 'podemos dar a este
cidadão remuneraçM correspondente aos seus
serviços. Comtudo nl10 posso deixar de notar
que a commissão foi demasiadamente mes­
quinha j se nll.o temos para dar-lhe em propor·
çM dos seus serviços, parece-me que ao menos
se lhe podia arbitrar quantia sufficiente p.ara
a sua subsistencia e da ~ua familia, pois estou
persuadido que ha de passar miseravelmente
com a que estabelece a commiss!l.O. Eu nl10
quero que sejamos prodigos; mas já que
reconhecemos que seus serviços são grandes,
dê-se-Ibe um auxilio com que possa viver
sem precisoes j é isto o que me parece
digno da nação que representamos j e portanto
voto pelo augmento de 300$000 á quantia
arbitrada pela commissão.

a Sr. Andrada Maohado :-Sr. presidente:
A commisSãO só teve em vista acudir ás ne­
cessidades do pretendente por elle representadas;
nem o tbesouro está em circumstancias de
podermos ser prodigos. Além disto se olharmos
que a lei remunera os serviços de um coronel
com 220$000, ou 240$000, os de um briga­
deiro com 300$000, nl10 acbaremos mesquinha
a commissilo que para estes arbitrou 650$000.
Por' fim, Sr. presidente, remunerar serviços
não é sustentar quelJl os fez e a sua família j e
a tudo isto attendeu a commissM. Sou por
isso de voto que o parecer está muito bem
fundado; e que este cidadl10 deve ficar satis­
feito com a quantia designada, pelas razOes
que se têm exposto.

a Sr. Ribeiro de Andrada:-Disse muito
bem o nobre preopinante que remunerar nl10
é sustentar; a remuneraçM é um reconheci·
mento da nação aos serviços que se lhe prestl1o;
demais a commissl1o attendeu á indigencia do
supplicante, e assignou·lhe uma pensM com a
qual seguramente póde passar, se nl10 aqui,
em outra alguma terra do Brazil onde s1\O
menores as despezas.

Emfim, senhores, reparemos que não ha
muito que pelos serviços feitos pelo tenente·
general Manoel Marques de Souza, que com·
ma.ndou exerci tos, se mandarM dar em remU'
neração, seiscentos mil réis; e di to podere·
mos concluir, se a commissão não foi generosa
á vista de taes exemplos, de que se serviu
pp.ra se regular.

a Sr. Carneiro da Cunha :-Eu tambem
2 LI
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sou de parecer que os serviços deste homem
merecem maior remuneração; mas ao mesmo
tempo considero que não estamos em circum­
stancias de sermos generosos como desejariamos.
Além disto não é só com dinheiro que se
recompensão serviços; poderá haver algum
oflicio de que se lhe possa fazer mercê j e
portanto approvo o parecer da commissão.
. Julgou-se afinal a materia discutida; e sendo

posto á votçaM o parecer foi approvado, ven­
cendo-se igualmente que se fizesse o pagamento
pela folha da obra pia.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do dia: 1.0 A nomeação damesa: 2.° O parecer
adiado da commissrlO de marinha e guera
sobre os officiaes vindos do sul, e presos na
ilha das Cobras: 3.° O regimento da assembléa.

Levantou-se a sessão depois das duas horas
da tarde.-José Rica1'do da Gosta Aguial'
d'And1'ada, secretario.

Sessão em ~ de Jul"

PRESIDENClA DO SR. Al<"DRADA E SILVA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se
presentes 54, faltando com causa motivada os
Srs. Rodr~ues Velloso, Xavier de Carvalho,
Gama, Lopes Gama, Ferreil'a Barreto, Rocha
e Silveira Mendonça; e sem causa participada
o Sr. Ribeiro Campos.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO CAIlNEIRO DE CAilfPOS leu
'um oflicio do governo provisorio da prov.incia
de S. Paulo, felicitando a assembléa pela sua
installação.

Foi recebida na fórma do costume.

O Sr. Fernandes Pinheiro :-S1'. presiden·
te, coóvencido de que noções estatísticas são
da maior importancia e interesse para uma
assembléa, que constitue e legisla, pois que
saberá então remover com acerto os obstaculos,
extirpar os abusos, e estabelecer os meios de
prosperidade j tenho a honra de orrerecer uma
obra dessa natureza sobre a provincia, que
me vanglorio de representar, á qual anda
annexo um mappa choragraphico.

Igual~e~te peço, que a illu~tre commissão
de estatlstica (á qual provavelmente será
dirigida) se digne ouvir-me, todas as vezes que
desejar illustrações sobre ella, porque aonde
nã~ chegar~m minhas observações pessoaes de
malS de vmte almas de domicilio ou não
puder satisfazer pela pobreza do me~ talento
te~ho d~us amigos ?fficiaes engenheiros, qu~
a11l .servirão com dlstincção, e os quaes já
bemgnamente se offerecerão para coadjuvar-me.

Foi recebido com agrado.

Passou-se á ordem do dia; e procedeu-se á
eleição da mesa principiando pelo presidente.
Obtiverão a pluralidade relativa os Srs. Andrada
e Silva e Camara, e por isso entrando em
segundo escrutinio, ficou afinal eleito, com 38
votos o Sr. Camara.

Seguiu-se a nomeação do vice-presidente j e
tendo obtido tambem a pluralidade relativa os
Srs. barão de Santo Amaro e Pereira da
Cunha, ficou por fim eleito, no segundo escru­
tinia, com 30 votos, o Sr. barão de Santo
Amaro.

Passou-se' á nomeação dos secretarias e
sahirão eleitos para effectivos os Srs. Carn€,lro
de Campos com 34 votos-França com 2'!:~

Costa Aguiar, com 2l-Muniz Tavares, com
20 j e para supplentes o Sr. Fernandes Pinheiro,
com 17 e o Sr. Maia com 16.

O SR. PRESIDENTE dedal' le segund6 a
ordem do dia entrava em dis"u ·0 o parecer
adiado da commissão de marinha e guerra
sobre os officiaes l'emettidos pelo barão da
Laguna, e presos na ilha das Cobras.

o Sr. Alenca.r :-Sr. presidente: tenho hoje
de faUar a favor destes infelizes; eu quizera,
senhores, que cada um de nós figurasse na
phantazia a desgraça des e achar mettido em uma
fortaleza de Lisbolf, e dependente o seu destino
da compaixão ou crueldade, da' justiça ou
injustiça da nação portugueza; para apreciar­
mos bem os males dos outros, O melhor meio
é suppÔl'mo-nos no seu estado.

Passando porém á materia, eu digo que não
posso considera.r estes homt-ns nem como
prisioneiros de guerra, nem como espiões; eu
os considero unicamente como individuas que
não quizerM adherir á causa do Brazil.

Estes homens, Sr. presidente, farão presos
em 2 de Outubro j nessa época davamos nós
os primeir03 passos para a nossa independen­
cia mas não estava ainda absolutamente
proclamada j reconheciamos o mesmo chefe, e
formavamos com Portugal uma só nação.

E' verdade que no decreto de 18 de Setembro
de algum modo se indicava a independencia;
mas essa mesma indirecta declaração segura­
mente não tinha chegado á colonia do Sacra­
mento. Em taes t-ermos não os contemplo
prisioneiro:;; de' guerra, porque o Brazil, não
era então uma nação separada e diversa
daquella a que fomos unidos, e a que elles
pertencem: e tambem os não considero espiões
porque quando os apanhárão nem seu trage
era mudado nem tentavão occultar-se ; pelo
contrario vejo que forào dir'eitos ter com o chefe
e a este entregarão os officios que levavão.

Logo, que são daquel1es homens que não
quizerão adherir á causa do Brazil ; e de
nenhum modo podem ser considerados ini­
migos..... nem juJgados em conselho de guerra.

Eu sei que devemos deslruir lodos os obsla-
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culos que se oppuzerem á nossa independencia j

mas nenhum direito temos de punir homens
só porque não qqizerão adherir á ella j o que
podemos fazer é expulsaI-os do nosso seio.

Demais, Sr. presidente. eu desejava que fizes­
semos conhecer ás c6rtes le Lisboa que não
erão mais generosas do qll nós. Quando da
Bahia forão remettidos para Portugal quaren\a
e tantos homens, logo 9S mandárão processar
e julgar sem demora, e pelo erario se expedirão
o 'dens para as suas passagens j e o origadeiro
Manoel Pedre de Freitas, que na mente dos
europeus merecia p maior castigo, foi julgado
innocente, e já se acha entre os seus.

Quereremos nós por ventura que estes
homens passem ainda mais seis ou oito mezes
em prisão; além do muito tempo que já pade·
c~m, para sahirem depois innocentes!

Que triste idéa daremos dos nossos princi­
Rios de justiç .

E que u' .ade, Sr. presidente, resulta á
nossa caus..., do castigo destes homens, ou de
os retermos por mais tempo presos?

Se algum bem nos viesse talvez me confor­
maria j mas sendo nenhum o proveito, porque
não lhe fazemos o que. elles querem, que é
voltar á sua partria, onde ·nos não fazem mal
algum?

Por isso mesmo que pertencem hoje a uma
nação nossa inimiga, mostremos-lhe que sabe­
mos exercitar aclos de compaiXão e de humani·
dade com os mesmos que seguem a causa
contraria á nossa.

Mandemos pois estes homens já para o seu
paiz, e não aggravemos os seus males com
injustas demoras de que nenhum bem nos
resulta.

O Sr. Henriques d~ R~zende :-$1'. presi­
dente j eu entendo que o iJlustre deputado não
está na ordem j porque a commissão diz que
e. te negocio não é da competencia da assem­
bléa; e portanto é necessario que a assembléa
declare que é da sua competencia, para poder
enh'ar em discussão.

O Sr. França :~ Sr. presidente: não é por
compaiXãO, mas por justiça, que devemos
tomar em consideraç:ão o requerimento destes
homens.

Segundo o que examinei farão presos em 2
de Outubro, isto é, ] O dias antes da procla­
mação da nossa independencia, que foi no dia
12 do mesmo mez. Antes daquelle dia esta­
vamos sujeitos á Portugal; com elle faziamos
uma só nação; farão portantQ presos quando
eramos ainda todos porLuguezes; e daqui
conclúo que é· de justiça mandal·os embora
porque no que fizerão não commetterão crime
algum; concordo pois com o nobre preopi­
nante, mas declarando que não sou movido por
impulsos de compaixão, e sim por principias
de justiça.

o Sr. Andrada Maohado :-Sr. presidente:
a questão a meu ver não é esta. Quando uma
parte da nação entra em guerra com a outra,
ainda que estas. duas partes não estejão separa­
das em nações €lifferentes, é de absoluta
necessidade considerarem-se como taes os dous
padidos contrarias, e observarem-se as leis da
guerra.

Por conseguinte, ainda que nes e tempo
estava inteira a grande monarchia POt'tugueza,
nós já faziamos um partido diITerente do que
seguião os portuguezes europeus j logo, em acLo
de guerra todo aquelle que fÓr apanLado com
armas na mão, ou pretendendo 'de qualquer
modo destruir o nosso partido, deve ser consi·
derado prisioneiro de guerra j o mesmo farão
aos nossos os portuguezes europeus; e se por
acaso se provasse quê erão espiões devião, sem
duvida, ser tratados como taes.

Não digo que tenhão esse caracter,. porql1e
não se mostra que viessem occulLos, antes
entrárão á. vista de todo e se apresentárão
ao chefe a quem entregárãO o offjcios que
levavão j a meu ver são unicamente prisioneiros
de guerra.

Ha comtudo outro ponto de vista em .que
talvez poderiamos considerai-os culpados j e
vem a ser, no tempo em que estes requeren­
tes farão preso ainda governava como regente
o actual imperador, e como regente tinlla dado
ordem que se retirassem aqueUas tropas, e
estas erão obrigadas a obedecer-lbe; mas elJas
desobedecerão, e os requerentes farão uns dos
da desobediencia.

Considerados por este lado parece que devem
entrar em conselho de guerra como soldados
desobedientes ao seu chefe; mas quando eu
digo isto não posso deixar de accrescentar,
que em verdade se as cousas ainda existissem
naquelle estado, se Sua Magestade ainda fosse
principe regente, devião ser julgados em
conselbo de guerra j porém ene hoje é uma
entidade diversa, e não sei como possa exigir
obediencia ao que se determinou em uma
ordem de cousa que ene mesmo abandonou.

Confe~so que se eu fosse juiz nenhuma culpa
lhe acharia, e que tambem os mandaria embora;
como porém já se achão em processo decidão
os desembargadores o negocio, que provavel·
mente será decidido desta maneira, pois não
lhe descubro crime j mas como não sei com
certeza o que fizerão, tome o poder judiciaria
conhecimento da materia.

O Sr. Frantla: -Sr. presidente: nllo ~a
corpo de delicto para que possa este negocIO
ser commettido ao poder judiciario.

Estão além disso presos ha 9 mezes, e
alimentados á custa do estado j para que fim
estaremos nós a sustentar estes homens?

Se não se lhe póde fazer justiça po~q.ue

falta o corpo de delicto tratemos de noS allmar
S
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do pezo que nos fazem, e mandemol·os embora
para a sua terra.

.O SR. RO~RJGUES DE CARVALHO :-Peço a
leJlur~ do officlO do barão para me inteirar da
matena.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CIUIPOS leu o
dito officio nos seguintes termos:

« mm. e Exm. Sr.-Havendo eu recebido
soberanos decretos de Sua Alteza' Real o
Principe Regente do Brazil e não podendo
fazel·os executar cercado c~mo estava dentro
da !?raç~ 'de ~onteviéo por uma facção de
subdJtos lTIobedlentes, que suffocava a minha
legitima autoridade, e a que eu tinha mostrado
alguma dilTerença na esperança (que me faltou)
d,e os levar com prudencia, e tempo ao conhe­
CImento de suas obrigaçoes j marchei para o
q~artel das tropas, tão valentes, como subor­
dmadas, que se achão ás ordens do brigadeiro
Manoel Marq,ues de Souza, e comecei daqui,
na p~ena !I'UlÇão do meu -lugar, a expedir as
provIdenCIas, q~e me era necessario tomar para
que as determmaçOes do ministerio tivessem
cumprime~to. O que eu assim mandava, parte
era o?edecldo, parte não, pelas tropas da divisão
estacIOnadas em Montevidéo, e os facciosos até
se ah'everão a nomear o brigadeiro D. Alvaro
çque .teve o desaccordo dI) aceitar) commandante
mtenl)o, emqnanto não chegava a Montevidéo
o brigadeiro Saldanha, que elles pretendião
acclamar por seu chefe.

ce Outros varios passos criminosos derão
aquelles alucinados, deixando de ler aos soldàdos
as minhas ordens j contando-lhes mentiras e
aleives para os ,indispôr contra as autoridades
constituidas, e levántando-os atropeladamente
por outros meios semelhantes para um estado
de .anarchia; e considerando que lhes faria
mUlto para o seu caso perverter os dignos
batalho.es de caçadores, que sempre se têm
conduzido como verdadeiros militares' encar-

, d 'regarão esta commissão indigna ao capitão
José de Vasconcellos e aos alferes José Fclippe
Jacome e Domingos Manoel Pereira de Barros ­
a 9uem já tinha aplanado o caminho ~
capitão-tenente Bernardo Soares j mas logo
que sal~rão em terra forão presos pelo
benemento coronel Manoel Jorge Rodrigues
e remettidos a este quartel-general; e com~
apezar de serem réos convictos pela propria
confi~são de seu crime, a que dão nomes
herOlcos, .não haja. aqui juiz competen~e que
l~es . applJque a leI, e não convenha á publica
~ndlCta e á disciplina ~itar, que fiquem
I,mpunes j tenh~ resolVIdo, pelo peso que
fazem neste destin.o, remettel-os a VV. EExs.,
a quem rogo se dignem mandar que elles sejão
embarcados na primeira occasião segura para
a CÔrte do ~io de Janeiro, afim de que Sua
Alteza Real d~sponba delles, á vista do summario
a que mandei proceder, cque remetterei quando

esliver pl'ompto, o que fôr a bem da justi~~a

da causa publica e ?a união da monarchia,
que elles tanto forceJ:J.vão por acabar.

cc Deus guarde a VV. EExs.-Quarlel-general
na villa de S. Jo .é, 8 de Outubro de 1822.
-Illm. e Exm. :31'. vice-presidente e mais
membros do governo da provincia do Rio Grande
de S. Pedro do Sul.-Ba1·úo da Lagttna. II

O Sr. Henriquell de Resende :-Eu tinha
requerido que primeiro se decidisse se era
d~ nossa competencia esle negocio; quero
dIzer que se tratásse de apurar, ou não, o
parecer da commissão : mas como se tem
entrado na materia, direi que ele nenhum modo
nos devemos ingerir ltel1a: estes presos estão
affectos ao conselho de guerra, espel'em pela
sua deciSllO j para que é mettermos a mão
em negocio da competencia d0 poder judiciario?

Quanto ao exemplo que . :ta o SI'. Alencar
das côrtes de Lisbôa, é preciso :~ll.o tomarmos
a graça no ar.

As cÔrtes procederão nisso com mais circum­
specçll.o: quando foi'ão pára lá I'emettidos
quarenta e dous, a cujo numero eu pertenci,
? g~e ,ellas ~z,erãO foi mandar que o poder
JudlClar~o d~cldlsse'logo este negocio, segundo
os I!apers eJUstentes: estava a relação em férias j

abno-se logo, e fomos soltos por sentença.
Parece-me que com os que forão da Bahia

aconteceu o lDeSTIlO.
Os outros dous de que falia o )1obre deputado

tiverão UID perdão que recahio sobre sentença
proferida; isso differente é do caso elD que
estamos: estes presos estão mettidos em consellio :
é o lDeu parecer que se diga ao governo que
os mande sentenciar,

O Sr. Alencar :-A supplica dos reque·
rentes e o que acaba de dizer o illustre
preopinante, é a mesma cousa 'j mas não está
nas mãos do governo a brevidade da decisão
do negocio, porque se espera pelo summario
que ha de relDetter o barão da Laguna.

E quando mandará elle, Sr. presidente!
E para que velD cá o tal sUlDmario?
O barão diz no seu officio que mandará

proceder a summario porque estes officiaes
se oppunbão á união da monarchia; logo, se
o sUlDmario provar que elles querião a divisão
del1a, são para nós virtuosos, estão lias mesmas
circumstancias em que nós estamos; e portanto
não sei que por este summario possão ser
crjminosos, nem que por elle se deva esperar.

Por oltimo,respondendo ao que disse um nobre
deputado sobl:e os presos de Pernambuco e
da Babia, advirto que nãO di!:1se qúe não tinhão
sido sentenciados, mas que forão logo sentencia­
dos; o que é tambelD uma demonstraç!l.o de von·
tade de soccorrer a hUlDanidade opprimida.
,o Sr. França :-Sr. presidente, porque não

aJunlou o barão da Laguna ao oflicio que fe4
o processo destes hotIlens?
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Porque os mandou para aqui presos só com
um omcio ele que se nã.o póde tirar cousa
alguma?

E depois de nove mezes de prisão, ainda
estes desgraçados hão de esperar que o barão
da Laguna lhes faça o favor de lhes mandar
formar culpa! Eu vejc nisto um procedimento
contrario a todo o direito j e por isso sou de
parecer que sejão julgados pelos papeis exis­
tentes, servindo estes ele 'corpo de delicto,
sem se esperar por esse sUlPmario que o barão
mandará quando quizer ou lhe parecer; pois
não sei que elIes elevão estar gemendo em
urna prisão, porque o barão da Laguna não
cumpre com os seus deveres.

Hemetta-se, pois, o negocio ao governo e
diga-se-lhe que faça sentenciar estes l]omens
pelos papeis que existem, sem depelldencia
dos que se pedirno.

O Sr. Henr'ques de Resende: - Quando
cu disse que a assembléa se não ingerisse em
um negocio que está entregue ao poder judi­
ciario, não disse que se esperasse por esses
summarios que deve mandar o barão da
Laguna j disse só que se dissesse ao governo
que os mandasse sentenciar j e então eu sou
de opiniãO que. sejão julgados segundo esses
papeis que ahi existem, sem se esperar seculos,
que chegem os summarios que manda o barão
da Laguna, que certamente tem sido omisso:
e esta falta de exactidão não deve servir
para demorar-se tanto' tempo a decisão de
homens, que já estão presos ha nove mezes.

Não entro na questãO, se elIes são desobe'­
dientes ou espiões: sobre isto claramente
falIou já outro nobre deputado: só direi que
a desobediencia e a espionagem têm seus
caracteres proprios.

SejãO pois julgados segundo as leis, á vista
dos papeis existentes, sem mais delongas.

O Sr. Carneiro da.Cunha:-Tambem con·
venho que seja remettido o negocio ao governo
para que sejão julgados sem demora, como
disse um iJlustre deputado, que as cÔrles de
Lisbôa praticárão com qua.renta e tantos presos
que forão de Pernambuco para Portugal.

Eu, faliando a verdade, não sei como se
possão considerar criminosos, nem me canço
a provaI-o, porque os iIIustres preopinantes
já mostrárão que nãO são espiões, nem prisio­
neiros de guerra j já se disse tambem qu~

nenhum bem resulta ao BraziI de sua demora
aqui, ~ntes nos servem de peso, pois está
despendendo com elies o estado; mas deci­
damos isto; se são crimino 'OS julguem-os
já, e se· o não são, vão-se embora para o
seu paiz.

O Sr. Dias -Sr. pl'esidente, peço a V. Ex.
que proponha á consideração da assembléa
se os documentos qu.e existem são bastantes
para lhes formar c?rpo de delicto.

Eu não sei decidir dosta matoria porque
não sou jurispnldel1te; mas o que se) é que
estes homens eslão presos ba immollso tempo,
e que taes delongas são escandalosas.

Tambem nunca direi se elles sàO ou não cri·
minosos j esta decisão pertence aos julgadores j

mas sempre considero que quando forllo presos
não estavamos legitimamente separados de
Portugal, nem a nossa independencia bem
proclamada. Além disto devemos procurar
vencer os nossos inimigos até no coração,
mostrando-Dles que não temos em vista senão
a. separaçM • e nunca o sangue dos que forM
nossos irmãos, e o podem vir a ser, sem
que seja necessario apartar-nos da nossa inde·
pendencia..

o Sr. Andrada Machado: - Como hão de
ser nossos irmãos? Como homens, sim; mas
por outra qualidade nunca.

No juramento que demos está expresso o
não sermos unidos á nação alguma do universo;
a nossa independencia alli está estabelecida
para sempre.

O Sr..Dias :-Ainda me não desdigo. São meus
irmãos; nem por serem meus inimigos deixão
de o ser. Devo exercitar com elJes todos os
actos de caridade j e uma vez,que não estejão
com as armas na mão bei de assistil-os.

Quanto ao que disse o nobre preopinante
sobre a ·nOS5a separação, concordo j mas tambem
digo que a independcncia não exige que seja
immoral nem falto de caridade.

o Sr. Andrada Machado :-Aqui não se
tratou de immoralidade, isso é ditrerente
questão; falIou-se de independencia, e sobre
isto ainda peço que o i1ll,lstre deputado se
explique, porque desejo saber se entende que
ainda podemos vil' a fazer parte dessa nação,
e nesse caso requererei a ordem; agora se
quer dizer que os devemos tratar como
homens, respondo sómente que o nobre depu·
tado não é mais humano do que eu.

O Sr. Alenear :-Eu julgo que nada La
mais supel'fluo do que este argumento: porquo
o illustre deputado quando fallou, declarou
logo que poderião ainda ser no~sos irmãos, sem
que fosse necessario apartarmo-nos da nossa
independencia.

O Sr. Araujo Lima :-Sr. presidente, nós
estamos em guerra com Portugal: tropas
porluguezas estão no nosso territorio; e póde
acontecer que os nossos ot'ficiaes caião nas
mãos de nossos inimigos j por isso eu quero
que tratemos estes como desejo que os nossos
sejão por elIes tra tados.

Já ouvi apontar em sua defeza a época ~a
prisãO; e na verdade a esse tempo Hão hana
propriamente separação, havião antecedencia~,

achavamo-nos na lide, mas não se podIa
dizer de que lado estava fi. r/lzào, nem (jue

b
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eramos nação independente. Por todas estas
considerações já feitas, e que 1ulgo muito justas,
o meá voto é que esles homens sejão julgados
pelo direilo da guerra, e que lhes sirvão de
corpo de delicto os papeis existentes, visto
não ter mandado o barão da Laguna os mais
que pertencem a este negocio.

O exemplo que se citou dos presos de
Pernambuco e' Babia me parece muito a
proposito j sejão julgados, mas julgados sem
demora j e assim praticaremos com elles o
mesmo que se praticou com os nossos"

O Sr. Andrada Machado :-Só como espiões
podem eslar culpados j e a espionagem não
se prova. Crimino muito o barão da Laguna
em não ter mandado o summario j é negli­
cencia, e negljgencia supina j mas para nos
não precipitarmos, parece-me bem que se
espere aL-é o fim deste mez pelo summario,
e que no caso de não vir até então, se
continue o processo com' os documentos exjs­
tentes, para serem julgados pelas leis da guerra.

o Sr. Carneiro da Cunha :-Só discordo da
opinião do illustre preopinante em querer que
se espere mais um mer..

As cÔrtes de Portugal mandárão julgar logo
os presos da Bahia e Pernambuco pelos
papeis que eX'isliãO, sem esperar pela devassa j

façamos agora o mesmo j eu não approvo
a demora.

O Sr. Franpa :-Não posso convir em que
estejão presos por mais tempo; já o estão
ha mais de nove mezes, em menoscabo da
lei que prohibe que o cidadão esteja preso
sem cu]pa formada. Sejão pois ouvidos no
conselho de guerra, e faça-se-lhes justiça pelos
papeis que existem.

A culpa é do barão da Laguna que não
tem mandado o processo j e elles não devem
soffrer por falta alheia.

O Sr. Andrada Machado:-Eu conheço, Sr.
presidente, que estes bomens têm soffrido
muito pelo injusto procedimenlo do barão da
Laguna; e creio que S. M.lmperial o repreben·
derá severamenta j mas uma cousa é exigir
responsabilidade de um máo executor, e outra é
soltar homens sem ao menos dar tempo a
que possa vir a culpa e conhecer-se a verdade.

Confesso que é já muito o tempo da prisão,
mas como se mandou nova ordem, talvez
n:1o tardem os papeis dez ou doze dias j e
já agora, onde tem ido o mais vá o menos.

Nesta pequena demora não acho grande
inconveniente, e póde ser quc vcnhão cousas

. importantes. Demais, o caso não está tão
claro como se faz j sempre se póde presumir
alguma cousa de espionagem j portanto demos
mais um praso de quinze ou vinte dias, e'
se dentro delle não vierem documentos, sejão
jul15ados pdos que existem.

o SR. PRESIDENTE propÔ~ se a materia estava
discutida, e vencendo-se que sim, fizerão-se algu­
mas observações sobre o modo de pÔr a materia
á votação; e depois de um pequeno debate,
passou o Sr. presidenle a propÔI-a do modo
seguinte:

1.0 Approva-se o parecer da commissão
sem prejudicar as addicçoes que hajão de
fazer os Srs. depulados? Venceu-se que sim.

2.° Deve dizer-se ao governo que mande
julgar logo aquelles requerentes pelos papeis
que existem, sem esperar pelos pedidos ao
barão da Laguna, segundo lembrou o Sr.
Araujo Lima? Venceu-se que sim; accres·
centando-se que fossem julgados pelo direito
da guerra.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia:

1.° A terceira discussão do projecto sobre
governos provinciaes.

2.° Regimento da assembh..
3.° O parecer adiado da coml...Jissão de legis­

lação sobre o requerimento de José da Fonseca
Pereira.

LC'!'ll1tou-se a sessão ás 2 horas da tarde.
José Rica7'do da Costa Aguia7' de Andmda,

secretario. .

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA MARTIM FRANCISCO RIBEIRO DE ANDRADA

rum. e Exm. Sr.-A assembléa geral con­
stituinte e legislativa, do imperio do Brazil,
approvando o parecer da commissão de fazenda
sobre o requerimento de Antonio Machado de
CarvÇllho, que pedio em contemp]ação de seus
serviços uma pensão que o salvasse. e a suas
cin(;o fi]has, das desgraças da í'ndigencia,
manda participar ao governo que tem resolvido
que este benemerito cidadãO, reduzido á con·
diçãO miseravel por acções generosas e proficuas
a seus ooncidadãos e ao estado, receba do
thesouro nacional, pela folha da obra pia,
tlmlo a pensão de 250$ de que gosavão annual·
mente as suas sobreditas filhas, em virtude
do decreto de 2 de Abril de 1819, corno a
que se lhe concede agora de 400$ annuaes,
qu'C prefazendo com a primeira a quantia lotaI
de 650$, passará por seu fallecimento a todas
as suas filhas repartidamente. O que V. Ex.
levará ao conhecimento de S. !VI. Imperial.

Deus guarde a V. Ex.-Paço da assembléa,
2 de Julho de 1823.-José Joaquim Ca7'71ei7'o
de Cannpos.·

PAR<\. JOÃO VIEIRA DE CARVALHO

Illm. e Exm. Sr. -A assembléa geral con­
stituinte e legislat,iva do imperio do Brasil,
tomando em conslderaçM o parecer da com·
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rnlssll.o de marinha e guerra sobre o requeri­
mento de José de Vasconcellos Bandeira de
Lemos, José Felippe Jacome de Souza Pereir'a
Vasconce]]os, e Domingos Manoel Pereira de
Barros, todos officiaes da divisãO de voluntarios
reaes d'el-rei estacionada em Montevidéo,
remeltidos presos a esta côrte pelo barão da
Laguna, como emissarios da referida divisão
para revollaT a tropa da colonia j manda
participar ao governo que tem resolvido, que
estes officiaes sejão julgados pelas leis da
guerra, á vista dos papeis aqui existentes, sem
se esperar, pelos que se exigirão do barão da
Laguna. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de S. M. Imperia1.-Deus guarde a V. Ex.
Paço da assembléa, em 2 de Julho de 1823.­
José Joaquim. (Ja1'nei1'o de Campos.

PARA JosÉ Bm'l'FACIO DE ANDRADA E SILVA

Illm. e El'ill. Sr. -A assembléa geral con­
stituinte e legislativa '<lo imperio do Brazil
tendo procedido hoje á nomeação de presidente,
,-ice-presidente, e secretarias, para o mez que
decorre do dia de amanhã até 3 de Agosto;
mand? communicar ao governo, que tem eleito
para presidente, a Manoel Ferreira da Camara
Bittencourt e Sá, para vice-presidente o barão
de Santo Amaro, para secretarios efi'ectivos
José Joaquim Carneiro de Campos, Manoel
José de Souza França, José Ricardo da Costa
Aguiar, e Francisco Muniz Tavares, e para
supplentes José Feliciano Fernandes Pinheiro,
e José Antonio da Silva Maia. O que V. Ex.
levará ao conhecimento de S. M. lmperial.­
Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em
2 de Julho de 1823.-José Joaq1dm Garnei1'o
de Campos.

8e8810 em 3 de Jolhu

PRESIDENCIA DO SR. CA~IARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e achárão-se
presentes 55, faltando por doentes os Srs.
Gama, Gonclim, Rocha, Silveira Mendonça,
Rodrigues Velloso, Ferreira Barreto e Lopes
Gama.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sess!l.o
e)ida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu
o segui,nte otTicio do ministro de estado dos
negocias da guerra:

(C mm e Exm. Sr.-Levei á augusta presen­
ça de S. M. o Imperador, o officio de 19 do
presente mez que V. Ex. me dirigiu da parte
da assembléa geral constituinte e legislativa
do imperio do BI:azil com a indicação pro­
posta pelo deputado Francisco de Paula Souza
e Mello, relativa aos destacamentos milicianos

na provincia de S. Paulo. E tomando o impera.
dor em consideração um tal objecto, houve por
bem dar a este respeito as providencias que por
ago:'a julgou necessarias, mandando expedir ao
governo prqvisol'io daquella Ill'Ovincia as conve­
nientes ordens. O que participo a V. Ex. para
levar ao conhecimento da mesma assembléa.

cc Deu guarde a V. Ex. Paço, em 30 de Junho
de 1823.- João Vieim de Ca1'Valho.- Sr.
José Joaquim Cal'Deir'o de Campos. »:- Ficou
a as~embléa inteirada.

Leu depois uma participação de continuação
de molestia do Sr. Silveira Mendonça.- Ficou
igualmente a assembléa inteirada.

o Sr. Oarneiro da Ounha:- Pela segunda
vez me resolvo a levantar a voz neste augusto
recinto, 'para faliar. em favor de uns desgra·
çados que considero victima"l da arbitrarie­
dade dos juizes.

Desejo que os magistrados reconheção que
esta assembléa h.1 de punir e defender a
liberdade dos povos, e que nunca perde de
vista a observancia das garantias 'do cidadão.

Sr. presidente! De que servem as leis se
ellas nào são executadas! Confesso que muitas
das que nos têm regido até agora são más j

mas o abuso da sua execução é mil vezes
peior.

Bem tristes provas nós temos na oppressll.o
dos povos do Brazil, que por tres seculos
sofi'rerão toda a especie de violencias e despo­
tismos da parte dos magistrados sempre
promptos a sacrificar a justiça a seus sordi­
dos interesses e paixões j não fallo de todos
porque alguns têm havido, mas poucos, de
honrado caracter e merecedores do nosso
reconhecimento.
. E' pois, Sr. presidente, contra este abuso

que eu clamo j e como estou persuadido que
não ha objecto mais sagrado do que a execução
das leis, peço a esta augusta assembléa que
tome em consideração a indicação que olfere­
ço .!Jara se expeclir sem demora a sentença
desses cidadãos presos na ilha das Cobras, em
damno seu demorada.

De que nos servirá<l, Sr. presidente, as leis
mais liberaes se não forem executadas? De
que nos servirá a nossa constituiçãO, por mais
sabia que seja, se não fôr observada.

Será uma constituiçãO de papel!
E' preciso pois que os magistrados execu­

tem as leis, e por is~o diga-se ao governo que
os' obrigue a cumprir os seus deveres. Eu leio
e mando á mesa a seguinte

INDICAÇÃO

cc Proponho que se cliga ao governo que faça
expedir a sentença dos presos da ilha das
Cobras, com . a brevidade que as leis tanto
recommendão aos juizes de guardar nos pro­
cessos dos presos visto que consta que ha
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muitos dias tem o dilo processo em conclusão.
-Paço da assembléa, 2 de Julho de 1823.­
Joaq1tÍm lt1anoel Ca1'7tei7-o ela Ol.Lnha. »

O SR. PHESiDENTE declarotl que entrava em
debate a urgeneia 'da materia.

O SR. FRANÇA :-Será passiveI que alguem
deixe de conhecer a urgencia desta indicação.
Cuido que n~o.

Ne11a se trata da materia mais importante'
que póde occorrer nesta assembléa depois da
da salvaçãO publica do estado..

Trata-se de occorrer á oppressão, que' sob
côr de justiça se fa" á uma porçãO de cidadãos,
conservando-os por longo tempo presos, ora
sem se lhes dar livi'amento, ata demorando­
se-lhes a sentença.

Que é istâ pois á face, e na presença de
uma assembléa tutelar dos direitos do cidadão?
Seremos mudos e fTios espectadores da quebra
que assim se commette das leis existentes?
NãO teremos direito, nem energia bastante
para despertar ao governo de sua stoica in­
sensibilidade, afim de que faça entrar os magis­
tTados nos seus deveres, quaes s11.o os de
decidirem logo e Jogo os casos, que por sua
gravidade se declarão summario, como é o
de que se faz cargo a estes presos? ....

Apoio a urgencia, senhores, da indicaçãO.
Nada nos deve tocar tanto depois da salvaçãO
do estado, como a causa do cidadão opprimi'do; e
opprimido com jnjm-ia da justiça, como são estes.

O Sr. Andrada Machado :-Eu julgo tão
licsnecessario faDar nesta materia, que até
direi com a minha costumada franqueza, que
noto uma especie de parcialidade em se tratar
deste objecto; nem sei tambem para que se
trouxe á memoria o passado governo despoti­
co; nós não estamos já nas mesmas circulll­
stancias, nem Deus tal permitta.

Passando porém a falIar da indicaçãO, digo
que ninguem sabe aqui se esses hómens estão
bem ou mal pronunciados; e que desejaria que
nunca passassemos além da nossa méta.

Eu acho mui singular que se mande dizer
ao governo, sem motivo conhecido, que faça
a suá obrigaçãó; parece-me que o fim que se
tem em vista é atacar um determinado cida­
dãO; e eu quizera que isto nunca se praticasse.

Pal'a censmar qualquer autoridade deve
haver razão justiücada; e eu vejo criminal'
magistrados por faltas imaginarias. Estes pro­
ces os ba muito pouco' tempo que estão' na
relaçãO; qualquer dos desembargadores tem
direito a vêl-os e a examinal-os, isto leva
tempo; e o decorrido não é tanto que já
possuo ser arguidos de demorado, até porque
a materia nãO é de pequena impoLlancia. POl'
isso acho intempestiva a indicaçãO e voto
contra eJ1:.l.

O Sr. Carneiro da Ounha :-Como O ilJus-

tre preopinante ataca a' minha indicaçll.o, como
filha de parcialidade, eu me levanto para
defender- me.

Quando é voz publica, e aqui se tem affir­
mado nesta assembléa, que h~ injustiç~s nos
processos destes presos não sel que seja par­
cialidade propôr que se diga ao governo que
faça abreviar a decisão, nem vejo que se siga
algum damno da minha proposta.
- Se por isto dou a entender que me persuado
que ha faltas na execução das leis, tambem o
nobre preopinante em seus discursos já nesta
assembléa tem fallado dessas faltas e asseve­
rado que ha de clamar contra elIas como
sentinelJa da liberdade; e portanto se póde
nbtal:-se parcialidade em mim tambem o nobre
deputado não está isento dessa nota; mas
nenhum de nós é parcial, o amor. da justiça é
que nos guia.

Eu sempre fallei a favor II novo; sempre
fui e serei o defensor das garanti. do cidadãO;
ainda lUesmo nesses dkas de honor, no tempo
da revoluçãO de Pernambuco, fanei a favor
dos presos pelo govel'l1o, como poderia provar
até com alguns membros desta assembléa; e
fiz os esforços que pude para salvar cidadãOS
opprimido . Não tenho talentos; as minhas
expressões são fracas; mas com estas poucas
forças sempre clamarei a favor da humani­
dade quando a julgar perseguida. SãO estes os
meu: sentimentos.

o Sr. Andrada Machado :-0 illtlstre depu­
tado que acabou de fallar não percebeu bem
o que eu disse; não lhe chamei parcial; disse
que parecia parcialidade affirmar-se o que não
se sabia. .

Eu fa110 sempre como legislador, creio que
os outros o mesmo fazem: e "bom é que a
nação se persuada que só temos em vista o seu
beJ:!.1, e nào motivos particulares.

Disse a verdade o illustre membro quando
lembrOlrqué eu tenho protestado ser a senti­
ne11a da liberdade; sim eu gritarei todas as
vezes que me constar que ha falta de execu­
ção de leis, que se violão os direitos do
cidadão; s.crei o primeiro a pedir a' reforma,
e a exigir a responsabilidade; mas emquanto
isto me nãO fôr provado não serei tãO temerario
que dê cOli.10 cerLo o que não passa ele ditos
vagos.

Quanto a estes homens que se achão presos,
eu direi que osjulgo em processo pOl' sediciosos
e perturbadores da ordem publica, e que os
magistrados talvez se áchão embaraçados para
os sentenciar; pois até ouço que pértencião
a uma sociedade secreta. Eu mesmo se fõ se
j'uiz, me veria perple'xa em taes eircumstancias.
Não censuremos os magistrados antes de tempo;
sejamos mais prudentes; e esperemos pelas
sentenças.

O Sr. Alencar: -Sr. presidente, eu ouço
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faUar geralmente destes presos como de homens
innocentes, e creio que a maior parte dos
illustres membl'Os desta assembléa são da
mesma opinião,

Esta devassa tem sido taxada pelos homens
probos de injusta, e filha do despotismo, não
havendo nem se quer corpo de delicto; appa­
receu simplesmente uma portaria do governo
mandando-a tirar.

Se este acto arbitrario se não acaba, até
a assembléa se desacredita; ha de dizer-se que
não ha aqui quem falie e puna por estes
homens, apezar de já terem apresentado docu·
mentos attendiveis contra semelhante devassa,

O que parece é que elles são victimas de
odios e vinganças particulares; e por isso
devemos procurar que se ultimem seus pro·
cessos, para que não -so1'frão por mais tempo
a desgraça da p!'iSãO sem culpa algumá, e o,
que mais é, em empos constítucionues.

NãO, Sr, l.residente, não abandonemos e~tes

opprimidos ; velemos pela liberdade do cidadão;
ao menos não demos lugar a que se pense
que vemos com indifferença a oppressão.

Faça-se pois o que fôr possivel para que
sejão quanto antes sentenciados estes homens,
cuja innocencia toda esta cidade ap'l'egoa, e
a cuja opinião eu tambem me uno; e por
isso voto pela indicação, para que o poder
judiciario acabe com estes processos, e se
saiba se os julga innocentes ou culpados.

O Sr. Araujo Lima: - Sr. presidente, a
questão reduz·se a saber se os magistrados
têm faltado á sua obrigação. A lei manda
que elles dêm suas sentenças em prazos
determinados, se elles se têm desviado da
regra, se não têm executado a lei, exija-se
que cumprão os seus deveres: estes são os
termos da questão:

Eu tenho a honra de pertencer á classe
dos magistradâs; mas nem por isso deixarei
de a censurar quando souber que o merece,
porém tamLem a defenderei quando a vir
injuriada sem razão fundada; é o que dictão
os principios constitucionaes que tenho gravados
no coração,; e se n110 olharmos par'a estes
principios não teremos liberdade.

Não duvidemos, senhores, o que garaJ;lte
a nossa liberdade é a divisão dos poderes:
sem ella voltamos ao antigo despotismo;
sem ella não 11a governo constitucional.

Disse o honrado membro que no juizo
publico estes homens são innocentes; não
duvido que o sejão; mas eu não sei se o
são j e como têm de ser julgados, nós ve­
remos se é v,erdadeil'a a opiniãO do publico,
e conheceremos se os magistrados faltárão
aos seus deveres, se atropellárãO os direitos
do cidadão; mas por ora conservemos a divisãO
dos poderes j deixemos qne os homens sejão
sentenciados, visto que se está tratando disso.

'fOMO S

O Sr. Andrada e Silva:-Levanto-me para
responder ao illustre deputado o Sr. Alencar
que disse que não houve corpo de delicto j

isto, não é nada menos do que avançar uma
falsidade. Essa portaria de que o nobre depu·
tado fallou foi consequencia de uma repre­
sentação da camara e dos procuradores geraes
das provincias dó imperio, em que designavãO
certos homens como cabeças de sociedades
secretas, com correspondencias em todas as
provincias para fins subversivos, e em que
rogavão a S. M. Imperial que tomasse alguma
medida com que se atalhasse o mal que parecia
imminente.

Eis aqui pois o corpo de delicto; isto é
um facto; e eu desejára que' nenhum depu­
tado, por conhecer pouco os negocios que
se trata, avança~se proposições falsas contra
factos sabidos e até impressos.

O Sr. Alencar :-Seja-me licito responder
ao nobre deputado que me accusou de avançar
falsidades: não costumo servir-me dellas para
fim algum j só tenho em vista, quando fallo,
a verdade e a justiça.

E' um facto, Sr, presidente, ainda nova·
mente o affirmo; não houve corpo de delicto
para a prisão destes homens. embora houvessem
representações; isto é hoje uma verdade de
que ninguem duvida; têm sido victimas do
odio e da vingança de seus inimigos.

Não se prende um homem sem ter prati·
cado factos em transgressão de lei j aliás n110
temos liberdade; e comtudo sem preceder culpa
estes forão presos e sepultados em masmorras!

Sr. presidente I velemos e guardemos a
garantia mais sagrada do cidadão: eu não sou
magistrado, mas não é preciso sêl·o, para
conhecer que taes prisões forão actos de
despotismo, e que para mais oppressl!.o destes
perseguidos se tem retardado escandalosamente
a decisãO dos seus processos.

ão sei se a culpa é dos magistrados, ou de
quem é; mas sei que não se provão delictos,
e que elles soffrem em prisões. Embora me
julguem partidista; sim, sou partidista, mas
da humanidade.

Nenhum receio me assusta; nunca deixarei
de expôr o que me dictar a minha consciencia ;
se desagradarem a alguem as verdades que
digo tenha paciencia; hei de sempre punir
pelos opprimidos.

O Sr. Vergueiro :-Tenho visto que este
negocio merece especial contemplação desta
assembléa ; e na longa discussão que tem
havido, alguns Srs. deputados accusl!.o de
demora os magistrados, e oub'os os defendem,
asseverando que não tem havido tempo para
se proferir sentença.

I O meio destas opiniões contrarias entre
si, julgo necessario haver a iJlustl'açãO que nos
falta para formar juizo seguro antes de deli·

S ~
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berarmos j e a esse fim proponho a seguinte
emenda, que mandarei á mesa.

«( Sobre a indicação do Sr. Carneiro da
Cunha, proponho que primeil'O se peção infor­
mações circuillstanciadas ao governo. ­
Verguei1·o. »)

o Sr. Henriques de Rezende: -Levanto­
me para opinar, não pelo indicação do Sr.
Carneiro da Cunha, que como bem demons­
trárão outros nobres deputados, não têm lugar,
mas opinarei pelo que já onvi aqui lembrar,
isto é, por. uma medida que se estenda a
todos os presos que existem nas cadêas.

Sr. presidente, seria affectação fingirmos
ignorar que existem nas cadêas presos eternos:
nós estamos ao facto de que nas prisões os
lla de 10 e 12 annos, porque não têm partes,
e elles não pódem continuar os termos do
processo; e a justiça nada faz ex-officio.

Esta assem bléa tem feito, infelizmente, leis
criminaesj porque não faremos agora um acto
de beneficencia?

Eu sei, Sr. presidente, eu mesmo vi; ha
presos de 10 e 12 annos .sem se ultimarem
os seus processos: outros já sentenciados, e
com degredo, retidos muitos annos; e o que
mais é, trabalhando em obras publicas, espe­
rando que o governo lhe conceda uma comnlU­
taç'ão da pena por esses trabalhos; e quando
essa commutaçãO lhes chega, ainda depois
de tudo vão para o degredo.

Acabemos pois com tantos abusos; diga·se
ao governo que faça sentenciar esses infelizes,
para não estarem morrendo nas 'prisões, como
os tenho visto.

o Sr. Andrada e Silva :-Eu tenho ouvido
com satisfação. expender id6as beneficas e
principios de philanlropia; e propÔr-se .que
se espertem os juizes para que não demorem
os processos desses presos; mas não posso
apoiar a indicaçãO porque estou certo que os
magistrados vão ultimar quanto anles esses
processos. Vejo nisto só uma medida preci­
pilada; e as desta natureza não fazem honra
á assembléa.

Julgando-se discutida a materia, e proposta
á decisão do congresso foi rejeitada a indicação
e a emenda, havendo-se ambas por prejudi­
cadas pela resoluçãO da assembléa, tomada
na sessão de 23 de Junho sobre a indicação
do Sr. Xavier de Carvalho.

Passou-se ao 1" objecto da ordem do dia,
isto é, á 3& discuSSãO do projecto sobre os
governos das provincias.

O SR. SECRETARlO CARNEIRO DE CA1>IPOS leu
o projecto e entrou em debate o art. 1°.
(Vej. a sessão de 9 de Maio.)

O Sr. Carneiro da Cunha :-Como sei dos
receios e desconfianças que existem em diversas
provincias, pois estou bem informado do que

por lá se passa, sou ainda da mesma opinião,
isto é, que se appliquem alguns remedios,
mas que não se ponha já em pratica o
projecto, reservando-se a sua execução para
quando tivermos segura a liberdade pela consti­
luiçãO. (No resto não se entendeu o tachy­
grapho.)

O Sr. Andrada e Silva: - Nunca se diga
que os governos das provincias não precisão
de reforma; alguns ha que acabão de fazer
cousas que parece impossivel que sejão praH·
cadas por governos.

Elles sahem fóra das suas attribuições j com­
mettem erros e absurdos a todo o mbmento,
e actoe arbitrarios de toda a especie j atacão
o merecimento; exaltão a indignidade; em
uma palavra .entendem que podem fa.zer tudo
o que lhe parece, porque tudo julgãO que
cabe nos limites da sua au oridade.

Ora, eu· não sei como taes go Ternos possão
ser conservados, salvo se é para 1::ontinuarem
a fazer as mesmas desordens.

o Sr. Carneiro da Cunha:-Eunão duvic1n
que os governos provinciaes tenhão cahido em
faltas, e commettido injustiças; mas isso
succede em toda a parte: por esta ou por
aque1la lnaneira todos' as praticão ; e os' homens
mais sabios e habeis se enganão j portanto
isso não póde servir de fundamento para se
abolir a fórma de governo, mas sámente para
se darem algumas providencias. Eu fui sempre
deste parecer porque receio que da execução
do projecto se originem males mui graves
nas provincias: e quando se julgue que elle
deve desde já pôr-se em observancia, eu
quereria que não fosse geral para todas as
provincias, pois algumas segUl~mente se não
têm queixado, e em quanto os povos se contentão
com o que está, não vejo razão para a mudança,
principalmente quando della se podem seguir
prejuisos consideraveis, motivadbS por partidos
que se combateráõ mutuamente, causando
loda a especie de desgraças.

O Sr Andrada Machado :-Pondo de parte
desprop~sitos que causão riso, e não merecem
attenção j entrarei na materia que se discute..
Sr. presidente! A fórma dos governos actuaes
das provincias é monstruosa, como já se
tem demonstrado; é uma hyclra de muitas
cabeças que mutuamente se dilacerão; é
preciso decepaI-as.

Os seu defeilos são claros; e é claro tambem
que procedem da sua fórma; julgo escusado
repetir as razões com que isto se tem provado.
Sr. presidente: nós somos representantes da
nação brazileira; e como taes, quando o bem
geral o exigir, devemos decretar as providencias
que julgarmos acertadas. Devemos proceder
segundo a vontade da nação: comtudo nl10
tomaremos por guia os caprichos, a vontade
momentanea, mas só o seu interesse real,
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porque esta é que é a sua vontade constante,
c o será sempre, segundo me parece.

Uma nação sempre quer ser feliz j sempre
quer ser bem administrada j ora, se os governos
provisorios administrão mal, a nação quer a
abolição dos governos provisorios.

Por alguns momentos póde uma nação estar
illudida, e querer a conservação do mal que
não conhece j mas ainda assim é da nossa
obrigaç.ãO instar contra o seu capricho, e
estabelecer a bem entendida re~ularidade.

Demais, que receios podem ter os povos,
quando nós não fazemos mais que dar aos
governos particulares das provincias uma fórma
analoga á do governo geral do imperio?

Não nos assustemos j a nação ha de bem
depressa conhecer na nossa obra o cunho
da prudencia, e que só nos intere sa promover
o seu maior bem j se ella está por ora enga­
nada, diga-se-ll>e a verdade j é dever nosso
servil-a be até contra sua vontade j porque
se ena tem agora essa vontade, é momen­
tanea, é filha de illusões: e não é esta, como
já disse, que nós devemos desempenhar.

Portanto demos aos governos a fórma de
que precisão, e deixemo-nos de frivolas preoccu­
pações que nenl1l1ma influencia devem ter noS
animos dos que estão encarregados de fazer
a felicidade da nação.

O SR. CARNEIRO DA CUNHA:- Sr. presidente:
nM respondo porque não posso faUar tres
veses.

O Sr. Alencar :-Eu não duvido, e creio
que ninguem duvida, da necessidade de reforma:
a questão versa unicamente sobre o tempo
em que póde ser util pÓI-a em pratica.

Eu sou de voto, e alguns mais ba da mesma
opinião, que se ordenasse ag.ora algum regu­
lamento inlerino, em que se marcassem as
attribuições dos governos, e se guardasse o
projecto para depois da constituiçãO.

ão attender ás queixas dos povos que têm
pedido remedia aos seus males, seria des­
aniqlal-os j seria obrigai-os a pensar que não
faziamos caso de. suas desgraças j mas não
julgo acertada já a mudança absoluta de fórma
de governo, porque póde renovar-se o susto
de se verem governados outra vez pelos
capitães-generaes. .

A isto seguramenle se refere o que disse
o nobre deputado, o Sr. Carneiro da Cunha,
quando fallou de desconfianças nos povos j

e estes receios merecem attenção j no meio
deUes eu creio que as medidas que se dão
por este projecto não vão remediar os seus
males j porque o remedia não aproveita -agora,
mas depois que a constituiçãO apparecer ....

O Sr. Henriques de Rezende: - Eu votei
por este projecto, e conseguintemente por este
art. 1.0 Escusado é expender mais as mesmas
razões, em que então me fundei. Mas agora

levantei-me para fazer uma declaração que
ulteriores considerações me suggerirão. Sr. presi­
dente, eu ainda estou que este projecto é
nece;;sario com as emendas 'que lhe fizer a
assembléa.

Um escrupulo porém sinto em mim j a !3ahia
está com o inimigo a braços j as linhas e tão
á vista uma da outra: este estado de cousa
envolve planos, e circumstancias, que talvez
exijão a continuação daquelle govemo: e eu
não sei se a execução deste projecto iria causal'
algum transtorno.

Quizera eu pois que no momento e te
decreto se não cumprisse alli: que 'e já
amanhã cessasse alli guerra no mesmo instante
fosse executado: mas de outra fórma deixemo
acabar a guerra: por ora este decreto não
tenha cum primento na BalJia, onele talvez
a mudança do governo transtornaria os planos:
é a declaração que julgo do meu dever fazer
a este primeiro artigo.

Quanto ao mais, as razões porque eu votei
por este projecto, forão bem diITerP'lltes elas
do nobre deputado: não é porque e ses governos
provisorios procedessem de Lisboa, como eu
então disse: elies todos farão confirmados
pelo nosso chefe do poder executivo, e desde
então é que eu faço datar a sua existencia
legitima j desde então são eUes mui bem
autorisados.

Julgou-se a materia discutida, e posto o
artigo á votação foi approvado.

Passou-se ao art. 2° com as suas respectivas
emendas, dos Srs.. Fernandes Pinheiro,
Arouche Rendon e França.

O Sr. Pinheiro de Oliveira:-(Não O 01wi­
1'áo OS tachigraphos).

O SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE combateu o
additamento do Sr. Arouche Rendol1, mos­
trando que não havia precisão de regimento,
porque na lei se marcavão as altribuições do
governo.

O Sr. Arouche Rendon :-Sr. pr ~ielenle :
apezar do que disse o nobre deputada impu­
gnando o meu additamento, insisto (.ln que
o regimento não só não é superOuo, mas
muito necessario.

Não conheço autoridade com attribuições e
jurisdicção sem ter um regimento.

No corpo da lei sim podem ir algumas
regras gemes de regulamento, mas não podem
ir todas, e menos as cousas parciaes e
miudas j e por isso é indispensavel um regi­
mento que marque a jurisdiCçãO e alçada do
governo COIU o posto do presidente do conselho,
e secretario.

Posso ainda accrescentar que isto será igual­
mente util e agradavel aos povos, pois tendo
em suas mãos o regimento do governo, sabem
quando este transgride para se poderem
queixar. q
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Desta falta provierão os maiores males dos
governos dos .capitães g~ner~es, .que apenas
tinhll.o nm regunento mm antigo, Ignorado dos
povos; pois o seu verdadeiro regimento era a
sua vontade, segundo a qual obravão o que
lhes parecia j e tal era a desgraça desses tempos
que a mesma côrle de Lisboa, se ás vezes
reprovava seus arbitrios, outras os approvava e
elogiava.

Conclúo pois que em todo o caso é de
summa necessidade o regimento, que estabe­
leci no meu additamento a este art. 2° do
projecto.

O Sr. Henriques de Remende :-Ou eu fane
bem, ou falle mal, eu fanarei sempre, e com
isso eu terei faliado mui bem j porque emfim é
o meu modo de pensar que o exige muitas
vezes.

Sr. presidente, eu julgo este segundo artigo
mui bem redigido; eu o firmarei para que elle
passe como está, e por isso combaterei todas
as emendas que aqui se achll.o a este artigo.

A primeira é desnecessaria, porque exige,
um presidente nas villas, e que as camaras
lhe sirvãO de conselho j o que é impraticavel,
porque as camaras são uma grande autoridade
legal, e seria degradaI-as fazeI-as conselheiras
desses presidentes, que são uma muito pequena
autoridade. E' melhor que por ora as cousas
vão indo" como vãO j principalmente sendo,
·como bem notou um nobre deputado, é presi­
dente das camaras já uma autoridade muni­
cipal encarregada de certos ramos de admi­
nistração.

DeI ais, como por este projecto os comman­
dant s da força armada nenhuma jurisdicção
têm nas ordenanças, os capitães móres, que
até agora têm sido uma autoridade militar,
fic:J.o sendo officiaes meramente civis e subor·
dinados, como sempre forão, ao presidente das
provincias. Portanto temos já essa autoridade
que o illustre autor da emenda queria j e
n110 é necessario este additamento.

Quanto á segunda emenda, tambem julgo
inutil, porque o nobre autor deste projecto já
lhe chama regimento em um dos seus artigos j

e bem se vê pelo artigo 13 e seus diversos
paragraphos que já lhe marca as attribuições j

e as ditTerentes emendas lhe irão supprindo o
mais que lhe falta j é por estas razões que
julgo não necessaria a emenda do Sr. Arouche.

Tambem a terceira emenda não tem lugar j

porque diz emquanto por artigos da constitui·
ção outra cousa se não detrmnina. E' preciso
não esquecermos que este projecto é provisorio
e que depois de feita a' constituição é que se
ha de legislar constitucionalmente para os
governos provinciaes.

Para que é pois este additamento do Sr.
França? A palavra proVÍBorio que leva em
frente este projecto, já quer dizer que depois

de feita a constituição de outra" fórma se ba
de organisar, ou marcar fixamente os governos
provinciaes. 'portanto voto contra todas estas
tres emendas, e a favor do artigo tal como
está.

O SR. PRESIDENTE declarou adiada a discus·
sll.o do art. 2°, por ser chegada a hora da
leitura dos pareceres de commissões,

O SR. TEIXEIRA DE GOUVÊA por parte das
commissões de policia e fazenda leu o seguinte

PARECER

cc As commissões de fazenda e policia encaro
regadas de taxar os ordenados que d~vem

vencer os officiaes Cl'eados para o expediente
da mesma casa, são de parecer que
, (C Ao porteiro mór se conceda o ordenado
annual de seiscentos mil réis,

(C Ao ajudante do mesmo, que tambem servirá
de porteiro e" guarda-livros da secI'etaria, o de
quinhentos mil réis. .

(C A cada um dos continuos, trezentos mil
réis.

(C Ao moço" encarregado da limpeza da casa,
vinte mil réis por mez, bem entendido, nos
em que a assembléa estiver em sessão.-Paço
da assembléa, 3 de Julho de 1823.-José Bo­
nifacio de Andmda e Silva.-Ma1'tim Francisco
Ribei7'o de Andmda.-José Joaquim Camei1'o
de Carnpos.-José Riem'do da Costa Aguiar de
Andmda.-Manoel Jacíntho Nog1LeÍ1'a da
Gama.-Barão de Santo Amaro.-JoséA7'ouche
de Toledo Rendon-José de Rezende Costa­
José Custodio Dias.-Lucio Soa7'(Js Teixeira "de
Gouvêa. J)

o' Sr. Fra.nça. :-'-A assembléa decretou já
que houvesse um porteiro de secretaria j conse­
quentemente é estranho do parecer da com­
missão, restl'icto sómente ao arbitramento dos
ordenados deste, e dos mais officios creados, a
alteração que ora induz no officio do mesmo
porteiro, dando-lhe uma outra attribuiçãO q~e

a assembléa lhe não declarou, e que nem podia
ser declarada sem uma indicaç110 especial, se
por ventura ella tivesse lugar j porque na verda­
de eu não sei que se possão, ou devão aqui
admiltir indicações contra resoluções, uma vez
tomadas.

Parece-me portanto que esta só razão bas­
taria para se ter o parecer da commissão por
corrigivel nesta parte; porque excedeu os
limites em que devia ser concebido, que era o
quantitativo dos ordenados j mas aú'ouxando
um pouco deste rigor de doutrina de ordem
combaterei a alteração em si mesma como
incongruente á economia e divisão do trabalho
entre os ol'ficios cre"ados.

Quando se creou este officio de porteiro da
secretaria foi com a incumbencia de guarda­
livros; e l!~te presuppostQ n:J.o póde ellE}
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divertir-se para outro cargo que não seja res­
pectivo dos trabalh0s da secretaria.

Os seus superiores immediatos, com os
quaes se deve elle entendei' são os secretarias
da assembléa, e o oflicial maior da secretaria.
Se elle houvesse de se considerar agora como
ajudante do porteiro, tinha mais este superior
á cuja voz devia servir j e isto é o que eu dig~
que não tem lugar j salvo se quizermos con­
fundir as cousas, e mostrarmos que n!l.o enten­
demos o que fazemos.

a Sr. Ribeiro de bdrada: - O i11ustre
preopinante engana-se quando diz que a
commissão deu um parecer contrario ao que
a assembléa tinha já resolvido.
. A assembléa resolveu que houvesse um
porteiro mór, e um porteiro da secretaria j a
ISSO mesmo se conforma a ·commissão, pois
não fiCão juntos em uma só pessoa aquelies
dous empregos j o que elia fez foi ajuntar 'por­
teiro da secrE .aria a ajudante do porleiro mór,
por uma razão de economia, visto que muito
bem póde o porteiro da secretaria desempenhar
os dous empregos.

a Sr. Franpa: ...:.- Responderei ao i11ustre
membro da commissão em uma só these, e
é que depois da assembléa resolver uma cousa
nenhuma commissão tem autoridade de obrar
em contrario. (Apoiado.) Eu tenho fundado a
minha impugnaç!l.o na resolução que é patente,
e se não nega j não se póde pois deixar de
concluir que a commissão. ultrapassou os limi­
tes em que devia conceber o seu parecer.

Isto quanto á primeira parte da mesma
impugnaç!l.o; e quanto á segunda continúo a
excluir ~ idéa de subordinação do porteiro da
secretarIa ao da assembléa, que póde induzir a
qualidade de ajudante com que o parecer da
commiss!l.o O' denomina.

Que o porteiro da secretaria sirva de sub­
stituto ao da assembléa nos S6US impedimentos
isso está bom, porque é da ordem estabelecida
em todas as estaçoes publicas que os· officiaes
immediatos em graduação substituão os que
lhe ficão mais acima j mas isso é um artigo de
economia sub~ntendido em todos os provimen­
tos dos oflicios das repartiçOes j que nem ba
necessidade de ser explicito, e declarado ora ao
officio do porteiro da secretaria, nem quando o
fôra tinba lugar discutir-se essa idéa ou indi·
cação n'um parecer de commi;;são, que só
devia conhecer do quantitativo dos ordenados
que aos officios creados cumpria assentar, sem
lhe importar nada de attribuições de officios,
por ser materia extranha do mesmo parecer.

a Sr. Carneiro de Campos:-Sr. presi-dente:
eu lambem não vejo no parecer das duas
commissoes alterada a resolução da assembléa.
A assembléa quiz dar ao porteiro mór um
ajudante, e ao porteiro da secretaria dous aju­
dantes; e eu não sei que istQ fique ;tlterado no

parecer, por se dizer que o porteiro da seCl·C·
taria ba de ser o ajudante do porteiro mór.

Vejamos agora se ha inconveniente nisto.
Nós não podemos esperar que o porteiro mÓI"
esteja sempre a fazer falta, logo, essas pouca
vezes que faltar será supprido o seu lugar pelo
porteiro da secretaria, e o deste o vai ser tambem
pelos ajudantes, sem inconveniente j porquc
elles estão lidando com os papeis diariamente,
e por isso têm a intelligcncia necessaria para
servirem á secretaria, sem se sentir a falta do
porteiro.

Eu tive um porteiro na secretaria em que
servi, que o era só no nome, porque de papei
nada sabia j era muito l)om homem e muito
honrado j mas escusado seria perguntar-lhe
por papeis j os ajudantes fazião tudo.

Conclúo portanto que n!l.o havendo inconve­
niente no serviço, e havendo econon~ia na des­
peza, deve approvar-se o parecer nesta parte.

Julgando-se afinal a materia discutida, foi
approvado o parecer, alterando-se unjcamente
o art. 2° que trata do ajudante do porteiro-mór,
a respeito do qual se decidia-que o porteiro e
guarda-livros da secretaria da assembléa ficasse
sendo substituto nato do dito porteiro-mór, e

.que vencesse seiscentos mil réis annuaes, em
lugar de quinhentos que lhe arbitrára a
commissão.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS pedio
a palavra, e leu o seguinte officio do ministro
e secretario d'estado dos negocios da fazenda:

(C U1m. e Ex.ill. Sr.-S. M. o Imperador,
em virtude do officio de V. Ex. de 12 do mez
proximo passado, manda remettel' todos os
papeis que se achão no thesouro, tendentes á
fabrica ele ferro de S. João de Ypanema na pro­
vincia de S. Paulo, os quaes V. Ex. fará pre:
sentes á assembléa geral constituinte e legisla­
tiva do imperip.-Deus guarde a V. Ex. Paço,
em o 1° de Jullio de 1823.-.i1Ia1'tim Francisco
Ribei1'o de A ndrada. J)

Ficou a assembléa inteirada', e mandou
remetter os ditos papeis ás commisstles de
industria e fazenda.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do dia j 1°, o projecto sobre os governos pro­
vinciaes j 2°, o parecer adiado da commissll.o
ele legislação sobre o requerimento de José da
Fonseca Pereira, relativo a pagamento de dizima
da chancel1aria j 3°, regimento da assembléa.

Levantou-se a sessilo ás 2 horas da tarde.
Manoel José de Souza F-rança, secretario.

\0



Sessão em .. de Julho

SESSÃO EM 4 DE JULHO DE 1823

CAPITULO XX\I

PRESIDENCIA DO s: CAMARA

Reunidos os Srs. deputados. pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e acharão-se pre­
sentes 55, faltando por cloentes os S1's. Rodrigues
Velloso, Gama, Ferreira Barreto, Andrada e
Silva, Rocha, Silveira Mendonça e Lopes
Gama.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão;
e lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. XAVIER DE CARVALHO mandou á mesa
a seguinte declaração de voto, assignada
tambem por alguns mJtros Srs. deputados.

(C Declaramos que na sessão de hontem votá­
mos contra o 1.0 artigo do projecto sobre os
governos das províncias. -Paço da assembléa,
4 de JLilho de 1823.-Xavie7· de Gm·valho.­
Ferreim Nob?·e. -. Alenca?'. - Carneiro da
Ounha.-Araujo Vianna. )l

Mandou-se inserir na acta.

O Sr. Rezende Oosta:- Sr. presidente, a
legislação sobre a arrecadaç.ão da fazenda dos
defuntos e ausentes está tão vaga, tão contra­
dictoria e tão cheia de embaraços contra o
direito de propriedade, que quem tem visto
esses processos e observado as delapidações
verificadas em taes juizos treme de horror. O
regimento de 10 de Dezembro de 1613 e a
proviSãO de 12 de Julho de 1668 vem hoje a
ser um accessorio das immensas e monsh'uo­
!:'as provisões abortadas da mesa da consciencia
de Lisboa.

Pingues heranças tenho visto evaporar-se
tias mãos dos thesoureiros e officiaes do juizo
das provedorias, e é constante (eu mesmo o
experimentei) que até nos desgraçados tempos

. passados para os interessados levantarem esse
mirrado resto arrecadado era preciso fazerem
rebates. Entrar na analyse desta historia será
fastidiosa tarefa. Eu me remetlo ao capitulo
26 da memoria feita pelo desembargador
José JoM Teixeira Coelho em 1780 composta
pam instrucção ao governo da provincia de
Minas-Geraes; e rogo que, ou se adoptem alguns
dos meios porel1e apont!Jdos ou outros quaesquer,
esta assembléa tome em muita urgencia a
necessidade de uma legislação segura, provi­
dente, certa e precisa j devendo revogar-se a
provisão de 28 de Dezembro de 1754, pela
qual se ordena, que só se paguem as dividas
contrahidas pelos finados, por escriptura publica,
até a quantia de 200$ e as que não constassem
por escriptura sómente até 100$, exigindo-se
audiencia dos herdeiros ausentes em Portugal
para todas as mais com o sinistro fim de
pôrem os credores brazileiros na necessidade
de irem requerer o seu pagamento pelo juizo
de India e Mina naquelle reino. Paço da
assembléa, 4 de Julho de 1823.-0 deputaç1.o,
José de Rezende Go8ta.

DEFú~TOS E AUSENTES

Os ouvidores são provedores dos defuntos
e ausentes pelas provisões que lhe passa a
mesa da consciencia. O regimento de que se
servem é incompleto e as ordens para supprir
esta falta infinitas e algumas contrarias. Disto
procede o vexame dos povos servindo-se
aquel1es del1es segundo os seus interesses.

Os accordãos da relação do Rio proferidos
nesta materia são famosos e honrão pouco os
mesmos proveclores.

Os povos miseraveis não têm forças para
disputar a jurisdicçãO dos ditos ministros, quando
entendem que lhes não toca a arrecadaçãO
das heranças j porque ainda que appellem das'
sentenças ll1es são recebidas as apellações
s6mente no eITeito devoldivo e se procede
a sequestro nos bens das m smas heranças,
·pendente a duvida sobre a competencia do
juizo.

Os administraderes, ou testamenteiros daquel­
las heranças são obrigados deste modo a fazer
composições com os thezoureiros dos ausentes,
dando-lhes meios ordenados, ou as CJuantias,
em que se ajustão para desembaraçarem as
ditas heranças.

Na capitania de Minas succedeu o caso
seguinte, quando eu residia em Villa-Rica.
Um' homem era socio com outro em uma
fazenda importante: veio para este reino, onde
morreu j os seus herdeiros se habilitárão no
juizo de India e Mina, e mandárão as suas
sentenças, ou procuraçCíes á pessoa, CJue rece­
besse a parte que lhes tocava da dlta fazenda
e que tomasse contas ao socio. O tllezoureiro
dos ausentes do districto obrigou o socio, que
administrava a dita fazenda a dar os bens a
inventario, e se arrecadassem pelo juizo.

O dito socio e o procurador dos herdeiros
allegavão, que o procedimento nilo tinha lugar
porque os ditos herdeiros estavuo presentes
por elle procurador, que os representava j e
que como o juizo não arrecadára a herança
em tempo, por ignorar o fallecimento do outro
socio, não lhe competia fazeI-o, quando era
desnecessario. Sem embargo disso, foi precizo
compôrem-se, e dar ao thezoureiro uma avul­
tada quantia de ouro, para que este lhe
deixasse livre a herança.

O conde de Valladares quiz atalhar estas injus­
tiças, e é teslemunha autorisada dos clamores
dos povos pelas extorções dos juizes dos ausentes
e sabe muíto bem, que sendo importantissima
a herança dos Franças de Congonhas do
Campo, se consumio com a arrecadação do
juizo de tal sorte, que um dos herdeiros anda
pedindo esmolas como eu vi, ao mesmo
tempo que os seos bens estão possuidos pelo
thezoureiro por titulo de uma dolosa compra.
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OUTRO CAZO

Foi ,prezo em Mal'ianna um negro, escravo
ladino pertencente a um JOãO da Silva Coma,
morador nas vizinhanças da cidade, e se
rematou no juizo dos auzentes, como bens
vagos, a que chamão do vento, por não
constar que tivesse senhor, como se o dito
escravo fosse gado, ou besta que não soubesse
dizer quem era seu senhor, por meio das
formalidades declaradas na ordem do liv. 5°
til. 62. O conde de Val1adares sabendo disto
o mandou restituir a seu senhor.

Os thesoureiros dos ausentes, que têm em
seu poder muitos mezes os escravos das
heranças, servem-se del1es em tmbalhos domes­
ticas, ou os mettem nos serviços das lavras,
ou finalmente os mandãO buscar aos maltas
lenhas, e capim para negocio, e sobre isto
lhes pagão as de...pezas dos comestiveis e ves­
tuarios.

Os moveis servem-se del1es para as :mas
('asas, e se deteriorão.

Quando vão os thesoureiros com os escrivães
fazer inventarios descrevem nelles os moveis
de maior vulto, e menos importantes e occultão
os trastes ricos, e é um furto seguro, a que
dão causa os proveclore por não irem logo
examinar as casas dos fallecidos antes de dar
principio ao invent31·io.
. Se os provedores, e escrivães não tivessem

cada um dois por cento das heranças reneca­
dadas, nM se verião tantas· injustiças. Como
é passiveI que um julgador, e seu escrivão
seudo interessados em qtje se arrecadem as
heranças para vencerem os seus emolu­
mentos, possào proceder com ju tiça? O julgador
em causa propria é muito arriscado. Tenhão
pois os ditos provedores as suas assignaturas,
e a escripta, e os por cento tenha um só
fiscal, que promova; mas nem será isso bastante...

Parece, que como Sua Magestade tem uma
junta de fazenda em Villa-Rica devia esta ser
encarregada das heranças dos ausentes, de
julgar as duvidas que se movessem a res­
peito dellas, e de recolher ao cofre geral o seu
producto.

Quanto aos testamenteiros, consomem as
beranças, que lhes são entregues. Entre­
guem-se muito embora a estes as de bens de
raiz, moveis e escravos emquantose não vendem;
mas não o ouro, e peças delle, e de prata,
e sejão como uns feitores subordinados á dita
junta, e competirido a esta a venda dos
mesmos bens, e o guardar o importe del1es, e
do ouro ou prata, ou peças dos mesmos
metaes.

Os governadores estão encarregados pela
ordem de 3 de Dezembro de 1717 de indagar
o como os ministros administrão os bens dos
ausentes, no caso que não cumprão as suas obri·
gações e para darem conta a Sua ~agestade com

documentos, que legitimem as queixas. Em
execução desta ordem devem represent31' todos
estes escandalosos procedimentos.

E' certo, que tem havido muitos ouvidores
recto'> e desinteressados j mas não sãO todos j

e para se evitarem duvidas, e extorçoes, é
melhor que se dê neste particular n9va provi­
dencia para que os máos, e maliciosos nào
fação injustiça, e para que não prevariquem
os bens.

Foi remettido tudo á commissão de legis­
lação.

O Sr. Rodrigues da Costa :-Sr. presidente:
os moradores da' freguezia de S. Miguel da
Pomba, cançados de s011'rer os incommodos
da má administração da justiça apresentão a
esta assembléa um requerimento pedindo que
se cree uma villa no lugar da sua freguezia.
Eu o mando á mesa.

Foi remetlido á commissào ele estatistica.

O SR. PRESIDENTE :-Tambem tenho a apre·
sentar outro de José Bernardino de Selma
Ribeiro para ser a comarca de São JOãO
das Duas Barras desmembradas da provincia
de Goyaz, e elevada á categoria de pl'ovincia.
sem dependencia alguma do govertlo de Goyaz.
Os que se erigirão em governo na dita comarca
querem agora a mantensa do mesmo governo.
Julgo que deve ir á commissão de estaListica.

O Sr. Andrada Machado :-Parece-me que
deverá iL' á de estatistica, mas unida á de
constituiçãO, para dizer se está nas circum­
stancias de se fazer uma separada adminis­
tração porque não é conforme ao systema
constitucional, e tal' retalhando o impel'io em
governixos.

Foi remellido á commissão de estatistica
unida á de constituição.

Por não haver expediente passou-se á ordem
do dia, começando pelo arl.· 2° do projecto
sobre os governos das províncias, que ficára
adiado na sessão antecendente. .

O Sr. Fernandes Pinheiro: - Levanto-me
para reslJonder princIpalmente aos argumentos
de alguns dos illustres opinantes, que têm
impugnado o meu additamento. Clamou o Sr.
Andraela e Silva, que elle era superfluo por
se achar' já provido em lei, sendo os juizes
de fóra administradores nos districtos de sua
jurisdicçãO: do regimento dos juizes de fóra
nãO se colhe que lhes compitãO funcçoes de
administração j mas se o argumento se. refere
a ord. li\'. 1" til. 66, onde em camara elles
têm apenas um voto de qualidade, que anoma­
lia, que delongas não trará commetter a muitos
o que sempre deve ser facto de um só? Como
combinar, e ajustar em a mesma machina
administrativa rodas velhas e desproporcionadas
com outras novas, e de elementos diITerentes ?
Como esperar que as camaras, em cuja

II



24 SESSÃO EM 4 DE JULHO DE 1823

economia os capitães-generaes não tinhão
ingerencia por lei expressa, carrão agora
espontaneamente a sugeitat'em-se aos presi­
dentes? Ora neste projecto, que o seu illustre
autor annuncia como um regimento dos
presidentes, não se faz a ruais leve menção
das relações que com estes terão as camaras,
fazendo-se aliás das justiças, militar, e fazenda,
e por i so deixando-a desejar aos meios pelos
quaes se communicará a acçãO por toda a
vasta circumiel'encia das pro\TÍncias; logo,
parece que não foi superfiuo e ocioso o addi·
tamento, ou não estava já prevenido em lei.

O nobre membro o SI'. Albuquerque,
esLJ:anhou vêr uma accumulação de adminis­
tradores maiores, e menores, sem reflectir que
nas grandes distancias semelhanles gradações
são o unico meio de communicar o movi­
mento ri todo o corpo social; mas querendo
desatar essas diffieuldades, lembrou-se de retalhar
as provincias em fracções mini mas, as quaes
os administradores pudessem facilmente
abranger: ora, um tal expediente além de em
ultima analyse dar o mesmo resultado de
muitos administradore , demais pende ainda
de longos trabalhos estati;;ticos, e quando fôr
para es;;u divisão de provincias eu sempre
requererei que se regule a maior circumspecção,
tendo cm vista aquelle bom dito de-guaro
dai-vos de separar.os amigos.-Eu tambem
sou grande inimigo de multiplicar empregados;
mas medilando sobre o projecto achei vacuo
innegayel, e se pretendendo supprir a
lacuna não atinei com os meios, pelo menos
parte de princiRios incontestavelmente reco~he­

cidos em administração; longe de afferrado á
minha opinião,levei-me só do receio de que ao
montar-se esta macl.JÍna nas provincias, não se
lorne inutil pelos seus defeItos e despropor"ções.

Portanto peço a V. Ex. que convide ao
nobre autor do proje6to para que nos indique
o nexo, que devem ter entre si as diversas
partes e districtos de cada provincia, e que
DOS preencha, uniforme, e harmonise o systema
administrativo dellas.

O Sr. Franila :-(Não o o~LVi1'ão os tachy­
[J'l'aphos.)

O Sr. Ribeiro de Andrada: - Levanto-me
para provar a necessidade de passar este art. ,
;t,0 sem nenhuma das emendas que se oifere­
cerão. Fez-se esle projecto para obstar ao
abuso das leis, e remediar os males produzidos
pelas actuaes j"untas provisorias; e consi­
rlel'ando-se qu e-tes males procedião da fÓrmn.
dada aos mesmos governos era indispensavel
mudar-lhe a fórma .

Têm havido queixas contra os governos, mas
não as tem havido contra as camaras j além de
que estas têm os seus regimentos, e por leis
e$lá estabelecido o nexo e subordinaçãO das

dil:ferentes autoridades ao governo da provincia
e por isso não 110. que temer falta de cumpri­
mento ás suas ordens, nem precisão de admi·
nistradores secundarias, que pedirião uma no\'a
divisão nas provincias, a qual não póde ser
feita regularmente sem outros trabalhos preli­
minares, que são pm' ora imposiveis, sem se
cahir' em muitos erros.

Quanto ao regimento tambem o julgo escu­
sado; no projecto acha-se o essencial; e com
o que ha já estabelecido e regulado, nada
mais é preciso, principalmente em uma lei
provisoria até que a constituiçãO appareça.
Voto pois que passe o artigo sem alteração
alguma.

O Sr. Arouche Rendon: - SI'. presidente:
levanto-me para novamente defender o addi­
tamento que offereci a este artigo. O regimento,
torno a dizer, não só é uC, mas necessario ;
é util ao presidente e seu conselho, porque,
se s1\o homens probos, estimão a\.har marcada
a sua jurisdicçãO para a não exccderem, e
cumprirem os seus deveres j é util aos povos
porque sabem até onde chega o poder do
governo, não só para réquererem o que lhes
convier, como para examinarem quando se
lhes falta á justiça e quando o governo
excede os limites, e infringe a lei, e então
saberem queixar-se ao imperador que ps enviou.

Eu já tenho observado que alguns Srs. depu­
tados sustentão que se devem conservar os
governos provisorios, dando-se-lhes um regi­
menta; do que se segue. que reconhecem que
o maior defeito dos ditos governos é o não
terem regra que os guie ou cohiba. Em reali­
dade, o maior defeito dos capitães generaes
era serem arbitrarias j os governos provisorios,
além de monstruosos, têm a mesma falta.

Como pois iremos agora crear uma nova
Él-utoridade com o mesmo defeito? Qualquet·
alcaide ou escrivão tem um regimento, e só
o não terá o .governo de uma provincia ? Aqui
se disse que o regimento já ia na mesma lei;
não é assim; a lei marca as principaes allri­
buições do governo, mas não lhe marca tantas
outras cousas miudas que na pratica irão
apparecendo,

Eu desejára qne este governo tivesse J;egras
g@raes e parciaes de que não se pudesse
apartar. Esse regimento impresso e espalhado
pelas mãos do P.ovo, lhe tiraria' toda a descon­
fiança de que os presidentes são despotas
mandados a governal' por instrucções parti·
cl~lares; e isto mesmo produziria a paz das
pro\TÍncias.

O Sr. Vergueiro :-Disse Oillustre deputado
que o artigo deve passar tal qual está redigido,
porque é preciso acabar com governos que
tantos males têm produzido. Sr. presidente:
eu creio que nós devemos primeiro que
tudo inc1agar quacs têm sido as causas desses
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males,. para lh~s applicar com proveito o
remedlO j e duvido que a medida de substituir
capitães generaes aos governos actuaes seja
ben~ recebida dos povos.

As juntas provisorias têm commeUido erros'
mas os capitães generaes tambem os com~
meltião; e por isso pão vejo que se ganhe
na ~udança, nem se alcance o 11m a que nos
propomos. Estou persuadido que que todas as
desordens e todos os despotismos praticados .
tanto p~las juntas como pelos generaes têm. ~
sua ongem na falta de regimento e de
responsabilidade.

Hav~ndo regra certa por onde se dil'ijão,
um tl'lbunal por onde respondão por se
afastarem daque1la regra, todo o mal cessará;
mas mudar pessoas, sem cortar a raIZ
do .~al de nada vale. RegimeBto e respon­
s~bIhdade são as baões principaes das admi­
mstrações de umÍt provincia j sem isto aug­
menta-se o .iumero das. leis, IJ1as não se
colhe fructo algum. Tiro daqui por conclusão
que é il1dispel1savel r.este al:tigo a emenda
do Sr.. Rendon, porque não entendo' o que
é. preSIdente, o qu~ é administrador de provin­
Cla sem um regimento, em que lhe sejão
marcadas as suas attribuições.

Agora direi tambem alguma cousa sobre a
emenda do Sr. Fel'l1andes Pinheiro que reco­
nhece a necessidade de administradores subal­
ternos. A França é uma das nações que se
póde dizer bem administrada, e tem destes
agentes s~ba.lternos; porCJue o presidente de
uma provlllCla não póde chegar a toda :J.

parte! e precisa por 'isso t~l' orgãos seus
em cli~ersos ponlos: el1e não fará chegar a acção
da ler a toc1os os lugares em provincias tão
extensas como as do Brazil, sem ac1mnistra­
dores secundarios; o exemplo da França,
onde fi população é mui unida, fortifica este
modo de pensar. .

O presidente nunca poderá dar perfeita
execução ás ordeus do governo e ás leis,
sem os ditos administradores, que estão para
o presidente na mesma razão em que os
presidentes estão para o governo; são os braços
dos presidentes assim como estes o são do
gover~o. Talvez se pense que isto se póde
supprlr com as camaras; mas não é assim j

seria notavel incoherencia dar a corpos moraes
uma parte da execução quando temos reconhe­
cido que nãO são proprios para isso.

Tambem já ouvi que o presidente da camara
faria executar as ordens do presidente da
provincia, porém eu vejo que o presidente da

./camara nada é sem e1la, não tem mais que
uma graduação; quem obra é o corpo da camara,
e por isso não serve para executar. Por estas
razOes votarei tambem a favor da emenda do
.Sr. Fernandes Pinheiro comtanto que acamara
n!.'i.o sirva de conselho ao administrador subal-

TOMO S.

terno senão nos negocias parLiculares, sem
ter in~erencia alguma nos geraes da provincia.

O Sr. Andrada Machado':-Sl' presidente:
nada lo que disse o nobre deputado vem
a proposito, e algumas vezes avançou falsidades.
Disse que nós iamos substituir ás juntas os
antigos capitães generaes; ora, esta asserção
só a póde fazer quem nãO tomou o trabalho
de ler o projecto para conhecer!l' differeuça
daquelles aos prei:identes; estes silo meros
executores e administradores, e ainda assim
sem todo o poder, porque o repartem com o
consellio, os outros reuniãO em si todas as
athoibuições sobre força amiada, justiça, e
fazenda que pelo projecto se separão j daque1la
accumulação de poderes nascerão os abusos
e os vexames com que' se tem prejudicado
a liberdade publica, e nlo da falta de regi­
mento.

As juntas, formadas por eleição popular,
cuidirão que tinhão em si o poder da naçno,
suppuzerão-se uns pequenos soberanos, e
julgárão que tudo lhes era permittido, e
daqui procederão as desordens e os erros que
têm feito os povos desgraçados. Agora pelo
projecto estão divididos os poderes; da-se á
individualidade o que lhe pertence, e reser­
va-se para a collecção. o que só eJla póde
bem desempenhar; não ha pois concentração
de poderes, ei por isso nenhum risco de v l'

renovada a despotica administração dos capitães
generaes, como sem razão se tem inculcado.

Ninguem nega a necessidade, de que fanou
o nobre deputado dos agentes subalternos j o
que se disse foi que existião as camaras, que
dellas não havia queixas, e que por ora era
pl'eciso remediar com' o que havia, por não
ser possivel reformar tudo, sem trabalhos ante­
riores que levarião muito tempo a concluir,
para se fazerem as necessarias divisCles. Quanto
á emenda do Sr. Rendon, que tambem o
nobre deputado julga indispensavel, pergunto
o que é um regimento? E' a lei qtle marca
as attribuições de alguma autoridade.

Ora, esta lei marca a divisão dos poderes;
por el1a vemos como se administrào os negocios
militares, de justiça, e de fazenda j e por isso
o regimento de CJue se fal1a s6 trataria de
miudezas que não ha necessidade de marcar,
e que levarião muito tempo, quando é. neces··
sario que o remedia seja prompto. Nno se
pretende agora mudar tudo, o que se faz é
por um esboço geral distinguir a presente
legislação da velha; isto consegue-se pelo
projecto sem nenhum dos additament.os orre1'e­
cidos, que julgo superfluos; um porque basta
o que existe, e que fica em seu vigor, por
isso que a lei o não altera, e outro porque'
a lei estabelece tudo o que é preciso.

O Sr..Arouche Rendon :-Se eu pensasse
que era necessario formalisar nesta augusta

4 I'a.
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assembléa um regimento miudo para o go erno
das provincias, passando pelos mesmos exames e
discussões por que passão os projectos de leis,
cerlo ficava que tão cedo não serião soccorridas
as províncias: mas o meu sentido foi diverso,
e por isso não disse, o ?'egimenf:o que a asseJrnbléa
lhes d~ disse unicamente 1'egi?nento q1~e se lhes
{l~ ; entendendo que este regimento deve ser
dado pelo poder executivo; e t:om razão; porque
suhindo a lei desta augusta assembléa para ser
executada, ao poder u que pertence a execução
tambem perlence formali ar o regimento neces­
sario, para que beJll se execute'; contanto que
esse regimento em nada se npl 00 ba á lei, e só
sirva para o bom cumprimento della.

O Sr. Henriques de Rezende: -Toda a dif·
ferença de opiillãO sobre este arligo 2° nasce
da differença dos principias. Eu que, quando
votei por esle projecto, estava, como ainda
estou. convencic!o da necessidade da reforma
dos governos provinciaes, sou de opinião que
este artigo pa se como está, pondo de parle o
additamento do Sr. Fernandes Pinheiro, que
envolve principios, que SflO lambem os meus,
mas que 11M sào par,u agora; os outros Srs.
que protegem estas emendas, são no fundo, de
opinião que este p!'ojf~ctú não é necessario.

Fallemos claro, Sr. presidente: se e te pro­
jecto é urgente, então ponhamos á parte cousas,
que exigem mil considerações, 1'nil exames, e'
mil informações, que só podem ler lug::l1', quando
feita a constituiçãO, se estabelecer a fórma fixa
desses governos; então se fará recenceameato,
nova diviSãO de territorio, novo calculo de esta­
tistica, tudo necessario para que tenha lugar a
emenda do Sr. Fernandes Pinheiro. Agora se
este projecto 11M é necess:nio, então seja rejei·
tado, e escuzamos gastar tempo com elle e com
ei:nendas, que, a meu vêr, aaora são imprati­
caveis; porque nós nàO vamos fazer tudo de novo,
tratamos de ir atamancando; de ir fazendo sobre
as cousas vellJas concertos indispensaveis.

Depois, lorno a dizer, quando se fizer a fôrma
fixa dos governos provinciaes, ter-se-ha em vista
tudo o que suppõe esta primeira emenda. Ora,
quando eu hontem faliei, live em consideração,
que no antigo systema de governo, que era
inteiramente militar, as camaras já tinhão uma
parte de administração municipal, e que deve
ainda continuar como notou um illustre me:nbl'O;
tive em consideração que os capitães-móres erflO
uns offiiciaes analogos a esses governos; tinhão
autoridade civil e policial: e linhão uma certa
auloridade militar.

Agora por este projecto as ol'denanças devem
ficar isentas dos commandantes da força armada;
esses capilrles-móres não podem mais ser consi­
derados senão como officiaes méramente civis,
e subordinados aos presidentes das provincias ;
portanto tp.1l10" já e s:(;:, autoridades s!1bJtplTIus,
que na c;ncnda do Sr. Fernandes Pinheil'O se

chamão administradares dos municipios ou viJlas.
Para que pois é esta emenda?

Mas :í. verdade, Sr. p)'esidcnte, eu tenho reco­
nllecido um vaeuo neste projecto a respeito disto:
podem estes capitães-mÓrel:;, pelo costume do
antigo systema de governos militares, reputar-se
ainda officiaes militares: é preciso que se declarc
o gráo em que elles são considerados, e suas
attribuições civis: mas creio que bastará fazer-se
isto, quando chegarmos ao artigo em que se
diz, que elles, e as suaE ordenanças ficão isentos
do commandante da força armada, por ora voto
contra a emenda do Sr. Fernandes Pinheiro.

,O Sr. Muniz Tavares: -Sr. presidente: se
eu me persuadisse que por este projecto renascião
os capitães generaes, seguramente não votaria
por elle. O adio que consagro a essas hydras
por seus infames procedimentos, que fizerão fi

desgraça do meu paiz, me fará estremecer semlJre
que ouvir o seu deteslaveTn01 e. Porém, eu vejo
que não se confia a estes presj lentes a força
armada, para que não abusem delJ., e não aca­
ln'unhem o povo; e vejo que nos negocias que
demandão juizo e exame não pódc o presidente
deli berar sem o conselllO; portanto as differenças
salmo aos olhos, e não temo a renovação dos
mesmos males E' verdade que se as
cil'cumstancias o permillis.em bom seria que
e tes presidentes tivessem um regimento quc
ma'rcasse especificadumente as suas attribuições ;
mas confesso que não é passiveI fazer ji urna
reforma tão miuda, ~ por isso voto pelo artigo
sem nenhuma das emendas; reformar a admi­
nistraçãO em todas as suas ramificações levaria
largo tempo, por ago::a, como disse um nobre
preopillante, (} que fazemos é ir atamancando.

O Sr. Carneiro da Cunha:- Eu não pr}­
tendia faUar sobre este projecto, depois de lerem
tantos illustres deputados expendido as suas
razões, mas como se lem dito que nós só trala­
vamos de ir atamancando as cousas, sempre ('1.irei
o que entendo. Muitas vezes se tem repetido nesta
as 'embléa que as juntas têm commettido abusos,
e ultrapassado os limites de suas attribuições;
mas quaes farão os motivos desses excessos de
autoridade? Separada a séde da monarchia portu­
gueza para Lisboa, e nomeados os governos
pl'ovisorios, os povos que por tantos' annos tinhão
sido flagellados, requererM remedias a seus
males, e foi üldispensavel applicar alguns.

Eu mesmo vi o que succedeu em uma das
provincias, que mais provas tem dado de mode·
ração, e que se unio logo unanime:í. causa do
Brazil; o povo pedia remedias a seus males, e
muito a custo se acalmou o seu enthusiasmo.
Qualquer outra que fosse a fórma do governo,
de um, ou de muitos, sempre elle cahiria em
crros; e talvez o de um só individuo commet­
tesse mais; em ouh'a occasião já provei esta
vcrdacle com os exemplo do governador da
Parally!Ja, c Llliz do r.('~o, Ao ]\)('IlOl> ns juntaS'
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nlio se oppuzerão, antes promoverão a decla­
ração da independancia em todas as provincias,
excepto Pará e Maranhão. Portanto os males
dos povos não têm' procedido da fórma desses
go.vernos provisorios; outros muitos motivos os
produzirão, e quc são bem conhecidos ... Eu
já disse quando impugnei o projecto e agora de
novo o repito, que se o governo, logo que se
declarou a independencia tivesse mostrado aos
povos que não lhes competia deitar as juntas
abaixo, IDuitas- desordens se terião evitado; não
digo que o governo procedesse de má fé; mas
talvez o não julgou necessario j o certo é que
as providencias erão precisas, e que não se
derão Hoje que elles estão acostumadps
á nova fórma de governo, e que lhe parece ser
esta a mais :.mologa ao systema proclamado,
é de rec!ear que se descontentem com tão
repentina mudança; e desta minha opinião
,são muitos outros Srs.' deputados.

Iv; provir.vlas esperão, na verdade, provi­
dencias para os seus males sahidas desta assem­
bléa ; mas seria bom demorar até ao tempo em
que tivermos ganho a precisa força m'Jral
que ainda não temos? E que fazemos nós para
adquiril-a? Pelos principios desorganisadores
que muitas vezes tenho ouvido aqui enunciar,
de certo a não conseguimos. (A I oTde-nt',á Q1-dwt.)
NãO estou fóra da ordem, digo o que julgo
necessario para responder ás razões de alguns
nobres deputados.

Voltando pois á questão digo que visto ter
de passar este artigo, é indispensavel a emenda
do Sr. Rendon; sem regimento teremos outra
vez os IDesmos males de que nos queixamos das
juntas j já que se entende que se deve mudar
a fórma de governo, demos a este um regimen­
to em que só marquem claramente as suas
attrilJuiçoes; eu não penso, como o illustre
prcopinante, que estejamos em tempo de ata­
mancar as cousas.

O Sr. Pinheiro de Oliveira :-Sr. presiden.
te: eu não me levanto para provar a necessi­
dade de reformar os governos provinciaes, por·
que isso já está decidido; do que se trata agora
é de dar quanto antes o remedio porque os males
são urgentes. Por este principio me parece
indispensavel que o artigo passe como está. As
emendas offel'ecidas vêm complicar a questão;
o que por ellas se c3xige requer um tempo in­
calcnlavel j e portanto n:1o são admissiveis
quando o mal precisa de promptissimo remedio.
Demais, não se pretende dar providencias a
males secundarios, como irregularidades de
camara, etc.; o projecto tem em vista reformar
em geral os governos, e por isso tambem não
tem lugar o dar-se agora o regimento em que
tanto se tem fallado. 1 01' ultimo, o proje ,to da
constituiçãO está muito adiantado, e nelle talvez
'e estabeleção, ou ao menos se apontem, bases
mui diferentes das que se dão agora no pro-

jecto j portanto passe o artigo como está j até
porque não é mais que uma medida provisoria,
e que se precisa já; e deixemo-nos de emendas
que só servirião de demorar o remedio que
cada dia se torna mais indispensavel.

o ·Sr. Dias :-Quanelo se tratou da urgencia
deste projecto, fui de parecer que era extempo­
raneo; concordando sobre a necessidade de
reformar os governos provinciaes fui de voto
que não convinha mudar já a fórma dos
mesmos governos, mas como disto já se não trata,
e o mal na verdade é grave, demos-lhe então
algum remedio decisivo e nãO contingente,
como ouço dizer que este é. Ora, a efficacia
augmenta com as emendas offerecida, princi­
palu!-ente com a que exige um regimento; e
por ISSO ::ou de volo que adoptemos ao menos
esta, ele que espero se sigão grandes bens aos
povos. Eu approvarei sempre toda a medida
que contrariar os de potismos; fechemos todas
as portas aos abusos do poder; marquem-se
bem claramente as attribuições do novo go­
verno, para que os povos tenbão direito de se
queixarem quando o seu presidente sa.hir dos
limites da sua autoridade, e os ve.-ar e oppri­
mil'. Voto portanto que o artigo n:1o deve
passar tal qual se ac:ha redigido-o

Julgou-se a materia discutida, e o Sr. presi­
dente fez a propostas seguintes:

Passa o artigo tal qual está, salvas as alte­
rações offerecidas ?-Venceu-se que sim.

Passa eom o aelditamento do Sr. Fernandes
Pinheiro ?-Venceu-se que não.

Passa com o additamento do Sr. Rendon?­
Decidiu-se lambem que não.

O SR. FRâNÇA :-Peço licença para retirar a
minha emenda.

O SR. ANDRADA MACHADO :-0 illustre depu­
tado não póde retir.ar a sua emenda ainda que
queira, porque já a fizemos nossa j ha de ser
proposta á votação.

O SR. PRESIDENTE propoz então a emenda do
Sr. França, e lião passou j ficando portanto
approvado o artigo tal qual estava redigido.

Seguio-se o art. 3° com as respectivas emendas
dos S1's. Henriques de Rezende, barão de Santo
Âmaro, Teixeira de Gouvêa e Carneiro de
Campos.

o Sr. Ribeiro de Sampaio :-Sr. presidente,
no governo constitucional todas as autoridades
suba'lternas que são nomeadas pelo chefe do
poder executivo, devem seI-o com inteira liber­
dade; porque cumpre que sejão da sua inteira
confiança e approvação. Por consequencia tudo
quanto coarcta1' esta liberdade nM convém, e

. por isso não posso approvar a. cmen la do Sr.
Henriques de Rezenele, que obriga o chefe do
poder executivo a nomear pessoas desta ou
daquella provincia,.o que é coarclar-Ihe a liber-
dade ela nomeação. ;.
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o que é indispensavel, no meu entender,
é a responsabilidade na falta do cumprimento
dos seus deveres; e portanto approvo a doutri­
na do artigo, declarando:se nelle que os presi­
dentes são restrictamente responsaveis.

O Sr. Henriques de Rezende: - Taivez
porque esta emenda é producção minha, é que
eu a julgo muito boa; por isso eu a defenderei.

Como o illustre preopinante não se fez cargo
das razOes com que eu fundamentei este addi­
tarnento quando o propuz, elle está ainda em
seu pleno vigor.

Os principios que se estabelecerão para com­
bater o meu additamento, forão os mesmos
que eu tenho propalado; sei que é um direito
do chefe do poder executivo a nomeaçl'l.o destes
presidentes das provincias; mas tambem eu sei
que o rigor dos pTincipios cede muitas vezes
ás circumstancias. Talvez que os meus desejos
fossem que esses pres(dentes se elegessem pela
fórma que propõz o Sr. Carneiro de Campos,
até mesmo porque me parece que essa é a
conducta da Inglaterra com os govemos das
suas colonias; mas eu que não tenho a mania
de gostcr de tudo que é estrangeiro, não quiz
circumscrever os direitos do poder executivo
em tl'l.o esh-eitos limites: eu lhes quiz dar um
circulo maior; e eis-aqui porque eu digo que
seja nomeado um presidente de entre as pessoas
da mesma provincia porque é mais amplo tirar
do numero de cem mil habitantes, por exemplo,
do que de entre tres apresentados, que podem
ser bons, ou máos, e que o governo de
nenhum modo póde ser responsavel, quando a
sua escolha n:l,o póde samr do acanhado
numero de tres; e então seria mui duro que
elle seja obrigado a responder por uma esco­
lha que lhe não foi livre. Volo pois pelo meu
additamenlo j demos alguma cousa ás circum­
stancias : ainda se não destruirão as minhas
razões, antes têm sido reconhecidas: os povos
vivem em desconfiança.: no actual estado de
cousas, elJes poderáõ suspeitar que o governo
lhes manda uma pessoa do geito; emquanto a
mim estou convencido do contrario j mas um
grande numero desconfia; é preciso ser franco,
escolhendo uma pessoa de entre elles mesmos;
é o governo exercendo os seus direitos, mas
dobrando-os um pouco' ao tempo j e isto é
necessario.

A emenda do Sr, Teixeira de Gouvêa é mui
boa mas não é para aqui: eu quero que haja
uma inteira responsabilidade: mas é preciso
reparar em uma cousa' que quando se marca
a responsabilidade é preciso marcar os meios
de fazel-a efi'ectiva, o que quanlo a mim não
cabe aqui, e seria indispensavel, passando este'
additamellto.

Mandava esta lei que fossem estrictamente
responsaveis: de que modo, pergunto eu l' E' o
que o nobre aulor deste projecto já tem' aC<Ju,

telado, quando diz que os presidentes serão
amoviveis ad nutu1n; é uma responsabilidade
muito rapida; nem podia ser de outra fórma,
porque em quanto se união os termos do pro­
cesso a acção do governo era retardada.

E' já responsavel desde que o governo o
remove ad nutt~m do lugar: e essa nomeação
ad nutum não ó dispensa de ser accusado por
crimes ou malversação: assiOl como o não priva
do direito de mostrar legalmente que foi
injustamente infamado, sendo assim removido.

Por agora está quanto basta marcada em um
decreto provisorio a responsabilidade, porque
de outra fórma exige uma legislação, que creio
que não cabe aqui. Por isso estou pelo meu
additamento, nl'l.o julgando necessario o do
Sr. Teixeira de Gouvêa.

o Sr. Carneiro de Campos :-Sr. presidente,
toda esta assembléa é teste1 unha de que eu
combati a necessidade de se ref(~ •'1arem já os
governos provinciaes, sem comtuu.. me oppõr
aos principios do nobre autor do projecto.

Sei que no governo monarchico represen­
1.ativo' deve ser analoga á sua fórma a dos go­
vernos das provincias; conheço que a execu­
ção é de um só, e a deliberação de muitos; e
que os prj'lsidentes ou administradores devem
ser da nomeação do chefe do poder executivo.

Oppuz-me a que se fizessem já taes reformas
por estar persuadido que os males que exigião
remedia não procedião da fórma dos governes
estabelecidos, mas das falsas idéas de liberdade
e de principias constitucionaes que se tinhl'l.o
espalhado pelos povos; e por temer que man­
dando-lhes um chefe, e este nomeado pelo
poder executivo, elles se persuadissem, induzidos
por algulls espiritos sediciosos, que tinhão
outra vez para governal-os os antigos capitães­
generaes, de execravel memoria, que servirião
depois para ajudar a sustentar de novo o
govérno absoluto.

Guiado ainda pelos mesmos· principios que
então me dirigirão, propu7i a minha emenda a
este artigo, em que pretendi conciliar o direito
de nomeaçã.o que pertence ao chefe do poder

'executivo com o que pedem as circums~ancias

actuaes, tirando assim aquelle motivo de des­
confiança; pois ainda que nós conheçamos a
verdadeira difi'erença de uns a outros, a massa
do povo não a conhece; se elIe discorresse
como nós não havia precisão. da emenda, esta­
beleci pois que o presidente fosse proposto
pela junta eleitoral, por lista triplice, para o
imperador escolher um dos propostos; porque
deste modo via o povo que sempre o nomeado
era uma das pessoas da sua confiança, e não
podia confundil-o com o que antigamente lhe
mandava o imperante a seu arbitrio, e que de
ordinario só ia cuidar de fazer fortuna.

Eu desejaria que' os tres pllOpOStos fossem
da mesma pro~incia para a qual se nomeasse
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o presidente, porque em geral cuida-se com
mais desvelo do augmento e prosperidade da
provincia a que se pertence; mas duvido que
todas possão dar pessoas capazes para taes
lugares; pois não basta ter luzes para poder
administrar, é preciso ter constancia no traba­
lho, pratica e conhecimento dos negocias; por
isso propuz que fosse um cidada.o brazileiro
tirado de qualquer provincia do imperio.

Convém por todos os modos desvanecer.
sinistras desconfianças, fazendo conhecer que
não queremos dar ao poder executivo a facu1­
d...de de nomear, á moda antiga, individuas
que só tinhão o fito em se enriquecerem; eu
mesmo ouvi dizer que se mandavão para os
governos os fidalgos pobres para voltarem ricos.

E para que os povos se despersuadão da
repetição de taes males, eu queria, de certo
modo, capitular com os seus'prejuizos, porque
não temos ainda a necessaria força moral. Eis
aqui o que U' determinou a offerecer a minha
emenda.

Não approvo a do Sr. Henriques de Rezende
porque quer que sejão os presidentes tirados
da provincia que devem governar; e esta limi­
tação tem o inconveniente que já notei; algumas
provincias são pouco povoadas, e tal haverá
que não possa dar uma só pessoa; portanto
cumpre que se possão ir buscar os homens
capazes onde os houver, e não ser obrigado a
contentar com o máo ainda que se saiba onde
existe o bom.

Observarei por ultimo que ludo isto eu indico
porque se trata de uma medida provisoria; se
já estivessemos no tempo de a fazer perpetua,
ou me guiaria de outra manei·ra.

Logo que appareça a constituiçãO, os povos
se ca.pacital'áõ que só olhamos para o seu bem,
verão que lhes damos garantias sufficientes, e
de boa vontade receberáõ tudo o que nós fizer­
mos como um beneficio.

Taes são os principios em que me fundei; e
nada obsta contra elIes o que Já ouvi dizer

• taxando-se a minha emenda de incoherente
com a monarchia constitucional.

Para lhe responder bastará citar o exemplo
da Inglaterra; am goza o monarcha das maiores
regalias, e comtudo os sherifes, que bem se
pódem considerar como pr€sidentes dos conda­
dos ou provincias, attentas as suas principaes
attribuições e autoridàde, erão antigamente
eleitos pelo povo de cada condado, á excepção
dos que era.o hereditarios; e depois que a
nomeação passou para o rei, por um acto do
parlamento, são nomeados no conselho privado,
escolhendo um dos propostos pelo chanceller
e grão-juizes. Portanto nenhum inconveniente
acho em que o imperante nomeie um de tres
propostos pela junta eleitoral, pela fórma que
indiquei na minha e!11enda.

O Sr. Ribeiro de Sampaio :-Eu não duvido

•

que nas nomeações de que faHa o illustre preopi.
nante intervenha a vontade do povo em
Inglaterra; mas apezal' disso não me parece
constitucional; nem porque lá se pratica se
segue que nós devamos tambem praticai-o;
portanto persisto em que as nomeaçOes devem
ser feitas com toda a liberdade pelo chefe do
podel' executivo.

o Sr. Henriques de Rezende:- Sr. presi­
dente, ainda vale o meu additamento porque
a meu vêr as razões estão ainda em pé ; tenho
sempre confessado os direitos do chefe do
poder executivo, mas digo que esses direitos
devem atguma cousa dobrar-se ás urgencias
dos tempos.

O bom theorico não é sempre o bom pratico;
tem-se muitas vezes curvado o rigor dos lll'inci­
pios ao imperio das circumslancias: é preciso
respeitar a opiniãO geral; é o que tem feito
todos os legisladores; de outra fórma é debalde
que Tentat in adve'I'SM Í1'e natat01' aquM .

Sr. presidente, eu vi a resposta de S. M.
Imperial, ao governo dI: Goyaz, dizendo que
esperassem que se instalIasse a assembléa, que
devia dar o remedio. Porque o não deu o
imperador, podendo-o? Se agora fizessemos
uma lei desagradavel aos povos, ou de que re·
sultasse algum inconveniente, contra quem
seria a queixa?

Contra o governo'?
ElIe diria, não vos queixeis de mim, queixai­

vos da assembléa que assim legislou, E com
eIJeito conlra nós cahirião as queix.as.

Não importa o que diz o Sr. Andrada
Machado, que o governo Dão seria tão louco,
que fosse mandar sem necessidade um presi­
dente de fóra, porque isso é o que está da
parte do governo e não o -que diz a lei; quando
se legisla deve-se legislar bem, e nlto fazer
depender a bondade da lei, da bondade do
executôr.

PÓde muito bem o governo na boa fé
mandar uma pessoa de fóra, a qual escandali­
sasse os povos; contra quem era a queixa?

Os povos dirião, o governo usou do direito
que lhe deixou a lei, a culpa cahiria sobre a
assembléa que fez uma tal lei; porque a opi­
nião do tempo é quererem ser governados não
por pessoa de fóra, pelos exemplos passados.
Como pois este projecto é provislirio, eu quíz
conciliar certas circumstancias, com as regalias
do chefe dos governos, depois será outra cousa
quando se marcar fixamente a fÓl'ma dos
govel'llos provinciaes, e ainda enta.o talvez o
rigor dos principios não seja seguido estricta­
mente.

O Sr,. Teixeira de GOU"Pêa: -Eu não ignoro
e todos sabem que em systema constitucional
a responsabilidade é inherente á todos que
executão j mas nem por isso creio se deve
omittil' a addicção que tenho proposto, porque

11l
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todos tambem sabem que os povos estão assaz
escarmentados com os despotismos praticados
na antiga fórma dos governos das provincias i
conhecem que e]]os se tornavão mais frequentes
nM só pela impunidade que tambem era pre­
dicado inherente aos governadores e capitães­
genel'aes, mas igualmente porque nao havia
uma lei que clara e particularmente marcasse
esta responsabilidade, estando sómente sujeitos
á disposiçãO geral; ora, nestas circumstancias,
e nas da geral desconfiança em que estão os
povos, serà prudente que tambem deixemos a
responsabilidade dos presidentes na disposição
geral do systema constitucional! De certo que
não" Sr. presidente, é mister que diminuamos
esta desconfiança; e que os povos de uma vez
se convenção que os presidentes de provincias
que creamos, não são os antigos pachás, e que
el1es hão de ser restrictarnente responsaveis
pelo abuso de poder, é llecessario que pela
experiencia se desenganem que nós não pre­
tendemos restabelecer, debaixQ de outro nome;
o antigo governo de capitães-generaes; e por
isso é necessario que vá mui clara e explicita­
mente declarada a ~'esponsabilidade desta
autoridade.

Resta-me ainda responder á objecção de um
Sr. deputado que impugnou esta addicção porque
julgava que esta responsabilidade se achava já
marcada no livre arbitrio que tem o imperador
de nomear e demittir os presidentes.

Ora, sem duvida neste ponto o meu illustre
collega enganou-se.

Eu creio que se não póde sustentar tal pro­
posição: porque estou persuadido que em muitos
casos o abuso de poder deve ser mais severa­
mente castigado; eu não posso crer que o presi·
dente que tiver commettido o crime de peculato,
que tiver infringido a constituiçãO, ,que tiver
opprimido o cidadão, violando o direitos indi­
viduaes, deva sómellte "'ser unido com a
privaçlio do emprego.

Afóra estas razões, accresce a indemnisação
do damno causado; quem o deverá resarci'r ?A
nação? De certo que não. Deverá soffrel-o o
cidadão opprimido? De certo que não. Logo, é
consequencia necessaria que a demissão sómente
não póde constituir verdadeira responsabilidade.
Demais, quem ignora que na antiga fórma de
governo tambem os reis podião demittir livre·
mente, e remover os capitães-generaes?

E por ventura esta fac.uldade produzio algum
elfeito?

De certo que não. Logo, segue-se que esta
unica responsabilidade não satisfaz, e por conse-.
quencia que é insustentavel esta doutrina.

A' vista pois do que levo dito, ainda persisto
na minha opiniãO, e' voto para que passe o
artigo com o meu additamento.

O Sr. Gondim:-O art. 3° deste projecto diz
assim :-0 presidente será o executor adminis-

trador geral da provincia; será da nomeaç1l.o
do imperador e amovivel ad nutum.

Sobre este artigo temos quatro emendas em
discussão i eu direi sobre cada uma deUas o
que julgar conveniente.

Nas circumstancias actuaes é, na verdade,
melindroso substituir a fórma dos governos
estabelecida e adoptada como boa pelos' povos,
outra que lhes faça presumir que voltão outra
:ez os capitães-generaes.

Estes receios não sll.o imaginarios; quando
eu vinl para aqui fui testemunha do que se
dizia pelas provincias, quando se fallava em
mudança de fórma de governos, e dos sustos
que isto causava; é verdade que a installação
da assembléa deve ter diminuido estes receios,
pela confiança que lhes inspirão os seus repre­
sentantes i mas ainda assim a maleria é delicada
e merece ser tratada com mnjta circumspecção.
, Por estes pr;ncipios se guIarão segura-

mente os nobres deputados que ''1m proposto
emendas ao artigo; a primeira na .Jrdem dellas
é a do Sr. Henriques de Rezende, que pretende
que o presidente sl~:ia nomeado pelo imperador,
mas tirado da mesma provincia.

Parece·me que esta emenda, se fosse admit­
tida, seria origem de emulaçãO, porque todos
somos cidadãOS brazileiros, e todos temos
direito a sermos il1distinctamenie empregados
em qualquer lugar, porque formamos uma só
familia; eu ii' julgo portanto odiosa, além deJer
contra si o inconveniente já notado pelo Sr.
Carneiro de Campos, de não haver a escolha
livre do homem mais capaz de desempenhar
as funcções daquelle cargo. A do Sr. barão de
Santo Amaro é antes uma explicação do artigo
do que uma rigorosa emenda... A do Sr.
Carneiro de Campos que estabelece nomell.ção
por lista triplice da junta eleitoral, tem tam1?em
um gra...issimo inconveniente.

Como em provincias tão extensas se acudi·
ria com a nomeação nova, quando esta fosse
precisa, se na communicação de umas ás outras
se gastão mezes ?

Que tempo não seria necessario para as
reuniões e publicações de votos a que se
seguiria a nomeação?

Primeiro que se remediasse o mal, largos
dias devilj.O soffrer os povos o julgo que os
opprimisse.

Além disto; em quem recahiria a respon­
sabilidade?

Ficaria responsavel a provincia inteira uas
pessoas dos eleitores?

E' claro que isto nllo tem lugar i . e que
o. ~emedio proposto nenhum etreito produ­
Zll'la.

Não penso porém, do mesmo modo a
respeito da emenda do Sr. Teixeira de
Gouvêa; ena indica talvez o ul1ico meio de
satisfazer o povo, e de ihe desvanecer seus
temores; vê um homem nomeado pelo impco
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rador para o governar mas o que esta idé:l
tem de odiosa pela lembrança de males
passados, desapparece com a circumstancia
da responsabilidade alli marcada. En voto
pois pela emenda do Sr. Teixeira de' Gou\'êa
para se accrescentar ao artigo.

O SR. PRESIDENTE declarou que ficava adiada
a discussão do artigo por ser chegada a hora
da leitura dos pareceres decommissoes.

O Sr. Ribeiro de Sampaio: - Sr. presi­
dente, nào posso deixar de le\'antar outra
vez a minba voz á favor de Manoel dos
Santos Pereira, e para que a assembléa
fique inteirada do objecto de sua pretenção,
e se convença da razào com que faUo, eu
a exporei em mui poucas palavras.

Arrematou aque1Je cidadãO, de sociedade
com outros, na junta da fazenda da capitania
do Espirito-Santo, o contracto (hs sizas e
meias !)izas, pelo triennio de 1821 até 1823 ;
e passados ,- '. mezes apparece nesta cidade
um Joaquin José Gomes de Castro preten­
dendo fannulJar aque1Ja arrematação como
lesiva á fazenda publica, e pedindo ao mesmo
tempo lhe fosse concedido por ac1ministl'aÇ<10 o
dito contracto.

Com auc1iencia e informacão do ouvidor
da comarca, junta da fazenda, fiscal do
thesouro, procurador da corÔa. indeferio S. M.
a pretenção de Castro. NãO desmaiando nas
suas sinistras intençõe;; e mais bem apadri­
nhado, requer segunda vez o mesmo. Man­
da·se consultar ao conselho da fazenda o seu
requerimento; e não obstante consultar-se
que nenhuma lesão havia na dita al'l'ema­
tação, e que por isso devia substituir o
contracto pur todo o tempo porque foi arre­
matado, o governo, corntudo, deixando de
concordar com o parecer da milÍol' parte e
encostando-se ao voto de um só conselheiro,
resolveu que se houvesse por findo o sobre­
dito contracto antes de finalisar-se o trietUlÍo,

Requer aquelle arrematante, com seus socios.
ao governo, que mandasse suspender a reso­
lUÇãO daque1Ja consulta, até que se mostrasse
e provasse a lesão. Este requerimento não foi
até hoje deferido; e entretanto por nova reso-

. IUÇão da consulta S!l mandou pÔr em exe­
CUÇão a primeira. Nestas ci\'cumstancias
requereu á esta assembléa.

Requerendo eu em uma das sessões
passadas a V. Ex. se dignasse convidar a
illustre commissào de fazenda, á qual foi
dirigido aque1Je requerimento, para que apre­
sentasse com brevidade o seu parecer, informou
um dos seus dignos membros que o unico
motivo da demora era a esperança da deci­
sl10 do outro requerimento dirigido imme­
diatamente ao governo. Concordei com o
illustre membro da commissão na supposiÇãO
de que um e outro requerimento farino sustm'

a execucção das duas resoluções de consulta j

mas informado agora de que ha mui poucos dias
se passárão as mais apertadas ordens afim
de serem executadas, lorno a instar e rogar a
V. Ex. haja de convidar a mesma illustre com·
missão para que sem pel'da de tempo offereça o
seu parecer.

O Sr. Ribeiro de Andrad", :-Por parle da
commissão de fazenda exigirão-se do thesouro
publico os papeis relativos a este negocio j

mas não existiãO lá, por terem sido remet­
tidos ao conselJlo da fazenda porque a parte
quando requereu á assembléa requereu tambem
a S. M. L que ordenou novamente ~o conse­
lho que consultasse sem perda de tempo.
Tal é o estado do negocio j e não vejo que
seja t<lo grande a urgencia como a indica o
illustre preopinante.

Mais 8, 15 ou 20 dias não prejudicll.o a
a parte; logo que os papeis chegarem a
commissãO apresentará o seu parecer e a
ass!;lmbléa tomará em consideraçãO a materia
por miudo; antes do parecer seria eslranho
que a assembléa conhecesse do negocio; e
para essa occasião eu reservo. o que lenho
a dizer sobre este negocio.

o Sr. Ribeiro de Sampaio :-Eu não cull o
á commissão nem o seu il1ustre membro.
Unicamente requeiro que apresente com a
maior brevidade possivel o seu parecer, porque
julgo a parte prejudicada com toda e qualquer
demora, uma arrematação solemnemente feita
não se retracta, nem se allnulla ainda que haja
quem offerep.a maior preço, senão quando
contén: .nullidade, ou lesão enorme, ou
enormlSSlma,

Na arrematação de que se trata, segundo o
parecpr do conselho da fazenda, intervierll.o
todas as solemnidades legaes, e não houve
aqueJla especie de lezão; logo, pondo-se em
execução as referidas ordens serão aquelles
arrematantes desapossados antes de tempo de
um contracto, que justamente lhes pertence,
contra todo o direito, e justiça, como o mesmo
tribunal conheceu, pois apenas um voto, como
já .disse, se separou, e foi esse o seguido na
resolução .

o Sr. Ribeiro de Andrada :- O monarcha
tem direi~o de encostar-se ao parecer que acha
mai;; conforme. ainda que seja o de um só
conselheiro j resolve o que lhe parece justo; e
foi isto o que se praticou. Se a parte se conside­
ra lesada, cite o procurador da corÔa e fazenda
e faça ver o seu direito. Os termos da questão
sll.o estes i nada mais tenho a accrescentar.

O SR. COSTA AGUIAR :-0 que eu entendo é
que, ou se não tome conhecimento disto, ou que
o Sr. deputado mande uma inclicaçl10 sobre
a materia.

O SR. ANDRADA MACH.mo :-E eu o que

"



32 SESSÃO EM 4 DE JULHO DE 1823

desejára era que os S1's. deputados n1l.o
affectassem de procuradores dê partes; não
acho isto nada bom.

O Sr. Ribeiro de Sampaio :- Islo não é
affectar de procurador de partes: é .promover
o conhecimento de um negocio que me
persuado ter sido decidido com grave inju:·
tiça e damno de nm cidadão; é advogar
a causa de certos habitantes da minha pro­
vincia de quem actualmente sou legitimo pro­
curador: é finalmente um. esforço para Teme·
diar arbitrariedades.

O SR. PRESIDENTE deu entM a palavra: ao
Sr. Maia que como relalor da commissão
de legislaçilO leu o seguinte

PA1{ECER

(C A commissão 'de legislação, tomando em
consideração o requerimento de José Luiz Alves
negcciante que foi de grosso trato ne"ta côrte,
no qual expõe, ter sido levado ás circul11staneias
de faUido pela negociaçãO de um grando numero
de letras, em que se falsificou a sua firma; e ter
succedido, em' consequencia, cahirem sobre a
sua casa os suppostos, com poucos verdadeiros
credores, e haver·se e ta dilacerado debaixo da
inspecção de uma adminislração, e do juizo dos
fallidos, exceptuadas sómente 'vinte acções com
que em diversos tempos entrára no banco deste
iruperio; accrescendo a outras violencias prali·
cadas com elle, a de o privarem do dividendo das
Teferidas acções, que se tem. feito entrar na
massa da adminislração, autorisada esta, 111ti·
mamente por uma provis[LO da junla do com·
mercio, contraria ao que se tinha determinado
em geral, no aviso de 8 de JLinllo de 1819, e
em parlicular a respeito do supplicante no de
18 de Janeiro de 1820: e de parecer que não
se manifestando a oppressão e violencia,.de que
se queixa o supplicante, a cujo respeilo se tem
obrado com justiça, não ha a que se applique o
remedia exigido desta assembléa. Paço da
assembléa, 3 de Junho de 1823.-José c07'?'êa
Pacheco e 8ilva.-D. Nunb Eugenio de Locio.
-José Antonio da 8ilvCG Maia..-João Antonio.
Rodrigues de cal'valho. - José TeixeircG da
Fonseca Vasconcellos. - Estevão Ribeiro de
Rezende.-José Feliciano Fernandes Pinhei7'o. »
-Foi approvadc.

Passou-se, segundo a ordem do dia, visto
não haver mais Ílarecer algum novo, ao já
adiado ela mesma commissão de legislaçãO sobre
o requerimento de José ela Fonseca Pereira.

O Sr. França: - Não posso conformar·me
com o parecer ela íllustre .commissão de legis­
lação que ha pouco ouvi ler. Temos a pronun­
ciar sobre o requerimento de um cidadão que
se queixa de ser contra a lei alribulado por uma
sentença da casa da supplicação, a qual o obriga
apagaI' uma dizima, de qnr a mesma lei o i~eDln,

o parecer da illustre commissão é, que o
supplicante deve dirigir primeiramente ao
governo o seu requerimento para fazer tomar
conbecimento da injustiça que allega: e eu
digo, que se esta assembléa não tem auloridade
para conhecer do caso, por ser da compelencia
do poder judiciaria, então tambem a n[tü tem
o poder executivo, para quem se quer remetter.

O meu parecer é que se peçãO informações,
pàra depois .de conhecich a especie de oppressão
pronunciarmos com madureza se está em nos as
altribuições, e deliberarmos o modo com que
se deve prover de remedio. Fazer a lei, e vigiar
do aHo sobre o seu cumprimento são os dous
principaes of(icios das assembléas po::,ulare:>.
Não nos é portanto estranho o conhecer no CelSO
se °cidadão queixoso é ou não escorchado pelos
execulores da dizima mediante o julgado de que
se queixa; islo é o mesmo que conhecermos se
as leis se executãO ou não. Emendarei portanlo
o parecer, para que se peçào mformaçóes, antes
que ,.e remelta o negocio ao 'veruo, como
aliás quer a il!ustre commissão.

O Sn. ANDRADA MACHADO: - Eu só desejo
que se declare se nós formamos aqui o supremo
tribunal da supplicação para onde yl\O por
aprellação kldas as causa .

O Sr. Gondim:-Eu julgo que não del'emos
gastar tempo com este negocio; supponhamo'
mesmo que se verificava ser YC1'dadeiro o
motivo que '0 supplicante allega, islo é, de e
ver obrigado a pagar o que I1l\O deve; o recurso
que primeiro deve esgotar é o de requerer :.lO

poder executivo para lhe dar as providencia
necessarias e quando lh 'as não dê, venlJ:l então
requerer a esta ãssembléa. Esle easo já eslá
julgado; e não sei que seja da no 'sa compe·
teneia a' reforma da senlença, E' por i so qtle
volo pelo parecer da commissão.

O Sr. França:-Repelirei a mesma sentença
que jú enunciei j se não compete á assembléa
revogar as decis5e do poder judiciario, menos
compete ao poder execulivo, para quem se
remeUe o cidadão queixoso. Mas por agora não
se trata disso; não confundamos. informação,
com decisão.

O que eu disse, e aiuda agora digo, é, que
nos informemos do facto que contém oppressão;
e oppressão de grande monla. Se é um vicio
dos corpos representativos saltarem as barreiras
do justo, e invadirem as attribuiçlles dos outros
poderes, nãO o é menos acharem·se muito
áquem das raias que lhe são prescripLas, dei·
xando a justiça como desamparada na estrada
dos convinhaveis auxilias que lhe devem ser
prestados. Quer·se moderação; mas não quer
indolencia.

O cidadão grita que o opprimem; e não se
ha de conhecer ao menos se elle tem razãO de
gritar? Que é isto senhores? Porque a queix.a
versa sobre ()ppre~São de !':enlença, diz·se emplJ::1.-
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ticamente, que nós não constituimos tribunal
de relação? , .. Mas pergunto eu, têm os cida­
dãos ou não, direito de reclamarem perante os
representantes da nação a observancia das leis
nos casos praticos delia? Se o não tem, expli­
que-se-lhe isso em hom porluguez: enes dei­
xaráõ de nos importunar; e mais nos terão na
verdadeira conta, em que cumpre que então
nos tenbão, .

Declare-se de uma vez aos povos que não lêm
recurso á assembléa dos seus representantes
pelos roubos que as autoridades lhes possãO
commetier em contravenção das leis posilivas
em que se esteia a jusliça: mas isso nunca será
pelo meu volo, que é, torno a dizer, que se peção
informações do caso, para á vista dellas o
tomarmos em consideração.

O Sr. Gondim. :-Não se disse que o poder
executi \'0 podia, revogar sentenças; o que se
disse foi qúe lhe requeresse providencias porque
elle tem aut .dade de vigiar os magistrados para
que não faltem á justiça com detrimento dos
povos; nesle caso elle poderia mandar rever
o processo, e quando se mostrasse manifesta
injustiça, e lhe não désse remedia algum, ainda
o supplicanle tinha o recurso de representar a
este congresso,para o livrar da oppressão de que
se queixa.

O Sr.. Andrada Machado :-0 direi lo de pe·
tiÇão tem sido tão mal entendido dos legisladores
de Hespanba e Portugal que se erigirão em
supremo tribunal de appellação, e eu quizera
que não cahissemos no mesmo erro. Antes,
Sr. presidente, um homem soffra uma injustiça
do que o nação inleira. as consequencias de
concentrarmos em nós todos os poderes. Se
esse tribunal proferio uma sentença injusla, o
remedio é revogaI-a, mas islo é o que eu digo que
nos não compete. Omeio de revista ...eOtachy­
grapho não pôde-apanha?' o ?'esto do discu1'So.)

O Sr. França :-E' por isso mesmo que eu
peço que venbão informações á assembléa: é
para se saber se o ministro fez a sua obrigação
obedecendo á lei; e para o fazer responsavel
do damno á parte quan'do tenha postergado a
mesma lei, e applicado em lugar della ao caso
os diclames do seu capricho. ...,e isto se não faz
que :resulta? O cidadão grita; mas grita em vão.
Vox clamantis in desm'to.

O ministro continúa no exercicio das suas
injustiças j porque não vê a força de um poder
coercitivo que lhe estorve a pratica da iniqui­
dade j e onde vai aqui a liberdade dos povos?
Eu o digo, vai para peior do que esleve até
agora. Senhores, o poder judiciario é um poder
terrivel em sua essencia: elle decide da vida, e
fazenda do cidadão: este não póde ser abando­
nado ao seu abuso pratico sem que se perca
inteiramente a liberdade civil.

O SR. ALENCAR :-Eu requeiro o adiamento
TO:110 3.

para se poder illustrar melhor a maleria; a hora
está a dar.

O SR. ALMEIDA E ALBUQOERQUE:-Eu lam­
bem o requeiro porque lenho que dizer sobre
este negocio.

O SR. PRESIDENTE declarou que ficava nova·
mente adiado para a sessão seguinte. E deu para
a ordem do dia: 1,° O projeclo sobre os gover­
nos provinciaes: 2.° A segunda discus ão do
projecto sobre a conftrmação das leis exislen les:
3.° Regimento d:l. assembléa.

Levantou-se a sessão ás 2.homs da tarde.
Manoel José da Sottza França, secrelario.

Sessão em 5 de Julho

'PRESIDENClA DO SR. CAM ARA

Reunidos os Srs, deputados pelas 10 horas da
manhã, fez-se a chamada, e acharão-se presen­
tes 55, faltando com causa participada os Srs.
Rodrigues Velloso, Gama, Ferreira B arrelo ,
Rocha, Marianno Calvacanli, Silveira Mendonça
e Lopes Ga~la.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão, e
lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. FERNANDES PINHELRO mandou á mesa
a seguinte declal'ação de voto:

« Declaro que na sessào de honlem votei para
que passasse o 2° artigo ácerca do governo que
provisoriamente subslituirá as juntas abolidas
das provincias, com o 1° e 2° addi tamento ao
referido artigo. Paço da assembléa, 5 de Julho
de 1823.-0 deputado, Fmtandes Pinheiro.))-
Mandou-se inserir na acta. .

O SR. SECRETARIO CARNEiRO DE CAMPOS deu
conta de duas participações de molestia diri­
gidas pelos Srs. deputados Lopes Gama e Rocha.
-Ficou a as.sembléa inleirada.

O SR. VERGEfRO orrereceu uma memoria sua
sobre a fundação da fabrica de ferro de S. João
de Ypanema, para della fazer uso a commissãO
encarregada de dar seu parecer a respeilo da
dita fabrica,-Foi recebida com agrado, e remel­
tida á indicada commissão.

Passou-se á ordem do dia, e entrou em dis·
cussão o art. 3° do projecto sobre governos pro­
vinciaes, que ficára adiado 'na sessão antece­
dente.

O Sr. Vergueiro:-Sr. presidenle parece·me
que este artigo precisa de uma emenda. Eu julgo
desnecessario a palavra executo?' , porque a
considero comprehendida na de adminisfJrador.
O adminislrador não é outra cousa mais que
o execulor das ordens do governó; está alli pa:a
fazer observar a lei. Alé seria desnecessaI'lo
chamar-lhe administ:mdO?', se lhe des emos
regimento j mas como o não tem conserve-se
aquella denominação como para indicar alguma

5 I{'
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restricção. Eu disse hontem que estes presi­
dentes se parecião com os capilães-ge~eraes.;

e ainda hoje digo o mesmo; nãO lhe veJo atin-.
buições marcadas; nem .limitada a su~ au~o­

ridade j JJ que vejo é quasl ~ mesma arb1tra~'le­

dade antiga. Diz-se no arligo que é amoVlvel
ad n'l.LtU?n: que bom resultado tem .ist~? C~mo

o ministerio, por qualquer pequena mdlsposlÇão
póde remover o presidente, este estudará o
que quer o ministro para ir sempre d~ accordo
com elle, e ser conservado i e por ISSO não
terá duvida em praticar os arbitrios que lhe
encommendarem, porque nisso interessa. Julgo,
pois, mais ac~rtado marcar-se um ~empo

certo a este lugar, dentro do qual o preSIdente
não poderá ser removido sem justa causa.
Eu offereço a este fim a seguinte

EMENDA

(C Proponho ao § ·3.0-Que se supprima a
palavra exeC'l.tto7'; e-servirá por tres annos.
Verguei7'o. »-Foi apoiada.

O Sr. Souza Mello ;-Sr. presidente: depois
que se declarou urgente.e ?ecessaria a reforma
dos governos da prOVll1ClaS por peccarem á
priori et a poste7'io7'i os existentes, creados pelo
decreto de 29 de Setembro de 1821 das
côrtes de Lisboa e de que se queixão tantos
povos, seria Ul~a contradicção, e inconse­
quencia manifesta estabele~er-se ~st~ reforma
Ul'gente dependente de hstas trJpltce~ para
dellas escolher o imperante os preSIdentes
das províncias; pois que .tendo de virem as
ditas lista' das juntas eleltoraes de cada pro­
vincia, era o mesmo que dizer que ta.es
reformas e não fazião tão cedo, ou que
primeiro se faria a constituição, qnando n~o

foi isso o que se venceu para o remedlO
temporario. A' vista poi do ponderado não
me posso conformar cpm a eme~da do Sr.
Carneiro de Campos, que tal medida propõe.
Emquanto porém ás outras emendas ao 30

artigo do projecto, sobre qu~ se .debate,. eu
vejo que a nomeação dos funcclOnarJos publicos
compete ao poder exe~utivo jJor .serem dele­
gações suas; mas ha clrcu:ns~anclas, como as
actuaes das nossas provmclas que pedem
uma variaçãO de regras, de. que . t;nesmo se
possão tirar dadós de economIa polltLCa. Resu­
mindo por isso as doutrinas das emendas
do Sr. Henriques de Rezende, do Sr. barão
de Santo Amaro, e do Sr. Teixeira de Gouvêa,
eu oflereço e mando á mesa a seguinte

EMENDA

CC Ao art. 30 salva melhor redacção. O pre­
sidente será o administrador geral da pro­
vincia' sua nomeação compete ao chefe do
poder 'executivo;. m.as tirado ?enh'e as pessoas
da mesma prOVlllCl3., e alli as houver com

os necessarios requisitos para tão import~nte

emprego; será amovivel ad nutu?n, e stncta­
mente responsavel por qualquer abuso, lendo
para isso as necessarias instrucções do mesm~

poder executivo.-So!tzCl Mello.» - NãO fOI
apoiach.

o Sr. Franca.-Eu não descubro nenhuma
utilidaue pratica nas emendas que ao art!go
do projecto se tcm feito, salva a ~ffecll~a

responsabilidade, que cuido ser o U~:l1?O melO
de termos melhoramento na administração
publica, corno muitas vezes tenho dito.. A
emenda do illustre deputado o Sr. CarneIro
de Campos parece desempenhar o fim de se
dar aos povos de cada provincia um g~verno

da sua approvação; mas nem o melO da
nomeação dos mesmos povos é sempre
efficaz para se obter o melhor governo, porque
a intriga, e hypocri ià do candidatos, o~
pretendentes de taes empregos r 'lbãO ~e ordl­
nario os nobres fóros á verdadeira vIrtude;
nem as grandes distancias de muitas provin­
cias do imperio se podem compadecer com as
demoras que se consumirião em fazer-se uma
proposta popular, dependente ainda .da appro­
vação da côrte para se ter um presIdente em
todas as occasiões de vacatura occurrente
deste emprego.

Dê mais disso, senhores, é necessario que
nos entendamos, 'os máos governos que no
antigo systema opprimião,' e vexavão os
povos das nossas provincias, não proce?i~o;

a maior parte das vezes da má escolha do mllllS­
terio ; procedião da sua impunidade, e conser· .
vação nos lugares.

Todos os homens nobres e plebeus quando
aspirão a ser empregados affectão os gestos
de virtude: e conheceI· os antes que elJes
exercitem jurisdicÇãO eminente, é empreza
dimcultosa. Empregar pois o máo governador
não é o grande mal: este procede de se não castigar
depois; de se não exemplar nell~s a r~cta

severidade, com que cumpre pumr o cnme
n'mna administraçãO justa.

Na minha opinião pois tanto importa para
a liberdade dos povos qne o presidente seja
da nomeação absoluta do governo, como que
nisso intervenha o voto e proposta dos mesmos
povos: o que importa é ter o olho long.o
sobre estes empreg.ados j removeI-os e casti­
gaI-os quando declinarem dos seus deveres.
Responsabilidade no presidente que prevaricou i.
responsabilidade no ministro de estado que
o não removeu, quando lhe erão conhecidas
as suas faltas; são o unico meio de se con­
secruir melhoramento na causa. De outra maneira
se~ãO as nossas leis bons exemplares para
encher estantes: isto é, Inania v&rba et p1'a~­

tena nihil.
o Sr. Andrada e Silva. -(Não se entencle'lt

o tachygraJilw.)
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o Sr. Vasconcellos: - Sr. pL'esidente: eu
sempre fui de voto que não estavamos em
circumstancias de demittir os governos pro­
visorios, pelo justo receio de commoções nas
provincias, por se dar nova f6rma aos govetnos.
antes de apparecer a constituiçãO. Eu sigo, e
seguirei sempre, os .dictames da prudencia;
e como estou persuadido que existem nas
provincias desconfianças de se querer renovar
o despotismo, desconfianças que s6 podem
acabar cOm a apparição da constituiçãO
sempre julguei que não deviamos tratar de
semelhante objecto de mudança de governos.
Eu tenho visto com atLenção os papeis que
têm chegado de dillerentes províncias, e delles
se conhece o descontentamento dos' povos,
que seguramente crescerá quando souberem
que vamos tirar-lhe uma regalia,' qual a de
nomearem o seu governo, de que estão de
posse actualmente; elles pensão que esta rega­
lia lhes compete, e desta persuasão s6 p6de
tiral -os o pacto social quando apparecer,
porque ficãO então seguros da sua liberdade;
antes disso, estou convencido que no presi­
dente, ainda sujeito a um bom regimento, elles
verão sempre um novo capitãO general gover­
nando independente.

Os povos não nos nomeárão senão para
fazermos o nosso pacto social; apparecendo
este elJes o receberáõ com prazer, muito mais
sendo fundado, como eu espero, em principios
liberaes, proprios para fazêr a felicidade do
Brazil, e acabaráõ inteiramente todos os receios
de repetições de despotismos; antes desta
segurança tem muitas consequencias infeuzes.
Porém esta augusta assembléa nãO tem pen­
sado assim; e o projer.to já está na 3" discussão
comtudo como estou firme nos meus· princi­
pios digo que s6 poderia votar por este artigo
3° se eu soubesse que demorando-se pouco a
constituiçãO, não chegava a ter execução este
projecto.....

O SR. ARAUJO LIMA :-(Não o otLvir'ão os ta­
chigraphos).

Julgou-se a materia discutida e o Sr. presi­
dente propoz á votação o seguinte:

Se .0 artigo passava, salvas as emendas;
Vencen-se que sim.

Propoz depois successivamente as emendas
dos Srs. Henriques de Rezende, e barão de Santo
Amaro.-Forão rejeitadas.

Seguiu-se a do Sr. Vergueiro, cuja I" parte
foi tambem rejeitada; a 2" julgou-se prejudi­
cada: o mesmo se entendeu a respeito da do
Sr. Carneil'O de Campos.

Propoz por ultimo a do Sr. Teixeira de
Gouvêa. Foi approvada, salva a redacção.

Passou-se ao art. 4° com a emenda do Sr.
Andrade Lima. (Veja-se a sessão de 17 de
Junho.)

O Sr. Andrade Lima :-Parece:me que este

artigo não p6de passar como está. Acho i.njusto
que o secretario seja removido s6 por arbitrio
ou. capricho, corno succedet':i se appl'Ovarmos o
arlJgo. Eu sou de voto que elle o não possa ser
sem causa justa, e por isso oITereci a minha
emenda.

O Sr. Andrada Machado: - Isto está tã'o
longe de ser arbitrariedade como eu e tou de
concordn,r com semelhante emenda. O secre­
tario é amovivel para que o receio de ser
removida o faça desempenhar melhor as suas
obrigações; e quando o presidente representar
que ene deve sahir elo seu lugar ha de ajuntar
as razões que o determinão a querer a mesma

_remoção.

Parece-me isto tão claro que até acho super­
flua a discussão, e creio que a assembléa
approvará tal qual o artigo; e até se o contrario
se fizesse, seria preciso mudar o antecedente

" ,
porque assim o eXJge o nexo regular dos
principios que servirão de base ao projecto. As
circumstancias são as mesmas em ambos os
casos; se o lugar do presidente fosse temporario
tambem o do secretario o deveria er; mas,
como aquelJe o não é igualmente este o não
deve ser. .

O Sr. França:- Sr. presidente: eu tanlo
não hei por corrigivel a clausula ela amovibili­
dade que aqui no projecto se estabelece, que
antes a reputo mui salutar á causa da admi­
nistração publica. As queixas ordinarias que
se ouvem aos povos não é de que se lhes
removão os empregados que bem servião, é
ao contt-ario de que não se destituào aquelles
que por máos, e muitas vezes por ignorantes,
e insufficientes pejão os lugares que logo se
devião prover em outros que deUes fossem
dignos. Não tenhamos pois receio de que seja
mal soante a palavra amovivel em um governo
constitucional; quando nem menos o era no
governo despotico de que sahimos. Ha crimes
de empregados publicos de sua natureza Ião
secretos, e recatados, que nem todos os esforços
humanos serião capazes de os pô!' em prova
judicial sufficiente para serem castigados.
Sabemos todos que muitos scelerados destes
depois de uma residencia, ou de uma devassa,
se sahem tão heroicamente que bem se lhes
podia por elJas levantar uma estatua no
capitolio: e todavia a opiniãO publica continua
e fazer-lhe a devida justiça da sua execração j

além de que ha deffeitos em empregados
publicos que se não reputãv por crimes j

e que todavia, aos olhos da razão de um
governo ilJuminado e justo, devem ser bastantes
para os destruir. Um homem soberbo, e altivo,
se é além disse malcreado, é indigno de
oc(:upar um lugar publico entre um povo livre,
tenha embora outras boas qoalidades e comtudo
ninguem dirá que disso se lhe deve formar
crime. I'"
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A prudencia do ministerio é a unica que em
tal caso deve salvar os povos de taes flageUos de
humanidade; espreitando a sua conducta e
conceituando pela opinião mais seguida do seu
merecimento. Isto que digo em geral de todos
os empregat:los é applicavel aos secretarias dos
governos das provincias dt que se trata, a res­
peito dos quaes tambem não vejo razão porque
devão conservar-se toda a vida em seus' olTicios,
q).le cumprirá antes haver-se como um noviciado
de que devão opportunamente ser removidos para
empregos da maior monta, segundo os talentos
e probidade que nelle tiverem mostrado: pois
devemos confessar que os lugares publicas
devem constituir o patrimonio dos cidadãos
benemerilos, e não a propriedade daquelles
que os occupão.

o Sr. Henriques de Rezende :-Quando na
segunda discussão eu fallei sobre a remoção
ad nutum dos secretarias dos governos pro­
vinciaes, eu expendi algumas razões contra
esta clausula do artigo 4°: agora é preciso
dizer mais alguma cousa, pois que ainda estou
nos mesmos principio~. Sr. presidente, estou
conforme com os nobres preopinantes em que
a nomeação dos empregados publicas compete
ao poder executivo j mas discordo, e muito, em
que e1le os possa .remover todos ad nutum ;
para isso distingo emprego publico que faz o
officio , ou beneficio de grande numero de
cidadãos (não me explico bem); que fazem
o modo de vida, o seu meio de subsistencia j

e empregos publicas de mera feitorisação, para
os quaes o governo manda pessoas, que fação
suas vezes, visto que éne não póde estar
presente em toda a parte. Nestes eu creio que
o poder executivo póde pôr e tirar ad libittwn
uma vez que elle vê que não é bem servido: o
contrario seria o m:esmo que mandar um pai
de familia, um feitor para a sua quinta ou metter
um mordomo em sua casa, ser mal servido,
e não o poder despedir. Os presidentes das
provincias são meros agentes, que fazem as
vezes do chefe, da nação, e que cumprem os
seus mandatos; servindo mal devem ser
mudados, porque esses lugares não fazem o
seu modo de vida. Os outros porém, a que eu
chamei oflicios, fazem o meio de subsistencia
de muitos cidadãos; tiraI-os arbitrariamente
seria privaI-os da sua subsistencia, seria atacar
a liberdade dos povos.

Porque, Sr. presidente, todo o homem pro­
cura lisongear aquelle de cuja vontade ene
sabe que depende a conservação dos seus meios
de subsistencia j su'a dependencia é mui grande,
e a liberdade dos· povos por este meio periga.
E' por isso que na constituiçãO se dirá, nenhum'
empregado será removido do seu lugar sem
culpa formada j para isso se lhe imporá rigorosa
responsabilidade, por sua malversaçãO: o con­
trªrio era faz~r SQq sllbsistencia demasiadamente

precaria: era servir mais o governo do que o
publico. Debaixo deste ponto de vista, Sr.
presidente, considero eu os secretarias dos
governos provinciaes: eUes não são feitores,
ou agentes do poder executivo, porque isso
toca aos presidentes: não são conselheiros;
porque por este projecto enes não votão : logo
o que são enes? Uns meros ofliciaes de
secretaria: são homenf; que procurão, ou
recebem lsses lugares para subsistir. Demais
esses lugares exigem conhecimentos praticas,
que se não adquirem da noite para o dia:
estão pois na ordem de não se rem removidos
ad libitum, mas só por erro de oflicio, formada
culpa. Digo pois que os secretarias assim como
todos os empregados, que pertencem á primeira
classe da minha divisãO, devem sim ser da
nomeação do imperador, mas nunca amoviveis
ad nutum : é contra a segurança e liberdade dos
povos.

Um homem uma vez empregadu não depende
mais senão do mere cimento e das leis. Falle­
mos claro, aquelle que depender para sua
conservaçãO da vontade do governo, em o
lisongeando, sempre se subtrabirá á responsa­
bilidade das leis. Nós só diminuiremos os
abusos; tirai-os de todo é impossivel, ao menos
tão depressa: esta é a marcha ordinaria das
cousas humanas: sempre se trabalhará para
illudir as leis: não faltão meios de tergiversar;
e obrando ao gosto do governo, sempre se
estará ao abrigo dessa responsabilidade das
leis. Ora, dizendo-se que os secretarias não
sejãO amoviveis ad nutum nunca se entendeu
que e1les não possão ser promovidos; porque
a promoçp.o é accesso de que ninguem se
queixou nunca, e remoção é privação do lugar
e por consequencia dos meios de subsistencia,
o que de certo se não deve fazer sem culpa.
Resumindo-me, . pois, digo que os secretarias
.dos governos provinciaes não devem ser amo­
viveis ad nutttnt j mas só por erros de officio,
formada a culpa. O contrario seria contra a
liberdade dos povos.

O Sr..Carneiro da Cunha :-Não posso con­
cordar com a opinião do nobre preopinante,
nem me conv.ence o argumento de que deve
ser amoviyel ad ntttum o secretario porque
o é o presIdente. Eu seguramente não aceitaria
semelhante lugar, c,om a condição de poder ser
removido a arbih'io de quem me tinha nomeado.
Supponhamos que se nomea um secretario
para o Maran1;lão ou Pará, e que vai desta
côrte passando graves incommodos: e qne
depois de lá estar, é removido por mero
capricho; quem o indemnisa de seus prejuizos,
que reparação tem os seus trabalhos? Que o ci­
dadão saia fóra do lugar que occupa quando tem
delinquido, isso entendo eu j mas estar exposto
á boa ou má vontade do ministerio, sempre o
replltarei injusto. Estes sl\.o QS meus sentimentos.
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o Sr. Andrada Machado ;-Não me parecia
que houvesse tanta obstinação contra este artigo
do projecto j e sem repetir o que se tem expen­
dido em favor delle, sómeÍlte direi que isto que
se tem aqui por anti-constitucional é uma
instituiçãO admitlida nos governos constitu­
cionaes. Na Inglaterra os empregos são pela
maior parte amovíveis j e este exemplo de um
paiz, onde se ej3tima tanto a liberdade parece-me
ser de algum peso para se terminar, a questão,
além dos argumentos produzidos.

O Sr. Henriques de Rezende :-Ainda estou
pelos meus principios apesar do que disse o
nobre deputado. Citou-se porém o exemplo de
Inglaterra! Sr. presidente, a constituição ingleza
é sahida do antigo systema feudal, cujos abusos
não foi possivel arrancar de todo; o Brazil
felizmente nàO está nessas ciicumstancias. Se
em Inglaterra acontece isso, no Brazil de certo
não deve acontecer; porque entre nós sempre
se repularãcí esses lugares como meios de
subsistencia de innumeraveis cidadãos. Como
pois seria possivel que ad libitum fossem
privados dos seus lugares? Demais para que
nos servem esses exemplos de Inglaterra, que
tem já nadado em sangue, porque os povos têm
precisado reformar esses abusos da constituiçãO?
E o governo interessado nelles, ou pelo grande
partido, que sempre tem procurado ganhar na
camara dos communs, ou por essa autoridade
de remover ad ntttum, ou pela das bayonetas,
tem sempre frustrado?

Sr. presidente, nós estamos no Brazil, onde
nunca houve systema feudal j não nos sirvamos
em tudo de exemplos dos outros, que mesmo
têm procurado libertar-se dos abusos do antigo
feudalismo. Em Inglaterra, segundo me consta,
até paizanos vão a capitães de 1" linha, só
porque têm dinheiro; mas no Brazil! nunca
assim se praticou. Portanto não vale o exem­
plo, e ainda voto que os secretarios não sejão
amovíveis ad nutum.

Julgou-se a materia discutida; e proposto á
votação o artigo, .passou tal qual estava redigido.

O SR. PRESIDENTE disse que era' chegada a
bora da leitura dos pareceres de commissões ;
mas o Sr. Andrada Machado pedio a palavra,
e foi-lhe concedida.

O Sr. Andrada Machado :-Sr. presidente:
sendo publico que o chefe supremo da nação se
acha gravemente incommodadu por um funesto
accidenle, parecia-me justo que esta assembléa
manifestasse o seu sentimento a Sua Magestade,
e lhe pedisse que tivesse o maior cuidado na
conservação da sua preciosa existencia, que
tanto bem importa ao Brazil, e na qual tanto
nos inleressamos: e para assim o significarmos
julgava proprio que se nómeasse urna deputação.
Eu vou ler uma indicação que tenho feito sobre
este objecto, e peço a V. Ex. que a ponha á
votação.

rNDICAÇÃO

«( Proponho que se resolva:
C( 1.0 Que vá uma deputação da assembléa

á presença do imperador, e da parle da
a~sembléa test~munhe a 'ua Magestade Impe­
rIal quanto fOI dolorosa á assembléa a noticia
do infausto accidente que puzera em perigo sua
augusta pessoa.

«( 2.° Que a mesma deputação peça que Sua
Magestade Imperial digne-se noticiar diaria­
mente o estado de sua saude, por meio de um
b?letim, ~omo é costume nas mais naçOes ; e
dIgne-se Igualmente em qualquer outro acci­
dente de enfermidade cOffimunical-o á assem­
bléa officialmente. Paço da assembléa, 5 de
Julho de 1823. -O deputado, Antonio Oa7'los
Ribeiro d'Andrada Machado e Silva. '})

O Sr. Fran!?a :-Approvo a primeira parte
da proposta,' e regeito a segunda: bem que
a respeito da primeira ainda tenho a advertir
uma cousa j e é que nós não tivemos partici­
pação official do caso, como cumpriria para ter
lugar a deputàção. A respeito da sf'gunda parte
tenho a prenotar que poderá essa recommen­
dação da assembléa ser taxada de cumprimento
menos civil; e eu desejo manter o bom conceito
em que a todos os respeitos devem ser lidas
as resoluções deste congresso. Não nos
comprometlamos por carta demais em as­
sumptos de cumprimento; contenhamo-nos nos
limites do justo.

O SR. PRESIDENTE, depois de mais algumas
reflexões, poz á votaç~o a proposta, e foi
approvada.

O Sr. Rodrigues de Oarvalho :-Sr. presi­
dente: levanto-me para requerei' que esta
augusta assembléa tome em consideração o
que lembrou no seu discurso o nobre deputado
o Sr. Antonio Carlos quando propôz a indicaçãO
que se acaba de approvar: Sim, Sr. presidente,
a mesma deputação destinada a expressar. o
nosso sentimento pelo desastre acontecido a
Sua Magestade, seja tambem incumbida de lhe~

dar respeitosamente a entender, em nome da
nação que sendo para esta de inapreciavel valor
a sua V'ida, Sua Mageslade lhe dará mais uma
prova do seu amor, evitando as occasiOes de a
expôr, de que póde resultar a espantosa desgl'aça
de se ver a nação reduzida á il'l'emediavel
orphandade. Eu peço que se consulte a as­
sembléa sobre este ponto.

Alguns Srs. deputados forão de opinião
contraria j e tendo por fim o Sr. presidente
consultado a assembléa sobre o que linha
lembrado o Sr. Andrada Machado e apoiado
o Sr. Rodrigues de Carvalho, venceu-se que
não linha lugar.

O Sr. Fran~ll' :-Como julgo muilo urgente
tratarmos da educaçãO da mocidade, e ha muito
que foi fl;1mettidé\- 4 çOIPlIlissll,O dç in.~trucçao

Ice
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publica a indicação do Sr. Fernandes Pinheiro
sobre a creação de uma universidade neste
imperio requeiro que a mesma commissão
apresente quanto antes o resultado dos seus
trabalhos sobre este importante objecto.

.o Sr. Gomide :-A commissão não se tem
descuidado, antes trabalha com assiduidade j

e só tem demorado o seu parecer por esperar
ver realisado o oíferecimento que fez o illustre
deputado o Sr. Andrada e Silva, de um plano
de educação publica, que ainda não· apresentou j

além disto precisa a commissão, para proceder
com mais conhecimento de causa, que o
governo lhe. remetta uma relação circum­
stanciada dos estabelecimentos litterarios tanto
desta cÔrte como das mais provincias do
impcrio.

Resolveu-se que se officiasse ao governo
para o fim requerido.

Seguio-se a leitura dos pareceres de commis­
sOes; e o Sr. Maia, Gomo relator da de
legislação, leu os seguintes pareceres:

p,.imei1'o

« A commissão de legislação tendo exami­
nado a memoria apresentada pelo Sr. deputado
Manoel José Soares Velloso, em que suppõe
alguns abusos praticados em di!ferentes juizos,
em retardamento dos processos, e grande
augmento ele custas, e se lembião as reformas
que ao autor parecerão convenientes j é de
parecer, que recebendo-se com agrado a
referida memoria, em reconhecimento deste
esforço, que fez um cidadão por bem da causa
publica, se manda guardar na secretaria desta
assembléa, para quando se tratar da legislação,
e regulamentos geraes j pois que por agora não
orrerece objectos que se possão considerar de
urgencia para uma legislação particular. Paço
da assembléa, 5 ele Julho de 1823.-João
Antonio Rod1'ig'ttes de C'a7'Valho.-José Tei­
xeim da Fonseca Vasconcellos.--José Fel'iciano
.Femandes Pinhei1·o.-D. N'ttno EJugenio de

• hocio.-José Antonio da Silva 1Jlaia.-Esteváo
R'i6eiro de Rezende.-José COT1'éa Pacheco e
Silva.»-Foi approvado.

Segundo

« A commissão de legislação depois de ter
visto a .memoria que foi presente a esta assem­
bléa em nome do cidadão AntouioJosé da Costa,
e que trata de melhoramentos que suppõe indis­
pensaveis em materias religiosas: ecclesiasticas,
civis e economicas, para se remediarem os
muitos abusos que expõe, e que na maior parte
sào a todos notorios; é de parecer que se receba
com agrado: porém se mande guardar na se­
cretaria desta assembléa,para entrar em contem­
plaçào quando se tratar dos melhoramentos da
administrayãO geral i porque para agora não se

encontrão objectos de uma urgencia tal, que
demandem pl'ompta, e abreviada providencia.
Paço da assembléa, 5 de Julho de 1823.
-D. Nuno Eu.qenio de Locio.-José Corr~a
Pacheco e Silva.-José Teixeim det Ponsecet
Vasconcellos.-Joóé Antonio da Silva Maia.
-Jo é Feliciano Fcmandes Pinhei1'o.-João

. Antonio Roel1·i.q'ttes de Ca1'valho.-Esteváo Ri­
bei7'O de Rezende. »-Foi approvado,

Passou-se ao parecer, já duas vezes adiado,
da mesma commissão, sobre o requerimento
de José da Fonseca Per?ira j e tendo fallado
sobre elJe alguns Srs. deputados, deu, a hora.
Propõz então o Sr. presidente a continuação do
debate para se decidir do parecer; a assembléa
comeio, e depois de breve discussão foi
approvado. .

Faltava a nomeação da eleputação para 11'

comprimentar Sua Magestade j e o Sr. presi­
dente nomeou para membros della QS Srs.
Andrada Machado, bispo capellão-mór, Rodri­
gues da Costa, Fern~ndes Piqhe-: '0, Vergueiro,
Araujo Lima, D. Nuno, Alencar, Ribeiro de
Andrada, Teixeira de GOllvêa, \ Omellas e
Godim.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia: 10 o projecto sobre os governos provinciaes;
20 o projecto sobre a confirmação das leis;
30 regimento da assembléa.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas da
tarde. - 1J1anoel José de Sottza França, se­
cretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA JosÉ BONIFACIO D'ANDI\ADA E SILVA

mm. e EXill. Sr.- A assembléa geral
constituinte e legislativa" do imperio do Brazil,
constando-lhe que S M. o Imperador tem
soITrielo por um funesto accidente, graves
incommodos na sua preciosa saude, tem
resolvido dirigir ao mesmo senhor uma
deputação para significar-lhe a sua sincera e
viva magoa por tã,o infausto successo ; e ordena­
me que assim o participe a V. Ex. para que,
levoando-o ao conhecimento de S. M. I~,_.!?ossa V.
Ex. saber o dia, e a hora em que Sua M:Igestade
determina recebeI-a, e communicar-m'o, para
eu o fazer presente á mesma assembléa. Deos
guarde a V. Ex. Paço da assmblea, em 5
de Julho de 1823.-José Joaquinn Carneiro de
Campos.



SESSÃO EM 7 DE JULHO DE 1823 39

Sessão em " de Julho de tS23

. PRESlDENCIA DO SR. C,\MARA

Reunidos os 51's. depulades pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se
presentes '56, faltando por doentes os Srs.
Ferreira Barreto, Rocha, Silveira Mendonça,
Xavier de Carvalho, Mal'iano Cavalcanti e
Almeida e Albu.-Cluerque.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. CARNEIRO DA CUNHA mandou á mesa
uma dec1al'ação de voto, por elle assignada, e
pelo Sr. Fortuna, concebida nos seguintes
termos:

(C Declaro que na ultima sessão votei a favor
da emenda do Sr. Carneiro de Campos ao
3° artigo do proje<"to do Sr. Andrada Machado
sobre os governos das provincias; na mesma
a favor da menda do Sr. Vergueiro sobre as
p:tlavras amovivel ad mttttm; igualmente a
favor da do Sr. Toledo Rendon-que se regu­
larãõ pelo regimento que se lhes der;
-e a favor da do Sr. Andrade Lima ao 4· artigo.
-Paço da assembléa, 7 de Julho de 1823.
-JoaqttÍ?n Jlanoel Gctrneiro da Gttnha.-
Ignacio de Almeida Fm·tunct. ,i>-Mandoü-se
inserir na acta.

O SR. SECRETARlO CARNEIRO DE CAMPOS leu
uma felicitação dirigida ii assembléa pelo
governo da provincia das Alagõas; outra da
camara do Recife de Pernambuco; e outra do
governo da mesma provincia.-Forão recebidas
com agrado.

Leu depois uma participação de molestia
do Sr. Almeida e Albuquerque.-Ficou a
as embléa inteirada.

Passou á ordem do dia, e entrou em discuSSãO
o art. 5° do pl'ojecto sobre os governos provi­
sorios.-(Veja-se a sessão de 17 de Junho.)
-Foi approvado.

Suscitou-se a questãO se os ordenados, do
presidente e secretario, de que tratava o artigo,
devião ser logo determinados; e resolveu a
assembléa que a commissão de fazenda de se
a esse respeito o seu parecer depois de a~pro­

vado o projecto, como já se tinha requerIdo e
vencido.

E como se duvidasse de ter a assembléa
tomado já a referida resoluçãO, assentou-se
depois de algumas observações que tudo o
que determinasse a assembléa, e tivesse de ser
cumprido pelas commissões, lhe fosse annun­
ciado por communicação da secretaria aos
secretarias della.

Seguia-se o art. 6° (Veja-se a sessão de 17 de
Junho).

O Sr. Araujo V'ianna :-Neste artigo diz-se
qu~ o presidente decidirá p~r. si só todos, os
negocias em que se não eXJgu' por esta leI, a

cooperação do conselho; mas como póde
acontecer que haja algum de deliberação que
n1l.o esteja aqui ma rcadc, entendo que deve
isto declarar-se mel hor; e por isso orrereço a
seguinte

EMENDA

(C Ao artigo 6° Sl:1 bstitúo.- O presidente
despachará e decidirá por si só os negocio de
pura execução. Paço da assembléa, 7 de Julho,
de 1823.-.i:l.rat~o Vianna. »-Fo~ apoiada.

O Sr. Pereira da Cunha:- Este artigo 6·
princi pia a indicar quaes sej ão as atLribuições
do presidente de provincia, ordenando que
el1e despachará por si só, e decidirá tQdos
os negocias em que segundo este regimento
se não exigir especificadamente a cooperação
do conselho. Tendo eu declarado por mais de
uma v..z nas duas antecedentes discussões
acerca deste projecto, o meu mo lo de pensar
a respeito do J;llethodo que se deve seguir no
exercicio df'ste emprego, nada mais devia
accrescentar, pOl'qu.e vou em systema oppo to aos
principio!; estabelecidos; mas desejoso de con­
correI' (quanto entendo) para o bem do meu
paiz, sou obrigado a instar para que adopte um
meio termo entre uns e outros governos, dos
que se têm organisado. Todos estamos conven­
cidos da necessidade ele uma me elida pela
qual se regulem os negocias de cada provincia,
sem arbitrariedade, mas sem retardamento do
seu expediente.

ós vemos continuarem as queixas, e os
clamores de quasi todas as provincias e susten­
tarem-se as iutrigas, donde nascem a facções
que têm derribado os seus governos, debaixo do
especio o pretexto de bem da patria, que todo é
fu.o.dado no interesse individual.

Agora me_mo acabamos de saber que a pro­
vrncia de Sergipe cl'El-Rei está em tumulto pelo
choque, e conflicto~ de jurisdicçãO entre o gover­
no civil e o commantante das armas, fazendo-se
por isso necessaria alguma providencia que
ponha termo ás desordens excitadas por e tes,
e ou tros empregados,de que resull.'l. a falta desegu­
rança publica, e do le~itimo uso da liberdade
civil do cidadão pacifico, que é ordinariamente
victi ma de taes caprichos.

Sejã.o pois estes governos substituídos por
outros, combinados de uma maneira tal, que
suas partes integrantes, como as de uma machina
bem composta, prosigào em sua marcha regular,
e se coadjuvem em seus movimentos para che·
garem ao fim de nossa pro peridade, e consoo,
lidação de nossa independencia. Tentemos estas
innovações, e o tempo nos apresentará seus
abusos, e nos indicará os meios de corrigil-os.

Este decreto é provisorio, e não tem o cunl~o

d~ lei fundamental, admitLindo por consequencla
aqueJlas modificações que a experiencia exigir.
Todos os governos representativos regulão suas

II



40 SESSÃO EM 7 DE JULHO DE 1823

provincias por meio de juntas administrativas,
que têm muita analogia com o nosso actual sys­
tema de governo, porque a maior parte dos ne­
gocias que lhe são relativos dependem de exame,
e deliberaçãO, a qual deve ser tomada em con­
selho permanente j e é neshe ponto de vista que
vou de conformidade com a emenda do .iJlustre
deputado o Sr. Araujo Vianna,. q.uando d~z ,que
o presidente despachará, e d~cldlrá por SI so ~9

negocias de pura execuçãO, pOIS de outra II.Janel­
ra vinha a ex.ercitar a mesma ampla autol'ldade,
e jurisdicÇàO qe que usavào os antigos governa­
dores, que agora se pretende atalhar.

O despotismo está plantado no coração dó
homem: vamos involuntariamente para elle
ainda debaixo de apparencias de fazermos justiça.
Os 'mais bem intencionados governadores da
provincias do Brazil praticarão as maiores arbi­
trariedades, prescindindo dos meios legaes pelos
quaes se devem decidir os n.egocios. publicos;
porque em havendo quem .tlvesse a re~ol.uçãO

de lhes dizer que sua autondade era ,li~l\lt~da

porque não obstava a e~ta ou áquella ll1Jusb9a,
que como tal se lhes pmtava, era este o maIOr
estimulo para ceder á vehemente tentação de
metter a mão no exercicio das outras autoridades
constituidas, e então se fazião, camara, juizes e
até vigarios geraes.

Com isto não pretendo atacar a probidade, e
limpeza de mãos, nem deprilnir a heroica' con­
ducta de muitos varões illustres que governarão
algumas provincias do Brazil com acerto, e
discrição: injustiça seria deixar de .confess~r

seus bons serviços, e que se tornal'lã? ~~lS

avantajados se não forão os errados prmclplOs
em que o ministeriofundava se? systema colo­
nial' mas como muitos outros, amda em tempos
bem' recentes abusarão terrivelmente do seu
poder para pr~tjcarem toda a Cjllalidade de ma~­
dade, e prevaricaçãO, desejo portanto pre,vemr
taes males e limitar de. tal sorte a autol'ldade
destes empregados que se lhes não d~ixe lugar
para que esquecidos de seus deveres com mettão
absurdos, e inquietem os povos fazendo-~hes

violencias que com difficuldades se reme~elão.

Melhor é prevenir os crimes do que puml-os j

é maxima bem trivial e uma verdade de mera
intuição; pelo que pr~screva-se aos presidcntes
de provincia uma linha de conducta, que regu­
lada pela disposiçãO precisa da lei, se conscr,em
no circulo de suas attribuições, sem se arro­
garem o que pertence ao seu conse!ho aonde
tudo deve ser visto, ex.aminado, e deltb~rado,

O Sr. Andrada Machado :-(l'{ão se enten­
. dett o tachygraplw.)

O Sr. Andrada e Silva:-Eu creio que a
idéa de ser o pre idente um governador tem
sido a causa principal da opposiÇão que tem
havido contra este artigo. O presidente, senho­
res, não é um capitão-general j é muito Dlenos
lIo 9ue isso j é u:n homem que ha dc executar

as ordens que receber, e ~s l~is; e que só ~eli.

bera em casos extraordrnarlOs e repentlllos
quando se precisa de uma medida prompta;
nos outros casos ha de consultar; e portanto
não sei que precisãO haja desse conselho perma­
nente transformando assim o governo de uma
provi~cia em assembléa deliberativa.

Que utilidade resultaria de tal conselho? Eu
não vejo nenhuma j o que succederia era lev~­

rem os negoci.os tanto tempo com? levão aqUI:
isto é, teriamos DlUito tempo perdIdo, retardan­
do-se negocios que muitas vezes não podem
demorar-se sem prejuizo um só momento: Mas
(disse um iJlustre depu~ado). este preSIdenta
póde eng:mar-se na prOVIdencIa que.o:·den:ll> e
se<7uirem-se delJa graves damnos j a IstO dIgo
qu"e elle é respor:sa~el,. e que desejo que me
mostrem qual é a mslItmção humana em que se
não possa apontar defeito. Por ventura, porque
os governos são sujeitos a palxões, nãO se ha de
governar? O que se faz é pezar a ~alança da
~'azão quaes são os governos que tem menos
inconvenientes, e isto é o que se tem achado
pela longa experiencia de seculos .

o Sr. Arouche Rendon :-Depois de terem
passado os arts. 3° e 4° de necessid~de dev~

passar o 60 como consec!uencia delJes. No 3
estabelece-se que o presidente seja o. executor
e administrador geral da provincia, dunde se
conclue que elle só é o executor, que ene só é o
administrador' e com razão, porque elle executa
as leis geraes, 'as ordens do poder executivo, e
igualmente as deliberações?o conselho de qu~

elle é presidente. Esln doutrma passou. No art. 4
estabelece-se que o presidente tenha um secre­
tario, e que este seja tambe~ o do conselho;
10<70 está vencido que o preSIdente tcm cousas
q;e ordenar e administrar róra do conselho.
Agora no art. 6.° diz·se que eUe despachará por
si só e decidirá todos os negocios em que segun­
do este regimento se não exigir espe~ificada­

mente a cooperação do conselho .j ora, Isto não
. é mais do que uma consequencla. do que se
legislou nos arts. 30 e 4°; amplia-se o que
alli se estabeleceu. Portanto toda a altercação
que tem havido me parece inutil; e j.~lgo qu~ a
materia do artigo deve passar como Ja deCidIda
nos antecedentes.

O Sr. Nogueira da Gama :-Sr. presidente:
é nec:-,ssario que tenbamos em consideração,
quaes sejão as attribuiçoes do prcsident~ da
provincia, para melhor se deliberar sobre o
modo de as executar com vantagem dos povos.

O presidente deve ser o executor das leis,
e o administrador da provincia, segundo o regi­
mento que se lhe der: elle deve por si sómente
despachar e decidir todos os negocios, em que
se não exigir especificadamente a cooperação do
conselho, e em que não houverem formulas
marcadas por lei. Ora, muitos e diversos podem
ser estes negocios principalmcnte nas p)'oviDcia~
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de maior povoação: diariamenle apparecem
males que devem ser promptamenle remedia­
dos: por exemplo um individuo de qualquer
districlo ou comarca é opprimido pelo ministro,
pelo capilll.o-mór, pelo commandante 0\1 por
algum oulro individuo particular: soITre um
ataque da parle do seu visinho: está em risco
imminente; teme uma desordem dentro da sua
mesma familia, tanlo mais facil de aconlecer,
quanto a sua residencia fór mais distante das
povoações: em qualquer destas circumstancias
recorre ao presidente da provincia e espera o
competente remedia: mas que ha de fazer este
presidente, nll.o estando marcado na lei o caso.
de que se tratar, e competindo-lbe sómente a
parle executiva e administrativa, sem de modo
algum se intrometter no que pertencer á outras
autoridades da provincia ? Ou lia de abandonar
o recorrente aos meios ordinarios, tal vez com
màllifesto risco de'lsua vida e fazenda, ou ba de
dai' alguma, iJrovidencia: para esta julgo que
seria conveniente o concurso dos dous con­
sellleiros de que se lembrou o nobre deputado
o Sr. Pereira da Cunha: as providencias as im
dadas serll.o mais conformes á razão, á justiça,
ús leis e. á segurança individual: serão mais
respeitadas pela idéa da cooperação de homens
de que a provincia fórma bom conceito: e e tes
mesmos homens serão como duas constantes
átalaias que fação conter o presidente nas raias
de sua jurisdicção, cooperando em tudo para
a segurança individual e para a mantença da
liberdade legal do povo, obstando ás medidas
e actos despoticos, ainda qne indirectamente,
pGlo respeito e contemplac;ão que o presidente
deve ter, pelo voto de dous conselheiros que
lêm por si a opiniãO publica. Assim melhor se
ha de conseguir o bom governo das provincias,
sem que se temão demoras na execuçãO das'
leis e ordens superiores, nem grande augmento
na despeza.

Quanto ú demora de execução, é claro que
nenhuma deve haver, quando se tratar de pôr
cm pratica as leis e as ordens que o presidente
receber do chefe do poder executivo, nãl) sendo
para isto necessario o concurso de conselheiros;
e tambem é claro que igualmente será rapido o
despacho do presidente, que fôr do expediente
diario, sendo feito com um dos dous conse­
lbeiros, ou com ambos nos casos mais dilfi­
cultosos e intrincados, tendo estes conselbeiros
sómente o voto consultivo e ficando absoluta­
mente livre ao presidente o decidir como lhe
!Jarecer conveniente, visto que toma sobre si
toda a responsabilidade.

Não póde ter lugar o que se diss.e de ser o
secretario uma especie de conselheiro do
presidente: o secretario jámais deve ter voto
nos negocias publicos, e se deve limitar á
expecliçll.O das ordens do presidente, que por
este "ómente devem ser dadas e assignadas.

Qnanto ~o augmento da de peza que se
TO~O 3.

necessita fazer com a efiec:liva residencia na
capital da provincia de dous conselheiros, que,
ou conjunctamente, ou em separado, e .por aHer­
nativa tem de a si. lir diariamente ao despacho
do expediente do presidente da provinGia, eu
a reputo de pequena monta, aUendendo- e a
que se devia fazer com as viagens de vinda e
volta até as suas habitaçõe e descontando-s
o lempo da reunião de todo o conselho; e
quando mesmo fosse consideràyel esta despeza,
deveriamos som'el-a pelos bens que delJa póde
receber a provincia. Portanto julgo ac.ertado,
que dous dos conselheiros residão eIJ'ectiva­
mente na capital da provincia, e que um deJle..;
assista diariamenle e por altel'llativa ao des­
pacho do expediente do presidente, ou ambo".
quando a esle parecei' necessario pela gravidade
das materias, ,sobre que tem de deliberar.

a Sr. Rodrigues de Carvalho :-Eu sémprc
ouvi dizei' que quando os capitães generaes não
praticavüo abuso,. tinhão pouco que fazer.
O presidente não tem que embaraçar-se com o
que o nobre deputado acaba de apontar; es es
negocios competem exclusivamente aos m"gis­
trados que os decidem. Como é que um
presidente se ha de metter na questãO de
segurança individual, na rixa de um visinho
com outro, etc., etc., se estes negocios lhes não
pertencem? Se alguem o fór importunar com
materias destas a deci ão é pompta-Requeira.
a quem compete-e fica terminada a questll.o.

Julgou-se afinal discutida a materia; e po lo
á votação o artigo foi approvado tal qual estava
redigido; ficando por isso rejeitada a emenda
do Sr. Araujo Vianna.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPO pedio
a palavra e leu o seguinte oflicio do ministro
de estado dos negocios do imperio :

C( IlIm. e Exm. Sr,-Sendo presente a LIa
Mage tade o Imperador o orlicio de V. Ex. d
5 do corrente, em que me communica que a
assembléa geral, constituinte e legislativa do
imperio do Brazil, penetrada de vivo sentimento
pelos incommodos que o mesmo senhor te~ll

soffI'ido na sua preciosa saude, pretende dirigir
à sua augusta presença uma deputaçãO para
significar-lhe a sincera magoa que lhe tem
cau ado tão funesto successo. Ordena-me que
participe a V. Ex. para o fazer presente na
mesma assembléa, que agradecendo o interesse
que ella toma no seu referido incommodo,
receberá a dita deputação terça-feira 8 do
corrente, pelo meio-dia, no palacio da Boa­
Vista.

(C Deus guarde a V. Ex..-Palacio do Rio
de Janeil'o, em 7 de Julho de 1823.-José
BonifactO de .Andmda e Silva.-Sr. José Joa­
quim Carneiro de Campos. ))-Ficou a assem­
bléa inteirada.

Voltou-se á ordem do dia e entrarãO cm
discussilO os addilamenlos dos . 'r!". P:1nJa e

(j ~ Q
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Me110 e Pereira da Cunha (Veja-se a sessão de
18 de Junho).

O Sr. Andrada Machado :-Eu não duvido
approvar,em parte,a emenda do Sr. Paula e Me110,
porque, em verdade, !lavia uma lacuna j é de
necessidade que haja, na ·falla. de presidente,
quem faça as suas vezes, e este ,ice-presidente
deve ser um dos membros do conselho. NãO
concordo porém em que seja nomeado pelo
mesmo conselho; seguirei antes neste pont.o
as idéas do Sr. Pereira da Cunha, e seja
vice-presidente o que tiver obtido o maior
numero de votos na eleiçãO.

O Sr. Rocha Franco: - Sou do mesmo
parecer; mas adop'tado este addilamento,
julgo dever declarar-se que e. se yice-presi­
dente tambem por si só despachará os negocios
que despacharia o presidente,; lembrou-me
disto unicamente para evitar duvidas.

O Sr. Carneiro de Campos:-E' desneces­
saria tal declaração: depois de se dizer
que elle faz as vezes do presidente, é claro
que ha de executar tudo o que é de com­
petencia daquelle em cujo lugar está .servindo ;
ha de despachar por si só quando o dever
fazer, ha de executor as resoluções do con­
selho, as ordens do ministerio, emfim ha de
fazer tudo o que faria o presidente se estivesse
servindo. Não vejo nisto mais que um addi­
lamento superfiuo á lei.

O Sr. Andrada MachadO :-0 que é preciso
é redigir o artigo addicional ; pois creio que
a assembléa está conforme em que a lei
deve marcar quem seja o vice-presidente; e
parece-me que das duas emendas offerecidas
se póde formar o artigo. Julgo que V. Ex.
deverá propõr á votação, mas por partes.

Varias outros SI'S. deputados mostrárão
conformar-se com a opiniãO do Sr. Andrada
Machado, e julgando-se a materia discutida,
propÔz o Sr. presidente:

1." Se devia haver um vice-I?residente de
provincia: Venceu-se que sim.

2.° Se devia ser tirado do numero dos
conselheiros de provincia: Decidio-se que sim_

3.° Se devia ser o mais antigo conselbei'ro,
isto é, o que tivesse obtido o maior numero
de votos na sua eleiç.ão; Resolveu-se q.ue sim.

Seguio-~e o art. 7.° (Veja-se a sessão de 17
de Junho.)

O Sr. Paula e Mello:- este art. 7° esta­
belece-se que os conselheiros serão seis nas
provincias maiores e quatro nas menores;
mas como se não declara quaes são umas
e quaes as outras e ha de portanto isto
regular-se pelo methodo seguido de chamar-se
maior á que era governada por capitão-general,
quando aliás 1Ia destas algumas d.e menor
população do que outras que se chamão
menore, parece-me que será acertado que

sirva de regl'a para o numero dos conse­
lheiros a maior ou menor população; proce­
dendo-se como indico na seguinte

EMENDA

lC O conselho nas provineias que tiverem
mais de cinco deputados constará de sete
membros, e nas que tiverem menos, cinco,
-PCt1tla. )-Foi apoiada. -

O Sr. Barão de Santo Amaro :-Não aclJo
boa a differença proposta. Para determin<lr
o numero dos conselheiros entendo que a
materia é que nos deve seguir de guia, e
não a população; e como se ha utilidade
em qualquer medida eJla é tão proveitosa na
provincia grande como na pequena, segue·se
que o numero dos conselheiros deve ser igu:\l
em todas; e por isso olfereço a seguinte

G'

EMENDA

(C O conselho das provincias será composto
de quatro ou seis conselheiros.-O deputado,
Ba7'âo de Santo Amaro. )-Foi apoiada.

O Sr. Andrada Maohado :-ConcOl'do com
o nobre preopinante; acho muito justa a igual­
dade de numero de conselheiros em todas
3S provincias; os negocios são os mesmos
e como s\lis sempre examinão melhor que
quatro seguirei que se estabeleça aquelle numero
para todas. E' a razào de economia que me
tinha feito seguir outra opiniãO.

O Sr. Barão de Santo Amaro: -De ordi­
nari9 são sempre contra o bem da nação
as economias em materia de governo; nenhuma
provincia deixa de ter com que pagar uma
diaria por um mez ou dous aos que vão
tratar dos meios do seu melhoramento e
prosperidade. Deixemos a distincção de proviu­
cia grande e pequena; todas têm igual direito
á melhol' administração j agpra quanto ao
numerO cu não digo que sejão quatro nem
que sejão seis, digo qualquer que seja o
numero que a assembléa escolher, deve ser
o mesmo para todas as províncias.

Discutida a materia, põz-se á votação o artigo
com as emendas offerccidas pelos Srs. Paula
e Mello, e barão de Santo Amaro; e sendo
regeitada a primeira. approvou-se a segunda,
vencendo-se que fossem seis os conselheiros
de qualquer provincia sem distincÇãO.

Por ser chegada a hora da leitura dos
pareceres de commissOes pedio a palavra o
Sr. Gomide e em nome da commissilO de
instrucção publica leu o seguinte

PARECER

(C A commissão de instrucção publica exn·
minando a memoria olTerecida pelo iJlustl'e
membro desta assernbléa o SI', Martim 1,'ral1-
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cisco Ribeiro de Andrada, e, por elle feita,
11a muitos' annos, para a reforma dos estu­
dos menores da provincia de S. Paulo, reC0­
nhecendo nella um verdadeiro methodo tanto
de ensinar, como, de aprender, p\3lo arran­
jamento analytico, com que classifica o começo
e progresso gradual dos acontecimentos hu­
manos, e pela indicação que faz das mate­
rias que successivamente devem ser ensinadas,
do methodo a seguir,' 'da- escolhá dos com·
pendias e sua composiçãO, lamenta os males
que tem soffrido a instrucção publica pela
falta de publicação e adopção de um tão_
luminoso systema em todas as provincias do
Brazil; e é de parecer: •

« 1.0 Que seja recebido por esta assembléa,
com especial agrado, um offerecimel1to tão
interessante á educação publica.

f( 2.° Que se mande imprimir a sobredita
memoria, fazeudo'1ie a despeza pelo thesouro
publico, para que quanto antes possa servil'
de guia aos 'actuaes professores e ele estimulo
aos homens de letras para 'a composiçãO
de compendios elementares, emquanto se não
dá uma adequada fórma á instrucção publica.

( Paço da assembléa, 7 de Julho de 1823.
-Antonio Rodrigues Velloso .de Oliveim.­
Belchior Pinheiro de Olivei7·u.-Ma7ioel Jacin­
tho Nogueira da Gama.-Ântonio Gonçalves
Gomide. lJ-Foi approvado.

a SR. RODRIGUES VELLOSO, em nome da
commissão de legislação, leu tambem o se­
guinte

PARECER

« Queixa·se o padre Bernardo José Viegas,
preso na fortaleza da ilha das Cobras por
ordem do magistrado ajudante do intendente
da policia, de se achar retido nesta priSãO desde
o dia 5 de Janeiro deste anno, sem qne
até agora se lhe tenha formado culpa, apezar
de ter dirigido repetidas representações aos
chefes do poder executivo; e judiciario.· A
commissão de legislação para poder deliberar
precisa de informações do ministro secretario
de estado dos negocios da justiça i e por isso
exige da assembléa, que se peção estas infor·
maçóes com Ul'gencia a respeito da prisãO do
sobredito padre, e do motivo della. Paço da
assembléa, 7 de JuJ.ho de 1823.-Ântonio
Roel7-igues Velloso de Oliveim: - Estevão
Ribeiro ele Rezend'e.-D. Nuno EtGgenio de
Locio.-José Teixeim da Fonseca Vasconcellos.
-José Antonio da Sal/ia Maia.-.João Antonio
Rodn-igues ele C(J;lvvedho.-Bema7·do José da
Gama ».

O Sr. Andrada Machado:-Sr. presidente:
como um dos nossos collegas, e que está
presente serve de regedor das justiças, talvez
nos possa dizer a razão de se achar preso

este cidadão sem <mlpa formada, como se
I?ostm do seu requerimento.

a SR. RODRIGUES VELLOSO :-Nada sei deste
negocio: o requerimento foi apresentado na
commissão i e esta deu o seu parecer.

a SR. ANDRADA MACHADO:- Lembrei-me de
fazer esta pergunta, porque me parece que
diz na sua peli~:ão que requerêra tambem
ao regedor das justiças.

a SR. RODRIGUES VELLOSO : - Se requereu
não foi a mim; nem este negocio, emquanto
affecto á policia, linha cousa alguma com o
tribunal da supplicação.

a SR. ÃNDRAbA MACHADO :-Peço a leitura
do requerimento.

a SR. SECRETARIO fez a leitura requerida.

a SR. ANDRADA MACHADO: - Em verdade o
que apparece é um homem pJ:eso ha seis
mezes, sem se lhe ter féito prócesso j tirou-se
um summario pela policia, sem haver corpo
deliclo, e por elle se manda proceder a nova
devassa j com effei'to deve indagar-se se isto
assim é.

a SR. PRESIDENTE propÔz á votaQ11o o parecer
e foi approvaâo.

Passou-se, segundo a ordem do dia, ao
projedo sobre a confirmação da legislaçãO
actual j e foi lido o 10 art. concebido nestes
termos:

« Art. 1.0 Todas as leis, regimentos, alvarás,
decretos, e resoluções dimanadas do throno
do, Sr. D. João VI, rei de Portugal e Algarves
até o dia 25 de Abril de 1821 em que se
ausentou desta côrte, todas as que forão pro­
mulgadas daquella data em diante pelo Sr.
D. Pedro de Alcantara, como regente deste
reino, e como imperador constitucional do
imperio do Brazil, ficM em sep inteiro vigor
na parte em que não tiverem sido revogadas,
para por alias se regularem os negocias poli­
ticas, civis, e ,economicos deste imperio, em­
quanto se não organisar um novo codigo, ou
não forem especialmente alteradas. )'

O Sr. Barão de Santo ,Amaro :-Não falla­
rei da necessidade desta medida i o illustre
autor do projecto a demonstrou, disse tudo
quanto era .necessario para se reconhecer a
conveniencia de se adoptar a legislaçãO exis­
tente, por isso que não é passiveI substi·
tuir-lhe outra desde já; e sem leis não póde
haver regular administração de justiça.

Diz o projecto (lctt). Nós reconhecemos a
necessidade de adoptarmos toda a legislação
portugueza, e a disposiçãO da primeira parte
deste paragrapho parece restringir essa neces­
sidade sómente á legislaçãO promulgada no
governo do Sr. D. João VI." De certo não
foi essa a intenção do illustre autor do
projecto, pem parece que essa deverá ser a

d-.\
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deliberação da assembléa, por isso proponho,
que depois da palavra-dimanadas-se diga
-dos soberanos de Portugal "até o dia ,25
de Abril de 1821. Nesta generalidade com­
tudo não me parece que se deva comprehender
a legislação dos tratados com as naÇões estran­
geiras, para em conformidade deJla se regu­
larem os negocias politicas, como se vê enun­
ciado na segunda parte deste paragrapho.

O Brasil entra de novo a represent.ar como
nação independente; os seus negocias politicas
hão de ser regulados segundo os principias do
direito das gentes; adoptar a legislação particular
de tratados feitos no tempo em que o Brazil
fazia parte dos dominios portuguezes, é não
só indecoroso, mas póde trazer consequencias
ruinosas ao bem ser da nação. Proponho por­
tanls tambem a suppressão da palavra­
politicas.

o Sr. Pereira da Cunha:- Oillustre depu­
tado entendeu muito bem qual era o objecto
principal deste projecto, que não tinha outro
fim senão fazer permanentes com a sancção
nacional as leis, que nos devem reger em·
quanto não ordenamos codigos proprios, e
adequados ás nossas circumsLancias. Esta
verdade é de tal sorte manifesta, que não
hesitei em propol-a, nem esta assembléa em
adoptaI-a como medida indispensavel á nossa
politica situaçãO.

Meditando porém ácerca deste objecto,
que é sem duvida da maior importancia pare­
ceu-me a proposito alterar a 1& parte deste
primeiro paragrapllo com a emenda que
olIereço, e que julgo preencher com mai" clareza
o fim a que nos propomos. Quanto á 2& parte
do mesmo paragrapho pretende o nobre depu­
tado, que elle tenha uma intelligencia, mui
diversa da sua enunciaçãO, porque leis poli­
ticas geralmente fallando são todas aquellas
que servem para a fundação, e bom regimem
de um estado, nas quaes se encerra a arte
de governal': e supposto que nessa expressão
se julguem comprehendidos os tI'atados de
commercio e alliança feitos com as outras
nações, todavia nada tínhamos a recear de
seus resultados, não só porque a pequena
parte que nelles tinha o Brazil, como colonia
que então era considerado, desapparecerão com
a amplitude da incomparavel carta regia de 28
de Janeiro de 1808, que franqueou a entrada
livre a todos navios e mercadorias estran­
geiras; como porque o que nos dizia mais
immediatamente respeito era o de 10 de
Fevereiro de 1810, o qual achando-se em
observancia em todas as suas partes, nada
por ora ha que innoval' emquanto se não
tomarem novas medidas, como mais convier
ao bem geral da nação, e reciprocidade de
interesse em que elle é fundado, Eu mando
~ mesa a minha

EntENDA

cc Art. 1.0 As ordenações, leis, r~gimentos,

alvarás, decretos, e resoluções promulgadas
pelos reis de Portugal e pelos quaes o Brazil
se governava, até o dia 25 de Abril de 1821 em
que o Sr. D. João VI rei de Portugal e Algarves
se ausentou desta côrte, e todas etc. O depu­
Lado Pe:reim da Ounha.»-Foi apoiada.

o Sr. Barão de Santo Amaro: - O illustre
preopinante reconheceu a necessidade da minha
primeira emenda; convenho com a que propõe, e
a adopto. Insisto porém na minha segunda
emenda. Relações politicas são aquellas que
estabelec!Jm direitos e obrigações de' povo a
povo em objectos de materias determinadas;
o Brazil póde manter-se em harmonia com
todos os povos do mundo, uma vez que guarde
e faça guardar para com todos as regras
estabelecidas pelo direito ,çlas gentes, e em­
quanto não faz h'atados seus, adoptar os
tratados feitos com Portugal, é'"sugeitar-se a
cumprir obrigaÇÕes contrarias aos seus verda­
deiros interesses. E' por causa desse mesmo
traLado de commercio (que tanta bulha tem
feito no Brasil) que me opponho, e sempre
me opporei, a que se inclua neste decreto
da assembléa a palavra-politicas.

Se se fizer essa declaraçãO, ficará sendo lei,
que a assembléa não póde derogar do mesmo
modo que deroga outra 'qualquer lei; o que
compromette os interesses da nação, e a mesma
dignidade desta assemblé'a.

Por ultimo entendo que é imprudencia indes­
culpavel, sem necessidade urgente, adoptar e
sanccionar em globo, sem discussão e sem
maduro exame, uma legislação, que nàO tem
um só lado por onde se possa dizer que é
favoravel ao Brazil, e ao andamento dos
negocias do imperio.

Mando para a mesa a minha emenda, e a
assembléa a tomará em consideração para'
deliberar e resolver sobre a materia.

(C EMENDA

cc § 1.0 Adopto a emenda que propoz o
illustre deputado autor do projecto quanto a
1& parte do mesmo paragrapho. E proponho a
suppressão da palavra-politicas. O deputado
Ba1'ão de Santo Amal·o. )-Foi apoiada.

O Sr. Pereira da Cunha :-0 applauso que
merece a oppOSiÇão feita ~ doutrina que tenho
expendido, me dá motivo para receiar, que
terei avançado algum absurdo contrario ao
direito publico da nação, e opposto aos seus
mais caros interesses; n;tas eu éerto nos meus
principias devo sustentar minha opiniãO, porque
me parece extraordinario que se queira dar
uma applicação mui diversa daquelJa que
pertence ás leis politicas em gel:al, quer.endo
l'estringil-as unicamente ás. negociações diplo-
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maticas, convencionadas entre umas e outras
nações e que faz uma parte do direito das
gentes convencional.

Eu não duvido que se omittão as ultimas
expressões <leste paragrapho, subsistindo uni­
camente até á palavra-revogadas-porque
ellas não influem essencialmente na sua
disposiçãO, e só podem servir para sua melhor
intelligencia; sem que comtudo eu me
persuada que ellas não estejão bem collocadas
naquelle lugar, pois é dos principios elemen­
tares do direito publico universal que a
existencia, e estabilidade de uma nação de­
pende de suas le~ politicas, nas quaes se
comprehendem suas leis fundamentaes, e a
fórma do seu governo.

Mas eu de bom grado convenho em que
nellas se comprehendem as negociações feitas
pelos portuguezes com outras nações, e pergun­
tarei, quaes são os..damnos que dahi se seguem
ao Brazil? .

Nos trataaos de paz que se fizerão com·.os
hespanbóes e hollande~es, depois da sua
expulsãO de Portugal, e seus dominios, apenas
se contemplou o Brazil para se determinar o
numero de navios de guena, e de commercio
que devião entl'ar em seus porlos, o modo de
serem admillidos e o metbodo que devia
seguir-se para a venda de suas mercadorias;
assim como as casas de negocio que poderião
ser estabelecidas em cada uma das cidades
maritimas.

Isto mesmo se estipulou com a França e
com a Inglaterra, remellendo-se a cópia desses
artigós para sua execução como vi em diversas
ordens que existem no governo da Bahia e
Pernambuco; cujas convenções tiuhão por
objecto relaxar um pouco a taes respeitos as
ambiciosas restricções 'que regiãO este paiz pelo
systema colonial; mas eu já ponderei que tudo
havia desapparecido com a promulgação da
liberal carta regia de Janeiro de 1808.

Resta-nos unicamente ter em vista os tratados
de limites do sul do Brazil, e o de commercio
com a Grã-Bretanha celebl"ado em 1810. Quanto
ao 1°, além de que-ctdhuc sub fudice lis est
porque os commissarios nomeados pelas duas
potencias contractantes para marcarem a linha
de divisão nada executarão, nem esta medida
póde, segundo a nossa situaçãO, produzir algum
effeito.

Eu vejo por uma parte recouhecida a legi­
tima posse dos, habitantes de Montevidéo,
sendo admittido um procurador geral daquella
provincia, não obstante a occupação da nossa
tropa; e por outra parte sabemos que as cir­
cumstancias é que nos devem decidir a lançar
mãos daquelles meios que mais convierem para
firmar nossa independencia, e a integrid.ade
deste imperio. Então as armas e as novas
convenções fundadas em nossos antigos direitos
terminaráõ esta contenda.

Quanto porém ao 2°, torno a repetir que o
vejo completamente observado, sem discre­
pancia de algum de seus artigos: e que parece
mui acertado, pois todos sabemos avaliar a
difficuldade da resoluçãO deste problema se nos
era ou não livre deixarmos de cumprir o que
a.lJi se acha convencionado, l'ompendo a fé de
um tratado que teve por principal motivo os
interesses privativos do Brazil, apezar de ser
feito sob os auspicios do soberano que nel1e
então reinava; porque tae:; negociações diplo.
maticas produzem effeitos reaes tendo por
objecto a utilidade geral das nações, e não o
interesse particular dos im perantes que os
tontrahellí; o que é digno da nossa mais pru­
dente e séria meditação para não excitarmos
um rompimento com a Inglaterra, que é e será
nossa natural amiga, e alliada. Tanto mais,
que na conformidade do mesmo ll'atado se
estabelece o termo de quinze annos para se
propôr, e discutir a respeito destes, e novos
artigos, o que mais convier em reciproco inte­
resse. Esse praso tem ainda anno e meio de
duração; acábado eUe estabeleceremos o que
fór mais util e decoroso á dignidade da nação.

O Sr. Maia :-Parece-me, que estas palavras
-dimanadas do thl'Ono do Sr. D. João VI-no
primeiro paragrapho, devem ser supprimidas,
como já está emendado pelo aulor do projecto;
e que na enumeração das leis e decretos se deve
seguir a ordem natural dos tempos, mencionan­
do-se as que dimanarão das côrtes de Lisboa,
de que trata o 2° §, primeiramente que as
depois promulgadas por Sua Magestade Im­
perial. Igualmente me parece, que se deverá
supprimir por inutil o § 3°; e que será melhor
dizer Codigo Bmzilei1'o em lugar de novo
codigo; porque quem diz-novo codigo-dá a
entender que havia codigo antigo; e na verdade
nós nenhum temos, pois nos regulamos pelo
portuguez, como por emprestimo, e ninguem
diz ser sua uma cousa emprestada. Por estas
razOes tenho feito uma emenda de redacção que
offereço:

EMENnA

(C Art. 1.0 Ficão em seu inteiro vigor na
parte em que não tiverem sido revogadas, para
por ellas se regularem os negocios civis,militares
e economicos deste imperio, emquanto se não
organisar um codigo brazileiro,'ou não forom
especialmente alteradas:

(C Primo. Todas as leis, regimentos, alvarás,
decretos e resoluções, que forào promulgadas
pelo Sr. D. João VI, e seus augustos predeces­
sores, reis ele Portugal e Algarves até o dia 21
de Abril de 1821.

(C Secundo. Todas as que dimanarão das
côrtes de Portugal, e se derão á execução no
Brazil, em virtude da sancção de Sua Mages-
tade ImpErial. a a.



46 SESSÃO EM 7 DE JULHO DE 1823

cc Te;1,in. Todas as que forlto promulgndas
pelo Sr. D. Pedro de AI can tara, ou como regente
do EraziJ, emquanto reino, ou como imperador
coustitucional depois que se erigio em imperio até
á data da iustallação desta assembJéa. Paço da
assembléa, 7 de Julho de 1823.-0 deputado,
11fctia.ll-Foi apoiada.

O SR. ARAUJO VIANNA pedio a palavra, e
mandou á mesa a seguinte

EMENDA

(C Proponho a suppressão das palavras-para
por ellas se regularem os negocios politicos,
civis e economicos deste .imperio.-Araujo
Vicmna. )-Foi apoiada.

O Sr. Andrada MachadO :-Eu sigo a opio
uÍllo do Sr. barão de Santo Amaro; mas não
entro por ora na questão da obrigação em que
póde. considerar-se uma nação nova de se
sujeitar a tratados celebrados antes da sua
independencia; nem tambem é esta a occasião
(~e fallar dos motivos que derão origem a esse
tratado ou tratada de 1810, do qual muito
l:Jayeria que dizer consultados os nossos ver-
dadeiros interesses .
••••••••• o ••••••••••••••• o ••••••••• •••••

A nação brazileira ha de tratar com o minis­
terio inglez por meio de negociações; nós
havemos vel-as; e aceitaremos o que nos
fizer conta; não vamos já alar-nos as mãos.
Conservemo-nos em circumstancias de poder
escolber livremente, para que não aconteça o
que succedeu com o celeberrimo e fraudulento
I.l'atado de limites; fiquemos com as mãos
livres. (Apoiados.)

Fallou depois o mesmo Sr. deputado sobre
a aceitação das leis das côrl.es de Portugal para
regimem do Brazil, (mas nesta parte do dis·
curso não se entendeu o tachygrapho) e mandou
á mesa a seguinte

EMENDA

cc Todos os decretos publicados pelas côrtes
de Lisboa, que depois do competente exame
da commissão de legislaçãO a assembléa de­
cretal' que se não oppoem ao novo systema
politico do imperio, ficão igu'almente valiosos
na fórma da tabelia que se ajunta.-O deputado,
_lntonio Ca1'los Ribeiro de A nd1'ada. ll-Foi
apoiada. .

O SR. ARAUJO GONDllú otTereceu igualmente
o seguinte

ADDlTAMENTO

cc Todas as leis, etc., até ás palavras-ficão
em seu inteiro vigor na parte em que não
tiverem sido revogadas -e não se oppnze1'em
aos p1'inmpios constíttunonaes.-Paço da as­
sembléa, aos 7 de Julho de 1823.-Gondim. l)

~Foi rejeitado.

Julgou-se afinal a 'm;lteria descutida, e pas·
sou-se·ao 2· art. do theor seguinte:

cc Art. 2.· Todos os decretos publicados pelas
c6rtes de Lisboa, e remetlidos officialmente,
depois de reimpressos, á cbancellaria-mór
deste estado, se cumprão e. guardem, em
virtude e por e!feito sómente da imperial sancção
que os. autorisou, emquanto n1l.o forem
especificadamente revogados. l)

Depois de breve debate sobre a doutrina do
artigo, toi este proposto á votação, e Rassou sem
emenda.

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS requereu como
indispensavel, que se pedisse pela secretaria a
lista de todos os decretos das c6rtes de Lisboa
que se mandár:l.o aqui observar, officiando·se
para is.so ao ch~nccller-mór do imperio pela
respeCtiva reparlição.

Resolveu a assembléa que assim se fizesse.
O Sr. Rodrigues de Car{'alho:- Tambem

é ~reciso que V. Ex. dê as precisa!'providencias
para que venba uma collecção de leis para
a secretaria para que.não nos vejamos embara­
çados como nos tem succedido pela falta della.

O SR. CARNEffiO DE CAMPOS: - E' preciso
compraI-a; porque só vierão as que se podião
dispensar. .

O SR. ANDRADA E SILVA: - Eu remelti o
que ha\ria na livraria; o mais é indispensavel
comprar-se.

O Sr. Barão de Santo Amaro:- A com­
missão de estatistica tem de dar o seu parecer
sobre um objecto de que está encarregada; e
não póde satisfazer a esta obrigação pela falta
de mappas. Requeiro por isso que se peção
ao archivo militar onde elies existem; e faço a
esse fim a seguinte

INDICAÇÃO

cc Requeiro que se mandem vir do archivo'
militar as cartas geograpbicas e topographicas
do imperio para uso da commissão de cstatis­
tica.-O deputado, Ba1'ão de Santo Amal·o.»

O Sr. Andrada e Silva:- Mandar vil'
mappas assim sem limitaçãO é impraticavel
porque tambem são precisos na repartição
da guerra. Venbão, mas aquelles de que bouver
mais de uma copia; de outro modo é despir
um santo para vestir outro.

O SR. RIBEiRO DE ANDR'WA :-Não sc pretende
despir um santo para vestir outro. A commis­
são de estatistica tem de dar um parecer, e não
póde dal-o sem ter cartas geographicas. E' por
isso que as pede,

O SR. ANDRADA MACHADO :-Eu creio que o
mel):lOr será tirar cópias das que houver só
um exempiar; assim ficm'ia a commissll.o
fornecida, como precisa, para. esta e oQtrl\
qualquer occasião.
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o SR. RIBEIRO DE ANDRADA :-Então não se
estranhe á commissli.O a demora que tiver em
satisfazer ao que lhe encarregarão; a não se
exigir pressa do parecel' póde seguir-se o
arbítrio de tirar cópias, e a commissão esperará
que elJas cheguem.

O SR. ANDRADA E SlLVA :-Eu falJo com co­
nhecimento de causaj de algumas cartas ha dous
e trez exemplares, e por consequencia dessas
podem vir sem inconveniente; das que ha um
unico' exemplar se vierem devem voltar logo
que a commissão tiver visto o que precisa.
Não se fazendo assim succede o que eu disse,
despe- e um santo para se vestir outro.

Feita a proposta pelo Sr. presidente :i assem­
bléa, resolveu-se que se pedissem para uso
constante da commissão aquellas de que
houvesse no archivo mais de uma copia; e das
outras que viessem por emprestimo as que se
precisassem para' se consultarem, revertendo
depois imm~àiatamente ao mesmo archivo.

O SR. PRESIDEN1'E designou para a ordem do
dia L" O projecto sobre os governos provin­
ciaes: 2.° O projecto sobre a confirmação
da legislação actual: 3.° Regimento da assembléa.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas da
tarde.-Manoel José de Smtza França, se­
cretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA JosÉ BONIFAClO D'ANDRADA E SLLVA

lllm. e Exm. Sr.-A assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil, manda
participar ao goveruo que precisa para o acerto
de providencias relativas á instrucção publica
que lhe sejão transmiltidas as convenientes
informações sobre as escola" e estabelecimentos
Iilterarios que ha nesta côrte e em todas as
províncias deste imperio. O que V. Ex. levará ao
conhecimento de Sua Magestade Imperial. Deos
guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em 7 d,e
Julho de 1823.-José Joaqttim Cameir'o de
Campos

PARA o MESMO

mm. e Exm. 8r.-A assembléa geral consti­
tuinte e l,egislativa do imperio do Brazil, manda
commumcar ao governo, que é urgente que da
chancellaria·mór do imperio se remetta á mesma
assembléa uma lista de todos os decretos das
cÔrles de Portugal, que aqui se mandarão
observar. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de Sua Magestade Imperial. Deus guarde a
V. Ex. Paço da assembléa, em 7 de Julho
de 1823.-José Joaquim Carnei?'o de Campos.

PARA JOÃO VfEIRA DE CARVALHO

Illm. e Exm. Sr,-A assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil manda

communicar ao governo que necessita para u, o
da com missão' de estatistica da mesma assem­
bléa, que se llle remellão do archivo militar a
cartas geographicas e topographicas do imperin
que houverem duplicadas, e as outras P01'

emprestimo, emquanto se consultão, tornando
estas a reverter immediatamente ao mesmo
archivo. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de Sua Magestade Jmperial. Deos guarde a
V. Ex, Paço da as embléa, e'm 7 de Julho de
1823.-José Joaquim Carnei7'o de Campo.

Seilsão em 8 de "ulho

l'RESIDENCIA DO SR, CAMARA

Reunidos os 51'S. deputados pelas 10 hor:\s
da manha, fez-se a chamada e acharãO-se pre­
sentes 60, faltando por doentes os 81'S. Rocha e
Ferreira Barreto

O SR, PRESfDENTE declarou aberta a sessllo
e lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. PEHElRA DA CUNHA mandou á mesa
uma declaração de voto concebidas nos termos
séguinte :

(C Na sessão antecedente votei pela supressllo
do §, 6° do projecto do decreto em uiSCUSSãO,
para que o presidente não despachasse nem
decidisse por si só os negocios da provincia.
Paço da assembléa, 8 de Julho de 1823,­
O deputado, Perei1'a da Ottnha. ))

Mandou-se inserir na acta.
POl' não haver expediente, passou-se á ordem

do dia e entrou em 'discussãO o art. 8° com as
emenuas dos 51'S. Ribeiro de Andrada, :Muniz
Tavares, Araujo Lima e Paula e Mello. (Veja-se
a sessão de 18 de Junho.)

O Sr. Pereira da Cunha :-(NllO Oouvirllo
os tachygraphos.)

O Sr. Carneiro da Cunha :-51'. presidente,
não posso approvar a emenda do Sr. Muniz
Tavares na parte em que exige 40 annos de
idade para ser conselheiro de provincia. Todos
conhecem que temos falta de gente de luzes;
e se desses poucos homens que ba ca'pazes de
taes empregos, ainda tirarmos os que nao
cbegão áquella idade, ficaremos em algumas
províncias sem ninguem. Conheço que o fun­
damento da emenda é o Lem de serem os
negocias tratados por pessoas a quem a expe­
riencia dos annos tenha dado a madureza
necessaria para se decidirem as cousas sem
precipitaçãO e com a maior vantagem do~

povos; mas cumpre ter altenção ás nossas
circumstancias, que implicão com a pratica de
certas instiluiçOes, de que aliás tirão ulilidal1~

outras nações que as adoptão. Demais, eu di! 't
francamente que me parece que não estamos ]i
nos antigos tempos onde só os homens de 40
ou 50 annos erão chamados para os empregos

;l,~
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de alguma c?nsideração; este prejuizo está em
parte destrUIdo j e entre nós teria ainda o
inconveniente que já notei, e CJue é necessario
evi~ar. Sou pois, de voto que todo o que tiver
maIs de 25 annos de idade possa 'ser eleito
cor,selheiro de provincia.

o Sr. Andrada Machado :-Como se venceu
que fosse igualo numero dos conselheiros em
todas as provincias indistinclamente tambem
?eve ser igualo numero dos supplen'tes, e por
ISSO é necetisario redigir nesta parte o artigo.
Eu conformo-me em tndo com a emenda do
Sr. Paula e MelJo para que todos os membros
sejão electivos e que sirvão de supplentes os
immediatos em maioria de volos. Tambem não
duvido apoiar a do Sr. Araujo Lima porque é
de necessidade que o adminish-ador lenba co­
nhecimento das circumstancias particulares da
provincia que ~dministra, para dirigir com
acerto os negoclOs della e promover os ramos
mais propi-ios da sua industria e commercio.
Quanto á do Sr. Muniz Tavares não posso
admittil-a j não 'vejo preciSãO alguma de se
requerer como CJualidade indispensavel para ser
membro do conselho de provincia, uma idade
tão avançada j e em algumas províncias como' já
lembrou um nobre deputado: não haveria desse
modo gente para eleger. Portanto acho que
bastará ter a mesma idade que se requer para
ser deputado da assembléa.

o Sr. Andrada e Silva:- Tambem não
approvo a emenda do Sr. Muniz Tavares; não
julgo preci!'a a idade completa de 40 annos
para conselbeiro; mas sempre quizera que
tivessem mais de 25. O exemplo que se h'az
da assembléa geral onde ha homens daq1.1ella
idade, não me serve; aqui o seu numero é
muito grande, e por isso nada influ.e que um
ou outro teuha sómente 25 annos. Todavia
uM nos enganemos com isto; é naquella idade
que mais facilmente nos deLumos possuir de
paixões e. caprichos que tüo preciosamente
inOuem nos nossos juizos. Por isso dese­
jando o melhor bem do meu paiz, nào exilJ'irei
a idade de 40 annos completos, mas creio°qlle
bom. será que tenhão os 30; estou certo
que se farão as cousas com mais saberloria e
madureza; e é unicamente o que tenho em
vista, como é dever meu na qualidade de
procurador da nação.

O Sr. Fernandes Pinheiro :-Eu não impli­
carei já sobre o art. 80

, porque da fórma que o
seu illustre' autor acaba de torneaI-o, o livrou
das anomalias que apresentava uma amalgama
de membros natos, e de membros electivos,
cada q~al de diversa oJ'igem: passarei, pois,
ao addJlamento do Sr. Muniz Tavares á este
mesmo artigo onde me parece exagerada a
idade de 40 annos, que elle requer para
os conselheiros de provÍl1cia. Porque ás vezes os
exemplos persnadem mais, lancemos um golpe

de vista sobre as instutituições politicas de
nações antigas e modernas as mais notaveis
pela sua sabedoria j veremos sim que Homa
nos bellos dias da republica não admi ttia pam
senadores individuas que tivessem menos de
40 annos; idade igual exigia para os membros
do senado conservador a constituição da
França de 1799, bem que já para os do corpo
legislati vo requeria apenas 30 annos: compa­
remos agora a gravidade dos as umptos que se
eleJiberavão naquelles supremos congressos,
onde sem duvida não seria sobejo todo o fundo
de saber por experiencias feitas, que ordinaria­
mente trazem os annos, com os negocios que
hão de ser tmtados nos conselhos da provincias;
então parece-me que será bastante desele a idade
d~ 25 annos, que é aquella na qual as nos.-as
leIs patrias, considerão a qualquer individuo
habilitado para entrar no exercicio os impor­
tantes cargos publicos.• Port!nto retrogradando,
até para dar mais latitude a s as eleições,
proponho tambem o periodo desde a idade
dos vinte e cinco até os trinta annos.

Por ser chegada a hora de sal1ir a deputação
encarregada de significar a Sua II1agestade o
pezar da assembléa pelo desastre que o mesmo
senhor solfrera no dia 30 de Junho, requereu-se
o adiamento da discus ãO, até por quererem
fallar sobre a materia alguns dos membros da
mesma deputaçM.

Apoiado o adiamento, e posto á votação, foi
approvado.

A's 11 horas partio a deputaçãO, e o Sr.
presidente intenompeu a sessào para, como
membro da commissão de policia, tratar com
os mais della de um negocio que lhe incumbia.

Passado pouco tempo voltou o Sr. presidente
e declarou que continuva a séssllo.

O Sr. Carneiro de Campos :-Sei que o Sr.
Pedl~o !osé da Co-ta Barros, deputado pela
provlDcla do Ceará, participou officialmente
estar livre do embal-aço que o impedia de tomar
assento nesta assembléa, por sentença que o
absolveu do crime em que f6ra pronunciado;
mas não posso apresentar já este officio por se
ter esquecido de o trazer o Sr. Carneiro da
Cunha, portador delle, como me declarou;
portanto amanhã, será presente a esta as­
sembléa.

Depois de algum debate, resolveu-se que
se expedi~se aviso para tomar assento no
congresso.

. Passou-se á 2~ parte da ordem do dia, e foi
lido pelo Sr. secretario Carneiro de Campos o
art: 30 do projecto sobre a confirmação da
leglslaç1:l0 actual, que é do theor seguinte:

«( Art. 3.0 Todas as outras leis e regulamentos
estabelecidos pelas mesmas cÔrtes de Portugal,
e que não obtiverã? o imperial-cumpra-se,­
são de ncnhum efTeJto para o imperio. li

Fa1lfLl'ão O' 51'S. Andmda °8ill'a, Pereira cl;\
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Cunha e Andrada Macbado cujos discursos se
não publicão porque não se entendeu o tacby­
grapho. Igualmente falIou o Sr. Accioli que
of'fereceu a seguinte emenda:

(C Proponho a suppressão do 3° artigo.­
A ceioli. )-Foi apoiada,

Pela chegada da deputaçãO, pouco antes da
uma hora, se interrompeu o debate j e o Sr.
Andrada Macbado, como orador della, leu o
seguinte discurso que havia proferido na pre­
sença de Sua Magestade.

cc Senhor. A assembléa geral, assim que teve
noticia do infausto acciclente, que tinba posto
em perigo a preciosa vida de Vossa Mageslade
Imperial encheu-se de ternura e susto, e estes
sentimentos, é que vimos testemunhar como
ol'{~ãos seus '1 Vossa Magestade Imperial. A ima­
ginaçãO atterrada da assembléa se apresenton
em todo o negrume o horrivel quadro da sua
possivel orphanda .e, o descoroçoador prospecto
de uma minpridade sempre fraca e perigosa,
e muito mais perigosa e fraca nestes tempos de
scisma e convulsões, Ah! Senbor, digne-se Vossa
Magestade Imperial por si, pela nação brasi­
liense que o adora, arredar para sempre até da
nossa concepção a possivel volta de semelhantes
accidentes prenhes de borror para a assembléa,
prenhes de desgraças para a nação inteira. Não
é porém, senbor da mente nossa, não é intenção
da assembléa que vedou esta ingerencia pre­
screver a Vossa Magestade Imperial regra, de
prudencia, o que poderia parecer taxaI-a indi­
rectamente; é tão sómente lembrar aquillo á
que Vossa Magestade Imperial tem sem duvida
attendido sem precisão de monitores. O amor
tem direitos, que a ninguem mais competem,
som'e-se como zelo, o que desagradaria como
importuno compromettimento.
• cc Se vossa Mageslade Imperial tivesse che­
gado ao' cabo do curriculo de gloria, a que a
Providencia o destina, e que a quadra actual
patentêa á coragem e á virlude j se enlão
dissesse como o ambicioso romano, que tinha
vivido cie sobejo, nós com o ol'ador patriota
lhe repetiriamos que não tinha vivido assaz
para a patria que Vossa Magestade Imperial
adoptou, para a nação com quem se identificou,
a qual nesta hora de prova ergue as mMs
supplicantes para aquel1e de quem principal­
mente espera o remedio dos males, que a
ameaçll.o. Sevandijas, despresiveis é certo, mas
peçonhentas, derramão sem susto, ainda na
presença do astro do dia, a sua impura saliva,
e contagill.O os simples; que .não farião poi~,

se ao consternado Brazil faltasse Vossa Mages­
tade Imperial! Ai de nós, ai do estado, navio
sem piloto, vagaria sem leme e norte á discri­
ção das vagas irriladas, Corramos o véo porém
sobre um quadro, que s6mente suspeitado
esfria a mais intrepida coragem. A assembléa
espera que não occorrão semelhantes successos,
mas como das dividas da humanidade ninguem

TO:ll:O 3.

é extreme, como Vossa Mageslade Imperial
póde mui bem sof[rer enfermidades, e estas não
podem deixar de intel'es ar a as embléa, eHa
espera, senhor, que Vossa Magestade Imperial
se digne cOllunullicar-lbe diariamente o e tado
progressivo ou decrescenle da indi POsiÇão que
o afflige; este conhecimento consolador em
caso de melhora, ainda no de agravecimenlo é
mister para pôr a assembléa em guarda, e tomar
as medidas que lhe dictarem as circumstancia ,
e a ameaçada perda do chefe hereditario da
nação. A assembléa esperando que reine neste
imperio a melhor harmonia entre o poderes
politicos, o que lhe segurão os patrioticos seno'
iimentos de Vossa Magestade Imperial, fica
certa que Vossa Magestade Imperial annuirá ao
seu pedido, cujo cumprimento bem que lhe pos a
ser doloroso em algum caso, ella crê ser do seu
dever e para utilidade da nação, rogar com todo
o fervor. )

Ficou a assembléa inleirada, e recebeu·se
com muito especial agrado a resposta que
de viva voz deu Sua Magestade ao orador,
expressando ser muito sensivel aos sentimentos
da assembléa e ao cuidado que tomava na sua
saude.

O mesmo Sr. deputado mandou á mesa o
primeira boletim do cirurgiãO assistente, con­
cebido nos seguinles termos:

(C '\ indo 'ua Magestade Imperial da sua
cbacara, denominada o Macaco, no dia segunda­
feira ultimo de Junho qua i pelas 6 horas
da tarde, aconteceu, que ao chegar á ladeira
perlo do paço de S. Chrdovão, como corresse
o selim lanto para a garupa do cavallo em
que vinha, pela razão de estarem as silhas
trazeiras mui largas, que estas ficarão nas
virilha do animal, que se corcoveava e
desabridamente corria, Sua Magestacle Imperiat
receiando resvalar juntamente com o selim e
ser, em consequencia, lpaltratado pelos muilos
e violentos couces, sobretudo faltando·lhe o
apoio da cliua, por se ter esta arrebentado
e á qual lançára a mão, tomou a resoluçãO
de deitar-se á baixo o que fez para o lado
esquerdo.

(C Depois de uma queda tão consideravel,
batendo com as cortas em cheio sobre barro
duro, não obstante levar de encontro o braço
esquerdo, Sua Magestade Imperial esforçou-se
por se levantar, mas não o conseguio seu1ío
á terceira vez que foi quando tambem pôde
gritar pelos soldados do lelegrapbo, que logo
o acudirão e segurárão alé que chegou Sua
Magestade a Imperatriz, acompanhada de seu
Cl'eado, que ajudárão a Sua Magestadc Imperial
á recolber-se ao paço até o pateo do jardim,
onde descançou por algum tempo. Sua Mages·
lade Imperial subio a escatla correspondente
ao pateo, seguro tão s6mente á uma bengala j

como observei, quando o vi com surpresa
na occasião em que eu ia á descer a mesma

7 ~H
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escada, ignorando absolutamente tal aconte­
cimento: acompanhamos Sua Magestade Impe­
rial ao torreão oode fiz, com o medico de
.emana o ,Dr. Antonio Ferreira França, as
necessari:1s indagações, e achamos o seguinte:

cc 1.0 Fractura directa na setima costeila
slernal ou verdadeira do lado direito, no ponto
de reunião do seu terço medico com o posterior;

rr 2.° Fractura indirecta l,JU por contl'a­
pancada, na terceira costella sterual do lado
esquerdo, comprehendendo o seu terço anterior;

c( 3.° Diastase incompleta na extremidade
sternal da clavicula esquerda;

rr 4.° Emfim, grande contusão no quadril,
com forte tensão nos musctilos que cercão a
articulação femoro-ilíaca e com dór gravativa,
principalmente no nenTo schiativo que, ao depois,
ganbou inte1;lsidade notavel com explicação de
dôres agudissimas e de caracter convulsivo.

rr As fTacturas erão simplices; a porção do
tegumento, correspondente fl segunda fractura,
apenas' estava eotumecida por eifeito de
irritaç1l.O local. Nenhuma lesão houve nas
entranhas existente' nas tres cavidades, cabeça,
peito e ventre, menos a do violento choque, que
de certo devião soffrer, se bem que nenbLlm
symptoma appareceu que ainda assim indIcasse
evidentemente a offensa de talou tal entranha.

•rr Appiiquei 0\ apparelho apropriado, mas
pela inlensidade da dóI', e por conseguinte
imp ossibilidade de mover a' perna, não me
foi passiveI dar :i Sua Magestade Imperial a
POSiÇãO que lhe era conveniente. Convocou-se
immediatamente uma conferencia para a qual
farão chamados os conselheires Drs. Francisco
Manoel de Paula e Vicente Navarro de Andrada,
medicos da imperial camara e os cirurgiões da
imperial camara Jeronymo Alvares de Moura e
Florencio Antonio Barreto. Reunimo-nos todos
quasi á meia-noite e unanimemente se assentou
que, quanto antes, Sua Magestade Imperial devia
ser sangrado, o que abonava e urgia a presença
de febre, dóI' aguda e mais symtomas irritativos
levados á excesso.

rr Fiz uma sangria larga, de que logo se
seguio melhoramento decisivo á tal ponto que
Sua Magestade Imperial póde deitar-se e
adorqteceu. A's 2 horas da madrugada appli­
car1l.o-se no quadril 19 sanguesugas, que copio­
samente sangrarão e farão tambem seguidas
de grande a1Jivio. Sua Magestade Imperial
passou ate de manha sem mais novidade e
dormiria duas horas pouco mais ou menos.
Nessa manhã ventilou-se a sangria e pres­
creveu-se por dieta poucos caldos de gallinha.
Pelo decurso do dia pouca febre e l\enhuma
circumstancia mais houve digna de notar-se,
porém á noite Sua Magestade Imperial esteve
bastantemente amido de dór que comprehendia
não só o pon to fTaclurado da setima costelJa como
quasi toda a extensão do dorso, em corre~pon­

dencia a9 peito. Appliquei, em cOllsequencia,

12 sanguesugas, para o que foi-me preciso,
sem desfazer todo o apparelho, praticar uma
larga abertura sobre as voltas pos teriores da
atadura. Sua Magestade Imperial durante a ap­
plicaçao das sanguesugas adOl:mecell. Passou a
noite soffrivelmellte e dormia quasi seis horas.

« Dia quarta-feira, segundo de molrstia,
continuação de febre, diminuiçãO da dór das
costas, facilidade da articulaçãO do quadril
em executar alguns movimentos Renovou-se
o apparelho e achamos a parte bem figurada
e quasi extincla a entumescenCla ela porçao
do tegumenLo em frente da segunda fractura.
Continuou-se a mesma dieta, com addiçrJ.o
porém de algumas fatias de pãO uma só
vez no dia. Passou todo o dia tranquilla­
mente e á noite dormia nove horas.

cC Dias quinta, sexta, sabbado, domingo e
segunda-feira: Sua MagesLade Imperial sentio
progressivamente melhoras r.iecididas. Pouca
febre na quinta e sexta-feira, nenhuma nos
outros dias seguintes; bom appetite. Dieta
solida, somno tranquillo e poucas vezes
interrompido; movimentos quasi livres da
perna; nenhuma dóI' nas costas, menos no
ponto fracturado, e isto algumas vezes; nenhum
sentimento doloroso no lugar da segunda
fractura. Renovou-se o appareUIO no sabbado.

(C Hoje terça-feira, oitavo dia incompleto
de lllolestia: Sua Magestade Imperial continúa
a passar bem; levou a noite quasi de um
somno; o maior incommodo que sente, é o da
POsiÇãO em que vê-se obrigado a estar. Sente-se
ainda algum estalo e Sua Magestade Imperial
aecusa alguma dóI' nos pontos fracturados,
o que denota estado inflammatorio nos extremos
osseos para o trabalho da união. Esperamos
que Sua Magestade Imperial se restabeleça
em tempo opportuno, segundo a natureza de
sua molestia.

« Rio de Janeiro, 8 de Julho de 1823.­
O cirurgiãO da imperial camara e assistente
á Sua Magestade o Imperador. - Dorningos
Ribei1'o dos Guimu1'ães Peixoto. »)

Ficou igualmente a assembléa inteirada, e
recebeu-se com muito especial agrado a parti­
cipação das melhoras de Sua Magestade.

Voltou-se á discussãO do art. 3°, e tendo-se
julgado a materia sufficientemente discutida,
propÓz o Sr. presidente:

1.0 Se a assembléa julgava concluida a 2"
discussão:-Venceu-se que sim.

2.° Se o projecto passava á 3" discussão:
-Venceu-se tambem que sim.

Pcr sei' chegada a hora da leitura dos
pareceres, leu o Sr. França como relator da
com missãO de policia, a seguinte

PROPOSTA

« A commissrlO de policia propúe para os
empregos da as embléa, ele SU::l proposta,
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Pedro Ursini Grimaldi para porteiro-mór,
Sebastião José da Silva, natural da ilha de
Santa-Catharina, e Miguel Maria Móra, para
continuos, Joaquim Gomes de Athayde para
encarregado da limpeza.

(C Paço da assembléa, 8 de Julho de 1823.
- Ma?wel Ferreim da Camara de Bitten­
COtw·t e Sá, presidente.-José Joaquim Camei?'o
de Cam1JOS, secretario.- Manoel José de
Souza França, secretario.- José Custodio
Dias. »-Foi approvado.

O SR. ARAUJO VIANNA como relalor da com­
missM da redacção do Diario leu tambem
a seguinte

PROPOSTA

(C A commissão da redacçãó do Dia?'Ío, em
observancia do seu regimento, propõe para
servente desta llEpartição a Francisco José
Damasceno, • que tem servido interinamente
desde o dia 15 de Junho proximo passado.

(C Paço da assembléa, 8 de Julho de 1823.
-Candido José de Arattjo Vianna.-Antonio
Gonçalves Gomide.-João Antonio Rod?-igttes
de Carvalho. ),-Foi approvado.

O mesmo Sr. deputado leu tambem o
seguinte

PARECER

CC Na commissll.o da red~cção do Dia?'io foi
visto o requerimento dos tachygl'aphos da
assembléa assignado pelo primeiro deUes
João Caetano de Almeida. Allegão que não
podem bem desempenhar as •suas funcções,
porque não é possivel decifrar-se e copiar-se
o trabalho de uma sessão no curto espaço
de um dia, vindo por consequencia a ficar
muito trabalho atrazado e por isso mais
difficil d,~ se pôr em ordem. Pedem a
creaç110 de um novo tur110 de tacbygraphos
para melhor desempenho das suas obrigações,
A commissão reconhece a necessidade da
medida que se requer, e é de parecer que
a assembléa defira nesta conformidade.

(C Paço da assembléa, 8. de Julho de 1823.
-Cand:ido José de Araujo Vianna.-Jofio
Antonio Rod?'igues de Ca?'Valho.-Antonio
Gonçalves G01nide. »)

a Sr. 'Andrada Machado :-Sr. presidente,
eu não teria duvida de approvar o parecer
da commissão se não tivesse vislo que os
tachygraphos não são cousa alguma neste
mundo. Estes que abi estão não fazem nada;
as faUas não se entendem j são lodas uma
misturada de grêlos j por eUas ninguem sabe,
o que disse, nem o redactor pMe perce­
bel-as. Ora, pagar para náo fazerem nada
ou para dizerem o que nós não dizemos,
creio que nM tem lugar.

e Sr. Al-aujo Vianna ;-0 que diz o illus-

tre preopinante é verdade, mas a commis i1.0
teve em vista adianlar o Dia1'io que anda
muito atrazado. Os lachygraphos não podem
escrever mais, e com este augmento ainda
se poderia fazer alguma cousa; de outro
modo nada se consegue. Por ISSO ou havemos
fazer mais algum para ajudar os oulros na
escripta ou deixar ir atrazando o Dia?·io.

O Sr. Oarneiro da Cunha :-Eu creio qne
concorreria muito para adiantar o lrabalho
do Diario o ser dispeIlsado o seu aClual
redactor das obrigações de official-maior para
se occupar inleiramente da redacção; encaro
regado só deste lrabalho mais facilmente poderia
haver dos deputados as noções de que
precisa para int~lligencia da notas, ouvir-lhe
as fanas na assembléa, e suppriria melhor
os defeitos dos tachygraphos que ainda lêm
muilas imperfeições.

o Sr. Carneiro de Campos: - Quando e
falJou em haver mais um lurno, eu julguei
com a commissão que assim devia ser. Os
tacbygraphos são máos, mas sem eJles nada
pMe fazer o redactor. São muitas as falhas
das süas notas, comtudo sempre se conhece
qual é a materia da discuSSãO, e pelo que
indicão do discurso sempre esle se arranja.
Agora do que eu me não persuado é que elle
queira deixar de servir o seu lugar ele
officjal-maior para ser redaclor ; elJe oífereceu­
se para este trabalho emquanto se não nomeava
redactor proprio, serve interinamente, e quando
não possa desempenhar ambas as obrigaçoes
larga as de redactor para quem as puder
salisfazer. Sou pois de volo que se os actuaes
tachygraphos não podem com o trabalho seja.o
ajudados por outros, aliás nem aproveita­
remos o que se gasla com esles.

O 8t'. Andrada Machado :-0 que eu vejo
é que vamos gastar mais e que nada uliJisamos,
para se tirar algum proveito era necessal'io que
elles tivessem algum conhecimenlo de malerias
politicas. Os dous primeiros das côrles de Lisboa
tinhão idéas sufficientes das questões que se
tralavão, e supponho que os outros não erão
tãO máos como os nossos, que nãO têm
nem as idéas mais communs; por isso ou
escrevem palavras sem sentido, ou ~uanc1o

põe um pensamento é um. absurdo que nin­
guem diz. Eu como tenho alguma reminis­
cencia lembra-me ás vezes o que disse, por
uma ou oulra palavra; mas fallão sempre
muitas idéas, e é por isto que se não acha
nas falias redigidas o nexo que entre si díwiüo
ler. Emfun nós não lemos Diana, é um papel
em que se dá alguma idéa das sessõ s;
desta gente não serve, escolha-se ao menos
alguem que seja capf.Lz de aprender, aliás
nunca teremos nada.

O Sr. Ribeiro de Andrada ;-Eu creio que
no Dia1-io da assembléa nunca vem o trabalho

~s
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inteiI'{) da sess1l.O; entr1l.O sómente alguns peda­
ços de fallas. O Diario, a meu ver, compõe-se
da acta, dos documentos, e do que o redactor
póde ouvir ou lhe dãO os deputados j deste
modo é de facto escusado o trabalho dos
tacbygraphos. Se sflo precisos para as legisla­
turas futuras, busquem-se homens capazes de
saber j os que ahi estão nada fazem, e o meu
voto seria que se despedissem.

o Sr. Araujo Vianna ;-Eu já disse que
nesta proposta a commissão só teve em vista
adiantar o trabalho, e não meIll0rar jii a quali­
dade del1e. Havendo mais um turno ha mais
tempo para a decifração, e mais depressa
apparece o Dia?'io. Os tachgraphos não deixão
de trabalhar, mas realmente nào lhes chega o
tempo; e é isto o que a commissão preten­
deu remediar, Este novo turno não só serve
para não escaparem muitas vezes palavras
essenciaes que se não apanhão, e que se podem
metter emquanto as idéas estão frescas, quando
aliás se perdem pela demora da decifração, mas
tambem para que possão ter algum descanço.
Em uma palavra, ou não havemos de ter Dia1'io
ou se ha de admittir este turno. .

Julgou-se a materia discutida; e propondo o
Sr, presidente o parecer á votação, nno foi
approvado.

Propoz então novamente se a mesma com­
missflo deveria indicar algum outro meio de
atalhar os inconvenientes de .que se queixavão
os tachygraphos, e remediar o mal da demora
na publicação dos Diarios,. venceu-se que sim.

O SR, PRESIDENTE di;m para ordem do dia:
1.0 O projecto sobre os governos provinciaes.
2.0 A la discuss:lo do projecto sobro a men-

sagem de S. M. Imperial á assembléa.
3.0 Regimento da assembléa.
Levantou-se a sessão ás duas horas da tarde.

- :!Jfanoel José de SotGza França, secretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA CAETANO PINTO DE MTRANDA MONTENEGRO

Il1m. e Exm. Sr.- A assembléa geral cons­
tituinte e legislativa do imperio do Brasil sen­
do-lhE} presente o requerimento do padre
Bernardo José Viegas, que se queixa de
estar preso, sem culpa formada, na fortaleza
da ilha das Cobras á ordem do desembar­
gador Francisco de França Miranda, como aju­
dante do intendente geral da policia, que pro­
cedeu, seis dias depois do acto de prisão, a um
summario que na casa de supplicação se julgou
millo, mas ao mesmo ,tempo sufficiente para
servir de corpo de delicto a uma nova devassa
de que o mesmo tribunal encarregou o correge­
dor do crime da côrte e casa j e tomando em
consideração o parecer da commissão de legis­
lação sobre esta materia: manda participar
ao governo que precisa para deliberar que lhe

sejão trallsmittidas com urgencia competentes
informações a respeito da prisão do sobredito
padre, e das causas que a motivárão. O que V.
Ex. levará ao conhecimento de Sua Magestade
Imperial.-Deus guarde a V. Ex. Paço. da as­
sembléa, em 8 de Julho de 1823.-José JOCG­
quim Carnei?'o de Campos.

PAR.~ PEDRO JosÉ DA COSTA BARROS

A assembléa geral constituinte e legislativa do
imperio do Brazil manda participar a V. S. que
deve quanto antes vir tomar assento neste augusto
congresso, e ter parte nos seus trabalhos como
deputado á mesma assembléa pela provincia do
Ceará.-Df-us guarde a V. S. Paço da assem­
bléa, em 8 de Julho de 1823.-José Joaqwimt
Camei?'o de Campos.

Sessão em 9 de Julho

PRESlDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas da
manhã, fez-se a chamada, e acharão· se presentes
59, faltando por doentes os Srs. Rodrigues
Velloso, Ferreira Barreto e Rocha.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão, e
lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO CARriEIRO DE CAMPOS leu a
seguinte carta do, Sr. deputado Pedro José
da Costa Barros.

cc mm. e Exm. Sr.-Rogo a V. Ex. queira
apresentar ao soberano congresso a cópia inclusa
pela qual verá elle terem cessados os motivos .
de não ter eu já tomado assento nesse augusto
recinto,

Deus guarde a V. Ex. Quartel na rua das
Violas, 8 de Julho de l823.-Illm. e Exm. Sr.
José Joaquim Carneiro de Campos. - Ped1'o
José da Costa Ba1'/'os. »

cc Sua Magestade o Imperador, sendo·lhe
presente o .pfficio do chanceller que serve
de regedor da casa da supplicação, do dia de
hoje, com certidão da sentença em que forão
absolvidos José Joaquim de Gouvêa, Thomaz
José Tinoco, Domingos Alves Branco, João da
Rocha Pinto, Luiz Manoel Alves de Azevedo,
Joaquim Valerio Tavares, Pedro·José da Costa
Barros e João Fernandes Lopez; manda pela
secretaria de estado dos negocios da justiça,
que a dita sentença se cumpra, e que o mesmo
chancel1er, passe as ordens competentes para
serem immediatamente postos na sua liberdade;
-Palacio do Rio de Janeiro, em seis de Julho
de mil oitocentos e vinte tres.-Caetano Pinto
de Mi?'anda Montenegro.-Cumpra-se, e se
ajunte aos autos j e o escrivao passe as ordens
necessarias, que hão de ser por mim assignadas,
para serem soltas immediatamente as pessoas
mencionadas nesta ordem imperial. Rio de
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Janeiro, seis de Julho de mil oitocentos e
vinte tres. Como regedor, Velloso.-Eslá con­
forme. Rio de Janeiro, 7 de Julho de 1823.
-Antonio José de Castro Fa7'Ías. »-Ficou a
assembléa inteirada.

Leu tambem uma felicitação da camara da
villa de Lorena.-Foi recebida .com agrado.

Leu. mais o boletim seguinte do cirurgião
assistente á Sua Magestade o Imperador.

« Sua Mageslade Imperial continúa a passar
bem j dormio j o pulso está natural j e as mais
funcçoes em estado regular. Quanto ás fracturas
nada ha de extraordinario-Paço da imperial
quinta da Boa Vista, 9 de Julho (9° dia da
molestia) de 1823.-0 cirurgião da imperial
camara, e assistente a Sua Magestade o Impe­
rador.- Domingos Ribei7'o dos Guimarães
Peixoto. » .

A assembléa se lisongeou muito com o
progresso das mellioras de Sua Magestade.

Deu conta",de uin requerimento do juiz e
mais officiaes da camara da villa de S. José do
Rio das Mortes, pedindo a extincção dos direitos
de passagem nas pontes do Rio das Mortes, e
Rio Grande.

Mandou-se que fosse remettido á commissão
de fazenda.

O SR. PRESIDENTE disse que o cidadão Fe­
lisberto Ignacio Januario Cordeiro lhe tinha
remettido uma memoria, mas que por não
trazer reconhecido a assignatua julgava que
devia ser enviada a seu autor para o dito reco­
nhecimento.-Decidiu a assembléa que assim
se fizesse.

Disse mais o Sr. presidente que estava em .
cima da m3sa a melhor carta topographica da
provincia de Minas Geraes a qual elle olfe­
recia para uso da commissão de estatística,
devendo ser-lhe restituida depois de copiada,
ou quando não fosse já précisa.-Foi recebida
com especial agrado.

O SR. DUARTE SILVA participou ter recebido
um officio do governo prpvisorio da sua provin­
cia, incumbindo-o de felicitar a assembléa pela
sua feliz installação: e pedio remettendo-o á
mesa que fosse tomado na consideraçao do
estylo.-Foi recebido com agrado.

O Sr. Dias :-Estasoberana assembléajulgou
necessario que se creasse uma commissão
destinada á communicação dos negocios mi­
nisteriaes j eu como !'epresentante da nação
tomo todo o empenho em que se cuide da nossa
defesa interna e externa j e porque não acho
escripta e.,ta commissão na lista dellas, pro­
pondo que seja alli comprehendida para se
preencher o fim a que se destinou. Eu fiz para
isso a seguinte.

INDfCAÇÃO

« Proponho que se descreva na lista das

commissOes a commissão destinada para se
manifestarem os segredos ministeriaes afim
de sortir o seu eITelto. Paço da a' embléa, aos
9 de Julho de 1823.-José Oustodio Dias. »

O SR. SECRETARIO CARNEmo DE CAMPOS leu a
indicaçãO dos Sr. Dias.

O MESMO SR. SECRETARIO :-Não vejo neces­
sidade de semelhante indicação j se faHa esta
commiss110 na lista dellas, entra quando se
mandar reimprimir: o mesmo se tem praticado
com a dos Srs. d~pulaêlos j assentãa-se os que
vão de novo chegando, e accrescentão se os seus
nomes quando se reimprime a lista.

O Sr. Dia. :-0 que quero é que se men­
cione esta ~ommjssa.o na lisla j e que tenha
exercicio: porque o fim para que foi creada é
de summa importancia. No estado em que
nos achamos devemos acautelar-nos, e cuidaI'
da nossa segurança j e creio que isto se alcançará.
melhor trabalhando-se de accordo com a com­
missllo, porque póde lembrar meios conve­
nientes para se conseguir este fim.

o Sr. Andrada Maohado :-Não sei cOmO
se pretendem de nós medidas de guerra I Nunca
me veio á cabeça que esta commissllo fosse
creada para semelhante fim j creou-se para que
no caso de se julgar fraco o governo e querer
recorrer á assembléa, houvesse um canal de
communicaça.o onde se discutissem as suas
requisiçOes, para depois ser inteirada a assem·
bléa e resolver j mas emquanto o governo se
nll0 julga precisado de tal auxilio, nada tem
que fazer commissllo j nós viemos aqui para
fazer leis e n110 para tratar de medidas de
defeza interna e externa j taes medidas sllo ela
compé!lencia do governo, e emquanto ene n110
exige de nós providencia alguma para que nos
havemos de metier em negocios da sua responsa­
bilidade? Se nos pedir alguma cousa faremos o que
entendermos, mas antes disso por nenhum
modo.

o 61', Dias :-A mensagem que acabamos
de receber de Sua Magestade Imperial nos dá
a conhecer que é preciso altender á nossa
segurança tomando medidas de precauçll0 j

e julgo que seria acertado que os membros
desta commissllo se entendessem com os da
que foi nomeada para dizer sobre a referida
mensagem j e que isto se puzesse em movi­
menlo j nll0 penso que só viessemos fazer leis j

á vista das vicissitudes que se observa.o cumpre
haver vigilancia de toda a parte. Eu digo o que
entendo.

O Sr. Andrada Machado:- Eu cuidei pri.
meiramente que o n()bre preopinante queria
que se puzesse està commissa.o na lisla das
commissOes j depois pareceu-me que queria
saber por ella noticias do governo j finalmenle
entendi que queria que a mensagem fosse tambem
á mesma commissa.o; portanto já tenho enten-

ab
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elido tres cousas, e tal vez ainda não percebesse
o que é. Quanto á I" não acho que seja objecto
de indicaçãO j quanto á 2" se o governo não

,tem noticias qne a communicar como ha de
participal-as? E pelo que respeila á 3", tendo
Sua Magestade Imperial mandado aqui o mi·
nistro da guerra para apresentar publicamenle
o objecto da sua mensagem, não sei que tivesse
nada a dizer sobre isLo a commissão a que se
refere o nobre deputado. Por consequencia
parece-me que PQr qualquer lado que se olhe a
indicação deve 'ser rejeitada por não merecer
consideraçãO.

" Sr. Maia :-Sr. presidente: eu ainda não
entendi, me parece, o fim para que foi creada
esLa commissão. Se ella foi creada para se lhe
participarem as noLicias do dia, que dizem
respeito á segurança da naçãO, tanto interna
qomo externa, já o secretario de estado lhe
deveria ter feito as parLicipações do governo,
Não se póde dizer que se lhe não tem partici­
pado as noticias, por nenhumas terem havido,
que interessem a segurança da nação j porque
é bem publico, que já houve uma; essa, que
fez objecto da mensagem de Sua Magestade.
Mas Lalvez o governo não concebesse a fóma
por que se deve dirigir a esta commissã') .
A saude de Sua Magestade era uma noticia
muito interessante, que immediaLamente deveria
ler sido communicada á commissão' pois que
cerLamente depende della segurança do imperio.

O Sr. Andrada e SiJ.va.:- Jão sei que a
noticia da saude de Sua Mage tade enLre na
ordem das que se devem dar á commissão j e a
fallar a verdade nunca percebi bem que com­
mnnicação era esta; porque para se dar parte
do que diz o registro da entrada das embar­
caçOes, seria commurucar noticias que não são
ofliciaes, o que nunca o governo deve fazer; o
governo nunca se regula pelo que se diz em
cartas particulares, ou referem passageiros ou
mestres de embarcações, As unicas noticias
que me persuado se deverião dar serião as que
pudessem ter relaçãO com a estabiljdade do
imperio, e destas ainda não houve nenhuma j

logo que as haja Sua Magestade não deixará de
as participar... Isto é o que me parece j pois,
eomo- já disse, eu não sei com certeza para que
sirva esta comrnissão.

O Sr. Maia :-Como eu sou membro da
mesma commissão desejo isto claro, porque se
não é necessario o melhor é de uma vei
extinguir-se j e até se escusa de augmeDlar a
lisLa com eUa, e reputar-se commissão per­
manente j mas se o é, não ei a razão de não
vir na lista, onde se acha a commissão eccIe·
siastica que foi Cl'eada depôis deUa.

. O Sr. Alencar: - Eu creio que se poderá
1,Dterromper esta importante djscuss!l.O, para
iazer enirar o Sr. deputado pela prpvincia do
Ceará que está á porla do salão.

o SR. PRESIDENTE perguntou se estava dis­
Qutida a maLeria, e decidindo-se que sim, poz á
votação a indicação, e foi rejeitada.

Como se achava á porta do salão o Sr. Pedro
José da Costa Barros, segundo annunciára o
Sr. Alencar sahirão dous Srs. secretarios a
buscal-o, na fórma do estylo j e sendo intro­
duzido prestou juramento, e tomou lugar na
assembléa.

O Sr. Duarte Silva: - Sr. presidente: a
assembléa re Olveu qtie fossem impressas as
actas j com Ludo não têm até agora apparecido,
e fazem-nos muita falta, pois esLamos sempre
precisando. de consultar as decisões do con­
gresso.

O Sr. Carneiro de Campoa : -·As aotas já
se estãO imprimindo, ecreio que algumas estão
promptas j para que venbão com mais brevidade
o remedio é d'ar mais gente' impressão.

o Sr. Andrada e Silva. :- Bpm é que se
f"ya alguma recoml11endação j já podiamos ter
algumas; e na realidade são precisas para os
trabalhos da assembléa.

O Sr. Ribeiro de Andrada:- Já se derflo
providencias, e o ministro da repartição da
fazenda foi pessoalmente á typographia nacional;
mas o numero das obras é immenso, e a leh-a
não é sufficiente, bem que ha pouco se mano
dasse ficar a que já estava encaixotada para
S. Paulo j portanto não póde isto marchar com
brevidade. O que me parece é que o governo
deve tratar da compra de mais prélos, onde quet­
que appareção j mas por agora não é possivel
maior brevidade.

Passou-se á ordem do rua j e entrou em
discussão o artigo 8° do projecto sobre os
governos provinciaes, que ficára adiado na
sessão antecedenLe.

O SR. ANDRADA E SILVA peruo a palavra e
mandou á mesa a seguinte

EMENDA

cc Ao arL 8.° Os conselheiros serão electivos.
e a sua eleição se fará pelo mesmo modó
por que se elegem os deputados da assembléa j

comtanto que tenhã0 a residencia de 6 annos
na provincia, e 30 annos de idade. Na falta nu
impedimento de qualquer conselheiro servirá o
sllpplente que tiver a maioria de voLos. Paço da
assembléa, 8 de Julho de 1823.-0 deputado
Andmda e Silva. ))-Foi apoiada.

O SR. FERNANDES PrnREmo fundando-se nas
razOes que expendera na sessão antecedente
o[ereceu a seguinte

EMENDA

(( Ao additamento do Sr. Muniz Tavares
proponho a emenda, que a idade marcada para
os conselheiros de provinci~ bastará que seja
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entre os vinte e cinco e trinta annos. Paço da
assembléa, 8 de Julho de 1823.-0 depulado
Fernandes Pinhei1·o. ll-Foi apoiada.

O Sr. Carneiro da Cunha :-Eu tambem fiz
11ma 'emenda relativa ao tempo de residencia na
provincia para poder ser nomeado conselheiro.
E' concebida nestes termos:

EMENDA

l( Mas aos das provincias limitrophes baslará
tres annos de residencia. Salva a melhor re­
dacção. Paço ck1, assembléa, 9 de Julho de
J.823.-Ga1'11.eÍ1·O dCG Ounha. ll-Foi apoiada.

O Sr. Alencar :-(NãO se entendeu o tachy­
grapho.)

o Sr. Ribeiro de Andl'ada :-Como offereci
uma emenda a este artigo, c!u:ei alguma cousa a .
favor della. Eu roncordo em que os con e·
lheiros não sejão nomeados Com menos de 30
allllOS de ictade, e tendo por qualidade essencial
a residencia Da provincia; igualmenle me
parece justo que seja igual o numero dos
conselheiros em todas as provincias, porque
todas têm direito á melhoT administração j mas
não me persuado que o conselho deva ser
inteiramente de eleiçãO popular. 1...

O Sr. Carneiro da Cunha :-(Nãose enten­
deu o tachygrapho.)

o Sr. Andrada e Silva :-Não me levanto
para sustentar a minha emenda; não tenbo
essa pequena vaidade j já está entregue á sua
sorte.

O SR. ALENCAR :- O illustre deputado já
faUou.

O SR. ANDRADA E SILVA:- Fallei hontem
uma vez, e hoje outra j mas se não quer que eu
faUe não fallarei j bem que o Sr. presidente já
me concedeu a palavra. Não pretendo, torno
a dizer, sutentar a minha opiniãO j lllas seja-me
licito apresentar o resultado pratico das minhas
observações e das minhas viagens. Ninguem
duvida que póde haver um homem de 25 annos
com talentos e luzes j mas eu quero que elle
tenha o que s6 se adquire com a pratica do
mundo. Tambem da universidade sahem ba­
ehareis formados com menos de 25 annos,
tirão a sua carta, e vêm para a côrte, onde os·
desphachão, que é o mesmo que dizer-lhe:
- Ora, meu amigo, tem carta branca para
poder fazer o que quizer.-Eu sei que ha um
ou outro ho~em que apparece, por exemplo,
grande general com poucos annos, um Ale­
xandre j mas ·além de ser isto um dom parti­
cular e raro, um general aconseUla-se, e
Alexandre assim praticava. Convém reprimir
o fogo das paixoes, pal'a que não se tomem
medidas precipitadas, com prejuizo dos povos,
e isto nllo é proprio e natural da mocidade. M

,quero pois qne vá pam conselheiro um rapaz

que por ter yi to um projecto do aulor A,
entende que deve pôr-se em execução, e nM
sabe que o autor B, tem outro projecto em
conlrario: eu tenho exemplos disto na minha
propria provincia. Porlanlo direi com franqueza
que oque desejo que tenhão os conselheiros é
bom senso, e este o prefiro aos talentos, para o
emprego de que se trata: um homem com bom
senso e amigo do seu paiz tem qumilo basta para
satisfazer as obrigações de conselheiro. Quanto
à resic!encia oulros senhores se occupárão já
em demoustrar a necessidade j e por is~o lUe
limitei a fallar só obre a idade, e os molil'Os
que me determinarão a exigir a de 30 annos.
Nada mais tenho a dizer"

O Sr. Arouche Rendon:- Sr. presidente,
con(:ordo com os principias theoricos do ilJl1stre
deputado o Sr. Ribeiro de Anclrada na sna
emenda a este artigo; comtudo quanto a mim
são inadmissiveis na pratica. N6s estamos em
um imperio, cujas provincias são extensissiroa;;,
e alguma summamente distanles desta capilal.
Entre oulras ponho, por exemplo, a de
Malta-Grosso j admittidas alli a listas triplices
para virem ao iUlperador, esle escolher de tres
um, e volLar para Matto-Oro so, teremos pelo
menos.u demora de um anno. Então algum ou
alguns dos que vão confirmados tiverem mor­
rido ou estiverem impossibilitados, virá outra
proposta de supplenles, e se passará outro anno,
e entretanto eslará o presidellte a governal' s6.
O mesmo poderá succeder com as nova'
eleições quando chegar o tempo de se procederá
elJas. Portanto voto contra e la emenda, e a favor
da do . r. Andrada e Silva porque enche
todos os fm... e abrange as oulras emendas
offerecidas.

O Sr. Vergueiro :-Como me não persuado
que os maiores conhecimenlos andem sempre
com a maior idade, não sou de voto que se fixe
regra alguma (l. este respeito. Os eleitores bem
sabem que quem tem mais annos tem tido mais
tempo de adquirir luzes, e eUes pl'eferiráo
seguramente, em iguaes circum tancias; os de
maior idade, sem haver necessidade de enlrar­
mos em regras tão minuciosa, prescrevendo
urna especie de regimento para se regularem
nas eleiçOes. Quanlo á residencia tambem me
não parece cousa indispensavel ; algumas pro­
vincias se assemelhão muito e os que vivem em
umas deUas podem bem ir servil' nas outras
porque facilmente ,entenderáo dos negocias de
que se tralar. Se limitarmos as eleiçoes aos que
tiverem os 6 aJ1l1OS de residencia e 40 de idade
muito pouco haverá que escolher; é necessario
dar mais latitude se queremos ter conselheiros,
pois C"lD1 taes restricçoes muitas pessoas capazes
ficaráõ excluidas.....

Tambem não posso approyar a emenda do
Sr. Ribeiro de Andrada que e labelece que
sejllo os conselheiro. propostos pelos eleitores, e

;H
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escolhidos pelo chefe do .poder executivo. Eu
n:1o sei que bom resullado tenha o serem elles
creaturas do governo; creio antes que nisto
se cprrerá grande risco . . . . . . na côrte
é onde os homens das provincias se conhe­
cem menos.......... Estes conselhos
sM muito semelhantes ás camaras; assim
como estas tratão dos interesses do municipio,
os conselhos tratão dos interesses geraes da
província; e por isso voto pela nomeação popular.
.~upponJlamos que isto implicasse com alguns
principias theoricos; não importa, unamo-nos
ao que nos ensina a pratica, e marcharemos
bem. Além di to que inconveniente não haveria
na remessa das propostas á côrte, e volta da
decisão? Em algumas seria isto até impl'ati­
caveI peln immen a distancia .....

Emfim, deixemos as escolllas aos eleitores;
e demos-lhes ba;Jtante largueza; as restricções
que tenbo visto propôl' todas são damnosas;
talvez sejão convenientes em outros paizes;
para o Brazil não as approvo.

O Sr. Pereira da Cunha :-A idade, e a re­
sidencia sào na verdade requisitos mui aLten­
diveis para aquelles que devem ser nomeados
conselheiros dos governos das provincias; mas
estes predicados devem ser considerados de
maneira, que não restrinjão a liberdade dos
eleitores, estreitando-lhes o circulo, e fazendo­
lhes mais dil'ficultosa a escolha de varões probos,
e entendidos que bem possão com suas luzes e
patriotismo concorrer' para a prosp8ridade, e
augmento de seu paiz natal, e por isso nàll posso
convjr em que se marque para este cargo a
idade de trinta e cinco annos; e dali para cima
como tenho ouvido. Direi passageiramente o que
penso a tal respeito.

r atarei as épocas mais notaveis da vida bu­
mana, sem me fazer cargo de cada uma das sete
idades do homem em que os antigos povos.
as dividirão. Este ente sendo de todos o mais
perfeito, é todavia o mais fragiL e inerme no
seu nascimento e seria mornentanea sua dura­
ç!lO, se os cuidados paternos, ou uma mão pie­
dosa não velasse sobre sua existencia para

.prolongar 'eus dias; mas passando progressi-
vamente pelo estado da puericia, e infancia,
adquirindo pouco e pouco suas forças phisicas
e .moraes, elle se acha na idade da puberdade,
em que as leis antigas e modernas o julgãO habi­
litado para fazer testamento e ate para cazar e
constituir-se chefe e administrador de uma
familia nascente, cujo peso sabe avaliar, quem
deseja cumpridamente satisfazer os sagrados
deveres de pai de familias.

Proseguindo o homem em sua.adolescencia;
tocando á idade de 18 annos já se suppoern.
tão completamente de envolvidas suas facul·
dades intellectuaes, que marca a épo~a para a
maioridade dos imperantes, e em algumas
nações ainda antes. Chegando a 21. annos já se

considera o homem capaz de toda a imputaç1iO
nos crimes capitaes, acha· se bacharel formado
em qualquer faculdade, ou sciencia; obtém pelo
competente tribunal supplemento de idade;
serve os postos militares; recebe ordens sacras;
e até póde decidir da sua sorte, fazendo solem­
nemente votos religiosos de que se não póde
arrepender. Ultimamente completando 25 annos
se considera o homem pelo unanime consenti­
mento de quasi todos os povos na sua maioridade,
e habil para todas as funcções da vida social.

Logo, para que se ha de ir mais longe?
Ião se lhe confião os lugare!l da magistratura

com exercicio de uma jurisdicção em que tanto
se compromette a segurança e liberdade civil de
uma porção dos subditos do imperio?

Eu não quero affirmar que toelos os homens
nesta epocha estão nas circumstancias de terem

. os conhecimentos e experiencia de que se neces­
sita pam. decidirem dos negdcios do estado; mas
ha muitas excepções; uns desenvclvem virtudes
e talentos, mais pl'ematura e energicamente do
que outros.

A historia de todos os tempos nos mostra
quantos bomens na sua mocidade conUlo heroi­
cos feitos e acções grandes, já no exercito e já
no gabinete; escuzo exemplificar este artigo que
uos é tão familiar.

Demais, se não exigimos mais de 25 annos
para ser deputado e membro do corpo legislativo,
que tem de decidir dos destinos da nação, como
se pretendem mais. apuradas qualidades para ser
conselheiro dos governos de provincia?

E' necessario aproveitar o prestimo e agilj·
dade propria da idade varonil, que é quando
se emprehendem e se realizão acções de
valor e acti·vidade. Por mim o julgo, o espi­
rita vai enfraquecendo, a memoria desam­
parando, e para pouco sirvo. Deixemos á
pmdencia dos eleitores, que hão de proceder
nesta escolha, como na dos deputados da
assembléa com a circumspecção que o
negocio exige. Quanto á residencia me parece
bastante que o conselheiro a tenha em qualquer
parte do Brazil, comtanto que seja proprie­
tario e na provincia em que deve servir,
pois ainda que haja algUJJ1a differença no
governo ecconomico de umas para outras.

. provincias, comtudo em regra geral a sua
agricultura e commercio tem tal homogenei­
dade entre si que coincidem em seus inte­
resses no que lhes é mais essencial: voto
portanto que se proceda nesta eleição da
mesma maneira que na dos deputados como
está vencido, sem reslricção alguma.

o Sr. Andrada Machado: - Levanto-me
para apoiar em primeiro lugar a emenda do
Sr. Araujo Lima e dizer depois alguma cousa
contra o que tenho ouvido' em oPPOsiÇão aos
principios em que me fundo para a reforma
do art. 3.°
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Sr. presidente, os conhecimentos praticos
de um paiz, em regra, se não adquirem em
pouco tempo j já ouvi dizer que os negocios
de uma provincia se assemelhão aos das
outras, isto é assim j cada província tem as
suas particularidades que só se conhecem
pela experiencia de annos, e os que vão
promover o seu augmento e melhora nos diffe­
rentes ramos de administraçll.O, se não tiverem
conhecimento dessas particularidades, hão de
errar nos .seus projectos e medidas j e por
isso me parece indispensavel a residencia de
seis annos exigida na emenda do Sr. Araujo
Lima. Quanto á do Sr. Muniz Tavares é
inadmissivel, porque viriamos a desprezar
assim muitos homens que apezar de não
terem os 40 annos, poderião comtudo ajudar
com suas luzes o conselho.

Eu temo a precipitação e a ousadia dos
poucos annos, e muito mais a temo nos
conselhos pr()l'finciaes do que em uma assem­
bJéa deliberativa como esta j isto já o provou Sr.
Andrada e Silva mostrando que as ideas
exageradas, as theorias temerarias e até
impraticaveis, não erão aqui perigosas porque
o mal se prevenia pela madureza de pensar
do resto do congresso. No conselho o que
se requer é bom discernimento e frieza de
razão, e isto ni.\o se adquire ordinariamente
senão d.epois dos 25 annos, porque é então
que olhamos para os objectos com reflexão
e os discutimos com toda a'força do entendi­
mento. O Sr. Fernandes Pinheiro tambem
mostrou temer os inconvenientes da pouca
idade j mas pelos termos em que está conce­
bida a sua emenda parece querer excluir
os que tiverem mais de .30 annos, porque
diz que a idade marcada seja entre os
25 e os 30, e se assim é não posso admittir
semelhante emenda pois a tenbo por um
absurdo. .. A emenda do Sr. Ribeiro de
Andrada tambem a não approvo pela inge­
rencia que dá ao poder executivo nas eleições,
.assim como não quero ingerencia popular na
nomeação do presidente, tambem não quero
dar ao poder executiv'O ingerencia alguma na
nomeação do conselho, dê-se a cada um a
sua parte e não ficão mal.

Disse um nobre deputado que se oppunba
a isto, porque não sabia como o poder
executivo poderia suspender um conselho
que erà de nomeação popular j eu quizera
que elie me dissese qual é a monarchia
constitucional onde os conselbos administra­
tivos são da nomeação do monarcba? Em
Inglaterra, França, Hollanda, Hespanha e até
ultimamente em Portugal, são de eleiçãO
popular, e assim deve ser. Este conselho
provincial não é· simplesmente de execução,
tem muita cousa em que se parece com esta
assembléa, ha de fazer propostas de reformas,
tratar de estabelecimedtos e outras cousas

TÕMO 3

mais 'que podem servir de base ás nossas
deliberações j portanto ainda mais por esta
razão devem ser de eleiçãO popular, pois
em rigor de principios é preciso que o· povo
tenha parte no que é administração, porque é
muito interessado nella. Quanto á objecção
da suspensão, não vejo que nisto haja anomalia
porque ainda que o conselho seja de eleiçãO
popular, como tem parte adminish-ativa é por
essa parte responsavel á nação j não é pois
de admirar que o poder executivo o suspenda.
Suppanhamos que na consLituiçllo se estabe­
lecia que o monarcba nãO nomeasse os magis­
trados, como podia muito bem ser, pois
não se lhe dá esta nomeação como funcção
do poder executivo, mas porque o monarcha
está em estado de conhecer melhor as pessoas
para dellas fazer escolha j neste caso digo
eu, não poderia o monarcha suspender o magis­
trado porque tinba sido nomeado pelo povo.
Creio que ninguem será dessa opiniãO j por­
tanto não posso approvar a emenda do Sr.
Ribeiro de Andrada. (O tachygrapho declarou
não ter podido apanhar o resto do discurso).

O Sr. Fern~ndes Pinheiro :-Sr. presiden­
te, pedi a palavra simplesmente para uma expli­
cação a vêr se posso lavar a minha emenda
da taxa de absurdo, talvez eu me enunciasse
com pouca: clareza, mas pela ordem dos meus
pensamentos no discurso de hontem, de plano
se colligeria que o meu principal fito era
alargar a esphera das eleições de tal sorte
que se não passar a minha proposta dos vinte
e cinco até os trinta annos, votarei pela dos
trinta e dos quarenta annos, e assim progres­
sivamente.

Julgou-se afinal a materia . discutida, e o
Sr. presidente fez as seguintes propostas.

1,0 Se a eleição dos conselheiros devia ser feita
como a dos deputados. - Venceu-se que sim.

2.° Se a idade determinada para os depu­
tados devia ser .tambem a dos conselheiros.
-Venceu·se que não.

3.° Se seria a de 30 annos.-Venceu-se que
SIm.

4.° Se devia marcar-se tempo de residencia.
--Decidio-se que sim.

5.° Se seria o tempo de seis annos.-Deci·
dio-se que sim. .

6.° Se haverião supplentes.-Decidio-se tam­
bem que sim.

7.° Se serião os immediatos em volos,
fazendo-se para isso uma lista geral dos
votados.-Resolveu-se que sim.

Todas as mais emendas não se tomárão
em consideração por se· julgarem prejudi­
cadas por estes vencimentos.

Seguio-se o act. 9° com as respecli vas
emendas dos Srs. Andrade Lima, Pereira
da Cunha, Henriques de Rezende, e Paula
e Mello. (Veja·se a sessão de 18 de Junllo.)

á ~S
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o Sr. A.ndrada e Silva :~Este artigo têm
diversas emendas; eu não quero augmentar
o numero delias, mas vou fallar sobre a
sua materia. Diz o artigo que o conselho
se reunirá duas vezes em cada anno, uma
no primeiro de..Janeiro e outra no primeiro
de Julho. Eu não estou por esta parte do
artigo, quizera que se reunisse tres vezes no
an~o, e que a primeira fosse logo que se
verificasse a nomeação, a não haver algum
embaraço da parte da natureza, porque contra
esta nada se faz. Os objectos de que estes
conselheiros têm que tratar são muitos, e
além' de serem uteis. á provincia, tambem o
popem ser a esta legislatura, offerecenc1o por
suas luzes economicas, planos e representações
que se poderáõ reduzir a projectos de lei.
E' esta a razão porque desejo que se reuna o
conselho, logo que se apurarem os votos,
e que sejão mais de duas as suas reuniões.

Diz mais o artigo que cada uma destas
sessões não durará mais de 15 dias, este
prazo me parece curto, eu o alargatia a 30
dias, além das prorogações que a aftluencia
ou importancia das materias exigir, cujas
prorogações se não estenc1erião a mais de
dez dias de cada vez. Os povos estão com
muitos desejos de serem bem governados;
e estou cerlo que esta assembléa e o governo
se empenhão em os satisfazer; para que
as províncias sejão felizes a sua administração
deve ser montada em bases solidas e obrar-se
com maduro exame. . . . .. Não falio' sobre
outros pequenos pontos porque os julgo de
nenhuma importancia.

o Sr. Carneiro da Cunha :-(Não se enten­
deu o tachygrapho.)

Por ser chegada a hora dos pareceres de
commissões, declarou o Sr. presidente que
ficava adiada a discusssão.

O SR. MAlA por parte da commissão de
legislação leu os seguintes pareceres.

PritmeVro

« A commissão de legislação, reflectindo
sobre o conteúdo na indicação do Sr. depu­
tado José de Rezende Costa, a respeito da
arrecadação da fazenda dos defuntos e ausen­
tes, reconhece que o. regimento de 10 de
Dezembro. de 1613 é insufficiente para bem
regular essa arrecadação e as dependencias
que della se derivão; e tão insufficiente, que
para bem se entender e cumprir tem sido pre­
cisas, depois da sua promulgação, mais de
duzentas provisões do tribunal da mesa da
consciencia e ordens além de muitas leis,
alvarás e ordens regias; tornando-se por isso
mui trabalh.oso e embaraçado o desempenho
das obrigações dós provedores e mais offi­
ciaes do seu juizo. Mas apesar c1isto a mesma

commissão reconhece tambem que entre as
muitas leis, alvarás, resoluções, provisões e
ordens expedidas para a boa arrecadação e
administração dos bens dos defuntos e ausen­
tes ; entre estas determinações e decisões legaes,
que estão ou devem estar competentemente
registradas nos cartorios das provedorias deste
imperio, ha providencias mui sabi~s, mui
justas, e talvez todas as necessarlas para
evitar o eSQ'avio das fazendas dos defuntos e
ausentes, e para acautelar os interesses dos
credores e dos herdeiros, uma "Vez que os
provedores, exactos no cumprimento dos
seus deveres, procurem instruir-se, fazendo-:;;e
conhecedores dessas providencias; zelem a sua
observancia, vigiem a conduda dos seus subdi­
tos e receiem que se lhe faça effectiva a
responsabilidade, obrigando-se a pagar pela
sua pessoa e bons os prejuizos' a que derem
causa, por prevaricadores 011 ommissos. E por­
tanto é de parecer, que verifi2ando-se mais
abusos na pratica que defeitos 'na legislação,
não é decidida a urgencia para se dever tratar
já de um projecto de reforma, que não poderá
ter lugar ~mquanto pela constihúçãO se n~o

marcar o numero dos tribur.aes e magis­
trados a quem deve encarregar-se o poder
judiciario e as suas attribuições.

« Pelo que pertence á especial revogaçãO
da proviSãO da mesa da consciencia e ordens
de 28 de Dezembro de 1754, convém a
commissão em ser necessaria uma providen­
cia para que os subditos brazilienses não
sejão privados de embolso do que lhe devião
os fal1ecidos e ausentes; e é' de parecer que
se dê por meio do presente projecto de lei.

\ (C A assembléa geral constituinte e legisla­
tiva do imperio do Brazil, decreta:

(C 1.0 Fica revogada a proviSãO da mesa da
consciencia e ordens de 28 de Dezembro de
1754, na parte em que ordena que se pague
s6mente a quantia de duzentos mil réis das dividas
que constarem de escripturas, e a de cem
mil réis das que se mostrarem por justifi­
cações.

« 2.0 Todos os subditos deste imp.erio, que
forem credores de pessoas fallecidas ou ausentes,
cujos bens estejão em arrecadação ou sequestro,
poderáó demandar os seus pagamentos, qualquer
que seja a qualidade e quantidade das dividas,
perante os juizes e com as formalidades que
se declarão nos artigos seguintes.

(C 3.0 Serão juizes competentes para conhecer
dos feitos e acções porque se pedirem estas
dividas, os provedores nos seus districtos,
emquanto os bens estiverem na arrecadação
do juizo; e os juizes dos sequestros dos bens dos
subditos de Portugal, quando já estejão seques·
trados, tendo uns e outros, neste caso, a alçada
até cem mil réis.

« 4.0 Para se pedirem e poderem ser pagas as
c1ivjdas, que nílo excederem á quantia de cem
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mil réis baslará6 justificações summarias, feitas
pelos credores, com citação e audiencia, ou
do thesoureiro das provedorias ou dos fiscaes
dos sequestros, e para se demandai em os
de maiores quantias se formaráõ processos
ordinarios, de acções competentes com a mesma
citação e audiencia dos sobrcditos fiscaes.

(( 5.° FicM revogados todos os regimentos,
leis, alvarás provisões e quaesquer outras reso­
luções que se oppuzerem aodisposlo desta lei.

(C Paço da assembléa, 8 de Julho de 1823.
Antonio Rodrigues Velloso de Oliveim.­
José Antonio da Silva Maia,-JoBé Tei.'Ceira
da Fonseca Vasconcellos.-D. Nttno Eugenio
de Locio.-Bernardo José da Gama.-João
AntO?~io Rodrigttes de Carval1w. - Estevão
Ribei1'o de Rezende. J)

a Sr. Rezende Costa: - A illustre com·
missão foi previdente em suas disposições,
mas ainda falt.ão~ a meu vêr, os remedios
contra os abasos dos provedores, thesoureiros
e officiaes dos juizes das provedorias. Quando
propuz a minha indicação, além das razões
com que as sustentei, fiz vêr a este assembléa
o cap. 26 da Memoria do desembargador
Teixeira Coelho em que se manifestão as
extorsões do juizo dos auzentes: os roubos
feítos pelos thesoureiros e escrivães, que occultão
nos inventarios os trastes ricos que enh'e si
repartem j o emprego dos escravos das heranças
em trabalhos seus de que tirão lucro, rece­
bendo ainda as .despezas de comida e vestuario j

as vendas clandestinas, e mil outras delapi­
dações com que se vexão os povos. Julguei,'
e ainda julgo, urgentissimo o remediar taes
abusos, e não vejo no projecto as precisas
providencias.

O Sr. Teixeira VasconcelloB :-Como mem­
bro da commissão de legislação cumpre-me
observar que ella declarou que por leis estão
providenciados todos os casos; que aos abu­
sos é. que era preciso dar rem edio; e que
este era a responsabilidade; em se verificando
esta tudo está acautelado.

O SR. REZENDE COSTA ;-Ainda com a res­
ponsabilidade se não remedêa ludo. Eu fui
provedor, e sei como isto é.

O SR. PRESIDENTE propoz o parecer, e foi
approvado: ficando para 2" leitura o projecto.

Segundo

(C A commissão de legislação vendo o reque­
rimendo de Pedro da Silva Pedroso ex-gover­
nador das armas de Pernambuco, que se
queixa de estar preso incommunicavel na
fortaleza da Lage á cento e seis dias n'uma
mortífera masmorra, reclamando o seu direito
de viver' em quanto não fór condemnado j é
de parecer que se peção com urgencia infor­
mações do governo a respeito desta queixa,

e circumstancias da priSãO do supplicante,
fazendo removêl-o daprisão terrivel para ouu'a,
em que sem falta da necessaria segurança,
deixem de haver incommodos, e flagelos do preso.
Paço da assemléa 8 de Julho de 1823.­
Antonio Rod1'igues Velloso de OlJiveim.­
Estevão Ribeiro de Rezende.-B(rI·na?·do Josó
da Gama.-D. Nuno Eugenio de Locio.­
José Teixeira da Fonseca Vasconcellos.-José
Antonio da Silva Maia. - João Antonio
Rodrigttes de Oarvalho. JI

o Sr. Henriques de Rezende: - Que Pe­
droso e.,Li incullllJlunicavel não resta a menor
duvida; ao menos para mim; porque eu procurei
soccorrel·o, e não pude. Não comprehel1dendo,
Sr. presidente, a razão porque, sendo mais
os presos pelo mesmo crime, e estando todos
commurucaveis na ilha das Cobras, só Pedroso
deva passar por essa pena. Ou todos esLejão
communicaveis, ou lodos incomUlunicaveis.

Dirá porém o governo que Pedroso é mais
criminoso, do que os outros; mas esse juizo não

.é da competencia do governo, estando o negocio
pendente de uma devassa.

Acaso teremos aqui um carceeriro da Babia
que mettia em segredo s muito a seu bel­
prazer a quem odiava, ou . sobre quem Linha
recommendações de inimigos; ou aqueUe a
quem queria extorquir dinheiro? Não creio
que aqui haja isso-; Pedroso não 6 aqui conhe­
cido j ha nisto algum myst erio que é preciso
descortinar. Pedroso está fechado em uma
prisão na fortaleza da Lage, onde o mar penetra,
e em dias tempestuosos carrega tudo, e até
desmonta a artilharia: onde ha occasiões
que a fortaleza põe a bandeira a meio páo
sem se lhe poder valer, b onde as prisões
são por isso humidas.

Porque razão se ha de ter naquelle lu­
gar terrivel, e isolado um homem doente, que
eu vi, Sr. presidente, sahir depois de oitenla
e quatro dias de um segredo onde estivera
nú, e no ChãO, carregado por dois pretos,
aleijado e quasi cego? Querer-se-ha que elle
torne a cahir, no mesmo estado, e depois
pass:,lr por uma sentença, em que talvez se
lhe não levem em conta esses 'padecimentos,
que eUe soffre contra um decreto do impe­
rador que prohibe essas prizões? Qual será
a razão dessa excepção para com Pedroso,
quando outros co-réos estão em muito melhor
situação? Eu não quero que os outros vão
para onde está Pedroso, mas que Pedroso
venha para onde estão os outros: esteja
em uma prizão, que lhe sirva de ~egurança,

e não de tormento; e ahi espere pela sentença
que seus juizes lhe houverem de dar.

Onde elle se acha, Sr. presidente, está
privado de todos os soccorros que se lh~
dec;ejão dar, porque já disse, eu procurei
prestar-lh'os e nM pude e quando eu tivesse

~<i
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relações com o commandante, elle não se
metteria nisso, tendo recommendações, como
naturalmente tem.

O Sr. França :-E' expressamente prohibido
pelo alvará de 5 de Março de 1790 que
algum preso se conserve em segredo sepa­
rado da communicação dos outros prsos por mais
de 5 dias j salvos os casos de Ul'gencia, e
modo por que se devão prorogar os mesmos
cinco dias.

Eis-aqui pois o que me faz levantar agora
'a voz neste recinto j eu não me embaraço
com Pedrosos, nem com Pedrosas j porque
emfun não conheço este homem, nem sei
quem elie seja; o que me importa no caso é
um cidadão que está em segredo ha tanto tempo
á despeito de uma lei que prohibe de se ter
com elle, e com qualquer outro um seme­
lhante procedimento.

Desejaria por~anto que a assembléa tomasse
em consideração a mesma lei para que se
faça religiosamente observar je que se approve
o parecer da illustre commissão a respeito
do que cumpre mandar-se dizer sobre isso
ao governo. '

o Sr. Maia :-Os membros da commissão
têm os mesmos sentimentos de humanidade:
mas é preciso que se siga o termo medio.
A commissão julgou que havia infracção de
lei na qualidade da prizão,' e que por isso
devia este homem ser removido do lugar
em que se acha; mas como não sabe das
circumstancias pede informações: porque não
se póde arguir o 'governo sem as havermos,
para saber-se de todas as miudezas concernentes
a este negocio, e tambem porque não se sabe
claramente se houve infracção de lei no
processo deste prezo, e formação de culpa.

o Sr. Andrada e Silva: - Sr. presidente:
eu compadecido da sorte deste desgraçado,
procurei saber, não pela minha repartiçãO,
mas por pessoa capaz, se estava incommuni­
caveI, e respondeu-se-me que não. Não sei
se a prizão é tão má como dizem; mas sei
que os réos militares são mandados para lá,
e se vão para alli é porque os carceres se
reputão melhores que a infame cadêa. Portanto
se está alii é por humanidade, é para gosar
de mais algum commodo. E' o que sei pela
pessoa a quem perguntei por isto.

O Sr. Arau;jo Lima:-Requ~iro a V. Ex.
que mande ler o parecer da commissão, e o
requerimento. (Lerão-se.) Nós temos a consi­
derar duas cousas, as ordens, e a execução
delias. As ordens que apparecem em publico
são sempre conformes á lei e se o ministro
responder ha de vir tambem fundada em lei
a resposta; portanto examinemos a execução
das ordens; vejamos como elle é tratado na
prisão. Não me contento que se pergunte a

causa da prisão; quero saber o estado do
prezoj e para isso responda o governador, ou
quem estáencarregado delie....... Falia-se em
responsabilidade, mas eu não a entendo só
em quem ordena, quero-a tambem em quem
executa:

o Sr. Maia :-Eu sou da mesma opinião
do illustre deputado j mas quando se diz
no parecer que se dêm informações a respeito
das circumstancias da prizão, já se entende
que estas informações se exigem conforme o
requerimento do pres6.

Já çonsta que o homem se acha preso
em mJ.Smorra; e por esta qualidade de prisão
já deve haver responsabilidade, pois que na
conformidade das leis que actualmente nos
regem são prohibidas semelhantes prisões,
como expressamente o d~claroQSua Mages.tade,
Imperial no decreto de 23 de Maio de 1821
sem fazer distincção de crimes.

o Sr. Andrada e Silva: - Queira V. Ex.
mandar ler o parecer da commissão. (Le:u-se.)
A esta 2' parte do pareceré que eu me opponho,
porque vamos ordenar uma cousa sem saber
primeiro se elia é precisa. Nós não sabemos
qual é a prisão em que elie está, nem como
é tratado j ao menos eu não o sei, e nenhum
dos senhores foi examinal-a com os seus
proprios olhos, e se algum a examinou, não
sei se a examinaria bem. Portanto apoiando
a I' parte do parecer, digo que se devem
pedir informações miudas do es.tado da prisão,
para deliberarmos o que fór justo.

O Sr. Carneiro de Campos :-Sr. presiden­
te: eu nunca fui á fortaleza da Lage, nem
sei quem é este Pedroso, ouço dizer que está
ahi preso e incommunicavel: uma só cousa
posso affirmar, e é, que nesta cidade repu­
ta-se geralmente como horrorosa a prisão da
fortaleza da Lage, e se o estar simplesmente
preso na Lage é cousa horrorosa, que desgraça
será estando além de preso incommunicavel!
E' verdade que a palavra incommunicavel
sómente quer dizer que o preso não póde ter
communicação com pessoas de fóra; cautela
es~a que é muitas vezes precisa para o réo
não poder usar de subterfugios e illudir com
respostas maliciosas as diligencias que se
empregão para se adquirir a certeza de ser
elie o autor do facto criminoso de que é arguido;
mas isto se póde mui bem executar sem que
o réo esteja em tortura. Porém como quem

,está em segredo está incommunicavel, e o
segredo é realmente uma tortura; que desgraça
não será se este infeliz réo está em um
segredo na" fortaleza da Lage I Se elie está alli
em segredo, eu o considero mettido na mais
horrivel masmorra.

Portanto é indispensavel que se peção
informações para podermos saber se está
incommunicavel, porque se ,lhe não permitte
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fallar a alguem de fóra, ou porque realmente
está em segredo, tomada esla palavra na
accepção em que vulgarmente se toma.

O Sr. Muniz 'l'avares:-Nóspodemosreme­
diar o inconveniente de que faliou o illustre
preopinante o Sr. Andrada e Silva, declarando­
se no parecer que se diga ao governo que
no caso de se verificar a insalubridade e estrei­
teza da prizãO faça remover este homem para
outra onde tenha os commodos precisos j a fallar a
verdade nós não sabemos com certeza o que se
passa com este preso, e por isso vá debaixo
daquella condição a ordem para ser removido.

O Sr. Henriques :ie Rezende :-81'. presi­
dente. Eu não quero que o que disse sirva
de base para a decisão da assembléa, nem
eu me opponho ao parecer da commissão;
mas desde logo devo pÔr a assembléa ao
facto de tudo o Rue sei. Sei que Pedroso
lem um cruzado por dia, sei que está fechado,
que nem mesmo o co:rp.mandante lhe falia;
pois apenas lhe leva os soccorros, e quando
elie lhe quer faliar, o commandante se retira;
comtudo consta-me que se compadece bastante
delie, tendo-o mesmo por innocente á vista
da conducta que alli tem, pela qual lhe parece
um pobre coitado; e sei que isto rola a mais
de tres mezes, e que de certo deve para
isso haver particulares recomm~ndações. E'
pois de necessidade, que gose dos commodos,
de que os outros gosão sendo co-réos com
elie, ao menos presumptivamente.

O Sr. Ro tigues de Carvalho:-Eu tambem
sou membro da commissão, e assignei o parecer;
mas eu creio que em qualquer lugar em
que elle esteja preso está em tormento.
Qual é a cadêa •que não é' um tormento?
Todas ellas. o são; se fl:>r para ~ ilha das
Cobras está n'um inferninho; e se fôr para
a chamada cadêa ainda peior.

Entre nós quando alguem está incommuni­
caveI vai para segredo, porque não ha outro
meio nas nossas prisões. Por este e outros
motivos, me tenho lembrado de se nomear
uma commissão de fóra para .examinar o
estado das cadêas, e para ver se acabamos
com estes escondrijos, e se melhorão aquellas
casas.

Digo pois que estar em prisão commoda
n~o é possivel; mas assim mesmo sigo o
parecer da commissão que pensou do mesmo
modo que o Sr. Andrada e Silva, isto é,
que se saiba como é a prisão em que elle
se acha, e que verificando-se o que se diz
se remova para outra.

O Sr. Henriques de Rezend e :- A prisão
deve ser só para segurança, e não para
tormento do preso. Portanto se póde estar
seguro na ilha das Cobras, na Conceição, ou
~m qualquer ouh:a prisão! e ter alli mais

algum commodo, deve ser removido. O homem
que ainda não está sentenciado deve. só
solfrer o que é indispensavel que sofi'ra.

O SR. ANDRADA E SlLvA:':"-Eu estimarei que
elle seja alUviado: tenho piedade delle como
preso e como desgraçado.

Julgou-se a materia discutida; e o parecer
foi approvado, determinando-se que fosse

.remettido por cópia .ao governo o requeri.
mento do preso.

O SR. SILVEIRA MENDONÇA, por parte da
commissão de agricultura, commercio, indus·
tria e artes, leu tambem os seguintes pareceres:

Primeiro'

« A commissão de commercio, agricultura,
industria e artes, vio a representação de
Ignacio Pereira Duarte Carneiro, tenente-coronel
de linha, em que mencionando o partido que
se póde tirar da capitania do Espirito Santo,
(aonde diz que já sirvira,) pela sua abundancia
em ouro, fertilidade, extensas mattas, e pre·
ciosas madeiras, lembra a necessidade de
planos para utilisar esla riqueza, e se .orrerece
para os pôr em pratica.

« E corno -nesta representação nada visse
a commissão que melhorasse as nossas idéas,
e sómente apparece o bom animo do !,lutar,
digno do louvor pelo seu desejo de ser util,
e de oulI-a parte esta mesma provincia deve
ter grande parte no plano geral de colonisação
que esta· ass('mbléa tem em vistas, unico .meio
de aproveitar aquellas riquezas, já muito conhe·
cidas, e tornar florescente aquella provincia, é
de parecer: Que o offerecimenlo, que o autor
faz do seu prestimo seja recebido com agrado.
Paço da assembléa, 28 de Julho de 1823.-João
Gomes da Siúveim Mendonça.-José Teíaieira
da Fonseca' Vasconcellos. - Diogo 1)'uarto
Silva. »

O Sr. Carneiro de Campos: -O que vejo é
que este homem só diz que a provincia do Espi·
rito Santo é muito rica, e abundante em ouro e
madeiras preciosas; que disto se póde tirar van­
tagem; e que o empreguem para esse fim. Nao
sei que isto mereça consideração alguma.

O SR. ANDRADA MACHADO :-Eu cuidei que
offerecia algum projecto; mas o que elle quer é
ser empregado; para isso recorra ao governo,
porque nós não empregamos ninguem.

O Sr. Andrada e Silva: -O que este ho·
mem diz, o governo bem o sabe; e até já se pas·
sarão ordens á junta do governo da provincia
para se proceder a exame nos lugares onde se
diz haver outro; mas não se póde entrar na
extracção porque estas cousas não se fazem sem
grandes fundos, e o minísterio não dispõe delles;
além de que, estamos com as despezas de uma
guerra, e só pela actividade da repartição compe·
tente s~ teIll feito ° grande milagre de supprir
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a tudo com as rendas de uma só provincia; por­
tanto o que ba applica-se para o objecto capital
da nossa defeza e segurança. Por ora de nada
mais podemos cuida'r.

Cunsultada a assembléa,~ficou adiado.

Segundo

cc A commissão de commercio, agricultura, in­
dustria e artes, vio a representação de José
Gonçalves Côrtes, em que expõe o máu estado
em que se achão as estradas, que seguem desta
capital até á villa de Barbacena, e a necessidade
que ba de formalisar uma outra que abrevie o
caminho, que evite a aspereza das subidas e
descidas; que se fação pontes, calçadas, aterros,
e estivas duradouras; que tenha ao menos 30
palmos de largura, bordada de arvoredos, provi­
da de pontes com pias de pedra. ; e que uma vez
concluídas, se estabeleção estalagens, carros de
transporte, seges, e cavallos de posta, manuteni­
dos por uma companhia de accionistas debaixo
das vistas de um inspector conservador.

cc PropOe como meios para emprehender esta
obra:

cc 1.0 Os subsidias que até agora estavão appli­
çados á construcção da ponte da Paraybuna, que
se acha finda, e que sendo necessario se augmen­
tem estes.

cc 2.° Que na falta de braços se empreguem os
presos detidos nas cadêas julgando-os summa­
riamente.

cc 3." Que os moradores prestem por aluguel os
seus escravos, que vagarem dos trabalhos 01'­

dinarios.
(C 4.° Que fique igualmente a cargo dos mesmos

o provimento dos mantimentos precisos á susten­
taÇão dos operarias em suas respectivas testadas.

cc A commissão reconhece a in1porLancia, e a
necessidade de semelhantes obras, nas quaes já
o antigo governo empregára sommas immensas
particularmente na grande obra da calçada
da serra da Estrella, e outras duas emprehendi­
das, uma pela policia, e outra pela junta do com­
mercio; e como o autor não ajuntou plantª, de
reconhecimentt> do terreno, ou algum roteiro, que
indicasse os pontos de direcção das reformas
inculcadas, a commissão procurou as noticias de
que precisava pelo habil coronel de engenheiros
Francisco José Soares de Andréa, que por muitos
annos foi encarregado da exploraçãO, e abertura
daquellas estradas, e por elle soube que todas
ellas, as que actualmente estão em uso, e
atravessão em diiferentes pontos a sena ge­
ral do mar, erão necessarias ás povoaçoes
convisinhas, mas não igualmente uteis á re­
solução do problema, que se tinha em vis­
tas, que era - abrir pelo melhor, e mais curto
terreno uma estrada accessivel a toda a sorte
de machinas de transporte desde a capital
ao centro de maior população de Minas
Gerae~,- Que de todas el]as a que melhor

se prestava, é aquella que emprehendera a jun~

ta do commercio apezar de se não ter ainda
acabado, restando-lhe ainda muitas correcções a
fazer em sua direcção, e grandes despezas para
a conduir j que sendo grandes as vantagens,
grandes devem ser as medidas empregadas j

que sendo as estradas orgãos primarios, e ne­
cessarios ás funcções viLaes do corpo moral das
sociedades, estas de necessidade devem definhar
uté de todo desapparecerem, se elles se obstruem,
e empecem o desenvolvimento das operaçoes
creadoras de valores, que sem ellas não existi­
rião para a riqueza da nação.

cc Via mais a commissão, que os meios
propostos não lhe parecerão efficazes á excepçM
do lOque é o subsidio, que para este mesmo
fim pagão os viandades, e tropeiros de Minas,
e que não póde ser sufficiente sem ser auxi·
liado por algum ligeiro imposto nesta pro­
vincia sobre algum artigo de luxo, cujo abuso
seja util cohibir-se, como nas e aguardentes
destinadas á vendagem por miudo nas taber­
nas, i;l que tantos estragos causão nas infimas
classes principalmente na escravatura.

cc E não convindo igualmente começar todos
os dias novas esh'adas, e logo abandonaI-as
depois de despezas immensas, e unicamente
por caprichos e contradicção de opiniOes mal
fundadas, é de parecer:

cc 1.0 Que este negocio seja commettido ao
governo para que mandando proceder a novas
explorações comparativas entre as estradas
principaes se determine a que melh r se presta
á resoluçãO do problema acima i~ .1Ícado.

(C 2.° Que sendo communs a ambas as
provincias as vantagens resultantes se indiquem
os meios mais efficazes de haver os fundos
necessarios a realisar esta llmpreza, ou seja
por via de uma administração de eonfidencia,
ou de cont;acto com alguma companhia de
accionistas mediante a percepção de um subo
sidio proporcionauo, e que melhor convier a
ambas as provincias. .

cc 3.° Que esta demonstração de zelo pelo bem
publico, que anima o autor da representação,
seja r.ecebida com agrado. Paço da assembléa,
28 de Junho de 1823.-João Gomes da Sil­
veim Mendonça. - José Teixeim da .Fonseca
Vasconcellos.- Diogo Dua1'te Silva )). - Ficou
adiado l?ela hora.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do dia: 1°, o projecto sobre os governos pro­
vinciaes até ao meio dia: 2°, o projecto da
commissão especial sobre a mensagem de Sua
Magcstade: 3°, regimento da assembléa.
Levantou-se a sessão depois das 2 horas da
tarde.-ManoelJosé de Souza França, secretario.
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Sessão em tO de Julho

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e achando-se
presentes 58, faltando por doentes os Srs.
Rodrigues Velloso, Ribeiro Campos e Ferreira
Barreto, e sem causa participada os Srs. Arouche
Rendon e Lopes Gama.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAIlfPOS leu
o seguinte officio do ministro de estado dos
negocios da fazenda:

IC rum. e Exm. Sr.-Tenho a hdnra âe passa"r
ás mãOE de V. Ex., de ordem de Sua Mages­
tade o Imperador, as du~s consultas inclusas
relativas ao contracto das sizas de campos,
e feitas sobre requerimentos de Joaquim José
Gomes da S:J.va e Castro afim de que sejão
presentes á assembléa geral constituinte e le­
gislativa deste imperio.

cc Deus guarde a V. Ex.-Paço, 8 de Julho de
1823. - Ma1·tim Prancisoo Ribein'o de And1·ada.
-Sr. José Joaquim Carneiro de Campos.»)-Fi­
cou a assembléa inteirada; e mandou-se
remetter tudo á commissão de fazenda.

Deu conta de ter recebido uma felicitação
á assembléa pela camara da cidade de Omo
Preto.-Foi recebida com agrado. -

Dis~e igualmente haver outra do bispo)
cabido, e clero da diocese de Marianna.-
Foi tambem recebida agrado. .

Compareceu então na sala o Sr. Rendon,
e tomou assento.

Passou-se á ordem do dia, e entrou em
discussãO o art. 9° do projecto dos governos
provinciaes, que licára adiado na sessão
antecedente.

O Sr. Arouche Rendon:- Sr. presidente,
eu 'julgo inadmissivel, por impraticavel, a
opinião de se fazerem tres reuniões por anno.
Não me demerarei em lembrar a distancia
de villa Bella ao Cuyabá, nem a de varias
villas de Goyaz que excede a 100 leguas,
nem tambem a extensa campaÍlha de S.
Pedro do Sul; não sarurei da minha provin­
cia de S. Paulo. Alli ha a villa de Parna­
guá na marinha; e a da Coriliba em cima
da serra; ambas distão 100 leguas da capital
da provincia. Cem leguas, Sr. presidente, não
se andão no Brazil com a facilidade com
que se caminha na Europa. Os nossos sertões
s!'io despovoados, e por isso o viageiro tem
necessidade de transportar cama, mantimento,
e até utensilios para cosinha.

Segue-se disto que em regra geral, um
homem da minha constituiçãO, e das minhas
forças consome um mez para caminhar 100
leguas.· Com estes dados que nada têm de exa-

gerados temos que o conselheiro, v. g., da
Coritiba consumirá um mcz para chegar a S.
Paulo, outro mez é para vollar, e ahi vão
dons.

Na cidade estará um mez, resta Ull)..·

Porém ainda serão precisos mais dez dias
para concluir ,negocios; restão 20 dias.

Este conselheiro necessitará de uns dez dias
para arranjar a sua retirada. Restão-Ihe 10
dias unicamente que se demorará em sua casa,
porque no 1° do mez seguinte deverá outra
vez partir para a capital.

Por esta conta este desgraçado conselheiro
terá de parar em sua casa no decurso de
um anno, unicamente 30 dias não continuos,
mas repartidos em lres porções.

Temos pois em conclusão que o homem
probo, escolhido pelo povo para o governo soffl'e
por premio do seu merecimento a pena de andar
um anno inteiro em viagens; pena que se
deveria impÔt· a um facinoroso. Accresce ainda
que despresando-se o conselheiro permanente
por duas principaes razões I", não vexar o povo
tirando os homens das suas lavouras; 2., não
sobrecarregar o thesouro fazendo-se as tres reu­
niões onera-se o th~ouro com os que eslãO
longe, e vexa-se duplicadamente o conselheiro,
para quem seria melhor estar um anno inteiro
na capital do que viajar todo aquelle tempo. ­
Concluo portanto que a emenda do ....1'. Paula é
inadmissivel e por isso otTereço a seguinle

EMENDA

(C Duas vezes cada armo nos mezes que
o mesmo conselho deliberar, tendo em vista
o serviço publico, e o nlenor incommodo dos
conselheiros.

cc Paço da assembbléa, 9 de Julho de 1823.
-Toledo Rendon. )l-Não foi apoiada.

O SR. CARNEmo DA CUNRA tambem mandou
á mesa a seguinte

EMENDA

(C Este conselho se reunirá quatro vezes
no anno, á excepção daquellas em que o
presidente julgar urgente.

« p,aço da assembléa,' 9 de Julho de 1823.
-:- Oarnei1'o da Ounha. )l - Não foiapoiada.

O Sr. Andrada Machado :-(Não 8e enten­
deu o tachyg1'ap7w.)

o Sr. Ribeiro de Andrada. : - Não posso
convir em que haja mais de uma reuni!'iO
de conselho por anno. Supponha-se, por
exemplo, que um conselheiro é tirado de uma
extremidade ela provincia. e que lem que
andar cem leguas para chegar á capital, segue­
se que mesmo para âs duas reuniões ha de
andar tres vezes aquclle numero de leguas,
e por fim repetir a jornada pela 4" vez para
se recolher; de sorle que deste modo onda
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o conselheiro em continua peregrinaçãO. Isto
succederá nas provincias onde puder ter lugar
a 2' reuniãO, porque ha provincia tão extensa
que o conselheiro que residir em algum
dos extremos delia não póde fazer mais qu'e
uma jornada cada anno... A' vista disto entendo
que antes se estabeleça uma só sessão, de I

dous mezes, salva sempre a prorogação quando
a affluencia ou importancia dos negocios a
fizer. necessaria. Por estes motivos offereço a
segumte

EMENDA

(C Este conselho reunir-se-ha uma só vez
em C"ada anno, a saber, no 1° de Julho, e
durará em sessão 60 dias, salvo, etc.-.1Jfartim
Francisco Ribeiro de-Andmda. »-Foi apoiada.

o Sr. Henriques de Rezende: - Agrada­
rão-me muito os principios do nobre· preo­
pinante j mas eu tiro delles resultados bem
differentes.

Digo pois que o conselho deve ser permanente j

por cujo moLivo adopto a emenda do Sr.
Pereira da' Cunha, que eu só julgo preju­
dicada pelo que se venceu no art. 7° 'na
parte em que diz, que os dous conselheiros
assistentes assignem com o presidente todos
os despachos j mas isso não impede que o
conselho seja permanente j que dous assistão
semanalmente aos despachos j e que só tenha
voto deliberativo naquelies casos, que por
este decreto, que tambem é regimento, são
da competencia do conselho; nem é preciso, se
que elles assignem porque um dos artigos
subsequentes diz, que em todas resoluções
nestes casos a publicação será-o presidente
em conselho resolveu.-Eu não fui desta opiniãO,
pensando que o conselho se reuniria mais
frequentemente: porém como as razões que
expendeu o illustre preopinanLe contra essas
frequentes reuniões, me parecerão mui ponde­
rosas, de sorte que nem as duas que requer
o nobre autor do pIojecto, podem ser prati­
caveis j por isso voto pela emenda do Sr.
Pereira é!a Cunha, sem a clausula que requer,
que os dous assistentes assignem os despachos,
como prejudicada.

Porque a ser o conselho reunido uma só
vez no anno, ficão illudidos os seus fins,
uma vez que pelo art. 14, não estando o con­
selho reunido, o presidente proverá em todos
os casos, dando depois conta ao conselho j e
como as cousas uma vez feitas, tarde ou
nunca se desfazem, o conselho por força
ha de approval-as, e o presidente fica todo
o anno absoluto, e o tal conselho illusorio.
Seja pois o conselho permanente, assistindo
dous conselheiros semanalmente aos despachos.

O SR. AND~D AMACHADO contrariou a opiniãO
do nobre preopinante com differentes argu­
mentos, e elltre elles se servio da compa-

ração dos governos provinciaes com a assembléa,
mostrando que se esta não era permanente
apesar de tratar dos negocios do imperio
em geral, de se empregar na ardua tarefa
da factura das leis, nenhuma razão podia
haver para a permanencia dos conselhos
provinciaes.

o Sr. Henriques de Rezende :-81'. presi.
dente, quando eu votei por este projecto,
estava convencido da necessidade de reforma
nos governos provinciaes, certo de que as
emendas, de que os artigos todos erão sus·
ceptiveis o farião rasoavel: mas nunca me
passou pela imaginação que elle passasse
como está redigido.

Agora respondo ao nobre preopinante, que
pela mesma razão de que tratando esta
assembléa de negocios muito mais ponde­
rosos, como é a factura das leis, todavia ella
póde ser, e é de facto de eleiçãO popular,
ao mesmo tempo, que os govemos que têm
encargos menos consideraveis, não são eleitos
pelo povo: por esta mesma razão, digo, é
que julgo que o conselho deve ser perma­
nente, ainda que esta assembléa não possa
ser.

Além de que leis não se fazem todos os
dias, e comtudo governa-se diariamente: as
leis devem. ser duradouras, devem ser feitas
para longos tempos, para serem eternas, se
se lhes pudesse dar esse cunho j porém as
materias de governança, e de ad!Dinistração
têm urgencias sempre occorrentes, e sempre
variadas, principalmente em tempo's tão convul­
sos: todos os dias apparecem cousas novas, ne·
cessidades que hoje não existião para essa appa­
recem amanhã, e os remedios raras vezes podem
esperar, que lá para certa época se ajunte o
conselho, que será um phantasma, porque o
presidente terá já tudo feito por si. Torno pois a
insistir que o conselho seja permanente.

O SR. VERGUElRO depois de faliar sobre a
emenda do Sr. Ribeiro de Andrada, offe­
Teceu· tambem a seguinte

EMENDA

• (C Que a l' reunião do conselho seja logo
depois da publicação desta lei: Que na l'
reuniãO declare <;> conselho os mezes em que
deve reunir-se periodicamente: Que a sua
duração seja por dous mezes, e possa proro­
rogar-se por mais um havendo necessidade.
- Vergueiro. »-Foi apoiada.

O SR. ANDRADA E SILVA mandou igualmellLe
á mesa o seguinte additamento:

(C Ficando sempre residentes na capital
dous conselheiros.-Jo~é Bonifacio de Andra­
da. »-Foi apoiado.

O SR. ANDRADA MACHADO tambem mandou
a seguinte



SESSÃO EM 10 DE JULHO DE 1823 65

1:MENDA

«( Na faÍfa de presidente e ausencia do
conselheiro mais antigo fará as vezes de presi­
dente qualquer conselheiro que exista no termo
da capital j e havendo mais o mais antigo dos
residentes j e não havendo algum residente, o
magislrado mais condecorado da mesma capital,
ou presidente da camara. - Antonio Ga?'los
R-ibeVro de Andmda. ),-Foi apoiada.

(Todos os Srs. deputados que offerecerão
emendas as motivarão em discursos; mas
estes não se transcrevem porque não se
entendeu o tachygrapho.)

Tendo-se afinal por sufficientemente discu­
tida a materia, propoz o Sr. presidente:

1.0 Se o conselho devia ser permanente.
-Venceu-se que não.

2.0 Se devia reunir-se uma ou mais vezes
no anno, em sessões ordinarias.-Venceu-se
que uma. P

3.0 Se o ~empo da reunião devia ser o
mesmo em todas as provincias, ou dill'erir
segundo os seus climas. - Venceu-se que
variasse segundo as provincias a arbitTio dos
respectivos conselhos.

4.0 Se a 1" reunião devia ser Jogo que
fosse eleito o conselho. - Venceu-se que sim.

5.0 Se o maximo da duração das suas
sessões deveria ser de dous mezes.-Venceu­
se que sim.

6. 0 Se o marimo da prorogação da sessão
devia ser de um mez.-Venceu-se que sim.

7.° Se o accordo do conselho para a proro­
gação seria fundada na maioria dos votos
do conselho, ou na unanimidade.-Venceu­
se que se fundasse na maioria.

8. 0 Se fallando o presidente e achando-se
em distancia o vice-presidente, podia ser
supprido interinamente o lugar pelo conse­
lheiro mais proximo, cedendo o mesmo lugar
immediatamente ao vice-presidente, ou conse­
lheiro mais antigo que se apresentasse.­
Venceu-se que sim.

9.0 Se esta identidade de razão militava
a. respeito dos supplentes. - Venceu-se que
sim.

10.0 Se na falta tempararia do vice-presi­
dente, conselheiros e supplentes, devia sub­
stituir o lugar de presidente de provincia o
presidente da camara da capital.-Venceu-se
que sim.

Por ser meio dia se interrompeu a discussão
para se passar á 2" parte da ordem do dia,
que era a 1" discussão do projecto sobre
a lei marcial que fizera objecto da men­
sagem de Sua Magestade Imperial á assem­
bléa.

O Sr. Alencar:-O prosente prejecto é redi­
gido pela illustre commissão especial j com­
posla de membros cujas luzes e talentos
muito respeito j mas infelizmente não se

TOMO ~.

casa de todo a sua doutrina com os meus
principios.

Eu julgo poder bem dividil-o em duas
partes: aI" até ao arl. 80

; e a 2" de de
o 90 alé o fim. Vou dizer o que penso sobre
cada uma dellas.

As cÔrtes de Portugal menoscabando nossos
direilos e nossa proclamada independencia calli­
rão no delirio de applicar a este paiz uma lei
sanguinaria, que ellas talvez julgarão justa e
necessaria nas circuLDstancias em que se
acha aquelle reino; mas não vendo eu que
o Brazil esteja no mesmo caso, concluo que
ainda que as circumslancias de Portugal
pudessem justificar a lei, faltando esla~ neste
paiz seriamos injustissimos se segUlssemos
semelhante exemplo......

Sr. presidente, eu nunca serei de voto que
firmemos a nossa independencia em sangue:
trabalhemos anles para que ella se reconheça
por meios pacificos. Além disto, adoptando esta
lei (estou fallando da 1" parte) daremos a
entender ás provincias que desconfiamos della ,
e ao mundo que nilO é da vontade geral
do Brazil a nossa separação: não me parecem
bons meios este de adiantar a nossa causa,
antes os julgo proprios para a alrazar. Se
alguma provincia se desligar do Brazil por
astucias de Portugal. ella se arrependerá e
desunirá 100'0 que tiver os olhos aberlos.......

Porque r~zão estabeleceremos medi.das de
prevenção contra males que eu crelO qne
nunca succederáõ enlre nós?

As provine:ias têm adhel'ido á causa da
independencia e da liberdade, e assim se
conservão; pois para que havemos de SUpp~l'

nellas os designios de separar-se, ou a fragl­
lidacle de se deixarem illudir pejos nos os
inimigos para fazermos urna lei que alaca
directamente os direitos civis e que irá pro­
duzir males terriveis nas provincias? Nós
viemos para aqui para fazermos o nosso
paclo social e as reform~s urgentes; deixe­
mo-nos pois de prevenir com taes medidas
conlrarias á liberdade cousas que nunca
succederáõ.

Concluo portanlo que a 1" parte é inad­
missivel, e que não devemos lralar della j

mas não penso do mesmo modo da 2"; as
suas providencias podem ser discutidas e lêm
fins de utilidade geral .......

E para que a 1" parte não passe á 2"
discussão, e sómenle a 2" otTereço a seguinle

EMENDA

«( Que seja dividido em dous. Os arligos
desde o 10 alé o 80 formaráõ uma lei; e
os restantes até o ultimo formaráG outra.
Paço da assembléa, 9 de Julho de 1823.­
O deputado Alenca?·. »

o Sr. Henriques de Rezende: - E' bem
9 3d..
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triste e lamentavel a sorte dos 1lUmanos ! As
leis duras e crueis das côrles de Lisboa feitas
extensivas ao Brazil, nos induzem a usar
de represalias.

Os portllguezes não contão m'lis com isto,
que elles julgão já perdiào, e por isso querem
destruir e acabar j nós, porém, contamos de
certo com o Brazil, porque elie nos pertence,
porque é e deve ser nosso, e por isso o
devemos conservar.

E' talvez esta a razão porque a illustre
commissão propõe este projecto: o terror daquella
medida do governo portuguez, poderia induzir
alguma povoação a separar-se de nós j é pois
preciso pÔr no ouh'o prato da balança um
peso igual, para cautela!!

Até quando os homens trataráo só de
destruir-se mutuamente! Até quando o capricho
e a corrupção dos homens e dos governos
farão sempre renascer a necessidade de leis
eslragadoras e cannibaes!

Dir-se-bia mais feliz, Sr. presidente, o
homem natural, isolado e disperso pela super­
Licie do globo, do que reunido em sociedade;
debaixo da imaginaria protecção de leis vãs
e impotentes.

Alli os homens vivião expostos a combates
parciaes do homem a homem, em que um
só morl'ia: aqui nas sociedades estão elles
expostos a combates geraes de povo a povo, e a
morrer por centenas de milhares pelo capricho,
pela intriga e pela teima particular elos
governos. ,

Alli em verdade não tinhão elle~ garantia
dos fructos e caça que havião colhido nos bos­
ques, nem da sua vida contra o mais forte: aqui
nas .sociedades para nada encontrão segurança,
porque um sequestro lhes arranca os bens,
e uma sentença muitas vezes caprichosa e
irreflectida arranca em um momento a vida
a um homem que pelo menos custou vinte
cinco. annos a criar. Que tem pois e11e
ganho na sociedade? Quanto é triste e lamen­
tavel a sorte do genero humano I

Este projecto, Sr. presidente, este projecto
é quem me excita estas idéas sombrias e
melancolicas: é esta assembléa augusta, de
quem os povos tantos bens e tantas felici­
dades esperão e que desgraçadamente só tem
feito leis criminaes, que provoca a minha dôr,
mas para a qual eu não vejo algum remedio;
porque emfim nossos inimigos nos obrigão a
ser tão crueis como elles são: elles querem
que, ou larguemos a nossa liberdade, a nossa
independencia, ou sejamos acabados.

Sim, Sr. presidente, nós seremos acabados
por nossas mllos mesmo antes do que tornar
a arrastar os ignominiosos ferros da escravidão.
E' portanto, para sermos açahados antes do
que sermos escravos, que eu voto por este
projecto, e já que se nãO póde ser feliz no
~eio da sociedade, seja-se ao menos no seio

do nada. Todavia para esgotar-se os ultimos
recursos, proponho uma emenda ao art. 5°
do projecto.

EMENDA

cc As sentenças porém. de pena ultima
não se darão á execução sem serem confir­
madas no competente tribunal de justiça ordi·
naria.- Hen1iques de Rezende. II

O Sr. Marianno Calvacanti: - Sr. presi­
dente: apezar do alto conceito que merecem
as sobejas luzes da illustre commissão espe­
cial, que redigio o projecto de que se trata,
não posso convir na sua inteira adopção:
porque não concebo a razão e a necessidade
de uma lei, que me parece barbara, injusta
e impolitica. Parece-me barbara, porque arranca
o cidadão da protecção das leis ol'dinarias
para abandonaI-o a uma lei e commissão
militar, cujo modo precipitado .ge processar
e de julgar, expõe o cidadão innocente a
ser punido arbirraria e barbaramente.

Parece-me injusta, porque recahe sobre
povoações e cidadãos que adherirão e abra­
çarão voluntariamente a causa do Brazil, que
estão propugnando por e11a, sem se pouparem
a nenhum sacrificio afim de defendeI-a: de
sorte que as mesmas commoções succedidas
em algumas provincias, sendo pela maior
parte dissensoes intestinas, provenientes de
divet'genc.ia de opinioes, ou de suspeitas e
desintelligencia a respeito de procedimentos
e medidas, que uns julgavão necessarias, outros
julgavão extemporaneas, impoliticas ou injustas,
comtudo todas tenderão a fomentar e robora1'
a união e independencia brazilica, acommo­
dando-se nas proprias províncias sem inter­
venção de forças e medidas externas e assus­
tadoras. Logo, será manifesta injustiça se
em vez de premio, os privamos da proteeção
das leis ordinarias.

Parece-me impolitica porque irritará os
animos e exaltará as desconfianças dos povos
já prevenidos contra medidàs aterradoras.

Os povos não querem nem devem ser'
ameaçados quando não têm dado causas para
isso.

Demais nós illudiremos o nosso juramento,
fazendo uma lei que não é constitucional,
nem comprehende reforma urgente e indis·
pensavel: e esta assembléa .convocada para
cimentar o edificio social, fazendo a consti­
tuiÇãO politica e as reformas necessarias para
consolidar a nossa independencia e as garan­
tias das nossas liberdades e direitos j esta
assembléa, em quem os povos têm posto a
sua confiança, esperando della leis sabias,
justas e beneficas, desmentirá este conceito
se começar a sua tarefa por uma lei de
sangue, lei que destróe as garantias do cidadãO,
lei só propria dos tempos do despotismo e
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da arbitrariedade, cuja promulgação causará
lanto susto e desassocego ao Brazil, como
descredido á mesma assembléa. Portanto oppo­
nho-me a que passem os primeiros oito artigos
do projecto: quanto aos outros julgo-os neces­
sarios e convenientes.

o Sr. Cruz Gouvêa :-Sr. presidente: voto
contra o projecto e em poucas palavras darei
aS minhas razões.

Não posso, Sr. presidente, nem devo fanar
contra a convicção da minha alma; estou
intimamente persuadido que toda a creação
de tribunaes extraordinarios, toda a suspensão
ou abreviação de formulas legaes, sM actos
anti-constitucionaes: assim o diz Benjamim
Constant.

Demais, Sr. presidente, as provincias terão
menos horror de ver as medidas das cõrtes,
de Portugal, do q,ue as projectadas pela illustre
commissão especial, em que o brio dO$ seus
habitantes ~ directamente atacado.

Sr. presidente, as provindas não mudão;
querem uma constituiçãO liberal e a corÔa
na cabeça do nosso augusto imperador e de
seus successores j portanto voto contra o
projecto, ou para melhor dizer, contra os
seus oito primeiros artigos.

O Sr. Andrada e silva:-Nunca me capacitei
que este projecto merecesse tantas increpações
tratando-se de barbaro e despotico e de olJen­
sivo ao brio das provincias.

Parece-me que quem assim falia não en­
tendeu o projecto, ao menos as razões que
tenho ouvido persuadem-me disto. Quem póde
chamar barbaro 'e despotico a um projecLo
que só tem por fim destruir as machinações
de Portugal?

Como se quer concluir que por elie damos
a entender que desconfiamos das provincias?
Nós não desconfiamos del1as; reconhecemos
o seu brio; mas podem allucinar-se alguns
espiritos, acreditando insinuações perfidas dos
nos~os inimigos, e é isto o que se quer pre­
vemr.

O direito de represalia é tão antigo como
o mundo, e reconhecido por todas as. nações;
ora, ninguem duvida que as cÕrtes de Portugal,
que tanto têm fulminado contra o Brazil, o
querem destmir e arrasar, porque conhecem
a impossibilidade de o conquistar; e será
despotismo e barbaridade procurarmos os
meios de baldar os seus projectos, praticando
o que praticão todas as nações?

Se é barbaro defendermos o nosso paiz dos
ataques dos inimigos, e usarmos do que nos
convém para nossa segurança, nada ba no
mundo que não mereça esse titulo, julgo pois
o projecto urgente e que deve passar á 2"
discussão.

O Sr. Marianno Cavalcanti: - Sr. presi­
dent~, levanto-me para declarar o que entendo

por direito de represalia e para mostrar que
não é applicavel a esta lei.

Entendo por direito de represalia aqueHe
que nos autorisa, ou que autorisa as nações
a praticar contra um aggressor violento c
atroz os mesmos actos, que elle, a despeito
dos di rei Los das gentes e da humanidade, tem
commeLido contra nós, e isto com o fim de
o deter na carreira de suas aLrocidades.

Agora mostrarei que a lei, qU:;l estamos
discutindo J1ão tem esta applicação; pois que
sendo motivada por uma lei que fizet'ã.o as
cÔrtes de Portugal, e que o ministerio portuguez
fez extensiva ao Brazil, vê-se claramente que
o aggressor é o ministerio ou a nação portu­
gueza, logo contra ella devia ser a lei de
represalia, no caso de ser nescessaria e não
contra o Brasil, e os brasileiros, como se de­
prehende da letra da lei, que por isso, e pelas
razões já expendidas no meu primeiro discurso,
é injusta, e de mais a mais inconducenLe, visLo
que nào obterá o unico fim, que torna licito,
é permittido o direito de represaI ia, isto é, o
de obstar á continuação das aLI'ocidades com­
meLLidas pelo inimigo. E' tambem desneces­
sario, porque ainda no caso de haver rebelliM,
o que não é de presumir, temos a esse
respeito bastantes leis, que escusão o terrivel
rec rso de uma lei marcial, do qual só no
ultimo aperLo entre convulções sanguinolenLas,
se deve lançar mão j mas nunca em crises
identicas á actual, na qual cumpre ganharmos
a confiança dos povos, confiando tambem neUes ;
e de nenhuma sorte convém tentar a sua
fidelidade re'vocando-a em duvida: o que
sobre perigoso, seria injusto, VlsLo que elles
Lêm feito quanto se podia e peral' em prova
da sua adhesão á sagrada causa e indepen­
dencia do BraziJ.

O Sr. Ribeiro de Andrada.: - Não enlro
nos motivos que derão origem a este projecto;
a assembléa está inteirada da lei das côrtes.
de Lisboa pela mensagt:m de Sua Magestade
Imperial que determinou esLe congresso a
tomar medidas contra os designios dos nossos
inimigos: fallarei pois sómente da doutrina
do projecto considerando-a em globo. Que
clmtém esLa lei? A represalia contra o expe­
diente que tomarão as côrtes de Lisboa para
illudirem alguns cidadãos afim de impugnarem
a causa do Brazil. Diz-se que isto vai aLacar
os direitos dos eidadãüs j confesso que não sei
como. Será esta lei alguma novidade para a
assembléa, ou para naçã.o alguma do mundo?
Uma lei marcial não foi sempre tomada como
remedio nos governos constiLucionaes em
circumstancias criticas? Sem duvida. Logo,
se é este o systema seguido, e nos achamos
ne sas circumstancias, como' se duvida da
urgencia e necessidade da medida?

Se nas provincias ba homens que abraçárão
3
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a nossa causa com sinceridade e firmeza,
outros ha que estão decididos pela de Portugal,
e que farão tudo para a promover. E deve­
remos nós considerar taes homens cidadãos
brasileiros? Eu não vejo neJle senão nossos
inimigos; e porque a commissão assim os
considerou tambem, julgou necessaria a lei
marcial. Quanto ás outras medidas eu as
reputo indispensaveis; grandes rendas e pro­
prieda~es estão nas mãos dos nossos inimigos,
e cumpre atalhar transacções feitas em prejuizo
nosso e punir os que as fizerem; da mesma
sorte é juslo offerecer premios aos que se
distinguirem promovendo ou coadjuvando qual­
quer tentaliva em nosso. proveito. Não sei,
Sr. presidente, á vista disto, como se póde
deixar de reconhecer urgente o projecto;
quanto a mim nada vejo mais urgente do
que livrar o Bra:dl de uma contra-revoluçãO,
e por isso voto pelo projecto.

o Sr. Carneiro da Cunha. :-Estou persua­
dido com os nobres preopinantes que a 2'
parle do projecto é urgenle; mas não pen o
do mesmo modo da 1'; julgo-a, pelo con­
trario, injusla e barbara. Quando veio aqui
a mensagem de Sua Magestade Imperial, ouvi
taxar as côrtes de Portugal de despoticas e
sanguinarias por aquellas medidas, apezar de
as terem tomado pela sublevação de uma
provincia, depois de consolidado o seu systema,
e jurada a sua constituição; ora, se taes
medidas são violentas e tyrannicas naquellas
circumstancias, como pretendemos nós imi­
tal·as não tendo para nos descuJpar nem
se quer a indentidade da situação? Nós não
temos uma só provincia que retrograde do
systema que adoplou, nem que tenha dado
passos contra a causa já por ella abraçada;
e devemos observar que quando ella'> adherirão
ao partido da independencia, havião facçõe ,
e os povos não tinhão os necessarios meios
de defeza, e ape;t,ar disso não receiarão, como
fez a Parahyba e outras provincias do norte,
combater para firmar e consolidar c systema
geral da nação.

a que posso dizer, fallando com a minha
costumada franqueza, é que nas provincias
existem receios de se não seguir no Rio. de
Janeiro o verdadeiro systema constitucional;
teme-se que a constituiçãO não seja feita segun­
do o principios que por lá prevalecem, e
que portanto lhe queirão dar aquillo de que
ellas não gostão; mas vontade de união com
Portugal não se acha em nenlmma dellas.
Demais, os povos esperão desta assembléa leis
parificas e sabias, e não leis inventadas por
homens barbaros e ferozes para se attentar
impunemente contra os dias de seus sel1'e­
lhantes. . . Se houvesse motivo de pensar
que alguma provincia tentava desunir-se da cau­
sa geral do Brazil, eu volaria por medidas

proprias a conservaI-a nos seus deveres, e a
con olidar o nosso systema; mas ainda assim
me não lembraria de fazer depender a vida
de meus concidadãos dos juizos de uma' com­
'missão militar; não acho bons para julgado­
res (eu digo o que sinto) homens acostumados
a derramar o sangue de seus semelhantes.
Por estes principios, e pelos mais já expen­
didos por outros nobres deputados, voto,
corno o Sr. Alencar pela Ul'gencia s6mente
da 2' parte do projecto.

Por ser chegada a hora da leitura dos pare­
ceres de commissões ficou adiada a discussão.

a SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu o
parecer da commissão de commercio sobre a
representação de José Gonçalves Côrtes, que
ficara adiado na sessão antecedente.

o Sr. França :-A unica estrada que aqui
temos que se possa assim 'bhamar, é aquelli;l.
que se está abrindo debaixo dEis vistas, e
direcção da junta do commercio, e custeada
pelo seu cofre. Motivos particulares, ou talvez
falta de dinheiro para continuação dos res­
pectivos supprimen tos, interromperão os seus tra­
balhos; que cumpre se ponhil,O outra vez
em actividade, afim de se concluir uma obra
de utilidade publica a mais transcendente á
respeito da communicação, e commercio desta
provincia com as do interior. Começar uma
obra, e não acabaI-a, é uma especie de mania,
que deve desapparecer de um governo livre,
e que entende o que faz; muito principal­
mente depois de se ter despendido grossas
quantias de dinheiro tiradas á outras preci­
sões do estado; como acontece com a empreza
da dita estrada da junta do commercio. Tudo
pois quanto cumpre fazer sobre esle assumpto
é providenciar os meios para que aquella obra
se continue; a qual me dizem que já actual­
mente serve de alguma utilidade aos vian­

.dantes.
Consta-me que com uma consignação mensal

de um conto de réis podem ir ávante os
trabalhos começados. Sou port.anto de parecer
que ao governo se peção informações circum­
stanciadas a esle respeito, afim de se decre­
tarem providencias pecuniarias, com que possa
continuar a obra da dita estrada, interrom­
pida por falta de meios, ou fundos para o
seu custeio; pois ella tem a presumpção a
seu favor sobre qualquer outra, porque foi
decretada com conhecimento de causa sobre
consulta da junta do commercio, que examinou
como cumpria a materia; nem vejo que contra
ella se objecte defeito que torne a sua empreza
de inferior condição; antes se reconhece no
parecer da commissão, que é ella a mais
adaptada aos usos de transportes que se devem
ter em vista. Nada pois de principiar para
não acabar.

a governo já assentou definitivamente sobre
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a utilidade desta estrada; ouvindo o parecer
da junta do commercio, que houve tambem
de ser informada por pessoas conhecedoras da
empreza antes que a começasse, e que a con­
sultasse; não ha pois questão sobre a sua utili­
dade: a questão é sobre o:> meios de haver
dinheiro para se a obra continuar; e não se
perder de todo o que já se gastou, que não
é pouco. Nisso pois devemos cuidar. O go­
verno que nos informe; e nós decretaremos
os subsidias. E' melhor ter uma só estrada
acabada, do que muitas principiadas.

o Sr. Teixeira de Gouvêa :-Eu conclJrdo,
até por propria experiencia, que as estradas
de Minas Geraes para esta capital, e mui
principalmente de Barbacena para aqui, estão
em pessimo estado, e que exigem prompto
remedia j pois que além do excessivo incom·
modo, que offerec o seu transito, é incalcu·

.lavel o prejui.zo que soffrem os mineiros na
conducção dos seus generos para esta capital,
unico mercado daquella provinc\a. A difficul·
dade sobre os meios pecuniarios, não me
parece tão grande, pois que além d'os meios
propostos pela commissão, ainda eu descubro
um outro: todos sabem que por offerecimento
mesmo dos mineiros se estabeleceu um imo
posto para o reparo, e calçada da serra da
EstreDa j e que durando este imposto ha mais
de 10 annos, e achando-se já a serra calçada,
é muito natural que esta despeza esteja
saldada j e nestas circumstancias estou con­
vencido, que este subsidio se deve applicar
a estradas, porque tendo o mesmo fim elles
continuaráO a pagar de bom grado j ou aliás,
que se deve extinguir, ou diminuir-se a taxa
mui consideravemente e em proporção tal, que
só baste para concertos; pois que tendo ces·
sado a causa pede a razão, pede a justiça;
e pede mesmo a boa fé do governo, que não
continue a exigir·se dos povos um subsidio
com destino particular, quando não existe este
destino. Igual,mente reclama a mesma justiça,
que paguc::m este subsidio, porque exigindo·se
pelo transito da serra é summamente odioso;
e até custa a crer que delie sejão isentos os
moradores d'aquem da Parahyba; medida esta
que prova mui bem a parcialidade e afilha.
dismo de quem a suggerio. Com estas deda·
raçOes não tenho duvida assentir ao parecer
da commissão.

O Sr. Nogueira da Gama :-Ninguem pode
duvidar da necessidade de estradas, e de que
estas devão ser em sufficiente numero, e con­
servadas em bom estado, para que possa pros­
perar a agricultura, a industria e o commercio
reciproco das provincias deste imperio: mas
todos sabem que sÓ temos poucas, e essas
em máo estado: limitou-se o seu numero entre
esta provincia, e as provincias centraes, para
facilidade da arrecadação dos direitos de entrada, I

chamados quintos, e para se evitar o extravio
do ouro em pó, e diamantes; providenciou-se
e seu concerto, e conservação á custa dos
donos dos terrenos. Que poderia e perar-se
deste systema de alfandegas de portos seccos
ou casas de arrecadação de direitos nos limites
das provincias, em estradas, e passagens de
rios, e da obrigação posta aos donos dos terrenos
de terem promptas taes estradas em toda a
extenção de suas sesmarias, hajão ou não
serras, pantanos, rios e ribeiros a passar?

Poder-se-hia com raza.o esperar o maiol'
embaraço para o commercio e communícação
aos povos, já pelas t1istancias consideravelmente
augmentadas por causa da posiÇãO de taes
alfandegas ou regish'os, já pelo máo estado das
estradas, apezar dos sacrificios exigidos dos
fazendeiros, não tendo a maior parte delles
sufficientes forças para tão ardua e despropor­
cionada exigencia. Sabemos, que os trapeiras,
e viajantes da província de Minas-Geraes, can­
çados e escandalisados pelos trabalhos e pre­
juizos experimentados na serra da Estrella,
propuzerão que se fizesse o concerto da estrada
desta serra, pagando elles para esse fim cem
reis por cada um animal, que por eDa passasse, e
cincoenta réis por cada uma pessoa; aceitou-se
este olIerecimento, segundo minha lembrança,
em tempo do vice-rei D: Fernando José de
Portugal, e determinou·se a sua cobrança na
passagem do rio Parahybuna, emprehendendo-se
a construcção da estrada, que ora existe,
e que infelizmente parou no alto da serra,
devendo ser continuada pelo menos até ao
sitio denominado Tamaraty: não obstante po­
rém haver parado a continuação desta obra,
proseguio a cobrança do imposto ofIerecido, para
se indemnisar o cofre da junta da fazenda desta
provincla do Rio de Janeiro da despeza, que
havia feito, aproveitando-se porém os seus ha­
bitantes gratuitamente das vantagens desta
estrada feita nesta provincia. e sómente á
custa dos mineiros.

Houve quem em 1810 lembrasse esta injus­
tiça, e propuzesse, que na passagem da serra
da Estrella se puzesse uma porta ou barreira,
para se exigir o pagamento da contribuiçãO de
todos os que por ella passassem, como era de
razão, afim de ser maior o producto desta
contribuição, para mais promptamente se arreca­
dar a quantia despendida, ainda mesmo mino­
rando-se em geral beneficio a quota ofTerecida
pelos mineiros, e para que se pudesse continuar
a estrada e os reparos em todos os lugares
de difficultosa passagem: assim se determinou;
mas queixando-se os habitantes desta provincia
do onus que lhes queria impOr, e achando
protectores, como era de esperar, voltou a
cobrança para a passagem do rio Parahybuna,
e ficarão, como d'antes, pagando sómente os
mineiros pela sua passagem pela serra da
EstreDa de cujo beneficio gos;l.vão muito menos

3~
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vezes no anno, do que os moradores desta
provincia do Rio de Janeiro, que pela sua
proximidade repetião as viagens e transportes
dos seus generos ao porto de Inhomirim a buscar
o grande mercado desta eidade, com decidida
vantagem sobre os mineiros, já pela maior
distancia e despezas da condução, já pela
isenção do ~imposto da serra.

Não podia deixar de de ser taxada de injusta
uma tal decisão, e para que o fosse menos, eu
mesmo, sendo então escrivão da mesa do the­
souro, propuz, que todo o producto da contri­
buiçãO offerecida pelos mineiros fosse applicado
para a construcção de pontes nos rios Parahy­
huna e Parahyba, para a continuação da estrada,
que havia parado no alto da serra, e muito
p:rrticularmente para se evitarem com uma nova
estrada os pantanos e alagadiços da vargem
desde a serra até ao porto de Inhomirim, que
tantos eslragos e prejuizos causavão ao trans­
porte dos gcneros que vinhão de Minas abaste­
cer e fartar esta capital: assim se determinou,
sendo encarregado destas obras o coronel José
Antonio Barbosa; que pelo seu zelo, actividade
e patriotismo pareceu digno de toda a confiança,
e que tem correspondido plenamente, achan­
do-se já construida uma optima ponte com pila­
res de pedra no rio Parahybuna, tendo-se aberto
nova estrada livre. dos altos e grandissimos
morros entre os rios Parahyba e Parahybuna,
ficando ao mesmo tempo mais curta do que a
antiga, e estando quasi concluida a estrada da var­
gem até ao porto de Inhomirim livre de panta·
nos e inundações, que lantos estragos causavão.

E' neslas circumstancias, que apparece a re­
presentação de José Gonçalves Côrtes, sobre os
meios de ter uma boa estrada entre esta côrte e
a provincia de Minas-Gemes; não entro por
agora no exame desta proposta, sem que se
peção ao governo exactas informações de'tudo
quanto fôr relativo a estradas, para que a assem·
bléa co::n pleno conhecimento das providencias
até agora dadas, e do producto das contribuições
que ha para estradas, e passagens de rios, haja
de estabelecer um systema geral, que abranja
todo o imperio, facilitando as reciprocas commu­
nicações.

Quando a assembléa receber informações do
governo, conhecerá que temos já varias estradas
entre esta capital e a provincia de Minas Geraes,
além da que se propõe agora para ser melho­
rada, e que é a antiga e primeiramente aberta
pelos regish'os da Parahyba e Parahybuna.

Conhecerá que pelo cofre da junta do com­
mercio se emprehendeu a abertura de uma
estrada pela serra do Tinguá com direcção ao
Rio Prelo, em que já se tem gasto mais de
noventa contos de réis; estrada, que sendo con­
cluida, bem que com grandissima despeza,
que resta fazer, será da maior utilidade para
o commercio da rica comarca do Rio das
Mortes" encurtando-se o caminho bem perto de

trinta leguas: que se acha já construída outra
estrada desde o porto do Aguassú na bahia
desta provincia até ao presidio do Rio-Preto,
limite com a provincia de Minas Geraes, pela
morlica quantia de quarenta e oito contos de
'réis, nella comprehendidas todas as pontes
necessarias, e a grande do largo e caudaloso
Rio Parabyba, cuja estrada foi principiada em
o anno de 1820 em o tempo do finado inten­
dente geral da policia Paulo Fernandes Vianna,
que a propoz, e emprehendeu, depois de se
reconhecer a possibilidade, até então inesperada,
de se ter um caminho desde esta côrte até a
ví1la de S. João d'EI-Rei, capaz de por elie
passarem carros e carruagens; uma vez, que
se lhe desse a competente largura, sem passar
pelas serras do Tinguá, da Estrella, ,de Santa
Anna, da Vi uva, Serra Negra, e outras de
difficil transito. Conhecerá que estando já aber­
ta uma porção desta nova estrada pelo sertão
entre a fazenda de Belém, e ~ freguezia da,
Sacra Familia em distancia de mais de duas
leguas com destino de se evitar a passagem
das duas serras de Santa Anua, e da Viuva,
se mandou largar esta direcção, e melhorar
a estrada, que já havia, bem que em pessimo
estado, pelas ditas serras de Santa Anna, e
da Viuva, a requerimento de alguns moradores
indiscretos, ou que s6 attendião ao seu par­
ticular commodo.

Conhecerá que s6 falta o pequeno espaço
de seis a sete leguas além do presidio do Rio­
Preto, para sahir a estrada aos campos de
Minas Geraes, ficando os povos desta provincia,
e com especialidade os da comarca do Rio
das Mortes com uma boa estrada até esta CÔrte,
com diminuiçãO de perto de trinta leguas con­
tadas da villa de S. JOãO d'EI-Rei ao Rio de
Janeiro, comparativamente ao antigo caminho;
sendo demais o novo livre de serras, e tendo
pontes nos rios caudalosos, como os rios Pre­
to, Parabyba, e ouh'os, que, até agora se têm
passado em canôas, barcas, ou a nado.

Conclúo portanto, que se não tome delibe­
ração ~lguma, sem que o governo dê as neces­
sarias informações, que com urgencia se devem
pedir, por ser um objecto de grande interesse,
e que deve merecer a mais particular attençl10
desta assembléa.

o Sr. Ribeiro de Andrada :-Parece·me que
se devem exigir informações do governo não
s6 sobre esta estrada, mas sobre as outras, para
poder a assembléa tomar em consideração este
objecto, e por isso me lembro de propõr como
additamento ao pareeer o seguinte:

cc 1.0 Que se peção ao governo todas as infor­
mações que estiverem ao seu alcance relativa­
mente ás eslradas que vão desta provincia para
a de Minas Geraes, designando com o parecer
de pessoas pralicas e inteliigentes, qual d'enLre
Il$ ditas estradas merece preferencia.
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!l 2.' Quaes sejão as contribuições voluntarias,
e impostos actualmente estabelecidos a favor
das mesmas estradas j qual a fórma da sua
arrecadação j e, computado o seu rendimento,
o defi~t que p6de haver no orçamento da
despeza a que o governo entender que póde
montar o custeio de qualquer das e~trad3s que
por melhor ~e escolher. I)

Julgando-se a materia discutida) e posto á
vota:ÇãO o parecer, foi este approvado com o
addltamento lembrado pelo Sr. Ribeiro de
Andl'ada.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
d,o dia: 1') o projecto dos governos provin·
claes j 2', o projecto da lei marcial' 3' se·
gundas leituras de projectos, "

Levantou-se a sessão pelas 2 horas da
tar?e. - MCfJnoel José de Souza França, secre­
tarIO,

"

Sessiio em ti de Julho

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e 'acharãO-se
prese?tes 60, fàltando por doentes os Srs.
Rodrrgues Velloso, Lopes Gama e Ferreira,
B~rreto.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão
e lida a acta da antecedente, foi approvada.

RemeUêi'ão-se á mesa as seo-uintes décla-o
rações de voto e se mandarão inserir na acta:

L" « Declaro que na sessão de hontem votei
p~ra. que o conselho dos governos das pro­
VlDClas fosse permanente.

(l Paço da assembléa, 11 de Julho de 1826.
-O deputado, Alencar.-Xavie1· de Oa1·valho.
-Nobre.-A1·aujo Vianna.-Pattla e Souza.-
BiqJo Oapellão·Mór.- Vasconcellos. I)

2.' cc Declaro que nesta 3" discussãO fui de
voto que o conselho fosse permanente.-Hen­
1'ÍQttes de Rezende. I)

3." cc Declaro que na sessão de hontem
votei a favor da permanencia dos conselhos
de provincia.

cc Sala da assembléa, 11 de Julho de 1823.
-Duarte Silva. I)

4." cc Declaro que na sessão de hontem
votei pela permanencia do conselho conforme
a emen'da do Sr. Pereira da Cunha.

cc Paço da assembléa, 11 de Julho.-Oar­
neiro da Ounha.-Fortuna.l)

5.. cc Declaro que na sessão de hontem,
10 de Julho, votei contra uma reunião só­
mente do const:lho das provincias.

cc Paço da assembléa, 11 de Julho de 1823.
-José Oorrêa Pacheco e Silva.- Ped1'o de
Araujo Lima. - Luiz Ignacio de Andrade
Lime:. -José Marianno de Albuquerque Caval­
cant~, )1

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu
o segundo boletim do cirurgião da imperial
camara, que por esquecimento nâO tinha
sido entregue na ses ão antecedente:

cc Sua Magestade Imperial continúa a passai'
bem, como no dia anlecedente, comludo noto
de extraordinario que hontem pelas 11 horas
do dia, depois que se llle tirou o apparelho
para substituir outro, porque assim foi neces­
sario, Sua Magestade Imperial sentio ameaço
de desfallecimento, que duraria quatro a
cinco minutos, e cujo ataque formal se pre­
venio a tempo. NãO se admira que tal inci­
dente acontecesse, visto o estado de fraqueza
em que Sua Magestade Imperial se acha,
o habito que tem contrahido de estar deila o
e especialmente porque, faltando-lhe a com·
pressão da atadura, o estomago começou em
contracções, tanto mais quanto estava em va­
cuidade, por isso qne snccedeu ter lugar o
renovamento da atadUl'a quatro horas depois
do almoço. Apezar de tudo tivemos o prazei'
de ver não estorvada a marcha progressiva
das melhoras de Sua Mageslade Imperial.

cc Paço da Imperial Quinta da Boa-Vista,
10 de Julho (lO' dia de molestia) de ] 23.
-O cirurgiãO da imperial camara e assislente
de Sua Magestade o Imperador, Domingos
Ribei1'O dos Guirna1'ães PeixIJtO,1l

Racebeu-se com muito' especial agrado a
noticia das melhoras de Sua Magestac1e Im­
perial.

Leu mais o seguinte officio ,do ministro
dos negocios do imperio:

cc Illm. e Exm. Sr.-Tendo levado á augusta
presença de Sua Magestade o Imperador o
ol'ficio de V. Ex. na data de 2 do conente,
em que participa ter a assembléa geral cons'
tituinte e legi;;laliva deste imperio procedido
á nomeação do presidente, vice-presidente e
secretario que hão de servir durante o mez
que decorre até ao dia 3 de Agosto proximo

, futuro: o mesmo augusto senhor me ordena
que participe a V. Ex. para o fazer presenle
na mesma assembléa, qu~ fica scienle das
pessoas eleitas para os referidos cargos.

cc Deus guarde a y. EX.-Palacio do Rio
de Janeiro, em 7 de Julho de 1823. - José
Bonifacio de Andmda e Silva.-Sr. José Joa­
quim Carneiro de Campos. l)-Ficou a assembléa
inteirada.

Leu mais uma felicitaça.o dirigida á assem­
bléa pelo governador da provincia de Minas­
Geraes Antonio José Dias Coelho.-Foi rece­
bida com agrado.

Participou mais ter recebido uma represen­
tação do padre Bernardo José Viegas com alguns
docume'ntos para illustração da justiça das suas
queixas.

-Foi remettida á commissão de legislaçãO
para ser atlendida depois de chegar a. infol'-

3S
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maç1l.O que se mandára vir da. secretaria da
justiça.

Leu finalmente o terceiro boletim do cirur­
gilio da imperial camara.

« Sua Magestade Imperial tem continuado a
passar com melhoras.

cc Paço da Imperial Quinta da Boa-Vista,
11 de Julho (11" dia de molestia) de 1823.
-O cirurgiM da imperial camara e assis­
tente a Sua Magestade o Imperador, Domingos
Ribeiro dos Guima?'ães Peixoto, »

Ficou a assembléa inteirada. recebendo com
muito especial agrado esta nuticia.

O Sr. Araujo Lima :-Sr presidente eu qui­
zera que o SI'. secretario simplesmente par­
ticipasse á assembléa a autoridade que envia
as felicitações e o seu objecto para nM perdermos.
tempo em as ouvir por extenso, quando tanto
precisamos delle para objectos importantes.
A esse fim proponho a seguinte

INDICAÇÃO

cc Que o Sr. secretario recebendo oflicios
de felicitações declare simplesmente a autori­
dade que os envia e o seu fim.--Amujo
Lima. ),

O SR. PRESIDENTE consultou sobre a indicação
á assembléa e foi approvada.

Passou-se á 1" parte da ordem do dia, e
entrou em discussãO o art. 10 do projecto
dos governos provinciaes com a emenda do
Sr. Pereira da Cunha. (Veja-se a sessão de
18 de Junho.)

O Sr. Andrada Machado: -(Não O otwi?'áo
os tachygraphos.) .

O mesmo Sr. deputado mandou á mes'a
a seguinte

EMENDA

cc Além da reunião ordenada por esta lei
poderá convocar, para consultar o que lhe
approuver, parte do conselho, advertindo que
sejão principalmente aquelles d'entre .elles a
fluem menos incommode o comparecImento.
Igualmente em materias da competencia do
conselho, sobrevindo cousa urgente que peça
decisa.o, a qual o presidente nãO queira ou não
P9ssa tomar sobre si poderá o mesmo presi­
dente convocar extraordinariamente todo o
conselho. - Antonio Carlos RibeVro de An­
d1'ada. )-Foi apoiada.

O Sr. Carneiro de Campos :-A convocação
extraordinaria do conselho suppõe precisão de
remedio prompto, em caso de que o presi­
dente nll.o póde ou não quer decidir, por não
tomar sobre si o peso da responsabilidade j

supponhamos agora que a provincia é grande
e não residem na capital os conselheiros, mas
estM espalhados; segue·se que não sendo

I

possivel a sua prompta reunião, ou se não ha
de dar providencia alguma ou o presidente ha
de decidiJ: por si s6, talvez violentado negocios
qUI' precisão de madura discussll.o e exame. Di­
zer-se que chame o presidente os que estiverem
mais proximos, não remove de todo o incon­
veniente porque cada qual anda por onde lhe
parece, e a distancia dos chamadas mais pro­
ximos póde ser tal que ainda assim seja demo­
rada a reunião, Julgo pois que para o caso
de necessidade de deliberação do conselho
em negocio que exija remedio sem demora,
não temos providencia, e por isso me lembra
de supprir esta falta com a seguinte

EMENDA

cc Occorrendo difficqldade na convocação do
conse1lJo para a prompta decisão de negocio
Ut'gente, poderá o presidente formar um con­
selho das pessoas de maior conceito, entrando,
sempre o presidente da camara,-Ca?'neiro de
Campos. )·-Foi apoiada.

o Sr. Henriques de Rezende :-Já appa­
recem as razões e os embaraços que me fizerão
dar tanto pezo á permanencia do conselho, e
pelos quaes fiz hoje a declaração do mesmo
voto, Allegou-se que as distancias, o pessimo
estado dos caminhos impediãO a frequente
reuniãO do conselho, mas eu que \ria que
por este art. 10 o presidente tinha o direito
de o convocar muitas vezes, votei pela perma­
nencia do conselho. Vencida uma s6 reunião
no anno, eu vi que este ad. 10 devia ser
supprimido, porque como é concebivel, que por
esta lei só deve haver uma reuniãO no anno
pelas ponderosas razões que alguns senhores
allegárão, e agora se conceda ao presidente
o' direito de o convocar quando quizer, nll.o
obstante o embaraço que tivemos em vistas!
Outra cousa mais tem contra si 'este artigo:
o art. 14 dá ao presidente o direito de não
estando reunido o conselho fazer tudo o que
contém o art. 13, e depois dar parte ao con­
selho para sua approvação: neste caso escu­
sado é que el1e convoque o conselho, vistos
os embaraços já ponderados.

Bem sei que desta f6rma el1e faria tudo,
e como as cousas uma vez feitas tarde ou
nunca se desfazem, a reuniM annua1 do con­
selho seria illusorio, tanto mais que de ordina­
rio o conselho approvaria o que de uma vez ti­
vesse feito o presidente. Mas estas razões mos­
trão que o conselho devera ser permanente,
vistas as difficuldades das frequentes reuniões, e
de nenhum modo provão que o presidente possa
convocaI-o quando julgue necessario, Voto pois
pela suppressão do art. L'

o Sr. Fran~a:-Ou O presidente da pro­
víncia é homem de lisa fé bem se póde esperra
que por si só, e sem o auxilio das luzes do
conselho, haja de obrar o melhor naquillo
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que é da sua particular attribuição, pois nunca
falta á quem ouvir quando se tem tenção de
acertar. Já se elle fôr de má fé, que bem
traz á administração do governo da provincia,
que ouça o conselho se p,or fim ha de fazer
o que b~m quizer? Nunhum certamente, antes
ao . (:ontrario se lhe faculta uma estrada de
abuso, que é divertir-se com incommodar os
conselheiros, convocando-os muitas vezes de
grandes distancias a pretexto do· ,bem publico
no que levará por ventura o duplicado inte­
resse de illudir a opinião publica a respeito
da circumspeCção com que obra, e o de incom­
modal' muitas vezes a tal conselheiro, a quem
póde ser desaffecto, como v. g. um capitão­
mór de districto longinquo, etc.

Eu tenho bastante conhecimento do caracter
da maior parte dos nossos antigos governa­
dOl:es, a quem finalmente hão de vir a arre­
medar os novos ... presidentes de provincia.
Capricho, de~potismo é a quinta essencia de
quasi tudo o-que fazião e é isto tanto assim,
que os apontados por melhores forão aqueJles
que quasi nada obrarão, e como meros espan­
talhos conservárão o posto da indifferença.
Não esperemos pois que o desejo de acertal'
mova os nossos presidentes a convocar con­
selhos para sujeitar a sua opinião á estranha.
Alérq de que muitos conselheiros desejarião
adivinhar qual fosse a opiniãO do presidente para
se encostarem a ella, e até fazerem-lhe elogios.
Essa é a marcha ordinaria, e não devemos
calcular em semelhantes casos pelas excepções
que são raras. Voto portanto contra a doutrina
do artigo, pois como a deliberação é do presi­
dente e não do conselho, devemos estar certos
que dabi nenhum proveito vem na pratica ao
acerto da resolução.

O Sr. Andrada e Silva:-(Não se entendet~

o tachygrapho.)
O Sr. Almeida e Albuquerque': -(Não se

entendeu o tachygal-pho.) .
Julgando-se a materia discutida propoz o

Sr. presidente:
1.0 Se o artigo passava tal "qual ~ estava

redigido.-Venceu-se que não.' -
2.° Se elle seria supprimido.-Venceu-se que

nM.
Passou então a propôr a emenda do Sr.

Andrada Machado, dividindo-a em duas partes;
a 1" até á palavra compa7'eeimento e a 2"
desde igttalmente até ao fim.

A 1" parte passou tal qual estava redigida;
mas indo a propôr-se a 2", requererão alguns
Srs. deputados o adiamento da votação para
quando se discutisse o arl. 14; e sendo
apoiado e vencido o dito adiamento, ficou
tambem deferida a decisão da emenda do
Sr. Carneiro de Campos para a occasião em
que delle se tratasse.

Passou-se á 2" parte da ordem do dia, e
TOMO 3

continuou-se a discussão do projecto da lei
marcial que foi lido novamente com as emendas

. apresentadas na sessão antecedente pelos Srs.
Alencar 'e Henriques de Rezende, l:[ue forão ~

ambas apoiadas. .

O Sr. Souza e Mello:-Sr. presidente, quando
se trata de sustentar com dignidade neste lugar
a independencia, e liberdade do Brazil, eu me
reconheço fraco para figurar no grande t1eatro
politico, mas corajoso pela grande voz que me
chamou á este recinto procurarei sempre que
a independencia e liberdade de minha patria
appareça perante o mundo inteiro fundada
sobre bases admiraveis. Partindo pois destes
principios, eu Lambem me )evânto para com­
bater o projecto do lodo corrente mez, na
parte que envolve direito criminal por insur­
reiçãO présumptiva; admitto-o porém á 2"
discussão na parte sómente que contém o
direito de represalia.

Combato-o, Sr. presidente, na primeira par­
te, não porque as leis marciaes e da natureza
da referida 1" parte do projecto não estejão
debaixo das nossas aUribuições ; como se tem
avançado, nem porque as leis geralmente
faUando não tenhão o cunho da prevenção,
por que este é o seu fim; mas o motivo por que
assim eu decido, é porque não quero que as na­
ções, e os nossos inimigos entenclão que as. po­
voações, do Brazil sustentão a sua independencia
pelo terror de uma semelhante lei e de seus exe­
cutores: não quero que os brazileiro percM a
gloria adquirida de se constituir m nação livre
e independente por sua propria vontade, sem
imputações nem coacções: não quero que as
povoações do Bl'azil concebão a desconfiança, ou
idéa de que semelhante lei, e as commissões
militares são espiões que lhes queremos apre­
sentar em vez de admirarmos seu valor incom­
paravel, e de muito mais e perarmos.

Sr. presidente, é certo que a prevenção
e vigiJancia são as primeiras escoras do systema
de governar, mas quando se lrata da indepen­
dencia do Brazil com Portugal, confiemos tudo
dos brazileiros que estão empenhados á vingar-se
expontaneamente com dignidade, do avi1la­
mento com que Portugal os tem conceituado:
não nos confundamos com as desconfianças poli­
ticas em que labora esta ou aqueDa porção do
povo brazileiro, façamos todos os nossos deveres
que essas desconfianças cahiráõ por terra: é
preciso que nos persuadamos firmemente que
não ha povoação do Brazil propriamente fallando
que queira por moelo algum desunir-se para
fazer causa commum com Portugal, como
de algum modo se póde entender no primeiro
artigo do projecto, posto que não fosse essa
intenção de seus illustres autores, e se houverem
traidores sejão estes punidos individualmente
pelas leis' existentes. Tenho pois mostrado
que a la parte do projecto não póde aproveitar,

10 3
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nem é necessaria; volo porlanto que suppri­
mida el1a alé o 8° artigo inclusive passe o

_projecto á 2" discussão na segunda' parle
. que contém o direito da represalia.

O Sr. Andrada Machado :-Inimigo decla­
rado, como sou, de lei provisorias, só admitto
esta como excepção -da regra.

Sr. presidente, o Brazil estava tranquillo,
e o governo apenas desconfiava que pudesse
haver algum brazileiro que desconhecesse a
sua dignidade, e se aviltasse ao ponto de se
umr aos inimigos do seu paiz. iVIa appareceu
a celeberrima lei de ·21 de Março das cÔrtes
de Lisboa, na' qual tiverão a ousadia de nos
numerar no rebanho dos seus escravos, depois
de termos declarado a nossa independencia,
e de nos considerar como colonia do pequeno
reino de Portugal, depois de sermos livres.

Estavamos, ha pouco, sujeitos a Portugal,
mas recuperamos a nossa liberdade, e nunca
mais seremos escravos; se os porluguezes o
querem ser, embora o sejão; vivão como
quizerem; mas não tenhão a audacia de querer
reduzir-nos a captiveiro.

Publicada esta lei em Portugal, a necessidade
nos obriga a tomar as medidas proprias a
iJludir os seus ef'feilos, a preservar-nos dos
males que ella vem -semear entre nós.

(O tachygrapho declarou que o illustre
orador foi rapido no resto do discurso, que
não pôd~ acompanhaI-o; e que tendo depois,
elle tachygrapho, sahido e faUando tambem
o seu companheiro, ,alguns Srs. deputados
fallarão sem se escrewerem os seus discursos.)

O SR. PRESIDENTE declarou adiada a discussão
por ser chegada a hora da leitura dos pareceres
das commiss6es. .

O SR. RIBmRo DE REZENDE, como relator da
commissão de poderes, leu o seguinte

PARECER

« A commissão de poderes, examinando o
diploma do SI'. Silvestre Alves da Silva depu­
tado pela provincia de Goyaz o acha conforme
com a acta geral das nomeaç6es por aquella
provincia com a differença sómente que nesta
acta vinha nomeado com vinte votos, e no seu
diploma apparece com vinte e dous, por se pro­
ceder a nova apuração, depois que se lhe unio
o collegio eleitoral do districto de Cavalcanti,
que estava separado no tempo da primeira apu­
ração pela existencia de um governo que alli se
havia installado. E', pois de parecer, visto
achar-se legalmente nomeado, que venha tomar
o seu assento nesta assembléa.

( Paço da assembMa 11 de Julho de 1823.­
E·teváo Ribe:i1'O ele Rezende.-:b1anoel Jacintho
Nog'ne:i1'a da Garna,-Anton:io Ga1'los Ribe:i1'O
ele ..d.nd1'ada l)i[achado e Bilva, »-Foi approvado,

O SR. OGUElRA DA G,ulJ. requereu que se

nomeasse outro membro para a commissão de
marinha e guerra no lugar do Sr, Couto Reis
que tinha sahido da assembléa.

Resofveu-se que fosse nomeado no fim da
sessão. .

O SR. PúBEIRO DE ANDRADA, como relator da
commissão de fazenda, leu o seguinte

PARECER

« D. Maria 'Ursula de S iqueira allega em seu
requerimento que é filha legitima do fallecido
sargento-mór Ignacio José de Siqueira e de
D. Anna Francisca de Paula; ajunta a patente
pela qual seu pai foi reformado em sargento-mór
com soldo de capitãO j ajunta igualmente o
decreto de 29 de Maio de 1821, pelo qual
Sua Magestade Fidelissima o Senhor D. João VI
concedeu á viuva mãi da supplicante metade
do soldo de capitãO de infaIbtaria, como remu­
neraçãO dos serviços militares !!restados por
seu marido. Allega finalmente que esta mercê
se não verificára por ter sua mãi fallecido ano
tes de utilisar-se della, pedindo em conse·
quencia que a mesma se verifique na p~ssoa

della supplicant<;l; em cujos termos parece á
commissão de fazenda que quando il suppli.
cante se julgue com a justiça que supp6e deve
requerer pelos meios estabelecidos nas leis,
fazendo decretar os serviços de seu pai, e pro­
vando as mais circumstancias que em taes
casos se exigem, com audiencia dos procura­
dores fiscaes da fazenda nacional.

« Paço da assembléa geral constituinte ele- '
gislativa, 11 de Julho de 1823.-Manoel Ja­
cintho Nogue:iret da Garna.-Martim Francisco
Ribe:i1'O de Andmda,-José Arouche de Toledo
Rendon.-José de Rezende Gosta.-Ba1'áo ele
Santo Ama1'o.)

O Sr. Andrada e Silva:- ão posso appro­
vaI' em toda a sua generalidade este parecei' da
commissão. No Brazil nunca houve lTIonte-pio,
e para não deixar morrer de fome ás viuvas
e filhas dos militares, mandou-se-lhes dar por
morte de seus mai'idos metade dos seus soldos,
e assim se tem supprido esta falta de monte-pio.
Se está feita a mercê de metade do soldo á
viuva deste 'major reformado, pelos seus servi·
ços, a questão reduz-se a saber se deve verifi­
car-se na supplicante, filha do mesmo major a
referida mercê de que sua mãi não chegára a
gozar; e não sei que precisão haja de decreta·
mento de serviços quando estes estão já reco­
nhecidos, pela mercê concedida á viuva de
quem os praticou. Se lhe falta approvar algum
preliminar necessario, não me opponho a que
se exija essa prova; mas o que eu julgo indis­
pensavel é o adiamento da discuSSãO, até para
se examinar o decreto.

O SR. PRESIDENTE, por haver quem fallasse
mais contra o parecer, declarou que ficáva adia­
do para a sessão seguinte.
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O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPos leu o
parecer da commissão de commercio, agricul­
tura, industria e artes, sobre a representação de
Ignacio Pereira Duarte Carneiro, que ficara
adiado na sessão de 9 de Julho.

Depois de breve debate, foi approvado.
Passou -se á nom.eação do membro para a com­

missão de marinha e guerrtl., como requerera o
Sr. Nogueira do. Gama; e procedendo-se á
voLação samo eleito, com a pluralidade absoluLa
de 48 votos o Sr. Pedro José- da Costa Barros.

Seguio~se a 3" parte da ôrdem do dia, e fez·
se a 2" leitura do projecto do Sr. Rezende Costa
sobre a revogação do alvará de 5 de Novem­
hro de 1808, relativo aos boticarios e preços
de drogas por elles vendidas. (Veja-se a sessão
de 18 de Junho.)

Fizerão-se algumas reflexões, e ficou adiado
por ter dado a hora.

O SR. PRESIDEN~E assignou para a ordem do
dia: 1', o prqjecto dos governos provisorios: 2',
o projecto da lei marcial, 3', segundas leituras
de propostas.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas
da tarde. - Manoel José de Sottza l(mnça,
secretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA JOÃo VIEIRA DE CARVALHO

rum. e Exm. Sr.-A assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil, sendo­
lhe presente o requerimento incluso· de Pedro
da Silva Pedroso que se queixa de estar preso,
e incommunicavel na fortaleza da Lage, ha
cento e seis dias, em uma mortifera masmorra;
e conformando-se com o parecer da commissão
de legislaçãO sobre o dito requerimento, manda
participar ao governo que precisa para poder
deliberar que lhe sejão transmittidas, quanto
antes, informações circumstanciadas da prisão
do supplicante; e que tem resolvido que elle
seja removido da terrivel prisão em que é dura­
mente incommodado, para outra em que haja a
necessaria segurança, sem soffrer os males de
que se lastima. O que V. Ex. levará ao conheci-.
mento de S. M. Imperial.

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em
10 de Julho de 1823. - José Joaqttirn Cameiro
de Carnpos.

PARA JosÉ BONlFAGIO DE ANDRADA E SILVA

IUm. e Exm. Sr.-A assembléa geral consti·
tuinte e legislativa do Imperio do Brasil manda
remeLLer ao governo a cópia inclusa do parecer
da commissão de commercio, agricultura, indus­
tria e artes, sobre o projecto de uma eslrada que
desla provin.cia siga á de MinaS Geraes com as
maiores vantagens possiveis approvado na sessão

de honte~ para que na conformidade delle se
tomem a medidas no me mo parecer apon­
tadas. E ordena igualmente que se participe
tambem ao governo que lhe são nece urias in­
formações que fação conhecer qual da esLradas
já abertas merece a p:'eferencia, quae silO as
contribuições volunLarias e impo tos acLualment
estabelecidas a favor dds mesmas eslradas, qual
a fórma da sua arrecadação, e qual o deficit que,
computado o seu rendimenLo, póde resuILar ao
orçamento da despeza a que o mesmo governo
entender que póde montar o custeio de qualquer
das estrada que por melhor se escolha para ser
concluida. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de S. M. Imperial.

Deus guarde a V. Ex. Paço da assem bléa, m
11 de Julho de 1823.-José Joaquvrn Cameit,o
de Campos.

PARA SILVESTRE ALVES DA SILVA

A assembléa geral constiluinte e legislaliva do
imperio do Brasil manda participar a V. S. que
achando-se legal o seu diploma, deve quanLo
antes vir tomar assenLo ne te augusto congresso,
e ter parle nos seus' trabalhos como depu Lado :i
mesma assembléa pela província de Goyaz.

Deus guarde a V. S. Paço da assembléa, 111 11
de Julho de 1823.-José Joaquirn Camei1'o de
Carnpos. .

Sessiio em i 2 de Julho

PRES1DJ> 'CIA DO SR. CA1>IARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas da
manhã, fez-se a chamada e acharão-se presentes
57, faltando com causa parLiciparia os S1's. Ro·
drigues Velloso, Lopes Gama, Ribeiro de Re­
zende, Ferreira Barreto, Paula e ouza e An­
drada e Silva.

O SR. Pl-lESIDENTE dl':.clarou aberta a sessãO, e
lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CMfPOS leu os
dous oCficios seguÍJ.1tes do ministro dos negocios
da guerra:

cc Illm. e Exm. Sr. - Sua Magestade o Impe·
rador manda que eu accuse a V. Ex. a recepção
do seu officio de 2 do COlTenLe mez, que traLa do
processo dos ofIiciaes que vierão presos da Co­
lonia do Sacramenlo. Deus guarde a V. Ex. Paço,
em 11 de Julho dp 1823.-João Viei1'a de Gat"

I valho.- Sr. José Joaquim Carneiro Campos )lo

cc mm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Impe.
rador a quem foi presente o otlicio de V. Ex.,
de 7 do corrente, mandou expedir ordem ao
director do archivo militar para a entrega das
cartas geographicas e Lopographicas do imperio,
de que trata o dilo officio. O que V. Ex,
levará ao conhecimenLo da assembléa geral
constiluinte e legislativa, Deus guarde a V. Ex.

'"



76 SESSÃO EM 12 DE JULHO DE 1823

Paço em 10 de Julho de 1823.-João Viei1'a
de Oarrvalho.-Sr. José Joaquim Carneirá de
Campos. »

Leu mais o SBguinte boletim do cirurgião da
camara, assistente a Sua Magestade Imperial.

(( Sua Magestade Imperial continuou, de hon­
tem até ao dia de hoje, á passar com melhora,
isto é, indo tudo lenta e progressivamente bem,
sem occorrer a menor circumstancia morbosa, e
extraordinaria. Quanto porém ás fracturas, Sua
Magestade Imperial ainda sente pouca dôr, e
nada de positivo se póde dizer a esse resp~ito,

~mquanto se não renovar o apparelho : além do
que é precizo que decorrão alguns dias para no­
tar-se alguma dilferença apreciavel. Paço da im­
perial quinta daBoa Vista, 12 de Julho de (120

dia de molestia) 1823.- O cirurgião da imperial
camara, e assi tente de Sua Magestade o Impe­
rador,- Domingos Ribm1'o dos G-uima1'ães
Peixoto» .

Foi ouvido com mlúto especial agrado.
Deu parte por fim de ter a carnal'a da

villa de !Lá dirigido uma felicitação á as­
sembléa. - Foi recebida com agrado.

O MESMO SR. SECRETARJO:- Sr. presidente,
tem-me representado o official-maior que serve
na secretaria da assembléa que não bastão
as officiaes para o trabalho que vai crescendo ;
e como a assernbléa resolveu que não se no­
measse ol'ficiaes proprios emquanto se não
fizesse a reforma geral das secretarias, é pre­
cizn supprir d'algum modo a falta de gente
neéessaria pare o trabalho.

Dous cidadãos se offerecem para servir, sem
receber ordenado algum emquanto se não re­
conhecer que têm aptidão necessaria para o
desempenho das suas obrigações. Eu declaro
que os não conheço ; mas vejo que a letra é
boa; e um delles allega ter servido de secre­
tario do governo do Ceará.

~A' vista do que exponho a assembléa de­
cidirá.

O SR. RIBEIRO RE ANDRADA :-Eu conheço
um delles ; já tem b'abalhado no thesouro
publico, e mostra mui bons aUestados do seu
comportamento.

O Sr. Henriques de Rezende : - Se a se­
cretaria tem precisão de gente aclroittão-se, mas
não de graça. A nação não precisa destes fa­
vores ; quer pagar a quem a servir; portanto
entrem se são necessarios, mas pagando-lhes.

Consultada a assembléa sobre a pretenção;
resolveu que fossem admittidos os dous reque­
rentes, Domingos Lopes da Silva Araujo, e
Vicente Ferreira de Castro e Silva,' na fórma
da sua supplica.

O Sr. Nogueira da Gama:-Sr. presidente,
observando que por falta de tempo se não podem
adiantar os trabalhos das commissões tenho que
olferecer uma indicação em que me parece ter

conciliado o expediente daquelIes trabalhos com
a obrigação de assistir as sessões.

Nós já temos presentemente um numero
maior de deputados, e por isso julgo que sem in­
conveniente podem ser dispensados de assistir
ás sessões os membros das commissões só·
mente nas horas que se assiguarem para as suas
conferencias, distril:1uindo-se as commissões
pelos dias da semana, de sorte que sejão poucos
os qlJe faltem cada dia, e nunca a sessão inteira.

Eu persuado-me que este objecto é impor­
tante, porque muito convém que as commis­
sOes ábreviem os seus trabalhos ; e isto não se
consegue como se pensa, trabalhando-se em
casa, para depois se conferirem as idéas reunin·
do-nos aqui na sala da respectiva commissão,
porque recolhendo-nos ás duas horas depois de
um assiduo b'abalho pouco se póde fazer, e
mmca ha tempo para conferir aqui esse pouco
que se faz. Portanto é indisp~savel alguma me­
dida para que os trabalhos se apre~entem a esta
assembléa; e a esse fim offereço a seguinte

INDICAÇÃO

(( Para os trabalhoR das commissões até ao
meio-dia, sendo' dispensados, os;Srs.. deputados,
servindo os supplentes no lugar dos Srs. secre·
tal'ios e presidente.

(( Segunda-feira.- Commissões da consti·
tuiÇãO, da marinha e guerra-lO.

«( Terça-feira.-Petições, colonisação, com·
. mel'cio-11.

«( Quarta-feira.. - Constituição, estatistica­
lO,.

(( Quinta-feira.-":'Legislação, saude publica­
10.

(( Sexta-feira.-Petições ecclesiasticaS-8.
(( Sabbado.-Fazenda, instrucção publica.-

10. .
(( 12 de pulho. - NogtGmm da Gamar.­

Ficou para 2a leitura ».

O SR. GOMIDE requereu que para melhor
desempenho dos trabalhos da commissão de
cplonisaçãO e catecbisação dos indios se nomeas·
sem mais dous membros.

Resolveu a assembléa que assim se fizesse.'
Passou-se á ordem do dia, e entrou em

discussão o art. 11 do projecto dos governos
provinciaes com as emendas dos S1's. Pinheiro
de Oliveira e Arouche Rendon (Veja-se a
sessão de 18 de Junho).

O SR, ANDRADA MACHADO pediu a palavra
e olfereceu a seguinte

EMENDA

(( O conselho nl10 terá ordenado algum fixo;
nas reuniões porém terão os conselheiros
uma gratificação diaria pelo tempo que gas·
tarem juntos e desde o clia que ·sabirem de
suas casas e a ellas voltarem, contando-se
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os dias da ida e volta pelo numero de leguas,
segundo o regimento das justiças. Esta gra­
tificação será paga pela fazenda publica da
respectiva provincia, e designada por esta vez
pela commissão de fazenda.-Antonio Ca?'los
R'ibein'o de Andmda. )l-Foi apoiada.

Depois de ligeiras observaçOes julgou-se a
materia discutida, e o Sr. presidente propoz
se o artigo passava tal qual estava redigido,
e vencendo-se que não, propoz a emenda
do Sr. Andrada Machado, .que foi approvada
com a restricção da ultima parle.

Seguirão-se os additamentos propostos na
2" discussão pelos Srs. Carneiro de Campos,
Andrada Machado, e Almeida Albuquerque
(Veja-se a sessão de 18 de Junho.)

ti Sr. França :-Eu convenho que se dê aos
presidentes de provincia o tratamento de excel­
iencia j assim como me opponho que se faculte
o uzo do de senD.oria aos respectivos conse­
lheiros. A l"lzão da ditIerença consiste, em
que os presidentes são os deposjtarios do
poder executivo nas suas provincias, a quem
é necessario revestir de toda a força da opiniãO,
parà conter os subditos, e dirigil-os pelo simples
impulso do respeito que estes lhes devem
tributar, á conta do qual entra e influe em
grande parte o tratamento: pois por elle, e
por outras medidas nominaes, é que ,a maior
parte do povo estima e avalia a distancia
que vai da sua condição ás das autoridades
constituidas que o governão e a quem cumpre
obedecer. . .

Nos conselheiros falha esta razão de conve­
niencia vistas as attribuiçOes que lhe confe­
rimos; e por outro lado se oppOe a impo­
litica vulgarisaçãa de tI'atamentos á sugeitos,
que delles se podem ufanar tanto, que por
ventura se julguem depois inhibidos de exer­
citar os misteres uteis da vida, em que d'antes
se occupavão (talvez com grande proveito da
sociedade) o que seria um mal. Voto por­
tanto, que tenhão os presidentes o tratamento
de excellencia; e que os conselheiros só
aquelle que aliás lhe competir por seus postos,
ou predicamentos assim civis como militares.

O Sr. Almeida e Albuquerque ;- Quando
propuz esta emenda mostrei a necessidade
de dar bastante representação ao presidente
das provincias principalmente maritimas j os
negocios nestas são mais e de maior impor­
tancia; e alli apparecem com frequencia estran­
geiros de alta graduação que talvez não tratem
com tanto respeito a primeira autoridade da
provincia, se virem que não têm o tratamento
que se dão ás mais altas dignidades. E como
não vejo que nas provincias chamadas menores
haja a mesma necessidade, pareceu-me que
bastaria o de senhoria j por isso voto pela
minha emenda.

O Sr. Oli"e~ra Mac~el: - Eu não duvido

approvar o additamento do Sr. Carne~l'O de
Campos j mas só me parece necessano não
empregar a palavra subditos j por este termo
se designa a relação do cidadão para o
imperante, e só com esta significação me
parece bem uzada;. por isso proponho a
seguinte mudança. . . .

(C Em lugar de-subdltos-provIllClanos.­
Mac:iél. )-Não foi apoiada.

O SR. ARA'uJO LIDA otIereceu igualmente a
seguinte

EMENDA

(C O presidente terá o tratamento de ex?el.
lencia e o mesmo ter.!. o conselho reuDido,
Araujo úima. )).-Foi apoiada.

Julgando-se a materia discutida, o Sr. pres~.

dente propoz á votação a emenda do Sr. AraUJO
Lima e foi approvada.

Suscitarão-se então duvidas sobre o trata­
mento que terião os conselheiros fóra do con­
selho j e propoz o Sr. presidende se terião
o de senhoria.-Venceu-se que não.

Passou-se ao art. 12 com as emendas dos
Srs. Henriques de Rezende e Arouche Rendon
(Veja-se a sessão de 18 de Junho).

O SR. ANDRADA MACHADO pediu a palavra e
otIereceu a seguinte .

EMENDA

CC Nas materias da competencia necessaria
do conselho terá elle voto deliberativo, e o
presidente o de qualidade em caso de empat~.

Nas convocaçOes 110rém em que não seJa
necessaria a sua cooperação, terão os conse·
lheiros convocados tão sómente voto consul·
tivo. - Antonio Ca?'los Ribeiro de And?'ada
Machado. )

Foi apoiada~ e approvada a 1" parte, ficando
adiada a 2", e as mais emendas, por estar
chegada a hora de se tratar da ?utra part~

d,a ordem do dia, que era o proJecto da leI
marcial adiado na sessão antecedente; e entrou
este em discussão.

o Sr. Pereira da Cunha. :-Como membro
que fui da redacção desta lei, farei mui breves
reflexões, expendendo minhas idéas, e as razões
que me decidirão a convir em algumas de
suas disposições esta lei tem tres partes como
é patente de seu contexto.

Trato por agora da 1" como a mais essen·
cial, e a considero por dous lados, a saber:
primo, se esta medida nas actuaes cil'cum·
stancias é util, ou necessal'ia j secundo, se a sua
disposição é fundada nas regras da justiça.

Nada é tão consentaneo, e congenito com
os direitos do homem do que a dereza de
sua propria existencia natural l e civil. A natu­
reza nos inspira o sentimento intimo que e~

nós existe, de abraçarmos o bem, e repelIu'
3.~
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o mal, quanto cabe em nossas forças; e isto
que é relativo a um individuo singularmente
é tanto mais appli~vel á socifldade em geral,
quanto é de maior pezo, e importancia o
todo a respeito de cada uma de suas partes.

Daqui pasce IJãO só a obrigação de resistir
ao nosso aggressor até o ponto de lhe tirarmos
a vida, se de outra maneira não podemos
salvar a nossa, como tambem o direito de
fazer a guerra offensiva ou defensiva, segundo
a phrase dos publicistas, para que uma nação
se conserve naquella attitude que caracte­
risar deve sua independencia e seguraça.

Isto posto, eu não argúo, nem conde~no

as providencias dadas l1ela lei marcial de
21 de Março deste anno, promulgada pelas
cÔrtes de Lisboa, porque cada estado deve
empregar os principios de politica que mais
lhe convier para dirigir seus negocios e inte­
resses particulares: e as circumstancias são
sempre as que os deci~em a lançar mão de
meios que em um momento parecem pro­
prios e adequados, e em outro se apresentão
como injustos e iniquos.

J>ortugal inquietou-se nas provincias do
norte, e a necessidade instou que as côrtes
em penhassem suas forças com o maior vigor
para evitar o progresso de uma reacção que
ia em opposiÇão com o systema de governo
que havião adoptado. .

Até aqui ninguem lhe toma contas; porque
uma nação não deve ter alguma ingerencia
no governo e direcção dos negocios politicos
de outra.

Porém que fez de mais o ministerio de
Lisboa? 'Estendeu esta horrivel providencia
contra o brioso povo da Bahia.

E quem, póde vêr de sangue frio tamanho
insulto feito contra a humanidade e contra
o direito das gentes ? .

Quer Portugal considerar a Bahia como
provincia sua, quando todos os seus habitantes
adherirão completamente á sagrada causa da
nossa independencia, sómente porque tem
alli alguns centos de soldados luzitanos e
uns poucos de malvados de satellitei; que os
seguem.

E veriamos nós de braços cruzados que
o general Madeira 'apprehendendo nOS50S irmãos
que tão denodada e briosamente têm defendido
seus lares com sacrificio de quanto lhes é mais
caro, fossem fuzilados e sentenciados por uma
commissão militar, confundindo um prisio­
neiro de guerra com o réo da rebellião de
sua nação?

A sua lei aqui está i della se vê uma disposiçãO
premeditada de incutir o terror por 'toda a
parte, fazendo-a acompanhar da execranda
portaria para ser applicavel ao nosso hemis­
pherio, O nosso governo prudente e cheio
de humanidade, e ainda qualquer de nós
se não lembrOU de fazer a indicação para

se promulgar unla lei, que em outras circum­
stancias seria opposta .á sã jurisprudencia e
regras de justiça, senão depois que vio fulmi­
nada sobre a cabeça de nossos irmãos' uma
lei de Draco e uma sentença que offende todos
os principios de direito natural e publico.

Estabelecida pois a disposição ele que uma
povoação levantada e apprehendida com as
armas na mão seja punida por uma com­
missão militar, é tanto mais justa, quanta é
a nessidade em que nos achamos de evitar
o progresso que com suas pessimas doutrinas
podem fazer, as côrtes de Lisboa por seÍ1s
assalariados emissarios espalhados por todo o
Brazil.

O facto de rebelião com as armas na
mão offerece o mais. authentico corpo de
delicto e a prova mais ,decisiva de sua
aggressão.

Exige pois a segurança :gublica que sejão
suffocados na sua origem estes principios da
anarchia punindo os l'éos em unía commissão
mi'litar, cWJ1 tanto que nella se guarde a
ordem do processo natural, e que os réos
sejâó ouvidos e convencidos, sem o que nin­
guem deve ser castigado. De outra maneira....
(Não otwirão ?nais os tachygmphos.)

O Sr. Vergueiro :-Collige-se d'um extenso
discurso (1tO?'rivelmente atassalhado pelo tachy­
grapho) que ci illustre deputado, approvando
a 2" parte da lei, reprovava a I". Comparando
as circumstancias de Portugal quando promulgou
a lei de 21 de Março com as do Brazil,
declarou que não achava semelliança. Que as
cÔrtes de Portugal bem sabião que era impos­
sivel a conquista deste paiz, mas·que só lhe
applicavão aquella lei para semear a discordia
de que devião nascer males horriveis e a
desgraça final das provincias. Que adoptando­
se esta lei succederião por nossa culpa os
mesmos desastres de que os nossos inimigos
nos querião vêr victimas para satisfaçãO da
sua vingança. Que os odios particulares pro­
duzirião mil dissensões e rixas, a que se
daria por motivo o bem da patria, a defezà
da causa da independencia. E que finalmente
Se terião para juizes detaes processos os homens
menos proprios para julgadores, os que estavãO
acostumados a decidir as questões á ponta.
da espada. Concluindo de tudo isto que devia
ser rejeitada a I" parte do projecto e passar
á discussão sámente a 2",

O Sr. Alenoar:-(Não se entendeu o tachy.
gmpho.)

o Sr. Souza Mello:-Hontem expuz quanto
me pareceu conveniente contra a primeira
parte do projecto de lei marcial e de repre·
salia para que só nesta ultima passe á 2"
discuSSãO; e quel'endó responder ao menoscabo
que. fez o Sr. Antonio Carlo~ sobre a idéa
de pl'esumpção que elle percebel,l .em um dos
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periodos do meu discurso, não tive lugar anles
de dada a hora, por mais que pedisse a
palavra, em razão de durar outro longo
debate.

Agora me levanto firme nos mesmos prin­
cipios, e declaro ao nobre deputado e á assem­
bléa que não é a presumpção em gráo de
prova para a condemnação quem me faz consi­
derar o projecto como irritante, eu fallo da
.razão da lei; isto é, da razão pela qual o
projecto quer estabelecer as commissOes mili­
tares presumindo iasurreições como se vê
no 1° artigo. Eis a presumpção de que fallei
e com cuja doutrina não me posso conformar
no estado presente.

Bem conheço que o prevenir é um fim
da lei, mas nós não estamos em tempos ordi­
narios, estamos em commoções politicas, aonde
as leis devem curvar-se ás circumstancias.

Todos ~abem oque em Portugal se tem
al'firmado ql1i:! a independencia do Brazil co­
meçou e tem marchado IJor facções e interesses
particulares; mas entretanto sabemos que ella
começou e tem marchado por vontade geral
e livre do Brazil em vingança de seus direitos
postergados; por consequencia não é licito
que appareção medidas donde se tirem illa­
ções para provas daquella al'firmativa.

O grande caso, Sr. presidente, é que se
tomem medidas de represaIia e outras belli­
cosas contra Portugal e suas facções que
nos perseguem; quanto porém ás povoaçÕes
do Brasil, nenhuma quer unir-se á Portugal,
e quando hajão por eIlas espiritos perversos,
sejão punidos como traidores pelas leis exis­
tentes e nada innovemos que pareça assus­
tador.

Como houvessem outros Srs. deputados que
quizessem fallar e estivesse chegada a hora
da leitura dos pareceres de commissões, de­
clarou o Sr. presidente novamente adiada a
discussão.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CA.MPOS, por
não haver parecer novo, leu o da commissão
de fazenda sobre o requerimento de D. Maria
Ursula de Siqueira adiad'o na sessão ante­
cedente.

.. O Sr. Arouehe Rendon: - Sr. presidente,
custa a dar um parecer em qualquer com­
missão e sobretudo na commissão de fazenda;
e porque será isto? E' porque não estamos
todos nos mesmos dados.

A commissão viu o requerimento da sup­
plicanle .e via um decrelo que concede a
D. Anna Francisca de Paula metade dos
soldos de seu marido, como remuneração
dos serviços militares delJe.

Não mostra a supplicante que seja filha
daquelIa a quem se fez a mercê ; não mostra

. que seja a unica herdeira; que seja a identica j e
emfim 'não mosh'a o falJecimento de sua mãi.

Julgou a commissão que não tinha obri­
gação de supprÍl'. estas faltas por não ser
procnradora da pr~lendente j nem de julgar
se a mercê feita á mãi transcende á filha,
e ainda menos de dar conselhos; julgando
apenas do seu dever encaminhaI-a para os
meios que a lei lhe permitte quando suppo­
nha tenha direito.

o Sr. Ribeiro de Andrada :-(Não se en­
tendeu o tachigl'Gplw)

o Sr. França :-Queira V. Ex., Sr. presi·
dente, mandar lêr o decreto. (Leu-se o de­
creto e continuou o orador.) Neste decreto
temos uma mercê concedida á mulher de um
official militar, em remuneração de serviços
de seu marido fallecido.

Bem : mas segundo as leis existentes pelas
quaes se regulão, ou se devem regular seme·
lhantes mercês, pertencia a metade desta aos
filhos do dito militar; por ser partivel entre
a viuva e herdeiros a acção de pedir a re­
muneração de quaesquer serviços acondicio­
nados para entrar em decretamento j como
o são os das armas. A viuva agraciada to­
davia não chegou a gozar da mercê; e uma
filha della e do defunto marido, pede a veri-
ficação da mesma mercê na sua pessoa. ,

A illustre commissão informante diz que
a supplicante deve requerer pelos meios legi.
timos, fazendo decretar os serviços; mas eu
sou de diverso parecer, olhando a .questão
nos precisos termos, em que cuido deve ser
considerada.

A justificação. de quaesquer serviços nada
mais é do que um processo informatorio,
no qual se declara por sentença afinal se as
~ s de olTicio e mais documentos com proba·
torios dos serviços são verdadeiros j e se
á estes compete o direito remuneratorio que
habilita a acção de pedir a mercê correspon·
dente pela estação respectiva.

Se o monarcha porém conhece aliás POi'
eutra qualquer via a veracidade dos mesmos
serviços e os remunera, como no caso pre­
sente se praticou, não ha que andar para traz
a exigir um acto, sómente estabelecido pela
lei para se haver por eIle o conhecimento
que aliás já se houve; salvo se suppuzermos
que a falta da justificaçãO ordinaria induz
nullidade na mercê feita; o que se não póde
conceder.

Não ha pois aqui que decretar serviços
que estão já remunerados ; o que importa
saber e declarar é se esta supplicante tem
direito a participar dessa remuneração que
não aproveitou á viuva sua mãi, a quem
se conferir~ solidariamente. Eu já disse que
a acção de pedir remuneração de serviços
era partivel por direito entre a viuva e heI"
deiros daquelle que os tinha feilo.

A mercê pois que agraciou a viuva mãi
3"1
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da supplicante com todo o equivalente da
remuneração, privou e esbulhou a esta Ce
aos mais herdeiros se os houverem) da quarta
parte que nella lhes devia caber ; á qual
cumpre que sejão restituidos competentemente;
quero dizer depois de habilitado o seu direito
successorio: emendando-se o erro com que
a dita remuneração se fez. .

Conclóo, portanto, que o negocio se remetta
ao governo para conferir á supplicante depois
de habilitada a parte que lbe respeita na
mercê e que a principio lhe devia logo ser
attendida: observando-se a lei.

O Sr. Carneiro de Campos :-Levanto-me
para fazer algumas reflexões sobre o que
disse um Sr. deputado ; e para maior' cla­
reza, tratarei da mercê feita á mãi da sup­
plicante e depois da que esta pretende obter,
sobre o que propriamente recahe o parecer
da commissão.

As mercês conferidas. ás viuvas de officiaes
militares do meio soldo que tinhão seus
maridos, não erão destinadas a remunerar
serviços; o fim principal destas mercês era
prestar um auxilio á 'viuva de um cidadão
que tendo consumido a sua vida no serviço,
do estado, não tinha podido deixar por sua
morte sua mulher segura e salva da miseria

Por isso não se exigião para estas mercês
as formalidades proprias das remunerações,
nem se olhava para os annos de serviço,
nem para a patente do marido; sámente se
procurava saber se o serviço tinha sido feito
sem nota, e se a viuva e'l'a com effeito pobre.
Estas graças supprião a falta do monte-pio,
que não se estabeleceu no Brazil ; pois não
podia ser indifferente ao paternal e benefico
coração do Scnhor D. JOão VI, a desgraçada
sorte das mulheres e filhas dos que se pro­
punhão a derramar o seu sangue em defeza
da patria e por tão mesquinho soldo, com
que mui escassamente podião susten,tar a vida
e de nenhuma sorte ecoriomisar, pata deixar
um palrimonio 'em soccorro da viuvez e 01'­

phandade.
Ao principio concederão-se estes méios sol­

dos sem captivar serviços, mas ao depois re­
flectiu-se no quanto vinha a ser pesado ao
thesouro publico dar, além deste auxilio, a
remuneração que não se podia negar, quando
estas mesmas viuvas já soccorridas mosh'avão
que lhes competia; e por isso tomou-se o ex­
pediente de captivar os serviços remuneraveis
com esta mercê, na qual bem que subsistisse
ainda a razão prÍlnaria do auxilio á indigencia
com este fundamento se continuasse a não se
exigirem as formalidades dos regimentos das
mercês, não se duplicava a graça, pois a do
meio soldo entrava em linha de conta para
se abater na pensão ou tança conferida em
remuneração. Ora, isto não offendia, como se

tem entendido, aos direitos ·dos mais herdeiros
do ofIicial; estes conservavâo sempre o seu
direito salvo, porque a compensação recama
sómente sobre a parte que toúaria á viuva
pela sua meiação ; podia sim o thesouro pu­
blico com o meio soldo ter dado mais á viuva,
mas esle excesso não desfalcava a porção dos
filhos.

O decreto que acabamos de ouvir, passado
á mãi da supplicante, não está bem concebido,
devêra ser redigido desta maneira:-ficando
esta mercê conternplada como 1'e1nwneração, pa?'a
se?' deduzida na q~te most1'a1' pe1'tence1'-lhe pelos
serviços de smt fallecido 'lnarido.-Dadas estas
noções tratemos agora da pretenção da imp­
plicante, filha da viuva agraciada; e conside­
rada a sua supplica segundo os principios de
justiça, eu não posso deixar de concordar com
os que estabelece a commissão no seu parecer,

A supplicante não tem <:rigoroso direito ao
que se conferiu á sua mãi por beneficencia,
pois o não haver-se verificado não muda a
qualidade pessoal da graça; o direito legitimo
de que se póde valer é o da remuneração,
no, caso de lhe competir ; e para mostrar
.que lhe compete deve habilitar-se, como indica
o parecer da commissão, menos com o decre­
-lamento, porque este nãq é preciso pára se
obter a competente remuneração ; é sómente
um meio para não correrem os annos da
prescripção,

Porém o que eu collijo .do requerimento,
é que a supplicante não pede remuneração,
nem pretende valer-se do direito estricto, requer
sómente que lhe seja appliclldo o auxilio
concedido á sua mãi, e que não teve execuçãO,
allegal1do achar-se nas mesmas circumstancias
de pobreza, e ser fi!ha de um cidadão que
fez serviços ao estado ; pois tambem pelo
principio que expendi da falta dó monte-pio
erão igualmente attendidas as filhas solteiras
sem se exigirem as habilitações do regimento
das mercês; e sobre isto é que verdadeiramente
deveria recabir o parecer da commissão.

O Sr. Andrada Machado :-Eu quero fallar
para fulminar contra as idéas que vejo enunciar
sobre fazenda publica. Cuida-se que se podem
dar esmolas da fazenda publica, e eu ainda
não encontrei este principio em nenhum puhli­
cista.

Os impostos são destinados para as despezas
da nação, para se pagar a quem a serve ;
e quem não faz serviços não tem direito a
pagamentos. Nós não somos como o Sr. rei
de Portugal que dava esmolas a quem queria,
e como lhe parecia; isto já se acabou ; a
lei não manda dar esmolas .a ninguem. Se
contrnuassemos nessa pratica loda a gente pobre
nos viria dizer- quero ser sustentado pelo
thesouro publico,-Se o Sr. rei D, João VI
dava esmolas, ou se remunerava serviços, que'
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lhe não constavão pelos meios legaes, violava
as leis em qualquer dos casos; e nunca pelo
meu voto se continuaráõ taeS' abusos, ainda
que viessem de tão grande autoridade j para
acabar com os abusos. é que nós eslamos
aqui reunidos.

As remunerações dão-se pelas maneiras e
nos termos prescriptos pelas leis j e não nos

. compete despender da fazenda publica a favor
deste ou daquelle individuo conLTa o que a
lei manda. Estou cerLo que os filhos têm di­
reito a pedir a remuneração dos serviços dos
pais; o que digo é que não hão de ser re­
munerados a titulo de esmola, mas pela fórma
que as leis determinão.

o Sr. Carneiro de Campos: - O ilJush-e
deputado diz, que a fazenda publica não é
para esmolas j eu não digo que se despenda
toda a fazenda publica em esmolas j mas não
posso concordar cBm a generalidade da propo­
siÇãO do illustre preopinante, e a considero
eontraria à natureza da sociedade civil, á huma­
nidade e á riligiãO que professamos.

O conLracto social é sinallagmatico j nós
prestamos serviços á sociedade, e della espe·
ramos auxilios j. só uma doce reciprocidade
de bons officios a pócle manter j ella faltaria
ás obrigações que tem conLTahido com os seus
membros, e se constituiria leonina, se depois
de haver delles obtido serviços os deixasse
perecer á mingoa, ou as suas familias.

A natureza não colJocou debalde o senti­
mento da piedade nos nossos corações j a
compaixão que tão vivamente penetra as nossas
entranhas á vista da miseria e desgraça dos
nossos semelhaptes, é a expressão da lei, que nos
impelle a ir em seu soccorro j é o grito da
humanidade que reclama os auxilios que esLi­
verem nas nossas possibilidades.

Os homens não podem abrogar ou alterar
lJor suas instituições as leis naLuraes; os de­
veres que nos impõe a natureza como indi­
viduos, conservão-se tambem no corpo moral, .
adquirem a maior força e se constituem mais
estrictos pela maior cópia de meios para os
executar.

Se a sociedade domestica não desampara a
qualquer dos membros da sua familia, tambem
a sociedade civil, a grande familia, em quem
lodas as mais familias se têm fundido, não
deve deixar em desamparo os seus membros,
muito mais aquelles que lhe fizerão serviços
presLantes. A religião que felizmenLe profes­
samos, fundada toda na caridade, ordena mui
positivamente o auxilio da indigencia.

As nações civilisadas não têm desconhecido
esta obrigação, promettendo em suas cons4­
tuições estabelecimentos de beneficencia e cario
dade. A França, e especialmente a Inglaterra,
muito se distingue por estes beneficos asylos
da desgraça e pobreza, praza aos ceos que nós

TOMO 3

tivessemos já para as despezas do nosso imo
perio a somma, a que monta annualmente
em Inglaterra a contribuiçãO, ou imposto dos
pobres! Eu não quero todavia que com seme·
lhantes recursos se anime a ociosidade, nem
se promova a prodigalidade, ou ao menos se
desalenLe esLe espirito Ide economia, que faz
solicito o homem ipdustrioso e prudente em
accumular um peculio, para fazer face aos
accidentes infelizes e imprevistos da vida.

A caridade deve ser bem ordenada j delIa
não devem resultar abusos e males á socie­
dade que a exercita; contra estes abusos é
que se levanLão os bons publici tas e econo­
mistas politicas: cortem-se, ou previnão-se
os abusos, empreguem-se com discrição os
actos de beneficencia, mas não se diga que
a fazenda publica não é para esmolas.

Se muitos dos miseravei~ indigentes devem
a sua desgraça á vicios, ou á uma vida pouco
regulada pela prudencia, muiLos ha cuja infe­
licidade provém neces ílriamente da maneira
com que se acha esLabelecida a ordem social.
Se as suas enfermidades, a sua pobreza são
obras das instituições sociaes, o esLado lhes
deve soccorrOSj muito mais n'uma nação, como
a no 'sa, em que á excepção das casas da mise·
ricOl'dia insufficientes para todos, não ha ouLras
in Lituições caridosas, como monLe pios, hos­
picios de invalidas, e até mesmo dos qu lhes
falta trabalho, para se poderem manLer.

E por ventura a pobreza em que deixa
um militar a sua familia, não nasce da insti­
tuiÇãO social? Póde ene economisar n'um LãO
mesquinho soldo, que nem chega para a
sua mantença? A sua vida, toda occupada
no serviço activo do estado, lhe deixa por ven·
tura algum tempo disponivel, para empr go
decenLe, donde lhe possa provir um peculio
em soccorl'O da sua familia? Não certamente.
Pois a nação não eleve ser surda aos clamores
da.s viuvas e orphãos, que por terem seus
maridos e pais servido ao estado, as deixarão
em desamparo. Portanto não se despenda a
fazenda publica em esmolas, mas della venha
Lambem algum soccorro aos infelizes.

Se o estado não tem para estas elespezas j
muito bem: quem não tem para si, não
póde dar esmolas j mas afürmar-se com tanLa
generalidade que o producto das imposições
em um estado, aonde não ha uma renda priva·
tiva para estes auxilias, nelles se não póde
empregar, e que os soccorros forão indiscre­
tamente empregados, porque se conferirão
sem precederem habiliLações na fÓl'ma do regi­
nento das mercês j não concordo. Se os impostos
são marcados e destinados para oserviço publico,
é este um serviço publico que deve ser sup­
prido pelos impostos, quando não ha outros
esta1;>elecimenlos que o desonere deste encargo.
A idéa de que estes auxilios se violavão as

11 40
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leis, nasce de se confundirem remuneraçOes
com soccorros ou esmolas.

Já dei a razão porque não se exigião as
formalidades do regimento das mercês. Era
uma meqida provisoria para supprir a falta
do monte-pio; tratava-se de o estabelecer,
sem os defeitos reconhecidos no de Portugal;
aqui está presente um iJ1ustre deputado, que
foi encarregado' pelo ministerio de organisar
um plano para este estabelecimenro: elle
satisfez á esta incumbencia, e outros mais
planos houverão, que, se. bem me recordo,
farão remettidos ao conselho supremo militar;
mas nenhum foi ad9ptado até agora, talvez
por estas pretençoes de utopias, que só ser­
vem para embaraçar tudo e perpetuar os
males que nos opprimem.

Não se propunha, torno a dizer, a remu­
nerar serviços, o ôm era soccorrer a miseria,
mas nem por isso este negocio se tratava
sem a menor círcumspecção, como inculca o
iJluslre preopinante ; ajuntava-se a fé de officio,
que é o documento o mais authentico e legal
dos serviços de um militar; por ella se conhecia
o tempo do serviço e se tinha nelle procedido
sem nota; informava-se do estado de pobreza
em que se achava a familia, e até, se esta
residia nas provincias era ouvido o respectivo
governador.

Portanto havia o que é bastante para se
cO:lhecer, se erão pobres e se pertenciãO a
quem realmente havia servido sem nota; e
ainda que se captivasse os serviços, como
ultimamente se praticava, não se exigião
mais habilitacOes, não só porque e tas devião
ter lugar quando effecti vamente se pedisse a
remuneração, como tambem porque são· tão
dispendiosas, que f'xigil-as de pessoas pobres,
que pedem um subsidio para se alimentarem,
seria o mesmo que recuzar-Ih'o e deixaI-as
desam paradas.

Julgou-se a materia discutida, e posto o
parecer á votação, foi approvado.

O SR. PRESIDENTE assignou para ordem do
dia: 1°, o projecto dos governos provinciaes :
2°, o projecto da lei marcial; 3°, segundas .
leituras de projectos, e reginlentos da assembléa.

Levantou-se a sessão ás duas horas da
tarde.-Manoel José de S01Lza França. ))

Ses3ão em i4 d~ Julho (*)

PP..ESlDE 'CIA DO sR. ~rARA

Reunidos os S1's. deputados pelas 10 horas
da manhã fez-se a chamada, e acharão-se
presentes 53, faltando por doentes os 81'S Rocha

(*) Nesta sessão escreveu um só tacby­
gl'apho c por mui pouco tempo.

Franco, Rodrigues Velloso, Martins Bastos,
Araujo Gondi1l1, Ferreira Barreto, Paula e
Mello, Pel'eira da Cunha, Marianno Cavalcanti,
e sem causa participada os Srs. Duarte Silva
e Ribeiro de Andrada.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

OSR. SECRETARIO CARNEIRO DE CA~fPOS leu o
seguinte oflicio do ministro de estado dos
negocias da justiça:

(C mm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Impe­
rador, sendo-lhe presente o aviso de V. Ex.
de 30 do mez proximo passado, que acom­
panhou o requerimento de Ignacio Rodrigues
e outros, que pretendem continuar pelo meio
de revista, a causa de sua liberdade em que
têm contendido com Agueda Caetana, sua
pretendida senhora: houve por bem mandar
expedir as convenientes orcrnns ao chanceller
da casa da supplicação que serve de regedor,
para que os supplicantes fossem postos em
poder da supplicada até final sentença, assig­
nando ella termo de não dispôr delles, de
os não seviciar e de conceder-lhes os dias do
estylo para tratarem da sua causa, cujo prose­
guimento fez tambem recommendar ao zelo e
caridade da mesa da santa casa da miseri­
cordi:t. O que de ordem do mesmo augusto
senhor participo a V. Ex. parà levar ao conhe­
cimento da assembléa geral constituinte e legis­
lativa.

« Deus guarde a V. Ex.-Paço, em 11 de
Julho de 1823.-João Vieim de Carvalho.
Sr. José Joaquim Carneiro de Campos. »)­
Ficou a assembléa inteirada.

Declarou depois ter recebido do Sr. Ferreira
Barreto a participação de lhe continuar a falta
de saude, pedindo ao mesmo tempo a proro­
gação da sua licença por mais 20 dias.~Forão­

lhe concedidos.

O SR. PRESIDENTE disse que estava á porta
do salão o Sr. deputado pela provincia de
Goyaz, Silvestre Alves da Silva, e sendo intro­
duzido na fórma do costume, prestou o
juramento e tomou assento no congresso.

Passando-se á ordem do dia, entrou em
discussãO, o art. 12 do projecto dos governos
provinciaes, sobre o qual já ficára na sessão
antecedente vencida a ln pàrte da emenda do
Sr. Andrada Machado, e como nenhum dos
S1's. deputados pedisse a palavra para fal1ar
sobre a 2n

, o Sr. presidente a pôz á votação
e foi igualmente approvada.

Propoz mais se os conselheiros dos governos
provinciaes serião responsaveis pelas suas deli­
beraçOes em conselho na fórma das emendas
ou additamentos dos Srs. Henriques de Rezellde
e Arouche Rendon. Venceu-se que sim.

Seguio-se o art. 13 com as respectivas emen·
das dos Sr.' Andrada Machado, Pereira da
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Cunha, Rocha Franco, Paula e Mello e França
(Veja-se a sessão de 20 de Junho.) .

o Sr. ~drada e Silva: - Peço a palavra
para lêr um additamento que julgo necessario
fazer ao art. 13 que está em discussão.

ADDITAlllENTO

(C AccrescentaI' ao n 9 e l' ã. : - a co ol1lsaç o
de estrangeiros.

(C Promover a laboração das minas e o
e~la~elecimento ?e fabricas mineraes nas pro­
vmCIaes mettalliferas.-Ândrada e Silva. »)­
Foi appoiado.

O Sr. Arouche Rendon: - Sr. presidente,
seu do mesmo parecer do illustre deputado,
o Sr, Andrada e Silva, não só porque são
muito obvias as materias que elle offerece
como additamento, mas tambem porque o
meu parecer em ~eral é que as provincias
dependão menos da CÔrte j devemos arredar
de nós o antigo systema de chamar tudo i
c~rte, de fazer as provincias dependerem della
a:mda em negocios minimos, do que resultava
tirar ~os s~us lares os provincianos a gran­
des distanCIas, chamar a riqueza á cÔrte e
empobrecer as provincias; resultava disto
crescer a ,capital e definharem-se as provincias j

era por .IStO que Portugal era um monstro,
porque tinha uma cabeça desproporcionada a
seu corpo.

Portanto :voto por aquellas ~ attribuições e
offereço maIS outro additamento scilicet que
esp~cificamente seja da obriga~o do go~erno
abnr novas estradas que forem necessarias e
conserva~ as que existem; ptlrque, Sr. presi­
dente, amda que pareça que este dever está
ligad? com a obrigaçãO de promover o com­
mercIO, o qual não póde existir sem estradas,
comtudo elias são tão necessarias que eu propo­
nho que expressamente seja um dever do
preside~te.e seu conselho. Todos sabemos que
as provmclas centraes sem bons caminhos nada
p'odem exportar, e que por conseguinte ficão
impedi~as as fontes desua riqueza que toda nasce
da agncultura. Eu mando á mesa a minha

EMENDA

(C Art. 13 5.° Que nas attribuições encar-
regadas aos governos provinciaes se especi­
fique o cuidado de promover a aberlura de
melhores estradas e conservaÇão das existentes
-Â1·ouche. "--:--Foi apoiada,

O SR. ANDRADE LIMA offereceu tambem a
seguinte

EMENDA

CC O conselho terá á sua disposição, para
desempenho das suas funcções a oitava parte
do rendimento toLal da provincia.

(C Paço da assembléa, 14 de Jullio de 1823.
-Andrade Lima, »-Foi apoiada.

O SR. ANDRADA E SIL .\ pediu novamcnle a
palavra e olI'ereceu esta

E~rENDA

(C N, 14 do ad. 13,-Determinar por fim as
despezas e~raordinarias, não sendo porém
eslas, determmações pos~as em execução sem
préVIa approvação do Imperador j c quanlo
ás outras determinações do conseli10 serão
obrigatorias emquanlo nào forem revogadas e
se não oppuzerem ás leis e;x.islentes.-And1'ada
e Sil1Ja, !)-Foi apoiada.

o Sr. Henriques de Rezende:- Creio que
será necessario que se mude no § 4° do ad.
I? a palavra cuidar para propôr; porque
dIzendo-se que é atlribuição do con elho cuidar
que se eslabeleção camaras, pódfi o conselho
entender qne fica autorisado para creal-as,
até porque o nobre autor do project.o dizendo
no § lO-cuidar em promover o bom lrata­
mento dos escravos-aulorisa-o para clrecli­
vamenle fazêl-o, e quando quer que o con elho
!'? r~presente, usa do termo propôr, Além
dIStO tambem proponho que na emenda do
SI'. An~rad~ e Silva se diga que as despezas
extraol'dlllal'Ias serão approvadas peja assemblélI.
e não pelo imperador, como a emenda diz'
porque isto seria deixar uma porta abert~
para o poder executivo metler a seu arbi­
trio a .mão nos cofres da nação, o que é
contrano aos principios constitucionaes e lam­
bem. porque esta é a marcha que se lem
seg~do desde o principio e que é de direito quc
se sIga:. Eu mando á mesa a seguinte

EMENDA

CC Proponho que no art. 4° se mude a
palavra cuidar em a palavrap,'op6r á a8sembléa.
E na emenda do Sr. Andrada e Silva, que
as despezas extraordinarias sejão approvadas
pela assembléa: salva a readacção. »-Foi
apoiada,

O Sr. França: - Parece-me haver uma
gl'a~de, falta na enumeração que fazemos das
attnbuIções dos conselhos das provincias e
vem a ser a divisão das lerras devolulas en'lre
os individuos da classe agricultora. As leis
por que nos temos regido até o presenle
conferião a jurisdicçãO competente para esla
divisão aos anligos governadores das mesmas
provincias; ficando as suas datas dependentes
de confirn;lação, que se lhes dava pela me a
do desembargo do paço.

. Cessando porém agora com a extincção dos
~It?S ~overnadores o exercício desta particular
JUl'lsdição, que aliás é de summa necessi­
dade, pois que o aproveitamento das terras
incuHas e dilatação da nossa lavoura é o

4
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ramo que' presentemente nos faz ricos e
opulentos; entendo que é indispensavel provi­
denciar, para que se não interrompa a corren­
teza das concessões ao dito respeito; e como 300
conselho das provincias temos attribuido o en­
tender em negocios de publica prosperidade,
cuido que tambem lhe podemos accumular a
divisão das terras devolutas por meio de cartas
de sesmarias passadas segundo a legislação
existente: offerecerei portanto ao ar1. 13 o se­
guinte

ADDITAMENTO

cc Entre as attribuições do conselho se deve
assignar-a concessão das sesmarias ou diviSãO
das terras entre a classe agricultora, incumbindo
ao presidente os despachos preparatorios para a
concessão das mesma!" sesmarias.- F1·ança. )1

- Foi apoiado.
O SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE offereceu tam­

bem a seguinte

EMENDA

cc Dar parte á assembléa dos excessos de auto­
ridade e abusos de jurisdicçãO e dos successos
extraordinarios na provincia.-Albuque1'que. J)

-Foi apoiada.
Suscitou-se a qnestão se conviria dar aos

presidentes em {lonselho a autoridade de con­
ceder sesmarias posto que no projecto se ,não
fallasse desta attribuição.

O SR. AROUCHE RENDON pediu a palavra e
disse: - Se eu julgar do estado de todas as
provincias pela minha, posso affirmar que con­
vém por ora suspender a concessão de sesma­
rias. Em S. Paulo, Sr. pr9sidente, tem-se
cencedido talltas sesmarias e com tanta faci­
lidade que tem produzido gl'andes males, taes
são: 1°, acharem-se muitas terrras sem cultura
alguma, sendo preciso aos lavradores pobres
fugir do povoado para o sertão a lavrarem
terras maninbas. Isto é um mal, porque nos
convém ter mais perto dos portos de mar a
lavoura, e não a tão grande distancia que só
serve para o sustento de seu dono não tendo
a quem vender o seu excedente ; 2°, conce­
derem-se aos que pedem terrenos já concedidos
a outros, sem primeiro os julgar devolutos,
e sobretudo com tanta incerteza e confusão
que nenhuma sesmaria se póde medir e de­
marcar sem muitos letigios com os differentes
confinantes. ,Portanto é o meu parecer que se
declare que a attribuiçãO de conceder sesmai"ias
pertence aos governos provinciaes, mas que
interinamente ficão inbibidos de as eonceder
emquanto se não publicar uma lei regula·
mental' sobre a materia.

O SR. PRESIDENTE: -A discussão está adiada
pela hora j amanhã se co.ntinl1ará.

O Sr. Araujo Lima :~ Sr. presideIlte I eu

julgo que seria conveniente continuar a discussl10
nesta parte da materia; porque do contrario
resultará o que vemos acontecer ordinariamente
nos assumptos de que temos aqui tratado,
isto é, adiando-se de uns dias para os outros,
faz-se a discussão interpoladamente, escapa uma
lembrança por que não houve tempo de a
expender, e accumulão-se muitas vezes emen­
das por se ter perdido no dia seguinte o fio
da discuSSão; portanto sou de voto que con­
cluamos esta materia hoje, ficando para amanhã.
o tratar-se, na primeira hora, do projecto da'
lei marcial a que deviamos agora passaI', se·
gundo a ordem do dia.

o Sr. Andrada e Silva: - Eu opponho-me
não só por estaI' dado para a ordem do dia
o projecto da lei marcial, mas porque sobre
elle já tanto se tem fanado que pouco mais
restará do que decidir se IJassa ou não á 2'
discussãO, e por isso o ter8po que ainda nos
resta basta para concluirmos a i', em que já
estamos ha duas ses.?ões, propondo-se duvidas
no que é claro e não admitte debate, e Ta·
zendo-se assim as discussões eternas.

O SR. ALENCAR :-0 que eu peço, Sr. presi­
dente, é que se decida se continúa ou não, a
discussãO, porque temos muito que fazer.

O SR. ANDRADA MACHADO :- Em verdade é
preciso qne a assembléa decida; alguns Srs.
deputados querem fa11ar; e portanto ou continu~

a diSCUSSãO, ou fique adiada.
O SR. PRESIDENTE propoz se continuava a

discussão do projecto dos governos provinciaes;
e decidiu·se que sim.

O SR. VERGUEfRO pedio a palavra e mandou
á mesa.a seguinte

E,MENDA

cc Proponho 1°. Que se suspendão as datas
de sesmariô.s.

cc 2°. Que a commissão de. agricultura pro­
ponha 'um projecto de lei sobre as terras pu­
blicas contendo p['ovidencias para o preteri to
e regl'aS fixas para o futuro.- Ve1'g'Uei1'O. »)

Depois de algum debate, julgou-se que a
emenda do Sr. Vergueiro era propriamente uma
indicaçãO, e que devia como tal ficar reservada
para em tempo opportuno se tomar em con·
sideração.

A este tempo compareceu na sala o Sr.
Ribeiro de Andrada e tomou o seu assento.

Julgando-se sufficie,ntemente discutida a ma·
teria, propoz o Sr. presidente á votação a
emenda que o autor do projecto substituira ao
artigo original; e approvou-se a doutrina da
emenda até ao § 3°, accrescentando-se á pa·
lavra - prizões - as seguintes - casas de cor­
recção e trabalho.

Propoz o § 4° e venceu-se substituindo-se
na redacção a,o verbo ,cttida?' o verbo propô?'
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conforme a emenda do Sr. Henriques de
Rezende.

O 5° venceu-se com o additamento do Sr.
Arouche.

O 6° venceu-ce sem emenda.
O 7° como estava redigido.
O 8° venceu-se accrescentando-se da emenda

do Sr. Almeida eAlbuquerque a parte que diz­
e dos successos extraordinarios da provincia.

O 9° venceu-se com o additamento do Sr.
Andrada, e Silva que diz - e a colonisação
dos estrangeiros; -e com o outro paragrapho
do mesmo additamento que diz-promover a
laboração das minas e o estabelecimento de
fabricas mineraes nas provincias metalliferas.

O 10° foi approvado.
O 11° venceu·se accrescentando-se -- vindo

as contas ao conselho fiscalisadas pelo corre·
gedor da comarca respectiva.

O 12° v~nceu-se- emendado do seguinte modo
-que o confljcto de jurisdicçãO que houver entre
o presidente da provincia e outra qualquer
autoridade, seja decidido pela relação do dis­
tricto.

O 13° venceu-se como estava redigido.
O 14° conforme a emenda do Sr. Andrada

e Silva na redação.
Propoz então:
A emenda do Sr. Henriques de Rezende:

foi regeitada.
A do Sr. Andrade Lima': foi approvada.
A do Sr. Pereira da Cunha: julgou-se pre·

judicada.
A do Sr. França: foi regeitada.
A do Sr. Rocha Franco: foi approvada na

2" parte que trata da suspensão do comman·
dante militar quando inste a causa publica.

A do Sr. Paula e Meno: foi regeitada só­
mente pela redacção j como se julgasse digna
de votação parte da sua doutrina, o Sr. An· .
drada Machado a redigio nos termos seguintes:

cc Atiender às queixas que houverem contra
os funccionarios publicos, mórmente quanto á
liberdade da imprensa e segu~ança pessoal, e
remettel-as ao imperador informando·as j presi·
dindo o vice·presidente no caso de serem as
queixas contra o presidente.-O deputado An·
tonio Gados Ribei?'o de Andmda. )1 - Foi
apoiada

Sobre ena. fallarão alguns Srs. deputados ;
e o Sr. Araujo Lima propoz que se accres­
centasse o seguinte-determinando-lhes o cum·
primento das leis.

Posta á votação a emenda do Sr. Andrada
Machado foi approvada; e o additamento do
Sr. Araujo Lima regeitado.

Terminada a diSCUSSãO, pedio a palavra o
Sr. secretario Carneiro de Campos para lêr o
seguinte boletim do cirurgião assistente de Sua
Magestade o Imperador.

cc Sua Magestade Imperial passou com me·
lhora progressiva, d~sd~ sqpbado até ao diil

de hoje, dormindo bem, e todas as funcções
em estado natural. Renovou·se hontem o appa·
relho, e achamos não só a parte bem figu­
rilda, estando os extremos osseos em processo
unitivo adiantado, como tambem os lugares
correspondentes ás fractUl'as menos tensos e
menos dolorosos: tudo coincide com a faci­
lidade, com que Sua Magestade Imperíal já
executa certos movimentos.-Paço da impe­
rial quinta da Boa Vista, 14 de Julho (14°
dia de molestia) de 1823 :-0 cirurgião da
imperial camara, e assistente a Sua Mages·
tade o Imperador. - Domingos Ribei?'o dos
G1.tima?'áes Pei.1;OtO. »

Foi ouvido com ·muito especial agrado.
O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do

dia: 1,0 A continuação da 1" discussão do
projecto da lei marcial: 2° O projecto sobre
os governos provinciaes: 3° Segundas leituras
de ]Jropostas.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da lar­
de.-Manoel José de Souza França, secretCkria.

Sessão em U; de Julho

PRESlDENOIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharãO-$e
presentes 59, faltando por doentes os Srs.
Gomide, Rodrigues Venoso, Martins Bastos,
Ferreira Barreto e Silveira Mendonça.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi appl'ovada.

Vierão á mesa e forão lidas as seguintes
declarações de voto, que se mandárão inserir
na acta.

1.' (C Declaro que na sessão de hontem votei
para que não passasse o corollario 13 do arl.
13 relativo á suspensão dos magistrados pelos
presidentes das proviDcias. Paço da assembléa,
15 de Julho de 1823.-0 deputado Fernandes
Pinheiro. »)

2." (C Declaro que na sessão de hontem votei
contra a suspensão do chefe da força armada
pelo conselho provincial. O deputado Antonio
Ca?'los Ribeiro d'Andrada-Andrada e Silva.
-O deputado Costa Agttiar. »

3." (C Declaro que votei contra a suspensão
dos goverr..adores d'armas pelo presidente em
conselho j e igualmente. contra a autoridade
dada ao conselho de applicar a oitava parte
das rendas da provincia aos melhoramentos
dclla.-R'wciro d'Andmda. »

Por não haver expediente passou-se á ordem
do dia, isto é, ao projecto da lei marcial.
(Veja-se a sessão de 1° de Julho.)

o Sr. Ribeiro de Andrada. :-Eu tinha deter·
minado não fallar sobre esta materia; mas
ouvi !la discussão passada certos principios

~J.
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que podem illudir incautos, e julgo que seria
responsavel a meus constituintes se não procu­
rasse mosh-ar. a futilidade de taes argumentos.
Ouvi hontem taxar esta augusta assembléa de
fazer uma lei injusta e barbara; mas todos
os legisladores sabios procurão prevenir os
crimes j e quando se trata de tomar cautelas
?ontra o~ designios dos inimigos, tendo-se para
ISSO soltdos fundamentos não sei que se me­
reça o titulo de injusto e deshumano ; o nobre
deputado que assim criminou a assembléa não
reparou que as circumstancias em que nos acha­
mos pedem remedio efficaz e immediato, e que
não vamos fazer, adoptando o projecto, senão o
mesmo que os nossos inimigos pretendem fazer
contra nós. O decreto das cl>rtes de Lisboa
fulminado contra essa desgraçada provinci~
que está, pela sua cega credulidade, soffrendo
inauditas violencias e calamidades, declara re­
beldes as nossas briosas pov9ações, e commu­
nica-lhes pe~as julgando-as em cons'piração!

Eu' não Sj;ll qual será o perfido e malvado
cidadão que .i~tenta:á illudir nossas tropas
para nos sUjeItarmos ao jugo, desses que
por tantos tempos nos agrilhoárão j mas se
o houver, brazileiros! não vos deixeis enga­
nar por estratagemas estudados, e falsos pre­
textos que vos levarião á ultima ruina, á perda
da nossa independencia. Nenhum homem de
brio se curva ao seu .adversario enfurecido para
receber delle os golpes que lhe quizer dar em
vez de lhe resistir j nenhuma nação atacada,
e que póde repellir o seu inimigo, se lhe apre­
senta submissa e tranqui11a para o receber em
seu territorio. Confesso, Sr. pr~sidente, que é
para mim incomprehensivel como se entende
que não devemos empregar todos os meios de
defeza quando se b'amão cc~spirações contra
nós, quando se tenta lançar por terra o mages­
toso edificio da nossa emancipação !

Ha de o governo de Portugal ser autori­
sado para nos perseguir e insultar, sem at­
tenção a nossos sagrados direitos, e havemos
estupidamente soffrer seus ultrages e aggressões
sem usar dos meios que todas as nações admit­
tem em. iguaes circumstancias! Eu não posso
descobnl' uma só razão solida que justifique
semelhante procedimento. Disse um nobre de­
putado que se approvassemos a primeira parte
do projecto, diríão os nossos inimigos que a
nossa independencia não era efi'eito da vontade
unanime do.s povos, mas sim. de uma facção j

eu não dUVIdo que elles o dlgão' mas não
creio que isto destrúa as razões 'que temos
para pôr em pratica as medidas estabelecidas
na 1" parte do projecto. Sem ellas nada fa-
remos .

Não sei, á vista disto, como ha quem diga
que não é urgente a sua materia; eu a julgo
urgentíssima ; julgo que ainda não appareceu
nesta assembléa um projecto cuja materia
fosse tão recommendavel, nem que o appro-

val:a fos~e de tanto interesse ao Brazil. O pri­
meIro cUIdado de uma nação é a sua exis­
tencia; e devemos lembrar-nos que emquanto
estamos a debater razões pró e contra, per­
demos talvez o melhor tempo de o pôr em
execução j e depois de nada valem 'nem des­
culpas nem arrependimentos.

o Sr. Fernandes Pinheiro: -Membro da
commissão especial, encJ.rregada ele formar este
projecto de lei; julgo de meu dever entrar
tambem com o meu pequeno contingente em
sua defeza.

Antes de encetar a materia, releve-se-me
huma simples declaração j quando se elegeu
esta commissão para tomar com urgencia em
consideração o objecto da mensagem de Sua
Magestade Imperial, que acabava de expôr-se
neste salão, eu mesmo estive para fazer a mo­
çãO de que o momento immediato era o menos
proprio para deliberar j agitaetos com.o estarião
os animos com a recordação e r/ilssentimento
das injustiças dos nossos adversarios, cheguei
a receiar a reacção: attesto porém com satisfação,
a commissão foi hum campo neutro, cada mem­
bro se esmerou em equilibrar a justiça com a
humanidade, era por todos applaudido aquelle
que lembrava e apresentava um artigo mais
doce em opposição a outro mais duro, e cruel
do decreto das demagogicas côrtes de Lisboa :
e é este projecto fqrmado na calma das paixões,
que alguns illustres membros taxão de intem­
pestivo, injusto, barbaro e impolitico ? E' para
mim uma prova mais do quanto é difficil
uniformar as idéas dos homens, ainda sobre
a mais evidente razão.

Passo ao assumpto ; para convencerem
de intempestivo este projecto até o al'tigo 8°
era preci'3o que começassem por demonstrar
ser impossivel, pelos menos difficil de verifi­
Cal'-se, a hypotbese do art. 1°, mas tão longe
de o provarem, infelizmente já o experi­
mentámos, quando as duas provincias primo­
genitas da independencia braiilica forão aba­
fadas e aterradas por facções desorganisadoras,
por um estranho delirio, á ponto que derãO
sel.'ios cuidados aos amigos da sagrada ausa:
o que uma vez aconteceu, é possivel ainda
succeder, tanto mais quanto neste mesmo
recinto se tem declamado, que em varias
provincias do imperio ainda pullulão partidos
e desconfianças, e nós sabemos que o solo
brazilico não está de todo purgado de peço­
nhentos reptis, que espreitão occurencias fª,vo­
raveis para levantar o cono; ora, da possi­
bilidade ele acontecerem sublevações, nasce
a necessidade de legislar e precaver.

E' necessario; porque o legislador não deve
esperar que os factcs criminosos aconteção,
deve antes prevenil-os. Não nos iliudamos,
senhores, é um erro comparar a conducta
das nações com a dos particulares i um parti-
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cular póde sacrifical' suas desconfianças por
grandeza d'alma, as nações devem correr á
prevenir o perigo em razão composla do gráo
da apparencia do mal: atrever·se-ha alguem
á negar agora este perigo, que tantas vezes
aqui se tem exagerado?

Tem sido um dos argumentos favoritos­
nossos inimigos ao, longe cuidarâõ que as
provincias do imperio não adherem volun­
tariamente, mas por força i-nossos inimigos
são mal intencionados, mas não são igno­
rantes; elles sabem que nós uzamos de um
direito, que nos é permitlido, e em que
concordão os publicistas os mais moderados:
a severidade é util, emquanto as dissensões
têm o caracter de rebellião, e que a suble­
vação comeÇa, porque declinando em insur­
reiçãO, outra é então a linha de conducta.

E' injusto, e bitrbaro; para ser de algum
pezo s~me~h.?nte asserção, seria preciso mos­
trar pnmell'o, que não estamos em guerra
,aberta com Portugal, que as cârtes dessa
nação não tinhão publieado uma lei marcial
com extensão ao territorio deste imperio, e
que no incontestavel direito de represalia
se retorquia com excessos deshumanos, para
os quaes ninguem é ,autorizado; a simples
comparação entre os artigos de uma e outra
lei fará cahir essas imputações.

Ultimamente farei uma breve reflexão ao
argumento que ouvi ao meu antigo collega
o Sr. Vergueiro-tudo que obramos é SttpB?'­
vacaneo, P01'tugal ?'econhece a impotencia de
dominar o Bm?:il, é' 'l.tm 111YStB1"'1.:o que nos
tB'J1t revellado o geneml Saldanha, e out?'(M
pessoas de C1'edito-e por' isso deve o Brazil
recolher-se a um silencio, que elles incuIcaráõ,
não como indicativo do desprezo, mas como
ef1'eito do estupôr proprio dos iJIotas, que
tremião perante os duros lacedemonios, ou
como os romanos, que impunhão aos servos
á vista dos azourragues?

Embora se diga que da parte de Portugal
s1l.0 arrancos de um moribundo, que pernêa,
não tolhamos os brios de uma grande nação,
cheia do sentimento da sua, dignidade, e do
seu poder.

Se comtudo pela debilidade do meu talento
não consegui mostrar que esle projecto não
é ilftempestivo, injusto, impolitico, e que por­
tanto deve passar á segunda discussão, appello
para os meus iJIustres collegas da commissão,
que pela superioridade das suas luzes eviden­
ciarãõ o que não fiz mais que esboçar,

O Sr. Henriques de Rezende : - Quando
na sessão de sabbado pedi a palavra, foi para
mostrar, ao illustre deputado que a isto me
havia provocado, que votando por este pro­
jecto dei as minhas razões. Não serião ellas
mui bem desenvolvidas, mas decidir do seu me­
recimento é da competencia da assembléa.

Agora porém não quero lomar o tempq
com repetições das mesmas cousas: vou fallar
em outro sentido, e remetto o nobre deputado
para o Dia7'io da assembléa; lá verá se eu
expendi razões, ou não, Sr. presidente tenho
muito pensado sobre este projecto, e com
el'feilo tenho achado uma notavel differença entre
e1le e o das cârtes de Lisboa. Esta dil'ferença
tem fornecido um, em verdade, bem forte
argumento aos senhores que o têm comba­
tido: e vem a ser; que os portuguezes decre­
tarão sobre factos reaes, e existentes, e nós
himos decretar sobre hypothese.

Para com os portuguezes ha com elJ'eilo
povos revoltados, porque assim nos julgãO;
para, nós não os ha, e nem é provavel que
haja; porque brazileiros uma vez separados de
Portugal, jámais se lhe tornaráõ a unir.

E' porém certo, que os portuguezes legis­
lárão contra povos que se têm unido a nós;
nós legislaremos contra, povos que se têm
unido a eUes: eis aqui, quanto a meu ver,
a verdadeira represalia.

Agora me lembra, Sr, presidente, que quando
os amel'icanos do node declararão a sua inde­
pendencia, Os inglezes tratarM como rebeldes;
mas os americanos os tratarão tambem da
mesma fórma, e por este meio os obrigarãO
a tratar como prisioneiros de guerra aos
americanos, que lhes cahião nas màOs.

Está-me parecendo que este projecto assim
enunciado não passará talvez; e quando passe
irá causar grandes sustos: mas estou firme,
que a represalia é necessaria; porque tanto
peccaremos por excesso de severidade, como
por excesso de philantl'opia. Eu não gosto
de ser philantropo a torto, e a direilo j mas
tambem não quero ir de encontro á opiniãO
geral.

As commissõ8s mi!.Jtares são mui odiosas,
ellas estão em execração; por isso fiz uma
emenda aos tres primeiros artigos, a ver se
este projecto toma uma face menos odiosa.
Talvez será temeridade querer eu tornear um
projecto orgartisado por tão illustres como
abalisados membros da commissão; e até
mesmo parecerá a minha emenda, como lá
dizem, peior do que o soneto; mas ernfim
julguei dever propâl-a. E' a seguinte:

« Art. 1.0 Todas as cidades, ou povoações,
fazendo causa commum com Porlugal, que
forem tomadas á força de armas pelas tro­
pas brazileiras, serão traladas pela mesma
fórma, porque o forem pelos portuguezes, em
cumprimento da lei de 21 de Março do cor­
rente anno das cârtes de Lisboa, as que têm
adherido á sagrada causa da nossa indepen­
dencia.

« Art. 2.° Sendo necessario, haverá uma
commissão militar, etc.

(C Art. 3.° Todos os porluguezes em qual.
quer parte nascidos, que forem apanhados
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com armas na mão, ou de qualquer outra
'fórma, praticando actos contra a nossa inde­
pendencia, para sujeitar-nos a Portugal, serão
executados pela mesma fórma, porque o forem
os nossos por elles apanhados.

cc Supprimão-se todos os mais artigos desde
o 5°, inclusive, até 0 8°, tambem inclusive,
ficando os outro sem seu vigor para serem discu­
tidos.-Henriques de Rezen~e. i).

Ora dir-se-ha: pois havemos de assim tratar
a cidadãos, CJue não são nossos, e contra o
direito das gentes?

E eu direi: pois assim hão de nossos
inimigos tratar a cidadãOS, que lhes não
pertencem, e contra o direito das gentes,
pois que nós nos temos solemnemente decla­
rado nação á parte?

'Deixar-nos-hemos massacrar impunemente
á roda dos altares como os machabeos, só
porque lhes era probibido combater no
sabbaclo?

Veremos de sangue fTio talhar nossos campos,
queimar nossas povoações, e arruinar tudo
que é nosso?

Veremos, como succedeu aos pobres peru­
vianos, mandar de mimo ao genéral inimigo
cestos cheios de orelhas brazileiras, dando
com isso aso aos inimigos de um lado, e
aos nossos concidadãos justos motivos de
queixas, e reclamações?

Sr. presidente! é mui bello ver em pintura
um monstro enfurecido perseguir, para mas­
saCI'ar, a razão e a innocencia, e ena paci­
fica e moderada fugir defendendo apenas a
propria vida; mas na pratica não é nem
póde ser assim. E' preciso exigir de nossos
inimigos, como dizem, dentem P?'O dente. ElIes
nos reputão selvagens, e di~.em que a paixão
dominante dos selvagens é a vingança: faça­
moI-os pois tremer da nÇ>ssa justa vingança
e dã nosso resentimento.

O Sr. Andrada e Silva: - Sr. presidente,
ainda que falto de talentos de orador, levanto

. outra vez a voz para comhater as razões
com que se tem contrariado a doutrina deste
projecto. O amor que tenho á minha patria,
o grito da minha consciencia, e a honra de
cidadãO brazileiro, me instão para que defend~

o projecto como util, e fundado em princi­
pios indubitaveis do direito, contra os que
têm insinuado que em vez de bens produ­
zirá males. A lei de represalia é justa, e
tão antiga corno o mundo. Em todos os
tempos, em todas as nações se têm praticado
represalias; talvez não haja uma s6 que não
tenha feito uso desta medida.

E seremos só n6s injustos adoptando por
necessidade este rec:urso, de que lançamos
mão para defeza e segurança da nossa liber­
dade, e no qual ainda a commissão foi mais
humana do que os legisladores portuguezes?

Eu creio" Sr. presidente, que antes aviÍta­
riamos a nação se não empregassemos os
meios que nos competem para sustentação
dos seus direitos; e ella nos pediria contas
de cada gotta de sangue brazileiro que se
derramasse por não termos tomado as cau­
telas convenientes menoscabando óbrio nacional.
Eu não vejo que esta lei tenha por fim se­
não prevenir erros e crimes; ella adverte os
incautos para que não calão nas ciladas dos
que desejão a nossa ruina, e assusta os
perversos com a certeza do castigo; mór­
mente esses malvados de Portugal CJL!e só
cogitãO fazer-nos desgraçados, sem, por demen­
tes, se lembrarem que tanto dependem deste
paiz. E ainda ha quem chame a isto despo-
tismo? .

Se este projecto se fundasse em pr.inci­
pios despoticos, eu o regeitaria sem hesJtar:
José Bonifacio nunca dolfrou o joelho ao
despotismo. Quando fallo de ..malvados de
Portugal, não comprehendo todos os portu­
guezes; eu não tenho idéas tão acanhadas;
brazileiro é para mim todo o homem que
segue a nossa causa, todo o que jurou a
nossa independencia.. No curto tempo do meu
ministerio todo o homem de merecimento e
de virtude, quer nascido no BraziJ quer na
Europa, foi por mim empregado, nunca me
regulei por outros principias. Mas, tornando
á materia, se são justos e admittidos geral.
mente os fundamentos da lei, se elIa é nas
circumstancias actuaes uma medida adequada,
quem é que póde contrariai·a, quem póde
denominaI-a iniqua e barbara?

Eu creio que só póde desapproval-a a
ignorancia ou a maldade. Estou certo que
neste reino ninguem de má fé envenena esta
lei; os meus illustres colIegas dizem, . como
eu, o que a sua consciencia lhes dicta; porém
corno se tem dito que esta medida póde desagra­
dar eu vou ver se descubro, de todos os
partidos em que se acha dividido o Bra~il,
qual é o que p6de levar a mal este proJe­
cto, e consideral-o injusto.

Silo duas as principaes divisões, a saber-­
Não Separatistas e Separatistas. Os prim~iros
são os inimigos da indenpendecia, estes fanatIcos,
chamados vulgarmente pés de chumbo, que
ainda suspirão pelas cebolas do Egypto, e
destes escusado é tratar para este fim: Os
segundos são os sectarios da independencia
do Brazil, e que querem que elle figure como
nação livre. Porém estes Separatistas ainda
se subdividem em quatro classes: 1" os que
querem a separação, mas não a liberdade, pois
preferem o antigo governo, e são chamado~
corcundas: 2", os republicanos, a qne chamareI
prognosticas; estes não podem levar á paciencia
que o Brazil não quizesse por voto unanime
ser republica, e preferisse a monarchia con­
stitucional; este partido é hoje miseravel e
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abandonado por todo o homem sensato: 3",
os monarchicos-constitucionaes, estes fitão suas
vistas na felicidade do estado; não querem
democracias nem despotismo; querem liber­
dade, mas liberdade bem entendida, e com
estabilidade; este partido fórma a maioria da
nação: 4', os federalistas, ou bispos sem
papa, a que eu tambem chamarei os incam­
prehensiveis ; estes que não querem ser monar­
chico-constitucionaes, que não podem ser
corcundas e que não querem ser republicanos
de uma só republica, querem um governo
monstruoso; um centro de poder nominal, e
cada provincia uma pequena r~pub1ica, para
serem nelIas chefes absolutos, corcundas des­
poticos.

Posto isto vejamos agora a qual destes
partidos póde ser esta lei desagradavel. Aos
corcundas não, porque esses querem tudo á
excepção da uniãl!i com Portugal, pelo espi­
rito democratico que alIi reina, e que elIes
não podem soffrer. Aos republicanos tamhem
nlio, porque o que elles querem é fazer do
imperio uma só republica, mas não com
Portugal. Será aos monarchico-contitucionaes ?
Igualmente não; porque esses são verda­
deiros amigos do Brazil. Logo, os que não
gostão do projecto pertencem. á 4' classe,
aos do partido dos b,ispos sem papa, e para
mim incomprehensiveis; mas como este nu­
mero é mui pequeno, segue-se que elIe é
agradavel á maioria da nação, como justo e
indispensavel nas circumstancias em que nos
achamos. Posto isto julgo desnecessario com­
bater argumentos, e voto a favor da lei.

O Sr. Alencar :-A assembléa presenciou
que o nobre preopinante começou por dizer
que combateria os argumentos offerecidos con­
tra o projecto; mas tambem acaba de ver
que elIe não atacou razoes; dividio a nação
em partidos, e fez entrar naquelIe que lhe
pareceu a mim e aos outros que têm com­
batido o projecto. Eu requeiro que a assembléa
declare se é permittido neste lugar enunciar
semelhantes idéas.

O SR. ANDRADA E SILVA :-Eu disse que só
podia contrariar-se a lei por maldade ou
ignorancia; mas não disse que o il1ustre deputado
pertencia a um dos partidos; por consequenüia
calumniou-me, e eu o chamo á ordem.

o Sr. Vergueiro :-Eu sempre expendo as
minhas opinioes nesta assembléa com a impar­
cialidade que me caracterisa; mas vejo que
se tem confundido as minhas fallas e que
se me altribuem pensamentos que não tive,
e por isso sou obrigado a fazer declaraçoes
para que se não allerem as minhas idéas.
Affirmou um honrado membro que eu dissera
que a lei, represalia era injusta e barbara,
mas eu não proferi uma só palavra de seme­
lhante asserção; s6mente disse que nao tinha

TOM~ 3

lugar o projecto attentas as nossas circum­
stancias actuaes, porque as cÔrtes de Lisboa
applicavãO a sua lei a prc.vincias que estavão
em conspiraçãO, e n6s ás que não conspiravão
contra a nossa causa. (Aqtti fallott da p?'ovincia
de g. PaJUlo;?nas não se entendeu o tachygm­
p7w.) As que estão ainda de unidas é porque
não podem com a força inimiga; mas por von­
tade propria não o julgo ~ossivel.

Eis-aqui as rasOes porque disse que ~ra

injusto o projecto consideradas as nossas clr­
cumstancias; e confesso que ainda penso o
mesmo, porque os argumentos contrarios nã~

me têm convencido. Diz-se que por esta leI
se previnem crimes; eu não o vejo; porque
os crimes de rebelEão já têm na legislaçãO
que nos rege o seu lugar proprio, e as
penas correspondentes; a unica differença que
lhe noto é no processo, que segundo esta
lei, por demasiadamente summario faz tTe.mer
a innocencia, principalmente, como já dIsse,
tendo por julgadores ho~ens que não são
proprios para juizes. Eu sei que a lei deve
prevenir os delictos j mas eu quero que os
previna pelos' meios ordjnacios; as ci~·c~m'
stancias em que estes podem ser permIltrdos
são outras; nas actuaes bastão as leis que
já tamos. Como já expuz em outra occasião
extensamente as mais rasOes em que me fundo,
a ellas me refiro, para as n110 repelir.
Eu só me levantei para que se não desse ao
meu discurso a intelIigencia que lhe deu o nobre
deputado a quem agora respondi,

O Sr. Fernandell Pinheiro:-Peço a palavra
simplesmente para explicar. O nobre preopi­
nante quando nM uzasse da propria palavra
--supervacaneo,-usou de equivalente, supe'l'­
fluo, inutil, d'onde a conclUSãO era identica,
que por ora nilO deveriamos avançar passos
sobre este as!'umpto; isso é o que eu não
quero, que uma nação, abundante de vigor,
e de recursos, emmudeça, quando Portugal
troveja, não se podendo ainda esquecer da
passada dominação.

Emquanto ao facto historico, que me con­
testa, blazonando de defensor da sua provincia,
se eu visse que, ainda de longe offuscava sua
antiga reputaçãO, não tocaria um successo,
no qual s6 tive em vista deduzir a illação,
que alli onde assentava a maior confiança
no meio do povo o mais docil do mundo,
rebentou imprevistamente um vulcão de facçOes ;
existencia desta a annunciárão sem contradicção
os periodicos do tempo, e até se colhe dos
successos posteriores, procedimento de devas­
sa, viagem rapida do príncipe regente, prisoes
etc. quaesquer que fossem os incitamentos pa~a

essa faCçãO, nos quaes nãO entro. Não receIO
emfim disputar-lhe a palma, e protestar qU,e
o illustre membro não é de certo maIs
zeloso pela reputação, nem mais gralo á pl'ovin·
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cia de S. Paulo, á qual além do berço, devo
a honra incomparavel de eleger-me seu
representante para as côrtes de Portugal, e
de reeleger-me para a assembléa constituinte
brasileira.

O Sr. Carneiro de Campo.: - Sr. presi­
dente. ão era da minha intenção faJlar na
primeira discussão deste projecto de lei, por
não presumir que considerado elle em a
sua generalidade, fosse tão debatido; reser­
vava-me para quaudo se tratasse de cada
um dos seus artigos expender largamente as
razões, que me obrigarãO a não concordar
com os meus illush'es collegas, membros desta
commissão especial, sobre a disposição do
ari. 5.·, que sugeita á uma fórma exh'aordi­
naria de processo os cabeças de "ebellJião, ainda
quando não forem achados CWt as armas na
mão, porque então eu não via tlio clara e
convincente a prova contra o autor do crime,
para sem risco de se sacrificar a innocencia
podermos prescindir das formulas ordinarias,
mas como se pretendia inculcar este projecto
de barbaro, injusto, e impolitico, cumpre que
eu como membro desta commissão manifeste
perante esta augusta assembléa, e á face da
nação que me conduzi pelos principios de
justiça, e que sei respeitar os . direitos do
cidadãO, sem embargo de sustentar os oito
artigos, que propriamente formão a lei mar·
cial, que tem sido tão combatida.

Sr. presidente: Para se refutar qualquer
proposiçAo, não basta orrerecer contra ella
principios geraes, é além disto indispensavel
que se mostre a relação contradictoria dos
principios que se allegão com a materia da
proposiçãO que se quer combater: ora, parece
que os illustres deputados que têm combatido
os oito artigos deste projecto, 'se esquecerão
desta regra tão geral, e tão absoluta em diale·
clica.

Os honrados membros de quem falio, nada
mais fizerão do que produzir principios geraes,
oppostos ás leis, chamadas de excepção, e
deixarão de mostrar que na generalidade
destes principios se comprehendia tambem
esta lei marcial, nas circumstancias que é
proposta j o que era essencialmente preciso
para terem força os argumentos que contra
ella dirigem. Sr. presidente, eu, os meus
coliegas, membros da commisSãO, e todos
nós que temos a inapreciavel honra de sermes
orgão da nação, estamos bem convencidos do
quanto slio anti-constitucionaes e monstruosas
as leis de excepção, quando a machina do
estado roda tãO segura em o s~u. eixo, que
nenhum receio ha que se perturbe a regu­
laridade do seu movimento: então seme­
lhantes leis, não sendo nascidas do sagrado
dever da salvação da patria, são desneces­
s<U'ias ntroze e a nenhum outro 11m se

destinão, senão a armar a tyrannia de um
instrumento poderoso para as suas malvadas
vinganças; pois para se sacrificar a innocen­
cia, é preciso despresar as garantias da
segurança individual e arredar os olhos do
fiel da balança da justiça. Tal foi o fim
dessas detestaveis commissões, de que forão
victimas Montaigu, Marechal de Marillac, Duque
de la Valeta, e outros infelizes.

Estas commissões erão creadas para execu­
tarem proscripções já decretadas, verdadeiros
assassinios, corados com a formalidade de
sentenças, concebidas e inspiradas pelos tyran­
nos, e proferidas por ambiciososos e servís
aduladores, escolhidos muito de proposito como
azados para darem fiel conta da malvada
encommenda, que se lhes encarregava: juizes
tão puros como esses indignos senadores roma­
nos, que não só confirmavão as proscripções
de 'J.libm'Ío, mas até se coostituião infames
delatores para conseguirem as hoas graças de
Sejano. Ora, nada disto se póde applicar á
lei marcial, que se propõe, nem pelo tempo
e circumstancias extraordinarias, em que deve
ter execução, nem pela forma de organisação
das commissOes, e seu destino indeterminado,
quanto aos individuos, que por ellas hM de
ser julgados.

Em tempos criticos, em que se nlio póde
contar com a segurança publica, e quando a
patria abraça em o seu seio inimigos femen­
tidos que se cobrem com o nome de filhos,
não nos devemos reger com uma especie de
fanatismo por principios geraes, que ponhão
em perigo a liberdade publica. Estes princi­
pios devem ser inviolaveis em tempos. ~~renos

e bonançosos, então as formalidades judiciaes,
que garantem a justiça, e fazem inabalavel
a segurança individual, devem ser guardadas
com um religioso acatamento. Quando porém
a segurança individual se vê encontrada com
a publica, sM as garantias da patria, que
devemos com preferencia a tudo mui vigo­
rosamente sustentar.

Portanto nesse conflicto se devem relaxar
essas formalidades do processo. E' esta uma
excepção inherente á sua observancia; pois a
conservação do estado é a primeira das lt:is,
á qual todas as leis positivas e todos os direitos
positivos devem ceder.-Salus pupuli sup"e:ma
lex est -e neste ponto de vista é que deve
ser apreciada esta lei marcial. _

Apezar da severidade deste principio, o mais
constitucional em todos os governos do mundo,
e para todos os publicistas, a commissão
procedeu nesta materia com a maior circum·
specção, e conduzida por um espirito de re­
ctidãO, não podendo por uma parte deixar de
reconhecer o respeito que mereeem as garantias
pessoaes; e não devendo por outra parte
avaliar em tão pouco o perigo da segurança
publica que deixasse de o acautelar, procurou
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quanto foi possivel conciliar estes dous impor­
tantes artigos e com este intuito se apartou
dos rigorosos principios da represalia, a que
tinhamos o mais bem fundado direito, e res­
tringio a disposição da lei aos cabeças de
rebellião, e aos que fossem apanhados execu·
tando-a com as armas na mão, na intelli·
gencia de que com estes nenhum perigo
occorre por falta da observancia das forma­
lidades ordinarias do processo para verificação
da existencia do crime e da pessoa que o
praticou, tinhamos neste caso o corpo de
delicto formado no uso da arma em acto de
rebellião, e nem era precisa prova artificial
para apparecer e ser convencido o réo, quando
era apanhado em flagrante.

A' vista disto parecerá a todos que bem
pouco quadrão a este projecto as qualificações
de barbaro e injusto que lhe assacão. Seremos
por ventura barbaros e injustos se tratarmos
os partidistas -da trrania e escravidão, como se
tratão os partidistas da nossa independencia?
Não os tratamos nós com mais humanidade e
justiça? Confronte-se este nosso projecto com a
lei das CÔl'tes de ~ortugal; e obrariamos nós
com sabedoria se deixassemos de formar-lhe
uma contramina? Mas, diz-se, em Portugal
tinha já arrebentado a rebellião, e . todas as
nossas provincia~ estão unidas e abraçãO com
enthusiasmo a nossa santa cauza; se as côrtes
estenderão ao Brazil as disposições da sua
lei, foi porque já o consideravão rebellado,
e será impolitica uma lei que indica a pouca
confiança que nós temos na fidelidade e fir­
meza dos povos, nossos concidadãos.

E' verdade, Srs., que as nossas provincias,
que têm abraçado a causa da independencia
deste imperio, se achão felizmente reunidas
e decididas a não soffrer mais o dominio
Portuguez. Nós temOS disto um exemplo bem
decisivo no desenvolvimento do mais heroico
patriotismo sustentado com os maiores sacri­
ficios pelos meus dignos patricios, os bahianos.
Porém a povoação dellas é homogenea? Não
se compOe ella de muitos europêos, que chorão
ainda pelas cebolas do Egypto, e por um
impulso cego do amor do ninho, tudo'
quanto ha em Portugal e de lá vem, é
sempre melhor? Não desejão estes no fundo
dos seus coraçOes que a roda desande? Ignora
isto Portugal? Poderá elle olhar com indiffe­
rença para tão grande perda e soffrel-a-ha
com resignação? Não nos illudamos, Portugal
dev'e estar convencido que nada póde pela
força das suas armas, e por isso recorrerá
á intriga, pondo em execução a machiavel­
lica maxima-divide et impe'l'a. Neste mesmo
augusto recinto se têm muitas vezes denun­
ciado as ocliosas tramas que contra nós se
estão urclindo. Sejamos pois cautelosos, não
estamos em revolução, ainda não está mon­
tada a machina do governo e estão ainda

encerrados na urna dos destino os azal'es pai"
que temos de passar.
. Não esperemos que venha o mal, para

entll.o o acautelarmos, previnamos todos aquel.
'les que prudentemente receiannos como pro­
vaveis, supposte'l. a ordem natural das cousas.
A lei promulgada depois da rebellião teria
o defeito de exigir maior severidade. Não
me persuado que esta providencia produzirá
nos povos o desgosto que se nos inculca.
Nós não designámos provincia alguma, a
medida é geral. Só os malvados se desgoslão'
das leis que acautelão os crimes; o bom
cidadão folga com os embaraços que se oppoem
aos delictos, por que nelles descobre novas
garantias da sua seguran~:a e liberdade, e as
provincias muito estimaráO que se promova
a conservação da lranquillidade que feliz­
mente desfructão. Se taes figuradas queixas
houverem deveráO ser recebidas com tanta
consideração, como as do varão probo, qu
se representasse olfendido na sua honra, só
porque ha leis contra ladroes e assassinos.
Portanto voto que passe este projecto á segunda
discussãO.

o Sr. Andrada Machado :-(Ha um longo
discurso no tachygrapho, mas não é possivel
ligar duas .proposições.).

o Sr. Cruz Gouvêa : -Sr. presidente. Eu
já disse que votava contra o projecto, porqul'
não posso approvar os oito primeiros artigos.
Eu sigo a opinião do celebre Benjamim 00118­

tant, publicista muito elogiado pelos mais il­
lustres deputados desta assembléa, porque sigo
sempre a justiça e nunca a arbitrariedade.
Toda a creação de tTibunal extraordinario, diz
o referido publicista, toda a suspensão ou abre­
viação de formulas são actos inconslitucionaes
e IJuniveis. Sr. presidente! as formulas dos
processos ou são necessarias ou não ; se n110
são necessarias podem clispensar-se em todos
os processos e se são necessarias, em nenhuns
se devem dispensar e muito menos 110 presenl
caso. Com semelhante lei abre-se, n:1o digo
uma porta, mas um abysmo para ruina da
nossa palTia.

O Sr. Andrada e Silva disse que não queria
razOes methapbysicas, mas sim a linguagem
da experiencia; pois eu digo que esta nos faz
vêr Marco Antonio, Maximiliano Isidoro, Ro·
bespierre e oulros muitos, começando suas

. tYl'annias por pequenos abusos j a historia de
todos os tempos abona a minha opinião
oppos~a ao estabelecimento de commissOes
militares e de tl'ibunaes extraordinal'ios, que
se desvi1l.o das formulas que a lei prescreve.
Eu quizera que os illustres preopinanles, que
s:1o de parecer contrario, se lembrassem do
procedimento dos nossos vizinhos amel'icanCls
do norte e que reparassem que regulando
sempre as suas acçOes pela justiça, huma,-

Lj5
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nidade e moderação, ganhárão com a pratica
destas virtudes a opiniãO geral e conseguirão
estabelecer um admiravel governo. Pedirei ago­
ra ao illustre deputado o Sr. Carneiro de

-Campos, já que explicou o seu celebre Jury,
que me explique o que quer dizer estar a
sorte do Brazil ainda na urna dos destinos.
Por ventura terá de apparecer entre nós algum
Marco Silla ou outro semelhante tigre, sedento
de sangue, que deseje acabar de um só golpe
o genero humano 1

Sr. presidente, deixemos preoccupações j o
que quer todo o Brazil é a constituição que
lhe foi promettida ; e é mais faci] , como diz
MI'. De Pradt, arrancar·se uma estreUa do
firmamento do que o espirito constitucional
uma vez plantado no coração do homem.
O que eu acho indispensavel para consolidar
o systema proclamado é a observancia exacta
e constante do que ordena a justiça, e quem
professa estes principios não póde admittir os
oito artigos do projecto, contra os quaes
sempre votarei,

o Sr. Rodrigues de Carvalho:- Sr. pre·
sidente, eu tenho ouvido dizer a alguns
illustres deputados que o projecto é inteira·
mente desnecessario; CJue as nossas circum·
stancias não exigem semelhante providencia,
e que esta lei só serviria de excitar descon·
fianças nas provincias de que o governo não
fórma bom conceito do seu espirito. Eu não
posso concordar com esta opinião porque não
vejo que as provincias possão levar a mal
que esta assembléa, encarregada de promover
por todos os modos a sua felicidade, faça
uma lei para prevenir a organisação de fac·
ções oppostas á causa da independencia do
Brazil. Comtudo tambem não posso approvar
todo o projecto; julgo que precisa ser alterado
de modo que se manifeste mais claramente
que nós só queremos usar do direito de re·
presalia de que nos ohrigão a lançar mão os
nossos inimigos. Levado destes principias offe·
reço a seguinte

EMENDA

(( F1-imo : Que se supprimão os oito primeiros
pa~ag~aphos e que o nono tome o lugar de
pl'lmell'o.

c( Secundo : Que a doutrina do § 9° se
amplie, legislando do modo seguinte: •

c( A assembléa etc.
«( § 1.0 Todas as pessoas de qualquer rugni.

dade, ou emprego, que pnzerem em execução
em alguma das provincias do Brazil a lei das
cÔrtes de Lisboa de 21 de Março do presente
anno, aliciando os povos para fazerem causa
commum com Portugal, ou obrigando-os por
força de armas a se rebellarem, contra a inde·
pendencia, e união do imperio serão conside·

rados réos de rebellião e sentenciados em
commissão militar.

« § 2.° Todas as pessoas que nomearem as
commissões militarEs ordenadas no § 2° da
mesma lei, e aquelles que sentenciarem, imo
puzerem as penas a subdiLos deste imperio
serão igualmente considerados, e julgados na
fórma do § 1.0

cc § 3.° Os juizes, ou quaesquer autoridades,
que cumprirem a dita lei nas partes que mandão
arrematar bens de subditos deste imperio para
as despezas da tropa portugueza em operações,
são responsaveis por seus bens a todos os
damnos causados pelas arrematações, e serão
além disto condemnados a degredo por cinco
annos para lugares remotos.

C( § 4.° Os bens dos réos comprehendidos
nos § § 1° e 2° serão sequestrados, e arre·
matados para indemnisação das despezas feitas
na guerra a que Portugal 'tem injustamente.
provocado a nação brazileira. •

«( Segue·se o § 10, que tomará a numeração ­
de 5°. Paço da assembléa, 1.5 de Julho de
de 1823.-0 deputado, Rod1-igues de Catrvalho.

O Sr. Costa 'Barros :-Sr. presidente, vejo­
me obrigado a faliar em publico, ao que não
estou realmente acostumado, e a fallar sobre
uma materia já porfiadamente debatida,. direi
comtudo o· que entender.

Antes porém de entrar nella seja-me licito
dizer que noto com surpreza ataques de pa·
lavras de uns Srs. deputados com outros, res­
pondendo·se com sarcasmos ás razões com
que cada um sustenta como póde a sua opio
nil'lo; e porque me julgo contado no numero
dos litteratos miseraveis peço desde já aos mais
illustrados queirão disfarçar os defeitos do meu
discurso.

Eu preciso ainda de lição; e tenho peza.r
que a minha provincia se lembrasse de mim
para sustentar os seus direitos j mas visto que
aqui estou, e com disposição para aprender,
espero que os meus mestres me convenção com
docilidade: não quero lições com vituperios.

Sr. presidente, todos os imperios têm ne·
cessidade de representação para se fazerem
temer dos seus inimigos: esta anda sempre
na razão das suas forças phyzica e moral; e
estas dependem da união de todas as partes
do estado.

Posto isto, tudo o que tender a unir as
provincias deste imperio augmentará a sua
representação e nos fará respeitar dos nossos
inimigos, e tudo o que levar a desconfiança
aos povos, desgostando-os do governo, promo·
verá a desuniãO, de que resultará fraqueza e
impossibilidade de nos defendermos.

E' preciso, Sr. presidente, que as provincias
estejão unidas com a metropole, e com a
assembléa ; que os povos confiem no impe·
rador, e o imperador nos povos, destruindo-se
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qualquer destas confianças, tudo se desorga­
nisa. Por esta lei eu vejo espalhar-se pelas
provincias um terror geral, e o justo receio
de ver por taes medidas repetido por toda a
parte o que tem acontecido no Rio de Janeiro.
Cidadãos benemeritos farão representados na
opinião publica como homens criminosos, e
perturbadores da ordem estabelecida, e depois
do longo prazo de cinco mezes de prisão farão
sentenciados na relação e julgados innocentes.

Quem pensaria que nem a sabedoria dos
magistrados nem a presença de Sua Magestade
poderia evitar estes males! Comtudo o cidadãO
foi opprimido, prejudicado, e apenas tem, para
consolar-se dos darnnos e tribulações que sof­
frêra, o testemunho da sua consciencia.

Eis-aqui o que eu não quizera ver reno­
vado entre os meus concidadãos, e que segu­
ramente verei se" o projecto passar em toda
a sua exten!'j,ão. Ninguem, Sr. presidente, tem
mais adio do que eu aos adversarias da causa
do Brazil j nl10 os julgo dignos da mais pequena
contemplação ; mas bastão para os punir as
leis existentes. As disposições do projecto irão
accender nas provincias as facções que se
querem prevenir, e as desgraças se multipli­
caráõ j no nosso estado actual considero ex­
temporaneas estas medidas, e só proprias para
amotinar as provincias quando seguramente
nenhuma por sua vontade se unirá jámais a
Portugal.

Além disto, torno a dizer, apropria expe­
riencia me faz tremer das consequencias desas­
trosas de se sahir, para julgar os homens, dos
meios ordinarios. Tenho pois por dever meu
pedir a esta augusta assembléa que tome em
seria consideração este negocio, para que se
não adoptem, sem necessidade, medidas de que
podem resultar desgraças de mui serias conse­
quencias. Digo o que a minha consciencia me
dicta; e se não defendo melhor a minha opi­
nião é porque me faltão forças, e o uso de
fallar neste respeitavel congresso j mas sempre
concluirei que nunca por meu voto passaráõ
os oito primeiros artigos deste projecto.

O Sr. Dias: -Eu creio que nas circum­
stancias em que nos achamos devemos cuidar
de oppÔr força contra força, e por isso não
approvo as medidas do projecto, que as pro­
villcias não merecem. Aqui se tem procurado
mostrar que existem motivos de receiar q11e o
Brazil possa retrogradar da marcha que co­
meçou j e eu tenho isto por um absurdo. Sr.
presidente: o Brazil é firme, e se a consti­
tuição fÔr orgallizada pelos principias que a
nação tem inculcado, não é passiveI que os
povos atropeUem os seus direitos, e renunciem
á sua liberdade para se unirem ao velho Por­
tugal ; é loucura suppÔr que eUes se desviaráõ
da carreira que têm tomado ; ninguem é capaz
de o conseguir,

Mas figuremos que ha algum infame que
ousa atraiçoar o seu paiz, elle será rigoro­
sam ente punido pelas leis existentes. Eu não
digo que não são precisas medidas contra os
nossos inimigos j mas como quem tem mais
força é que vence, entendo que os meios de
que devemos tratar são-dinheiro e gente­
porque com isto é que se faz a guerra. Por­
tanto voto que o projecto não passe á 2a

diSCUSSãO. Nós sempre havemos de vencer;
escusado é fazer leis que aterrem as provincias,
e que são directamente oppostas á liberdade
constitucional, em cujo favor sempre faliarei.

O Sr. Arouche Rendon :- A materia, Sr.
presidente, está bastantemente discutida; o que
eu vou dizer agora talvez pareça fóra da ordem,
mas é para destruir o principal argumento com
que se tem combatido este projecto. Allega-se
com o terrorismo que eUe causará, mas igno­
ro-o porque verdadeiro.

Eu não me assusto com elIe, nem os meus;
e até posso affil'mar que para os da minha
provincia será indifferente. Tem-se argumen­
tado que é um projecto de lei barbara e ty­
ranno, porque manda julgar por militares. Sr.
presidente, os militares são cidadãos como os
outros; o terem alguma vez combalido pela
patria não os faz menos humanos.

O filho familia bem educado é chamado ás
armas ; sua mãi o veste e o anima a ser va­
lente, a investir a brexa debaixo de todo o
fogo por amor da patria j elIe parte, mata os
inimigos antes que estes o matem; e volta
cheio de gloria. A este defensor da patria será
licito chamar barbara, e al'firmar como aqui
se disse em outra sessão, e hoje se repetia,
que elle vem com as mãos banhaclas em sangue
humano assignar sentenças de morte contra
seus conCIdadãos.

Tristes tempos, Sr. presidente, em que assim
se honrão os militares? Isto é tão injusto que
adiaria experiencia nos mostra o contrario.
Se aos militares da l' linha se tirasse o privi.
legio de fÔro, eUes tomarião isso por uma
degradação j e os milicianos estimão mais o
privilegio do fÔro do que todos os ouil'OS que
lhes são concedidos. Logo, é porque os seus
juizes não são sanguinarios. Em realidade os
militares tambem são humanos, pensão, e
sabem a lei natural, e com prudencia consultão.

Eu tenho visto muitos conselhos de guerra,
e assistido a outros, e confesso que sempre vi a
humanidade vencer tudo. Portanto parece-me
que o allegado terror é panico, e que o pro­
jecto deve passar á 2' discussão.

O Sr. França :-Este projecto de lei deve
ser considerado em duas relações: a l' res­
peita ao que decretarão as côrtes de Portugal
nos momentos criticas de supprimirem uma
revoluçãO das suas provincias continentaes, e
se fez posteriormente extensivo ás nossas pro-
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vincias do Brazil: a 2" re"peita a economia
do nosso governo interno, quando occorrão
semelhantes conjuncturas politicas. Quanto á
1" parte não me parece motivo bastante para
se ordenar esta lei o procedimento que tiverão
as cÔrtes de Portugal, fazendo tr&nscendente
ás nossas provincias, q~e ellas ainda reputão
parte integrante do reino unido, uma lei, cuja
sancçll.o teve por motivo s6mente reduzir á
ordem as alteraçÕes dos povos do seu verda­
deiro tenitorio.

O motivo de reprezalia, que tenho ouvido
aqui fazer va,ler nesta hypotbese, para se ad­
mittir o projecto não existe absolutamente
ou antes é uma falsa apparencia de razão só­
mente com que se abona o projecto_

O que no caso se dá é uma escandalosa
imitação do procedimento que tiverão as côrtes
de Portugal com as suas provincias revoltadas,
estando aliás as nossas como estão pacificas,
e adherentes ao systema do governo, que geral­
mente se tem ábraçado. Porém que as côrtes
de Portugal não fizerão para o Brazil a lei
a que nos referimos, é manifesto do proces­
so da' mesma lei j eIla foi motivada pela
urgencia de se acudir com remedio prompto
e decisivo á explosãO de um volcão politico,
cuja cratéra principiava a fumegar nas suas
provincias, e ameaçava do tiro das suas lavas
o coração do reino. .

As cÔrtes de Portugal pois não' legislavão
para o Brazil com as ameaças de um decreto
que era filho do momento, e d'outras cir­
cumstancias mui extranhas da causa da inde­
pendencia do Brazil.

O deputado Luiz Paulino, porém, que era
membro daquelle congresso por parte da pro- .
vincia da Bahia, querendo que aproveitasse
aos seus contenaneos a parte benefica do mes­
mo d~creto, fez em 24 de Março uma indi­
cação ao dito respeito, aUenta a luta em que
se achavão os bahianos contra as tropas de
Portugal, que occuparão a sua capital. Dis­
cutio-se a materia e afinal venceu-se, que
se generalizasse o decreto a todas as pro­
vincias que o congresso havia como partes
integrantes do reino unido.

Mas ainda quando intenção houvera das côrtes
de Portugal, em tratar as nossas provincias
militarmente pelo citado decreto; não vejo eu
que houvesse condigna represalia ao dito res­
peito, senão em tratarmos tambem militar­
mente as provincias do mesmo Portugal, se
algumas lhe estivessem ac1herentes, a que
todavia o Brazil pretendesse ter o direito de
accessão: mas tratarmos nós mesmos as nos­
sas mesmas provincias, adherentes, amigas,
pacificas, constituintes e compromitentes como
se achão, pela mesma identica maneira com
que Portugal ameaça as suas revoltadas, é
politica que não entendo.

Passarei pois a tratar da 2" relação do

mesmo projecto emquanto respeita á econo­
mia do nosso governo. Diz-se que a lei não
olha para as provincias no estado em que
se achão de suas. pacifica adherencia, mas
para o estado em que por ventura se possãb achar
de futuro. Bem: logo, a lei é inutil por ora,
porque faltão as circumslancias em que cum­
pre que eIla seja talhada. Mas no momento
da urgencia, me dirão, não é que se ha de
fazer a lei j e eu digo que semelhantes leis
só em momento de urgencia, e nimia ur­
gencia é que têm lugar j porque é um desvio
das leis criminaes em que se altende a uma
circumstancia extraordinaria, a: uma excepção
que as mesmas leis criminaes não suppuze·
rão, nem podião suppõr.

Senhores, n6s abundamos de leis criminaes
a todos os respeitos eJ provera a Deus não
houvessem tantas, nem tãOf' inhumanas como
algumas são. Por falta de leis não hão de ficar
impunes os cidadãos brazileiros refractarios dD
novo pacto social, em que se tem empenhado
a . nação. E' ociosa, é impolitica portanto a
leI que ora se nos propõe, ella s6 servirá para
nos fazer' um mal, que é perdermos a justa
confiança que devem ter as provincias nos

. seus representantes que enviarão a este con­
gresso para as constituir, e nã(l para as amea­
çar j para as honrar de uma justa confiança do
seu inalteravel patriotismo, e não para as inju­
riar com a presumpção de crimes politicos, que
se não podem nunca esperar de brazileiros,
que espontaneamente e a uma voz se propoem

. constituir em novo systema de governo. Voto
portanto contra o projecto como ocioso e impo­
litico que me parece.

O SR. ARAUJO LIMA pedio a palavra e man­
dou á mesa a seguinte

EMENDA

(C Adopto as emendas do Sr. deptuado João
Antonio de Carvalho com as limitações seguin­
tes:

(C § 1.0 As palavras - serão considerados
réos de rebellião e sentenciados em commissão
militar-substituão-se estas-;serão - considera­
dos réus de rebellião, e sentenciados como
taes.

(C 2.° As palavras-serão igualmente consi:
derados e julgados na f6rma do § 1° - serão
entendidas na fórma do paragrapho antecedente
-Aratrjo Lima. })

O Sr. Maia: -Como tive a honra de ser
nomeado membro da illustre commissã.o tam­
bem devo dar a razão, porque annui ao seu
parecer na organisação do projecto, em que
nada considero de injusto, ou de impolitico.

Propõe-se esta lei em conh'aposição a outra
dimanada do governo portuguez, do governo
de uma nação inimiga, a quem é preciso mos-
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h'ar, que sobre os cidadãos brzaileiros só póde
legislar o governo do Brazil.

Estou bem persuadido de que os bons bra­
zileiros se não uniráO mais á callsa de Por­
tugal, mas nem por isso devo deixar de ado
mittir, que possão haver alguns degenerados,
em que tenha poder a ambição, e o interesse
para se deixarem .levar contra a nação, de
que fazem parte; e que por isso é indispen­
savel passar o projecto, para que, contendo-os,
possa o imperio sustentar-se, e progredir na
attitude que tem tomado. Além disto, haven­
do ainda nas provincias, como temos reco­
nhecido, muita ignorancia, e sendo assim facil,
que mal intencionados possão seduzir. uma
ou outra povoação, e necessario esta lei a
pÔr os povos em cautela, e prevenidos con­
tra taes seducções.

Têm alguns illustres deputados arguido a lei
de injusta, porqUf\ abandona os cidadãos e os
põe fóra da protecção das leis ordinarias;
mas devemos advertir, que não é a lei, nos
casos por que é feita, que abandona os cida­
dãos, são elles mesmos, que se abandonão,
quando revoltados contra a' patria, atacando
a existencia politica do imperio, renuncião vo­
hmtariamente todos os direitos que tinhão a
ser considerados como filhos, e declilrão que
mais não querem pertencer-lhe, nem aprovei­
tar os seus beneficios; e que em tal caso se
n110 legisla parlJ, cidadãOS, e sim para inimi­
gos, e não se destroem as garantias, porque
nenhumas tem promettido, nem deve prestar
o imperio aos que contrarião a sua causa.

Tambem me não posso persuadir de que
esta lei introduza desconfiança nas provincias,
que têm adherido ao systema actual, e têm
proclamado o imperio do Brazil, e a sua inde­
pendencia; porque, se elles estão de boa fé, dis­
postos a sustentar a causa, nilo as assustão,
nem fazem desconfiar, disposições, que com
elIas se não entendem,. e antes pelo contra­
rio nestas mesmas disposições acharáõ apoio
para contarem com a sua conservação postos
a salvo de algumas depravadas intenções con­
trarias á causa que seguem: e se estão de
má fé, nós é .que devemos desconfiar, e pÔr
os meios, que obstem aos effeitos della.

Julgo portanto que o projecto é digno de
passar á segunda discussão. .

Julgou-se afinal a mak3ria discutida; e pro­
pondo o Sr. presidente se a assembléa dava
por concluida a I" discussão, decidiu-se que
sim.

O SR. DIAS :-Parece-me que deve propôr-se
o projecto dividido em duas partes para se re­
solver se passa cada uma delIas á 2" discussão.

O SR. CARNEIRO DA CUNHA : - O regimento
nl!.o permitte a divisilo ; mas a assembléa póde
revogar o regimento.

O SR. ALENCAR: - Deve propôr-se primeiro .

se passa a materia toda do projecto, e se não
passar então se proporá cada uma dqs partes.

O SR. ARAUJO LUlA :-Temos nova discussl!.o;
e alguns senhores têm já falIado 7 vezes. Pro­
ponha V. Ex. como lhe parecer bem.

O SR. CARNEIRO DA CUNHA: - Eu creio que
basta que esta augusta assembléa decida se o
projecto passa á 2" discussiiO; pois como ha
de ser i10vamente discutido, debatendo-se
artigo por artigo, os que não passarl!.o ficão
despresados; e assim procedemos na fórma
do regimento.

O SR. PRESIDENTE propoz a divis!l.o do pro­
jecto.-NãO passou.

Alguns senhores r~quererão a .votaÇão no­
minal mas não se tomou .,m conSideração.

Pro'poz ent110 o Sr. presidente se o pr?jecto
passava á 2" discussão.-Venceu-se que sIm.

O SR. ARAUJO' Ln.rA requereu a impress!l.o
das emendas; e decidiu-se que devião ser li­
das na sessão seguin te para se ver se erão
ou não apoiadas, pois sem o seren; n110 ]JO­
dião imprimir-se, na fórma do regimento.

O SR. RIBEIRO DE REZENDE pedio licença
para ler, não obstante ter já dado a hora, um
parecer da cOD;1miSSãO de poderes, e sendo-lhe
concedida leu o seguinte

PARECER

cc A commissão de poderes examinando o
diploma do Sr. José Alves do Couto Saraiva,
deputado pela provincia de Minas Geraes, e
confrontando-o com a acta geral, o acha legal
e conforme com o decreto de 3 de Junho de
1822 e instrucções de 19 do mesmo mez e
ánno. E' pois de parecer que o mesmo de­
putado venha tomar o seu assento nesta
assembléa. Paço da assembléa, 14 de Julho
de 1823.-Estevão Ribeiro de Rezende- Ma­
noel Jamntlw Nogueira da Gama.- Antonio
Ca1'los Ribeiro de Andrada Machado e Sibva. ,I
-Foi aprovado.

•O Sa. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu
tambem o seguinte boletim do cirurgiãO da im­
perial camara, assistente a Sua Magestade o
Imperador.

cc As melhoras de Sua Magestade Imperial
continuiiO em marcha gradual, e nada de ex­
traordinario tenho a expender. Paço da Impe­
rial Quinta da Boa Vista, 15 de Julho ( 15° dia.
de molestia) de 1823. O cirurgiãO da imperial
camara e assistente a Sua Magestade o Impe­
rador.-Domingos Ribeiro dos G-uimaráes Pei­
xoto )l.

Foi ouvida esta noticia com muito especial
agrado.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do dia: 1" o projecto dos governos p~'ovinciaes :
2° o projecto da confirmação das leIS que têm

ir
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regido o Brazil: 38 segundas leituras de pro­
postas.

Levantou-se a sessão ás 2 horas e meia da
tarde.-Manoel José de Souza F1'ança, secre­
tario.

Sessão em t 8 de Julho

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se pre­
sentes 56, faltando por doentes os Srs. Xavier
de Carvalho, Bispo capellão-mór, Ferteira Bar­
reto, Andrada e Silva, Alencar, Rocha, Sil­
veira Mendonça e Ribeiro de Andrada.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

Veio á meza a seguinte declaração de voto.
cc Declaro que na sessão de hontem votei

que não passasse á 2" discussão o projecto
sobre a lei marcial. - 16 de Julho de 1823.­
Alencar.-Ca1"1teiro da Cunha-F01·tuna. »­
Mandou-se inserir na acta.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CA!IPOS leu
o seguinte oflicio do ministro de estado dos ne­
negocias da justiça:

cc lllm. e Exm. Sr. -Sua Magestade o Impe­
rador attendendo ás razOes expostas por Marcos
Thomaz de Oliveira no requerimento incluso,
me ordena o faça remetter a V. Ex. com a
informação tambem junta do chanceller da
casa da supplícaçll.o que serve de regedor, a
que mandou proceder, para que fazendo V. Ex.
presente tudo á assembléa geral constituinte e
legislativa, a mesma assembléa' tome apre­
tenção do supplicante na consideração que
julgar de justiça.

cc Deus guarde a V. Ex. Paço, em 14 de
Julho de 1823.-Caetano Pinto de M~randa

Montenegro. - Si. José Joaquim Carneiro de
Campos. »)

lNFORMAÇÃO DO'CHANCELLER AO MINISTRO DA JUSTiÇA

cc lllm. e Exm. Sr.-Pretende Marcos Tho­
tnaz de Oliveira que S. M. o Imperador haja
por bem que continue a causa contra elle
movida pelo actual deputado á assembléa con­
stituinte e legislativa do Imperio do Brazil pelo
prejuizo que da suspensão do progresso da
mesma causa se lhe segue, ou que se remetta
o seu requerimento á diLa assembléa para ser
contemplado e decidido. A suspensão foi por
ruim decretada em justa observancia do re­
gimento inlerino e provisorio da assembléa,
cap. 12 art. 179, que diz assim:-Emquanto
durarem as sessões, não póde o deputado de­
mandar, nem ser demandado civilmente, nem

ser executado por dividas.-P6de ser que na
discussão particular deste artigo se decida o
contrario.

« Nestes termos excusando S. M. Imperial a
primeira parte do requerimento parece de
razll.o que se digne attender á segunda, man­
dando remetter o mesmo requerimento á dita
assembléa para ser contemplado na discussll.o
particular do citado artigo. O mesmo Senhor
porem decidirá o mais justo.

« Deus guarde a V. Ex. muitos annos. Rio
de Janeiro, 12 de Julho de 1823.-IlJm. e
Exm. Sr. Caetano Pinto de Miranda Monte­
negro, do conselho de estado, ministro e secre­
tario de estado dos negocias da justiça. - O
chaceller da casa da supplicaçll.O que serve de
regedor, Antonio Rod1-igues Velloso de Olivei­
ra. »-Foi tudo remettido á commissão de con­
stituição.

Leu depois outro do mini5:tro e secretario de
estado dos nogocios do imperio, do theor se­
guinte:
Y cc lllm. e Exm. Sr.-Tendo levado á augusta
presença de S. M. o Imperador o oflicio de 14
do mez proximo passarIa, em que V. Ex. par­
ticipa ter a assembléa geral, constituinte e le­
gislativa deste imperio resolvido, por ser um
preliminar indispensavel para muito dos seus
trabalhos, que se proceda á formação de map­
pas estatisticos e topographicos das differentes
provincias deste imperio, para lhe serem pre­
sentes á medida que se forem apromptando.
E havendo S. M. Imperial mandado expedir .
a este respeito as ordens necessarias, e igual­
mente determinado que a mesa do desembargo
do paço enviasse quanto antes os mappas
estatisticos, que alli já existissem, afim de ser­
virem de auxilio áquelle importante trabalho:
O mesmo augusto Senhor me ordena que re­
metia a V. Ex. para serem presentes na dita
assembléa, os mappas constantes da relação
inclusa, vindos daquelle tribunal, em cumpri­
mento da sobredita ordem.

cc Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio de
Janeiro, em 14 de Julho de 1823.-José Boni·
facio de Andrada e Silva.-Sr. José Joaquim
Carneiro de Campos.»

RELAÇÃO DOS MAPPAS ESTATISTICOS QUE EDSTIÃO
NA SECRETARIA DA MESA DO DESEMBARGO DO PAÇO,
E A QUE SE REFERE o AVISO DA SECRETARIA DE
ESTADO DOS NEGOCIaS DO IMPERIO DE 14 DE JULHO
DE 1823.

cc Comarca.s: Bahia, Sergipe, IlMos, Jacobina,
Ceará, Espil'ito Santo, sertão do Pernambuco,
Alagôas, Parahyba, S. Paulo, Paranaguá e Cory­
tiba Ouro Prelo, Rio das Mortes, Sabará, Rio
Grande do Sul, S. 'João das Duas Barras, Rio
Negro. »

Resolveu a assembléa que fossem remettidos
á commissão de eslatistica, á excepção do de
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Sergipe d'EI Rei, que foi para a de constituiçãO
para determinar quantos deputados devia eleger
aquella província.

Leu igualmente as emendas offerecidas ao
projecto da lei marcial na sessão antecedente
pelos Srs. Henriques de Rezende, Rodrigues
de Carvalho e Araujo Lima.-Forão todas
apoiadas.

Leu por ultimo o seguinte boletim do cirur­
gião assistente a S. M. o Imperador:

(C Sua Magestade Imperial continúa a pas­
sar sem novidade.

(C Paço da Imperial Quinta da Boa-Vista,
16 de Julho (160 de molestia) 1823.-0 cirur­
gião da imperial camara e assistente a S. Ma­
gestade o Imperador.-Domingos Ribeiro dos
Gwimarâes Pei.-voto. )l-Foi ouvido com mui­
to especial agrado.

Passou-se á ordem do dia, e começou-se
pelo art. 14 do protecto sobre os governos pro­
visorios com a emenda do Sr. Pereira da Cu­
nha.-(Veja-se a sessão de 20 de Junho.)

O SR. HENRIQUES DE fuZENDE pediu a pala­
vra, e mandou á mesa o seguinte addita­
mento:

(C A' excepção das disposições dos ns. 12
e 13 que só terão lugar em conselho.-Hen­
Tiques de Rezende. )l-Foi apoiado.

O SR. COSTA BARROS i-Como póde haver
pr.ecisão de providencia sobre segurança pu­
blica n1l.0 estando o conselho reunido, julgo
necess~ia alguma regra, e por isso offereço
a segulllte

EMENDA

(C Quando as providencias momentaneas hou.
verem de cahir sobre segurança publica, o
presidente ouvirá 0'= chefe da força armada, e
convocará depois immediatamente o conselho,
para ver se este as julga bem dadas, se de­
vem estas continuar ou suspender-se.-Oosta
Ba1'ro8. )l-Foi apoiada.

O SR. LOPES GAMA offereceu a seguInte

EMENDA

(C NIl.O estando o conselho reunido, o presi­
dente proverá sobre as materias indicadas no
artigô antecedente por si só em casos urgentes,
convocando immediatamente os conselheiros
que se puderem reunir, a cuja deliberaç1l.0
ficará submettida a approvação da medida to­
mada j salvo porém nos casos marcados nos
ns. 12, 13, e 24, sobre os quaes só em con­
selho poderá prover.-O deputado Lopes Ga·
ma. )l-Foi apoiada.

Julgou-se a materia discutida j e como na
sess1l.0 de 11 de Julho tinha ficado reserva·
da a 2" parte da emenda do Sr. Andrada
Machado ao art. 10, para se deçidir della
quando se tratasse do art. 14, propoz o Sr.

TOMO 3

presidente á votação a referida 2" parte, e
foi approvada salvas as excepções.

Propoz mais se o artigo passava tal aUIl],
salvas as emendas de excepção, e venceu·se
que sim.

Propoz por fim successivamente os addila­
mentos dos Srs. Henriques de Rezende e
Lopes Gama. O 10 foi approvado i e o 20

tambem o foi na parte que comprehendia o
n. 14.

Seguio-se o art. 15 do mesmo projecto.­
(Veja-se a sessão de 20 de Junho.)

O Sr. Andrada Machado: - Entendo que
este artigo deve ser conservado tal qual.

O nobre deputado o Sr. Carneiro de Cam·
pos lembrou que deveria dizer·se:-O conse­
lho resolveu, e o presidente ordena j-mas
como o presidenle tambem em algum desses
casos resolve, nesses não póde dizer-se que o
conselho resolveu. Pela outra formula vê-se
a concurrencia do presidente nas resoluções
do conselho, onde até póde ter o voto de
qualidade no caso de empate. Em uma pa­
lavra, nas materias da competencia neccssaria
do conselho o presidente resolve com elle; e
nas que se tratão nas convocações do conse­
lho que a lei deixa ao arbilrio do presidente
resolve este, porque os conselheiros só têm
voto consultivo j logo, é mais conforme que se
diga:-O presidente em conselho resolveu.­
Agora, quando elle der por si só alguma pro­
videncia, eu julgo que deve dizer-se:-O pre­
sidente resolveu-para que se veja que n1l.0
concorreu o conselho para a determinaçlíO.

o Sr. Ca.rneiro de Ca.mpoa:- Pedi a pala­
vra para mostrar que os argumentos do illus­
tre autor do projecto não me persuadem a
desistir da smenda. Ella se deriva dos prin­
cipios que abraçou o illustre autor na organi­
sação dos governos das provincias. O seu
principio fundamental, é que tudo que depen­
de de delfberaç1l.o pertence ao conselho, e o
que é meramente executivo pertence ao pre­
sidente da província. Este conselho tem voto
delibemtivo nos objectos indicados no art. 13,
nestes o presidente não póde tomar uma
resolução que n1l.0 seja a da maioria dos vo­
tos do conselho. Por consequencia a formu­
la proposta no art. 15:-O p1'esidente PJm con­
selho ?'esolveu-não é exacta, visto que a re­
solução não é do presidente, mas sim do
conselho j pois se fosse do presidente e não
do conselho, então este não teria volo de­
liberativo. Isto mesmo se verifica nos casos
de empate, em que a resoluçãO parece nas­
cer do voto de qualidade, que se confere ao
presidente: porquanto ainda que por este seu
voto se fórme a resolução, nem por isso se
póde dizer que ena provém delle i porque es­
te voto por si s6 não produz a resolução, e
não tem outra força mais, do que a de fa-

13 43
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zer pender a resolução para uma das par­
tes, formando assim a maioria do conselho,
donde deve resultár a resoluçãO; ora, neste
caso eIla é tanto do presidente, quanto seria
de qualquer membro do conselho, que en­
trando ao tempo de uma votação empatada,
fizesse com o seu voto cessar o empate. Nes­
tes termos é para mim evidente que esta
formula:-O presidente em conselho resolveu
-é inadmis!:ivel, porque não 'é exacta e é
contraria á prerogativa do conselho, ã~ bas­
ta uma só formula para a expedição das 01'­

de~s do presidente, são precisas outras que
variem segundo as circumstancias indicando
a origem deIlas. '

Nas materias que são da attribuição do con­
selho, parece-me mui propria esta :-0 con­
selho 7'esolveu e o p7'esidente 07'dena.-Por esta
marca-se exactamente a fonte de que di­
manou a ordem e faz-se conhecer ao publi­
co que se procedeu na fórma da lei' e isto
é sempre conveniente n'um governo'consti­
tucional.

A, formula proposta pelo' illustl:e autor,. po­
dera sómeJ?-te ter lugar quando o presidente
na conformidade do art. 10 convoca o con­
selho, para ouvir o seu pàrecer: porque en­
tão o conselho tem sómente voto consultivo
de I?aneira que a resolução é tão propria d~
preSidente, que até póde adoptar uma diver­
sa da que pareceu ao conselho. Então sim
mui propriamente se diz:-O p7'esidente ~
conselho 7·esolvett.

O SR. FRANÇA offereceu a emenda seguinte:
cc O presidente, depois de ouvido o conse­

lho da provincia, ordena. Paço da assembléa,
em 16 ,de Julho de 1823.-0 deputado Pran­
ça.»-Foi rejeitada.

? Sr. Oosta Barros:-Sr. presidente, Eu
q~lzera que pela formula adoptada para' pu­
blicar as resoluções, logo o povo conhecesse
quaes erão do presidente por si só,· quaes as
tomadas com voto consultivo do conselho
e quaes as deliberações do mesmo conselho:
Esta explicação me parece necessaria e o
povo tem d,ireito a eIla. A esse fim propo­
nho a segumte

EMENDA

«( Nas n:aterias em que o presidente por si
ordenar, seja a formula-O presidente ordencu.

cc Naquellas em que o conselho fôr con­
sultivo-O presidente com o conselho resolveu.

(C Naquellas em que o conselho fór delibe­
rativo-O presidente com o conselho deliberou.
-Costa Barros.»-Foi apoiada.

O SR. ALArEIDA E ALBUQUERQUE: - Como a
discussão está reduzida a questãO de palavras
tambem mandarei a minha

EMENDA

(C O conselho da provincia tem resolvido
(aqui a resoluçãO). Portanto ordeno, etc.­
Albuque7·q-ue.»-Foi apoiada.

A este tempo compareceu na sala o Sr.
Ribeiro de Andrada e, tomou o seu assento.

O Sr. ARAUJO GONDIM offereceu a seguinte

EMENDA

cc Nas materias em que o conselho é
meramente consultivo a formula seja-O pre­
sidente, ouvido o conselho, ordena.

rc Nas materias porém em que o' conselho
delibera seja a formula-O conselho resolveu.

c( E nas materias sómente da competencia
do presidente seja a formula -O presidente
resolveu.-Ara~~o Gondim.»-Foi apoiada.

O Sr. Oosta Barros: - Quando propuz a
minha emenda tive em vist'à fazer uma dis·
tincção que desse a conhecer quando o
presidente resolve e quando o conselho. Como
esta explicaçãO se faça, porque o povo tem
direito de saber donde vem a resoluçãO dos
negocios, pouco importa que se adopte esta
ou aqueIla formula.-Eu approvarei qualquer
em que isto se expresse.

O Sr. Teixeira. de Gouvêa.:-Como ha de­
cisões proprias do presidente e outras privativas
do conselho, tambem acho que isto se deve
declarar, especificando-se quando. o presidente
resolve em conselho consultivo e quando de­
libera com o conselho. Parece-me isto indis­
pensavel; mas tambem entendo que pelas for­
mulas apresentadas já temos clara esta expli­
caç1lo.

O Sr. Vergueiro :-0 que me parece é que
em quertão tão simples se tem gasto dema­
siado tempo. Quando ouvir o conselho diga-se
-O presidente, ouvindo o conselho, resolve~,

-quando o não ouvir-O presidente, sem
ouvir o conselho, resolveu; e quando a de­
cisão fôr do conselho-O conselho resolveu.­
Não sei para que estamos a perder tempo.

O SR. PEREIRA DA CUNHA leu a seguinte

EMENDA

C( As provisOes que se expedirem pelos presi­
dentes das provincias para serventias de offi­
cios e outros semelhantes objectos serão pas­
sadas em nome do presidente' usando da for­
mula-Fulano, faço saber, etc., e assignará de
nome inteiro ; e nos outros casos se expediráO
portarias pelas formulas prescriptas no mesmo
paragrapho. Paço da ass!3mbléa, 16 de Julho
de 1823.-0 deputado Pereim da Ounha.»-
Foi apoiada. '

O SR. LoPES GAAlA igualmente pediu a pa­
lavra e propoz a seguinte
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EMENDA

cc Nestas mesmas materias, quando o presi­
dente decidir por si só, segundo o disposto no
paragrapho antecedente, usará da seguinte for­
mula-O presidente temporariamente ordena.
-O deputado Lopes Gama.ll-Foi apoiada.

Julgou-se discutida a materia e propoz o
Sr. presidente:

1.0 Se passava o artigo tal qual estava re­
digido.-Venceu-se que n~o.

2.° Se se approvava a emenda do Sr. Araujo
Gondim.-Venceu-se que sim.

3.° Se Se approvava a do Sr. Lopes Gama.
-Venceu-se tambem que sim.

Julgar~o-se as mais emendas prejudicadas.
Passou-se á 2.& parte da ordem do dia, que

era a 3& discussa.o do projecto sobre a confir­
maÇâo da legislll&ãO actual, e foi lido o 1°
artigo com as respectivas emendas dos Srs.
Pereira da Cunha, bara.o de Santo Amaro,
Maia, Araujo Vianna e Andrada Machado.
(Veja-se a sess~o de 7 do corrente.)

O Sr. Pereira da Cunha: - Escusado me
parece entrar em discussão para demonstrar
que esta expressao se acha neste lugar bem
coliocada para determinar que pelas leis ora
existentes e pelas quae& se regia a monarchia
portugueza, de que fomos parte, se devião"
dirigir' os negocios politicos, civis e econo­
micos da naçao brazileira, emquanto não
organisava os seus codigos j mas em desem­
penho de meu dever como autor deste pro­
jecto apenas direi que a palavra-politica­
é de origem grega e composta de duas que
quer dizer a arte de governar os estados.

E supposto que em sua generalidade se
pretendll.o comprehender os negocios externos
de uma nação para com ouh-a, o que verda­
deiramente pertence ao direito das gentes e
constitue a parte do direito publico universal
externo de cada imperio, em que se contêm
as relaçoes que os estados têm entre si
estabelecido; todavia no sentido proprio e priva­
tivo a politica tem por objecto as leis parti­
culares de uma nação e que formll.o o seu
direito publico interno, que é relativo aos
deveres que ella tem para comsigo mesmo,
ou seja para determinar a fórma de seu
governo e de que maneira a soberania deve ser
exercitada, ou seja sobre as bazes em que são
firmadas suas leis fundamentaes, que formão
sua constituiçãO e pacto social em contraposiçãO
do direito civil que regula os pactos e c;onvençOes
contrahidas entre os individuos da sociedade,
o que mui clara e judiciosamente se acha
explicado em todos os autores classicos desta
materia.

Eu prescindo desta controversia, que me
parece questão de nome e pouco importa,
ou que ~e supprima esta expressão, ou seja

por outra substituida, comíanto que a dispo­
sição deste decreto (aliás summamente essen·
cial nas nossas circumstancias,) seja de tal
sorte enunciada, que se possa obter o sen
fim com aquella clareza e simplicidade com
que as leis devem ser formadas para sua
melhor e mais facil intelligencia.

o Sr. Alme.ida e Albuquerque :-Eu julgo
desnecessario que se diga que estas leis são
para regularem os negocios do imperio, pois
é claro que uno se confirmão senão para nos
regermos por ellas. O que me parece preciso
é accrescentar-e que se achão em execução;­
pois nll.o são todas .indistinctamente, são só­
mente as que estiverem em observancia no
Brazil j e isto é o que não está claramente
explicado neste 1° artigo do projecto, em que
se diz que todas as leis, regimentos, etc.,
dimanadas do throno do Sr. D. João VI
até ao dia 25 de Abril de 1821, ficM em
seu vigor. (No "esto não se entendeu o
tachygrapho. )

O Sr. Carneiro de Campos :-Não approvo
O accrescentameuto que propoe o nobre depu­
tado; porque o illustre autor do" projecto já
redigio novamente o § 1°, declarando que das
ordenaçoes, leis, regimentos, decretos e reso­
luçOes promulgadas pelos reis de Portugal,
ficM em vigor sómente aquellas que gover­
navão o Brazil até o dia 25 de Abril de
1821. (Leu.) Com esta emenda fica desne­
cessario accrescentar-se-que se achão e111 exe­
cução-pois o Brazil n110 havia de ser gover­
nado por leis, regimentos, etc., que nno
estivessem em execução.

O legislador nll.o deve usar de palavras e
phrases redundantes, que de. ordinario lornll.o
as leis obscuras ou equivocas: deve empregar
precisamente aquellas palavras que com clareza
façao entrar bem no espirito das suas dispo­
siçOes.

Portanto não acho necessidade do addita­
mento proposto, que seria uma verdadeira
perissologia, se fosse adoptado o vo to pelo
paragrapho como se acha emendado na nova
redacção do seu illustre autor, fazendo-se-lhe
a suppressão offerecida pelo illustre deputado
o Sr. Araujo Vianna.

(FanarãO tambem os Srs. Rodrigues Velioso,
Xavier de Carvalho e Ribeiro de Andrada j

mas ni.1o se entendeu o tachygrapho.)
Julgando-se a materia discutida, propoz o

Sr. presidente: .
1.° Se o artigo passava, salvas as emendas

suppressivas dos ~rs. barão de Santo Amaro
e Araujo Vianna.-Venceu-se que sim.

2.° Se se approvava a emenda do Sr. barãO
de S. Amaro.

3.° Se se approvava a do Sr. Araujo Vianna.
-Venceu-se que não.

O SR. FRANçA:-Parece-me que a volação

4<[
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nll.o está perfeita; faltll.o muitos 81's. deputados
que estll.o lá dentro e que devem votar.

O Sr. Costa Aguiar :-E' preciso que nos
entendamos; a votação está bem feita porque
estavll.o na sala mais de 46 Sr. deputados e
portanto está coherente com o que se acha
vencido.

Eu nll.o me opponho a que se proceda
á nova votaÇão; embora se faça, se a assem·
bléa quÍzer ; mas não se diga que a votação
nll.o está em regra.

O Sr. Franpa :-Quando a assembléa deci­
diu que bastasse estar presente o numero de
46 deputados para haver sessão, teve em
(:onsideração o pequeno numero que então
havia, mas agora como é que ha de passar
uma lei com tão poucos votos, sabendo-se
que estão dentro do edificio muitos mais que
devem ser chamados? Não me parece que
tenha applicação para este caso o vencimento
que se allega.

O Sr. Carneiro de Campoe:- Esta assem­
bléa decidiu que era sufficiente o numero de
46 Srs. deputados para haver sessll.o· e se
disto ningue?1 duvida, segue-se que a ~otaÇão
está bem feIta. Tenho porém uma duvida j

como. pil.SSOU a emenda do Sr. barão de
~anto Amar~ que exclu.e os negocios poli.
tIcos, nll.o seI se ficará IDcompleto o artigo,
se nll.o se fizer declaração a respeito dos
ecclesiasticos e militares.°SR. PRESlDENTE consultou a assembléa
sobre a validade da votação com os 46 Srs.
deputados e decidiu·se que estava valiosa.

o Sr. Costa Aguiar :-Segundo o que orde­
na o regimento' já não póde admittir-se
emenda alguma para se discutir. Comtudo eu
creio que a assembléa deve tomar em consi­
deração o que lembra o Sr. Carneiro de
Campos, para que nll.o fique manco o projecto
nesta parte.

~ Sr. Rodriguea de Carvalho :·-Visto que
eslá approv~~a a emenda da suppressll.o da
palavra-politicas-convenho que seja precisa
a declaração, porque se faz uma especie de
cl.as~ificaçll.o de negoc~os j m~s nunca me persua­
direi que por negoClos pohticos se pudessem
entender neste caso os do Brazil com os de
outra naçll.o; nós nll.o estamos ainda reco­
nhecidos por nenhuma delIas ; não temos
tratados com ninguem, nem ninguern os tem
comnosco; portanto é claro que por politicos
se entendião os de direito politico interno, e
nunca os de naçll.o para naÇão.

Por ter dado a hora para a leitura dos
pareceres de commissOes ficou adiada a materia.

.0 SR. RODR1.GUES VELLOSO por parte da com­
ID.lssll.o de legIslação leu os seiuíntes pare.
cere. ;

.Pl'imevl'o

II José Antonio Gonçalves Vianna queixa-se
de estar preso na fortaleza de Santos desde
o dia 25 de Dezembro de 1822, sómente por
ser piloto da escuna Catharina, que de
Pernambuco se dirigiu áquelIe porto e nelle
entrou no dia 23 do sobredilo mez e anno,
sem se lhe ter formado culpa; e requer que,
ou se mande soltar, ou remover para esta
capital, afim de defender-se.

l( A commissão de legislação é de parecer
que se exijão do governo as informações
necessarias a respeito da prisãO do suppli­
cante e do motivo delIa. Paço da assembléa,
14 de Julho de 1823.-Antonio Rodrigues
Velloso de OliveÍ1·a.-JolJé Antonio da Silva
Maia.-José Teixeira da Fonseca Vasconcellos.
- Estevão Ribeiro de Rezende. - D. Nuno
Eugenio de Locio.-João A-ntonio Rodrigues
de Carvalho.-Bernardo José da Gama. ll­

Foi approvado.

Segundo

cc A commissll.o de legislação vendo o reque·
rimento de José da Silva Pereira, mestre, e
dono da escuna Catharina, e seu irmão prati.
cante da mesma, no qual se queixão de esta­
rem presos ha mais de seis mezes na forta·
leza de Santos, mettidos no calabouço com
os mais da equípagem, tendo-se-lhes apprehen·
dido a referida escuna, com os seus pertences,
a carga de sal, e dous negros escravos;
havendo-se-Ihes tomado todos os seus papeis;
e retendo-os na priSãO sem se lhes formar
culpa, e sem que elIes tenhão noticia dos
seus bens; é de parecer, que seja o mesmo
requerimento remettido ao governo para defe·
rir aos supplicantes como requerem, ou mano
dando-os soltar, se não tiverem culpa, ou
admittindo-os no caso de terem, a livramento,
ou justificaçll.o, perante as justiças compe­
tentes da villa de Santos, ou desta côrte,
para serem alliviados, se forem innocentes,
ou punidos, se culpados.

l( Paço da assembléa, 15 de Julho de 1823.
- Antonio Rodrigues Velloso de Oliveira.­
Berna1'do José da Gama.-José Teixeira da
Fonseca Vasconcellos.-D. Nuno Eugenio de
Locio.-José Antonio da Sil'va Maia.-Estevão
Ribeiro de Rezende.-João Antonio Rodrigues
de Carvalho. »-Como houvesse quem falIasse
contra o parecer ficou adiado.°SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do dia: 1°, o projecto dos governos provinciaes:
2°, o projecto sobre a confirmação da legis­
laçll.o actual: 3°, segundas leituras de pro­
postas; e regimento da assembléa.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.
- MaMel José de Souza França, secretario.
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A assembléa geral, constituinte e legisla­
tiva do Imperio do Brazil, attendendo ao justo
motivo da falta de saude que V. S. allega
para ser dispensado por mais vinte dias de
comparecer neste congresso, e tomar parte nos
seus trabalhos: manda participar a V. S. que
lhe concede a prorogação da licença de que
precisa pelo referido tempo de vinte dias.

Deus guarde a V. S. Paço da assembléa,
em 16 de Julho ~e 1823.-J03é Joaqnim
Carneiro de Campos.

PARA LUIZ DA CUNHA MOREIRA

Illm. e Exm. Sr.-A assembléa geral, con­
stituinte e legisl:rtiva do Imperio do Brazil
approvando o parecer da commissão de legis­
lação sobre o requerimento de José Antonio
Gonçalves Vianna, que se queixa de estar
preso na fortaleza çie Santos sem culpa formada
desde 25 de Dezembro de 1822, sómente
por ser piloto da escuna Catha?'Ína que de
Pernambuco se dirigiu áquelle porto, pedindo
o supplicante ser solto, ou removido para esta
capital, afim de defender-se: manda participar
ao governo que desejando deliberar acertada­
mente sobre este negocio, precisa que lhe
sejão transmittidas informaçOes desta prisão,
e dos motivos della. O que V. Ex. levará ao
conhecimento de S. M. Imperial.

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa,
em 16 de Julho de 1823. - José Joaquim
Cameiro de Campos.

PARA RODRlGO PINTO GUEDES

Illm. e Exm. Sr. - A assembléa geral
constituinte e legislativa do Imperio do Brazil
tomando em consideração os pareceres da
commissãO de marinha e guerra composta
dos deputados Manoel Jacintho Nogueira da
Gama, José Arouche de Toledo Rendon e
Manoel Martins do Couto Reis, que está hoje
substituido pelo deputado Pedro José da Costa
Barros que serve de secretario da mesma
commissllo: manda remetter a V. Ex. para
sua intelligencia, tanto a cópia da relação dos
membros que compoem, com approvação da
assembléa, a commissão de fóra proposta pela
de dentro em 12 de Julho para a auxiliar e
corresponder·se com ella, como a do parecer
de 17 do mesmo mez, sobre o regulamento
do trabalho da dita commissão de fóra e sua
correspondencia com a de dentro, na fórma
que foi approvado pela mesma assembléa.

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa,
em 16 de Julho de 1823.-José Joaquim
Ca?-neVro de Campos.

Lord Cochrane, 10 almirante j Rodrigo
Pinto Guedes, almirante j Joaquim de Oliveira
Alvares, marechal de campo; Manoel du Costa
Pinto, bt'igadeiro j Francisco Maria Gordilho
Velloso de Barbuda, brigadeiro j Diogo Jorge
de Brito, capitão de mar e guerra; Francisco
Cordeiro da Silva Torres, coronel de enge·
nheiros j Francisco José de Souza Soares de
Andréa, coronel de engenheiros. - Rio de
Janeiro, em 16 de Julho de 1823.-Está
conforme.-Theodoro José BiancardJi. II

COPIA DO PARECER DA COMMISSÃO

cc A commissão permanente de marinha e
guerra, tendo feito a proposta de oito officiaes,
de que se deve compôr a commissão de
fóra, para com ella se entender em tão
importantes e variados objectos, que se podem
offerecer á sua consideração, representa a falta
de regulamento para o trabalho da dita commis­
são de fóra, e para a sua correspondencia com
a commissão permanente, e offerece á delibe­
ração da assemléa as seguintes providencias,
que deverão ser participadas aos membros da
dita commissão pelo 10 secretario desta assem­
bléa, e incluidas no fim do capitulo 10 do regi­
mento, no caso de merecerem a sua approvaçllo.

« Artigo 162. As commissOes da assembléa
pediráO ás de fóra, por meio de seus secreta­
rios, todas as informaçOes, e illustraçOes de que
necessitarem.

cc 157 As commissOes de fóra nomearáO de
entre si um secretario, e um relator, e darão
parte desta nomeação aos secretarios das res­
pectivas commissOes da asc;embléa, para se
fazer a reciproca correspondencia por ollicio
das suas secretarias.

cc 158. PediráO aos secretarios das commis­
sOes da assembléa todas as noçoes, e documen­
tos, que não forem objecto de sessão secreta,
que lhes forem necessarios para o desempenho
do seu trabalho, afim de se proceder na fórma
dos arts. 151 e 152.

cc 159. Nas informaçoes das éommissOes se
praticará o que fica disposto no art. 153.

cc 160. Nos negocios mais graves, segundo o
parecer das commissOes, concorreráo todos os
membros das commissOes de fóra, com os
membros das respectivJ.s commissoes da as­
sembléa, para seu esclarecimento, precedendo
a designaçãO do dia e hora em que deve
haver a sessão geral na sala para isso desti­
nada.

cc 161. Nos negocios porém de menor im­
portancia bastará que compareça o relator da
commissão de fóra, para delles informar os
membros da respectiva commissão da assem-
bléa no dia e hora que fór indicada. 50
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Paço da assembléa, 16 de Julho de 1823.­
Manoel Ma?'f!ins do Couto Reis.-Manoel Ja­
c:intho Noguei?'a da Gama.-José .A1·o'twhe de
de Toledo Rendon. » Está conforme. - Theo­
doro José Bianca?·di.

Ses são em t'1 de Jnlho

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e acharão-se
presentes 59, faltando por doentes os Srs.
Silveira Mendonça, e Ferreira Barreto, e sem
causa participada os Srs. Marianno Caval­
canti, D. Nuno Eugenio e Lopes Gama.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão
e lida a acta da antecedente foi approv.ada.

Comparecerão então na sala os Srs. D. Nuno
Eugenio e Lopes Gama.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu o
seguinte oflicio do ministro de estado dos ne­
gocios da marinha:

(C lllm. e Exm. Sr.-De ordem de S. M. Im­
perial' communico a V. Ex. para levar ao conhe­
cimento da assembléa geral constituinte e le­
gislativa do imperio j que pela sumaca S. José
:J!riumphante, vinda da Bahia com 14 dias
de viagem, consta ter evacuado aquelle porto
e cidade, a esquadra, e tropas lusitanas no
dia 2 do corrente mez, cujas particularidades
talvez brevemente se receberáõ.

(C Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio
de Janeiro, 17 de Julho de 1823.-Luiz da
Ounha Moreim. - Sr. José Joaquim Carneiro
de Campos. »)-Ficou a assembléa inteira.

O SR. SECRETARIO FRANÇA declarou que es­
tava na mesa uma representação dirigida ao
Sr. presidente pelo cidadão Antonio d'Avila
Bittencourt, da villa do Principe do Serro do
Frio, em que offerecia á approvação da assem­
bléa uns estatutos para a creação de diversas
sociedades de mineração.

Mandou-se remetter á commissão de com­
mercio, industria e artes.

Passou-se' á ordem do dia, e entrou em
discussão o art. 16 do projecto dos governos
provinciaes com as respectivas emendas dos
Srs. Andrada Machado, Araujo Lima, Rocha
Franco, ·Pereira da Cunha, Arouche Rendon,
Carneiro de Campos e Souza Mello.- (Vejão-se
~s sessões de 20 e 21 de Junho.)

O Sr. Henriques de, Rezende: - Não me
cançarei mais em repetir as mesmas razões,
que expendi na segunda discussão contra este
artigo, direi sómente, que. se o nobre orgu­
lho e pundonor dos nossos bravos militares,
se não julgou deslustrado, quando em nossas
reclamações contra o decreto das côrtes de
)jisboa, exigimos que o commandante da força

armada fosse subordinado ao governo civil,
porque razão ficará elIe agora desairoso, se
por uma lei da assembléa brazileira se man­
dar que elIe fique subordinado?

Sr. presidente, eu não considero a .tropa
como um poder no estado j mais como força;
ora, a força jámais deve ficar isolada j elIa deve
estar na mão do governo, a quem se confia a
administração das provincias. Não são estes go­
vernos em anações do supremo poder executivo?

Não é a força armada inteiramente subor­
dinada ao chefe do poder executivo?

Como pois é possivel deixar isolada nas
provincias uma parte desta força, sem que
seja subordinada a esta pa~te, ou emanação do
chefe da nação?

Obedecer ao governo. provincial uma força
tambem provincial, em nenhum sentido póde
ser indecoroso aos bravos militares.

Como, porém, Sr. presidente, este artigo tem
muitas emendas, e eu não sei qual delIas pas­
sará, no caso de passar a nova redacção, que
lhe fez o nobre autor do projecto, proponho sobre
esta nO'\Ta redacção as seguintes emendas:

(C Independente do presidente e conselho
menos para .os destacamentos extraordinarios,
e estabelecimentos de novos pontos militares.

(C E ás palavras-sem ordem do poder execu­
tivo-se accrescente--nem fóra do districto res­
pectivo sem approvação do presidente em con­
selho.- Hem'ique8 de Rezende. »

A razão da 1& é porque os destacamentos
extraordinarios, e o estabelecimento de novos
pontos militares, além de \lma certa alteração
na marcha ordinaria dos negocios da pro­
vincia, traz consigo novos dispendios na' fa·
zenda publica j o que de certo não deve ter
lugar sem approvação do conselho.

A razão da 2& emenda é obvia: é porque
sendo as milicias compostas de proprietarios
e industriosos, padece a agricultura e o com­
mercio, se o chefe da força armada puder li­
vremente mover as milicias para fóra do dis·
tricto respectivo. Queira V. Ex. mandar buscar
a minha emenda. - Foi á mesa a referida
emenda; mas ficou rejeitada.

o Sr. Carneiro da Cunha. :-Sempre tenho
declarado que considero tãO importante este
objecto que até receio dar sobre elIe o meu
voto, pelas circumstancias em que nos achamos:
mas tenho presente o meu juramento j devo
falIar coni franqueza, e dizer tudo o que julgar
a bem do Brazil j se não acertar mostrem-se os
meus erros; nem por isso deixarei de fallar o
que sentir cem a sinceridade propria do meu
caracter, e que tenho mostrado em todos os tem·
pos e em todas as circumstancias.

Fazem-se as leis quando as necessidades dos
povos as pedem, e âevem firmar-se na opiniãO
geral j e eu creio que nenhuma destas cousas se
verifica no projecto.
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Todos sabem quaes forão as consequencias
que resultarão da independencia do chefe da
força armada nos governos que nos mandarão
as cÔrtes de Portugal, quando já temião a nossa
emancipação; portanto longe de se julgar van­
tajosa aquella independencia, já pela experiencia
conhecemos os damnos que della resultão.

Igualmente se não póde dizer que esta dispo­
siÇãO se firme na opiniãO geral dos povos, pois
creio que não ha uma só provincia que tenha
louvado semelhante separação de poder; antes
foi ella um dos poderosos motivos que determi­
narão os povos para a independencia do Brazil,
como S. M. Imperial o declarou no seu mani­
festo.

Nestas circumstancias como' é que esta as­
sembléa, composta de tão illustrados varões,
não tem em consideração as representações dos
povos e as boas razões com que aqui mesmo se
tem sustentado pOX alguns honrados membros
a subordinação do chefe da força armada ao
governo civil ?

Como se não teme lançar o fel de desgosto
entre povos que se tem sacrificado; que sem
armas nem meios de defesa se dispunhão a
esperar e a combater os inimigos?

Eu jà tenho dito isto em outras occasiões ;
mas sempre que puder o repetirei; embora
alguns malevolos me tratem por inimigo da
ordem, avançando contra mim fa~idades até
em papeis publicos.

Ninguem, Sr. presidente, é mais amigo da
ordem do que eu; ninguem respeita mais a
razão, a justiça, a virtude e o systema con­
stitucional. Com estes sentimentos falIo sempre;
se errar faço o que é natural do homem, com
isso l'lll.o me envergonho.

Estou pe:tsuadido que convinha m~rchar

com mais moderação e não nos precipitar­
mos; ainda que fosse esta medida a melhor,
eu seria de voto que se não puzesse em
execução emquanto os povos desenganados
pela propria experiencia a não reputassem
vantajosa; por ora só lembrão das desordens
e males causados pelos governadores das
armas ~ não podem esperar bens do que ha
pouco lhes foi tão funesto.

Quanto ao receio de se escandalisarem os
militares da subordinação ao governo civil, eu
o julgo imaginario j nlto duvido que isto
tivesse algum lugar na Europa; mas no
Brazil onde as lropas estão acostumadas a
obedecer ao homem que se mandava para
governar a provincia, fosse paisano ou militar,
não póde esta dependencia fazer novidade,
nem reputar-se injuriosa.

Outros argumentos poderia produzir e até
empregados pelo illustre autor do projecto no
congresso de Portugal contra o que hoje
defende j mas já na 2" discussão me fiz
cargo delles e não quero cançar esta assem­
hléa com escusadas repetiçoes.

o Sr. Andrada e Silva :-Apezal' de ter
expendido eloquentemente o nobre deputado
as suas razões considero-as destituidas de
fundamento.

Eu não sei que discursos se fizeril.o nas
cÔrles de Lisboa, nem com elles me importa j

tenho a honra de ser deputado na assembléa
do Brazil e como tal é que fallo.

Admira-me, na verdade, que o iJlustre
preopinante tanto se assuste com a indepen­
dencia do commandante da força armada,
depois das limitaçOes que fez ao artigo o
mesmo autor do projecto. Elle diz no princi­
pio da sua emenda que o governo da força
armada da provincia, de 1" e 2" linha,
compete ao commandante militar e é inde­
pendente do presidente e conselho: até aqui
é a disposiçãO geral; e esta these é admittida
em todas as l1açOes j o regimem da força
pertence a quem a commanda.

Mas, como se isto não tivesse restricções
seria origem de grandes males no estado,
na emenda se apontão as limitações necess­
sarias. Como este poder se tornaria formidavel
e perigoso se o chefe dispuzesse delJe a seu
arbitrio com o pretexto de inimigos internos,
ou de outro motivo muitas vezes supposto,
acautela-se o mal não lhe deixando a liber­
dade de dispôr d'a força em taes casos sem
requisiçãO das autoridades civis; e igualmente
se lhe não permitte que elle possa fazer
marchar a 2" linha para fóra dos limites da
provincia.

Do mesmo modo se declarão sujeitas ao
presidente as ordenanças j e elle só póde
fazer o recrutamento na fórma da lei, quando
delJe se precisar.

A' vista destas assisadas prevenções, confes­
so que não concebo em que se funda o
receio de tantos perigos na independencia do
chefe militar, nem como se póde ter tanto
medo deste papão imaginario! Eu nenhum
receio tenho desses males que assustão o
nobre preopinante e por isso voto pelo artigo
assim emendado.

o Sr. Carneiro da Cunha:-Eu tambem me
não farei cargo de discursos alheios; mas
nunca introduzirei nos que fizer tantas expres­
sões improprias e só empregadas para atacar
o deputado que acabou de fanar.

Cada um discorre segundo o que sente e
pensa; eu não me tenho por sabio ; ao
contrario tenho muitas vezes confessado a'
minha falta de luzes; mas com essas poucas
que possuo acho no artigo doutrina que se
não conforma com os meus principios e por
isso expendi as minhas razões.

Eu lambem conheço esses exemplos de
outras naçOes; mas não considero o Brazil
nas circumstancias a que ellas ja têm chegado;
entendo que devemos caminhar com vaga r

SI
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e prudencia, e sei que estes são os desejos
da minha provincia.·

Eu vejo que o commandante militar, ainda
segundo a emenda do nobre autor do projecto,
tem debaixo da sua autoridade as tropas' da
2" linha, que pela maior parte se compoem
de homens de consideração; e temo que possa
a faculdade de dispôr deUas ser funesta á segu­
rança publica.

Por este e outros motivos não julgo conve·
niente que passe o artigo, e n1l.o sei que se
mereça dictel'ios por se dizer o que se pensa;
se os meus principias s1l.o errados destruão-se
com razOes como é proprio da dignidade
dos representantes da nação.

o Sr. Andrada e Silva ;-Peço a palavra
simplesmente para dizer que nem na moci­
dade,· nem na velhice soube nunca dizer
chascos; mas como o nobre deputado me
accusa de o ter atacado com sarcasmos,
devo affirmar-1he que não me lembro de
que usasse delles ; só se o illustre preopinante,
levado do seu patriotismo tomou por ataque
pessoal o que eu fiz á sua opinião: mas
disso não tenho que justificar-me porque todo
o homem tem direito de atacar a opini1l.o
de outro.

O Sr. Arouche Rendon;--Peço a palavra,
Sr. presidente, para declarar a emenda que fiz
a este artigo.

EUa está impressa assim":-(c O governo da
força armada da provincia, de 1" e 2" linha,
compete ao commandante militar, o qual com­
tudo será sujeito ao governo da mesma pro­
vincia naquellas materias que não se acharem
determinadas no regulamento das milicias,
etc. »

Aqui houve lapso de penna ou de lapis ; ella
se deve entender na fórma seguinte:-(cnaquel­
las materias que se não acharem determinadas
nos regulamentos militares etc.»

O Sr. Andrada Machado :--':'Sr. presidente.
Eu creio que se julga muito forte o argumento
tirado do que eu disse nas côrtes de Lisboa,
porque tendo-se lançado mão delle na 2" dis­
cussão, ainda nesta se repete; eu desejára que
o illustre deputado se lembrasse da differença
das circumstancias em que eu então fallava
para a nossa actual situação.

Nós hoje temos um chefe do poder executivo;
o commandante militar é brazileiro ; ha de cin-

,gir-se ao regimento e ha de ser punido se o
transgredir j nada disto era assim no tempo em
que fallei no congresso de Portugal; e portanto
não existindo os motivos da minha opinião,
não podia continuar a defendeI-a; o que me
determina é a razão:...

(Segue-se uma longa serie de periodos que o
tachygrapho feil inintelligiveis.)

Sr. presidente, todos nós devemos obedecer
ás autoridades competentes; os militares devem

obedecer ao seu chefe e até o contrario seria
perigoso; os militares fazem um corpo separado,
têm um espirita proprio e sempre o tiverão, e
por isso não é passiveI sujeitar de tódo a força
armada ao presidente da provincia, a quem com­
pete sómente a boa administraçllo dos ne­
gocias.

Do modo que eu disponho na emenda fica
cada um com as suas attribuiçOes, como é ne­
cessaria para o bem publico e evitados os
abusos.

A emenda do Sr. Pereira da Cunha funda-se
em principias oppostos aos que eu tomei para
bases primordiaes do projecto, e por isso nllo
posso admittil-a.

A do Sr. Arouche tambem a não adopto,
nem mesmo a entendo bem.

Não sei o que quer dizer ser o comman·
dante das armas independente na execução das
ordens do ministerio; quando este ordena for­
çosamente ha de obedecer e nM tem que con­
sultar o governo da provincia, portanto nada
mais ocioso, salvo se o nobre deputado entende
que se mandárão"aos militares ordens para ne­
gocias civis. (O resto não o ouviu o tachy­
grapho.)

Q Sr. Arouche Rendon:- Quando eu fiz
esta emenda ti ve em vista varias cousas.

Vi que a principal obrigaç1l.o de quem com­
manda as armas é ter a tropa em boa disci­
plina ; esta está prescripta nos regulamentos e
aqui temos. conforme a minha emenda que o
governador das armas nesta parte nenhuma de­
pendencia tem do governo da provincia; mes­
mo sobre a noticia nesta parte elle é inde­
pendente, porque no regulamento estará mar­
cado o modo da sua disciplina, qual ella deve
ser, quando, em que tempo e em que lugares
farão as suas reuniões j e para nenhuma destas
cousas terá o governador das armas dependen­
cia, porque aUi o têm determinado.

Além deste primeiro dever terá o governador
das armas de executar as ordens que receber
do ministerio directamente e para estas não
terá a menor dependencia do governo da pro­
vincia, se eUas não dependerem de aespezas
em cujo caso é natural que vão tambem ordens
ao presidente para as mandar fazer pela junta
da fazenda.

No mais, Sr. presidente, elle deve ser sujeito
ao presidente da provincia ; por exemplo, o pre­
sidente sendo. a primeira autoridade é a quem
pertence o cuidado e vigilancia de tudo: só
eUe póde saber quando ha necessidade de
mandar um destacamento para qualquer ponto
repentinamente, ou seja de tropa da 1" linha ou
da 2" ; ou seja porque se tema um pirata que
ande pela costa, ou porque hajão facçoes, se
temão escravos, ou se deva auxiliar a arreca­
daç1l.o de dinheiros publicas.

Em uma palavra, muitas circumstancias
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podem sobrevir nas quaes se deva fazer movi­
mentos de tropa; e então é necessario que
o presidente possa ordenar ao governador das
armas sem a obrigação de pedir-lhe ou decla­
rar-lhe os motivos.

Além do referido eu tive em vista fins politicos.
Nós todos temos visto o que tem havido nas

provincias e eu vi na minha.
Não convém politicamente que a primeira

'autoridade da provincia, o presidente, governe
no todo as armas: será então perigoso; pela
mesma razll.o não convém que o governador·
das armas seja no todo independente do presi­
dente, porque pela mesma razão será perigoso.

Por isso repartindo este poder, fica o presi­
dente sem o governo total da força armada e o
governador das armas sem demasiada liber­
dade; e assim não poderá um sem outro olIen­
der a provincia, pelo contrario ficará<:l sempre,
um com ciumes ckJ outro e isto fará com que
se não liguem para o mal, cuidando cada um
em cumprir os seus de"~res.

O Sr. Henriques de Rezende:-Não deve­
mos lançar nos corações dos nossos briosos
militares uma centelha, que póde ser bem
perigosa.

Os nossos mililares do Brazil estão em cir­
cumstancias diversas dos da Europa, onde elles
ha seculos estão acostumados a ter á sua frente
generaes, por isso de bom grado se não sujei­
tarião ás autoridades civis; mas os nossos
estão alIeitos a obedecer a paisanos e até mi­
nistros, que vinhãô governar e agora todos elles
se têm sujeitado ás juntas provisorias, uns de
bom grado, outros cedendo ao imperio das
circumstancias.

Portanto o pundonor dos nossos militares
não é com isso ferido. .

Agora, comó deputado pela provincia de
Pernambuco, devo esclarecer á assembléa sobre
o que disse um dos illustres senhores que me
precederão.

Disse que em Pernambuco onde os gover­
nadores das armas tinhão estado dependentes,
o sangue havia corrido; Sr. presidente, deve­
mos dividir dous periodos em Pernambuco;
um comprehende os acontecimentos de 1817,
até que se proclamou a constituição: o outro
desde essa época até agora.

No primeiro periodo alguma razão poderá
ter o nobre deputado, no segundo nenhuma.

Assim mesmo todos sabem que no ca~o de
1817 tiverão toda a influencia as intrigas de
Alexandre Thomaz, e de Manoel Joaquim
Barbosa, que mexericavão com o general e
delle ião levar aos outros e dahi nasceu a
explOSãO.

Ora, depois de proclamada a constituição,
mandarão de Lisboa José Maria de Moura,
absolutamente independente do governo civil:
assim autorisado, quiz tomar conta das fortalezas
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que eráo a chave da provincia, do trem e até
da marinha, quiz melter á força novo com­
mandante e tropas lusitanas na fortaleza do
Brum, que guarda a barra para facilitar o
desembarque da tropa, que vinha na esquadra
do Maximiliano.

O povo poz-se por si mesmo em alarma;
dormirão uns denh'o, outros á roda do forte;
e o resto occupou-se loda a noite em rondar
a cidade, e todas as praias, para impedir
qualquer desembarque. Desles, e de semelhantes
actos do poder independente do governo, nas­
cerão varios choques, e o povo muitas vezes
Gorreu em armas.

Depois chegou José Corrêa de Me]]o, homem
probo e prudente j mas como as suas inslrucções,
e a sua independencia .marcada não podiãO
ir sempre de accordo com o governo, houve
cousas, que o obrigarão a l'eLirar- e. Final­
mente Pedroso no dia da Bernard~ da depo­
sição do governo foi acclamado gove~nad.or

das armas por uma roda de genle ordínana,
em que nem mesmo a Lropa tew: parle, mas
emfim seguirãO a mesma direcç'.âo.

Com isto julgou-se Pedroso independentc:
o governo a querer que elle fosse subordinado,
como era vontade geral da provincia, Pedroso
a não querer obedecer j eis-aqui os confliclos
de jurisdicção ; .eis-aqui as lutas e os choqu s,
donde se seguio o derramamento do sangue.
Não erão pois subordinados aquelles governa­
dores das armas; e é por is o que houve
sangue. Julguei do meu dever ?ar estes ~sc~a­

rccimcntos, para honra da mmha provJnCla.
O Sr. Almeida e Albuquerque: - (Não se

entendeu o tachygl'apho.)

O SR. DUARTE SILVA pediu a palavra e mandou
á mesa a seguinte ,

EMENDA

(C O governo da força armada da provincia,
de 1" e 2" linha compete ao commandante
militar s;egundo o regimento que se lhe der,
e é etc.-Duarte Silva. ll-Foi rejeitada.

o Sr. França :- A força armada deve ser
considerada, ou como sustentaculo da segurança
e tranquillidade publica interna, ou como pro­
pugnaculo da nossa defeza externa. No primeil:o
caso é indispensavel a dependencia e subordi­
nação da mesma força ao governo civil j porque
a independencia em tal caso rompe o nexo
da correspondente harmonia, que deve perma­
necer entre a acção do poder, e o moveI da
mesma acçã .

O governo que não gosa da pr sumpção de
força conveniente a fazer-sE obedecer, nào ê
governo, é um vão simulacro de autoridade,
que não póde preencher as funcções do mando,
porque se torna dependente da voz ~ von.tade
daquelle que tem a força á sua dISPOSIÇãO,

14 Sd.
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o qual abusará da sua independencia todas as
vezes que o seu capricho lh'o dictar, para não
satisfazer ás requisições que se lhe fação da
mesma força nas occasiOes em que fôr neces­
sario applical-a.

No segundo caso não assim j porque, como
todo o fIm é desapressar-nos da aggress::lo ex­
terna, seria paralysar em parte a acção da defeza,
fazendo dependente a applicação da força de
out.ro arbitrio que 11M seja o do chefe, ou
governador das armas, que em regra só deve
haver conselho quando lhe aprouver dos seus
companheiros das mesmas armas. Voto portanto
pela independencia absoluta no segundo caso
sómente: sendo limitada no primeiro pelas
razões de congruencia que tenho apontado.

O Sr. Vergueiro :-Parece·me muito conve­
nicnle fazer distincção entre o regimem e disci­
plina ela força armada, e o emprego dessa
mesma força. o regimem deve o comman­
dante milita.r ser independente; no emprego
da força não posso admittir a independencia.
A força armada é essencialmente obediente,
nunca deve competir-lhe a deliberação; com­
pete-lhe só a obediencia á aut.oridade que deli­
bera; e esta deve ser só uma. na provincia;
havendo duas são infalliveis as desordens.

Ora, com0 a força armada póde ser empregada
para consel'var a segurança interna, ou para
combater inimigos externos, cumpre proví­
denciar para ambos os casos, e não duvido,
quanto ao primeiro caso, concordar com o nobre
deputado autor do projecto na emenda que
ofJ'creceu a est.e artigo j pois estou persuadido
que o commandante militar deve dar sempre
o auxilio preciso ás autoridades civis quando
estas lh'o requererem:

Quanto porém ao 20 caso sou de voto que
só se empregue a força para deliberação do
conselho, e na falta deste, por ordem do presi­
dente, como a primeira autoridade da provincia,
e centro do poder. Não sigo pois a ópiniãO dos
que pletendem que preceda sempre ordem do
poder executivo para se empregar a força contra
inimigos ext.ernos ; nem os exemplos allegados
das naçOes da Europa me convencem, porque
taes exemplos não têm applicação ao Brazil.
Na Europa é facil a communicação, e em breve
passa· da capital ás províncias qualquer ordem
do governo; mas entre nós onde se contão
distancias de centos de leguas, como se ha de
em tal caso regular o commandante militar
por ordens do poder executivo?

Ou ha de haver na província uma autoridade
que mande pôr a força em movimento, ou
havemos de conceder esta faculdade ao mesmo
commandante; que é precisamente o que eu não
quero j pois isto seria conceder-lhe a deEbera­
ção que nunca d<'ve competir-lhe. Por estes moti.
vos, que eu considero aUendiveis, me lembrei
de fazer uma emenda concebida nestes termos:

EMENDA

« A disciplina e regimem da força armada,
compete ao commandante da mesma.

« O mesmo commandante não póde mover
os corpos sem ordem superior, ou resoluçãO
do conselho, ou do presidente na falta daquelle,
quando se tratar da defeza externa j e pelo que
toca á policia interna sem requisição das auto­
ridades civis.- Vergueiro. » - Foi apoiada.

O Sr. Costa Barros :-(Não O 01wi7'ão OS
tacJbygmph08.) Depois do seu discurso mandou
á mesa a seguinte

EMENDA

(C O commandante da força armada será
sempre ouvido no conselho provincial, e delle
será membro quando se haja de tratar da segu­
rança publiea.-Costa BOIr1'tJs. » - Foi apoiada.

O mesmo Sr. deputado declarou que substi­
tuia esta emenda a outra de equivalente dou­
trina, mas de di versa redacção, que apresentára
na sessão antecedente, sobre o ari. 14.

(Fallarão por ultimo os Srs. Paula e Mello·e
Carneiro da Cunha, mas não se ententeu o
tachigrapho.)

Julgou-se a materia discut.ida, e propoz o
Sr. presidente a doutrina do artigo segundo

. a emenda que lhe fizera o seu autor na 2"
discussão, e poz a votos: .

1.0 Se o governo da força armada competia
ao commandante militar. - Venceu-se que sim.

2.0 Se ficaria independente do presidente e
c?nselho salvas as excepçOes.- Venceu-se qUe
SIm.

3.0 Se não poderia empregar a força armada
contra os inimigos internos sem requisiçãO das
autoridades civis. - Venceu-se' que sim.

4.0 Se não poderia fazer marchar a 2" linha
fóra dos limi tes da província sem ordem espe­
cial do poder executivo. - Venceu-se que sim.

5.0 Se as ordenanças não ficarião sujeitas
ao governo das armas, mas sim ao presidente
o qual igualmente faria o recrutamento na fórma
das leis, quando o commandante militar lhe
participasse. - Venceu-se que sim.

6.0 Se não poderia fazer marchar a tropa
da 2" linha fóra do districto do seu respecHvo
regimento sem accordo do presidente da pro­
vincia. - Venceu-se que sim.

7.0
~e a emenda do Sr. Pereira da Cunha

estava prejudicada quanto a receber o santo
do presidente da província. - Venceu-se que
sim.

Por estar chegada a hora da leitura dos
. pareceres de commissoes, e haver quem deba­
tesse o paragrapho penultimo da emenda do
Sr. Pereira da Cunha, adiou-se a votação,
como alguns Srs. deputados pedirao e outros
apoiarãO.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu



SESSÃO EM 17 DE JULHO DE 1823 107
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o boleti& do cirurgiao assistente de Sua Ma­
geslade o Imperador:

(C Sua Magestade Imperial vai continuando
a passar sem novidade. Renovou-se'hoje parte
do apparelho j achamos tudo em bom estado;
e pela primeira vez Sua Magestade Imperial
vestiu-se para principiar a dar alguns pdSSOS
na sua imperial camara. Paço da imperial
quinta da Boa Vista, 17 de Julho (17 0 dia
de molestia) 1823.-0 cirurgiãO da imperial
camara e assistente a Sua Mageslade o Im­
perador. - Domitngos Ribei7'o dos Guirna7'ães
Peixoto. l) - Foi ouvido com muito especial
agrado.

Leu tambem o seguinte officio do ministro
de estado' dos negocios da justiça:

cc Illm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex·
para ser presente á assembléa geral consti­
tuinte e legislativfl que o governo tem dado
as necessarias providencias em attenção ao
officio, que V. Ex. me dirigiu em data de 10
do corrente mez, parecendo conveniente que
V. Ex. leve ao conhecimento da mesma as­
sembléa geral constituinte e legislativa, que
nem ha mOl'tiferas masmorras na fortaleza da
Lage, nem o' governo pelo seus principios
philanhopicos lhes dá uzo aonde quer que
ellas existão. Emquanto ás informações de que
trata o mesmo officio, serllo communicadas a
V. Ex. pelo ministro da justiça, à quem se
passao as ordens para esse fim. Deus guarde
a V. Ex. Paço, em 15 de Julho de 1823.­
João Vieira de Ca7'valho.- Sr. José Joaquim
Carneiro de Campos. l) - Ficou a assembléa
inteirada.

O SR. ANDRADA MACHADO: - Pergunto se
com effeito passou para outra prisão.

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS: - O ministro
limitou-se a dizer simplesmente que se derão
as precisas providencias j e que se expedio
ordem ao ministro da justiça para dar as infor­
mações pedidas.

O SR. RODRIGUES VELLOSO, como relator da
commissão de legislação leu os seguintes pa­
receres :

Primei7'o

cc Os que forão marinheiros da escuna Ca­
tharina, que se apprehendeu na villa de Santos,
dizem que se achão presos ha seis mezes inno­
centemente, e que como prezos têm sido oc­
cupados no serviço nacional em differentes
embarcações, vencendo apenas a diaria de ses­
senta réis, com que nao podem subsistir j e
nestas circumstancias, offerecendo-se para servir
voluntariamente, mas soltos, requerem que se
mandem passar para o brigue de guerra, e que
se determine se lhes faça pagamento das sol­
dadas, que vencerão a bordo da sobredita escuna
Catharina, pelo producto da sua carga de sal.

(C A commissão de legi lação é de parec r, quo
devem os supplicantes dirigir ao governo o seu
requerimento para lhes deferir como convier.
Paço da assembléa, 16 de Julho de 1 23,­
Antonio Rod7"i,ques Velloso de Oliveim.-Estevão
Ribei7'o de Rezende.-D, Nuno Eugenio de
Locio.-João Antonio Rod7'igues de Ca7·valho.
- Be1'na1,do José da Gama.-José Teixeim da
Fonstca Vasconcellos.-José Antonio da Silva
Maia. » - Foi approvado.

Segundo

cc Vendo a commissão de legislaç:to o reque·
rimento de Justino André, João Sabino da Silva
e Antonio José Gusmão, presos na fortaleza
da ilha das Cobras, como criminosos dte tado,
que pedem serem soccorridos com uma diaria
para a sua subsistencia, é de parecer que
devem os supplicantes recorrer ao governo,
para lhes deferir, attenc1endo ás suas circulU­
stancias. Paço da assembléa, 17 de Julho de
1823.-Antonio Rodrigt/,eB VelloBo de Olivei1'a.
-Estevão Ribeiro de Rezende, -José Teixeira
da Fonseca Vasconcellos.-José Antonio da Silva
Maia.-D. Nivno Eugenio de Locio.-João An­
t.onio Rod7'igues de Ca7·valho.-Bema7·do José
da. Ganna. l>-Foi approvado.

O SR. RIBEIRO DE ANDRADA, como relator da
commissão de fazenda leu tambem os seguinles
pareceres:

Prirnei7'o

cc Os guardas do numero ua alfandega em­
pregados na conducção do generos, que cI
bordo das embarcações se transportão para:l.
mesma, requerem, se lhes augmenlem o
pequeno salario que actualmenle percebem
pela impossibilidade de poder com elle subsislir,
al1egando o exemplo dos guardas dos armazen ,
que lendo no exercicio das suas obrigações
menores incommodos e perigo , obti verão aug­
mento, como mostrão pelo documento, que
ajuntão. A commissão de fazenda é de parecer,
que se não defira a decisão da pretenção dos
supplicantes, por depender da organisação, a
que em consequencia da constituiçãO se deve
necessariamente proceder de tudo o que se
referir a objectos da fazenda e alfandegas, pela
qual se ha de fixar o numero, e vencimenlos
dos seus empregados. Paço da assembléa, 17
de Julho de 1823. --Manoel Jacintho No,queim
da Gama.-Ma7-ti?n Jill'a7wÍ8co Ribei7'o de An­
drada.-Ba7·ão de Santo Ama7'o.-Jo6éA?'ouche
de Toledo Rendon.-José dê Rezende Costa.
-Depois de curto debale foi approvado.

Segundo

cc Antonio Joaquim ogueira, d pulado es-
crivão da junta da fazenda da provindia do
E pirito·Santo, queixa,se da proviSãO do the·

:;I)
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SOUTO publico de 12 de Dezembro do anno
proximo pas~ado, pela qual fÔra reduzido a
400$000 o ordenado e ajudas de custo que
recebia no dito emprego, o que tudo montava
a 800$000, vindo assim a ficar de peior con­
diçãO que outros empregados da mesma junta,
que em virtude da mencionada proviSãO forão
aposentados com metade dos seus ordenados.
São legaes os documentos com que o sup­
plicante mostra, que foi terceiro escripturario
do tbesouro; donde passou a deputado escrivão
da sobredita junta com o ordenado de 400$000,
segundo a carta regia de 22 de Maio de 1809
e com mais 600$000 de ajuda de custo da
mesma sorte que vencêra o seu anlecessor,
que foi o primeiro deputado escrivão da mesma
junta. E' igualmente legal o outro documento,
pelo qual mostra o supplicante que outra ajuda
de custo de igual quantia lhe fÔra conferida
pelo seu bom serviço em 16 de Junho de
1815.

« A commissão de (azenda entrando no
exame deste negocio, tendo em vista os docu­
mentos acima notados e a provisão original
de 12 de Dezembro do anno proximo passado,
reconhece que a queixa do supplicante é fun­
dada e exige ser reparada. Constou na cojU:
missãO que o governo já reparára parte desta
injustiça, depois de ter indeferido o requerilD;ento
que o supplicante apresentou e se acba junto
a estes papeis ; a outra parte deve ser. igual­
mente reparada, porque é especiosa a razão
de dilIerença de titulos, dando-se validade
s6mente aos que se acbão firmados com a
assignatura do soberano.

« Por todas estas razões a commissão é de
parecer que se diga ao governo que reforme
a provisão de 12 de Dezembro do anno passado,
na parle que respeita á reducção dos venci­
mentos do supplicante, emquanto esta assembléa
não delibera sobre as reformas que são neces­
sarias e indispensaveis neste ramo da admi­
nistraÇãO publica.

« Paço da assembléa, 17 de Julho de 1823·
-Bm'ão de Santo .Âma1·o.-Manoel- Jacintho
Nogueim da Gama.-Josê Arouche de Toledo
Rendon.-José de Rezende Costa. ll-Por haver
quem fallasse contra, o parecer ficou adiado.

Tercei1'o

cc Manoel dos Santos Pereira & C. recorrem
a esta assembléa pedindo que se mande subsistir
o contrato das sizas e meias sizas, do districto
dos Campos, que solemnemente arrematarão
perante a junta da fazen~a da provincia do
Espirito-Santo pelo triennio de 1821 a 1823,
e que 'foi mandada invalidar pela resoluçãO
de 24 de Outubro de 1822, tomada em eonsulta
do conselho da fazenda, sobre os requerimentos
de Joaquim José Gomes da Silva & Castro.

« A commiS$Ao da. fazenda examina.ndo as

consultas e documentos que lhe forão eriviados.
não póde deixar de concordar com o voto geral
de todos os conselheiros da fazenda que as·
signárão a consulta de 'l:1 de Setembro de
1822, e que foi desattendido na resolução de
24 de Outubro do mesmo anno, quanto a se
mandar· terminar o contrato no fim do dito
anno de 1822, que' era o segundo do triennio
arrematado, por ter sido feito dolosamente
este contrato, passando-se a administrar por
conta da fazenda publica o ultimo anno do
triennio. As razões expendidas pelo conselho
da fazenda sobre a validade da arrematação dos
supplicantes são claras e fundadas nas leis
existentes; os prejuízos da fazenda publica
forão attendidos pelo mesmo conselho, sem
baver necessidade de dissolver -se um contracto
legalmente celebrado em hasta publica; portanto,
a commissão de fazenda é de parecer que os
supplicantes devem ser con.;ervados na posse
do contracto que arrematárão perante a junta
da fazenda da provineia do Espirito·Santo, de
que não podia ser privados por um meio ex­
traordinario, mas s6mente depois de se mostrar
por sentença proferida no juizo competente a
nullidade desta arrematação, tendo antes disso
unicamente lugar a intimação lembrada pelo
conselho da fa,zenda sobre dever pertencer aos
contractadores tão sámente a cobrança da siza

. conforme a pratica antiga, ficando pertencendo
á fazenda publica tudo quanto elles recebessem
de excesso sobre esta pratica, em virtude da
resolução da consulta de 16 de Fevereiro de
1818 de qne se não fez ~xpressa menção no
termo da sua arrematação; e intimando-se-Ihes
igualmente que ficarião tambem obrigados á
reposição das sizas de vendas a prazos, que
excedessem o triennio arrematado, no caso de
se provar legal e competentemente, que contra­
vierão ao disposto no § 3° das condições do seu
contracto.

« Paço da assembléa, 17 de Julho de 1823.
-Manoel Jacintho Nogueim da Gama.-Ba1·ão
de Santo .Â1na1'o.-José .Ârouche de Toledo
Rendon.-José de Rezende Costa. II -Ficou
igualmente adiado.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia: L' O projecto dos governos provinciaes ;
2.° O projecto da confirmação da legislação
actual; 3.° Segundas leituras e regimento da
assembléa.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.
-Manoel José de Sottza França, secretario.
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Sesslo em 18 de Julho (*)

PRESIDENCIA DO SR. GAMARA

: Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e acharão-se
presentes 61, faltando por doentes os Srs. Fer­
reira Barreto, Silveira Mendúnça e 'Furtado
de Mendonça.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

Forão remettidas á mesa as seguintes de­
clarações de voto.

1.& cc Declaro que na ultima sessão votei
contra o seguinte membro do art. 16-e é
independente do presidente e conselho, sal­
vas as excepções.-Os deputados Lopes Gama.
-Oaldas.-Perei,·a de Sampaio.-Accioli.­
Antonio Ribei,'o Oampos.-José de Souza Mello.
- Marrianno OavaJcanti.- Fort'l.una. » •

2.a c( Na sessão de hontem fui de voto que
o commandante militar não fosse independente
do presidente e conselho, salvas as excepções.
18 de Julho de 1823.- Jilrancisco de Paula
Soum. »

3.': ce Declaro que na sessão de hontem votei
contra C? proposição geral do projecto de lei,
em que se affirma que o chefe da força armada
das provincias é independente' da autoridade
do presidente e conselho, ainda salvas as excep­
.çOes.

c( Paço da assembléa, 18 de Julho de 1823.
-Os deputados Ribei,'o de Rezende.-Bispo
capellão·m6r.- Vasconcellos.- Gomide.- 01'­
nellas. »-Mandou-se que se inserissem todãs
na acta.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS leu
o seguinte .oflicio do ministro de estado dos
negocias da justiça:

c( mm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Im­
perador, tendo concedido a 'demissão que
lhe pedirão os ministros e secretarias de estado
dos negocias do imperio, estrangeiros' e da
fagenda j .e devendo elles ser substituídos por
outrlls, que pelo seu caracter, e conheci­
mentos, e sua firme adhesão á causa do Brazil,
e aos principias constitucionaes, merecessem
a confiança publica: nomeou a V. Ex. para
os negocios do imperio, e estrangeiros, e ao
Sr. conselheiro' Manoel Jacintho Nogueira da
Gama para os da fazenda, 'e presidencia do
thesouro publico. O que de ordem de S. M.
Imperial participo a V. Ex. para ser presente
á assembléa geral constituinte e legislativa d~ste

imperio.
«( Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio de

JatJ.eiro, em 18 de Julho de 1823.-0aetano
Pinto de Miranda Monteneg,'o. -Sr. José

(*) Nessa sessã.o não escreverão os tachygra­
hpos.

Joaquim Carneiro de Campos. »-Depois de
algum debate, foi remettido o officio á com­
missão de constituição para dar o seu parecer
com urgencia. •

. O SR. RmEIRO DE REZENDE disse que igual­
mente tinha sido nomeado por S. M. Imperial
para intendente geral na policia; e que requeria
que a assembléa tomasse em consideração se a
dita nomeação era ou não compativel com o
cargo de deputado. .

Decidiu-se que o illustre membro mandasse
por escripto a sua proposta para se tomar
em. consideração.

Entretanto convidou o Sr. presidente á com­
missão de constituiçãO a sahir da sala para
formar o seu parecer sobre a nomeaçilo dos Srs.
Carneiro de Campos e ogueira da Gama para
ministros de estado.

O SR. ANDRADA E SILVA pediu ser dispen­
sado de interpÔr o seu parecer sobre este
negocio a que estava obrigado como membro
da referida commissão.

Não foi concedida a dispensa.

O SR. RrnEIRO DE REZE~DE mandou á mesa,
na conformidade do que ordenára a assembléa,
a sua proposta concebida nos termos seguintes:

c( Por decreto dá data de hontem fui nomeado
por S. M. o Imperador intendente geral da
policia, por ter annuido á supplica do conse­
lheiro Joào Ignacio da Cunha que pediu a
sua demissão: proponho que a assembléa
tomando em consideração esta indicação decida
se é compativel com o cargo de deputado.

c( Paço, 18 de Julho de 1823.-0 deputado
Estevão Ribei,'o de Rezende. »-Foi remettida
á commissão de constituição para dar o seu
parecer com urgencia.

O SR. VERGUEIRO mandou para a mesa o
diploma do Sr. José da Costa Carvalho, depu­
tado nomeado pela provincia da Bahia.-Foi
remettido á commissão de poderes.

Os SRS. SEORETARIOS COSTA AGUIAR E MUNIZ
TAVARES, como membros da commissão de
constituiçãO, relirárão-se para tratar com os
outros do parecer que devia apresentar-se; e
por isso forão substituidos pelos S1's. Fernandes
Pinheiro e Maia, secretarios supplentes.

O SR. PRESIDENTE annunciou ([ue estava a
porta da sala o Sr. José Alves do Couto
Saraiva, nomeado deputado pela provincia de
Minas Geraes i e sendo introduzido na fórma
do estylo prestou o juramento, ~ tomou assento
no congresso.

O SR. SECRETARIO CARNEIRO DE CAMPOS, con·
tinuando no expediente, leu o seguinte omcio
do almirante Rodrigo Pinto Guedes:

c( Illm. e Exm. Sr.-Fico sciente da determi·
nação da assembléa geral constituinte e legisla­
tiva do Imperio do Brazil, que V. Ex. me
communica em data de hoje, para que eu

S
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concorra com outros ol'ficiae a formar uma
commi~são, que tem por objecto trabalhos per­
tencentes ás repartiçoes da guerra e da mari­
nha. Rogo a V. Ex. queira fazer constar na
mesma assembléa a minha obediencia, e respei­
tosos agradecimentos pela honra que recebo,
por tão dislincta nomeaçâO: confessando ao
mesmo passo que os meus diminutos conhe­
cimentos, e velhice cançada serviráO de des­
culpa, quando se julguem insul'ficientes os meus
trabalhos, em que não faltará diligencia, nem
boa vontade, corréspondentes ao dever que
reconheço.

(C Deus guarde a V. Ex. MatacavalIos, em
16 de Julho de 1823. - Rod?'igo Pinto
Guedes.-Sr. José Joaquim Cameiro de Cam­
pos. )l-Ficou a assembléa inteirada.

Leu outro áo coronel Francisco José de
Souza Soares de Andréa, concebido nos termos
seguintes: .

(C Illm. e Exm. Sl'.-Accuso a recepçll.o do
officio de V. Ex. em data de hontelÍl acom­
panhando a cópia da relação dos membros
de que se ha de compõl' a commissão de
fóra, e a cópia dos artigos que hãO de servir
de regulamento para a saa correspondencia
com a commissão de dentro: e fico de tudo
entendido, esperando que pela secretaria de
estado dos negocios da guerra me sejão dadas
as ordens competentes para o seu devido
effeito.

(C Deus guarde a V. Ex. muitos annos. Rio
de Janeiro, 17 de Julho de 1823.-Illm. e
Exm. Sr. José Joaquim Carneiro de Campos.
- Fmncisco José de Sottza Soa?'/38 de .Ândréa. »)

FalIarllo alguns Srs. deputados sobre a neces­
sidade que se indicava no dito oflicio, de se
expedir ordem da secretaria da guel'ra para o
dito coronel poder servir na commissll.o de
fóra j e afinal decidio a assembléa que se
pal'ticipasse ao ministro da guerra a referida
nomeaçl1o para sua intelligencia.

O SR. NOGUEIRA DA GAMA pediu a palavra
e propoz a seguinte -

INDICAÇÃO

(C Que se peça ao governo, pela repartíçll.o
do ministro e secretario de estado da guerra,
a consulta que em fins do anuo de 1811 ou
principio de 1812 fez o conselho supremo
militar sobre o modo de estabelecer no Brazil
um monte·pio para soccorro das viuvas, filhas
e filhos dos ol'ficiaes militares.

(C Esta consulta, que nll.o foi resolvida até
ao presente, deve existir na secretaria de
estado da repartição da guerra j e quando
nl10 exista, se póde haver da secretaria do
conselho s premo militar a cópia de tudo
quanto se ap~entou a semelhante respeito.

(C Raço da assembléa, 14 de Julho de 1823.
- Nogueira dá Gama.») - Foi approvada,

ordenando-se que se expedisse o competente
ol'ficio.

O SR. ROD!lIGUES DE CARVALHO observou que
os tachygraphos nll.o estavll.o presentes, e que
não sendo possivel assim haver Diario, dev:e·
ria dar-se alguma providencia sobre este ob·
jecto de tanta importancia.

Fallarll.o alguns Srs. deputados j e afinal
decidiu-se que a commissll.o da redaçll.o do
DiGlrio informasse por escripto sobre os incon­
venientes da falta de um terceiro turno de
tachygraphos, para poder a assembléa deliberar
o que fosse justo.

Em consequencia desta decisll.o retirarll.o-se
os membros da commissll.o da redacçll.o para
apresentar a informação exigida.

O SR. SECRETARIO CARNEffiO DE CAMPOS pediu
~ palavra para ler o seguinte officio dq mi·
nistro de estado dos negocias da marinha.

« Illm. e Exm. Sr.-De ordem de S. M.
Imperial communico a V. Ex. para levar ao
conhecimento da assembléa geral constituinte e
legislativa do imperio, que pela corveta Liberal,
chegada hontem a este porto, participa o 1°
commandante da esquadra do bloqueio, lord
Cochrane, em ol'ficio datado em 2 do corrente,
que naquelle dia evacuára o inimigo a Bahia,
não podendo ter mais recursos por mar j e
que é de sua intençll.o perseguil-o, até onde
isso possa ser vantajoso.

(C Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio de
Ja:J.eiro, 18 de Julho de 1823:-Luiz da Otmha
Moreim. - Sr. José Joaquim Cameiro de
Campos. )I-Ficou a assembléa inteirada, e
recebeu-se com muito especial agrado esta
noticia.

Leu mais o seguinte boletim do cirurgião
assistente a S. M. o Imperador:'

« S. M. Imperial continúa, como no dia
antecedente, a' passar sem novidade.

(C Paço da Imperial Quinta da Boa-Vis ta,
18 de Julho (180 dia de molestia) 1823.­
O cirurgião da imperial camara e assistente a
S. M. o Imperador.-Domingos Ribeiro dos
Gttima?'áes Peixoto. )l-Foi ouvido .com muito
especial agrado.

A este tempo voltou a commissll.o de cons·
tituição, e occuparão novamente os seus lu·
gares os Srs. secretarios Costa. Aguiar e
MlllllZ Tavares.

O SR. PEREffiA. DA CUNHA, como relator da
referida commissll.o, leu os seguintes pareceres:

Primeiro

(C Havendo S. M. o Imperador nomeado para
ministros e secretarios de estado dos negocios
do imperio, e da fazenda, a dous deputados
desta augusta assembléa, entrou em duvida:
10, se o governo podia escolher para o minis­
terio os membros da mesma assembléa, duo
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rahte o seu exercicio: 2°. se' aceitando elles
os ditos empregos devem' ou n1J.o continuar
a servir conjunctamente' um e ouh'o, ou se o
lugar e exercicio de ministro de estado
exclue o de deputado: 3°, se ficando por con­
sequencia vago o lugar de deputado, deve este
ser supprido pelo respectivo supplente, e se
esta substituiçl10 é perpetua ou se tempo­
raria emquanto se n1J.o procede a uma nova
eleiçl10 por sua respectiva provincia.

l( A'cerca de quaes artigos parece á commis­
sl10 de constituição, quanto ao 1° que Sua
Magestade Imperial póde escolher os seus
ministros de entre os deputados da assem·
bléa, emquanto na constituição se .não delibe·
rar o contrario.

« Quanto ao 2" parece á mesma commis­
são que aceitando os deputados o exercicio
de ministros de estado, ficão por conse­
quencia vagos o~ seus lugares na assembléa,
e serl10 substituidos pelos respectivos sup·
plentes.

l( Quanto ao 3° que esta vacatura será tem­
poraria, mandando-se proceder a nova eleiçAO
de deputados para preencher os lugares vagos,
a qual poderá recahir sobre os mesmos depu­
tados que aceitar1J.o o ministerio. Paço da'
assemhléa, 18 de Julho, de 1823.-Antonio
Lwiz Pereira da (}unha. - Antonio Oa1'los
Ribeiro de Andrada Machado e Silva.-Fl'an­

,cisco Muniz Tavares.-José Ricardo da Costa
Aguiar de Andrada.-Pedro de Araujo Lima.
-Jo.é Bonifacio de Andmda e Silva. »

Segundo

l( A commiss!l.o de constituição tomando
em consideraç1J.o o que participou a esta au­
gusta assembléa o Sr. deputado Estevllo Ribeiro
de Rezende fazendo-lhe constar que Sua
Magestade Imperial o nomeára intendente geral
da policia, e que elle propunha se declarasse
se era ou n1J.o compativel este cargo com o
exercicio de deputado: é de parecer que Sua
Magestade Imperial, póde nomear de entre
os deputados o intendente geral da policia,
mas que aceitando este o emprego fica vago
o lugar de deputado para ser substituido pelo
supplente de sua respectiva provincia, ficando
todavia inhibido de tomar (mtra vez assento
nesta actual assembléa constituinte e legisla­
tiva o mesmo Sr. deputado, uma vez que
nllo seja reeleito, para o que se mandará
proceder a nova eleiçllo; o que terá lugar em
quanto na constituição esta materia nl10 fôr
regulada. Paço da assembléa, 18 de Julho de
1823.-Antonio Luiz Pe?'eira da Ounha.­
Antonio Oa1'los Ribei?'o de Andrada Machado
e Silva.-Pedro de Amujo Lima.-José Rica?',
do da Costa 4guiw' de And?·ada.-José Boni­
facio de Andrada e Silva.-Fl'anCÍ8co Muniz
Tava1'es. »)

Entrou em discussão o primeiro parecer;
e porque, depois de ser largamente debatido
deu a hora, propoz-se por conveniente conti­
nllar a sessl10 até se resolver inteiramente o
negocio.

O SR. PRESIDENTE fez a proposta á assem­
bléa; e decidio-se permanente a sess1J.o.

O SR. ALMElDA E ALBUQUERQUE propoz que
se imprimisse o parecer da commiss1J.o, para
ser depois distribuido, e discutir-se com me­
lhor conhecimento de causa.

110 foi apoiada a proposta j e por isso se
não tomou em consideraçM.

Fallarão então sobre a materia alguns Srs.
deputados, e julgando-se por fim discutida,
propoz o Sr. presidente:

1.0 Se o imperador podia escolher deputados
da assemlbéa para seus ministros de estado.
-Venceu-se que sim.

2.° Se os lugares dos deputados nomeados
para ministros de estado vagavl10 temporaria­
mente.-Venceu-se que n1J.o.

3.° Se elles devião, emquanto exercessem
aaquelles empregos, ser dispensados da assi­
duidade de frequencia na assembléa.- -Ven­
ceu-se que nM.

Pelas reílexOes de alguns Srs. deputados
propoz tam bem o Sr. presidente se o Sr. Carneiro
de Campos devia sahir do lugar de primeiro
secretario da assembléa emquanto fosse minis­
tro de eslado.-Venceu·se que sim, e que
entrasse o respectivo supplente.

Suscitolj-se a duvida de ser esta resoluçãO
da assembléa, sobre o parecer da commiss1J.o,
temporaria ou perpetua; e decidiu-se que o
resultado destas votaçoes só teria observancia,
emquanto pela constiluiç1l.0 outra cousa se
n1l.0 decretasse.

O SR. PRESlDENTE assignou para a ordem
do dia: 1°, o projecto dos governos provinciaes,
2°, o projecto sobre a confirmação da legislaçao
actual, 3° segundas leituras de propostas, e
regimento da assembléa.

Levantou-se a sessão depois das 3 horas
da tarde.- Manoel José de Souza Fmnça.
secretario.

Ilesslio em .. 9 de Julho

PRESlDENClA DO SR. CAltlARA

Reunidos os Srs. deputados t:>elas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se
presentes 58, faltando com causa participada
os Srs. Andrada Machado, Ferreira Barreto,
Ferreira Nobre, Pacheco e Silva, Furtado de
Mendonça, Alvares Maciel j e sem a o Sr.
Couto Saraiva.

O SR. PRESIDENTE declar aberta a s ssllo,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

5
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Depois de alguma diSCUSSãO, foi posta f vota­
ç1iO, e approvada.

O SR. SECRETARIO' FRANÇA leu o parecer da
commissão de constituiç1iO apresentado na ses­
são antecedente sobre a nomeação do Sr. Ri­
beiro de Rezende para intendente geral da
policia.

O SR. ALMEIDA ALBUQUERQUE pedio a palavra
e fez a seguinte

INDICAÇÃO

cc Proponho que o parecer da commissão pri­
meiro seja reduzido a proposta para ser im­
pressa, se assim se julgar conveniente, para
então enh-ar em discussão na fórma do costume.
-AlbuqwYl'que.)I-Foi rejeitada.

o Sr. França:- Eu não posso convir em
que desta assembléa se nom em para os empre­
gos do executivo quaesquer outros deputados,
além dos ministros de estado actuaes a respeito
dos quaes a mesma assembléa dispensou na
sessão de hontem ; po que isso seria estabelecer
em regra uma excepção, e excepção motivada,
e qualificada de circumstancias que se julgaráo
imperiosas para se ella admittir; de sorte que
não podem constituir exemplo a respeito de
outros empregos pela singularidade de sua con­
dição; pois se abrirmos a porta a semelhantes
anomalias, bem depressa poderemos ver os pro­
curadores dos povos tornados em qgentes do
governo, e seus instrumentos, ou pelos cargos
que occupão, ou por aquelles que ambicionão
occupar. Senhores, sejamos francos em dizf'r a
verdade, nãÇl é assim que havemos de correspon­
der á devida confiança que em nossa representa­
ção paz o povo brazileiro.

Este não nos poderá taxar de menos ze­
losos da causa publica em contemporizarmos,
como contemporizamos hontem a respeito dã
escolha, e emprego dos ministros de estado
tirados desta assembléa ; mas não será tão
indulgente, que nos excuze, se deste exemplo
quizermos fazer regra; antes talvEiz nos taxe
de ambiciosos, que cobrimos com as reso_
luções d'agora as nossas pretençoes futuras.

O Sr. Carneiro da Cunha;-Como hontem
se venceu que dous Srs. deputados pudessem
ficar na assembléa e exercitar ao mesmo
tempo as funcçoes de ministro de estado,
nada direi sobre isso, bem que não fosse
essa a minha opiniãO e até esteja persuadido
que tambem nllo é a dos povos; mas quando
vejo o poder executivo querer ainda accumular
diversos empregos em um só individuo (o
que para mim é de difficil desempenho)
não posso calar-me.

Eu só descubro nisto a continuação da
marcha antiga do governo que sem lhe
embaraçar o máu serviço dava a um só in­
dividuo dous, quatro, e ainda mais offieios;

INDICAÇÃO

ce Proponho, que se haja de párticipar aos
ministros e secretarios de estado dos negocias
da mariJ1ha e da guerra a nomeação que se fez
de ofticiae de uma e outra repartição para a
commissão de fóra. 19 de Julho.-Nog~leiTa da
Gama. ))

Farão á mesa as seguintes declarações
de voto:

1.' cc Declaro que na sess1io de hontem
fui de voto que vagassem temporariamente
os lugares dos deputados empregados no
ministerio. Paço da assembléa. 19 de Julho
de 1823.-Fmncisco Murviz Tava1·es.-0 de­
putado, Costa Aguia?' ).

2.' cc Declaro que na sess1iO de hontem
fui de voto: 1" que o imperador não podia
nomear um deputado para o ministerio. 2°
que no caso de o poder fazer, os senhores
eleitos não devião mais continuar a ter assento
na assembléa.-Henriques de Rezende ).

3." cc Declaro que na sessão de hontem
votei contra não ficarem suspensos do exercicio
de deputados os senhores que farão nomeados
ministros de estado, durante o exercicio deste
ultimo emprego. Paço da assembléa, 19 de
Julho de 1823.-0 deputado MaTianno Oa·
valcanti ).

4." cc Declaro que na sessão de hontem
fui de voto que o chefe do poder executivo
não podia interinamente, emquanto se não
fizesse a constituiçãO, eleger deputados da
asseíhbléa para ministros de estado, nem
para qualquer outro emprego. Paço da assem·
bléa, 19 de Julho de 1823.-0 deputado,
F01·tuna.-Oamei?·o da Ounha.-Oaldas )

5." cc Declaro que na sessão de hontem
votei que os dous Srs. deputados eleitos
ministros.(le estado fossem dispensados de
assistir ás sessões desta assembléa durante o
tempo do seu ministerio. Paço, 19 de Julho
de 1823.- O deputado, Alenca1' )1.

6." cc Na sessão de hontem pondo-se á
votaç1iO o 2° art. do parecer da commissão
de constituiçãO sobre a nomeação dos depu­
tados para o ministerio se deveriãO vagar
os seus lugares temporariamente, eu votei.­
I 11.0.- A1'aujo Lima. - Cavalcanti de La-
ce?'da ). .

Apenas foi lida esta ultima declaração de
voto, suscitou-se a quest1iO se poderia haver
declaração de voto sendo este o da maioria.

Fallar1iO alguns Srs. deputados (mas não
se entendeu o tachygrapho) ; e feita a pro­
posta pelo Sr. presidente, decidia-se que
sim; e igualmente se resolveu que esta
deliberação se estendia a todo e qualquer
caso de semelhante natureza.

O SR. NOGUEIRA DA GAMA pedia a palavra
e fez a seguinte
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porém como estou persuadido que não deve­
:::nos seguir systematão prejudicial e injusto, voto
çontra o parecer da commissãO.

O Sr. Vergueiro:- Se não estivesse já ven­
cido que dous Srs. deputados e~ercessem as
fUl1cçOes de deputados e de secretarios de

. estado, eu diria que não se permittisse tal
nomeação para inteudente; mas '0 que se
decidio a favor daquelles deve tambem resol­
ver-se a respeito deste. Eu voto pois segundo
a deliberação hontem tomada nesta assembléa,
e digo que está no mesmo caso o intendente,
e que deve ser a mesma decis!i.o.

O Sr. Carneiro da Cunha :-Não concordo;
nós podemos variar, considerando o negocio
de outra maneira; muito mais n!l.o estando
no mesmo caso a nomeação do Sr. Ribeiro
de Rezende para intendente, e os dos outros
senhores para ministros de estado. Disse-se
em favor da nomeação destes que era preciso
que fossem homens da confiança da naç!l.o,
e que sem ministros de estado n!l.o anda o
ex~ediente do gove1'l1o j •mas isto não tem
applicação ao intendente, pois ainda que seja
cargo de ponderação, nada se perde em se
estar algum tempo sem elle, emquanto se
busc~ fóra da assembléa um homem capaz
de desempenhar as suas funcçOes j nll.'o sup­
ponho tão grande a falta de gente que não
tenhamos fóra da assembléa quem seja idoneo
para aquelle emprego. Portanto,' torno a dizer,
não accumulemos lugares; e já que se decidio
a favor dos senhore~ nomeados para ministros
de estado seja ao menos unico esse caso,
por excepção de regra.

O Sr. Andrada e Silva:-(Não se entendeu
o tachyg?-apho).

O Sr. Almeida e Albuquerque:- Eu creio
, que sobre esta materia nos devemos regular

pela boa razão, e pelos principios adoptados
PQr outras naçoes civilisadas, e regimen con­
stitucional. Em algumas eu vejo os ministros
de estado nas suas assembléas, nem acho
que isto seja um absurdo, porque na verdade
não supponho incompativel o exercicio dos.
dous empregos. Porém não ,quero deduzir
daqui que todos os empregados sejão tirados
da assembléa, antes votarei que isto se en·
tenda só dos ministros de estado; ora o,
intendente geral da policia .não é ministro
de estado, e além disto até ordinariamente
tem contra si a opini!l.o publica aindo que
seja um excellente homem, e por isso não
convém que sirva ao mesmo tempo de de­
putado... Muito embora Sua Magestade nomêe
algum de nós para intendente, se o· achar
com as qualidades necessarias j mas nesse
casp saia da assembléa o deputado j o que
eu não quero é que exerça ao mesmo tempo
as duas funcçOes. .

o Sr. Rodrigues de Carvalho:- Não com­
TOMO 3

prehendo qual seja a grande dirnculdade de
ser o intendente tambem deputado, da mesma
fórma que já se venceu que continuão a ser
deputados os dous senllOres nomeados por
Sua Magestade para ministros de estado.

Se é pelo trabalho n!l.o figuro que seja tanto
em qualquer dos lugares que nàO tenha
algumas horas vaga para trabalhar no outro;
e quando algum dia tenha negocios de tanta
importancia que lhe levem o tempo todo,
falte esse dia á assembléa j isto não tem
grande inconveniente. Demais eu julgo que
haveria contradicção de resoluçoes determi­
nando hoje a assembléa uma cousa e amanhã
outra: pois não ha duvida que a assembléa
assentando que o Imperador podia tirar d'entre
nós os que bem lhe parecesse para ministros
de estado, decidiu tambem que os lugares
desses deputados S3 não repu tavão vagos j

logo, como ~e quer hoje que se repute. vago
o do Sr. deputado nomeado para inlendente?
Como vejo a mesma razão em ambos os
casos voto pela mesma decisão; e por isso
approvando a primeira parte do parecer não
me conformo com a segunda.

o Sr. Pereira da Cunha:- Havendo a as·
sembléa deliberado que os ministros de estado
nomeados continuassem a occupar os lugares
de deputados, corre de plano que igual sorte
deve ter a nomeação do intendente garal da
policia, assim porque o seu exercicio é de
SUlDIDa importancia para a segnrança interna
do estado, e deve esla eleição ser quan to
fór possivel livre e espontanea para que recaia
em pessoa que mereça a confiança de Sua
Mageslade Imperial, como tambem porque
este magistrado goza em grande parte da.
aLtribuições dos ministros de estado, porque
recebe immediatamente as ordens do soberano
para as observar e fazer cumprir, até
transmitlil-as aos me~mos ministros, ao menos
de viva voz, como tantas vezes tem acontecido.
A raz1ío lembrada por um nobre deputado
que fallou nesta sessão, de que por ser odioso
ao publico o nome de intendente geral da
policia, n!l.o devia continuar a ser deputado
o magistrado que o exercia, é futilissima e
sem fundamento algum, pois nem o intendente
nomeado e os que se lhe seguirem, emquanto
durar esta autoridade, ha de exercitar sua
jurisdicçãO tãO arbitrariamente como em outro
tempo praticavão, porque lhe obsta um governo
constitucional, aonde a lei deve ser religio­
samente guardada e por ella se achão garan­
lidos os direitos sociaes contra o despotismo
qua1quer que seja o prelexto com que e1le
se queira cohonestal', nem poderia haver algum
emprego que lenha mer'ecic1o mais o odio
publico do que o ue minislro e secreta1'io de
estado, e sem embargo disso os vejo cOllti­
nuando a occupar os lugares de deputado,

'li S



114 SESSÃO EM 19 DE JULHO DE 1823

Eu não personaliso nem pretendo insultar
al"gum de meus I'€speitaveis companheiros,
mas não posso deixar de lembrar que assim
como muitos minish'os de estado em todas
as nações têm feito a felicidade de seu paiz,
pelas acertadas providencias com que têm
concorrido para o seu bom governo, assim
tambem muitos outros têm commettido mil
absurdos, abusando da confiança de seus so­
beranos, e por um rasgo de penna, por um
aviso ou uma portaria (que é só mudança
de nome) têm tudo feito a seu alvedrio,
derogando leis ej desorganisando quanto na
sociedade devia existir com mais firmeza e
segurança. Daqui vêm as maldiçOes que muitas
vezes têm recahido sobre estes grandes em­
pregados publicas CJlle no augusto nome de
seus soberanos commettiãa toda a qualidade
de arbitrariedades, que ião mais longe e erão
mais consequentes do que as dos intendenfes
de policia; faça-se a uns e outros effectiva
sua responsabilidade, e ficará garantida a
liberdade civil e segurança individual como
principaes bens da sociedade: voto portanto
que subsista entre nós o benemerito deputado
que foi nomeado para intendente geral da
policia e cuja autoridade ba de ex~rcitar

como à lei lhe recomenda.

O Sr. parneiro de Campos: - Trata-se de
decidirmos se ú illustre deputado o Sr. Ri­
beiro de Rezende, nomeado intendente geral
da policia póde com este novo cargo con ervar
o de deputado desta augl1sta assembléa. Alguns
Srs. deputados para decisãO desta questãO têm
procurado classificar o cargo de intenden te
geral da policia; lillS collocando-o no ministerio
e outros na magistratura j e posto qu'e eu
me persuada que podemos tomar a nossa
resolução sem qualificar este cargo, todavia
antes de pronunciar o meu voto sobre a
incompatibilidade do exercicio do Sr. Ribeiro
de Rezende nos cargos de deputado e inten­
dente geral da policia, mostrarei que este
nem é uma repartição do ministerio, nem
tambem é propriamente uma magistratuta.

Sr. presidente, paraqcaracterisarmos este car­
go n110 devemos attender para o que elle é
em França j as leis e instil.uiçCíes desse reino
nada têm comnosco j recorramos á verda­
deira fonte que é a lei da sua creação, ana­
lysemos as suas funcçOes e reconheceremos
b.em depressa que~fo intendente geral da poli­
CIa não se póde classificar entre os ministros
de estado nem mesmo dizer-se um quasi
J inistro de estado, servindo-me da expressão
de um i11ustre membro.

Em verdade ainda que o intendente geral
da policia algumas vezes receba ordens imme·
diatanlente do soberano, comtudo nã( tem
com eJ]e um despacho regular, não entra no
gabinete dos mini tro ,e bem longe de com

elJes emparelhar, é suhordinado ao da reparo
tição da justiça, de quem regularmente recebe,
as ordens do soberano: ora, isto só basta para
mostrar que elle não é ministro de estado,
porque se o fosse, não teria esta subordinaçãO
no exercicio do seu cargo.

Tambem não o considero um magistrado
propriamente. Porquanto o magistrado no sen­
tido estricto é aquelle que exerce jurisdicÇãO,
e esta segundo a qualificação de direito é­
notio j'w-e rnagist1-attts cornpetens - isto é, a
faculdade de.~ conhecer para sentenciar: ora o
intendente geral da policia, quer no exercicio
da parte administrativa do seu cargo, quer
na judicial, nunca é julgador, não profere
sentença.

E' verdade que elle procede a summa·
rios, mas os não sentencêa, remette-os ao
juizo competente por onder, são julgados; e
se algumas vezes pelos seus' exames manda
castigar, obra então por autoridade extraor·
dinaria e nl1q por jurisdicçãO que exerça, pois
para isso não precede sentença j usa neste
easo do que em direito se chama impm'Ío
1ne1"o-jtts gladii-que a lei lhe confere para
manter a segurança publica.

Não é aCJui o lugar proprio de exami­
narmos, se semelhantes procedimentos sem
sentença são bons j eu não os approvo, e estou
persuadido que nesta parte a intendencia
geral da policia necessita de eminentissima
reforma j limito-me simplesmente a referir a
idéa que formo deste cargo, tal qual foi
organisado Ilelo marquez de Pombal, em
cujas vistas não enh'ava formar delle um
ministerio, para não ser independente, nem
ser exercido por um magistrado propriamente, t

para o não sugeitar ás formalidades e recursos
legaes. Portanto entre nós a intendencia geral
da policia é um cargo-mi gm~e1"is.-Tem-se

confundido com a magistratura, não só pgr­
que sllO sempre tirados desta ordem os inten- .
dentes, como tambem porque continuão a
trajar como os magistrados e se conservão na

• carreira da magistratura com accessos.
Porém eu acho indifferente para a nossa

decisão que elle seja ministro de estado ou
magistrado; esta augusta assembléa já resolveu
que continuassem os ministros de estado no
exercicio de deputados, com o fundamento
de que muito aproveitaria a assembléa com
a presença del1es, visto que pela pratica que
possuem dos negocias a poderião informar
bem das necessidades e estado da nação,
afim .de conseguir, com'o nos propomos, à
melhor acerto nas nossas decisoes. ,

Ora, .este mesmo argumento nos deve per­
suadir, que será muito conveniente que se
conserve como membro da assembléa o inten·
del1'te geral da .policia; porque empregando-se
elle "com a maior vigilancia na manutenção
da segurança interna, muito nos póde ins·
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truir nesta materia, tão importante nas nossas
actuaes circumstancias para a provermos de
remedio prompto e efficaz. Pelo que com este
mesmo fundamento vot() que o illustre mem­
bro o Sr. Ribeiro de Rezende continúe no
exercicio de deputado desta augusta assembléa
cumulativament~ com o cargo de intendente
geral da policia.

O parecer da commissão sendo o mesmo
que ella já deu ácerca dos ministros de estado,
não, póde já subsistir á vista da resolução
que a respeito de:>tes tomou a assembléa ;
demais disto eu não sei por que principio
quer a commissão que a assempléa se arro­
gue o direito de embaraçar a um deputado
legitimamente nomeado o exercicio das suas
funcçOes... Os nossos poderes ~ão todos dele­
gados, e a nação não nos delegou o poder
de nomear, nem de destituir os seus repre­
sentantes j foi ~Q,s seus eleitores, a quem s6mente
conferio o poder de os nomear, e a sua des­
tituição só póde ter effeito nos casos e pelos
meios por ella declara~os.

Nós não temos ainda uma constituição que
declare a incompatibilidade que julgou a com­
missão e nas instrucçOes para as eleiçOes, que
supprem nesta parte a falta. da constituiçãO,
não apparece essa incompatibilidade. A' assem­
bléa só toca o direito de fiscalisar a legali­
dade das eleiçOes, não póde embaraçar que
um deputado legitimamente eleito exerça as
suas funcçOes, senão nos casos virtualmente
comprehendidos nesta fiscalisação, como os
da impossihilidade physica ou moral, tal como
o achar-se criminoso j mas ninguem dirá que
o novo cargo em que entra o illustre membro

.constitúa uma impossibilidade moral de con­
tinuar a ser deputado, e que por isso a
assembléa deva ou tenha direito de dar-lhe
por acabada a sua commissão de representante
da nação. Eu não quero direitos indetermi­
nados.

Se por motivos taes pudesse a assembléa
excluir do seu seio os deputados, teriamos
uma porta aberta para privarmos. a nação
daquelles que merecerão preferencia na sua
confiança.

Mas tenho ouvido dizer que o intendente
geral da p'olicia exerce um cargo odioso e que
não é por isso de presumir que a nação queira
que elle occupe lugar neste sagrado e puro
recinto.

Senhores, se fosse ponderosa esta razão não
sei como poderá subsistir a resoluçãO que
esta assembléa já abraçou depois de grande.
discussão. Não confundamos os cargos com
os abusos que nelle se praticll.o, os quaes não
vêm de ordinario dos cargos, porém das pes­
soas que os servem. Se admittirmos esta
confusão, nenhum cargo se apresentará mais
odioso do que o ministerio, pois que em

nenhum se tem commettido tantos abusos o
de tão graves consequencias como nelle.

Ninguem dirá que manter a segurança e
socego publi o por providencias que previnão
os crimes, tirando a tentação, interesse e
facilidade de se praticarem; remover as causas
que damnão a nossa saude' expurgar o paiz
de homens perigosos, e oulros muitos artigos
sobre que se emprega a vigilancia da policia,
não sejão objeclos cedamente da maior im­
portancia para a mais firme estabilidade da
sociedade civil. Se nesta instituiçãO ha abu os,
cortem-se esses abusos, reforme-se a sua orgu­
nisação, tire-se o quanto ha nella do arbí­
trio j sanccione-se um bom codigo correccional
com juizes proprios, para que ningucm s.ia
punido sem processo legal j dê· e um l'egi­
mento que marque bem a re ponsabilidado
dos intendentes, e não os deixemos com e sa
auloridade indeterminadll. e tão maleuvel a 'ou
bel-prazer, de onde procedem tantos abusos,
imcompativeis com o systema de governo livre
que temos felizmente abraçado mas que nM
são de esperar do caracter honrado, apuradas
luzes e sentimentos liberaes do illustre depu­
tado, que entra no exercicio desto tão impor­
tante cargo.

O Sr. Arouche Rendon: - Votei honlem,
Sr. presidente, trata.ndo-se da nOIJileaçãO de
dous ministros de estado escolhidos nesta assem·
bléa, que o imperador emquanto não lpm
lei que 1):1'0 impeça tem direito, e mesmo
obrigação, de ir procurar para os empregos os
cidadãos benemeritos em' qualquCl' parto em
que elles eslejão, e por consequencia nesta
assembléa j elle nM os chama para o seu
serviço nem para no paço raserem semana j ha­
ma-os para serviço do estado, para o qual nó
todos devemos concorrer; em consequencia é
muito bem feita a escolha na pessoa do Sr:
Ribeiro de Rezende.

Tambem votei hontem que feita a nomeaçã.o
e aceito o cargo não vagava o lugar de deputado
nesta augusta assembléa. E porque nã.o vaga?
Porque nã.o conheço vacancia senão por morte
do deputado ou por taes impedimentos que o
impossibi}j[em de servir j e é então, e só então,
que esta assembléa o julga dispensado para
er.tra.r em eu lugar o supplente que tem maio­
ria de votos. Fóra disto, Sr. presidente, nin­
guem tem direito de dispensar a residencia, e
menos de o tirar deste augusto recinto.

Enh'ou em duvida se ligado o deputado a este,
primeiro dever. podia aceitar o novo emprego
para que era chamado; sou de opiniã.O qu
emquanto não houver lei contraria, o deputado
como cidadã.o tem liberdade de aceitar ou regei­
tal'; com o que ninguem se deve embaraçar.

Entrou tambem em duvida, e se acha bastan­
temente discutido, se era compativel. o exercicio
de uma e de outra occupação j qualquer que seja

Ç,1
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a minha opinillo sobre esta questão, digo que
ella é alheia da assembléa, porque sendo prin­
cipios certos: 1°, que o imperador póde fazer a
nomeação; 2°, que a assembléa não p6de nem
deve privar-se do seu deputado; SO, que o no­
meado tem liberda,de de aceilar ou regei tar, a
eUe compete o decidir-se, medindo as suas for­
ças j porque, se faltar ás obrigações de intenden­
te geral da policia, pertence essa syndicancia ao
imperador, e se fallar ás da assembléa a eUa
pertence o adverlil-o do seu primeiro e prin­
cipal dever. _.

Este é o meu voto, que em parte vai contra
o da c011l11lissão.

O Sr. Vergueiro :-Nós assentamos que dos
deputados se podião t.irar os ministros de estado
e que estes podião continuar a ter assento na
asseinbléa, e sobre isto escusado é faUar ; mas
passando ao parecer que está em discussão
direi que me parece que são tres as questões
que temos a examinar: 1" se o imperador
póde nomear qualquer deputado para ou tros
empregos: 2" se feita esta nomeaçãO fica vago
o lugar de deputado: S" se não ficando vago
póde ser dispensado do exercicio effectivo na
assembléa.

Ç1uanto á 1" digo que deve -entender-se
geral a liberdade de nomear para os empregos
quem julgar capaz de os exercer, porque não
ha lei que o prohiba j advertindo porém que
na constituição serei de voto que isto n1í.o
passe.

Quanto á 2" torno a repetir que n6s nM
podemos declarar vago nenhum lugar de depu­
tado nomeado pela naç(l.o; e seria uma inge­
rencia nossa naquilJo que nos não compete
(ao menos na minha opiniM) anriullarmos
essa nomeaçM.

Pelo que pertence á S" como se decidiu a
respeito dos nomeados para ministros de estado
que n1l.o fossem dispensados, -não vejo razão
de differença no caso presente para se resolver
de modo diverso; quanto a mim até é menor
a incompatibilidade, porque 'os ministros de
estado fazem parte do poder executivo e são res­
ponsaveis pela obrigação de assignar as ordens
do imperador; o que não succede ao inten­
dente da policia, que é um subalterno do
governo a quem este faz entrar nos seus
deveres.

Ouvi aqui dar como razM para n110 ser
um deputado intendente geral da policia, o
haver certa indisposição no publico contra
este emprego j mas eu creio que ficou esque­
cida a verdadeira causa desta indisposição,
que se deveria ter procurado no systema
arbitrario e despotico do nosso antigo governo;
nesse tempo ainda que o intendente quizesse
ser justo não podia.

Estava no caso d'alguns capitães generaes
que eu conheci, que não qü"erião ser des-

potas, mas que necessariamente o er1l.0 como
agentes do despotismo.

Hoje porém que felizmente acabou esse
terrivel systema qne tanto estorvou a nossa
felicidade, não existem os mesmos motivos
de indisposiçãO; e deve reputar-se o emprego
de intendente tão necessario como importante,
basta ser um dos seus objectos a segurança
publica.

Resumindo pois o que expendi, digo que
se não é incompativel exercer um ministro
de estado o cargo de deputado, tambem o
não é que o exerça o inten,dente geral da
policia, e que e<;tando nomeado um pelo
imperador deve eUe continuar a comparecer
nesta assembléa, para esta ser coherente nas
suas decisões.

o· Sr. Dias :-Nunca me·poderei conformar
com a instituiçãO de serem os membros do corpo
legislativo tambem membros do executivo; mas j

em.fim a assembléa determinou-o, não ha que
falIar sobre isto '; o que porém ainda posso
regeitar é a opiniãO de se poderem ie;ualmente
tirar deste congresso individuos para empregos
inferiores.

Quando se decidiu a excepção a favor dos
ministros de estado as circumstancias fazião-me
pezo; ponderei que Sua Magestade vinha buscar
aqui homens de confiança de que na verdade
necessita; mas esta razão não governa para
o caso presente e sou de voto que não hajão
mais dispensas. para outros eD;lpregos porque
estas s6 são permittidas em caso de urgente
necessidade.

Isto merece consideração; até para que o
povo veja que não nos apartamos das negras
geraes senão com urgentissima causa e nunca
por leveza ou condescendencia.

Eu s6 d~sejo marchir pelo caminho da justiça,
sem me m'lportarem contemplações.

o Sr. Gama:"':" Não me importa com as
nações estrangeiras e nem mesmo com estylos
alheios; o que sei é que desde 25 de Junho
de 1766 que é a data da creação da intendencia
geral da policia este funccionario pUQlico é
magistrado e nM ministro de estado e como
magistrado não deve ter aqui assento, para
que se não misturem as funcçaes da assembléa
com as do poder judiciario inteiramente dis­
tinctas.

Olhemos comtuclo para o mesmo exemplo
que se apresenta das nações culta;;, e ac1vÍrtamos
que aquelIa que mais favorece esta mistura,
é certamente a Inglaterra: mas esta nesma
Inglaterra só admitte a ter assento no corpo
legislativo os ministros de estado pela neces­
sidade de os fazer interessar mais na execuçll.O
das leis, em que collaborarão, e sobretudo
para que estes ministros de estado dêm prompta­
mente as informaçaes precisas ao congresso
sobre qualquer medida; por isso que, eomo
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agentes do poder executivo sl10 autorid~des
primarias, com que se equilibra o poder legIsla­
tivo, em todas as mutuas relações.

Mas isto é o que nllo podemo;; entender a
respeito do intendente geral da policia, pois
que com elle o corpo legislativo não .te~· as
immediatas relações que tem com os minIstros
de estado e. é muito para notar que mesmo
assim esse'> ministros de estado uma vez
escolhidos d'entre os deputados da assembléa
ficão suspensos do cargo de deputado até que
os eleitores os reeléjão j e esta reeleição vem
a ser uma declaraçãO de que os povos ainda
conceituão nelle, ou (como se lá diz) que apezar
de estar n'um "cargo do poder executivo e
pareça mudar de interesses, comtudo não des­
confião do hornem novo.

E' pasmoso, que ha ião poucos dias 'p~recendo
cousa escandalosa".a presença dos mIll1stros de
estado nesta assembléa, de repente com a
mudança do ministerio agora já se facilite o
seu ingresso !

E isto não só dispensando-se na incompa­
tibilidade, mas tambem dispensando-se na re­
eleição e interina suspensão do cargo de de­
putado I

E o que ainda mais admira é o ultr~p.assar

essas dispensas além dos cargos de mllllstros
de éstado para o de intendente da policia,
que não póde gozar de igual sorte! !

E se eu ha pouco pretendia declarar meu
voto de hontem, para que os ministros de
estado não tivessem assento, ..emquanto nM
fossem reeleitos, pois que os povos não devião
perder os direit?s de. eleição,. (decla!açãO est~

que me não fOI aceita) mUlto mal~ . vot~rel
agora contra o dito intendente da pohCla, VistO
que não é membro do poder e.x~cutivo mas
sim magistrado, em quem não mIhta a mesma
necessidade.

Julgou-se afinal discutida a materia e o Sr.
presiden te propaz:. .

1.0 Se o parecer passava tal qual estava redI­
gido.- Venceu-se que não.

2.° Se passava a la parte, isto é, se o im~e­

radar podia nomear d'entre os deputados o .lO­

tendente geral da policia.- Venceu-se que SIm.
3.° Se aceitando este, ficaria vago o lugar de

deputado.- Venceu-se que não.
N:Lo se tomou em consideraçll.o a ultima parte

do parecer.por se julgar prejudicada pela votação
antecedente.

O Sr. Araujo Lim.a: -Tenho aqui o reque­
rimento do cidadão José Joaquim Borges que
mostra ter feito alguns serviços e pede em
contemplação delles o lugar de porteiro da se·
cretaria desta assembléa.

Creio que é preciso, tanto deste como de
outro qualquer, que a assembléa conheça do
seu merecimento j portanto requeiro que v~ á
alguma commissão para informar porque dese-

java que a assembléa quando houvesse propos~a

para o dito lugar tomasse tambem em ou l'

deração este requerente.

O SR. PEREIRA DA CUNHA :-Deve ir á com­
missão de petições para lhe dar o competente
destino.

o Sr. França: -Este cidadão já apresentou
outro requerimento sobre este mesmo ?bjecto j

mas ha de escolher-se entre os mUItos que
pretendem o lugar de porteil:o ?a s~creta.l'ia,

o que. se considerar com maIS mtelhgencla o
que tiver melhor letra.

" Sr. Araujo Lima:-Todo o papel que um
deputado apresenta tem seu. destino.: este homem
pretende o lugar de porte.lro;. pOIS re~ella-se

á commissão competente.-FOl remettIdo á de
petições.

O SR. SÉCRETAlliO F.RANÇA pediu a palavra paI-a
lêr o seguinte boletim do cirurgiãO assistente
á Sua Magestade o Imperador:

cc S. M. I. vai continuando com melhoras.
Paço da Imperial Quinta da Boa Vi ta! 19.de
Julho, (19° dia de molestia) 1823.-0 Cll'Urglllo
da imperial camara e assistente a S. M. o
Imperador, Domingos Ribein'o dos. Gwinna1'~es

Pe:i.'Goto » . - Foi ouvido com mUlto espeCial
agrado.

Como era éhegada a hora da lei~ur~ dos
pareceres de commissões le\l o Sr. Ribeiro de
Rezende, como relator da commissão de poderes,
o seguinte

PARECER

(C Á commiSsão dos poderes examinando os
diplomas dos S1's. Luiz José de Carvalho e Mel1u,
Francisco Carneiro de Campos, Jos6 da Costa
Carvalho, Francisco Gê Acayaba Mon tesuma e
Manoel Antonio GaIvãO, deputados nomeados
pela provincia da Bahia e confrontando uns
com outros diplomas, visto não haver ~inda a
acta geral, os acha conforme? enh-e SI e com
o decreto de 3 de Junho e mstrucções de 19
do mesmo mez do anno de 1822, com a unica
differença de não ser contemplada a cidade da
BaLia em razão da oppressão em que se achava.
E' pois de parecer que os. mesmos deputados
venhão tomar o seu assento nesta assembléa.
Paço da assembJéa, 19 de Julho de 182.3.­
Estevão Ribe:iro de Rezende.-Manoel Jamntho
Nogueira da Gama. I)

O Sr. Carneiro de Campos: - Sr. presi­
dente, ba varias ponderações que occorrem
sobre estes diplomas, mas que a meu ver não
devem ir de encontro com o parecer da com·
missão.

A ln é essa que notou ;;lo commissão, de n[o
ser contemplada a cidade da Bahip.. Porém
todos nós sabemos que no estado de oppl'esSão
em que se achava aquel1a cidade lhe era impos­
sivel proceder a eleiçO s para esta assembléa.

;0
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Tambem ella se achava muito diminuida de
povoação, 'porque dos bons brazileiros só os que
não tinbão meios deixarão de emigrar para o
Reconeavo, e tanto assim que mandando-se alIi
proceder por ordem de Portugal ás eleiçOes
para as côrtes legislativas, não tiverão effeito,
já por mui poucos moradores, já porque os que
alli ainda se conservavão, achando-se ·ligados
de coração com a sagrada causa que abraçamos,
não mandarão listas.

'A 2" é a falta da acta original, porém esta
suppre'se, como praticou a commissão, ~on­

fTOntando os diplomas uns com outros.
Eu hontem recebi muitos officjos da Bahia

e seu ReconcJ.vo, entre estes vinhão actas de
eleições, mas nenb.uma delIas é a acta da eleição
final da capital 'da provincia, são as dos clistrictos
parciaes e das eleições parochiaes que não
servem para a verificação dos diplomas dos Srs.
deputados.

A 3" finalmente é que pelas instrucç.ões a
pro.vincia da Bama devia dar treze deputados,
mas então nella se achava incorporada a pro­
vincia de Sergipe, que está hoje separada; e
para a commissão de constituição se mandou
um requerimento em que se pedia a declaração
do numero de deputados que deve nomear esta .
provincia; tem-se demorado esta resoluçãO, por
não se saber da sua povoação.

(O orador continuou, porém por circum­
stancias que occorrerão nll.o pôde o tachygrapho
escrever o resto da falla.)

o Sr. França :-E' inclispensavel qne se re­
mettão á esta assembléa todos os officios que
vierll.o da Bama, do.s quaes acaba de falIar o
illustre membro que me precedeu.

A reflexão que elle fez merece aUender-se j

é necessario conciliar o que se fez com o que
cumpria fazer-se visto que as circumstancias
do estado em que se achava aquella provin­
cia a forçarão a affastar-se das instrucções da­
das para a nomeação dos seus deputados.

o Sr. Carneiro de Campo:!! : - Não acho
preciso virem á assembléa esses officios que
recebi, só se a assembléa quer ter a curiosidade
de saber quem forão os eleitores da villa de
S. Matheus, S, Jorge e outros clistrictos elei­
torae·s, porque ainda quando se vejão os que
forão nesses clistrictos nomeados deputados, isto
mesmo nada serve, pois que o qt:le decide e
serve de padrão é a acta original de toda a
eleiçãO.

Esta suppre-se como já disse pela confrontação
dos diversos diplomas, e o serem estes acompa­
nhados de cartas da camara, que serviu de
capitd da provincia e aonde se ultimou a eleiçll.O,
nenhuma duvida nos deixa sobre a authen­
ticidade delles.

Nós temos aqui saltado barrancos maiores,
pois saltemos tambem este da falta da acta
original

Esta assembléa está autorisada para sanar
defeitos maiores, nã~ seja só para a Bahia reser·
vada tanta sev.eridade, se com ella assim pro­
cedermos não teremos cá tão cedo os seus
deputados.

Não tenha o illustre deputado escrupulo pelas
irregularidades que eu afinal apontei, porque
essas irregularidades de que recebi queixa, não
forão nas eleições dos deputados, mas nas dos
membros do governo em um só clistricto, como
será constanteá esta augusta assembléa. Portanto
voto pelo parecer da cO,mmissão.

O Sr. Alm~ida e Albuquerque :-Sou de
opiniãO que se deve approvar o parecer da
commissão para que esses deputados venhão
já tomar assento nesta assembléa, porque nada
mais é necessario que· o seu ti tulo ; ora, eu
creio que os destes estão bem intelligiveis j

e se as instrucções só exigem a apresentação
do titulo, não sei para qpe. se perde tempo
em semelhante materia. ;

Proposto o -parecer á votação, foi approvado.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia: 1°, o projecto sobre os governos provinciaes :
2·, o projecto da confirmação da legislação
actual: 3°, segundas leituras de propostas.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas da
tarde.-José Ricardo da Costa Águia?' de Án­
dmda, secretario.

R~SOLUÇÕE~ DA ASSEMBLÉA

PARA JoÃo VIEIRA DE CARVALHO

111m. e Exm. Sr.- A assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil, tendo
approvado o parecer da commissão de marinha
e guerra, em que propoz os membros que devem
compôr a commissão de fóra, para a coadjuvar
nos seus trabalhos, e corresponder-se com ella :
manda participar a "y. Ex., para sua intelli· .
gencia, que forão -nomeados para a dita com­
missão, o primeiro almirante do Inlperio lord
Cocbrane j o almirante Rodrigo Pinto Guedes;
o marechal de càmpo Joaquim de Oliveira
Alvares j o brigadeiro Manoel da Costa Pinto;
o brigadeiro Francisco Maria Gordilho Velloso
de Barbuda ; o capitão de mar e guerra Diogo
Jorge de Brito; e os cOl'oneis do corpo de
engenheiros Francisco Cordeiro da Silva Torres
e Francisco José de Souza Soares de. Andréa.

Deus guarde a V. Ex. Paço aa assembléa,
em 19 de Julho de 1823.-Manoel José de
Sottza Fmnça.

Na mesma conformidade se escreveu ao mi·
nistro dos. negocios da marinha.

PARA LUlZ JosÉ DE CARVALHO E MELLO

A assembléa geral constituinte e legislativa
do irnperio do Brazil manda participar a V. S.
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que ac~ando-se legal o seu diploma deve quanto
antes VIr tomar assento neste augusto congresso,
e ter parte nos seus trabalhos como deputado
á mesma assembléa pela provincia da Bahia.

Deus guarde a V. S. Paço da assembléa, em
19 de Julho de 1823.-Manoel José de Souza
França.

Na mesma conformidade a Francisco. Cal'·
neiro de Campos, José da Costa Carvalho
Francisco Gê Acayaba Montesuma e Manoel
Antonio GaIvão.

e

Sessão em ~t. de .rolhe (*)

PRESIDENOIA DO SR. CJUfARA

Reunidos os Sts. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharll.o-se
presentes 60, alt/mdo por doentes os Srs.
Xavier de Carvalho, Ferreira Barreto, Carneiro
de Campos, Furtado de Menelonça, e sem causa
participada c Sr. Nogueira da Gama.

. O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão
e lida a acta da antecedente roi approvada. '

Foi á mesa a seguinte declaração de voto:
(C Na sessão de 19 do corrente votei que

o imperador não podia eleger d'entre os
deputados o intendente geral da policia.

(C Paço da.assempléa, 21 de Julho de ]823.
-Os deputados Marianno Oavalcanti.-(bl­
das. )-Mandou-se inserir na acta.

O SR. GOMÍDE mandou á mesa uma feli­
citaçll.o da camara da villa Nova da Rainlla
de' Caeté dirigida á assembléa.-Foi recebida
com agrado.

O SR. DEPUTADO FRANÇA leu um officio do
deputado eleito pela provincia de Minas Geraes,
Francisco Pereira de Santa Apolonia, sobre
a impossibilidade de comparecer na assembléa.
-Foi remettido á commissão de poderes.

Annunciou-se então que estavãO á porla
do salll.o os 81'S. Luiz José de Carvalho e
Mello, José da Costa Carvalho, Francisco Gê
Acayaba Montezuma e Manoel Antonio GaIvãO,
deputados pela provincia da Bahia; e sendo
introduzidos na fórma do estylo, prestárão
juramento, e tomarão assento no congresso.

O SR. CARNEIRO DA CUNHA pediu a palavra,
e leu umlJ. proposta; mas ponderando o Sr.
Andrada Machado que seria conveniente sepa­
rar as materias, conveio nisso o seu illustre
autor, e reformou-a nos termos seguintes:

PROPOSTA

C( 1.0 Que seja _extincto o corpo de tropas
estrangeiras.

(*) Os tachygraphos não apresentarão nota
alguma. desta sessll.o.

CC 2.0 Que todos os soldados e officiaes
inferiores que quizerem continuar a servir se
aHstem nos corpos nacionaes recebendo o
mesmo soldo. >

cc 3.° Que os officiaes superiores, depois de
um maduro exame, fiquem recebendo meio
soldo até que pelas vacaturas do exercito
nacional entrem em servico activo.

(C Paço da assembléa, 21 de Julho de 1823.
- Oarne'Ílro da Ounha. )

Julgou-se a materia urgente' e foi remettida
a proposta á commissão de marinha e guerra
para dar com urgencia o seu parecer.

O SR. ANDRADA MACHADO mandou á mesa a
seguinte

INDICAÇÃO

(C Proponho que as milicias de S. Paulo, que
desde longo tempo se achão no sul, sejão
restituídas á sua patria e substituidas por mili·
cias de oulras provincias, quaes entender o
governo que mais convém.-O deputado, .Anto·
nio Ca1'los Ribei1'O de Ândrada. »)

Julgou-se tambem a materia urgente; e foi
remettida a indicação á commissão de marinha
e .guerra para dar o seu parecer com urgencia.

O SR. HENRIQUES DE REZENDE lembrou como
. indispensavel o ultimaJ;-se o projecto sobre a

fórma da promulgação das leis, por depender
delle a publicação de todas ellas.

O SR. RODRIGUES DE C'\RVALHO requereu que
não obstante não estar ulLimado o referido
projecto, se fosse enviando á commissão de
legislação o que houvesse para lhe remeLLer,
afim de não accumular trabalhos.

O SR. ARAUJO VJANNA otTereceu o seguinte
PROJECTO DE LEI

(C A assembléa geral constituinte e legislativa
braziliense decreta provisoriamente o seguinte:

( ArL. 1.0 Os deputados á assembléa consti­
tuinte não poderáll exercer qualquer outro
emprego, durante o tempo da sua deputação.

C( Ad. 2.· Não poderáõ oull'osim'sel' nomea·
dos no sobl'edito tempo para qualquer emprego.

(C Art. 3.° Exceptuão-se do art. 10 os actua s
ministros e secrelarios de estado, e o inlendente
geral da policia; e do art. 2° o caso extraordi·
nario de se achar a paleia em perigo.

C( Paço da assembléa, 21 de Julho de 1823.­
O depulado Oandido José de Â1'aujo Vianna. ))

Julgada a materia urgente, fez-se a 2" leitura;
e mandou-se imprimir para entrar em dis­
cussão.

A este tempo compareceu na sala o Sr.
Nogueira da Gama.

O SR. ARAUJO LIMA requereu que se désse
para a ordem elo dia uma proposta por elle

sq
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apresentada sobre o modo de regular os traba- José Joaqttim de Lima e Silva, commandanLe'
lhos para economisar o tempo. em chefe do exercitq pacificador da Bahia. »)-

O SR. SECRETARlO FRANÇA ieu o seguinte Foi recebido com muito agrado.
boletim do cirurgião assis1.enLe á S. M. o O MESMO SR. SECRETARlO annunciou que esta-
Imperador: va á porta do salão uma deputação do governo

provisorio da Bahia e disse que tinha para ler
« S. M. Imperial vai continuando no seu a seguinte felicitação dirigida á assembléa. pelo

restabelecimenlo e desde sabbado até hoje mesmo governo:
ne!lhuma circumstancia notavel appareceu. « mm. e EXill. Sr, - O governo provisorio

( Paço na Imperial Quinta da Boa-Vista, 21 da provincia da Ballia, installado na villa da
de Julho (210 dia de molestia) 1823.-0 Cachoeira em virtude da imperial carta de 5
cirrurgião da imperial camara e assistente áS. de Dezembro do anno passado, sente a mais
M, o Imperador Domingos llibei1'O dos G-uima- viva satisfaçãO de em seu nome, e no dos
rães Peixoto. »)-Foi ouvido com IDuito- especial habitantes da mesma' provincia felicitar por
agrado. - intermedio do sargento-mór de infantaria José

Passou-se á ordem do dia e entrou em Maria de Sá Barreto, e do sargento-mór de
discussãO o additamento do Sr. Pereira da artilheria de linha Luiz Lopes Villas-Boas, seus
Cunha ao art. 16 do projecto dos governos ajudantes de ordens, á augusta assembléa geral
pl'ovi,nciaes, que ficára adiado na sessão de constituinte e legislativa do imperio do Brazil,
17 de Julho. ora reunida na CÔrte imperil!l clí> Rio de Janei-

Fallarão sobre elle alguns dos Srs. depula-" 1'0. Cumprind.o ao mesmo governo fazer just\ça'
dos; mas seudo chegada a hora dos pareceres á pureza das mtençõ~'S ?O leal povo da Bahla,
de commissões ficou outra vez adiado que o collocou .no diffictl posto de governar, e

. . a sua propria ingenuidade, elle se apraz em
O SR. SECRETARIO FRANÇA pediu a palavra declarar ante os céos e a terra a sua adhesão

para ler o seg~inle o~[icio do commandánte em e fidelidade á sagrad~ causa da independencia;
chefe de e){ercllo pacIficador: e do imperio. constitucional, que o Brazil ha

( A' augusla assembléa geral constituinte e proclamado' ; a sua obediencia, e profundo acata-
legislativa do imperio brazilico. mento á augusta assembléa geral; e o seu filial

( Por mim, pelo meu estado-maior, e por amor, e obediencia, gratidãO,. e lealdade á
todo o exercito pacificador da provincia da s~rada pessoa de S, M. Impe~Ia~' o Senhor ~.
Ballia,que lenho a honra de commandar, levo Pedro I, e sl;la excelsa e auguslIss1ma . dYl;laslIa.
á augusta presença da assem1lléa constituinte Igualmente Julgando, o. governo provIsorlO um
da nação brazileira os mais puros votos de dever seu o, transnllttIr á ,3;ugusta assem?lé~
respeito, e de fidelidade, congratulando-nos tudo quanto ll~porta á fehcl~ade do Brazll, a
com a nação inteira pela feliz installação de esse grande objecto, que tão d,l~uamente absor­
um congresso sabio, que deve basear em leis ve toda a sua .attenção e sO~lCllude; o mes~o
sanlas e juslas a prosperidade da presente, e governo ,aproveIta. esta OCC~lão d~ annllnClar
das futuras geraçõe deste vaslo continenle: que a Cidade capllal da. Bahia outr ora occupa:
tocando-nos a singular sorte (como vinda do da pelas armas .tyrannlCas de Portugal, fOl
céo) de ser a par da nossa primeira saudaçãO, evacuada no, dia 2 do corrente mez pelo
que lemos a dila de annunciar as plausiveis general MadeIra, e tropas do seu commaD:do,
novas da completa restauração da Bahia, de c~bend? ~onsequentemente ao governo prOVISO­
que damos, e recebemos muitos parabens, uma 1'10 a dlsbncta honra de se congr~tular com ,a
vez que estão indentificados os interesses, e a augllsta assembléa por um aconteCImento, CUJo
gloria de todos quantos constiLuimos a grande resultado não póde ser.se.não de sum~a ~~ta-
familia brazileira. gem para a nação brazIlelra. O Deus Just1celro,

« 'Sendo e ~ d ti' t que assaz visivelmente protege o nascente, masu o orgd.o e meus sen men os e .. d E D
dos de todo o exercito pacificador não posso pod~roso, lmperlO o quador : o eus que se
com tudo se .c I l d I glonfica em ver prosperar um povo, que arras-

r o Ile por n 01', que os eve ao ~ d 'd I' I ó t
augu to 1 C'nl (1 blé I 'l' tava os 1erros a eScraVI ão co oma s men e'e 'I o a assem a JI'aZI Ica; mas I d b' , rd d d
dessa honra será participante o tenente JoãO pe o excesso, ~ am lção, e nva I a e e um
Manoel de L'm S'l 'd t d outro povo llllqUO e orgulhoso: Esse Deus

'd dIa nfle I va,~ meu aJu a11 ,e e auxilie a cada um dos pais da patria, que devem
01' ens, e quem co 10 esta nonrosa commlssão h' t t' d'fi ' t d I, , " arc lC e ar o e 1 CIO mages aso, e per urave

« O Deus Oml1lpolenle ajutle, e preSIda á da desejada constituição, e presida ás delibera­
ardua tarefa dos magestosos trabalho~ da ções da augusta assembléa geral, de quem
augu ta assembléa, pr serval'!-do seus condignos depende.a grandeza, e a ventura das presentes,
deput~dos de tudo quanto .mterromper possa e futuras gerações que habitão e têm de habitar
suas Importanles funcções. . o aurífero terreno, cuidadosamente abraçado'

( Quartel general da Balua, 6 de Julho de' pelo Prata e Amazónas. O mesmo governo se
1823, 20 da indepcndcncia e do, imperio.- contl'alula igualmente com V. Ex. j e roga haja
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de levar os seus fervorosos votos á presença da
augusta assembléa.

« Deus guarde a V. Ex. Palacio do governo
da Babia, aos 9 de Julho de 1823.-111m. e
Exm., S~" sccreta~io ~a augusta assembléa geral
constil~te e legislativa do imperio do Brazil.
-Fmnmsco Elesbão Pi?-es de Oa7ovalho e
Alb~querque, presidente.-Joaquim José Pi­
nhe:wo. de V~c0n.cellos, secretario.-JoaquÍ?n
Ignac:"0 de SiqUeJl,7'a Bulcão.-José Joaquim
M.wn~z Ban·eto A7·agão.-Antonio Augusto da
Silva.- Manoel Gonçalves Maia Bittencourt »
-Foi recebida com agrado. .

O SR. PEREIRA DA CUNHA offereceu a seguinte

INDICAÇÃO

(C Requeiro que a assembléa faça constar ao
comman?a~te em ch~fe do exercito pacificador
da 'p~ovrnCla da Bithla que seu oflicio em que
partIcIpa achar-se aquelIa praça liv,re do~ seus
oppressores foi recebido -com grande agrado
encarregando-o de agradecimentos da nação d~
que esta assembléa é representante a elIe e aos
offici~es e soldados que compoe~ o mesmo
exercIto, ficando a assembléa bem convencida
d,os heroicos esforços feitos por todos os índi­
Ylduos qus c?mpoem ? mes~o exercito para a
rndependencIa deste ImperlO servindo-lhe de
grande gloria o valor e intrepidez com que co­
roou seus grandes trabalhos: e que o mesmo se
faça const:'lr ao governo daquelIa provinciã' a
seu resp:Ito e de todos ?S indiv,iduos que
concorrerao para tão glorIOSOS fins. Paço da
asse~bléa, 20 de Julho de 1823.-0 deputado
Pe7'eJI,ra ela Ol.mha, »)-Foi geralmente apoiada.

Sahirão então os Srs. deputados Muniz
Tavares e Fernandes Pinbeiro, e forão commu­
nicar da parte da assembléa este honroso
recebimento aos emissarios tanto do exercito
como do governo provisorio que estavão na
salIa immediata.

9 SR: ALENCAR lembrou que convinha que '
se lD~erlSsem estes oflicios no Dia7-io do gover­
no, VIStO o atrasamento em que se achava o da
assembléa.

Decidiu-se que assim se fizesse.

O S.R. ÇARNEIRO DA CUNHA disse que tinha
uma rndlCação que lhe parecia ser objecto de
sessão secreta; e duvidando-se entre alguns
81'S. deputados (por não ser bem claro o
regimentQ a este respeito) se competia á assem­
bléa ou á mesa a decisão da urgencia dl), sessão
secreta; assenlou-se por fim pcrtencer á mesa
essa declaraç~o, e que a désse sobre a referida
indica?ãO depois da leitura dos pareceres das
commlSsÕes.

. O SR. ARAUJO VIANNA, como relator da
conunissllO da redação do Diario,leu o seguinte

TOMO 8

PARECER

C( A commissão da redação do Dia7-io encar­
regada de propÔr um meio para mais prompta
e regular publicação do Dia7-io representa que
~ão p6~e descobrir outro que não seja o mesmo
Já regeItado pela assembléa: a creação de um
novo turno de tachygraphos. Paço da assembléa,
18 de Julho de 1823,-João Antonio Rod7'i­
gues de Oa7ovalho.-AntonioGonçalves Gomide.
-Oandido José de A7'a1tjO Vianna. »)-Depois
de alguma diSCUSSãO, foi approvado.

O SR. RmElRO DE REZENDE leu tambem por
parte da commissão de poderes o seguinte

PARECER

(C A commissão de poderes examinando os
diplomas dos Srs. Antonio Ferreira França e
Manocl Ferreira de Araujo, deputados nomea­
dos pela provincia da Bahia, e confrontando
os mesmo com outros diplomas, os acha
conformes e em conformidade com o decreto
e instrucções de 3 e 19 de Junho de 1822 j e
é de parecer que os mesmos deputados venhão
tomar o seu assento nesla assembléa. Paço da
assembléa, 21 de Julho de 1823. Estevão Ribei­
7'0 de Rezende.-.Ántonio Om'los Ribei7'O de
Ândmda JJlachado e Silva.-Manoel Jcwintho
Nogueim da Gama. »)-Foi approvado.

Como não houvessem mais pareceres, o Sr.
presidente declarou que tomando a mesa em
.consideração a indicação do Sr. Carneiro da
Cunha entendia ser objecto de sessão secreta
e que a elIa se passava immediatamente. '

Assignou então o Sr. presidente para a ordem
do di~: 1.0 O proj~cto sobre a promulgação
das lelS: 2,° O proJeclo dos governos provin­
ciaes: 3.° Leiluras de propostas.

Levantou-se a sessão publica á uma hora
e tres quartos da tarde.

e

iI!Iess/io Secreta

PRESIDENClA DO SR. CAMARA

Começou '?- sessao. ás, duas horas da tarde,
e fez·se a leItura da mdIcação do Sr. Carneiro
da Cunha, concebida nos termos seguintes:

« Consta que os commandantes da força
armada da capital da provincia do Rio Grande
de S. Pedro se valerão della para solemne­
m,ente declar~rem que a constituiçãO brazi·
leIra concederIa o veto absoluto ao imperante.
Circumstanciadamente, á vista de exactas no­
tic~as, se I?anifestará o perigo da nação com
a mgerencIa da força armada nas deliberações
constituciona,es, e o risco que ha de que
este exemplo promova divergencias pelas pro­
vindas. Portanto requeiro sessão secreta para

16 bO
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se tratar de tão importante noticia. Paço da as­
sembléa, 21 de Julho de 1823.-Joaqui7n .Ma­
chado Oameiro da Ounha. »)
.... Houve porfiado debate sobre este objecto, e
lerão-s~ diversos artigos de uma carta e de
uma proclamação remettidas da mesma provin­
cia ao Sr. Martins Bastos e relativas ao mes­
mo assumpto; e afinal passando-se á votação
propoz o Sr. presidente:

1.0 Se a materia devia ser tratada em 'sessão
secreta.-Decidiu-se que não.

2.° Se deverião logo ser chamados á assem­
bléa os ministros de estado dos negocias do
imperio e da guerra, ou um só deIles; ou
se bastaria officiar-lhes exigindo informações
sobre o successo.-Decidiu-se que bastava
officiar-lhes.

Levantou-se a sessão secreta ás 3 horas
da tarde.-José Ricardo da 00$0, Aguiar de
And1'ada, secretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA JosÉ JOAQUIM CARNEIRO DE CAMPOS
,

mm. e Exm. Sr.-Sendo presente á assem­
bléa geral constituinte e legislativa do imperio
do Brazil que na provincia de S. Pedro do
Rio Grande do Sul houvera' uma juncÇão
de tropa e vivas anti-constitucionaes, e até
se fizera e assignára uma acta com arro­
gação de direitos dos representantes da nação
brazileira em materia de constituiçãO: orde­
na-me a mesma assembléa peça a V. Ex.
todos os esclarecimentos que tiver a este
respeito sendo de presumir que deIles esteja
inteirado pelas autoridades locaes daquel1a
provincia. O que V. Ex. levará ao conheci­
mento de Sua Magestade Imperial.-Deus guar­
de a V. Ex. Paço da assembléa, em 21 de
Julho de 1823.-Manoel José de Souza F1'anca.

Na mesma conformidade ao ministro 'da
guerra.

S~ssão em 22 de Jolho

PRESIDENCIA DO SR. GAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e acharão-se pre­
sentes 59, faltando por doentes os Srs. Ribeiro
Campos, Gondin, Ribeiro de Rezende, Ferreira
Barreto, Silveira Mendonça, Furtado de Men­
donça, Cavalcanti de Lacerda, Almeida e Albu­
querque, Ribeiro de Andrada e Alvares da
Silva.

O SR. PRESIDENTE d~clarou aberta a sessão,
e lida a acta 'da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO FRANÇA leu o seguinte
officio do ministro dos negocias do imperio.

«( Illm. e Exm. Sr.-Tendo levado à áugusta
presença de Sua Magestade Imperial o officio
que V. Ex. me dirigiu hontem, exigindo as
noções precisas, para a assembléa geraI con­
stituinte e legislativa deste imperio ser intei­
rada da junCÇão de tropa acontecida em Porto
Alegre, capital da provincia de S. Pedro do
Rio Grande do Sul, oom vivas anti-constitu­
cionaes, e em que houve o desaccordo de
se fazer e assignar uma acta, com arrogação
dos direitos dos representantes da nação bra­
ziliense: De ordem do mesmo senhor remetia
a V. Ex. o officio incluso do governo provi­
sorio daquelIa provincia, datado de 21 de
Junho proximo passado, e recebido domingo
20 do corrente, com o qual póde V. Ex. dar á
augusta assembléa uma bem circumstanciada
e exacta inform!lção daquelle estravagante
acontecimento. Deus guarde a V. Ex. Paço,
em 22 de Julho de 1823.-José Joaqttim,
Cwrnei1'O de Oampos.-Sr. Manoel José de Souza
França. ») ,
OFFICIO DO GOVERNO DA PROVINCIA DE S. PEDRO

DO RIO GRANDE DO SUL

«( Senhor.-O governo provisorio da pro­
vincia do Rio Grande de S. Pedro do Sul,
tem com o maior prazer a honra de elevar
á augusta presença de Vossa Magestade Impe­
rial, que no dia 19 do corrente, apenas aberta
a sua sessão, lhe fÔra apresentado pelo secre­
taTio interino do expediente, Bernardo Avelino
Ferreira e Souza, o officio da cópia n. 1, lido
o qual, é unanimamente approvado o passo
que pretendia dar a fiel e briosa tropa desta
capital, respondêra -aos commandantes dos
corpos com Ó officio da cópia n. 2, e
dirigira ao vigario geral interino outro, cuja
é a cópia n. 3. Logo que foi recebida a res­
posta do governo, marchou a tropa em direi­
tura á praça da matriz, levando todos os sol­
dados ramos de café e tabaco nas armas e
barretinas, o que tambem fizerão os officiaes,
pondo-os no peito, e que depois foi seguido
por todo o governo, pessoas das classes mais
distinctas, e immenso povo que concoreu, e
que reconhecia neste patriotico distinctivo o mais
pacifico penhor da tranquilidade e boa ordem que
respirava em uma tropa tão denodada quando
avança contra os seus inimigos, como docil
quando se fraterni~a com os seus concidadãos.

«( D~sde os quarteis até á praça marcharão
as tropas, menos ao som de suas musicas do
que ao estrepito do fogo do ar que se lan­
çava por toda a parte, por onde transitavão,
e ao brado dos unisanos vivas ao seu adorado
imperador, e defensor perpetuo.

«( Postada a tropa na praça desceu o governO,
depois de feita a continencia, a oomprimentar
os commandantes, e achando-se alli reunido o
corpo do clero, e senado da camara com o
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estandarte imperial e muitos cidadãos, recitou
o tenente-coronel commandante do esquadrão
de dragões e da guarnição Gaspar Francisco
Menna Barreto á tropa um energico discurso,
em que tão verdadeira como elegantementa
justificava os motivos porque era essencial­
mente necessario á .salvação da provincia, e
talvez do imperio ratificar, ampliar e firmar
pela ultima vez o juramento de inabalavel
adhesão á sagrada pessoa de Vossa Magestade
Imperial, jurando ao mesmo tempo odio im­
placavel, e guerra eterna ao systema repu­
blicano.

« Este patriotico discurso foi ouvido com um
silencio respeitoso, e unicamente entrecortado
sempre que nelle se pronunciava o augusto
nome de Vossa Magestade Imperial, pelos vivas
da tropa e povo que a uma voz clamavão
-Viva Sua Mag~tade Imperial com o veto
absoluto. O discurso do tenente-coronel concluio
com ó juramento do qual é copia n. 4, e que foi
ao mesmo tempo, e com um inexprimivel
enthusiasmo prestado por todas as autoridades
ecc1esiasticas, militares, civis, pelo senado da
camara, e pelo povo da capital.

(C Findo o acto do juramento deu-se uma
salva imperial, e passou a lavrar o termo
delle no palacio deste governo j ficando no
emtanto os soldados em liberdade com as armas
ensarilhadas, entre as quaes giravão com o
povo na maior harmonia, regosijo e fraterni­
dade.

cc Assignado o termo, forão todas as auto­
ridades, officialidade, e demais pessoas concor­
rentes á matriz desta capital, onde se cantou
o hymno Te-Dewrn, render graças ao supremo
arbitro dos imperioso

cc A' noite appareceu rapida e espontanea­
mente illuminada toda a cidade, o que até agora
tem continuado j e marchando a tropa a quar­
teis, se lançava incessantemente fogo do ar,
e resoavão por toda a parte vivas a Vossa
Magestade Imperial com o veto absoluto; che­
gando aos quarteis mandou o commandante
da guarnição, em obsequio do dia soltar todos
os presos, que o estavão à sua ordem.

(C Tal foi o procedimento da brava e leal
tropa e povo desta capital, que indo a segun­
dar-se pela mencionada camara, talvez já a
esta hora o tenha sido, ou não tarde seI-o
pelas demais desta provincia, em cujos habi­
tantes não p6de deixar de repercutir impressio­
nalmente o brado de inabalavel edhesão a
Vossa Magestade Imperi~l.

(C O que o governo cspera quanto antes saber
officialmente para de uma vez fazer subir á
augusta presença de Vossa Magestade Imperial
todos os documentos concernentes a este impor­
tante objecto, e depôr aos pés de seu impe­
rial throno a energica, e ao mesmo passo
respeitosa resoluçãO desta provincia, que (seja
qual fôr a.das outras do imperio) não consen.

tirá eclipsar a brilhante diuturnidade de seus
leaes sentimentos, deixando de dar esta dimi­
nuta prova de gratidão, e reconhecimento do
muito que o Brazil deve ao heróe que lhe
fez em pedaços as algemas do despotismo euro­
peu, e ao homem extraordinario que renunciou a
todo para identificar-se com os seus fieis brazi­
leiros, e participar de quasquer que fossem
os seus futuros destinos. Deus guarde a preciosa
vida de Vossa Magestade Imperial os mui dila­
tados e felizes anuos que os brazileiros desejão,
e ha mister o imperio. Palacio do governo
em Porto Alegre, 21 de Junho de 1823.­
João de Dfrtts Menna Ba?"reto presidente.-José
Ignacio da Silva, secretario.-Francisco Xa'l!Íe?'
Fe?'re'Ífra.-Fernando José Mascarenhas Oastel
B?'anco.

DOCUMENTOS APONTADOS N01 =OFFIClO DO GOVERNO

N. 1

(C Illms. e Exms. Srs.-Os abaixo. assignados
vendo com a maior magoa em alguns Diw'ios
do governo não s6 que no subsersivo congresso
de Portugal se tratava (na falta de recursos
descobertos) de minar solapadamente o mages­
toso edificio da bem entendida liberdade brazi­
lica, emittindo encarregados de revolucional'
a escravatura, emprehender os mais sacrilegos
attentados, anarchizar povos de sua natureza
doceis e leaes, e transtornar a face politica
da prosperidade do imperio j porém até que se
ião sensivel e desgraçadamente disseminando
idéas do terrivel destructor systema republicano,
que vergonteando no mimoso solo brazileiro
empeceria de certo a vegetação da sagrada arvore
da sua independencia, e olhando como cul·
posa a apalhica indifferença, que mostrasse
em objecto de tanto momento a tropa conti­
nentista, que por uma brilllante diuturnidade
de factos se gloria de haver evidenciado a
firmeza de seu caracter, e a sua mais decidida
adhesão á Sua Magestade Imperial, e á gran­
deza da nação j resolverão marchar hoje com
a tropa dos seus commandos, e toda a exis­
tente nesta capital para a praça da mesma
afim. de ratificar e ampliar em presença das
autoridades civis, ecclcsiasticas, e militares, o
seu juramenlo de inabalavel fidelidade á sagrada
pessoa de Sua Magestade Imperial, para o que
pedem faculdade a VV. EEx.

(C E' portanto de tão rigoroso, como agradavel
dever dos abaixo assignados participar a VV.
EEx. (como nesta mesma occasião participll.o
á camara desta cidade) o preciso passo que
vão dar, e sobre o qual mui bem e circum­
stanciadamente p6de informar a VV. EEx., o
secretario interino desse excellenlissimo gover­
no Bernardo Avelino Ferreira e Souza, de
accordo com o qual os abaixo assignados reco­
nhecendo a identidade de sua leal, e patrio-

6'
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tica opinill.o, concertarão todo o plano, que
se vai 'pôr em pratica.

c( Rogão pois a VV. EEx., que tanto se
esmerão em apoiar e coadjuvar todas as me­
didas tendentes a conservar em toda a sua
plenitude o decôro do nosso amado imperador,
e li cimentar a verdadeira prosperidade nacio­
nal, e se dignem, á bem da causa publica, auto­
risar com a sua presença a solemnidade do pre­
citado juramento, o que dará o necessario e
decisivo impulso a est~ negocio, attento quanto
o povo bem fundadamente se persuade que VV.
EEx. vélão insonnes sobre o seu bem-estar, e
officiem igualmente ao reverendo vigario geral
interino, afim de convocar o corpo do clero
desta cidade, para que, assistindo a este
solemne acto, possa elIe á face do mundo
apparecer tão digno pelos patrioticos e fieis
5"ent:mentos, que o promovem, como respeitavel
pela santidadade da religião, que sancciona. Deus
guarde a VV. EEx. Quartel em Porto Alegre,
aos 19 de Junho 1823.-Illms. e Exms. Srs.
presidentes e deputados da excelIentissima junta
governativa desta provincia.- Gaspar Fran­
cisco Menna Bar1·eto,-tenente·coronel de dra­
gOes, e commandant~ da guarnição.-Josê liuiz
Mennçr, Ba1"l'eto, major commandante do corpo
de Guaranys.-Está conforme. José Ignamo da
Silva.

N. 2

cc Illms. Srs.-Acabando de ser presente ao
governo provisorio o officio de VV. S,S. na
qualidade de commandantes dos corpos da
guarnição desta cidade, datado de hoje; delibe­
rou que eu participe a VV. SS. achar-se inteira­
mente conforme com os leaes e patrioticos
sentimentos expressados no me;;mo officio; e
ordena que a tropa da referida guarnição
marche a postar-se na praça aonde a mesmo
governo será presente com as autoridades, para
satisfazer completamente ás justas requisições
de VV. SS. Deus guarde a VV. SS. Palacio do
governo em Porto Alegre, 19 de Junho de 1823.
-José Ignacio da Silva.-lllms. Srs. tenente
coronel commandante da guarnição. Gaspar
Francisco Menna Ba1"l·eto.-E sargento mór.
José liuiz Menna Barreto.-Está conforme.­
José Ignamo da Silva ».

N. 3

(( Illm. e ReVID. Sr.-A bem do serviço na­
cional e imperial determina o Exm. governo
.provisorio desta provincia, que V. S. faça convo­
car sem perda de um momento o corpo do clero
desta capital, que deverá assistir ao espontaneo
e solemne juramento de· inhabalavel adhesão á
sagrada pessoa de Sua Magestade Imperial, que
a tropa da guarnição da mesma capital intenta
prestar na praça publica; e isto afim de que a
presença do corpo ecclesiastico infunda a este

acto todo o decóro e religiosidade, com que elIe
deve ser praticado. O que de ordem do mesmo
Exm. governo tenho a honra de participar a
V. S. para sua intelIigéncia e execução. Deus
guarde a V. S. Secretaria do governo, em 19
de Junho de 1823. - Illm. e Revm. Sr. -João
Baptista Leite de Oliveira Salgado, vigario geral
interino desta provincia-B erna1·do Avelino
Ferrei1'a e Souza, secretario interino do expedi­
ente.-Está conforme-Bema1'do Avelino Fer­
reim eSouza, secretario interino do expediente.»

N. 4

c( Juramento.-Juro aos Santos Evangelhos
defender até a ultima gotta do meu sangue a
religião catholica apostolica romana, e a
independencia do imperio do Brazil; juro
fidelidade, amor, respeito, e adhesão ao nosso
augusto imperador e defensor perpetuo; juro á
constituiçãO, que fizer a as~embléa geral con­
stituinte e legislativa do Brazil na conformidade
em que a jurou Sua Magestade Imperial, isto é,
se fôr digna dene, e do mesmo Brazil, e por
ena tiver o mesmo augusto senhor o veto
absoluto; juro finalmente adio implacavel e .
guerra eterna ao systema republicano. Assim
Deus me ajude.-Está conforme-José Ignacio
da Silva. )

Annunciou·se que na sala immediata estavão
os Srs. Francisco Carneiro de Campos e ;Manoel
Ferreira de Araujo, deputados eleitos pela
provincia da Bahia; e sendo introduzidos na
forma do estylo, prestárão juramento e tomarão
o seu lugar no congresso.

O Sr. França :-Como temos nesta assem­
bléa uma commissão especial que entende
sobre o relatorio das noticias politicas do nosso
interior, esta se podia encarregar das averi­
guaçOes necessarias, e propÔr o seu parecer
sobre o attentado que ora faz objecto da
nossa attenção. Comtudo como dos mesmos
papeis que temos aqui presentes se conhece
liquidamente a qualidade e existencia do
delicto, o qual vem a ser uma usurpação dos
direitos da nossa representação, que miseraveis
entes se pretendem arrogar em despeito do
exercicio da soberania nacional, votarei que
seja ouvida a commissão de constituição, e
sobre o parecer desta déliberaremos o que
cumpre fazer-se.
. O Sr. Gomida :-Parecia-m~~'que~ antes de
ir o negocio a alguma commissão, se officiasse
ao governo para que lance:~mão de algumas
medidas proprias a atalhar os projectos dos
perversos que procurão arruinar a patria.
NãO vemos um Catilina, esse furioso tyranno
que qniz largar fogo á sua! propria patria,
mas temos na minha opiniãó, um inimigo
mais perigoso que dando vivas ao monarcha
quer perturbar a ordem, procurando subornar
animos com insinuações cavillosas. Sr. presi-
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dente: Annibal está ás portas de Roma; é
necessario vigilancia; embaracemos que entre
na cidade tão terrivel,inimigo.

O Sr. Andrada Machado :-Esse miseravel
malvéj.do de que falla o officio do governo do
Rio Grande tem parte no attentado, mas é
um agente secundaria e despresivel; os ver­
dadeiros culpados são os que assalariarão a
tropa para atacar nossos direitos. Sr. presi­
dente: diz-se que Annibal está ás portas de
Roma, e eu digo tambem que os Lentulos
e os Catilinas se achão entre nós. E' preciso
que esta assembléa desenvolva toda a sua
actividade, aliás não somos representantes,'
não somos nada... Se a'nação brazileira não
quer ser livre para que nos mandou para
aqui ?

Ha de um punhado de bomens tentar que
nas provincias se~declare uma vontade con­
traria á que ellas mesmas manifestarão, e
esse attentado não ha de receber um prompto
castigo?

Eu sou representante livre; hei de seI-o
emquanto viver; e sempre patentearei com
franqueza as nobres opiniões da minba alma.
Nas nossas circumstancias o exemplo é peri­
gosissimo j cumpre atalhal-o immediatamente
se não queremos ser vergonhosamente des­
pojados de nossas attribuições. Actividade, Sr.
presidente; talvez não ha. um só momento
a perder.

O Sr. Carneiro de Campos:- Levanto-me
para apoiar o illustre preopinante. Eu convenho
que o exemplo é summamente perigoso, e
que é preciso quanto antes atalhar e efficaz­
mente as pessimas consequencias que delle
podem resultar j mórmente sendo elle dado
pela tropa, que jámais deve ingerir-se em
deliberações e resoluções politicas, para que
em vez de briosos defensores da patria, não
tenhamos arrogantes e indisciplinados janisaros
ou pretorianos.

Porém entrando na qualificação do facto,
eu não acbo nelle a criminalidade que se
tem figurado. Eu distingo culpa do que é
propriamente delicto ou crime. Por isso se
eu não absolvo os autores deste facto, tambem
não affirmar~i que elles o praticarão em
despreso da lei e por atacar a nossa autori­
dade. A ignorancia teve nelle mais parte do
que a malicia. O mal vem de longe; elle
tem causas remotas e proximas. A tropa
foi o' principal e mais poderoso instrumento
da revoluçãO de Portugal j e como ella appa­
receu então com a iniciativa, nao se tomou
a sua intervenção como auxiliar, entendeu-se
que a revoluçãO era devida a ella e que a
tropa fôra della autora.

De Portugal passou esta idéa para o Brazil,
e daqui têm nascido tanlas bernardas nas
provipcias, as quaes não têm oulra causa

senão essa falsa persuas[o em que está a
tropa de que assim como fôra a autora da
revoluçãO, tambem deve ser zelosa atalaia da
conservação da sua obra. A' esta causa se
deve ajuntar outra.

Desde a época da revolução tem-se diffun­
dido no povo principios desorganisadores e
subversivos da ordem publica, e alguns aliás
verdadeiros, se lhe têm oITerecido de uma
maneira tão equivoca, que necessariamente o
tem conduzido a erros funesLos. Quando se
tratou dos governos das provincias, eu então
ponderei que as desordens que nellas se ex"
perimentavão, não procedião tanto da fórma
desses governos, quanto dos erros que se acha
o povo imbuido. Tem-se dito o povo é sobe­
rano, e porque não se tem explicado bem que
então se toma por povo toda a nação, se tem
cahido no erro de se entender soberana qual­
quer parte da nação, porque tambem se chama
povo a collecção dos habitantes de uma prõvin­
cia, cidade, villa e mesmo de um pequeno
arraial.

Eu tenho visto actas de camaras, aonde
bem expressa e positivamente se exprimem
estas idéas. Não é pois de admirar que a
tropa e os habitantes de Porlo-Alegre assen­
tassem que elles tinhão direito a significar-nos,
qual era a sua vontade ácerca da in11uencia
que o chefe da nação devia ter na organisação
das leis. Estou bem certo que a totalidade
ou a maioria dos habitantes daquella cidade
não teve parte naquelle estrondoso facto, mas
todas as cousas desta nalltreza se obrão assim,
e se figurãO ser de todos uma vez que a maior
parte não reclama. .

E tanto prova que os dous chefes' dos
corpos, autores deste facto, estavãO persuadidos
de que .tinhão direito para fazerem essa pro­
testação unidos com o povo, que dias antes a
publicarão, convidarão ao governo e á camara,
como para um acto de grande solemnidade,
e se apresentarão em grande parada, annun·
ciando que vinhão ratificar o juramento.

Ora, nisto eu não vejo mais do que ignorancia,
e o resultado das duas causas remotas que
tenho indicado. São porém.,as causas proximas
desta desordem alguns discursos que têm
apparecido no Diario do Gove:rno, inculcando
esta doutrina do veto absoluto, como essencial
na monarchia constitucional. Esta e outras
idéas como as de dictadura, por si só não
terião consequencias funestas em ouLro qual·
quer periodico, porque se tomarião como
opiniãO do redactor ou de outrem, e a qualquer
é livre pensar e publicar as suas idéas, não
commettendo os abusos marcados na lei; e a
doutrina do veto absoluto sabem todos os que
são versados nestas materias, que é opiniãO
de alguns publicistas de bom conceito e até
reputados por mui liberaes: mas além de
apparecerem no Diario do Governo, havia de

lia..
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peior que em alguns desses discursos de certo
modo ia-se derramando entre o povo, não
sei porque, uma desconfiança de que alguns
membros desta augusta assembléa não se
achavão animados dos bons sentimentos de
guardarem ao chefe da nação as attribuições
que lhe competem.

E' verdade que este periodico não é do
governo, mas o povo lê o titulo-Dia1-io do
Govemo-delle infere que é um papel minis­
terial, que as doutrinas nelle expendidas são
mandadas publicar pelo governo, ou ao menos
que elle muito as approva, muito mais não
vendo alli discursos escriptos em direcção
contraria j e como de ordinario se procura
sempre agradar ao governo, eis-aqui porque
estes pobres homens assentarão que com esta
sua chamada ratificação de juramento fazião um

•grande serviço.
Portanto embora vão para a commissão todos

estes papeis, ella nos proporá as providencias
que devemos dar neste cáso, mas quaesquer

•que elles sejãO não' se arrancará o mal pela
raii, se não se destruirem certas idéas que se
têm apossado do povo. Eu já requeri que se
instruisse o povo por meio de uma proclama­
ção, a commissão de constituição foi encarre­
gada della, requeiro que quanto antes ella
appareça.

O Sr. Montesuma :-Levanto-me para ajun­
tar mais algumas reflexões ás que acabo de
ver apontadas. Eu digo com os nobres preopi­
nantes que me J2E,ecéderão que o secretario, e
os commandante da tropa são réos j mas
accrescento que ml'lrecem alguma desculpa Se
este augusto congresso tivesse já proclamado

, quaes erão os seus principios, não apparece­
1'illo á face da nação idéas tão falsas, mas
divulgadas continuamente pelo Diario do Go­
vemo.

E' preciso pois que a assembléa m ande já
ao governo que publique sem demora a sua
proclamação aos povos em que os illustre
sobre as verdadeiras idéas que devem fazer do
systema constitucional que temos abraçado; e
este congresso apresse-se a apresentar á nação
as bases da constituiçãO; é util que desde já
os povos conheção os fundamentos principaes
em que se ha de constituir a monarchia.

Eu o direi sem rebuço j parece incrivel, Sr.
presidente, que estando esta assembléa reunida
ha mais de t1'es mezes não tenha ainda mos­
trado ao Brazil o fim para que se reunio!

Parece incrivel, torno a dizer, que esta
assembléa não tenha feito nada, que ainda
não tenha olferecido ao publico as bases da
constituição por que os povos esperão com tanta
ancia. Eu julgo indispensaveis estes dous tra­
balhos, e espero que a assembléa tome isto em
consideração para se cuidar delles sem demora.

O BT. Andrada Machado :-Pedi a palavra

para responder ao Sr. Carneiro de Campos
que pretendeu dar a entender que as rloutri­
nas publicadas no Diatrio do Governo erão da
approvação do mesmo governo j se esta foi
a mente do nobre deputado, não disse .nada
menos que uma calumnia.

Eu já em outra occasião mostrei' aqui que
o governo de Sua Magestade dera plena liber­
dade aos que quizessem publicar as suas
opiniões pela imprensa; e que por isso cada
um escrevia o que queria, sabendo que
poderia ir responder aos jurados se delin­
quisse, O governo nunca teve ingerencia alguma
em taes publicações: nem o Diario chamado
do governo é propriamente denej chama-se
assim porque para elle se remettem os artigos
officiaes.

Este Diario e propriedade, como bem sabe,
das secretarias dos negoCIos da guerra e
estrangeiros; e portanto é propriedade particu­
lar. O governo nada tinha com ellej nem lhe
competia entrar no conhecimento se os autores
dos' artigos ani publicados laboravão em erro.
Além de que o systema constitucional ainda
não estava arranjado em todas as suas partes:
e por consequencia que tinha o governo com
as dilferentes opiniões de ho mens que querião
publicar quantos despropositos lhe vinhão á
cabeça!

Se o governo os prohibisse de escrev~r te­
riamos liberdade para um partido, e para outro
não. Emquanto a constituição não está feita,
e portanto não ha regras estabelecidas, a cada
um é licito dizer o que lhe parecer conveniente j

pertence ao zelo e actividade desta assembléa
fazer que a constituição appareça j antes disto
nem certos abusos se podem remediar sem
despotismo.

Todo o Brasil tem mostrado que quer uma
monarchia constitucional que nos assegure a
liberdadé publica; e portanto tem-se declarado
contra os principios demagogicos j todavia os
republicanos não querem estar por isso, e têm
escripto segundo os seus principio", em jornaes
do Brazil j e os que seguem opiniões contrarias
entenderão que tambem devião escrever j ora.
eu creio que assim como se toleravão os pri­
meiros tambem devião ser tolerados os se­
gundos. Nisto não vejo crime j tudo o mais são
cbimerasj e é não conhecer o governo. Em­
quanto se não determina estrada certa para
caminhar, é 'licito a cada um seguir a que lhe
parecer j a isto é que eu chamo liberdade
constitucional.

O Sr. Carneiro de Campos :-Se O illustre
preopinante reparasse bem no meu discurso
escusava eu de fanar agora, pois julgo que me
expliquei com clareza.

Eu disse que apparecião impressas idéas só
proprias a illudir os povos dando-se errada
intelligencia aos termos de liberdade e de
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soberania; e que desgraçadamente lendo-se taes
principias tambem no Diario do Governo, e
não havendo quem os destruisse, os povos se
persuadião que taes idéas erão as do governo
e que talvez a ,~sta falsa persuasão se devessem
os successos do Rio Grande.

Eu estou bem convencido que o governo não
queria inculcar aque11as doutrinas j mas como
eUas se lião constantemente no Diario do go­
verno, era bem natural suppõr que quem as
seguisse agradaria ao governo.

Eisaqui o que eu disse, e nada mais do
que isto.

Outros muitos Srs. deputados, discorrendo
deste mesmo modo, se têm queixado nesta
assembléa do redactor do Dia1-io do Govemo,
por não combater taes absurdos como devia,
illustrando os povos sobre os verdadeiros prin­
cipias constitucionaes, e tratar sempre de de­
magogos e de anarchistas todos os que mostravão
professar idéas diversas j eu faço o mesmo que
já fizerão esses outros illustres deputados, mas
nunca podia lembrar-me· que tão falsas dou­
trinas erão as do governo, e que por seu
mandado se imprimião; isto nunca podia ser
da minha intenção; não é proprio do meu
caracter, e até me não seria muito airoso.

Estou persuadido, torno a dizer, que os povos
estão illudidos por doutrinas erradas, e que
convém desenganal-os mostrando-lhes por uma
proclamação as verdadeiras j isto me parece
essencial; o que elies ouvirem da bocca dos
seus representantes ha de merecer-lhes credito,
e convencidos de que só nos occupamos do seu
bem, esperaráõ socegados pela constituição que
ha de firmar em bases solidas a sua felicidade.

O Sr. Andrada Machado: - Se o illustre
preopinante tivesse reparado bem no objecto da
questãO, não se teria faUado tanto fóra da
ordem.

Aqui não se trata do absurdo da doutrina
que seguia o governo e a tropa do Rio Grande,
mas do meio anti-constitucional de que se servia
declarando taes principias, da usurpação de
autoridade feita por quem é puramente obe­
diente.

Esta é que é a questãO; e para decidil·a nãO
sei que bastem proclamações.

Convém é verdade que na que está incumbida
á commissão se anmmcie que a constituição
ha de ser liberal, e que por elia serão protegidos
os interesses da nação, e os direitos do povo,
e guardados os principias essenciaes que o
BraziJ tem proclamado e jurado; é justo que
se saiba quaes são as idéas que. dirigem a
assembléa neste trabalho; mas não é disto
que se trata agora; a questão não versa sobre
idéas, versa sobre pessoas, e a isto se deve
limitar a discussão.

O Sr. Alenoar :-Sr. presidente, é verdade

innegavel que de certo tempo para cá o Brazil
parece dividido em dous partidos.

Todos desejão a independencia, porém uns
seguem idéas democraticas, e outros aristo­
craticas; estas têm sido as protegidas pelo go­
verno, ao ponto de se abonarem os escriptores
que as propagavão, enviando-se ás províncias
recommendados os escriptos que continhão
aqueDas doutrinas, e de se perseguirem os
outros, chegando um de11es a ser obrigado a
assignar um termo na policia pata não escrever.

Esse partido que o governo protegia chegou
até a provocar esta assembléa com seus dis­
cursos, e os povos que isto têm presenciado
assentarão que as idéas que taes escriptores
propagavão erão as verdadeiras ; o que era bem
natural vendo que os escriptores que professavão
as contrarias erão presos e deportados para
fóra do Brazil; e como esse partido sómenle
assoalhava idéas do servilismo, estas se abra­
çarão, e produzem agora as desordens que
presenciamos.

Neste sentido eu julgo culpado o governo;
porque devendo conciliar ambos os partidos,
e encaminhaI-os a um fim util á nação, apoiava
um, e perseguia o outro.

Eis o motivo porque esse homem airevido
se abalançou a esta criminosa tentativa j eUe
suppoz que com isto agradava ao governo de
Sua Magestade.

Julgo pois muito um a proclamação em que
a assembléa expressamente declare que, se não
pretende favorecer as idéas democraticas im­
proprias da monarcrua constitucional, tambem
detesta as aristocraticas j e que nãO se ha de
ver mais, porque se não seguirem as segundas,
um escriptor assignando termos na policia, e
outro escrever n'um dia e ser ~ssassinado no
seguinte: direi de passagem que se um outro
ainda escreve impunemente, é por estar em
Pernambuco; a distancia o tem salvado.

E' indispensavel mostrar aos povos que não
estamos preocupados do espirita de partido .
que não approvamos nem seguimos senão os
principias que juramos, e que livres nas nossas
deliberações só temos em vista a felicidade da
nação com um regimen verdadeiramente consti·
tucional.

O Sr. Araujo Lima :-Sr. presidente, é pará
mim admiravel ver como um Sr. deputado ousa
neste augusto recinto traçar a linha de conducta
que a assembléa devia ter seguido, e censuraI-a
porque a não seguia 1

Ouvi ha pouco dizer' que parecia incrível
que esta assembléa, h-abalhando ha mais de
tres mezes ainda não tivesse apresentado as
bases da constituição.

O honrado membro talvez esteja persuadido
que é preliminar indispensavel a ilpresentação
das bases, porque as c6rtes de Lisboa assim
praticárão; mas a co~sao não seguia esse
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plano, porque nem sempre se apresentão bases,
póde-se logo apresentar a constituiçãO, e teve
.por melhor offerecer de uma vez o systema
completo. . . . . . . .. Não se diga pois nesta as­
sembléa que parece incrivel que não tenhãO
ainda apparecido as bases da constituiçãO, porque
isto é uma verdadeira censura do seu procedi­
mento, inculcando-se que tem faltado aos seus
deveres, quando a commissão nunc~ tratou de
bases, nem tinha obrigação de cuidar nellas.

Quanto á demora do projecto eu não a julgo
excessiva j é objecto de meditações mui sérias j

e deste novo pacto social que vai depender a
felicidade da nação; e talvez delle lhe resulte
gloria quando apparecer na Europa. Uma obra
tal demanda tempo j e a commissão não se
tem descuidado.

A' vista disto entendi que devià fallar pela
parte que me toca como membro da commissão
encarregada deste honroso trábalho, para que
não passe o principio enunciado pelo honrado
membro, com injuria deste congresso.

O SR. GOMIDE: -Eu requeiro a V. Ex. que
conserve a ordem j nós estamos aqui para fal1ar
sobre as materias que entrão em debate, mas
não para nos atacarmos mutuamente.

O Sr. 'Carneiro da Cunha: - Do que de­
vemos tratar é das medidas que são necessarias
para remediar promptamente este grande mal.

Deixemos essas outras discussões que tinhão
melhor lugar quando o governo assim obrava,
nesse tempo eu tambem o atacaria; mas tudo
o que passou está passado.

O Sr. Andrada e Silva :-Eu tambem quero
que se conserve a ordem j mas todo o depu­
tado tem direito de mostrar a verdade dos
factos quando se vê insultado neste augusto
senado, . e atacada a sua reputação, ao mesmo
tempo que todo o .Rio de Janeiro sabe da ma­
neira com que se portou o ministerio.

O SR. á.NDRADA MACHADO: - Sr. presidente,
eu requeiro a ordem. Tratemos do objecto que
está em discussão.

O SR. PRESIDENTE: - A' ordem! Não admitto
mais discursos sobre tal materia j acabemos com
isto. Vai á commissão ou não vai?

Fizerão-se algumas breves reflexões j e julgan­
dO'se a materia discutida propoz o Sr. presi·
dente:

1.0 Se o negocio devia ir a alguma commissão.
-Venceu-se que sim.

2.° Se iria á de constituição, ou a uma espe­
cial.-Decidio-se que fosse á de constituição
para dar seu parecer com urgencia.

O SR. SECRETARIO FRANÇA leu enUlo o seguinte
oflicio do ministro de estado dos negocias da
marinha.

(( Illm. e Exm. Sr.-De ordem de Sua Mages­
tade Imperial communico a V. Ex. para leyar
ao conhecimento da assembléa geral constituinte

e legislativa deste imperio, em resposta ao aviso
de 16 do corrente, que na secretaria de estado
dos negocias da marinha nada consta a respeito
de José Antonio Gonçalves Vianna, pertencente
á escuna Oatharina, que se acha preso na forta­
leza de Santos.

c( Paço, em 21 de Julho de 1823.-Luiz da
Ounha Mm'eira.-Si'. Manoel José de Souza
França. »

Ficou a assembléa inteirada j e resolveu-se
que se dirigisse á repartição da justiça um
oflicio igual ao que 'se tinha expedido á da
marinha.

Leu mais o mesmo Sr. secretario uma parti­
cipação de molestia do Sr. Furtado de Mendonça,
em que pedia oito dias de licença. - Foi-lhe
concedido.

Leu outra do Sr. Almeida e Albuquerque.
-Ficou a assembléa inteirada.

O Sr. Carneiro da Cunha :-Sr. presidente,
tenho tres indicações para offerecer á consi­
deração desta assembléa, e peço licença para
as ler.

cc 1.0 Que sejão preferiveis a todos ÇlS empregos
todos os soldados, e ofliciaes inferiores vete­
ranos, que fizerão as campanhas do sul, e do
norte, em consequencia de seus relevantes
serviços.

c( 2.0 Que se conceda baixa a todo o soldado,
que tiver preenchido o tempo da lei, no caso
de o requerer.

(( Paço da assembléa, 22 de Julho de 1823.
- Oarnei1'o da Ounha. )'

Segunda

c( 1.0 Que o perdão concedido\ por S. M.
Imperial por decreto de.... aos desertores, seja
extensivo a todas as provineias do imperio.

c( 2.0 Que todos os desertores que. se não
apresentarem no tempo concedido pelo mesmo
decreto sejão condemnados a um degredo per­
petuo para a ilha de Fernando inda pela pri­
meira deserção.

c( Paço da assembléa, 22 de Julho de 1823.
- Oarnei1'o da Ounha. 11

Terceira

(( 1.0 Que o batalhão de S. Paulo, que se
acha nesta côrte, regresse para sua provineia.

c( 2.0 Que todas as tropas, que têm feito a
campanha do sul, tanto da primeira como
segunda. linha, sejão substituidas por outras
tiradas de todas as proyincias, para que aquellas
possão voltar aos seus lares.

(( Paço da assembléa, 22 de Julho de 1828.
-Oarneiro da Ounha. ))-Forão remettidas á
commissão de guerra.
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o SR. REZENDE COSTA pediu igualmente a
palavra e leu a seguinte.

INDICAÇÃO

« Que no bispado de Marianna, separado do
do Rio de Janeiro pelo alvará de 2 de Maio
de 1747 expedido em virtude do motu proprio
de Benedicto XIV em 1746, se percebão os
salarios, conhecenças e direitos parocbiaes deter­
minados pela constituiçãO ecc1esiastica do arce­
bispado da Bahia pela qual se regulão os
bispados das provincias do Brazil, cessando
provisoriamente a percepção actual do excesso
que os parochos cobrão dos povos daquella
provincia, com oppressão manifesta dos mesmos,
e sem motivos alguns para semelhante dis­
tincção, o que atteslão as immensas 'demandas
que promovem contra os seus freguezes por
falta de um direito certo que se não fixou
legalmente até o presente, sendo o seu arbi­
tramento ordenado já em 1735 ao conde de
Bobadella e ultimamente ao visconde de Bar­
bacena, generaes daquella provincia.

« Paço da qssembléa, 22 de Julbo de 1823.
-O deputado, José de Rezende Costa. »)­
Foi remettido á commissão ecclesiastica para
dar o seu parecer com urgencia. .

O SR. ANDHADA E SILVA offereceu uma me·
moria e regímen das universidades do imperio.

Foi recebida com especial agrado j e orde­
nou-se que fosse remettida á commissão de
instruCÇãO publica para dar as competentes
providencias sobre a educação da sociedade.

O SR. MONTEZUMA pediu a palavra, e leu o
seguinte projecto de lei:

e( A assembléa geral constituinte, etc. decreta
o seguinte:

«( 1.0 Todos os empregados publicos, que
forão nomeados pelo governo da Bahia no
tempo da sua occupação pelas tropas luzi­
tanas ficão demittidos, e como se nunca fossem,
ou houvessem tido taes nomeações.

«( 2.° Todos os antigos empregados publicos,
que na cidade da Bahia jurarão a constituiçãO
de Portugal, e ainda se achavão dentro da
cidade tres dias antes da evacuação das tropas
inimigas, e entrada do exercito pacificador do
Reconcavo, e interior da provincia, ficão sus­
pensos sem vencimento. de ordenado, até se
justificarem.

e( 3.0 A justificação versará.
e( 1.0 Se em sua conducta mostrarão sempre

por factos adhesão á causa augusta' da inde­
pendencia do Brazil, e fórma monarchica repre­
sentativa por elle adoptada e proclamada:

«( 2.° Se houve coacção positiva no juramento
da constituiçãO de Portugal.

« 3.° Se não se retirou para o Reconcavo
e interior da provincia, ou para outra qual­
quer parte do imperio não invadida pelo ini­

TOllO 3

migo per uma justificada e legitima impossi­
bilidade phisica ou moral.

e( 4.° Estas justificações serão feitas perante
o magistrado que servir de intendente geral
da nolícia, do qual poderá haver vista ao
cidadão que a pretender contrariar.

e( 5.° O processo de taes justificações será
o das cau:'as summarias.

«( 6.° Durante taes suspensões deveráõ ser­
vir os empregados, os que ser';lÍão no Recon­
cavo j e caso não se fação taes justificações,
ou decaião dellas aquelles que as intentarem,
serão preferidos sempre para a continuaçãO e
vitalício exercicio dos empregos, os que hou­
verem prestado serviços á causa no Recon­
cavo e interior da provincia, que serão logo
providos segundo sua aptidão.

« 7.° Debaixo da palavra empregados, com­
prehendem-se igualmente os mililares para ler
sobre elles a mesma applicação. Paço da as­
sembléa, 22 de Julho de 1823. Segundo da
independencia e do imperio.-Ji1l'ancisco Gé
Acaiaba Montesttnw. »

O mesmo Sr. deputado requereu a urgencia:
e sendo esta vencida fez-se a 2' leitura do
projecto, e mandou-se imprimir para enlrar em
discussão.

O SR. ROCHA FRANCO pediu tambem a pala­
vra e fez a seguinte

PROPOSTA

«( Que se oflicie ao governo para que sejão
immediatamenle postos em liberdade o vigario
Antonio Pereira Ribeiro e outros presos no
Hio Grande pOI' terem opinado con tra o veto
abso1Juto, conslando dos ol'ficios que os acom­
panharem que não é outro o seu crime.­
Rocha Fm'IWo. »

Depois de breve debate, resolveu a assem·
bléa que fo se remetlida á commissão de con·
stituiÇãO para dar o seu parecer, visto ter a
materia connexão com o procedimenlo da tropa
de Porto-Alegre. .

O SR. SEORETARIO FRANÇA leu o boletim do
cirurgião assistenle á Sua Mageslade o Impe­
rador.

«( Sua Magestade Imperial passou sem novi·
dade.-Paço da Imperial Quinta da Boa Vista,
22 de Julho (220 dia de moleslia) de 1823.
O cirurgião da imperial camara e assislcnte
á Sua Magestacle o Imperador Domingos Ri·
beiro dos Guil1tall'áes Peixoto. »)-Foi ouvido
com muito especial agrado.

O Sr. Montesuma: - Requeiro, Sr. presi­
denle, a leitura da acta em que se refere a
noticia da restauração da Bahia, porque tenho
que dizer a esse respeito.

O SR. ACClOLI :-Mas estando essa acta appro­
vac1a não sei que possa dizer contra el1a cousa
alguma o nobre deputado. b'i
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o Sr. França :-Depois de estar a acta cer­
rada e approvada nada póde clizer o illustre
deputado a não SGI' por meio de uma incli­
caçãO; e quando para a fazer precise ver a
acta póde ir consultal-a na secretaria e exami­
nar o que lhe parecer.

O SR. PRESIDENTE declarou que se passava
á ordem do dia, que era o projecto sobre a
promulgação' das leis.

Depois de ser lido o projecto pelo Sr. secre­
tario Fran~a, observou-se qtie nãO estavão
impressas todas as emendas e por isso se resol­
·veu que se imprimissem para entrarem em
discussão com o projecto.

Duvidou-se então se deveria ou não conti­
nuar-se na ordem do dia por já restar pouco
tempo; e o Sr. Araujo Lima pediu que se
fizesse 2" leitura de uma inclicação sua oITe­
recida como artigo addicional ao regimento na
sessão de 26 de Junho.

Resolveu-se que se lesse para entrar em
discussão.

O SR. SECRETARIO FRANÇA fez a 2" leitura
nestes termos:

« As propostas que fizerem os Srs. deputa­
dos deveráõ ser reservadas para a ultima hora;
se porém os autores as julgarem urgentes para
se lerem antes da ordem do dia, as manda­
ráa pára a mesa, a cujo juizo toca julgar desta
urgencia.-Araujo LWna. »

O SR. VERGUEIRO offereceu 'á mesma indi­
cação a seguinte

EMENDA

(C As indicações serão lidas na ultima hora
bem como os pareceres das comrrilssoes, prin­
cipiando-se alternadamente um dia pelas in·
clicações e em outro pelos pareceres.- Ve?·g~teiro.

- Foi apoiada; e depois de breve debate ap­
provada.

Poz-se depois á votação a indicação e foi
approvada a 2" parte; não entrando em deli­
beração aI" por se julgar prejuclicada na
approvação da emenda.

o Sr. Rodrigues de Carvalho :-Sr. presi·
dente: sendo certo que as camaras de Olin­
da e Parahyba derão aos deputados daquellas
provincias instrucções para lhes servirem de
norma nas decisões desta assembléa; e sendo
tambem incontestavel que ellas usarão de um
direito que lhes não compete, requeiro' que
os Srs. deputados daquellas provincias remet­
tão á commissão de constituição as clitas ins­
trucçOes e actas das camaras para ser tudo
tomado em consideração; e que em particular
o Sr. Carneiro da Cunha apresente á mesma
commissllo as novas instrucções que recebeu.
Eu mando á mesa a esse fim a seguinte

INDICAÇÃO

« Requeiro que se mande para a commis­
são de constituição as actas e instrucções das
camaras de Olinda e Parahyba, dadas a seus
deputados, para serem tomadas em conside­
ração.

« Proponho mais que o honrado me:nbro
o Sr. Joaquim Manoel Carneiro entregue as
novas instrucções.- O deputado Rodrigues de
Oarvalho. »

Fallarão os Srs. Andrada Machado e Car­
neiro da Cunha; (mas não se entendeu o
tachygi'apho). e afinal foi approvuda a indi­
cação' resolvendo-se que fosse tudo remettido
á commissão de constituição para dar com ur­
gencia '0 seu parecer.

Por ser chegada a hora da leitura dos pare·
cereS de commissões leu o. Sr. Teixeira Vas­
concellos, como felator da commissão de saude
publica, um parecer sobre os alumnos da aca­
demia medico-cirurgica, relativo á factura das
suas cartas j no qual entellde a commissão
que lhe devem ser passadas em nome do
director da mesma academia, para com esta
carta e sem dependencia de outro exame poder
cada um exercitar livremente a arte da ci­
rurgia neste imperio. (*)

Foi approvado j e resolveu-se que a mesma
commissão o reduzisse a projecto de lei.

O SR. RODRIGUES VELLOSO, como relator da
de legislaçãO; leu os seguintes pareceres:

PI''Í?nei1'o

(C A commissão de legislaçãO, vendo pelo
requerimento de Pedro da Silva Pedroso, que
elle ainda se acha 'preso na fortaleza da Lage,
apezar da deliberação desta assembléa, que
assentou dever mudar-se immedíatamente para
outra priSãO, que sendo segura seja ao mesm<l
tempo mais commoda, é de parecer que de
novo e com instancia se recommende ao go­
ve~no o cumprimento da deliberação da au­
gusta assembléa a respeito da mudança do
supplicante, e mais se.Jhe exija, que ás infor­
mações já pedidas accrescente a informação
do motivo por que foi o mesmo supplicante
privado dos seus papeis e do destino que se lhe
deu.-Paço da assembléa, 21 de Julho de 1823.
-Antonio Rod?'igues Velloso de Olivei1·a.­
Be?'na?·do José da Gama.-José Antonio da
Silva JJlaia.-João Antonio Rodrig~tes de Cm'­
valho.-Estevão Ribei1'o deRezende.-José Tei·
xeim da Fonseca Vasconcellos.-D. Nuno Eu·
genio de Lomo. »

O Sr. Andrada Machado :-Eu approvo O

parecer, mas accrescentando uma cousa essen·

(*) Não se transcreveu o parecer porque
não existe o original.
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cial: que o govern~ declare o motivo de não
ter dado cumprimento á ordem desta assem­
b1éa que determinou que o supplicante fosse
removido daque]]a prisão.

Se as ordens deste congresso são iuuteis
não venho cá mais.

O SR. MONTEZUMA :-Eu até não posso crer
que esse homem esteja incommunica.,el ha
tanto tempo estando a assembléa instaUada.
Tenho isso por impossivel.

O SR. ANlJRADA MACHADO :-Pois não o é,
o homem não s6 tem estado incommuni·
caveI todo esse tempo, mas creio que ainda
o está.

o Sr. Alenca.r: - E' preciso conhecer-se
desta oppressão'; peção-se informações nova­
mente e faça-se entender ao ministro de estado
que deve saber cumprir melhor as suas obri­
gações.

E' claro que este homem jaz em oppressão
e que se tem encoberto o seú estado por
muito tempo; portanto conheça-se como isto
se tem. praticado; é o que exige de nós a
humanidade e a: justiça, para se darem depois
as providencias necessarias, fazendo respon­
savel por tal violencia o magistrado que assim
tiver pisado a'Vs pés as leis.

O SR. ANDRADA MACHADO: - Eu insisto em
que se mande saber por que razão o governo
não cumpriu a ordem desta assembléa.

Julgando-se sufficientemente discutido, foi
posto á votação e approvado com o addita­
mento lembrado pelo Sr. Andrada Machado.

Segundo

cc A commissão de legislação, tendo attenção
ao requerimento de João Ricardo da Cruz, que
se diz ter vindo preso de Pernambuco e achar-se
na fortaleza de Villegaignon' incommunicavel
ha mais de cento e doze dias, privado dos
meios de requerer a sua justiça, é de parecer
que se exijão do governo as informações cir­
cumstanciadas da prisãO do supplicante e do
motivo deUa. Paço da assembléa, 22 de Julho
de 1823.-Antonio ~od1'Ígues Velloso de Oliveí­
ra.-D. Nwno Eugenio de Locio.-uosé An·
tonio da Silva Maia.-José Teixeim da Fonseca
Vasconcellos. - João Antonio Rod1'igues de
Ca1'valho. - Bemardo José da Gama. )

Depois de varias reflexões, foi approvado
o parecer, vencendo-se igualmente que o go­
verno informasse com urgencia, removendo
immediatamente o supplicante do segredo, se
fosse verdade o que allegava o preso, e decla­
rando outrosim quem era o empregado ou
funccionario que ordenára tal segredo contra
a lei.

O Sr. Alencar :-Eu requeiro que se faça
com a possivel brevidade a proposta do porteiro

da secretaria da assembléa porque ha diver·
sos requerimentos de pessoas que pretendem
este lugar; e é preciso que se faça a nomeação
para os outros ficarem desenganados.

Os SRS. SEGRETARJOS forão então convidados
pelo Sr. presidente a apresentar com brevi­
dade a sua proposta; e nisso convierão.

O SR. PRESIDENTE assignou para ordem do
dia: 1°, o projecto dos governos provinciaes:
2°, segundas leituras de proposlas.

Levantou·se a sessão depois das 2 horas
da tarde.-José Rica1'do da C08tt1, Ágtâa1' de
Andrada, secretario.

Sessào em ~3 de Julho

PRESIDE 'elA DO SR. GAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e acharão-se
presentes 64, faltando com causa participada
os Srs. Ribeiro de Rezende, Ferreira Barreto,
Andrada e Silva, Furtado de Mendonça e
Ribeiro de Andrada ; e sem ena os Srs. Gondim
e Rodrigues de Carvalho.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão,
e lida a acla da antecedente foi approvada.

Annunciou-se então que estava á porta da
sala o Sr. Antonio Ferreira França, depulado
pela provincia da Bahia, e sendo:inlroduzido
na f6rma do estylo, prestou juramento e tomou
assento no congresso.

O SR. SECRETARIO FRANÇA leu os dous se·
guintes omcios do ministro de estado dos
negocios da guerra:

cc Illm. e Exm. Sr.-Accuso recebido o omcio
de V. Ex. de 19 do corrente mez, em que
me participa da parte da assembléa geral
constiluinte e legislativa do imperio a nomea­
ção dos membros da commissão de marinha e
guerra, podendo segurar a V. Ex. da minha
parle que as luzes e merecimenlo das pessoas
nomeadas coincidem com o acerto e prudencia
da escolha. Deus guarde a V. Ex. Paço, 22 de
Julbo de 1823.-João Vieí1'a de Carvalho.-Sr.
Manoel José de Souza França. )-Ficou a
assembléa inteirada.

cc mm. e Exm. Sr.-Respondendo ao oflicio
que V. Ex. me dirigio na data de bonlem
exigindo da parte da assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brasil esclare­
cimentos sobre varios factos anli-constilucionaes
que ultimamente liverão lugar na provincia de
S. Pedro, leuLo de dizer a V. Ex., para que o
possa fazer conslar assim na referida assembléa,
que á repartição dos negocios da guerra não
veio até o presente participaçãO alguma sobre
tal acontecimento, mas sim á repartição dos
negocios do imperio. Deus guarde a V. E1\:,

u b~
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Paço em 22 de Julho de 1823.-João Viei?'a
de Oarvalho. - Sr. Manoel José de Souza
França ».':"-Ficou a assembléa igualmente in­
teirada.

Leu mais um requerimento de Manoel Cle­
mente Sampaio offerecendo-se para servir
gratuitamente em qualquer trabalho da escri­
pturação da assembléa.

O Sr. Andrada Machado:- OEferecimentos
de entrada em serviço publico gratuitamente
não me agradão. Se é para fazer direito,
depois de mostrar a sua aptidão a ser admiltido
a vencer o ordenado que se arbitrar, concedo
que entre; mas officiaes de graça não entendo.
Se quer fazer conhecer o seu patriotismo tem
para isso outros meios. Portanto para não
vencer por emquanto, não me opponho j e
depois se fôr habil e intelligente será proposto;
porém se quer official de gra~a, não estou. por
isso: a nação não quer serVldores gratUItos.

O Sr. França :-Eu julgo que este requeri­
mento deve ir á secretaria a informar, para
depois a assembléa o . tomar em consideração.
-Foi remettido á secretaria.

Leu finalmente o boletim do cirurgião da
camara imperial, assisteute á Sua Magestade o
Imperador.

(C Sua Magestade Imperial passou sem novi­
dade. Paço da Imperial Quinta da Boa Vista,
23 de Julho (23° de molestia) 1823. O cirurgião
da imperial camar'a, e assistente de Sua
Magestade o Imperador' Domingos Ribeiro
dos G~Gima?'ães Peixoto ».-Foi ouvido com
muito especial agrado..

O SR. ARAuJO VIANNA mandou á mesa uma
representação de Manoel Machado Coel~o,

Constantino Dias Pinheiro, José Lourenço DIas
e Joaquim José da Silva, proprietarios das
fabricas de estamparias e papel.-Foi remet­
tida á commissão de commercio.

o Sr. Andrada Machado :-Sr. presidente,
a commissão de constituiçãO está compromet­
tida a dar o seu parecer sobre esse facto
escandaloso da cidade de Porto Alegre na
provincia de S. Pedro, e não tem podido
apresentar este trabalho por falta de membros;
mas como o negocio não admitte demoras eu
requeiro que os i11ustres deputados que aqui se
achão, e pertencem á dita commissão se
retirem para se concluir o parecer.-A ~ssem­

bléa decidio que assim se fizesse.
Passou-se á ordem do dia, e entrou em

discussão o paragrapho penultimo do addita­
mento do Sr. Pereira da Cunha ao art. 16
do projecto dos governos provinciaes, que
ficara adiado pela 2" vez na sessão de 21
de Julho.

O Sr. França :-Eu sou absolutamente con­
trario L conllictos de jurisdicções; e estes
nascem sempre da falta de unidade de acção

nos governos, por isso quereria que es.sa tal
qual força marítima que se achasse estacIOnada
nos portos das differentes provincias do im­
perio obedecesse á voz dos seus respectiv.0s
presidentes, salvas as excepções de especIal
commissão. Nem isso póde deixar de ser sem
graves inconvenientes praticos. Lugares ha
onde temos intendentes de marinha, onde ha
armações de marinha, pequenos arsenaes, e
outros elementos desta repartição.

E' mister Dois subordinar o seu' andamento
ú inspeção, e"autoridade eminent,: do governo
da provincia a que respeitãO, para que não
padeça a causa publica, que de11as depende,
no desmando occasional que póde produzir o
ciume da jurisdicçãO, entre a reslJectiva auto­
ridade, e o governo da provincia. A grande
distancia em que muitas destas se achão com
a cÔI:te, faz indispensavel a accUillulaçãO do
mando eminente nos seus fl'esidentes: o.utra
.cousa poderia ser se todas e11as fossem com­
prehendidas em estreito circulo, de cujo centro
partissem, e chegassem com brevidade con­
veniente a preferia as ordens que é mister
executar, segLllldo as exigencias locaes.

Eu tenho sido testeniLlllha de algumas
contradicções e debates entre os antigos gover­
nadores das provincias do Brazil e os empre­
I;;ados da marinha em puro prej uizo do
serviço publico.

Desejaria que se occorresse a isso, quando o
podemos fazer em lima lei j e não dessernos
ne11a antes andamento, e progresso á disputas
de autoridades, sempre nocivas ao serviço da
nação.

o Sr. Arouche Rendon:- Sr. presidente,
eu acho muito bem concebido este additamento ;
porque até para tirar toda a duvida de que nãO
fa11a da marinha nacional que deve estar no
porto do' Rio de Janeiro, hoje côrte, diz estacio­
nada nos portos das provincias maritimas.

Em realidade, além da grande marinha da
nação, para a qual devem concorrer todas as
provincias, cada uma das marítimas deve ter
a sua pequena, ou grande, para o serviço da
mesma provincia e defeza do seu pprto: o
que é de SumIDa necessidade. Esta força
maritima não póde ser commandada, nem
governada pelo commandante das armas de
terra; porque, Sr. presidente, ha tanta diffe­
rença de uma a outra arma, quanto diEferem
os elementos sobre que ellas se achão.

E' por isso que em toda a parte onde .ha
marinha ella tem o seu commandante propno ;
e nem póde ser por menos, pois tanto sabe o
commandante de terra de marinha, como este
sabe de terra. Ora, suppondo mesmo que um
porto tem uma insignificante marinha, v. g.
um brigue, este mesmo unico brigue tem o
seu commandante que não deve receber ordem
do commandante de terra; e se a marinha
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fó1' grande terá o seu commandante geral.
Isto é quanto ao commando; quanto ao governo
esta marinha, ou este commandante della não
póde estar sujeito, senão ao presidente da
provincia como o maior empregado della,
e nunca ao governador das armas. À razão
é clara j o governador das armas sabe do
que lhe está encarregado, mas não sabe das
.necessidades da provincia cujo governo lhe
não está encarregado. '

O presidente unicamente é quem sabe quan­
to deve estar, v. g. este brigue armado, ou
desarmado, quando os officiaes devem estar
embarcados, ou desembarcados; pois que tudo
isso depende da necessidade e precisão, e do
!'lstado das finanças, de que só póde saber o
presiclente como administrador Elos negocios da
provincia, e como presidente da junta. Só
elle e não o governador das armas pócle
saber se ha pela' costa piratas para sahir
esse barco de guerra, que ahi houver j só
elle póde saber se é preciso mandar esse
barco como correio á eôrte, ou de guarda
navios mercantes. Por estes motivos, voto que
a marinha da provincia, deve estar sugeita
ao presidente, emquanto ordens contrarias
do ministro não urdenarem o contrario, pois
muitas vezes será preciso unir as forças para
defeza commum do imperio. Estas mesmas
circumstancias e necessidades da provincia
deveráo servir de regra ao presidente para
com o seu conselho deliberarem o concerto,
ou augmento da marinha da sua provincia.

(FalIarão os S1's. Carneiro da Cunha,
Costa Barros, Duarte Silva, mas não se'
entendeu o tachygrapho.)

Julgou-se afinal a materia discutida, e posto
á votação o dito paragrapho penultimo foi
approvado com a suppressão d.a palavra­
immediatamente,-e substituindo-se á palavra
conselho a palavra p,·esidente.

o Sr. Arouche Rendon;-Parece-me que o
paragrapho que resta do additamento não
tem lu~ar porque nós estamos a fazer regu­
lamentos para governos provinciaes e não
regulamentos para a marinha. Tocamos no
paragrapho antecedente em marinha, mas foi só
para decidir se devia, ou não, estar sugeita
ao presidente; mas tratar das suas despezas
nllo pertence para aqui; e por isso julgo
que deve inteiramente supprimir-se.

O Sr. Vergueiro ;-Eu tambem creio que
este ultimo paragrapho é ocioso; e julgo que
ainda que o não fosse devia regeitar-se. Estas
despezas pertencem ao todo da nação e não
à provincia por que se fazem para o bem
geral de estado, e por isso devem sabir da
massa geral da nação, ainda que se paguem
pelo cofre da provincia onde forem feitas,

Depois de mais algumas refiexões julgou-se
a materia discutida; e pondo o Sr. presidente

á votação I> referido paragrapho ultimo foi
supprimido.

À emenda a~'" Sr. Arouche julgou-se pre.
judicada, e por i!:>.'so não se tomou em con·
sideração.. .

Passou-se ao add.i.'amento do Sr. Carneiro
de Campos. ( Veja-se a s:~ssão de 21 de Julho. )

O Sr. Montesuma :-Eo: vejo que não sendo
o conselho permanente ha n:e ser mui difficil
a reunião dos conselheiros eLYJ. caso de ur­
gencia; e como se diz nesta en.'enda ou ad­
ditamento que o commandante da força arma­
da a não poderá empregar em ca~o de
perturbação sem preceder resoLução do pr:e~ldente
em conselho, póde succeder que ha).a ne­
cessidade de o empregar,. e que se nM
remedeie o mal por faltar o requisito da
resolução uma vez que não se possa logo
reunir o conselho. Por outro lado considero
que seria dar ao commandante uma altri­
buiçãO mui grande e perigosa o conceder-lhe­
a autoridade de a empregar quando elle o
julgasse preciso, porque poderia fazer marchar
a tropa por qualquer cousa a que chamaria
tumulto, e causar isto calamidades. Portanto
acho que seria bom buscar algum meio de:
conciliar estas cousas o que me parece:
conseguir-se estabelecendo-se que os comman··
dantes não possão em taes casos fazer marchar'
a tropa sem se convocarem os tribunaes da
provincia e os cidadãOS mais conspicuos da
capital para com a camara, o presidente, e
o commandante se decidir o mais conveniente.
Eu offereço a este fim a seguinte

EMENDA

cc Proponho que havendo perigo na segu·
rança publica accommettida de qualquer con­
cussão, o commandante da força e o presidente
convocaráõ logo os primeiros tribunaes da
provincia, a camara e os cidadãos mais ricos
da capital, e propondo que ha, seja obrigado
a obrar conforme o accordo ácerca da marcha
ou não marcha da fOFça.-Francisco Gé Acaya­
ba de Montesuma.· l):-' ll.o foi apoiada.

O Sr. Carneiro de Campos :-Eis aqui as
limitações de que me tenho lembrado (lr:u) ;
esta minha emenda é fundada nas diversas
funcções que póde exercer a força armada
em qualquer paiz civilisado. Estas funcções,
sll.o; 1° defender a nação dos seus inimigos
externos; 2° manter o socego e obediencia ás
autoridades legitimas no interior; 3° auxiliar
a segurança individual dos cidadãOS.

Em alguns estado!; a força armada é composta
de corpos diversos, pelos quaes sll.o distribuídas
estas funcções mais particularmente. Por exem­
plo, em França ha o que propriamente se
chama exercito, ou tropa de linha) ha guardas
nacionaes, e ha r:;cndamneríe, O exercito é

66



134 SESSÃO EM 2B DE JULHO DE 1823

particularmente destinado á defeza externa da
nação. As guardas nacionaes devem rebater
os tumultos e su1Iocar as rebeIlioes formadas
nos seus respectivos districtos.

A gendarme-rie está ás ordens da policia
e dos magistrados para prevenir e cohibir os
malfeitores. Nesta capital jà temos esta divisão
de força. Temos tropa de l' e 2" linha, que
fórma o exercito, temos uma guarda civica
ou nacional, e ha a guarda da policia que
corresponde á gendm'merie franceza, e em
S. Paulo tambem ha uma guarda civica.
Porém o Imperio do Brazil não se compõe
do Rio de Janeiro e da cidade de S. Paulo
unicamente.

Portanto faIlando geralmente, e sendo de pouca
attenção as ordenanças por falta de uma boa
organisação, podemos dizer que pelo nosso
exercito devem ser promiscuamede exercidas,
ao menos as duas primeiras mencionadas func­
çOes.

Isto posto, vejamos agora que ingerencia póde
ter o presidente da provincia na tropa, alli esta·
cionada ou propria..A primeira e principal func·
ção da tropa é repellir os insultos de nossos
inimigos externos, obrigaI·os á força viva a
respeitar·nos e a satisfazer o que nos deve por
justiça ou decoro. N'uIJ;la palavra, o principal
destino da tropa é a guerra com os estrangeiros,
ou a defeza externa. Ora, a defeza externa ou
a guerra que se faz para a sustentar, não é uma
empreza particular desta ou daquella provincia,
é antes uma operação do interesse geral e
commum á nação toda. O seu principio, pro·
gresso, suspensão e acabamento é sempre depeno
dente das relações estrangeiras.

Pelo que só ao governo supremo da nação,
encarregado da sua segurança geral e de tratar
com as potencias estrangeiras, compete mui
privativamente expedir as ordens relativas á
defeza externa do estado. Portanto é contra
principios o projecto de fazer sugeito ao governo
da provincia o commandante da força armada
no que diz respeito á defeza externa; pois com
esta nada tem o governo da provincia, e nem
sobre ella póde providenciar, não se achando
instruido do estado das rel!çoes externas da
naçll.o.

Quanto porém á manutenção da tranquillidade
e socego interno da provincia, posto que o
commantante da força armada esteja obl'igado
em empregar a maior vigilancia nesta parte, .
todavia elle não deve proceder êffectivamente
por meio de. força militar, sem requisiçãO ou
consentimento do presidente da provincia, que
estando tambem encarregado de manter os
habitantes della na devida sugeição e obe­
diencia ás autoridades legitimas, deve ser
summamente vigilante para que a força des­
tinada a defender os povos não se empregue .
contra sua liberdade.

Neste caso sim entendo eu. que o com·

mandante da força armada deve ser de tal
maneira sujeito ao presidente, que Sem a
requisição ou consentimento deste, jàmais elle
possa pÔr em acção a força no interior da
provincia; {-ois é por esta caulela de se não
pÔr a tropa em movimento, nem ter acção
alguma no interior do paiz, sem preceder ordem
ou requisição das competentes autoridades
politicas ou civis, que se evitão os abusos da
força contra a liberdade. Imitemos nisso a
Inglaterra, esse paiz classico da liberdade, e
para mais firme garantia deste inapreciavel
direito eu exijo mais na minha emenda, que
no caso de rebellião se não faça essa re­
quisiçãO do presidente, nem se execute, sem
que seja consultado o conselho.

Por este e outros semelhantes casos de.
tanta gravidade eu instei e ,otei, que os
conselheiros não se ausentassem da capital
da provincia antes de acabado o tempo da
sua commissão j porém dêcidio-se já o con­
trario, entendendo-se ser bastante para' os
conselhos extraordinarios, como sãO todos os
consultativos, a convocação de parte do con·
selho, cham'ando-se sómente aqueIles conse­
lheiros, que menos incommodos tiverem em
comparecer.

Convoque-se .pois esse conselho, que sempre
neIle concorreráo alguns conselheiros, que por
suas luzes e prudencia auxiliaráõ ao presi­
dente, para que não faça uma requisição
imprudente, que póde ser de consequencias
irremediaveis. Bem sei que o presidente é
responsavE'l, mas tambem é conveniente arre­
dal·o do imperio do erro, ou da tentação de
abusar; e maior será a sua responsabilidade
se obrar mal contra o parecer do conselho.

O Sr. Costa Barros :-E' certo que podem
estar muito distantes os conselheiros, e por isso
não ser possivel convocar-se logo o conselho;
mas já em attenção a isto se determinou que
fossem em tal caso chamados os membros
a quem se causasse menos incommodo, e que
até se pudessem convocar os supplentes.

o Sr. França: - Aqui está o que se venceu
sobre este objecto mi. acta de 17 de Julho. Pro·
poz o Sr. presidente ( se não poderia empregar
a força armada contra os inimigos internos sem
r~quisiçãO das autoridades civis: venceu-se que
SIm. )

O Sr. Henriques de Rezende :-0 que vejo
é que está vencido, mas em termos que dá a en­
tender que não se v~mceu; perguntou-se: não
póde empregar a força armada sem requisiçãO
das autoridades civis? Respondeu-me sim; logo,
parece que póde empregaI-a.

O Sr. França: - Sr. presidente! Eu peço a
ordem. Não se póde fallar contra o que está
vencido na acta já approvada por esta assem·
bléa. NeIl:\. se lançou o que propoz o Sr.
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presidente e o que se venceu; agora quanto á
redacção póde mudar-se em tempo opporruno.

O Sr. Carneiro de Campos :-Eu julgo que
não ba duvida na intelligencia ; perguntou-se se
não poderia empregar a força armada sem
requisiçãO das autoridades, respondeu-se-sim­
isto é, não póde empregaI-a. Não vejo nisto
difficuldade, e creio que todo o mundo o entende
assim.

O Sr. GaIvão :-Eu declaro que da maneira
que estão enunciadas as propostas e as re­
soluções realmente !;e entende o contrario do
que se venceu. Perguntou-se· por exemplo:
não póde marchar a tropa da 2" linba sem
accordo do presidente? Respondeu-se-sim­
confesso que para mim inculca o contrario do
que está e3tabelecido.

O SR. FRANÇA.:,- Entre nós não póde haver
duvida j e como estes vencimentos vão á redacção
emenda-se o que fÓr preciso. Nós todos estamos
certos do que se venceu j e as actas não ser­
vem senãO para saber por elias o que se pas­
sou na assembléa.

O SR. GALvÃo:-Mas aqui estou eu que não
sei o que se vp.nceu, porque não estava pre­
sente.
. O SR. ACCIOLI :-Ainda que baja alguma
falta estamos a tempo de a corrigir; o que
está na acta nM póde fazer embaraço, porque
nós sabemos o que se venceu.

O SR. FRANÇA. :-0 que é necessario saber é
se a emenda do Sr. Carneiro de Campos está
prejudicada.

O Sr. Duarte Silva :-Eu creio que não,
porque se resolveu que o commandante militar
fosse independente, salvas as excepções; por­
tanto como a emenda aponta algumas dellas
não vejo que possa estar prejudicada pelo ven­
cido.

O SR. LOPES GAMA: - Mas póde estar preju­
dicada por outra emenda; e é isto o que deve
decidir-se.

O Sr. Henriques de Rezende : - Sr. presi­
dente: E' verdade que já se decidiu que o
commandante da força armada não a possa
empregar dentro da provincia sem requisiçãO
das autoridades civis; mas não creio que isto
prejudique a emenda do Sr. Carneiro de Campos
que não é mais do que uma ampliação das
excepções postas ao artigo; todavia se não a
julgo prejudicada nem por isso a approvo, porqua
tem contra si as razões aDegadas; c se as
circumstancias forem urgentes não darão tempo
á convocação do conselho, e a segurança publica
perigara.

Portanto voto contra elia, não porque esteja
prejudicada, mas porque póde prejudicar medi­
das instantaneas; fazendo indispensavel a reso­
luÇãO do conselho ainda que este Dilo esteja

reumdo, quando em tal caso só deve bastar
a requisiçãO do presidente.

o Sr. Andrada Machado :-Eu entendo que
a emenda do Sr. Carneiro de Campos só poderá
passar accrescentando-lhe as palavras -sendo
possivel a convocaçào do conselho-porque taes
podem ser as circumstancias que não seja poso
sivel convocar-se com a promptidãO necessaria,
em cujo caso bastará a resolução do presidente.
Deste modo sempre que puder ser se convocará
o conselho e ainda quando não possa, nunca
fica pertencendo só ao commandaute a dispo­
siÇãO da força, e temos enl:1o responsavel o
presidente.

Julgou-se a materia discutida, e o Sr. presi·
dente propoz:

1.0 Se o additamento estava prejudicado.-:­
Venceu-se que não.

2.° Se o presidente deveria convocar o con­
selho sempre que fosse possivel.-Venceu-se
que sim.

3.° Se não sendo possivel convocal-o podia
o presidente deliberar por si só sobre a requi­
siÇãO da.força armada.-Venceu-se tambem que
sim.

Seguia-se o additamento do Sr. Sousa Mel10
(Veja-se a sessão de 21 de Junho) mas julgou-se
desnecessario, e foi por isso rejeitado.

O SR. LOPES GAMA offereceu o seguinte

ADDITAAIENTO

(C O presidente terá as mesmas continencias
militares, e bem assim o conselho reunido, que
d'antes tinhão os capitães generaes-Paço, 19
de Julho de 1823.-0 deputado Lopes Gama. ,.
-Foi apoiado; e depois de breves reflexões,
approvado.

O SR. MARIANNO CAVALCANTI offereceu igual­
mente este

ADDITA.lt1ENTO

(C O commandanle das armas não poderá
empregar a força da 1" linha fóra da provincia
sem expressa ordem do poder executivo, ou
sem accordo do conselho provincial.-Paçó da
assembléa, 23 de Julho de 1823-0 deputado
Marianno Cavalcanti. )l-Não foi apoiado.

Entrou em discussão o arL 17, com as respe­
ctivas emendas dos Srs. Andrada Machado e
Pereira da Cunha. (Veja-se as sessões de 21 e
23 de Junho.)

Depois de faliarem alguns Srs. deputados (de
que o tachygrapho não faz menção) declarou
o Sr. presidente adiada a discusSllO, por estar
chegada a bora da leitura dos pareceres de
commissões.

O SR. AruUJO LUlA, como relator da de con·
.stituiça.o, leu o seiuinte



SESSÃO EM 23 DE JULHO DE 1823

PARECER

cc A c:ommissão de constituição, tomando em
considcração o officio que por esta assembléa
lhe foi re~e.ttido do governo do Rio Grande
do Sul e m;'l.Ís papeis, que o acompanhárão
relativamente ao facto escandaloso praticado
pela força armada da cidade de Porto-Alegre,
capital daqueJJa, provincia, pelo qual com ma­
nifesta usurpa.ção do poder legislativo que
actualmente só a esta assembléa constituinLe
compete, se decretpu e jurou um ponto intei­
ramente constitucional j é de parecer.

cc 1.0 Que se mande proceder a uma devassa,
afim de conhecerem-se os verdadeiros autores
deste attentado, servindo de corpo de delicto o
officio do governo provisorio da dita provincia,
e mais papeis a elle juntos.

(C 2.° Que se autorise o governo para remover
dos seus respectivos commandos o tenente co­
ronel Gaspar Francisco Menna Barreto, e o
sargento mór José Luiz Menna Bô'lrreto j e
igualmehte suspender do exercicio de secretario
ao secretario interino Bernardo Avelino Fer­
reira e Sousa, visto constar do mesmo officio
ser eJJe quem concertou de commum accordo
com os referidos commandantes o plano attenta­
torio, e subsersivo que executarão.

(C 3.° Que o governo faça sentir o seu despraser
'com todo o rigor ao governo provincial por ter
:annuido áquelle attentado, e tome todas as
medidas, que julgar acertadas, para fazer constar
a todas as autoridades civis, ecclesiasticas e
militares daquella provincia, e em geral a todos
os habitantes della, que o poder de legislar
em ninguem mais reside senão nesta assembléa,
como geral e constituinte deste imperio. Paço
da assembléa, 23 de Julho de 1823.-Ped1·o
de Araujo Lima. -Antonio Carlos Ribeiro de
Andrada Machado e Silva.-Antonio Luiz Pe­
reira da Ou,nha.-José Rica1'do da Costa Aguiar
deAndt'ada.-Francisco Moniz Tavares. »)

_O Sr. Carva1p.o e Mallo :-0 successo espan­
toso, Sr. presidente, cujo relatorio acabamos de
ouvir, é um daquelles phenomenos, que a cada
passo se apresentão na historia das revolUÇÕes.
Ainda quando elles não são filhos da desordem
anarchica, que rebentão do seio dellas, mas
effeito e producçãO do zelo e amor ela ordem,
são sempre maravilhosos, porque só depois de
estabelecida e firmada a tranquillidade é que o
andamento e marcha social se torna judiciosa
e regular,

Deste caracter é o attentado da tropa elo Rio
Grande, o qual foi praticado por influencia de
alguma das autoridades e na supposição que
tendia firmar e consolidar a monarchia. Ou
fosse inconsideração, ou má intelligencia" foi
'Verdadeiramente um attentado, não só porque
a tropa não podia nem devia inh'ometter-se em
actos di! administração e governo, pois que só

lhe toca obedecer e executar cegamente o que
lhe fór ordenado por quem tem as rédeas do
governo j mas tambem porque atacou de frente
as attribuições desta assembléa, que sendo legis­
lativa e constituinte é só quem póde e deve
estabelecer e determinar as attribuições do poder
executivo.

Seja embora util ou não que este tenha o
veto absoluto, quesLão por ora impropria deste
lugar, nunca· podia o povo de uma provincia,
e menos a tropa ao som de caixas e com
bayonetas caladas apregoal·o, ordenai-o, e estabe­
leceI-o como ponto de CtlnstituiçãO.

Este facto assim caracterisado é um crime
politico, offensivo da ordem publica, e da auto­
ridade e prerogativas desta assembléa. E' pois
necessario que não fiquem seus autores impunes
para que a ordem que pretendemos firmar e
estabelecer, se não transtorne e perturbe, e não
recresção da impunidade oU.ros delictos gerados
ou por mal entendido zelo, ou pelo furor das
facções e partidos. Todo o delicto porém deve
ser primeiramente indagado e legalmente averi­
guado para que constando quem são os que
commetterão soffrão o justo castigo determinado
pela lei.

O presente ainda que se rConsiderasEe de
lesa-magestade não é definido de devassa nas
leis que nos regem, o que é comtudo de ad­
mirar porque sendo estes os maiores delictos,
que ha na sociedade deveria ser o primeiro
dos classificados para procedimento da devassa.
Seja porém ou não uma anomalia do processo
criminal existente, deveria determinar-se que
se procedesse a ella, e esta assembléa, que
tem o direito de legislar tem legitima autori­
dade para o mandar.

Mas não é sempre o justo a que só nas
circumsLancias presentes se deve attender j é
tambem nec=ssario olhar para o que é util;
e considerando-se o quanto 'póde produzir de
inconvenientes o indagar-se devassamente de
um facto de tanta delicadeza, pois que sopra­
rá isto o fogo da discordia, dará lugar a ini­
misades e vinganças, e desgostará aquella pro­
vincia de tanta importancia pela sua riqueza,
por ser a nossa limitrophe ao sul, e pela sua
adbesão á causa da independencia e integri­
dade do imperio brazileiro.

Por tão ponderosas razões e para evitar
remessas de presos para esta capital, para onde
devião vir os pronunciados e a propria devassa
segundo a lei, persuado-me que seria o justo
e o mais acertado ordenar que se fizesse o
conselho de gnerra aos chefes designados na
representação, sendo nelle julgados, e o secre­
tario fosse julgado perante a justiça civil por
um summario a que se unisse as peças au­
theJiticas.

Desta arte não ficava o crime impunido:
esta assembléa reivindicava os seus direitos;
não se dàva lugar ás perturbações, intrigas e odios
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acima referidos j e finalmente unia-se a justiça
com a publica tranquillidade. .

o Sr. Henriques de Rezende:- Sr. presi.
dente, inclinado por haoito, por principios e
por profissão a detestar o crime e amar a virtu­
de, tambem me parece o criminoso na forca
quando justamente a merece, como Santo An­
tonio no altar. Apparece o criminoso com­
portamento desses commandantes militares do
Rio-Grande do Sul, e aqui não se trata de uma
opinião simplesmente emittida, que não seria
um crime, não havendo nada decidido: mas
trata-se da violencia feita á representação nacio­
nal, traçando-lhe o circulo das suas decisões
em cousas que a mesma nação tem inteira­
mente deixado em suas mãos. Isto é sem duvi­
da um attentado, isto é impôr leis á assembléa
e leis impostas pela força, que deve ser
obediente. .

E' por isso que eu não posso convir com
o parecer da commissão:' os homens estão,
bem notou o Sr. França, em flagrante delicto
claram~nte manifesto pelos presentes papeis:
digo que devem ser immediatamente presos os
dous chefes e esse secretario: os outros cabeças,
se os ha, conbecer-se-hão pela devassa. Eu
sempre me tenho opposto e me opporei sempre
a essas bernardas porque segundo o meu cara­
cter, quero, que tendo nós, como temos, auto­
lidades legitimas ella.s sejão as que decidão e
obrem em semelhantes negocios: deve-se usar
dos meios competentes, deixal-as livres no uso
de seu poder.

Quanto ao governo não é muito claro o
modo' por que ellas então se conduzirão, nós
sabemos muito bem como essas cousas se fazem,
eu o tenho visto j nessas=participações~ que se
mandão á côrte nunca apparecem as discussões
e divergencias, só apparecem unanimidades,'
votos geraes, etc., entretanto que a força tem
extorquido esses actos. Mas não duvido que o
tal presidente deve ser logo removido, porque
eu não entendo como se possa tirar uma
devassa contra esses dous commandantes, es­
tando seu pai presidente no governo e podendo
muito influir no exito da devassa.

Torno a dizer, s.ejão logo presos esses com­
mandante e secretario, e removido o presidente;
o mais a devassa descobrirá.

Como désse a hora e alguns senhores tives­
sem pedido a palavra, ficou adiado o debate.

O SR. PRESIDENTE' assignou para a ordem do
dia: 1°, o mesmo parecer adiado: 2°, o projecto
dos governos provinciaes.

Levantou-se a sessão ás duas horas da tarde.
-José Rica1'do da CO$Ct Agttiar de Andrada,
secretario.

TOMO 3

RESOLUÇÔES DA ASSEMBLÉA

PARA CAETANO PL'IlTO DE MIRANDA MONTENEGRO

Illm. e Exm. Sr.- A assembléa geral con­
stituinte e legislativa do imperio do Brasil,
approvando o parecer da commissão de legis­
lação sobre o requerimento de José Antonio
Gonçalves Vianna, que se queixa de estar preso
na fortaleza de Santos sem culpa formada desde
25 de Dezembro de 1822, sómente por ser
piloto da escuna Oatharina que de Pernambuco
se dirigiu àquelle porto, pedindo o supplicante
ser solto ou removido para esta capital, afim de
defender-se j manda participar ao governo que,
desejando deliberar acertadamente sobre este
negocio, precisa que lhe sej ão transmitlidas
informações desta priSãO e dos motivos della.
O que V. Ex. levará ao conhecimento de Sua
Magestade Imperial. Deus guarde a V. Ex.­
Paço da assembléa, em 23 de Julho de 1823.
-Manoel José de Sonza França.

PARA JOÃO VIEIRA DE CARVALHO

lllm. e Exm. Sr. -A assembléa geral con­
stituinte e legislativa do imperio do Brazil, ap­
provando o parecer da commissão de legis­
lação sobre o requerimento, junto por _cópia,
de João Ricardq da Cruz, que diz ter vindo
de Pernambuco e achar-se preso na fortaleza
de Villegaignon e incommünicavel ha mais de
cento e doze dias: manda participar ao go­
verno que precisa quanto antes de informa­
ções circumstanciadas desta prisãO e dos mo­
tivos della, e que tem resolvido que o sup­
plicante seja removido, sem perda de tempo,
do segredo em que se acha contra a lei, se
fôr verdade o que allega e que o mesmo go­
verno decláre que autOl'idade ordenou tão pro­
longada reclUSãO, em despeito da mesma lei.
O que V. Ex. levará ao conhecimento de S. M.
Imperial. Deus guarde a V. Ex.,- Paço da

.assembléa, em 23 de Julho de 1823. - Manoel
José de Souza França.

PARA o MESMO

mm. e Exm. Sr. -A assembléa geral con­
stituinte e legislativa do imperio do Brazil,
approvando o parecer da commissão de legis­
lação sobre o requerimento de Pedro da Silva
Pedroso que se queixa de se achar ainda preso
na fortaleza da Lage, apesar da resolução da
assembléa communicada ao governo pelo omcio
de 10 do corrente, para ser removido daquelIa
prisão para outra, não menos segura, mas
menos incommoda; manda recommendar no­
vamente ao mesmo governo o cumprimento da
referida resoluçãO e a remessa das informa­
çÕes pedidas, accrescenlando a estas a do
motivo de não ter cumprido o que re"olvêra a
asscmbléa sobre a mencionada remoção, e de

18 6&
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ser o supplicante privado de seus papéis, sem
que conste do destino que se lhes deu, o qual
deverá por isso ser indicado na sobredita in·
formação. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de S. M. Imperial. Deus guarde a V. Ex.­
Paço da assembléa, em 23 de Julho de 1823.
- Manoel José de So~(,za Prança.

PARA o MESMO

Illm. e Exm. Sr.- A assembléa geral con­
stituinle e legislativa do imperio do Brasil
manda participar ao governo que precisa que
lhe seja remettida a consulta que nos fins
-do anno de 1811 ou principios de 1812, fez
o conselho supremo militar sobre o estabele­
cimento de um monte-pio no Brazil para
soccorro das vi uvas, filhas e filhos dos officiaes
militares, cuja consulta. não foi alé agora re­
solvida, e na falta desta, a cópia do que houver
a este respeito na secretaria do referido con­
s~lho. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de Sua Magestade Imperial. Deus guarde a'
V. Ex.-Paço da assembléa, em 23 de Julho
de 1823.-Manoel José de Souza França.

Sessão em 24 de "olhe.

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs.deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se
presentes 66, faltando por doentes os Srs.
Araujo Gondim, Ferreira Barreto, Marianno
Cavalcanti, Furtado de Mendonça e Montezu­
ma, e sem causa participada o Sr. Andrade
Lima.

O SR. PRESIDENTE declal'0u aberta a sessão,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

o Sr. Fernandes Pinheiro :-Recebi hon­
tem de tarde um officio da camara da cidade
de PorLo-Alegre em que felicita esta assem­
bléa e lhe pr:otesta obediencia e fidelidade:
e como julgo que ella t~m assim dissipado
quaesquer sombras que na conjunctura pre­
sente se poderião gerar contra a pureza dos
seus sentimentos e do povo c1aquella cidade,
peço que seja recebido com agrado.

O SR. SECRETARIO FRAl-.,çA leu o officio con­
cebido nos termos seguintes:

« Senhor.-A camara da cidade de Porto­
Alegre capital da provincia do Rio Grande
do Sul por si, e como orgão fiel dos povos
do seu districto, julga um de seus mais sa­
grados deveres levar á augusta presença de
Vossa Magestade Imperial os sinceros votos,
e puros sentimentos de congratulaç1i.o l?ela
venturosa e desejada installação do congresso
nacional do vasto e rico imperio brazilico,
protestando respeito, obediencia c fidelidade

aos seus dignos e legitimos representantes,
que empenharáõ sem duvida, toda a sabedoria
e consul11mada prudencia, de que são ornados,
em felicidade geral da nação.

« Deus guarde a Vossa Magef?tade Imperial
por dilatados annos para gloria do nome
brazileit'o.-Porto Alegre, em vereação de 21
de Junho de 1823.-0 juiz de fóra presidente,
Oaetano Xavie7' Pe'reim de Brito.-Antonio
José de Oliveira G-uimcurães.-João Thomaz de
Menezes.-Francisco de Sá e B?'Íto.- José An­
tonio de SO~Gza Leal. })

O SR. VERGUElRO :-Desejo saber a data do
officio para a comparar com a do attentado
commettido pela tropa.

O SR. FRANÇA :-0 facto aconteceu no dia
19 do mez passado, e no dia 21 escreveu a
camara este omcio.

O Sr, Vergueiro :-(Não- O uu'!YÍo O tachy­
grapho.)

O Sr, Andrada Machado: - Entendo que
não deve receber-se com agrado, pelo que se
praticou'naquella cidade; creio que essa obedien­
cia da camara fica só em palavra; mas como
não tenho certeza disto julgo que se deverá
indagar a verdade' para depois resolvermos o
modo do récebimento.

O Sr, Fernandes Pinheiro: - Cumpre-me
declarar que me consta que a camara se oppu­
zera ao que alli se praticou, e que até dissera á
tropa que não fizesse desatinos j parece-me
pois que não devemos proceder sem conside­
ração, muito mais tendo ella manifestado os
seus sentimentos sem demora, e pelo .unico
modo por que podia fazeI-o.

o Sr, Ribeiro de Andrada:- Ha um facto
acontecido em Porlo-Alegre; este facto é incon-

. stitucional; e liver1i.o parte nelle a tropa e diffe­
rentes autoridades civis; eis-aqui o que sabe
esta illuslre assembléa; as partic~laridades

ainda as ignora.
Portanto relativamente á felicitação da camara

julgo que o que deve fazer é suspender o rece­
bimento emquanto se nM sabe se é ou nãG
innoce)) te.

Julgou-se discutida a materia e resolveu: que
se sobreslives e no modo da flceitaçM, até se
conhecer da conducta da camara. por ulteriores
procedimentos.

O SR. SECRETARIO FRANÇA deu conta da par­
ticipação de molestia do Sr. Montezuma.-Ficou
a assembléa inteirada.

Leu depois o seguinte officio de Manoel da
Costa Pinto, nomeado para membro dà com·
missão de fóra de marinha e guerra:

cc rum, e Exm. Sr.-Tendo tido a honra de
receber o respeitavel officio de 16 do "orrente
mez, pelo qual me foi communicada a cópia da
relaçãO dos membros que compoem, com appro-
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~ação ~a ass~mbléa ger~l constituinte e legisla­
tIva do Imperlü do Brazil, a commissão de fóra
re~ativa á guerra e marinha, proposta pela com­
mIssão de dentro em 12 de Junho; tenho a
hO,nra de par~icipar a V. Ex., para ser presente
á augu~ta assem?l.éa, que já me apresentei, e fiz
as devIdas parllclpações que me pertencião; e'
que porta?~o me. acho promptissimo para entrar
em exerclClO assIm que fôr preciso, no que serei
tão de~vel1ado quanto é o ardente desejo, que
me amma quaudo encontro a felicidade de
poder prestar ao imperio do Brazil os meus,
serviços.

(f Deus guarde a V. Ex. Quartel da rua da
Cadêa, 23 de Julho de 1823.- Illm. e Exm.
Sr. Manoel José de Souza França.-1J!Ianoel
da Gosta Pinto. )l-Ficou a assembléa in­
teirada.

O MESMO SR. SECRETARIo:-E' indispensavel
designar-se dia para a reunião destes membros
da commissão de fóra, em alguma das salas
de~tas assembléa, afim de que possa conferir
com os Srs. da commissão de dentro sobre
os seus respectivos trabalhos; e creio que se
lhe poderia assignar o dia de sabbado, se a
assembléa assim o determinar, officiando-se
pela secretaria.

o Sr. Andrada Machado :-Eu julgo que a
assembléa nada tem com isto; bem lhe basta
o que tem a fazer: a commissão de dentro
que se entenda com a de fóra j para isso
tem o seu secretario.

A assembléa só toma conhecimento dos
trabalhos depois de apresentados pela com­
missão de dentro.

O Sr. Nogueira da Gama:-Por ora não
se trata dos trabalhos das commissões; o que
disse o illustre deputado o Sr. França é que
julgava necessario que os membros da com·
missão de fóra fossem avisados para a sua
primeira reunião com a commissão de dentro,
porque esta duvida arrogar-se o direito desta
convocação; e na verdade não me parece
t[o proprio ellà fazeI-o' como a assembléa;
nem isto embaraça em cousa alguma os
nossos trabalhos.

Portanto approvando o que lembra o Sr.
França acho que deverá o Sr. secretario fazer
esta participaçãO á commissão de fóra, para
se dar principio aos trabalhos de que se acha
encarregada a commissão de marinha e guerra.

O SR. PRESlDENTE poz á votação o que
propuzera o Sr. França j e resolveu-sb que se
convocasse a commissão de fóra para no dia
2 de Agosto, pelas 10 horas da manhã, fazer
a sua primeira sessão em uma das salas
do edificio da assembléa.

O ~r. Gomide :-Como entre os membros
da commissão de fóra, de saude publica, se
acha o Sr. Ferreira França, e present~mente

tem assento neste congresso, parecia-me con·
veniente que o mesmo illustre deputado ficasse
pertencendo á commissão de dentro, e que
se nomeasse outro para a de fóra.

o Sr. Andrada Machado :-Entrando O Sr.
Ferreira França para a commissão de dentro
fica composta de 4 membros, o que não
põde admittir-se, porque o numero delles ha
de necessariamente ser impar por causa da
votação.

O SR. GOMIDE: - Esse inconveniente está
remediado nomeando-se mais um membro
para ficaL' a commissão de cinco.

o Sr. Arouche Rendon:-Eu tambem con·
cordo em que se nomêe outro membro.

'Qando se fizerão as commissões de tres
membros foi por falta de gente j e logo se
disse que o numero se augmentaria quando
houvessem mais deputados na assembléa j

portanto agora se póde formar de cinco
membros.

O SR. PRESIDENTE propoz se a commissl1o
de denh'o se formaria de conco membros.
-Venceu-se que sim.

Passou-se á ordem do dia, e entrou em
discussão o parecer da commissl1o de con·
stituiçãO sobre () attentado commettido pela
tropa em Porto-Alegre, que ficára adiado na
sessão antecedente.

O SR. CARNElRO DA CUNHA pediu a palavra
para esclarecer o facto com uma carta vinda
de Porto Alegre. (Não se enten eu o tachy­
grapbo.) .

o Sr. Fernandes Pinheiro :-Quando hon­
tem pedi a palavra, foi para apoiar o arbitrio
que propoz o illustre membro o Sr. Carvalh~
e·Mello, e accrescentar mais algumas reílexões :
eu o prefiro porque acho judiciosamente nelle
a indagação do facto, que se pretende, e se
deve primeiramente conhecer j o reduzir·se ao
menor numero as victimas, no caso de exis­
tirem; e não levar ao longe o odioso e o
terrorismo das devassas, de cujos ef1'eitos temos
ainda fresca a memoria no lamentavel successo
de Pernambuco: não desejarei ver installadas
nas provincias illquisições de opiniões politieas,
e contra isso clamarei com todas a minhas
forças.

Ouvi aqui emitLir extraordinarias opiniões,
já de que os presumidos cabeças fossem
dosde logo presos, o que antes da culpa formada
seria estranho em tempos absolutos, quanto
mais nestes em que se tem proclamado que
a liberdade individual é a melhor garantia
do cidadão; já de que fossem retirados para
fóra da provincia, principiando logo por uma
deportação, conseguintemente por uma pena:
qüando muito sejão embora removidos os
suspeitos Lrinta ou quarenta legoas do lugar,
em que se proceder ao suminario; e se forem

6~



140 ~ESSÃO EM M DE JULHO DE 18~3

pronunciados, viráO então com a culpa res­
ponder nesta cÔrte, pois que o arbitrio apon­
tado de conselho de guerre, quanto aos- réos
militares, não se poderá alli verificar, por
constar que se acha toda a tropa na campa­
nha de Montevidéo.
, Não pretenderei negar a enormidade do
delicto' e por isso convenho, que se recom­
mende' ao governo, que do modo mais
energico, e que julgar mais adaptado, faça
sentir a sua desapprovação sobre tão estrava­
gante attentado ; que se declare irrit~ e nullo
aquelle juramento j e que embora selão des­
tituidos dos seus commandos e empregos
aquelles que se provar serem autores, e pe~so

que isso bastará, porque como se collige
destas mesmas peças officiaes, que nos são
presentes, foi delirio de muito poucas cabeças,
e esse mesmo bem considerado, procede parte
de fanatismo, parte de ignorancia, porque
ninguem negará que as verdadeir;ls idéas de
g vernos constitucion~es são ainda. pouco
diffundidas nesta capItal, quanto maIS nas
provincias longinquas; ~ conc.orreria t~m~em
o pessinio exemplo, a Impumdade e Il1dIffe-

, rença com que até aqui se tem olhado para
semelhantes commoções militares, que até se
tem premiado i e só sobre esta não se devem
exacerbar os castigos, quando evidentemente
apparece que essa pequen~ g~arnição operou
passiva, e por mera obedIenCla; e as auto­
ridades civis e ecclesiasticas forão coactas á
vista das bayonetas e da artilharia, o que tudo
diminue os gráos de imputação.

Torno a dizer, e 'Posso afiançar que isso
bastará; porque não se deve com procedimen­
tos de exaltado rigorismo ir lançar sombras,
e eclipsar a gloria da provinci~, uma das
primeiras que deu passo na carreIra d~ nossa
independencia, e tem marchado sem hesItação i
que se deve ter attenção ao brio de uma
tropa, que além dos serviços passa?os, á
dezeseis annos, á custa de tantas vIdas e
privações, tem estendido ~ segurado os liInites
meridionaes deste impeno i que se deve ter
toda e a maior contemplação por uma pro­
meia, que por si só tem sustentado o peso
de uma guerra á custa dos seus cabedaes, e
com notavel ruina da sua agricultura, do
seu commercio e industria: se agora a espe­
sinhão, e desgostão... ai da segurança do
imperio.

O Sr. Carvalho e Mello; -Quando hontem
dei o meu parecer sobre a materia em questão,
tive em vista não se faltar á justiça, que
muito convém seja administrada neste caso
com exactidão e imparcialidade, e ao mesmo
tempo tomarem-se. medidas politicas conve­
nientes ás circumstancias melindrosas em que
nos achamos. piz-se que o facto é horroroso i
e na verdade o é, pois que todo o delicto

perpetrado pela força armada, é pessimo em
si e de pessimas consequencias.

Ella deve ser sempre passiva, e sugeita á
autoridade do governo, por cuja deliberação
e determinação é que deve obrar activamente;
de outro qualquer modo, faltando aos seus
deveres, salta os limites e raias que lhe estão
marcados na lei geral.

Estes hão de ser mui circumstanciadamente
designados na constituição, mas porque ainda
a não ha, não se segue, que lhe seja jámais
licito tomar por si arbitnos, iI-os executar á
ponta de bayonetas, ainda quando mui justos
sejão os seus projectos, quanto mais, que no
caso presente arrogarão-se direitos, que mui
privativamente erão da pertença desta assem­
bléa.

A devassa que se propõe pela commissão
tem o fim de se conhecerepl os autores do
delicto i e o ministro encarregado desta devassa
tem obrigaçãO de fazer escrever o que disse­
rem as te~temunhas, e é natural que por
intrigas, ignorancia e más vontades se com­
prebendão muitas pessoas, que real e verda­
deiramente não são cumplices deste delicto.
Isto acontece ordinariamente, como desgraça­
damente se tem visto, servindo muitas vezes
estas devassas, que têm o justo fim de averiguar
quaes são os verdadeiros réos, de meio de
vinganças e inimisades.

A de que se trata' poderá por isso fazer
desgllstar uma provincia da maior importancia,
que tem feito grandes serviços á patria.

Para evitar portanto que se castiguem só os
autores já conhecidos á vista dos documentos,
que aqui têm sido presentes sem tanta
perturbação, convém que deixando de proce­
der-se á devassa se faça o processo 'aos
commandantes em conselbo de guerra, que é
processo regular, estabelecido pela lei para as
pessoas pertencentes á classe militar, punindo­
se o secretario do governo por um summario
criminal, que será julgado competentemente.

E' este o meu voto, e neste sentido offereço
a seguinte; .

EMENDA

« Parece que para evitar os perigos de
muita gente que por intrigas e más vontades
se seguirião de se proceder a uma devassa,
em que se perguntasse sobre o facto devas­
samente e mesmo para que não recrescessem
alguns outros desvarios, se procedesse mili·
tarmente contra os commandantes, e por um
summario criminal contra o secretario e
julgados em conselho de guerra.

« Que no caso de não agradar este meio
é necessario declarar o destino da dévassa.
-O deputado, Carvalho e Mello.) - Foi
apoiada.
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o Sr: Costa Aguiar :--;-(Não se entendeu o
tachygrapho. )

O Sr. Lopes Gama:- Uma longa discussão
tem occupado esta assembléa sobre um objecto,
que supposto seja de importancia, comtudo
não me parece acertado submettel-o ainda ao
nosso juizo.

Trata-se de conhecer de um facto, que,
segundo as informações dadas, apresenta os
caracteres de uma perigosa facçãO.

Ninguem poderá com razão sustentar que
o governo não está autorisado para proceder
contra crimes desta natureza, mas que é
preciso intervir uma expressa resoluçãO desta
assembléa, uma resoluçãO ad hoc.

Se o governo para tomar conhecimento do
attentado cbmmettido no Rio-Grande do Sul
pelos commandantes da tropa carece de ser
autorisado por estG!l assembléa, e della receber
insinuações, segue-se que é, ou por falta de
lei, que lhe marque a linha de conducta que
neste caso deve observar, ou porque ha
receio de que o governo não obre com a
necessaria circumspecção e actividade.

A primeira hypothese não subsiste porque
temos lei j os casos de sedição, assuada, e
facção não são omissos nas ordenações; a
segunda é destituida de todo fundamento,
porque ninguem é mais interessado em
Jazer perseguir legalmente o crime de que
se trata, do que o mesmo governo, ainda
que á primeira vista pareça ter um interesse
contrario j porquanto se hoje uma facção
quer que á força esta assembléa dê ao
imperador o veto absoluto, amanhã póde
surgir uma outra facção que á fOrça queira o
contrario; e se os cumplices daquelIa ficarem
impunes, os desta contaráO com a mesma
sorte.

Desgraçado será o governo se indilferenle
se mostrar á taes attentados; desgraçado será
o Brazil, se para que elles sejão punidos,
todas as vezes que appareção, houver mister
da permanencia de uma assembléa sempre
em acçãO.

Um illustre deputado que me precedeu,
querendo diminuir a gravidade do delicto
em questão, attribuiu a um mero servilismo
o comportamento de seus autores, disse que
o servilismo não. era um crime, mas a
propensão pflra crimes.

Convenho em que o servilismo não seja
crime considerado como faculdade; mas, se
este servilismo é posto em acção, se elIe é
desenvolvido de um mod(l tão perigoso, e
sobremaneira subversivo da ordem publica,
.serà ainda propensão?

Eu digo que não j digo que é o resultado desta
propensão j digo que é um crime, e crime,
em que não cabe ignorancia da parte de
quem o promove, porque o principal moveI

do servilismo é o interesse particular, e quem
o sabe proclU'ar por tae meios, sabe o
que faz.

Por todas estas razões sou de parecer que
se officie ao governo na fórma da indicação
que vou olferecer, como emenda ao parecer.

Não percamos pois mais tempo em tratar
de um negocio, que só devia ser de nossa
competencia, quando o governo o desprezasse,
ou quando desta as. embléa medidas legis­
lativas exigisse.

EMENDA

II Que se officie ao governo pa~'a que se.m
perda de tempo, e com a maior energia,
empregue exemplares medidas e providencias
sobre o attentado commettido pelos comman­
dantes de tropas do Rio Grande do Sul,
tomando em consideraçã.O a parte que o
governo pelo seu mesmo officio teve naquelle
facto para contra elle proceder como fôr
justo; e de tudo quanto a este respeito obri'.!'
o governo a a sembléa quer ser inteirada.
~O deputado, Lopes Gama. II - Foi apoiada.

O Sr. Ferreira Araujo: - Sr. pre idente,
sendo esta a primeira vez que eu tenho a
honra de falIar nesta augusta assembléa, não
posso deixar de confessar a minha rudez a
na quasi divina arte de orar.

Os aridos espinhos das sciencias exactas, que
têm feito a occupação da melhor parte da minha
existencia, mal se casão com as viçosas flores
da eloquencia.·

Sem embargo exporei singelamente os meus
sentimentos, esperando a indulgencia propria
de tão sabio congresso.

Eu sei muito bem o axioma de Mably, que
toda a autoridade politica deriva a sua origem
do povo, e que só elle tem o direito inalienavel
de. faz.er leis, destruil-as, ou modificaI-as, direito,
que elIe exerce pelos seus representantes.

Sei igualmente que a força armada deve
sempre ser obediente, e que Delolme não duvidou
apontar nesta justa subordinaçãO um sigl1al
caracteristico do governo inglez.

Tambem conheço que sempre que esta força
exorbitou, a desenfreada anarchia fez calar.
todas às autoridades.

Logo' que a soldadesca romana, corrompida
pelas liberalidades de SylIa e de Cesar, sustentou
a usurpação ephemera daquelles ambiciosos,
baqueou a liberdade da patria, e se ensaiarão
as horrorosas scenas em que o sceptro do
imperio era posto em almoeda.

Partindo destes principios, eu não posso
deixar de condemnar o ab urdo procedimento,
que. faz o objeclo desta discussão.

Felizmente eu não descubro neste attentado
a obra de uma provincia, ou de uma cidade,
mas s6mente o delicto de um punhado de
militares, cuja punição não comprometle a
tranquillidade publica. . 10
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Em consequencia, me parece acertado deixar
esta' tarefa ao governo, não só porque este tem'
o maior interesse em sustentar illesas as attri­
buiçoes dos diversos poderés, de cujo equilibrio
resulta a segurança geral, mas porque sendo
esta assembléa offenclida directamente por
aquelle arrôjo, será mais generoso confiai' esta
do governo a completa satisfação da sua injuria,
dando mais uma prova da bem entendida l1ar­
monia, da qual só póde nascer a prosperidade
da nação.

Neste sentido, eu votaria que se autorisasse
o governo a lançar mão, neste caso, de meios
extraordinarios, quando não bastem as leis
existentes para punir aquelIe clelicto, adoptando
de 'bom grado a emenda do Sr. deputado Lopes
Gama.

o Sr. Vergueiro :-8['. presidente, por mais
que se queira desculIJar o attentado não é
possivel; cada vez me parece mais horrendo
o (.crime. . '

Estou persuadido e muito persuadido que
devemos obstar ao principio do mal antes que
engrosse; é preciso que desappareça de uma
vez este gemo de servilismo.

Eu pensei que elIe tinha acabado, mas desgra­
çadamente lá -prosegue no Rio Grande esse
terrivel systema, de que talvez resultaráó males
inca1culaveis, que se farão sentir em todas as
partes do imperio.

Sem duvida devemos receiar e temer todos
os perigos se' não atalharmos desde já estes
arbitrarios e criminosos procedimentos da tropa....

Ouvirll.o falJar em veto absoluto e entenderão
que fazill.o um grande serviço ao imperador
em o proclamar com esse veto absolsto. Cumpre
pois mostrar aos povos quanto é pernicioso e
anti-constitucional um tal attentado e fazer-lhe
ver que será sempre severamente castigado.

Se não se tomar esta energia continuaremos a
ver destes factos, promoveremos indirectamente
a ruina da çausa da patria, e nos faremos
merecedores de rigorosa censura.

O que se tem dit{) para disfarçar o crime
'do governo não o posso admittir; para mim

. é evidente que aquella junta autorisou o successo;
se assim não fossp apparecerião medidas contra
o attentado ; mas bem pelo contrario elIa louva
o procedimento; e ella é, na minha opinião,
a motora de todas estas manobras.

Proceda-se pois contra esse gov'erno; não é
possivel consentir que continue a reger P9vOS
quem fez um semelhante ataque á soberania
nacional.

Parece-me pois que é indispensavel declarar-se
já nulIo e anarchko o juramento, por iuvjldir
attribuições exclusivas desta assembléa; e sus­
pender todos os membros do governo e obrigaI-os
a vir dar nesta côrte a conta da sua conducta.

Não quero porém que obremos com preci­
pitação sem elIes serem ouvidos; onção-se'esses

miseraveis, e procuremos todas as informações;
e entretanto nomêe-se um presidenle para a

.provincia ; esta medida me parece indispensavel
nas circumstancias presentes, parque a remoçll.o
deve ser instantanea, e não ha lugar para
nomeação pela fórma antiga: cumpre porém
que vá pessoa de probidade e dé confiança
publica.

Por ultimo sou tambem de parecer que se
faça constar a todas as autoridades estas delibe­
raçOes e se trate de convencer os povos de
que a assembléa ha de sustentar o governo, e
o governo a assembléa; e que esta sabe qual
é a sua alta dignidade, e o caminho que deve
seguir para fazer a felicidade geral.

'Eu tenho feito uma emenda ao parecer onde
prononho o qlte acabo de expender.

EMENDA

C( Proponho: 1.0 Que o {uramento prestado
em Porto-Alegre, e talvez em outras povoaçOes
daquelIa provincia, com a clausula de-veto
absoluto-seja declarado nulIo, _subversivo e
anarchico, por invadir directamente as attri·
buiçoes da soberania confiada pelos povos a
esta assembléa constituinte e legislat;va.

cc 2.°, Que o governo immediatamente sus­
penda de seus empregos e faça vir a esta côrte
os dois commandantes Barretos, Bernardo Avel­
lino, e os membros do governo daquélIa pro­
vincia a darem conta de sua conducta ; depois
do que, e com as informações necessarias esta
assembléa deliberará o que melhor convier.

(C 3.° Que seja autorisado o governo para
nomear um presidente que vá immediatamente
governar aquella provincia com as mesmas ato
tribuições da junta do governo, emquanto não
fôr estabelecida a lei eIp. discussão' a este res­
peito.

cc 4.° Que o governo faça publicar esta deli­
beração em todo o imperio, advertindo a todas
as autoridades civis e militare,; que se con­
lenhão, e fação conter os povos dentro dos
limites de suas attribtúçóes, esperando respei­
tosamente que os representantes da nação -façãO
a constituição e leis de que estão encarregados,
púa fundamental' a felicidade do mesma; fa­
zendo ver finalmente que toda a invasão de
poderes será prompta e severamente castigada.
- Vel'gttei1'O: J)-Foi apoiada.

o Sr. Alencar :-Sr. pr'esiden:Ei: ainda uma
comprehenção mais vasta do qJue a minha'
inteiramente acanhada e limitada, não poderia
talve7. apanhar todas' as idéas, que se têm
emittido ácerca da presente materia, á vista de
tantas e tão complicadas emendas que se têm
offerecido ao parecer da commissão ; eu pois
não me farei cargo de falIar sobre todas, quero
tão sómente emittir de novo o meu voto e apenas
tocarei em algumas icléas, que me parecem estar
em oppOsiÇão á elle.
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Buscarei simplificar a materia, dividindo-a
em duas secções: I', de que meio devemos
lançar mão para virmos ao perfeito conheci­
mento dos autores do altentado commeltido no
Rio-Grande: 2', quaes as pessoas, em quem já
recahem algumas provas ou indicios de deliclo
e que seja necessario arredar do lugar, afim
de não empecerel1l a perfeita indagação do facto;
creio que é sobre estes dous ponlos que têm
recahido lodas as diversas idéas, que aqui se
tem emittido. .

Quanto á I" alguns Srs. deputados querem
que se proceda simplesmente a um summario
sobre as pessoas que já parecem réos pelos
documentos que entre nós existem, e que a
isto se limite toda a indagaçilo a respeito do
facto: e dão por motivo de sua razão: lOque
uma devassa irá complicar e comprometter a
muita gente e 20 que os suppostos réos, sen­
do militares e não estando especificado que
o caso succedido -é de lesa-nação, ou de lesa­
magestade, devem não perder o seu juizo pro­
prio e serem julgados em conselho de guerra:
eu não sou desta opiniãO e não acho que
nenhuma destas razOes tenha grande força.

Quanto ao 10 cessa logo que se entenda que
a devassa é unicamente para se conhecerem
os primarios agentes, isto é, aquelles que derão
o primeiro impulso, e portanto cessão os receios
de que possa abranger a muita gente; demais,
Sr. presidente, eu julgo que é necessario tirar-se
uma devassa para se 'conhécer por meio della
a mão occu1La e traidora que manejou e preparou
tão terrivel acontecimento, talvez esses misera­
veis, que apparecem na scena sejão muilo menos
culpados do que o sombrio e traidor agente,
que manejou, talvez de um lugar bem remoto
do Rio-Grande esse terrivel acontecimento.

Quanto á 2" razão, Sr. presidente, de certo
eu não posso convir com os illustres preo­
pinantes, que ainda duvidãO classiftcar este facto
entre os crimes de lesa-naçãO: dizem os illuslres
preopinantes que não ha uma lei expressa que
o classifique, mas, Sr. presidente, quantas cousas
ha que a lei não previne, mas que comludo
são repugnantes aos principios de eterna justiça
e de eterno direito! O' qtLanta pietas, hurna­
nitas, j~LStitia, fides exigunt, qttre omnia sunt
extm publicas tabulas, diz Séneca.

Sim, muitas cousas ha de "que a lei não faz
expressamente menção e que comtudo se achãO
encravadas na suprema lei de eterna justiça.

Em uma sociedade, onde se t~m proclamado
como sagrado o axioma da soberania do povo;
onde em virtude desta soberania o povo
elegeu seus representanles se achão fazendo
a lei fundamental do eSlado, nesta sociedade,
digo, um punhado de despresiveis no canto
do imperio com as armas na mão, e em tom
dictatorial marcão aos representantes da nação
a linha de conducta que devem ter, dando as-

sim a lei a loda a nação usurpando desle
modo os direitos mais sagrados dos povos.

E não ba de este atlentado ser considemdo
corno crime de lesa-nação!

Creio que não; devem ser punidos pelos
meios que as leis prescrevem pam os crimes
de alta traição e o meio que parece mais le~

gal é o da devassa.
Quanto á 2' parte da materia, Sr. presi­

dente, direi tambem a minha opiniãO, isto é,
quaes aquelles que me parecem necessarios
arredarem-se do lugar afim de se proceder
á devassa.

À I' vez que fanei nesta materia, a minha
opinião era que fossem tão sómente removidos
os dous chefes militares e o secretario do governo,
por serem aquelles, que pelos mesmos docu­
mentos que existem enlre nós, eslão bastante·
mente indiciados de culpa: -porém á visla das
muitas razões que aqui se têm dado, e demais
tendo eu sabido que realmente o presidente do
governo não só por ser pai dos dous chefe, mas
por sua alta patente lem alli adquirido uma
grande preponderancia nos povos, convenho em
que lambem elle seja removido afim de não
empecer as pesquizas da devassa: eu sei por
experiencia propria quanLo um bachá destes faz
torcer as justiças nos lugares, onde tem influen­
cia. NãO sou porém da mesma opiniilo a re peito
dos mais membros do governo, não os ~cho

nas mesmas circumstancias que o presidente e
secretario: destes existem já sufficientes motivos
para desconfiança; um é pai elos chefes da lropa
e o outro é mesmo confessado nos omcios como
concorrente no plano do altentado : as mesmas
razões não se podem applicar ao_ mais membros:

,tambem não se lhes póde ath'ibuir como culpa
o terem assignado o oflicio: que farião elles á
vista das bayonetas, e lendo o secretario e presi­
dente por membros da facção!

Não se pMe dizer que é injustiça relativa
remover-s n o secretario e presidenLe e não os
mais membros do go.verno, porque naquelIes
encontrãO-se relevantes razões de desconfiança,
e nestes não; se acaso se devesse punir desde
já os membros do governo só porque assignarão
o officio, então seria injustiça relativa {).ão punir
immediatamente a camara, o clero e mais auto­
ridades, que assignarão o depravado juramento,
não lhes podendo servir de desculpa o lerem
sido convidados pelo governo, porque elles devião
saber que tau criminoso era o governo em
mandaI-os como elIes em obedecer·lhe; e se
não sabião desobedecer-lhe ne ta occasião, a
ignorancia de direilo os não póde salvar: é pois
ele crer que lodos forão coaetos pelas armas
e nesle mesmo numero se levem incluir os
membros do governo.

Quanto á ultima opinião de se remetler Ludo
ao governo para ene dar as providencias sobre
o caso não concordo.

Sr. presidenle, aqui ba necessidade de me·,.



144 SESSÃO EM 24 DE JULHO DE 1823

didas legislativas, o caso não está expresso na
lei, é necessario pois que o poder legislativo
determine a fórma por que elle deve ser conhe­
cido; demais trata,se de deportar homems, é
preciso que se não deixe ao governo a facudade
de deportar senão aquelles que nós aqui lhe mar­
camos: eu jámais concordarei que se concedão
faculdades amplas ao governo para proceder
contra os cidadãos fóra das formalidades da lei:
estas formalidades são uma das gal'antias do
cidadão; emquanto e]]as se não preenchem,
deve o cidadão inda realmente culpado ser pre­
sumido innocente: nada de autorisar o governo
indistinctanlente para prescindir destas formas:
eu estou de muito boa fé com o governo, longe
de mim a idéa de desconfiar delle; porém já

• mais concordarei para lhe conceder semelhante
autorisação, senão quando me convencer que
a salvação da patria immeliliatamente depende
delle.

Quanto' á emenda do Sr, Vergueiro, eu a
approvo em tudo quanto ella não é incom­
pativel com o parecer da commissão; não
posso porém approval-a no todo, por isso que
pelas mesmas razões que eu tenho expendido,
não posso convir quo sejão removidos os outros
membros do governo.

Eu leio uma emenda que fiz e a mando
á mesa: é concebida nos termos seguintes:

.c Que o conhecimento da devassa se limite
unicamente aos primarias agentes.-O deputa­
do Alencctn'. »-Foi apoiada.

O Sr. 'Pereira da Cunha :-0 facto de que
estamos tratando e para conhecimento do qual
se enviou á commissão de constitui\'ão de
que tenho a honra de ser membro, devia
pezar muito pouco em nossa consideração,
por ser de sua natureza indiITerente, se as
circumstancias de que elle se reveste lhe não
dessem alguma importancia.

Se eu visse que a provincia de S. Pedro
do Rio-Grande do Sul, ou outra qualquer
povoação do Brazil pronunciava espontanea
e geralmente sua opiniãO ácerca de algum dos
artigos que devem servir de base para o
nosso pacto social, afim de ser attendido pelo
corpo legi lativo quando se tratasse de si.Ja
final decisão, de certo que o reputava por um
acto innocenle" de que se não seguia damno
algum ao andamento de nossos negocias, da
mesma solte que assim se tem julgado as
instrucções que algumas camaras de outras
provincias têm dado aos seus deputados em
sentido diametralmente opposto ao objecto de
que se trata, e que tanta bulha tem feito,
pedipdo-se até para ene uma sessão secreta;
porque o voto particular de uma provincia,
ainda que digna de attenção eja, não é
todavia a razão de decidir para ligar a
assembléa em suas deliberações, que devem
ser sempre dirigidas pelo que mais convier

para a prosperidade do nosso paiz e de
todo, o imperio.

O que no presente caso se faz digno de
reprehensão é que a tropa e não o povo foi
quem determ'inou a acção deste' juramento,
decidindo como por força um dos pontos
mais graves da nossa constituição, obrigando
ao governo, á camara e aos mais empregados
publicos á condescenderem com o seu parecer
em materia que não era da sua competencia,
abusando da força que lhe é confiada para
defesa da nação e do throno.

E' só por este principio que julgo estra­
nhavel este procedimento, commettendo-se
ao poder executivo dar as providencias, que
a tal respeito forem mais adequadas, como
alguns dos Srs. deputados têm lembrado afim
de não passar impunemente um semelhante
aresto.

Quando porém esta augJsta assembléa dc­
libere que deve tomar immediato conheci­
mento deste negocio, pela qualidade do objecto
que neUe se envolve, parece·me de boa
politica e prudencia, que sem se espalhar
o terrorismo naquella provincia, nem se
classificar como crime horroroso, um facto
que na sua origem e nas suas consequencias
nada têm de prejudicial á segurança e inte­
gridade deste imperio, sejão unicamente puni­
dos seus autores como fôr de justiça, sem se
envolver nelle toda a provincia, nem toda a
tropa, que tem feito por outra parte tão
relevantes serviços ao estado, e merece os
mais distinctos elogios por sua obediencia,
valor e subordinação.

O que parece conveniente fazer-se, eu o
lembro na seguinte

EMENDA

cc 1.0 Que assim os dous commandantes dos
corpos que pegarão em armas para aquel1e
acto como o presidente do governo sejM
chamados a esta côrte.

cc 2.0 Que entretanto o vice-presidente da
junta do governo tome o lugar de presidente
e se chame pela acta das eleições o imme­
diato em votos para vir encher o numero
dos vogaes.

(C 3.° Que a ãevassa tenha unicamente por
objecto examinar qual foi o cabeça ou cabeças
deste attentado.

cc 4.° Que o ministerio encarregue esta inl­
portante diligencia a um ministro que merecer
sua confiança.

cc 5°, Que concluida a devassa e pronun­
ciada pelo mesmo juiz seja esta remettida ao
mini terio para lhe dar a direcção que parecer
de direito.

cc 6.° Que o secretario seja demorado nesta
capital até decisão deste negocio, sem todavia
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, ser preso.»)-O deputado, Antonio huiz Pereim
da Ounha.-Foi apoiada.

O Sr. França: - O castigo dos culpados
é atlribuiçãO alheia do exercicio immecliaLo
das assembléas representativas, e peltence a
outro poder.

O vigiar comtudo sobre a segurança do
estado, e precaver que homens facciosos e
perversos excitem a desordem publica, é do
nosso dever, assim como o é do poder exe­
cutivo, a quem incumbe de mais a imme­
diata applicação dos meios conducentes á
salvação do estado.

Partindo destes principios propore uma emen­
da, ou addiLamento ao parecer da commissão,
para que se providencie como cumP7~ ~obre

o facto em questão, constante do officlO ,do
governo da provincia de S. Pedro do RIO­
Grande, a qual emenda é concebida nos se­
guintes termos: ~

EMENDA

«( Proponho: 1.0 Que se confie á prudencia
do governo empregar as medidas que julgar
necessarias em ordem a castigar os autores
do delicto limitando-se a estes sómente a
criminalidade do acto j por ser da sua aLtri­
buição e competencia prover sobre ~ segu­
rança publica, e manter a ordem na sOCledade,
fazendo casLigar 'os delictos nos casos occur­
rentes, segundo as leis que existem.

«( 2.° Que para esse effeito fica autorisado
a remover o actual governo da provincia pela
suspeita de complicidade do delicto que dos
officios presentes Ibe resulta, fazendo-o sub­
stituir interinamente per um presidente da
sua escolha que parta immediatamenLc para
governar a provincia emquanLo a as embléa
não promulgar lei ao dito respeito.

«( 3.~ Que faça pelo dito president~ . declarar
irrito e nullo o juramento extorqmdo pela
força armada ao povo da capital de ~orLo­

Alegre, convocando-se para esse eITello a~

mesmas auLoridades perante e por quem fOl
prestado j fazendo-o subsLituir p~r o.utro pro­
missorio da sua inalteravel o'bedlenCla e adhe­
são ás decisões da assembléa dos represen­
tantes da nação.

«( 4.° Que se insinue ao mesmo govern,o
quanto convém ao socego publico das p~o­

vincias deste imperio, que por esta occaslão
elle proclame aos povos o desprazer com q~e

recebeu os officiaes de que se trata, e OUV1U
a noticia do criminoso procedimento da tropa
da província de S. Pedro, afim de que se
não deixem allucinar com tal exemplo. Pa­
ço da assembléa, 24 de Julbo de 1823.­
França. )l-Foi apoiada.

o Sr. Souza Mello :-Tenho ouvido tudo
quanto se tem dito nesta augusta assembléa

TOMO 3

sobre o caso proximamente succedido na
capiLaJ do Rio Grande do Sul, e nll.o se
póde com effeito duvidar qu~ elle encerra o
maior aLtentado que se podIa ommeLLer na
época presente; estou' cerLo nis~o porque
vejo claramente [Ue não forão. ratificações de
juramenLos e de adhesào á .' ua MagesLade,
e á independencia do Brazll, nem ouLtas
côres de pah'ioLi mo puro quem deu motivo
ao referido ajunLamenLo de força arm.ad.a;
todos esses juramen tos, todos esses paLl'loLls­
mos e tavão solemnemenLe celebrados, e delles
bastantes provas se tem dado: sim, a celebre
clausula-veto absoluto-que alli se manifestou'
e que nas actas se exprimiu foi propriamente
o grande moveI daquelle successo,. querendo-se.
criminosa e imperalivamente obngar o grande
corpo representante, elegi lativo nacional á
seguir um projecto que póde e não póde ser
compativel.

ComLudo Sr. presidente, eu nll.o me con·
formo cord. o parecer da commissão a ~ste
respeito; e combinando todas as medidas
que na discussão se têm aprese~tado por
emendas estou com o Sr. secretarIO França
que o negocio se deve remeLler ao governo
para mandar tomar Lodas as medidas ener­
gicas e convenientes segundo o caso e as
circllmsLancias, e não approvo que se l~e

indique o que deve obrar porque as leIS
existentes o devem regular, emquanto o mes·
mo governo não propuzer embaraço.

E' certo que eu comtudo, convenho que SP.
lhe inclique a remoção da acLualjunLa.do gover­
no daquella provincia, mas eu com lsL? q.u~ro

meramente ser consequenLe com os prm~lplOs

constitucionaes, pois que sendo aquel a JunLa
do governo de eleiçãO popular, nllo quero
que o govemo tenha ingerencia nos c?rpos
de origem popular sem o consenso pl'evlO da
representação popuJar ou nacional .res!denle
nesLa assembléa, e neste caso a mclicação
tem por fim annuir previamente na ret;D0ção
dos individuos da junta quando a Julgue
necessaria com outras quasquer remoçOes que
por sua naLureza não exigem consenso previo
da assembléa.

Ora, agora no caso da remoção ?e que
deve falIar a indicação não posso deixar de
seguir nesta parte a emenda ou parecer-do
Sr. Vergueiro para eITeito de comprebender
a remoção lodos os individuos do governo
provisorio e não ao presidente e secretario
sómente, porquanto se o nosso procedimento
parLe dos officios, participações e convocações
com que aquelle governo annuio e applaudio
o referido ajuntamenLo, e aLLenLado, e esses
officios, convocaç(ies e parLicipaçoes que ora
se acbão sobre a mesa, estll.o assignados por
todos os membros do governo não póde
deixar de se fa;;er injusLiça quando se re­
movão o presidente e secretario, e não os

19 1,1
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outros membros conéurrentes, visto que por
ora o procedimento é meramente susplfusivo,
e não punitivo.

Ouvi porém receiar-se a suspensão de todo
o governo pela falta de outro instantanea­
mente, attentô o estado da provincia, e ouvi
tambem lembrar-se a nomeação de um chefe
de pl"ovin(;ia para ir interinamente governal·a;
mas eu nem acho lugar para esse receio,
nem para essa nomeação, porquanto as elei­
ções púpulares da maneira que estãO organi­
sadas têm supplentes individualmente, e sup­
plentes col1ectivamente '; por isso assim como
pela suspensão, ou remoção do presidente e
secretario' deve ser cr1amado para lhe succeder
o que foi immediato em votos na eleição de
qualquer dos lugares, assim póde acontecer a
respeito dos outros .membros, os quaes tambem
tiverão immediatos em votos para serem seus
supplentes, como ha de constar das actas da
eleiçâO da junta provisoria.

Concluo portanto, Sr. presidente, que este
negocio se encarregue ao governo para tomar
sobre elle as medidas convenientes, sem se
lhe indicar mais do que a remoção da junt.a
provisoria se se achar necessaria, e isto pelo
que toca á sua natureza popular compativel
com a da assembléa, em que se deve guardar
a ingerencia, de que acima falJei, clevendo a
suspensão ser total, e não parcial, e conse­
guintemente feito o supplemento por meio de
ulDa junta dos immediatos supplentes.

Por seI; dada a hora da leitura dos pareceres
de commissões se declarou adiada a discussãO.

O SR. SECRETàRlO FHANÇA pedio a palavra,
e leu o seguinte boletim do cirurgião assistente
a Sua Magestade o Imperador:

(C Sua Magestade Imperial vai progredindo
no seu restabelec.imento.-Paço da Imperial
Quinta da Boa Vista, 24 de Julho de 1823:
-O cirurgião da imperial camara e assistente
a Sua Magestade o Imperador, Domingos
Ribei1'o dos Guimarães Peixoto. )l-Foi ouvido
com muito especial agrado.

O SR. COSTA BARROS, como reI actor da
commissão de guerra, leu os seguintes pa­
receres:

Primeiro

(C A commissão de marinha e guerra vendo
o requerimento de Antonio Francisco; soldado
da I" companhia do 20 batalhãO de caçadores
da cÔrte, preso na fortaleza de Santa Cruz,
e cumprindo a sentença a que foi condem­
nado pelo crime de 3" deserção, no qual pede
em attenção a seus poucos annos ser solto
para continuar a servir naquelle batalhão:
é de parecer que o supplicante se dirija
i.rnmediatamente ao poder executivo a quem
compete deferir-lhe por só pertencer-lhe o di-

reito de agraciar. Paço da assembléa, 24 de
Julho de 1823.-Ped1'o José da Costa Bar1'os
-José A1'otwhe de Toledo Rendon-Manoel
Jacintho Nogueim. da Gama. »)-Foi appro­
vado.

Segtmdo

(C A commissão de marinha e guerra neces­
sita que se peça ao ministro secretario de
estado dos negocios da guerra a cópia do
decreto e das condições com que foi creado
o c6rpo da tropa estrangeira j indicando-se
o seu estado elfectivo, Paço da assembléa,
em 23 de Julho de 1823.-Ped1'o José da Costa
Ba1Tos.-Manoel Jacíntho Noglieira da Gama.
-José A1'ouche de Toledo Rendon. »)-Orde­
nou-se que se officiasse para o dito fim.

(C José Maria Ribeiro Paes, soldado miliciano
do 10 regimento desta cÔrte, preso na fortaleza
de Santa Cruz, q'beixa·se da demora da ul­
tima sentença no processo que 'se lhe formou,
e que pende no conselho supremo militar j

com o fundamento de se achar preso ha 5
mezes, queixou-se ao general das armas pelo
requerimento incluso, onde se 'lê o despacho
de 7 do corrente em que se lhe diz que­
espere pela decisão do supremo tribunal-a
commissão de guerra conhêcendo bem, que
na conformidade do regulamento, e mais leis
militares, devêra este soldado em breve tempo
ser julgado; ou fosse para gozar da sua
natural liberdade, ou para someI' a pena que
merecer o seu crime; tambem não desconhece
que os inveterados abusos do fôro civil tem
em parte transcendido ao fôro militar, não
sendo sempre possivel ao chefe de um corpo
dar a semelhantes processos aquelle rapido
andamentp que lhes recommenda o regula­
mento. Não convindo, porém desamparar a
causa da justica e da humanidade é a com­
missão de parecer que ao ministro da guerra
se recommende a breve decisão deste e dé
todos os conselhos de guerra, dando activas
providencias para que se cumprão, e se
executem as leis. Paço da assembléa, aos 24
de Julho de 1823.-Ped1'o José da Gosta
Barros.-José Arouche de Toledo Rendon.­
Manoel Jacíntho Nogueira ela Gama. ».

O .Sr. Vergueiro; - Eu n[o me contento
com a recommendação lembrada no parecer
para a expedição de taes processos, desejára el'l1

beneficio dos infelizes, que este congresso conhe­
cesse os motivos de tantas delongas, e que orde­
nasse ao governo que sobre aquelJes embaraços
que estão fóra do alcance das suas attTibuições
apontasse as providencias que julgasse mais
acertadas para se remediarem taes males. A
est6 fim eu mando á mesa o seguinte
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ADDlTAMENTO

cc Que o governo informe as causas de seme·
lhante demoras removendo as que couberem
em suas attribuições, e lembrando as medidas
legislativas que se exigem para remover as
outras.- VI3'1"gueiro. ))

Depois de breve debate, posto o parecer á
votaçilo, foi approvado com o additamento.

O SR. SECRETARlO FRANÇA leu o seguinte
officio do brigadeiro Francisco Maria Gordilho,
nomeado membro da commissão de fóra, de
marinha e guerra:

cc lllm. e E}Dll. Sr.-Tendo tido a honra de
me ser communicado em officio de 16 do pre·
sente mez, o parecer da commissão de marinha
e guerra, relativamente aos individuos que
devem formar a ~ommissilo de fóra, cujo pare­
cer mereceu a approvação da assembléa geral
constituinte e legislativa: assim como me foi
r~metLido na occasião, tanto o regulamento para
dirigir os trabalhos que se devem fazer, como a
relação dos membros de que a commissão é
composta, em cujo numero tive a distincta honra
de ser contemplado; e tendo em consequencia
feito as participações que erilo do meu dever;
me. acho portanto prompto para ser empregado,
logo que me fôr determinado pela augusta as­
sembléa: rogo portanto a V. Ex. queira fazer
constar á mesma augusta: assembléa o que
acima digo, assim como os ardentes desejos que
existem em mim de me prestar, quanto es­
tiver ao meu alcance, ao serviço da nação a
que' tenho a gloria e fortuna de pertencer;
restando-me o sentimento, que a falta de
conhecimentos, que em mim reconheço hM
de concorrer para que o resultado dos meus
trabalhos de pouca utilidade plJSSa servir aos
meus concidadãos; e inteiramente desanimaria,
se não esperançasse que esta falta possa em
parte talvez ser supprida pelo decidido interesse,
e firme adhesão que consagro ri. nossa sagrada
causa, como constantemente o tenha feito ver,
e no que a ninguem cedo a primasia. Deus
guarde a V. Ex. Quartel da rua do Ouvidor, 24
de Julho de 1823.-Sr. Manoel José de Souza
França.-F1"àneisco Ma1'ia Gm'dilho Velloso de
Ba1"bu,da. )l-Ficou a assembléa inteirada.

O MESMO SR. SECRETáRIO passou a ler os
pareceres adiados, e começou pelo da com·
missilo de legislaçãO sobre o requerimento de
José da Silva Pereira, adiado na sessão de
16 de Julho.

Posto o parecer á votação foi approvado.
Seguio-se outro da commissll.o de fazenda

sobre o requerimento de Manoel dos Santos
Pereira & C., adiado na sessilo de 17 de
Julho. .

(Os tachygraphos nada dizem desta diE­
cussão.)

Ficou o parecer novamente adiado por dar
a hora.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia: 1.0 O parecer sobre o altentado da tropa
em Porto Alegre: 2.° O projecto dos governos
provinciaes.

Levantou·se a sess!l.o ás 2 horas da tarde.
- José Rica1'do da Gosta Aguiar d'Andrada,
secretario.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLÉA

PARA JOÃo VIELRA DE CARVALHO

mm. e Exm. Sr.-A assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil ap·
provando o parecer da commissão de marinha
e guerra sobre o requerimento, e documento
por copia indusos, de José Maria Ribeiro
Paes, soldado do 1° regimento de milicia da
côrte, preso ha 5 mezes na fortaleza de Santa
Cruz, no qual s~ queixa da demora da ullima
sentença no processo que e lhe formou, pen­
dente no conselho supremo militar de justiça;
manda recommendal" ao governo a breve de-

"cisãO deste e de todos os conselhos de guerra,
dando activas diligencias para que se cumprll.o
e se executem as leis; e qu" informe das
causas de semelhantes demoras, removendo as
que couberem em suas attribuições, e lem­
brando as medidas legislativas, que se exigem
para remover as outras. O que V. Ex. levará
ao conhecimento de S. M. Imperial. - Deus
guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em 24
de Julho de 1823.-Ma1wel José de Souza
Prançc~.

Sessào em 26 de Julho

PRESIDENCIA DO SR. CAJ,IARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada e acharão-se
presentes 65, faltando por doentes os Srs.
bispo cape1Jão-mór, Ferreira Barreto, Furlado
de Mendonça e Costa Aguiar, e sem causa
participada os ·Srs. Cameiro da Cunha, Ri·
beiro de Andrada ~ Costa Barros.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessll.o,
e lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. PEREIRA DA CUNHA, incommodado por
molestia, pedio licença para se retirar e foi·lhe
concedida.

Passou-se á ordem do dia, principiando-se
pelo parecer da commissilo de constituiçãO sobre
o altentado commettido pela tropa na cidade
de Porto-Alegre, que ficára adiado na sessão
antecedente.

A este lempo entrou na sala o Sr. Ribeiro
de Andrada e tomou o seu assento. l
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o Sr. .A.rouche Rendon: - Têm sido tantos
e' tao variados, Sr. presidente, os pareceres
nesta assembléa, que será diificultoso chegar-se
ao fim sem que seja preciso votarmos sobre
os pontos capitaes da materia: é por isso que
eu não quero que ,o meu voto vá augmenlar o
numero dos que são discordes. Comtudo para
mesmo votarmos sobre a materia é preciso
que assentemos em principias, e eu direi o
que me parece sobre alguns denes em que
não tem havido concordancia. Que o caso de
que se trata é um crime, ninguem o duvida,
alguns o graduão em mais e outros em menos.
Eu reputo crime gravissimo, crime de lesa­
nação.

O merecerem os réos menos imputaçM nM
diminue a gravidade do delicto: ene é gravis­
simo, mas os réos são menos culpados, por
ser este um delicto que pela sua antecedente
impunidade ficou por moda. Se a primeira
bernarda fosse punida, não haveria a segunda
e nem as outras que em diJIerentes partes se
têm levantado, mas é tempo de enlerrar as
bernardas de um modo que não possão mais
surgir, aliás nunca teremos segurança. Que o
caso não é de devassa prova-se pela ordenação
do reino que o não especificou e nem podia es­
pecificar um crime modernamente inventado,
mas qttidjuris in hoc ca,'ltt. No tempo da mo­
narchia absoluta o rei que tinha o poder de
legislar, em semelhantes casos mandava devas­
sal': agora que o poder legislativo unica e
privalivamente pertence a esta assembléa, ena
é que deve determinar a devassa e. não o
poder executivo.

Em consequencia disto não póde ter lugar
o voto de que se remett, o caso ao governo,
para este providenciar como quizer. Isto faria
tortura grave, porque o governo não póde man­
dar tirar uma devassa que n1l.o está mar­
cada na lei. E se mandar sahir esses homens
de Porto-Alegre par:a esta côrte por tempo
indeterminado, teremos gritaria contra os mi­
nistros chamaoldo-os de despotas, como eu
tenho visto por menos do que isso.

Em realidade tirar. um cidadão de Porto­
Alegre para esta CÔrte com passagem de mar,
em ruim barco, com perda de seus bens que
lá deixa, e de peza triplicada que aqui vem
fazer, e isto por tempo indeterminado, é uma
grave pena que se impõe sem culpa formada,
e é por conseguinte um verdadeiro despotismo.
Portanto, sempre serei de voto, que é crime,
que este merece castigo para nãO ser 'repetido,
e que.por isso mesmo é indispensavel que esta
assembléa ordene a devassa.

O Sr. Souza. Mallo: - Sr. presidente, na
sessão de 24 do corrente, em que ficou adiada
a questão dos ultimas successos do Rio-Grande
do Sul, cuja discussão agora se continúa eu
reflecti sobre as doutrinas ~ emendas oiTerecid"s

ao parecer da commissão e, inclinando-me em
parte ás do Sr. França e do Sr. Vergueiro, eu
disse que visto não haver medida alguma
legislativa que tomar, se devia remetter o
negocio ao governo para dar as providencias
necessarias sobre o caso, sem se lhe indicar
mais do que a suspensão dos individuas do
governo da provincia, a saber todos os concur­
renles, 'sendo todos substituidos pelos imme­
diatos: declarei que esta unica indicação só
tinha lugar por ser aquella junta provisoria de
nalureza popular e ser preciso que o governo
só por si não influa nas organisações populares.

Agora não me farei cargo daquenes argu­
mentos de que já fallei, mas ouvi sustentar-se
que deviamos indicar ao governo mais alguma
cousa, como medida legislativa, para legitimar
qualquer processo inquisitorio de que se possa
lançar mão, visto que o caso é omisso nas
nossas leis, que marcão os c1'e devassa, como
a ordenação do liv. 1° til. 65 § 31, etc. ; em con­
sequencia seja-me licito fazer algumas reflexões
a tal respeito. Primeiramenle não sei se será
conveniente o procedimenlo de devassa, mas
supponha-se que o governo a julga necessaria,
neste caso ene está autorisado, não só por direito
consuetudinario, mas até por direito expresso
par1). a mandar tirar.

Todos sabem que entre nós logo que se mani­
festa algum caso exlraordinario, o principe
commette a algum magislrado o devassar delle,
ainda que não esteja classificado, e segundo
a sua natureza e prova a devassa se revalida I
na relação competente antes da sentença: assim
se lê na ord. do liv. 10 til. 50 § 12 e em alguns
ares los e assentos; donde se conclue que os
legisladores não quizerão mesmo classificar
esses casos exlraordinarios para que se proce­
desse conforme as circumstancias: esta ju­
rispl'udencia criminal ainda voga entre nós,
tem sido constantemente applicada e é ana­
Ioga ao caso de que se trata, quando esse
meio seja conveniente; por consequencia o
governo nãO se achará sem apoio por este
lado quaudo á ene queira voltar-se.

Portanto remetta-se o negocio ao governo
para que obre por si livremente com a unica
declaração de poder suspender os da junta por

·ser ella de natureza popular, e com a decla­
raçãO aqui' feita de serem irritas, e nullas as
actas e juramentos constantes dos papeis vindos
de Porto-Alegre.

O Sr. Ca.rnair~: - Sr. presidente, 'lU nl10
posso approvar o parecer da com missão nem
pelo que toca á classificação e apreciação da
natureza do crime de que se trata, nem quanto
ao meio proposto para o remediar.
. Principiando pela classificaç1l.O do crime, o

facto acontecido em Porto-Alegre foi a enun­
ciação e proclamaç1l.o de uma opiniãO politica,
feita pela força armada, constrangendo esta
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as autoridades locaes a proclamarem e jurarem
a mesma opiniãO. A simples emmciação da­
quella opinião em si, e fazendo-se absLracção
das circumstancias de que foi acompanhada,
parece uma cousa licita; porque não se póde
dizer que ella é essencialmenLe anaTchica e
subversiva: muitos publicistas, como aqui se
tem já diLo, a têm defendido e praticamente
ella se acha adoptada na naçM talvez mais livre
da Europa; mas a enunciação d.e uma seme­
lhante opinião feita pela força armada, e cons­
trangendo as autoridades locaes á aceitaI-a e
firmal-a com juramento, é um facto não só
culposo e illicito, mas em regra grandemente
criminoso, segundo todos os principias de justiça,
e especialmente pelos do systema constitucional
que temos proclamado e estamos constituindo.

Neste caso já o negocio passa de mera
propalação de opiI).,iãO a ser mandato e deter­
minação, e se constitue portanto um acto
aLtentatorio e formal usurpação das atLribuições.
do poder legislativo: ora, devendo calcular-se
a gravidade dos d~lictos principalmente pelo
damno que causão á sociedade civil, e sendo
o facto acontecido de pessimo exemplo, po­
dendo, como disse um illustre deputado, esta­
belecer-se o janizarismo e converter-se a força
armada em corpo deliberante, debaixo de
cuja influencia nenhum cidadão, nem mesmo
o chefe da nação, se possa julgar seguro;

fica evidente que por este lado é o dito facto
acontecido digno do mais severo castigo.

Porém como a mesma gravidade dos delictos
tambem se deve medir pelos gráos de intelli­
gencia, de má consciencia e dolo, assim como
pelos de liberdade com que os seus agentes os
praticarão, parece que a criminalidade no pre­
sente caso algum tanto se diminue se conside­
rarmos primeiramente que os autores de taes
actos não são sem duvida bem instruidos nos
principias e maximas geraes do governo, nem
nos do systema constitucional que entre nós
agora começão a difundir-se, e que só bem se
desenvolvem em obras profundas que poucos
lêm e mais poucos ainda entendem, pelo que
não se deve dizer que elles pudessem bem
calcular quanto offendião a sociedade no acto
"Violento que. praticarão; e tanto assim que em
vez de fugll'em e de se occultarem, como fazem
os que commettem crimes com sciencia bem
reflectida ao contrario blazonão de haver empre­
hendidO' um acto meritorio, e são os mesmos que
se denuncião por autores de um tal feito ; em
segundo lugar se considerarmos que as auto­
ridades, a quem cumpria doutrinar os povos, não
têm feito ainda uma profissão bem explicita dos
seus principias por via de proclamações, nem têm
censurado com a devida severidade a disposiçãO
que a força armada tem mostrado a converter-se
de corpo obediente, como é por sua essencia, em
corpo deliberante, não têm bem classificado os
actos produzidos por esta disposiçãO perigosa,

nem assignado as p<anas que lhe são correspon·
dentes.

Em Portugal temos visLo a tropa fazer e desfa·
zer quanto lhe lembra, vimos aqui e na provin­
cia da Bahia a tropa luziLana Lomar uma altitude
violenta e hostil, querer supplantar as auLorida·
des locaes para sustentar suas opiniões capricho·
sas, injustas e iJlegaes ; estes procedimentos em
vez de castigo merecerão os elogios e o mais
exagerados applausos das cÔrLes de Lisboa
que então nos preLendião doutrinar a todos,
e se inculcavão como o mais sabia Areo­
pago da Europa: taes exemplos sem duvida
são por sua natureza contagiosos, e obrando
mui poderosamenLe sobre o sentimento produ­
zem o enthusiasmo, poem em movimento as
paixões mais violentas e tolhem, ao menos
em grande parte, aquella plena liberdade que
deve acompanhar os acLos sugeiLos a uma
rigoro'sa impuLação.

A commissãO não deu algum desLes des­
contos, considerou aquelle faeLo como um
clime de lesa-magestade, revestido de toda a
sua ordinaria gravidade, e como Lal pretende seja
punido.

Quanto ao futuro póde muito bem a assembléa
delibel'ar sobre a naLureza desLe crime e clas­
sificar assÍl,n a sua essencia, se LanLo parecer
j'lsLo; mas o que toca ao passado nãO parece
con forme aos principias constíLucionaes, nem
mesmo aos da jurisprutiencia a mais defei­
tuosa que se estendãO por inLerpreLação os
crimes de lesa-magestade além dos casos
marcados na lei, para por esta posterior clas·
sificaçâO se julgarem factos antecedenLemenLe
acontecidos: tal expediente seria o ulLimo apuro
e refinamente do despotismo, e maior que o de
Tiberio e outros espanLalhos do genero humano;
porque estes fazião crimes de lesa-magesLade
muitas acções até indifferentes, mas ao menos
declaravão anteriormente sua estravagante clas­
sificação.

Passando agora a faliar sobre o procedimento
de devassa proposto pela commissão, acho que é
actualmente inadmissivel.

Primeiramente eu considero sempre como uma
especie de anomalia e arbitrariedade o sugeiLar
os cidadãos a uma fórma de processo que não
está marcado nas leis para o caso de que se trata;
em segundo lugar nenhuma cousa vejo mais
perigosa nas acLuaes circumstancias do que uma
devassa desta natureza aberta em uma provincia,
ainda declarando-se, como se diz, que se indague
só dos cabe~as.

A determinação da idéa de-cabeças-depen­
derá sempre da primeira maneira de pensar dos
juizes encarregados da diligencia, e quem sabe
se esta recahirá em algum multiplicador de ca·
beÇJ.s, como desgraçadamenLe tem as vezes acon·
tecido?

Quem sabe os males em que póde por isso vir
a ser envolvida Loda aquelia provincia ? ' ..4
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Alguns dos honrados membros que têm falIado
sobre a questão de que se trata não deixaráõ de
sen til' estas difficuldades ; o illustre- deputado o
Sr. Carvalho e Mello tem proposto, para evitaI-as,
o arbih'io de castigar sómente os dois chefes das
tropas, o presidente e o secretario do governo
que intuitivamenle parecem criminosos, sugei­
tando os dois primeiros ao conselho de guerra e
os segundos ás justiças: ouh'os illuslres deputados
têm proposto que se torne a remetter o negocio'
ao poder executivo, a cujas attribuiçães pertence
fazer executar as leis, sem se lhe insinuar a
conducta que elle deve ter.

E' certo que ao poder executivo pertence fazer
observar e executar as leis; mas nós não temos
propriamente lei expressa neste caso, elle é extra­
ordinario e aliás sugeito a gravíssimas conse­
quencias que interessão á toda a soberania; e por
isso o poder executivo tem recorrido á esta
assembléa, aonde suppõe depositado um grande
fundo de prudencia e de luzes: remetter-Ihe outra
vez o negocio sem pronunciação de algum plano
ou opiniãO nossa pareceria o jogo do empurra,
como diz o proverbio, e daria isso a entender
que não ha da nossa parte a mesma sinceridade
que mostrou o governo quando a nós se dirigio ;
além de que é preciso fazer um artigo de legis­
lação que bem determine a natureza destes crimes
para o futuro, o que sem duvida pertence a esta
assembléa. .

Por cQDseguinte eu não concordo com os pare­
ceres, acima ditos, e prop?nho a seguinte

EMENDA

(C 1.0 Que a assembléa legisle sobre o facto
acontecido na cidade de Porto Alegre; que de­
clare irrito, nullo, criminoso, e attentatorio contra
os direitos e attribuições desta assembléa o jura­
mento alIi prestado com influencia da força ar­
mada, mandando destruir a acta que delle se
lavrou em todas as repartições publicas ; que
classifique este crime clara e dislinctamente para
o futuro; e lhe assigne as competentes e propor­
cionadas penas.

«( 2.° Que a mesma assembléa proclame para
illustrar os povos e a força armada, e curaI-os da
doença do servilismo, e dos excessos do enthu­

, siasmo, e fanatismo.
(( 3.° Que a assembléa insinue ao governo para

usar do direito de agraciar attentas as circum­
stancias extraordinarias que acompanhão aquelle
acontecimento, e par<J, mandar asperamente repre·
hender todas as autoridades que prest.arão seme­
lhante juramento, e mesmo chamar á côrte e
remover daquella provincia, até á conclusão da
constituição os dois chefes militares, o presidente
e secretario do governo, e presidente da camara.

«( Paço da assembléa, 26 de Julho de 1823.­
O deputado, Francisco Carnevro de Call11pos. 1)­

Foi apoiada.

o SR. CARNEIRO DE C.uIPOS pediu a palavra e
mandou tambem á mesa a seguinte

EMENDA

«( 1.0 Que o governo por uma carta imperial
estranhe muito severamente ao governo da pro­
vincia e á tropa o grave attentado que com·
metterão.

«( 2.° Que faça vir á côrte para serem reprehen­
didos o presidente e secretario do governo e os

-dois chefes que fizerão marchar a tropa.
«( 3.° Que a commissão d~ legislação proponha

um projecto de lei para se evitaTem para o futuro
semelhantes desordens.-O deputado, Carneiro
de Oampos.l)-Foi apoiada.

o Sr. Henriques de Rezende:--Alguns Srs.
deputados têm aqui attribuiuo o acontecimento
do Rio Grande á ignorancia, e esta ignorancia á
falta de uma proclamação aós povos: eu já em
outra occasião reclamei contra a demora de uma
proclamação ha mezes encommendada á illustre
commissão ; e não ha remedio para apparecer.
Mas isto não é porque eu entenda, que fosse a
ignorancia que produziu o faelo do Rio Grande
do Sul; e quando mesmo elle tivesse principio
na ignoranc:a, não póde por isso ser desculpado,
porque ignorancia crassa e supina não póde
desculpar a ninguel.l1.

Todos sabem, Sr. presidente, que .attentar
contra as autoridades constituidas é um crime:
todos sabem que uma vez installada est?- assem­
bléa, a ella exclusivamente compete o legislar:
que ella é quem deve 'marcar a divisão dos
poderes e fixar as attribuições, que a cada um
deve competir: que ella é quem póde definir as
prerogativas, e regalias do chefe do poder execu­
tivo ; e que toda e qualquer mão estranha que
nisto se ingerir, commette um crime, um attentado
cont.ra o exercicio da soberania nacional confiada
a esta assembléa. Se alguem o não sabe, deve
saber, e esta ignorancia seria affectada, e portanto
de nenhum modo póde desculpar o attentado do
Rio Grande' do Sul.

Os exemplos de casos semelhantes approvados,
que um nobre deputado allegou, e de que eu me
lembro muito bem, e que eu previ que devíão
produzir estes resultados, vollão contm p1'odu­
centem: é por causa desses mesmos exemplos,
que se deve dar outros em sentido opposto : é por
isso mesmo que devem ser rigorosamente casti·
gados esses commanc1antes, e esse secr6tario do
Rio Grande do Sul, para que não entendão que
são louvados; para que entendão que têm com­
mettido um crime.

Ora, eu não sei porque razão se quiz que abran­
gesse a toda a provincia o crime que só pertence
a tres, ou quatro individuos, que arrastarão a
tropa subordinada a cooperar em um attentado
daquella natureza!

Longe, \bem longe de mim, Sr. presidentc,
pensar que se intenta que o crime fica impune
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debaixo da generalidade! Eu o não creio: mas é
certo que os crimes ficão impunidos, toda a vez
que é grande o numero dos réos. ão se queira
pois generalisar a toda a provincia o crime dos
dois commandantes dos corpos, e do secretario
do governo, que pelos presentes officios são evi­
dentemente os autores do crime : contraelIes sós
é que deve recahir o castigo. Eu em outra
occasião votei que elles fossem immedialamente
presos, e removido o presidente do governo:
mas depois encostei·me ao parecer do Sr. Ver­
gueiro como ~enos chegado a arbitrariedade.
Voto porlanto que sejão retirados da provincia
os dois commandanles e secretario do governo:
e suspenso o presidente, emquanto se tira a
devassa.

JuJgou'se a materia discutida: e procedendo-se
á votação,' o Sr. presidente disse: Pergunto se
passa o parecer salvas as addições ?

O Sr. Souza Meno :-Sr. presidente, é neces­
sario acauarmos com um defeito de votação em
que laboramos: appareceu á pouco nesta assem­
bléa o costume de se votar aos arligos com a
clausula-salvas as excepções-tal clausula nem
está no regimento, nem se costumava alé pouco
tempo, e além disso deixa-nos em confus\l.O para
votarmos seguros, porque não temos de memoria
tod'as as excepçOes ou emendas; portanto re­
queiro á V. Ex. que haja de propô!' á votação os
artigos 'Se passão taes quaes se achão, pois que
se assim não passarem seguem-se á votação as
emendas chamadas excepçOes, e se vala comple­
tamente sobre todas as doutrinas apresentadas.

Depois de algumas reflexoes sobre este ponlo,
o Sr. presidente disse que consultaria a assem­
bléa successivamellte pelos arligos do parecer e
suas emendas; e praticando-o assim venceu-se
o seguinte:

cc 1.0 Que se mandasse proceder á devassa, a
qual sómente deve versar e restringir-se no
conllecimento dos autores primarias do deliclo.

cc 2.° Que se aUJorise o governo para remover
do commalldo (i) 'tenente-coronel Gaspar Fran­
cisco Menna Ba~'reto e o sargento-mór José Luiz
Menna rh.rreto ; e para suspender do exercicio
de secretario do governo provincial a Bernardo
Avellino Ferreira e Souza,

« 3.° Que o governo faça senlir o seu desprazer
com todo o rigor ao governo provincial do Rio
Grande, e tome todas as medidas que julgar
acertadas para fazer constar a todas as auto­
ridades civis, ecclesiasticas e mililares da pro­
vincia, e em geral a todos os habitautes delIa,
que o poder de legislar em DÍllguem mais reside
senão ne t.a assembléa.

c( 4.° Que a devassa depois de concluicla siga o
seu curso ordinario e legal.

« 5.° Que por aulores primarios do deliclo se
entendão os primeiros tratadores, ou agenles
delle.

(C 6.° Que o governo parlicipe a esta assembléa

o resu1tado da devassa a que so manda proceder.
'. C( 7.° Que o juramento prestado na cidade de

Porto Alegre seja declarado irrito, nul1o, subver­
sivo e anarchico.

(C 8.° Que e autOl'i e o governo para remover
da provincia os dois chefes da força. armada, e o
secretario interino do governo da provincia.

C( 9.° Que o presidente do referido governo seja
suspenso do exercicio do seu lugar.

cc 10. Que este rresidenle suspenso seja uhsu­
tuido, na fórma da lei, pelo immedialo em votos,

e< 11. Que o mesmo presidenle seja. removido
do districlo em que se ha de lirar a devassa.

C( 12. Que se mande trancar, para mais não
ser lida, a acla. do juramenlo de que se lrala. »

o Sr. Lopes Gama :-St'. presidenle, como
são muitas as cil'cumslancias que, segundo esla
volação, devem enlrar no aviso que se dirigir ao
governo, parecia-me acerlado que anles de expe­
dir-se fosse lido nesta assembléa, para se ver se
ha neIle toda a clareza necessaria em negocio de
tanta ponderaçãO.

O SR. PRESIDENTE consullou á assembléa;
e resolveu-se que a sim se praticasse.

O SR. SECRETr\RIO FRANCA leu o boletim do
cirurgiãO assistente a S. 1\1: o Imperador.

«( Sua Magestade Imperial lem continuado a
passar bem.

«( Paço da Imperial Quinta da Boa-Visla, 26
de Julho de 1823.-0 cirurgiãO da imperial
camara e assistente a S. 1\1. o Imperador. Do­
mingos RiblrÍro dos Guima1'áes Pei'Coto. »-Fbi
ouvido com muito especial agrado.

O ME MO SR. SECRE1'ARIO parlicipou ter rece·
bido durante a sessão um requerimenlo de
Joaquim José Gomes da Silva e Caslro relalivo
a uma materia que já fizera objeclo do parecer
da commissão de fazenda em virtude do reque­
rimenLo de Manoel dos Santos P.ereira &: C.

O SR. RIBEIRO DE S;UfPAIO pediu a. leilura do
requerimento; ma havendo quem se oppozesse,
propoz o Sr. presidente se omitlida a leilura
iria o requerimenlo á mesma commissão de
fazenda.-Venceu-se que sim.

O Sr, Alencar :-Sr. presidente, tenho uma·
pequena indicaçãO que o.fferecer.

Algumas pessoas me lêm falIado de violações
no segredo das cartas do cOl'l'eio, queixando-se
deste criminoso abuso.

Eu quero crer que só pela presença dos
inimigos na Bahia se lomarião algumas medi·
das que motivarão aquellas queixas; mas como
esse mal já felizmenle acabou proponho que
se diga ao governo que lenha sobre esle objeclo
a maiot, vigilancia para se nll.o ver violado esle
direito sagrado do cidadão.

INDICAÇÃO

(( Proponho que se diga ao governo que
tenha o mais particular cuidado sobre a admi­

-,.
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mstração do correio, afim de não ser violado o
segredo das cartas.

(C Paço da assembléa, 26 de Julho de 1823.
- O deputado, A lenca1.. II

O Sr. Andrada Machado :-A indicação es~

tá bem concebida, e nada tenho' contra elJa;
mas desgi'açadamerüe nãO sei que haja no
mundo um só governo que não viole o segredo
das cartas. NãO sei que este mal se tenha
embaraçado em parte alguma .

o Sr. Muniz Tavares :-Seria preciso que
tivessemos certeza de ter o governo violado o
se.gredo das cartas, para ter lugar esta medida;
aliás vamos dizer-lhe o que lhe diriamos se
soubessemos que tinha havido a violaçãO.

O Sr. Alencar: -Se nós tivessemos certeza
não devia fazer-se esta recommendação, devia
puchar-se pela responsabilidade; mas como a
não temos limito-me a fazer esta advertencia
sem suppõr má fé no governo.

O SR. PRESIDENTE :-Pergunto se se apoia a
indicação.

o Sr. Andrada Machado: - Eu apoiarei;
apezar de e tal' certo que de nada ha de servir.

Conheço ha muito o que são governos j elles
farão sempre o conLTario do que nós pretende­
mos sobre este ponto.

O Sr. Fran.ça :-As indicações não necessi­
tãO de ser apOIadas para serem discutidas nesta
assembléa: o regimento não o manda nem sei
que a pratica o autorise: eu tenho a palavra e
fallarel portanto sobre a materia.

Sr. presidente, eu julgo bem desnecessaria
esta indicação, porque nisi utile est Gnod
facimtts, stttlta est glo1'Ía. . ~

Não sabe o governo Dor ventura oue o
segre?o das cartas é e de;'e' ser rcspeit~do e
mantido entre povos civilisados ?

Mais que muito o sabe.
Logo, que vamos nós de bom fazer ccrn uma

advertencia a quem està advertido do que
cumpre obrar?

Teremos nós acaso esperança de ganhar por
esta via o laurel de evitarmos que se devasse o

.segredo das cartas dos nossos concidadãos, dos
nossos constituintes?

Não certamente. ,
Manifestaremos nisso sim, bons desejos; mas

na escolha dos meios inefficazes bem lhe pro­
varemos quanto é a nossa ilnpotencia em re­
.mediarmos o mal cortando pela fonte dos
abusos.

Sr. presidente, fallemos claro.
A razão por qúe se devassa o segredo das

cartas no correio, é porque não ha responsabi­
lidade publica do administrador.

Se este funccionario publico temesse a lei
da responsabilidade, se esta pontualmente pu~

nisse as ~alversações de todos .os empregados,
bem crelO eu que nem se havlão abrir cartas

do correio, nem outros muitos abusos excita­
rião as queixas dos nossos concidadãos contra
os mesmos empregados.

A mim não me importa, nem a nós nos
deve importar se o governo patrocina ou não
essa má obra j isso é questão muiLo indiffe­
rente para o caso; pois tanto isso deve servil'
de escusa aos officiaes do correio, como se
de hoa feição com os seus superiores com­
mettesse qualquer um outro crime conLra a lei.

A obediencia activa de um cidadão livre
tem li mites demarcados na mesma lei; esta
é a diITerença que vai delle a um vil escravo,
instrumento passivo da tyrannia.

A abertura de uma carta por pessoa a quem
ella não respeita é um crime, segundo as leis
existentes do nosso paiz: e se é aberta pelo
administrador do correio, ou se elle nisso.
consente, a elle sómenLê é imputavel o delicto,
o qual então implica um)l triplicada culpa,
porque nelle se dá cumulativamente a violação
do segredo epistobr, a aleivosia da confidencia
e a malversação do emprego publico.

A falta de costumes que entre nós vulgarisou
o privilegio de os empregados publicos atacarem
impunemente os direitos dos seus concidadãos,
é a cauSa de correrem taes malfeitorias talvez
com o especioso npme de razões de estado, sem
nenhum pudor d&quelles que as praticão.

Voto portanto contra a indicaCão : e se algum
cidadão houver que se queixe de offensa de
direito nesta parte, que venha á nós, que re­
presente; pucharemos pela espada da respon­
sabilidade e com o seu golpe sobre o adminis­
trador do correio talvcz se abra exemplo que
escarmente a temeraria ousadia, com que assim
se mofa da lei e dos bons costumes e da mais
que sofIrida paciencia dos povos.

Não temos nada que mandarmos dizer ao
governo sobre isto.

O Sr. Muniz Tavares :-Fossem quaes' fos­
sem as circumstancias em que DOS achassemos,
e sejão quaes forem os motivos que possão
allegar-se, nunca o governo devia .usar da
prepotenCia de abril' as cartas dos cidadãos.

O segredo dellas é inviolavel pelas bases que
juramos e portanto o que commeLtesse este
attenLado seria criminoso. I

Aqui dá-se a entender de certo modo que
se commetteu e é 'só por isso que não approvo
a indicação, pois, a meu ver, só poderia ter
lugar sabendo-se positivamente de algum facto.

O Sr. França :-Repito ainda uma vez e
insisto que nos não deve importar neste as­
sumpLo o facto do governo: se existe, fique
embora envolvido na calliginosa nuvem da
mysteriosa inLriga com que obra: castigue-se
o autor do delicto que é o administrador do
correio em tal caso, não nos embaracemos com
os cumplices, é boa regra de administração de
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justiça criminal escarmentar em poucos a culpa
que commetterão muitos.

Demais disso, os governos nunca são em
regra máos, s.:.nào porque encontrão instru­
mentos passivos dãs suas malversações nos
agentes secundarias da administração publica.

Se estes têm o respeilo á lei e o amor á
justiça gravados no seu coração, embalde se
esforçará o ministerio por h'azel-os aos seus
fins sinistros a despeito da mesma lei e dos
bons coshlmes.

Mas que -.ha de fazer o administrador do
correio, sendo coacto pelo governo, me dirá
alguem 1...

Respondo qu'" não ha coacção neste caso
da parte do go"erno: o que ha e servilismo;
e serviJi~n o lllUito baixo da parle do admi­
nistrado. n~ (lue prefere commelter um crime
aggrava Il alei vosia contra a confidencia
publica ( e malversação do emprego que se
lhe Cal f sómênle por agradar e ganhar a
vontad um ministro de estado que o peita.

Façã -J,na a mim administrador do correio
e eu IhEi3 moslrarei em pouco tempo que não
ba co~c lão que se tema.

SuppoClnamos que um ministro me mandava
pedir 3:S cartas: tinha a resposta prompta­
não ni'as mando; não quero.-As cartas são
uma propriedade eslranha de que o adminis­
h'ador do correio é o fiel depositaria: o de­
posito de qualquer indole e natureza que seja
deve ser sagrado, e como tal o reputão ainda
mesmo as nossas leis antigas, oriundas de
costumes muito menos civilisados que os
nossos.

A ordenação do reino impõe pena ao
depositaria, que se escusa com dizer que enh'e­
gou o deposito ao juiz que' o mandava fazer:
o deposito canfidencial e publico das carlas
missivas, não deve ser conceituado em menos
do que o das oulras especies que andão no
commercio dos homens.

Mas me replicaráõ, póde o ministro privar
do officio ao adminish'ador do correio!

Respondo que isso é terror panico.
Ninguem é tãO máu que o queira parecer.
Nenhum ministro se avenlura, e muito me-

nos agora, a privar um empregado publico do
seu officio sem motivo justificado quando essa
tentação tivera, baslava a liberdade da im­
prensa para se elIe cobibir,

Já se o administrador do correio tem
adiantado culpas ao cartorio e teme que a
vara da justiça faça os officios da vingança do
ministro, enlão tenha paciencia que aos máus
não é permittido viverem seguros por muito
tempo; isso é privilegio sómente outorgado á
virtude, quando a calumnia lhe não anda
na esteira.

Finalmente, senhores, tempo virá em que
os ministros de estado serão etrectivamenle
responsaveis ao publico por suas malverpações,

TOMO 3

mas ainda eslá longe; por agora toca fazermos
responsaveis os agenles secundarias j por elIes
principiemos a boa obra: eu prézo mais uma
lei de responsabilidade eITecliva do que uma
constituiçãO. Repito que não temos que indicar
ao governo.

O Sr. Montesuma: -ReQectindo sobre as
idéas que se acabão de expôr, sigo a opiniãO
do illustre deputado o Sr. Muniz Tavares, e
não posso approvar a indicação porque a julgo
desnecessaria e até prejudicial.

Eu eslou persuadido que o governo nllo
abusou da inviolabilidade das cartas, e nesta
persuasão continúo emquanlo se me Dilo apre­
sentar algum faeLo; logo, não posso approvar
a indicaçãO, porque nada ha que cu saiba, que
a faça necessaria.

Para que elIa póde servil' é para alterar a
harmonia que convém conservar entre esla as­
sembléa e o poder executivo, e é por este lado
que a considero prejudicial.

Advertirei comludo que não me levantei
para defender o governo, mas para se seguir
a boa ordem.

O Sr. Andrada Machado :-51'. presidente
eu creio que por mais que martellemos, sem·
pre se hão de violar as adas, embora as leis
o probibão.

As leis não passão de palavra escripLas
quando se não executão, e esta nunca o será
exactamenLe.

Todavia concordo com o que disse o SI'.
Fra~ça, vamos ás mólas mais baixas porque
melhor lhe podemos chegar.

Seguindo estes principios parece que não
devia apoiar a indicação, mas como lemos I i
sobre este objecto e todas a leis cah m em
desuso com o tempo, nãO far'emos mal em
dizer ao governo -reparai que o segredo das
cartas é inviolavel-; porque parec:e que ene
se tem algum lanlo c quecido.

o Sr. Carneiro de Campos :-Eu quero di­
zer mui poucas palavras: levantei-me só para
responder ao que ouvi a dous illustres preo­
pinantes.

Disse um que antes queria responsabilidade
do que consLiluiçãO ; pois eu quero constiluiçãO,
amo-a e não desejo viver sem ena (apoiados),
nem baverájámais segura responsabilidade sem
constiluição (apoiados, apoiados); tambem não
posso admittir o que disse o Sr. Muniz Tavares,
islo é, que já eslava estabelecida a inviolabili­
dade.. das cartas, porque era um dos artigos
das bases que jurámos.

As bases que havemos de observar são as
feilas por esta assembléa; as de que falIa o
illusLre deputado já se acabarão.

Se deve guardar-se a inviolabilidade das cal'­
tas é por ser um dos direitos de cidadão, mas
não por ser al'tigo dessas bas0s, com as quaes
já nada temos.

20
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Nós fizemos uma completa insurreição de·
clarando-nos independentes: por esta heroica
resoluçãO caducou tudo quanto era de Portugal:
e tanto que para fazer subsistentes as leis civis
e criminaes que d'antes nos regiãO, foi preciso
que esta assembléa as ratificassc interinamente.

Como pois se quer conservar ainda a autori­
dade das bases de uma constituiçãO que certa­
mente não nos rege, nem nos ha de reger?

O Sr.' França :-Quando eu disse que antes
queria responsabilidade do que constituiçãO.
não foi mais do que força de expressão j eu creio
que a minha constitucionalidade é bem conhe­
cida.

O SR. CARNEIRO DE CA.ilIPÓs: - Eu tambem
quando fallei foi só para dar lugar á esta expli­
cação.

O Sr. Alencar: - Realmente não existem
para nós taes bases, nem ha lei alguma que
expressamente mande guardar a inviolabilidade
das cartas j por isso eu queria que se dissesse
ao governo que vigiasse sobre elIa j e nilo vejo
que isto faça mal algum, porque não se diz que
se desconfia dene, indica-se-Ihe s6mente o que
deve fazer.

O Sr. Henriques de Rezende : - Eu estou
pela indicação, e quero que se diga ao governo
que recommende aos ol'ficiaes do correio a
inviolabilidade do segredo das cartas, e que
puna rigorosamente os infractores.

Julgo necessario que se diga isto não só
porque ouço que estão acabadas as bases que
jurámos e que continhão essas prohibições, que
os taes officiaes julgãO por isso de nenhum
vigor, mas por que um desses administradores
que abria cartas e que disso se gabou em gazetas,
acha-se hoje premiado e dizem-me que com um
bom omcio. Portanto voto pela indicação.

O Sr. Vergueiro : - Eu tambem nll.o vejo
que na indicação se diga que o governo viola
o segredo das cartas, creio que o que se quer é
chamar a allenção delle sobre este objecto j

lembrar-lhe que tome cautela para que se não
abuse; e eu sempre serei de opiniãO que se fação
taes recommcndações quando houver descon­
fiança de falta de observancia de lei : disto não
póde com razl10 ofl'ender-se o governo.

O SR. PRESIDEr\TE perguntou se::J, assembléa
approvava a indicação.-Venceu-se que sim.

O Sr. Montesuma: - Eu procuro que sejão
tão claras as minhas propostas, que até são
desnecessarios os preambulos j é desta ordem a
que tenho para lêr, concebida nos termos se­
guintes:

«( A assembléa geral constituinte e legislativa
do imperio do Brazil, decreta o seguinte:

«( 1.0 Achando-se restaurada a capital da pro­
vincia da Babia, fica revogado e de nenhum
effeito em toda a sua letra o decreto de 29 de
Novembro do anno pas.:iaclo, que ordenou que

durante o embaraço hostil dd Babia, as appel.
lações, aggravos e outro recursos judiciaes que
deverião interpôr-se para a relação daquella
provincia, fossem interpostos immediatamente
para a casa da supplicação desta cÔrte.

«( 2.° D'ora em diante tudo seguirá a antiga
marcha até outra cousa se determinar na consti·
tuição, ou em lei. Paço da assembléa, em 23 de
Julho de 1823, 2° da independencia e do imperio.
- Fmnc:isco Gé .Acayab(~ de lJlontesuma. J)

O MESMO SR. DEPUTADO :-1 to, Sr. presidente,
é da maior necessidade para que os povos da
Bahia se não vejão obrigado~ a mandar as suas
causas para esta côrte. Requeiro por isso a
urgencia; e creio que n m precisa impri­
mir-se o projecto.

o Sr. Andrada Machado :-E el' até creio
que não era preciso fazer-se a prQpc " porque
a lei declarou~que a providencia só . a.ha lugar
emquanto durasse o embara~o ; lo~ , acabado
este não tem a lei vigor, e as cousas s ,restituem
ao antigo estado.

O SR. PRESIDENTE: - Antes de mdo 'é preciso
vêr se é apoiado.-Foi apoiado. .

o Sr. Carneiro de Campos:-Sr. prl'sidente'
a lei Dão era perpetua; deu-se aqueJ1a prOvidencia
que se julgou necessaria durante o impedimento
e como este cessou, não ha preciSãO de nova lei
para a derogar, porque nella mesma estava
marcado o tempo da sua d'.lração.

A Bahia está livre do inimigoJ logo asna
relação está em exercicio, sem dependencia de
declaração alguma j mas quando muito, diga-se
ao governo que omcie para a Bahia declarando
que vistas as circumstallcias actuaes, devem as
cousas tomar a sua antiga marcha.

o Sr. Montesuma : - Eu confesso que isto
me parece muito novo I Nunca vi que um decreto
fosse revogado senão por outro decreto, uma lei
por outra lei. E' certo que a determinação foi
condicional, mas assim mesmo é necessario
que se revogue.

O SR. FRANÇA :-Necessidade de nova lei não
ha ; mas não me opponho a que isto se declare
ao governo.

O SR. fu'IDRADA. MACHADO: - Tambem con­
venho, visto que não se legisla de novo: vá ao
governo uma simples declaração.

o Sr. Montesuma : -. ão posso entender
como havendo um decreto em que se mandou
que todos os recursos que se interpunhão para a
relação da Bahia, viessem á casa da ~upplicação,

ha de deixar de ter effeito sem ser por novo
decreto, que actualmentc o governo não pócle
fazer porque já não tem autoridade para isso.
Por estes principios julguei e julgo que deve ser
decreto, e não um simples officio ; todavia, se a
assembléa entende o contrario, eu concordarei;
porque o que quero é que tcnha efi'eito seja de
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que fórma fÔr, pois em ser desta ou tl'aquella
não tenho interesse algum. Desejava porém que
se decidisse boje para poder dizer para a Bahia
que não mandem mais as suas causas para cá.

O Sr. Andrada Machado:- ão posso deixar
passar o principio que acabo de ouvir, isto é, que
o imperante não tem direito de fazer decretos.
Póde fazer os que quizer, e ninguem Ib'o pMe
impedir. Se elle não pudesse fazer decretos, não
podia nomear ministros de estado, nem dar
outTaS muitas providencias da sua attribuiçãO.
Quanto á materia que se discute, creio que já
está demonstrado que não ba necessidade de
nova lei; tudo fica feito com o oflicio ao governo.

o Sr. Carneiro: - Ainda que alguns 81'S.
deputados +enbão dito que se acba na lei a
clausula - durante o impedimento, - e eu
mesmo esteja pçrsuadido que não foi mais que
uma providencia temporaria que está agora dero­
gada por si, comtudo, com9 não temos toda a
certeza da referida clausula, parece-me conve­
niente que fique adiada a discuSSãO, para que a
assembléa não tome alguma resolução preci­
pitada.

O SR. MONTESUMA: - As palavras-durante o
embaraço- tirei -as da lei; são exactissimamente
as que se achão nella.

O SR. Al\'DRADá MACHADO: - Então não sei
que mais declaração se precisa; a da mesma lei
é superabundante.

o Sr. Souza Mello : - Toda a confusão em.
que nos achamos nasce, não da materia da pro­
posta, mas da sua fórma; porque se o decreto
de que trata o Sr. Montesuma é temporario para
durar emquanto a cidade da Bahia estava occu­
pada pelos inimigos, claro es!...'Í. que cessando
a occupação e impedimento cessa o effeito do
decreto, e não é preciso outra lei que o de­
rogue; porque basta uma ord'~m que faça res­
tabeleceI' o estado anterior quando nisso sejão
omissas as autoridades territoriaes; portanto eu
quizera que o nobre autor da proposta a reti­
rasse para reduzil-a a mera indicação pedindo
esse restabelecimento com urgencia; e deste
modo acabamos com uma discusSão sobre
um projecto de decreto desnecessario.

o Sr. Carneiro :-Visto que se assenta que
deve decidir-se o negocio, julgo que pMe dizer-se
ao governo que declare que não tem mais
vigor aquelle decreto por ter cessado o motivo
da occupação da Babia.

O Sr. Montesuma: -Eu acho que o melbor
é não ir nem mesmo essa indicaçãO, e deixar
obrar o governo: elle que faça o que lbe pa-
recer Faça-se mais este aggravo porque
sll.o poucos os que apparecem diariamente, e
perturbão as consciencias dos cidadãos.

o Sr. Carneiro de Campos: - Ninguem se
oppoz ainda a que se fizesse a declaração ; o que

temo dito é CJue para i ilo não havia preciSãO le
novo decreto, porque o primeiro tinha por si
caducado, vi. to ter a clausula de temporario. O
governo ordenou aquella providencia e muito
justa, para que a partes não son'res em; agora,
se querem, o governo que diga que as causas
devem seguir o seu curso antigo.

O SR. PRE !DENTE propoz: se considerada.a
qualidade da materia do projecto este se deVia
tomar como imples indicação para se omciar aO
governo afim de fazer executar o decrelo de 29
de Novembro de 1 22. - Venceu-se que sim.

o Sr. Montesuma: - Eu ainda tinha uma
outra indicação; mas não me atTevo a propôl·a;
reservo-a antes para outra occasi::lo, porque o dia
boje está aziago.

O SR. VERGUEmO : - Eu requei1'0 a segunda
leitura de uma indicação minha sobre sesmarias.

O SR. FRA.1IiÇA: - Como !ta um projecto da
commissão de constituição sobre fazenda le
defuntos e ausentes, e de data mai antiga, creio
que tem a preferencia ; mas a assembléa decidirá.

O SR. PRESIDENTE consultou a ass~mbléa, e
decidiu-se que se lesse o projecto.

O SR. FRA 'ÇA fez delle a 2" leitura. (Veja-se a
sessão de 9 do corrente.) .

Perguntou então o Sr. presidente se era objecto
dedeliberação.-Decidiu-sequesim, e mandou-se
imprimir para entrar em discussão.

o Sr. Andrada e Silva: -Eu peço a assem"
bléa que me conceda oito dias de licença, nã? só
para adiantar alguns trabalho , D,1as para cmdal'
da minha saude.-Forão-lhe concedidos.

O R. PRESIDENTE assignou para a ordem do dia:
1." O· projecto dos governos provinciaes: 2.°.0
projecto sobre a fórma da promulgação das leIS.

Levantou-se a sessll.o ás 2 horas da tarde.­
José Rica?'do da OoHta Aguia?' cl'Andrada, secre"
tario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA MANOEL JACINTIIO NOGUEIRA DA GAMA

111m. e Exm. Sr. - A assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio' do Brasil, orde­
na-me que participe a V. Ex. que para illustração
de um negocio afTecto á commissll.o de fazenda,
e relativo ás contribuições que se pagão nas pas­
sagens das pontes do Rio das Mortes, e Rio
Grande, preciza que lhes sejão transmitlid~s as
consultas, OH cópias dellas, que sobre materla de
registros existirem resol vidas no tribunal do
conselho de fazenda. O que V. Ex. levará ao
conhecimento de Sua Magestade Imperial-Deus
guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em 26 de
Julho de 1823.-JJ.lcunoel José de SoustJ, França.

a mesma conformidade ao ministro do im­
perio, com a diJfe~ença de que em lugar das

+1.
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palavras - con8el~ da fazenda I escreveu-se
junta do commm·ow.

PARA RODRIGO PINTO GUEDES

mm. e Exm. Sr. - Convindo á boa ordem do
serviço nacional, para o qual se ac~a nomeada a
commissll.o de fora de guerra e marmha, que esta
entre com a brevidade passiveI no começo dos
seus trabalhos, afim de com elles auxiliar a
commissão interna da dila repartição; tem resol­
vido a assembléa geral constituinte e legislativa
deste imperio que a dita commissíio lle fóru tenha
a sua primeir:1 juncção ás 10 horas ~a m~nhã do
dia 2 de Agosto em uma das salas illterlO.r~s do
edificio da mesma assembléa. O que parllclpo a
V. Ex. como membre da dita commissão de fóra
pará sua intelligencia. - Deus guarde a V. Ex.
Paço da assembléa, em 26 de Julho de 1823.­
Manoel José de SO~tsa FrançCb.

Na mesma conformidade á Joaqlti'ln Alva?'es
de Oliveim-1J1anoel da Costa Finto-Francisco
1I1ewia GO?'d-il!w Velloso de BWl'buda - Diogo
Jorr:e de B?'ito - Fmncisco C01·dei?·o dg, Silva
TOl:;'es - Francisco José ele Sousa SJa?'es de
Andi·éa.

Sessão em 28 de Julho

PRESlDENCIA DO SR. CAM<\RA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas da
manhã fez-se a chamada, e acharão-se presentes
65 falt~ndo com causa participada os Srs.Pereira
da' Cunha, Ribeiro Campos, Ferreira Barreto,
Andrada e Silva, Teixeira Vasconcellos. Furtado
de Mendonça, e Cavalcanti de Lacerda.

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão, e
lida a acta da antecedente foi approvada.

Farão á mesa as seguintes declarações de voto:
(C Declaro que na ultima sessào votei contra o

parecer da commissão relativo aos negocias do
Rio Grande em tudo que se aparta da minha
indicação. - O deputado Lopes Gama. »

«( Declaro que na sessíio de 26 votei contra o
parecer da commissão emquanto ao procedimento
da devassa na cidade de Porto Alegre. Paço da
assembléa 28 de Julho de 1823.-Albuquerqtte.)

«( Decla~'o que na sessão antecedente votei
contra o parecer da commissão de constituição
sobre o negocio da provincia do Rio Grande,
pelo que respeita á devassa.-Paço da assembléa
geral, 2 de Julho de 1823. - O deputado
Dua?·te Silva. ')

(C Na se são de 26 deJulho votei que não tinba
lugar o procedimento de devas a contra os au­
tores de acontecimenLo succedido em ParLo
Alegre, capital da provincia .do Rio Grande de
S. Pedro do Sul ácerca do Juramento do veto
absoluto.-O deputado Fmncisco Ccwnei?·o.­
O deputado Cameil'o de Campos.-O deputado
Nogum:?'a da Gama.-O deputado Oarval1w e

Mello. - o deputado. Gomide. - Ornellas. ­
Manoel Rodr-tgues dct Costa.-O deputado Ri­
bei?'o de Rezende. )

(C Declaro que na sessão de 26 do corrente
votei qne se não procedesse á devassa pelo
acontecido em Porto Alegre.-Paço daassembléa,
28 de Julho de 1823.-Teixei?·a de Go~t'Vêa.­

Awioli-Pm'eira de Sampaio. » •
« Declaro que na sessão de 26 do corrente,

em que terminou a discussão sobre o aconteGi­
menta de Porto Alegre não approvei a devassa,
nem a remoção dos commanclantes militares e
do presidente do governo.-Paço da assembléa,
28 de Julho de 1823.-0 deputado FmTeim de
A?·a~tjo. )

(C Declaro cru-e na sessll.o de 26 do corrente
mez votei contra o parecer da conumssão para
que se não tirasse devassa pelo acontecimento
na cidade de Parlo Alegre ; assim como quanto
aos mais procedimentos consectarios da mesma
devassa.-Paço da ~ssembléa, 28 de Julho de
1823. - Ribew'o da Costa.- O deputado Fe1"
nandes Finhei?·o.-O-deputado Martins Bastos.)1

« Sou do voto do Sr. Vergueiro e dos mais
illustres deputados CJue vencerão a maioria­
lI1anoel José Velloso Soares. )1

(C Declaro que na sessão de sahbado fui de voto
conforme em tudo ao que resolveu a assembléa
- Hem'iques de Rezende. »

« Declaro que na ultima sessão votei contra
autorisar-se o governo a remover da provincia os
dois commandantes dos corpos, e o secre­
tario do governo do Rio Grande do Sul. - O
deputado José Joaqtti?1t da Rocha. -Antonio
Carlos Ribei?'o de Andntda Machado.-O depu­
tado Fe1'nandes Pinhei?·o.-O deputado Alenca?'.
-O deputado Samiva.-O deputado JJ1anoel
Rodrigues da Costa.-O deputado Ribeiro de
Rezende.-O deputado Ornellas.- O deputado
Rezende Costa.- O deputado Ribei?'o de An­
drada. )

C( Não votei CJue se tire devassa.-Antonio
Ferreira França. »

O SR. SECRETARIO FRANÇA leu o segu.inte officio
do ministro dos negocias da guerra:

cc mm. e Exm. Sr.-Tenho de transmittir a V'
Ex. para ser presente á assembléa geral consti·
tuinte e legislativa do imperio não só a consulta
pedida ao governo de S. M. Imperial, pelo officio
que V. Ex. me dirigiu em 23 do corrente, sobre
o estabelecimento de um monle-pio no Brasil,
como os papeis relativos a esta materia, existentes
na secretaria de estado da guerra, que por ventura
possíio interessar á.deliberação da mesma as.sem­
bléa.- Deus Guarde a V. Ex. Paço, em 26 de
Julho de 1823.- João Vieim de Ca?'Volho.-Sr,
Manoel José de Sousa França. »

o Sr, Nogueira da Gama: - Julgo muito
conveniente que a as embléa delibere sobre esta
materia; mas acho que se deve nomear uma
commissâo ael ?toc para este fim, uma vez que
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se assente que se deve genemlisar o plano para
todos os empregados publicas.

Ninguem ignora que o objecto é de summa
importancia, e que tanto interessa aos parti­
culares como á fazenda publica, e por isso creio
que merece ser encarregado a uma commi são
especial. Temos aqui muitos S1's. que são funccio­
narios publico,.:, e quo podem concorrer para se
apresentar a esta assembléa um plano completo.

o Sr. França: - A materia merece consi­
deração, mas não me parece que seja preciso
nomear-se uma cOlIllIDssão especial; creio que
as commissões reunidas de guerra e fazenda são
suilicientes pal'a dar conta do h'abalho.

O SR. MONTESillU. : - Parece-me conveniente
que se nomêe uma commissão especial para
este fim.

O Sr. Andrada Machado : - Eu ntw sei de
que servem novas commissOes; nada ha mais
desnecessario ; as que estão creadas silO sum­
cientes para desempenhar qualquer trabalho.

o Sr. Almeida e Albuquerque :-A materia
é importante, e todos nós de ejamos que se
elfeclue este negocio j o caso está em que os 51's.
da commissão a que isto se incumbir apresentem
quanto antes esse plano que se projecta.

O Sr. Ribeiro de Andrada :-Sr. presidente:
este plano tem dous fins: soccorrer as familias
dos que servirão á patria : e soccorrol-as de
modo quo não seja oneroso á fazenda publica.
E' o que se conforma com o. systema economico
que devemos seguir muito mais tendo em vista
abranger todas as classes ele empregados.

O antigo estabelel:imento de monte-pio era um
pezo que sobrecarregava a fazenda publi a, e por
isso defeituoso j outros são os principias que
devemos tomar para o arranjo do plano j isto não
é obra de se dar feita á pressa mas cumpre
cuidar della com zelo porque é muito vantajosa
e summamente necessaria.

o Sr. Nogueira da Gama: - O que se tem
em vista é acudir ás vi uvas e aos orphãos dos
empregados, sem fazer depender este soccorro
de classificaçãO de serviços ele pais ou maridos j

dar meios de subsistencia a estas familias, é a
meu ver o fim elo estabelecimento.

o lOr. Costa. .A.guiar : - Sr. presidente: i lo
é estar a gastar tem po fóra da ordem ; já se
discute a materia, e ainda se não decidiu nem se­
quer a que commissão vai o negocio remetlido.
Quando elia apresentar as suas idéas então
tomaremos isto em consideração j por ora só
requeiro a ordem.

Depois de mais algumas observações decidiu-se
que fosse remellido ás commissões reunidas de
guerra e fazenda j e o Sr. presidente recom­
menelou a brevidade requerida.

Leu mais outro officio do ministro de estado
dos negocias da justiça :

« mm. e Exm. Sr. - Por ordem de S. M. o

Imperador, passo ás m[os ele V. Ex. a infol'ma­
ção do corregedor do crime da côrte o caza
sobre o padre Bernardo José \ ieg<\', prozo no.
fortaleza da ilha das Cobras. o para evitar
inuteis repetições, peço me ja pcrl1lillitlo refe­
rir-roe ao que se acIta ne]]a expo ·to com cla­
reza. Quando o dito ministro informou, eu
não tinha pegado ainda na pa la da ju tiça, o
que s6 pude fazer no dia 15 do col'l'onLc por
causa da molestia do que fui aLacado m 20 de
Junha ; e daqui resultou a dpD10ra de alguns
dia , quo talvez poderia notar-se, roml1inaLias
as datas desta, e da informação do cOl'rGgpdor
do crime. O que V. Ex. levará ao conheci lento
da assembléa geral constituinte e legi lati va do
imperio do Brazil. Deus guarde a V. Ex. PaIacio
do Rio de Janeiro, em 25 de Julho de 182~.­

Oaetano Pinto ·de Miranda ]{onte;negro,- Sr.
Manoel José de Souza França.- Foi I' meUido
á comm..issão de legisla~·no. J'

Passou-se. á ordem do dia j e entrou em dis­
cussàO o art. 17 do projecto dos govel'llOS provín­
ciaes, com as respertivas emenda dos . IS

Anurada Machado e Pereira da Cunha. (Veiao­
sé as sessões de 21 e 23 de Junho.)

O Sr. França;- Eu estou persuadido de
que a independencia do poder judicial na ado
minisLraçãO da justi~a é essencial 6. causa da
liberdade civil, quo temos por fim estabeleCI-r,
salva s6mente a respectiva responsabilidade Ias
magistrados. A ingerencia portanto do poder
executivo n'afluelle ouLro, que no artigo se
facilita, pela autoridade concedida aos presi­
dentes das provincia' de suspenderem os mes­
mos magistrados, não remedêa praticamente o
abuso que estes por ventura podE'm commetler
no exercicio da sua juri dicç:l.o : anles ao con­
trario póde protegeI-o. Sigamos a experiencia,
que a sua lição nos confirmará neste conceilo.

Eu não confio mais nos presidentes de pro­
vincias que havemos de ter do que nos minis­
tros que com elles hM de servir j pó le pois
mui bem acontecer que seja o presidonte uro
perverso o o minisLro UlD eidadl10 votado á
homo.. Se pois apre idente o peita, e elle lhe
resiste á seducçào, eis temos o magistrado vir­
tuoso victima da iniquidade do presidente; e
não lhe faltará a este causa de que se valha
para o suspender o sacrificar ao seu resenti­
menLo : já se elJe llJe cumpre com a vonLade
bem póde a seu bel-prazer escorchar o povo,
que nM haverá medo de que o bom presidente
o su penda. I to é pouco mais ou menos o
que vimos praticado na antiga adminisLraçã.o
civil das nossas provillcia:>, com mui poucas
excepções.

Sempre os magistrados 1'01':10 optimos para os
nossos antigos goveruadores, quando llws não
erravão a vontade. Representações de vexames
de povos com que muitas vezes farão delles
arcusados, erilo meros pretextos, com que

~
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molivos parliculares se tornavão as mais das
vezes em 1 • Jl ~ de estado. Não remediaremos
pois o m I lvl' sse meio de sugeitar os magis­
trado' á ; ofencia dos presidentes das provin­
cias. e aquelles não têm honra para servir com
limpeza de mãos, e inteireza de caracter os
seus lugare , pouco lbes importa a fiscalisação
deste" ; elles os dobraráõ a seus inleresses ; que
os máos não são em í'egra faltos do dom da
ürinuação: e. se elles ao contrario forem
bomen probos comprometle-se a virtude a
errar, por salvar-se da calumnia.

Deixemos pois que obrem os magistrados
com j urisdic.çãO independente dos presidentes
das respectivas provincias: toleremos-lhes por
mai um pouco de tempo em respeito dos bons,
os lil.busos que por ventura possão commetter
os máos, emquanto não chega a ditosa época,
em. que por uma lei da mais severa respollsa­
bi,lidade vejamos triumphar a justiça com o cas­
ligo dos abusos do poder em todas as classes de
empregados publicas. Voto portanto que o artigo
se supprima.

Fallárão os Srs. Vergueiro, i\ndrada Machado
e Almeida e Albuquerque, mas não se entendeu
o lacbygrapho.

Julgou-se a materia discutida e o Sr. presi­
dente propoz :

1.0 Se passava o arLigo tal qual estava redigido.
Venceu-se que não.

2.° Se passava na conformidade da emenda
do Sr. Andrada Machado.-Venceu-se que sim,
ficando regeitada a emenda do Sr. Pereira da
Cunha e o seu additamento.

Passou-se ao art. 18 c0m a emenda do Sr.
Almeida e Albuquerque, additamento do Sr.
Teixeira de Gouvêa, e emenda e additamento
do Sr. Andrada Machado. (Veja-se a sessão de
23 de Junho.)

Depois Ele algum debate julgou-se a materia
discutida, e posto á votação o artigo foi approvado
com a em~nda do Sr. Andl'ada Machado, ficando
prejudicada a do Sr. Albuquerque.

O SR. PRESIDENTE propoz depois os addita­
mentos dos Srs. Aodrada Machado e Teixeira
de Gouvêa.-Forão approvados.

Seguiu-se o art. 19 (veja-se a sessãO de 23
de Junho) e posto á votação foi inteiramente
upprimido.

Passou-se ao art. 20, e ultimo do projecto
(veja-se a sessão de 23 de Junho;) e sendo posto
á votação foi approvado.

O SR. PRESIDENTE perguntou então:
1.0 Se a assembléa julgava concluida a 3.'

discu são.-Venceu·se que sim.
2.° Se só depois de novamente redigido o pro­

jecto com as emendas e additamentos vencidos,
se valaria em geral para passar.-Venceu-se que
sim.

3.° Se o artigos vencido do projecto com as
emcndas c addilumenlos tambem aI provados

deverião ir á commissão de legislação para os
reiligir.-Venceu-se tambem que sim.

Passou-se á 2" parte da ordem do dia, que
era a 3" discussão do projecto sobre a promul·
gação das leis.

Leu-se o art. 1.° (Veja-se a sessão de 26 de
Junho.)

o Sr. Vergueiro :-(jVão se entendeu o ta­
chygl'apho.

O SR. MONTESUMA mandou á mesa a seguinte

EMENDA

c( Que o Sr. deputado, primeiro secretario,
seja o que apresente as leis a Sua Magestade
Imperial dlU'ante esta legislatura constituinte.­
O deputado 111ontesu1na. J) - NãO foi apoiada.

O SR. VERGUEIRO tambem mandou á mesa.
uma emenda concebida nestes termos:

EMENDA

cc No preambuIo se accrescente - provisoria­
mente.

c( No primeiro artigo: Que as leis sejão remet­
tidas pela secretaria do governo para serem
publicadas e executadas. - Ve'í'gtLei~·o. J) -Foi
apoiada a primeira parte e. regeitada a segunda.

o Sr. França: -Eu voto que passe o artigo.
A remessa das leis por outra via que não seja
a de uma solemne deputação, tem incon,enien­
tes praticas, que a prudencia pede se hajão de
acautelar. Demais a lei é a vontade do povo
expressa pela voz dos seus representantes; e
assim como é publico o seu debate, por esta
razão, publica e solemne deve ser a entrega
della nas mãos do poder executivo para a fazer
observar j a publicidade e solemnidade deste
acto pois é analoga e coberente com o systema
dos governos representativos. Por outra parte
que missão mais honrosa póde considerar-se
em urna deputação da assembléa, do que aquel­
la que tem por fim levar e intimar ao imperante
da nação o titulo da von tade geral desta?
Nenhuma certamente.

Não é pois ociosa se não muito importante
esta maneira de communicar as leis depois de
feitas. A soberania da nação, em cujo nome
se eJIas fazem, e se envião ao imperante, o
respeito devido a esse pelo supremo caracter
de que a mesma nação o revestio na jerarchia
politica, o objecto scJ.grado da mensagem, coI·
lectivamente attendidos debaixo de um ponto
de vista, convencem-nos da honrosa tarefa e
da necessidade da aILa etiqueta que importa tao
séria e ímportante missãO, e julgando estes
motivos bastantes para que passe o artigo pres­
cindo de especificar aliás alguns inconvenientes
que da pratica conh'aria se seguirião.

o Sr, Carneiro de Campos :-Eu voto pelo
al'ti o lal qual se 0.(;11::>. redigido sem emenda,
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e parece-me que é preciso não ter presente I

um dos mais fundamentaes principias do~ go­
vernos monarchicos constitucionaes , para
querer que as leis sejão apresentadas ao impe­
1'ador sem uma deputação.

Sr. presidente, a base principal em que se
apoia com firmeza a autoridade do monarcha
é o l'espeito, é a alta consideração, que jámais
se deve apartar do throno p de tudo que delle
dimana ou que o cerca. O throDo não tem.
uma força crue lhe seja propria, a de que goza
reside toda na idéa que del1e formão os povos.
A felicidade geral exige mui imperiosamente
que os subditos sejão possuidos dos sentimentos
da maior veneração para com a .pessoa do
monarcha, pois aliás ao monarcha faltaria o
ponto de apoio para pÔr em movimento a
machina social. Nos governos absolutos facil­
mente se concilia o maior e mais profundo
respeito do throno.

O monarcha absoluto tem reunidos em suas
mãos todos os poderes soberanos; não se co­
nhece outra lei que não seja a sua vontade, nem
outro poder que iguale ao de [ue elle se acha
revestido. Nos governos constitucionaes, estan­
do os poderes divididos, é impossivel que na
opiniãO geral não soffrão grande quebra a
preeminencia e respeito que devem ser sempre
inseparaveis do throno.

PorcfUe nem todo o povo, nem mesmo a
maior parte delle tem, nem póde ter, uma
idéa exacta da natureza dos podGres, que nos
governos livres sahem das mãos do monarcha,
nem concebe como; diminuidas as attribuições
do monarcha, elle possa ainda conservar sobre
os mais poderes a preeminencia essencial e
inalienavel da suprema dignidade de chefe da
nação e seu representante hereditario. Pelo
que, para prevenir um erro, tão nocivo á
felicidade geral, se faz indispensavel que nos
governos monarchicos constitucionaes o tbrono
se apresente sempre com tal explendor que
cap tive a imaginação dos povos, infunda nelles
o mais profundo respeito' e alta consideração,
para que apertando assim os mysteriosos laços
da subordinação promova a maior docilidade
na obediencia lltgal. Portanto se mandarmo
as leis por um simples officio ao ministro de
estado para as fazer presentes ao imperador,
bem longe de destruirmos o erro que devemos
receiar na fórma do governo que ad9ptamos,
antes o arreigaremos mais; porque em uma
occasião tão opportuna de inculcarmos aos po­
vos pelo nosso exemplo o respeito que merece
o chefe supremo da nação, nós lhe remette­
mos leis feitas por nós, pela mesma maneira
com que um superior remetteria a seus subdi­
tos ordens que estes devião executar.

E' nestes principias, que certamente são os
dos mais conspicuos e sabias publicistas, que eu
fundo o meu voto.

o Sr. Montezuma: - !-;5.0 é só O illu [Te
prcopínanle que sabe esses prinCIpias. Eu tam­
bem e tau convencido que se lbe devem pre tal'
todos os respeitos, porque é reve tido de altas
aLLribuições; mas quanto a esta deputação l1ilo
é claro que o mandaI-a seja uma honra indis­
pensavel nem precisa.

Quando fiz a minha emenrla considerei quem
era o imperador e o que lhe era devido por
sua suprema dignidade, ma! não enlendi que
a falta deste eremonial da deputaçãO dimi­
nuisse o explendol' do throno que deve ser
conservado' e p'or i so propuz que fosse o
1° secretario o que apresentasse as leis ao
imperador para se fazer este acto sem estrondo
que julgo de necessario, porque não vejo que
nada inO ua no verdadeiro lu tre da 111 agestade.
Nem eu, nem nenhum outro nobre deputado
deixará ele querer sustentar a dignidade do
imperador.

O Sr. Vergueiro :-Eu não entendo que
tenba lugar mandar ne te caso uma deputação j

e pOl' isso ainda que a parte da minha emenda
relaliva a este ponto não foi apoiada, continúo
a votar contra o artigo. Que ha de dizer o
orador? c( Senhor! Aqui vem este papel para
Vossa mageslade mandar executar. » Eu não
sei que tenha mais nada a dizer limitando-se
ao objecto da mensagem.

Quanto ao que lenho ouvido sobre eXI Jendor
do thl'ono digo que nada pretendo tirar-lhe
quando assim penso j até convenho que eUe
é preciso, mas sempre accrescental'ei que o
verdadeiro explendor dos thronos constitucio­
naes consi te na boa adminislração e reclo
l'egimen do estaclo de que depende a felicidade
da nação, sem que se julgue como e sencial
essas vãs ostenlações de que unicamente se
compõe o lustre dos thronos do despotas ,
e que nada lêm de real.

Conclúo porlanto que não julgo que se falte
a honra alguma que compita ao chefe da nação,
por se lhe não mandar uma deputação j e que
nilo diminuindo nada no acatamento que lhe
é devido o modo que proponho de lhe a pre­
sentar as leis, voto por este como o mais con­
forme ao seu objecto.

O Sr. Carneiro de Oampos :-5e a depu­
tação fosse destinada sómente á eITectiva entre­
ga das leis ao Imperador, eu concordaria C01l1

o ilJustre preopinante ; porque posso assp-g11l'ar
a esta augusta assembléa, que e]Jas nilo dei­
xaráõ de chegar ao conhecimento do imperador,
quando, o que eu não espero, sejãO remettidas
pelo secretario da assembléa ao ministerio j

mas não se trata da segurança do meio de que
devemos lançar mão para conseguirmos aque]Je
fim ; a questão versa sobre a qualidade do meio,
isto é, se o indicado pelo illustre preopillante
é decoroso e con veniente ?

Se atlendessemos s6mente ao flIl1 de fazer
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o imperador sciente desta ou daque]]a resolu­
ção, seria lambem escusada a depulação que
enviamos á sua augusta presença para lhe
annunciar o dia da instalaçãO da assembléa,
pois um simples omcio dirigido ao minislro
de estado faria o imperador participante do
dia marcado para aque1Ja funcção. Não entendeu
porém a assembléa ser este meio decoroso e
enviou uma grande deputaÇãO, porque sendo
esla participação dirigida directamente ao im­
perador, lhe não devia ser apresentada, senão
por uma maneira respeitosa e digna da sua alta
preeminencia. .

Desla mesma natureza é a participação das
leis decreladas pela assembléa, e não póde por
isso entrar na marcha da correspondencia ordi­
naria com o governo, empregada meramente
em objectos do expediente regular de cada
uma das repartições elo ministerio, sobre os
quaes ba ta que a assembléa se dirija por via
do seu secretario aos respectivos ministros de
estado. Mas, diz o illustre preopinante, se estas
leis não necessitão da sancção imperial, que
dirá a depulação ao Imperador? Quanto esta
tiver de expôr se reduzirá a islo:-8enho1' a
assemblécG ?'emetie a Vossa lJla,qestade Empe1'ial
esta lei pa?'a a manda?' executa?',

Supponhamos que estas leis não necessitão
da sancção imperial, porém necessilão que
sejão apresentadas ao imperador para as man­
dar executar j ora, isto basta para convencer,
que devendo dirigiL'-se a assembléa directa­
mente ao imperador, convém que se dirija por
uma maneira decorosa, por uma deputaçãO. Se
esta nada lem que tTatar sobre a sancção,
nem por isso deixará o seu orador de encontrar
um vasto assumpto para discorrer sobre a
urgencia da lei, sabedorias das suas di po ições
e grandes beneficios que del1a devem resullar
á nação. E te discurso é tanto mais conve­
niente para interessar o imperial zelo na execu­
ç;,i.o da lei, quanto é de presumir que o
Imperanle tenha uma natural desaffeição ás
leis em que não teve parte.

Concordo com o illustre preopinante, em que
a felicidade da nação é o maior explendor do
furono, mas não advel'tiu o illustre preopinante,
que devendo essa felicidade resullar em grande
parte das sabias providencias que dimanarem
do furono, para que estas sejüo efl'ectivas é
indis.pensavel que ao Lhrono e a tudo que lhe
é intimamente ligado, se consagre o maior
respeito e reverencia.

Senhores, nós queremos ser livres e felizes,
não despresemos portanto os meios indispen­
saveis, porque ão essenciaes pa.ra firmarmos
a nossa liherdade e felicidade. Tenhamos sem­
pre presentes estes principios, que são axiomas
de direito publico.-Não ba liberdade sem um
poder qne a suslente,-Não ha poder sem res­
peito.-Enganamo-nos, se nos persuadimos que
a obediencia de um grande povo é um objecto

tão simples, que para o conseguirmos bastará
um artigo da constituiçãO. O povo não se
conduz por idéas abslractas; os trabalhos a que
a maior parte se dedica e a falta de tempo
e meios para se entregar a meditações profun­
das o poem na estricta necessidade de se guiar
quasi sempre por sensações sómente; o seu
grande mestre é o exemplo.

Portanto é necessaria uma certa al1usão
sensivc1, brilhante e magestosa, que fielmente
mostre a preeminente dignidade daquelle que
6 a chave da aboboda do edificio social. E'
necessario que nós, sobre quem tem o povo
os olhos, lhe ensinemos pelo nosso exemplo
a reverenciar ao throno; pois este será o meio
mais effiCc"l.z para conseguirmo? a subordinação
legal e evitar que a força physica que reside
na massa não supplante a fm'ça moral e de
todo a destrua.

O Sr. Carneiro da Cunha :-Eu voto pelo
artigo. O ne;5ocio é de grande importancia,
e como tal deve ser apresentado com toda a
solemnidade ao chefe do poder executivo que
tambem o deve ter em grande monta porque
não póde ser indiiferente á felicidade da
nação .

Por outro lado cumpre mostrar que a re­
presentação nacional quer que se prestem todos
os respeitos ao chefe do poder executivo; isto
não degrada a assembléa j é pelo contrario
uma consideração justa e necessaria.

Tambem ouvi dizer que havendo sempre um
orador, este na deplitação cr1e levasse as leis
nada tinha que dizer; mas eu não o entendo
assim; elle póde expôr ao imperante as rasões
que teve a assembléa para decidir sobre a
s:mcçãIJ, e mesmo as que a determinárão a
enviar-lhe a depulação; e penso que não é
pouca a materia para um discurso.

Emfim, a primeira auloridade da nação é
preciso ser tratada de um modo digno do seu
alto cargo; isto 11íe conciliará mais os res-
peitos' dos povos, e a assembléa ganhará .

O Sr. Vergueiro :-Eu não combati a opi­
nião de se conservar ao nosso monarcha todo
o explendor do throno; o que não admitto é
que sejão necessarias as baixas homenagens
que se preStão aos despotas, e que cimentão
a escravidão nacional. Estou persuadido, como
já disse, que o verdadeiro explendor do tili'ono
constitucional consiste na boa administração
publica, e exacta execução das leis, e que não
precisa de vãs oslentações para ser respeitado.

O Sr. Carneiro de Campos :-Eu tambem
nM quero que pratiquemos' as humiliações e
zwubaias que se fazem aos de potas. O res­
peito e a reverencia que eu exijo, não é
incompativel com a dignidade e caracter nobre
do homem livre. Tão longe está que a magesta·
de do throno, os respeilos e honras que se
lhe prestllo, sejão só proprias do governo abso-
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luto e alheias da monarchia constitucional, que
bem pelo contrario todas essas honras conferi­
das ao throno formão, como eu já mostrei; um
elemento politico desta fórma de governo livre,
porque compensão a falta de certas attribuições
que não são proprias do monarcha constitu­
cional e neut1'alisão o menoscabo que disto
poderia resultar aos olhos do vulgo.

Os inglezes tão zelosos da sua liberdade, que
em todas as suas acçCies ostentão um caracter
nobre e altivo, não se reputão abatidos pelas
homenagens que prestão ao seu rei, porque
considerão o explendor do throno, como uma
imagem ou reflexo da dignidade nacional, e
querem pelos respeitosos actos que praticão
para com o chefe da sua união politica, gran­
gear-lhe a mais alta consideração das naçCies
estranhas.

Fallárão os S1's. Andrada Machado e Ribeiro
de Andrada; mas não se entendeu a tachy­
grapho.

Julgou-se a materia discutida; e o Sr. pre­
sidente propoz:

1.0 Se passava o art. 1° de projecto: Venceu-se
que sim.

2.0 Se passava a 1" parte da emenda do Sr.
Vergueiro: Venceu-se tambem que sim.

Seguio-se o art. 2° do projecto. (Veja-se a
sessão de 26 de Junho.)

Depois de algum debate fQi approvado.
Passou-se ao art. 3° com as emendas dos

Srs. Ribeiro de Andrada e barão de Santo
Amaro. (Vejão-se as sessões de 26 e 27 de
Junho.)

o Sr. Fran{l8 :-Eu voto pelo artigo do pro­
jecto. Sua doutrina é consentanea com os prin­
cipios politicos da representaçAo nacional em
caracter constituinte; pela qual a assembléa
tem o exercicio da soberania, que não conhece
outro poder estranho de quem seja dependente.
A dependencia de sancção que por ventura
podem ter as leis feitas em uma assembléa
puramente legislativa, não póde servir de regra
para as leis feitas em uma assembléa con­
slituinte.

Alli obrão os representantes da nação em
caracter constituido, e consequentemente são
regulados os seus actos legislativos pela in­
fluencia dos poderes que. a nação quiz que
interviessem na factura das leis; e uma vez
constituido que o imperante tenha parte nelJa,
obra-se aquillo mesmo que a nação quer;
então a sancção não é em sua natureza senão
a mesma vontade da nação, e não a vontade
do imperante; ene exercita então um direito
delegado, e não um direito proprio : o que varia
na hypothese da publicação das leis dimanadas
de uma assembléa convocada para fazer a
constituiçãO, e antes da publicação e juramento
da mesma constituição; pois como não se achão
ainda em tal caso reguladas as attribuições

TOMO 3

precisas dos poderes politicos, cuja divisll.o é
base reconhecida por essencial a todos os sys­
temas dos governos polibcos representativos,
requerer-se a sancção do imperante como
rigorosa condição de dependencia do seu arbi­
trio para se a lei publicar, é prevenir pelo facto
um direito constitucional que ainda não está
marcado; é concedermos sem discussão um
ponto constitucional controverso, e que pódc
por ventura ser vencido da opinião contraria;
pois bons fundamentos são produzidos pelos
publicistas, que denegão ao poder executivo a
sancção das leis ordenadas pelos corpos le·
gislativos.

E' portanto por salvar contradicções de prin­
cipios que eu voto e votarei sempre, que as
leis feitas por uma assembléa constituinte,
como é a nossa, independem de outra sancção
que não seja a da mesma assembléa.

O Sr. Andrada Machado :-(Não se enten·
deu o tachygmpho.

O SR. PRESIDENTE, por ser chegada a hora
da leitura des pareceres de commissões, decla·
rou adiada a discussão.

O SR. COSTA BARROS, por parte da commissão
de marinha e guerra, leu o seguinte

PARECER

c( A commissão de marinha e guerra vendo
e reflectindo sobl'e a proposta do Sr. Andrada
Machado para serem restituidas á sua patria
as milicias de S. Paulo ora existentes no sul,
e substituidas por milicias de outras provincias:
E' de parecer que só ao poder executivo
pertencem as remoções de corpos desta natu­
reza, por fazerem ellas parte das suas altribui·
ções.

« Paço da assembléa, em 28 de Julho de
1823.-Ped1'o José da Co ta Ba1"Tos.-José
.A1'ouche de Toledo Rendon.-Manoel JaC'int1w
Nogueim da Gama. »

Por haver quem quizesse fanar contra elle,
ficou adiado.

O SR. SECRETARIO FRANÇA disse que acabava
de receber o boletim do cirurgião assistente
a S. M. o Imperador, e passou a leI-o:'

cc Sua Mageslade Imperial continuou apassal'
bem. Paço da imperial quinta da Boa-Vista,
28 de Julho (28° dia de molestiu) 1823.­
O cirurgiãO da impel'ial camara e assistente
a S, M. o Imperador, DomVngos Ribei1'O dos
G1.ámarães Peixoto ».-Foi ouvido com muito
especial agrado.

Leu depois um omcio do ministro de estado
dos negocios da guerra, do theor seguinte:

cc mm. e Exm. Sr.-Tendo eu communicado
a V. Ex. para conhecimento da assembléa
geral, constituinte e legislativa do imperio do
Brazil, em o meu oflicio de 15 do corrente
mez, que o governo havia dado as necessarias
providencias em altenção ao oflicio que V. Ex.

21 'i.
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me dirigio da parte da mesma assembléa,
relativamente á remoção da púào de Pedro
da Silva Pedroso j e tendo-se efi'eclivamente
procedido assim, mandando-se remover aquelle
individuo da pequena e pouco decente Wisão
em que se ac.hava na fortaleza da Lage, para
outra maior, e mais decente, qual o quartel
do almoxarife, tendo ao mesmo tempo a for­
talezl'. por homenagem; julgou o governo ter
preenchido os desejos da assembléa, pois que
não se podia então do olicio acima mencionado
colligir que a intenção fosse a da remoção
da fortaleza, mais sim da prisão em que nella
se achava.

cc Agora porém que do olicio de V. Ex. de
23 deste mesmo mez se deixa perceber que
a assembléa, ou fôra informada. com menos
verdade de que nãO se tinha dadõ sobre o
objecto em queslão a providencia promettida,
ou que o que deseja é que o dito Pedroso
seja removido não s6 da prisão, mas da for­
taleza em que se acha para outra: mandou
S. M. o Imperador, sempre propenso a melho­
rar a sorte dos seus fieis subditos, expedü' as
convenientes ordens ao ministro da justiça, a
cuja repartição se achão entregues este e outros
prezos vindos de Pernambuco, pronunciados
em devassa por crimes de alta traiçãO, para
que faça remover o prezo de que se trata para
outra fortaleza igualmeute segura, e que lhe
offereça mais commoclidades.

(C Ficando pois dito que ao ministro da
jusliça está aITecto o negocio de taes prezos,
nilo constando por consequencia cousa alguma
na reparlição da guerra a seu respeito, visto
que nenhuma ingerencia têm nisso, é aquelle
mini~lro, que na conformidade das imperiaes
ordens, ha de fornecer à assembléa as noções
precisas sobre a prisão de Pedroso, assim como
sobre os seus papeis que reclama, e sobre que
o governo mandou proceder ás llecessarias
averiguações, visto que nãO consta que pre­
cedesse ordem alguma para a aprehensão de
taes papeis. O que tudo V. Ex, levará ao co­
nhecimento da assembléa geral constituinle
e legislativa do imperio do Brazil.-Deus guarde
a V. Ex.-Paço, em 28 de Julho de 1823.­
João Viei7'c;r, de Ca?·valho.-Sr. Manoel José de
Souza França )).-Foi remettido á commissão
de legislação.

Leu finalmente outro do ministro de estado
dos negocios da justiça, concebido nos seguintes
termos: .

(C lllm. e Exm. Sr.-Participa-rr e o ministro
e secretario de estado dos negocios da guerra.
em portaria de 14 do correnle, (jJe exigindo
a assembléa geral constitLlÍnte e le~(s1ativa do
Imper'o do Brazil informações circumstanciadas
da p:isão de Pedro da Silva Pec' .-oso, havia
res,Jondido naquella IT'esma data que taes in­
formações lhe serião communicadas pela repar­
tiÇão da justiça.

(C Expedi conseguintemente a competente
ordem ao corregedor do crime da côrte e
casa, e tendo-se este dado por suspeito, no
dia 24 recebi do desembargador Luiz Joaquim
Duque-Estrada Furtado de Mendonça, nomeado
relator, a informação inclusa, á qual s6 devo
accrescentar que o dito Pedro da Silva Pedroso,
bem como outros réos militares, quando chegou
de Pernambuco ficou preso á ordem daquelle
minislTo e secretario de estado, não constando
na repartição da justiça, se elle esteve, ou não
incommunicavel, 11em se lhe forão apprehendi­
dos os seus papeie; e documeitlos; nem eu
podia ter dado providencia alguma a este
respeito, depois que a devassa foi remettida
á vara do crime, porque nada me foi requerido
tanto pelo réo como pelo sobredito magistrado.
O que V. Ex. levará ao conhecimento da
assembléa geral constituinte e legislativa. Deus
guarde a V. Ex. Palacio do Rio de Janeiro,
em 28 de Julho de 1823.-Caetano Pinto de
Mi1'anda Monteneg?·o.-Sr. Manoel José de
Souza França. ),-Foi remet-tido tambem á
commissão de legislação.

O SR. PRESIDENTE :-Como a assembléa jul·
gou ser precisa a nomeação de mais dous
membros para a commissão de coIQnisa~ão,

vamos proceder á sua eleição.
Recolhidos os votos sahirão eleitos os Srs.

Fernandes Pinheiro co m 25, e '0 Sr. Carvalho
e Mello com 24.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do dia: 1°, o projecto da promulgação das leis:
2°, o projecto da confirmação das leis existentes.

Levantou-se a sessão depois das 2 horas da
tarde.-José Rica?'do da Costa Aguia?' de An­
drada, secretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA CAETANO PINTO DE MIRANDA MONTENEGRO

Illm. e Exm. Sr,-A assembléa geral con­
stituinte e legislativa do imperio do BraziJ,
approvando o parecer da commiss1l.O de legisla­
ção, sobre o requerimento de José da Silva
Pereira mestre e dono da escuna Catha?""Ína.
e seu irmão praticante da mesma, no qual
se queixão de estarem presos sem culpa for­
mada ha mais de seis mezes na fortaleza de
Santos, mettidos no calabouço com os mais
da equipagem, tendo·se-Ibes apprehendiclo a
referida escuna, com seus pertences, carga de
sal, e dous negros escravos, e tomado seus
papeis: manda remetter ao governo o referido
requerimento para lhes deferir, fazeildo-os
soltar se não tiverem culpa, ou admitlindo-os, ­
no caso de a terem, a livramento ou justificaçãO,
perante ac; justiças da villa de Santos ou desta
côrte, para serem alliviados se forem innocentes,
ou punidos sendo culpados. O que V. Ex.
levará ao conhecimento de S, M. Imperial.-
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Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em
28 de Julho de 1823.-Manoel José de Souza
França.

PARA JOÃo VIEIRA DE CARVALHO

lllm. e Exm. Sr. - A assembléa geral con­
stituinte e legislativa do imperio do Brazil appro­
vando o parecer da commissão de marinha e
guerra sobre' a proposta relativa á extincção do
corpo de tropa estrangeira; manda participar
ao governo qne precisa a cópia do decreto e
das condições com que foi creado o referido
corpo, indicando o seu estado efl'ectivo. O que
V. Ex. levará ao conhecimento de S. M. Impe­
rial.- Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa,
em 28 de Julho de 1823. - Manoel José de Sou­
za França.

Sessão em ~9 de Julho

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se
presentes 65, faltando. por doentes os Srs.
Pereira da C.mha, Ferreira Barreto, Andrada
e Silva, Teixeira Vasconcellos, Furtado de
Mendonça, Teixeira de Gouvêa; e sem causa
participada o Sr. Accioli.

O SR. PRESIDENTE declarou à'berta aberta a
sessão, e leu-se :l acta da antecedente.

O Sr. Andrada Machado :-Sr. presidente:
noto uma inexatidão na acta; diz-se nella,
ql.)e fôra apoiada a emenda do Sr. Vergueiro,
quando só a P parte o foi; requeiro pois
que se reforme neste lugar.

O SR. MONIZ TAVARES :-A emenda do Sr.
Vergueiro foi apoiada; não ha nada que Te­
formar na acta.

O SR. ANDRADA MACHADO ;-0 íllustre depu­
tado está enganado: e como se trata de um
facto aqui passado póde a assembléa decidir,
porque ha de ter 1embrança disto.

O SR. VERGUEIRO: - Não ha duvida; a 2"
parte da minha emenda não foi apoiada.

O SR. FRANÇA :-A mesma verba posta na
emenda diz que fôra apoiada sómente a I" parte.

Fez-se a reforma na acta, e foi approvada.
Passou-se á 1" parte da ordem do dia, que

era o a.rt. 3" do projecto da commissão de
constituiçãO sobre a fórma da promuJgação
das leis da assembléa constituinte, que ficára
adiado na sessão aptecedente.

O Sr. Rocha Franco : - Sr. presidente:
ainda que a singularidade de opiniãO foi sem­
pre olhada com odiosidade, nem por isso
deixarei de emittir com liberdade a minha,
embora a outros pareça que abraço a nuvem
pela deosa. Segundo o que alcanço, esta as­
sembléa exerce funcções de constituinte e

funcções de legislativa; distincçll.o ou divisibi·
lidade esta que resulta da distincção, ou di·
visibilidade doS" objectos, em que podem as·
sentar as suas deliberações.

Assim quando ella delibera sobre assumptos
destacados da constituição, e que á esta não
respeitão deixa de ser constituinte, e se investe
o caracter de legislativa. Ora, pelo que toca ás
deliberações das assembléas legislativas quem
ignora que os publicistas, se nM todos, i1 maior
parte denes as que fazem dependentes ela
sancção real? Que motivo ha pois para que
neguemos ao imperante a sancção daquellas
medidas, ou deliberações, c[ue dimanarem
desta assembléa quatenus legislativa? Não
posso admittir distincção de fórmas, onde a
materia é a mesma e uma mesma autoridade
deliberante; nem algum dos íllustres membros,
que opinão o contrario, me fez ainda ver a
razão de dilIerença entre esta assembléa
emquanto legislativa, e as outras de igual
caracter.

Disse um, é verdade, na sessão antece­
dente que nllo nos deviamos aventumr i1

conceder hoje o que a con ·tituição amanha.
talvez haja de negar; mas por que havemos
nós de negar o que é mais de presumil' que
ella venha a conceder? NãO foi essa a linha
de conducta desta augusta assembléa sobre a
recente questão elos novos ministros de estado,
em cuja nomeação conveio pela razão muitas
vezes repetida de não haver alguma lei que
o prohibisse? Depois disto, Sr. presidente, ha
certas attribuições, ou predicados, que são
immanente. , e como caracteristicos das diversas
fórmas de governos.

Na monarchia absoluta o poder de legislar
reside no monarcha; nos governos democra­
ticos esse poder é do povo; nos mixtos, como
me affiguro o nosso, por isso que pal'ticipa
de um e de outro, de tal sorte eleve pertencer
para o povo que nelle não deixe de ter parle
o poder moderador, e esta parte não sei que
possa ser outra senM a sancçãO. A mesma
denominaçllo de governo mixto está denotando
a collaboração dos dous poderes.

Por ultimo, se me não é estranhavel argu­
mentar com um exemplo que nos toca de
mais perto, a nação portugueza donde deri­
vamos, e cujos usos e costumes forão até
agora nossos, quando se tratava de constitUÍr
em nação livre não recusou ao seu primeiro
monarcha que tivesse parte nas suas leis pri­
mordiaes, não obstante ser outra a natureza
do seu governo.

Outra vez nas cÔrtes de Coimbra quando
em 1385 confirmava em rei o mestre de Aviz,
sabemos pela historia que esle recusou a sua
sancção a um dos artigos das mesmas côrtes,
porque decretarão que elle daria parte á nação
logo que houvesse de tomar mulher.

Estas sllo em summa as razões que me
U,\
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movem a votar contra o 3° artigo do proiecto
de lei, e que ao poder moderador se não dene­
gue a sancção das deliberações, sobre que
esta assembléa accordar emquanto legislativa.

o Sr. Vergueiro: - (Não se entendeu o
tachygmpho. )

o Sr. Andrada Machado:-Na segunda dis­
cussão deste projecto de lei, eu combati o seu
3° artigo, como contrario aos principios elemen­
tares do governo que nos rege; continuarei
a combateI-o, sem que seja preciso mais do
que fazer um summario do meu primeiro
discurso, e mostrar que os argumentos nelle
expendidos subsistem ainda com toda a sua
força.

Eu demonstrei primeiro que nós não vinha­
mos fazer a constituiçãO de uma naçãO nova,
que não tivesse ainda decretado a fórma de go­
verno, por que queria ser regida. Pois antes da
nossa installação, o Brazil no exercicio imme­
diato da soberania nacional havia já adoptadC1
por unanime deliberaçãO e vontade o governo
monarchico constitucional. 2°. Que nestes ter­
mos não podiamos considerar esta augusta as­
sembléa revestida da plenitude do exercicio da
soberania nacional, pois nella não se achavãO
concentrados todos os poderes soberanos.

A soberania reside na nação sómente, ella
consiste na reunião de todos os poderes, a
naçãO não delega senão o exercicio delles j ella
não nos delegou o exercicio de todos, conce­
deu-nos simplesmentE: o exercicio do poder legis­
lativo com a commissão soberana e extraordi­
naria de formarmos a constituição do imperio
do Brazil; e os poderes que recebemos por esta
extraordinaria commissão não absolutos e illi­
mitados, forãO coarctados e restrictos á fórma
do governo já temos e que nos deve servir de
base para a constituiçãO. 3.° Que tirando-se ao
imperador a autoridade de sanccionar as leis
regulamentares ou administrativas que fizermos
(pois destas e não da constituiçãO é que tratamos
aqui) excedemos os nossos poderes, alteramos
infallivelmente a fórma do governo monarchico
constitucional, que a nação tem decretado e
que nos deu por base que nós não podemos
mudar.
. Em prova desta asserção, rigorosamente

deduzida dos principios que estabeleci e
demonstrei, procedi a uma breve analyse das
diversas fórmas de governos, assim simples
como mixtos, e pelo particular exame de
graduaçãO da influencia do chefe da nação
no corpo legislativo dos governos represen­
tativos, mostrei que a caracteristica propria,
que distingue o governo monarchico consti­
tucional dos mais governos mixtos consistia.
no poder inherente ao monarcha de contra­
balançar as resoluções do poder legislativo;
de maneira que, tirada esta influencia que é
tão essencial a esta fórma de governo, que

qualifica, e fixa a sua natureza, elle deixará
de ser monarchico, e se transformará em uma
verdadeira republica, aristocratica ou demo­
cratica, ou finalmente mixta pela combinação
de ambas estas fórmas. .

Procurei a origem desta influencia, e a
encontl'ei na necessidade de um poder vigilante
e moderador nos governos representativos.
Mostrei que este poder, que, como atalaia da
liberdade e direitos dos povos inspecciona e
contrabalança todos os mais poderes, para que
se contenhão nos limites marcados por sua
mesma natureza, e não se tornem damnosos
á nação, não fôra desconhecido dos mais
sabios legisladores da an~iguidade. Que nas
republicas elle devia estar separado do chefe
da nação; mas que nas monarchias consti·
tucionaes era delle inseparavel, para o conservar
na alta preeminencia. em que esta fórma de
governo necessariamente o coUoca.

Forão estes os principios que desenvolvi na
segunda discussão, e -que ainda hoje me con­
vencem da falta de poder que temos para
tirar ao imperador a sancção das leis admi­
nistrativas ou regulamentares que fizermos nesta
assembléa.

Como effeito se a sancção ou a ingerencia
que deve ter o monarcha nas decisões do
poder legislativo, lhe é tão inherente e essencial,
que sem ella de monarcha passa a ser um
doge, um archonte ou consul, e o governo a
que preside se transforma em uma republica,
nós certamente excederemos os poderes que
nos delegou a nação ,sahiremos da orbita que
eUa nos descreveu, se decretarmos este 3°
artigo,

A nação, depois de abolido o antigo governo
e a sujeiçãO em que estavamos a Portugal,
proclamou immediatamente a monarchia cons­
titucional; nós jurámos mantel-a; não podemos
consequentemente tomar resolução que a!lere
ou se opponha a esta fórma de governo, já
decretada pela soberania nacional.

Eu não reproduzi estes principios, senão
para os pôr á face dos argumentos com que
se pretende combateI-os. Eu já respondi aos
argumentos deduzidos dos poderes constituin·
tes desta assembléa, e de não se achar ainda
estabelecida pela constituição a formula com que
se hão de sanccionar as leis,

Mostrei que o ser a assembléa constituinte
não dispensava da necessidade do poder vigi­
lante; referi o exemplo da assembléa consti- ­
tuinte de França, exemplo que tem toda a
força, por ser aquella assembléa composta de
homens, que ninguem lhe tem disputado muita
sabedoria e o mais exaltadl) liberalismo.

Quanto a não achar-se ainda determinada
a fórma da sancção; eu já disse a maneira
com que deviamos proceder, e até agora não
se indicou inconveniente que nisso houvesse;
o unico que com apparente fundamento se
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poderia allegar de serem estas leis urgentes,
perde mesmo a força apparente, se reflectir­
mos que nós não as declaramos urgentes
senão para cuida(mos de as fazer .ia, empre­
gando o tempo em que esperamos pelo
projecto de constituição que está organisando
a commissão ; isto, é entendemos que convinha
fazerem-se estas leis, e que as fizessemos já
para não estarmos ociosos j mas não as repu­
tamos de tal urgencia, que devessem quanto
antes ser executadas.

Portanto não ha inconveniente em as con­
cluir e reservaI-as, para sere~ apresentadas
ao imperador depois de jurada a conc;tituição,
a qual ha de infaliivelmente determinar a
maneira de serem sanccionadas, e a formula
com que devem ser publicadas.

Deste modo, que me parece o mais acertado,
fica ociosa esta lei de torlllulario interino, e
o que é muito apreciavel, se evitão conflictos
e contestações entre os poderes legislativo e
executivo, que não podem deixar de ser mui
nocivas á causa publica.

Porquãnto, se esta assembléa decretar este
projecto de lei, porque entende que póde fazer
leis sem a sancção do chefe da nação, tambem
este talvez se persuada que as não deve mandar
executar sem as ter antes sanccionado, porque
se considerãrá esbulhado de um direito inhe­
ren te á sua suprema dignidade de monarcha;
direito que sendo-lhe conferido, não para
ornamento e esplendor do furono, mas como
uma garantia nacional, o constitue na estricta
obrigação de o zelar e defender. E neste leligio
quem será o juiz?

Outros mais argumentos se oppuzerão ao
ineu discurso no progresso da diSCUSSãO, delles
referirei os mais notaveis, pois que todos forão
produzidos com tal generalidade, que tomarão
uma direcção tão paralel1a aos principios que
estabeleci que era impossivel que os tocassem.

Um illustre deputado affirmou que não era
essencial nas monarchias constitucionaes ter
o monarcha o direito de sancção; porque
segundo o seu parecer-nada é essencial nestas
materias, tudo p?'ocede dos interesses dos povos,
e da con'}eniencia qae elles achão em taes e
taes instituições.-Convenho em que todas as
instituições devem tel' por objeclo o interesse
e conveniencia dos povos, porém nibguem dirá
que qualquer fórma de governo, que os povos
tenhão abraçado, como a mais propria ás suas
conveniencias e felicidade, n110 tenha certas
attribuições e qualidades que lhe s110 t110
intimamente ligadas, que despojada dellas,
ainda subsista a mesma e determinada fórma
de governo.

Se estas qualidades e attribuições determin110
a natureza desta ou daquella instituiç11o, como
é possivel que dellas se prescinda e nll.o se
reputem' essenciaes ? Eu demonstrei que a
monarchia constitucional se distinguia das mais

fórmas de governos representativos pela influen­
cia que o monarcha tem no poder legi lalivo
em gráo tal que póde contrabalançal' a sua
acção j seria pois preciso que o illustre deputado
mostrasse que tirada essa attribuiçãO ao mo­
narcha, ainda podia real mente subsistit· o
governo monarchico constitucional.

Sei muito bem que havendo uma constituição,
só ella é que marca as attribuições dos poderes
e os seus limites j mas tambem sei que dada
a fórma do governo, della se podem deduzir,
independentes da constituiçãO, todas as altri·
buições essenciaes aos poderes que formllo o
governo. Sei mai que a fórma do governo é
a primeira base de uma consLituiç~o: e que
a autoridade constituinte tomando o governo
que ha de constituir como um principio
fundamental delle deve deduzir as attribuições
essenciaes dos poderes, como' consequencias
necessarias que dimanão da naturesa do mes­
mo governo. Se as não declarar todas, a sua
obra será manca, e se marcar algumas que
não harmonisem com o governo adop lado,
formará o monstro horaciano. Pelo que n110
é preciso que tenhamos a consliLuiçM para
virmos no conhecimento que certas atLribuiçOes
essencialmente competem ao supremo chefe
da monarchia constitucional e que outras im­
plicão com esta fórma de governo. Se o argu­
mento do il1ustre deputado valesse, tambem
não poderiamos reconhecer as attribuições
essenciaes que competem a esta assembléa
como poder legislativo, porque ainda nilo existe
a constituiçãO que as ha de marcar.

Outro illustre membro parece querer pre­
venir esta illação, fazendo residir nesta assem­
bléa como constituinte o exe7'cicio pleno da
soberania nacional. Se o illustre deputado, a
quem me refiro, entende pelo exercicio pleno
da soberania a concentração dos poderes,
eúgana-se certamente. Eu já demonstrei que
nós nM tinhamos senão o poder legislativo
com a commissão extraordinaria de formar­
mos a constituiçilo do imperio ; os mais poderes
não nos podillo ser delegados, estando já
distribuidos e depositados pela naçllo em outras
mllos, muito tempo antés da nossa reunião
e installação. Nós mesmos temos muitas vezes
reconhecido que nllo possuimos a concen·
traçllo de todos os poderes recusando tomar
conhecimento de materias proprias do poder
executivo ou judicial, porque bem advertidos
estamos de que n:l.o nos foi delegado o exer­
cicio destes poderes. Esla decantada idéa da
concentraçM dos poderes soberanos, na~ce de
outra igualmente erronea de residir a sobe­
rania na a15sembléa, quando aliás esta é ina­
lienavel e inseparavel da uaçllo, que verda­
deiramente é a soberana. Se todavia chamamos
a esta assembléa soberana, nllo é certamente
porque nella resida a soberania, mas por­
que exerce um poder soberano como o de

'6~



166 SESSÃO EM 29 DE JULHO DE 1823

legislar e de formar a con tituição i no mesmo
sentido se dá ao monarcha o titulo de solJe·
rano, porque tambem exerce poderes sobG­
ranos, e tem de mais a mais a primeira e supre­
ma dignidade na jerarchia politica.

O Sr. Andrada Machado :-( O tachyg"a­
pho João Oaetano decla1'ou que o o?'ado?' fara
ao p?-incipio tão ?'CJpido qt~e o não pudem al-
cança?·. ) Nada prova para mim
o exemplo da França alJegado pelo nobre depu·
tado. Eu coníesso as luzes dos 51'S. francezes,
mas não sou cego imitador ele exemplos albeios ;
deu-me a providencia uma razão e a experiencia
tambem me não é de todo inutil j portanto não
é sómente porque assim fizerão homens que se
dizem sabias que eu julgo que devemos praticar
o mesmo. Demais, os francezes virão que era
perigoso apresentar sem alguma cousa do antigo
as novas instituições, e julgár~o que uma vez
que apparecesse o nome do rei os povos se
sugeitarião de mellior vontade j foi pois uma
razão politica para que pegasse e produzisse
melhor a planta exotica das innovaçQes philan­
tropicas, e não porque se entendesse que os
verdadeiros principias assim o eJ?SinavãO.
Tambem o nobre deputado argumentou com o
que se praticou em Portugal, dizendo que se alli
se nilo dera a sancção ao monarcha t'Ôra pela
ausencia deIle, achando·se o reino em orphan·
dade, em cujo caso felizmente nos não achavamosj
sobre isto eu perguntaria sómente se em Portugal
não estava uma regencia com o poder executivo,
e se não podia essa regencia fazer esse simulacro
da sancção i não foi pois a orphandade quem
determinou as cÔrtes a negar a sancção ao rei,
mas o conbecimento das verdadeiras razões
para assim praticarem.

O Sr. Montesuma :-(Não se entendet~ o ta­
chygmpho.)

o Sr. Carneiro da Cunha:- Sr. presidente·
Eu não me farei cargo de falIar de todas as
doutrinas que têm sido aqui expendidas pelos
110bres preopinantes i vou limitar-me a algumas
reflexões. Nós sabemos, e todos os que têm lido
a bistoria sabem, as scenas deploraveis que vio
a França tendo denh'o em seu seio elementos
oppostos, foi· lhe necessario, apezar da propagação
das luzes, quando quiz formar p'S suas novas leis,
conceder a sancção ao monarcba pelos motivos
que mui bem mostrou o Sr. Andrada Machado j
mas que fizerão com isto? Bem desgraçado dom
foi esse que concederão ao infeliz Luiz XVI! Foi
dom que fmalmente o levou ao cadafalso. Sem
essa prerogaliva elle e ni:\.o teria üpposto á lei
sobre os bens dos emigrados o que lhe fez perder
a confiança da nação e accendeu a luta dos par­
tidos até ás ultimas desgraças. Digo por isso, Sr.
presidente, que o exemplo que se h'ouxe não
tem applicação alguma ao estado em que nos
achamos.... Eu não duvido nada da cOllstitucio­
nalidade do nosso monarcha ; vejo comtudo que

dando-se-lhe esta sancção póde acontecer que
alguns dos homens que elle chamar para junto
de si lhe digão. - Senhor! Esta lei é perigosa e
funesta, e destructiva das (I prerogativas de Vossa
Magestade e por isso não deve sanccional-a l)­

e póde o monarcha seguir este conselho; ora o
povo que tem os olhos na assembléa e que julga
ter escolhido homens para fazer a sua felicidade,
se visse que o monarcha se oppunha a uma lei
que eDe esperava remediaria alguns de seus.
males, quem sabe a que excessos chegaria !

Ha portanto perigo em se lbe conceder esta
sancção quando tratamos de nos constituir j e eu
tenio que julgando-se fazer um bem á nação
não vá ser isto a causa 'de immensos males
entregando-se nas mãos do monarcha um poder
de tão grave influencia nos destinos dos povos.

NãO me convencem tambem' os argumentos
que se produzirão relativos á HoDanda, Veneza
e Lacedemonia porque se apontão nações já
constituidas, e não se diz o que el1asfizerão em
estado de organisação quando fundarão as suas
primitivas IE'is j I' por isso taes exemplos não
podem servir para o caso presente. Quanto a
dizer-se que nós somos procuradores da naçilo,
e que não podemos exceder as forças da procu­
ração, eu creio poder tirar daqui um argumento
emmeu favor, porquanto nas procurações dão·se
todos os poderes que sM necessarios para o
procUl'ador tratar dos direitos do constituinte e
é precisamente o que fez a nação.

A nação deu-nos os poderes bastantes e neces­
sarios para tratarmos de seus direitos e da sua
felicidade (apoic~do, apoiado;) as leis que fazemos
silo dirigidas, segundo entendemos, a beneficio
da nação que nos delegou seus poderes; e se
nós desempenhamos bem ou mal a confiança
que teve em nós quando nos deu o exercício
de um poder soberano, ou quando formou esta
assembléa soberana (o que é questãO de nome)
eDa o dirá porque a elia só pertence a decisãO,
e a mais ninguem. Chamo-lhe questãO de nome
porque dizer-se soberana ou que exercita poder
soberano é a mesma cousa, visto que tem
quanto basta para fazer tudo.

Quando se apresentou este projecto, eu julguei,
Sr. presidente, que até não houvesse discuSSãO,
por não haver ninguem que se lhe oppuzesse:
tão certo estou da opiniilo geral!

Apezar de que os povos do Brazil com quem
tenho vivido ou conversado sejão ainda pouco
versados em politica) e não haja deIles um só
que duvide da constitucionalidade do imperador,
todavia ninguem achei de opiniilo que se lhe
concedesse semeliluute sancção. Não sei se isto
succede por ser esta a opiniãO do tempo i mas
vejo que é a opiniãO de um povo livre que tem
desenvolvido em pouco tempo mui bons princi.
pios de liberdade....

Por ultimo, Sr. presidente, até acho intem­
pestivo que se trate esta mate.ria em uma assem·
bléa constituinte.
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Feitas estas reflexões que me suggerem os
fracos conhecimentos que tenho sobre esta
materia, não posso deixar de votar a favor do
artigo que eu julgo necessario e politico que se
adopte; nem deixaria de votar assim ainda que
eu visse ( o que certamente não succede ) que
seguia a assembléa inteira a opinião contraria.

o Sr. Ribeiro de Andrada : - Sr. presi­
dente. Pondo de parte a questão sobre a sancção,
que ao meu vêr é estt'anha á materia de que
agora tratamos, simplesmente tratarei do art.
3° para sustentar a minha emenda suppressiva.
Eu pedi a suppressão do 3° art., porque julguei
a sua doutrina extemporanea.

Pedi a suppressão do 3° art., porque vi
apparecer nesta assembléa uma questãO divi­
sivel em muitas outras, que são:-se o monar­
cha deverá ou não ter sancção.-Se deve ter
sancção nas leis consLitucionaes.-Se deve ter
sancção nas leis regulamentares.-Eu disse que
est~ questão era fóra de tempo, porque· nós
Untcamente do que estamos tratando é do
formulario, pelo qual se publicão as leis j e a
outra questão deve reservar-se para quando se
tratar desta materia.

Disse um ilJustre deputado que as leis
nenhum limite punhão á autoridade da assem­
bléa j é por isso mesmo que peço a suppressão j

porque, se não ha limite posto á autoridade da
assembléa, se a assembléa tem todo o poder de
legislar, para que debatemos agora uma questão
inteiramente heterogenea á materia que se
está tratando? Porque razão ha de a assem­
bléa precipitar-se em sua decisão? Responde-se
a isto-é porque o monarcha talvez não queira
sanccionar.-Sr. presidente. o tempo oppor­
tuno a assembléa tomará em consideração, se
as leis feitas na assembléa extraordinaria,
devem ser sanccionadas pelo monarcha: então
obraremos não precipitadamente, mas com
aquella prudencia e sabedoria que deve cara·
cterisar as deliberações da assembléa. Sr. pre·
sidente, nas relações individuaes a franqueza
é mui 101lvavel j mas aqui é conveniente extrema
circumspecção; e até uma certa reserva é
muitas vezes indi~pensavel nas assembléas deli­
berantes. Devemos obrar de modo que o mundo
inteiro diga:- enhum passo houve antecipado
da parte da assembléa: firme nos principios
de conducta que adoptou, só tratou das questões
que tinhão relação immediata. com os seus'
necessarios trabalhos j e por isso só no tempo
competente, quando foi obrigada por seus deveres
é que tratou da materia da sancçãO, e declarou
se ella pertence ou não ao monarcha. He assim
que podemos fazer conhecer que procedemos
com sabedoria, como é proprio desta assembléa...

Demais, Sr. presidente, em todas as reformas
de governos ha certa 'ingerencia directa ou indi­
recta das mais nações; e poderia parecer aos
olhos d'algumas, que reinava uma especie de

ciume entre a assembléa e o monarcha, quando
semelhante ciume não existe. Marchemo sempre
coherentes com a verdade, para que se não
presuma o que não ha, só por duvidarmos de
materias antes do tempo proprio de as debater.
Saiba a Europa inteira que de mãos dadas com
o nosso monarcha trabalhamos para levantar o
edificio, que deve ser a base da felicidade dos
brazileiJ'os, e que de nenhum modo procedemos
por principio de rivalidade. Insisto pois em que
se supprima o art. 3°, que não póde ter lugar
algum neste projecto de lei.

O Sr. Montesuma: - Saiba a Europa, que
a a~sembléa Lrabalua de commum accôrdo com
o imperante.-São as proprias palavras de que
usou o ilJustre preopinante j mas dellas deduso
o contrario daqui lIa que. lhe tenho ouvido. Sr.
presidente: a assembléa, marcha ftrme e cons­
tante, porque no projecLo de lei que deve marcar
a maneira de promulgar a~ leis, diz. (LfJU omi.)
Se a assembléa não fllsse franca, se assembléa
não fosse firme, de certo não sustentaria um

.arLigo destes j e longe de dizer os seus senti-
mentos, ardilosa os esconderia j conducLa a
meu vêr sempre penosa, e sempre arriscada.
(Apoiado, apoiado.)

A as embléa pelo contrario, obra com fran­
queza, e até parece que cada um de seus
membros' expressa os seus sentimentos com o
coraçãO na mão. A Europa Sr. presidente, não
desconfiará de certo do estado do Brazil, porque
vê o art. 3° do projecto que marca a fórma de
promulgal' as leis; bem pelo contrario ella
desconfiaria do e Lado do Brasil, se fosse outro
o caminho que seguisse esta assembléa.

E' injm'io o ás nações e trangeil'as e á nossa
nação o c1izet'-se que não se faUa com a franqueza
e segurança do homem de bem; e não Lenho
duvida em declarar que todas as razões expen­
didas pelo illusLre deputado, o Sr. Martim Fran­
cisco, e que nenhuma força têm, só forão por elle
offerecidas na faUa absoluta de melhores para
su tenLar a sua opinião.

O Sr. França: - Eu levanto-me para com­
baLeI' a douLrina de algumas proposições
que ouvi enunciar a um illustre preopinunte.
Principiou elle dizendo que nenhum membro
desta assembléa se poderá persuadir de que elJa
é soberana, posto que se não duvida que a
mesma exercita um poder soberano.

Isto ha mister de um esclarecimento: o motivo
porque têm grassado infelizmente contra a liber­
dade dos povos tantas doutrinas politicas ab­
surdas, provém de se não definirem bem os
termos, accommodando-se-Ihes a principio signi­
ficações vagas e indeterminada., que ao depois
se torcem e applicãO a bel-prazer dos prejuizos,
e preocupações vulgares do despotismo. Eu
entendo por soberania o direito que tem uma
naçll.o qualquer de se consLituir e mudar a sua
constituiçãO, como, e quando lhe convier. Cb ....
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E' pois soberania um termo proprio da sciencia
do governo que significa faculdade, virlude,
poder, emfim direito exclusivo que têm os indi­
viduos de uma nação collectivamente conside­
rados de estabelecerem a fórma de governo, com
que convencionão de ser regidos.

E ainda que tambem signifique por ventura a
relaçãO, lugar de ordem, primasia, preeminencia
e superioridade que guarda o chefe da nação a
respeito dos seus subditos, não é nesta signifi­
cação que cumpre tomar o termo quando tra­
tamos da acção dos direitos politicos: pelo que
tão absurdo vem a ser chamar-se á assembléa
soberana em razão de ordem ou jerarchia como
chamar soberano o chefe da nação em razão de
direito politico de constituir.

O chefe da nação é pois denominado soberano
porque a nação o collocou no mais alto posto da
jerarchia politica: §! assembléa é soberana em­
quanto reunida representa a nação, e exercita
um direito politico exclusivo, que só ella tem,
mas não póde por si mesmo exercitar.

Como em metaphisica porém se ganha sempre
enredando o assumpto, servirãO-se os máos
politicos da homonya do termo para confundir
a differença dos significados, e assim fizerão
aUributo da realeza o que sempre fôra direito
exclusivo da nação: e como se o mesmo fôra
ser soberano em razão de ordem ou posto de
jerarchia politica, que exercitar direitos de sobe­
rania inalienaveis, ou inseparaveis da massa da
nação a quem compelem j houverão por absurda
e linguagem offensiva de pios ouvidos dar-se a
uma assembléa constituinte o titulo de soberana
e até desconhecerão a soberania da nação.

Eu todavia não tenho escrupulos disso. A
verdadeira sciencia do governo é agora que
principia a ser cultivada entre nós j convém pois
definir bem, e distinguir as idéas para arre­
darmos de nós o erro e a confusão. Quando
dizemos que uma assembléa é soberana,
queremos dizer que exercita o direito da sobe­
rania da nação, o direito primitivo da convenção
das sociedades o direito de constituir salvos
certos principios: quando dizemos que o chefe
da nação é soberano, não significamos nisso a
mesma idéa: é outra coisa o que queremos
dizer j isto é, que é o superior de todos os indi­
viduos dessa nação coUocado por elles no mais
alto posto da jerarchia civil: o termo soberano
pois é homonymo j e nãO cumpre que a sua
identidade identifique entre nós os diversos
significados, como succede entre esses máos
politicos da escola do despotismo, que querem
julgar das causas pelos signaes, em lugar de
avaliar os signaes pela realidade das causas que
elles representão.

Ouvi dizer ao illsutre preopinante, talvez
preocupado pela doutrina destes publicistas, que
soberania não está na nação: e mais que esta
nos nM deu o direito de legislar. (Aqui inter­
rompeu o orador, o Sr. Carneiro de Campos,

dizendo, eu não disse tal! e o orador proseguio.)
Ouviria eu mal j mas vou seguindo os apon­
tamentos que tomei do discurso do illustre
preopinante.

Que a soberania, ou direito constitutivo reside
na naçM é principio que n110 soffre duvida, El os
publicistas da opiniãO contraria laborll.o no
equivoco que tenllo apontado: já que nós estamos
autorisados por nossos constituintes para legis­
lar, nem só o provarei a priori, porque tal foi a
intenção do povo quando explicitamente nos
nomeou para um congresso ou assembléa consti­
tuinte e legislativa j como a poste7"im'i, e pela
razão de congruencia, pois a 'constituiçllO nada
mais é do que um systema de principios geraes
de direito convencional, que não podem selo
observados senão mediante as leis regulamen­
tares que sM a norma de se elles applicarem
aos casos praticos: e nM poderiamos ser
commissionados de fazer uma constituiçãO,
sendo aliás inhibidos de lhes fazer as leis,
de que depende a sua conveniente pratica.
(Tornou outra vez a interromper o orador

- o Sr. Carneiro de Campos dizendo-E' absolu­
tamente imttil que o iluustre p?'eopinante continue
com isto j pm'que eu tal não disse,. seria preciso
esta?'ZouctJ pam o dize1'- e o orador continuou.)
Disse mais o illustre preopinante - nós não
somos uma nação nova-isto tambem necessita
de ser esclarecido.

Se por nação nova se entende aquella que se
compõe de hordas de homens selvagens, que
sahidos dos bosques se unem para formar uma
e unica familia, ou sociedade politica, de cerlo
não somos nós nação nova nesse sentido: mas
se acaso se entende isso, como cumpre entender,
de uma naçao que quebrando todos os vinculos
SOCJaes do direito publico que a ligavão, enceta
a carreira de uma nOTa convenção de um novo
systema de governo, entM digo eu que não só
somos nação nova, se não muito nova, o velho
direito publico dessa outra nação, com que por
seculos permanecemos ligados desappareceu ao
golp~ da revolUçãO pela qual proclamamos a
nossa independencia,. e não devemos ora cami·
nhar com passo retrogrado para velhas insti­
hlições, que mal cazão com os prir.cipios do
novo governo do nosso paiz a que pretendemos
dar conveniente fórma, pela. idéa archetypa do
primitivo direito das nações, na infancia das
sociedades polilicas.

Se na pratica nos desviamos alguma vez do
rigor desta lei natural, é porque imperiosas
circumstancias nos forção ao desvio dos princi­
pios j consultamos mais então as hypotbeses da
conveniencia geral, do que a maxima exactidão
do raciocinio j mas não devem as excepçõell
occasionaes fazer escala de regra em todas as
nossas deliberações, prevenindo-nos com a pra­
tica a hypothese de um direito constitucional
que ainda não estabelecemos. Argumentou o
illustre preopinante com o exemplo da assembléa
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da França no principio da revoluçãO daquelle
paiz: mas que disparidade se não da enh'e a
sua e a nossa regeneração....

Por ventura revestimos nós a condição dos
estados gel'aes da França convocados por Luiz
XVI, pelo proprio rei dos (rancezes segundo o
preexistente direito publico da mesma nação ?...

Não cel'tamente. Que bavifiO pois fazer os
membros da assembléa nacional da França
depois que em uma só camara se reunirão com
esta denominação os seus estados geraes?

Seguir á risca as Jeis do paiz, o seu direito
publico estabelecida, cmquanto por uma assem­
bléa constituinte não fosse revogado. Não campre
pois argumentar com o que fizerão os francezes
nas suas eircumstancias : mas com o que farião
se estiverão nas nossas.

As suas leis dependião da s:mcção real porque
esse era o direito publico, ou constitucional da
nação: os francezes forão pois coherentes nessa
parte de fazerem as suas leis dépendcntús da
sancção reaJ, assim como nós o somos agora em
declararmos as nossas independentes da mesma
sancção; emquanto na constituic:ão se nào
marcar, e estabelecer essa dependencia; que
bem póde ser se admilta, mas que por ora nãO
eslá aclmittida. Voto portanto pela doulrina do
artigo do projecto.

O Sr. Henriques de Rezende:- a segunda
discll-são eu faJlt:i onlra a suppres..:ão propo ta
desle 3° artigo, e disse as razões que me funda­
mentavão a isso; e não tinha tenção de faJJar
mais. todavia as razões que agora produzia o
nobre autor da emenda suppressiva excitarãO
em mim idéas que eu não posso deixar de
emittir.
. Disse o il1uslre deputado que um povo tem
de direito o poder incontestavel de constituir-se,
mas que de facto o não tem; porque os governos
das nações visinbas querem ingerir-~e em as
novas instituições; e trouxe por aresto os sobe­
ranos da Europa. E' sobre isto que vou fa1lar,
Sr. presidente I

Nós estamos em circumstancias muito di­
versas: eu quizera que se declarasse ao mundo
inteiro, que nós não fazemos, nem podemos
fazer parte do systema europeu. O Brasil pertence
todo, e deve pertencer ao sy tema americano:
nenhumas pretenções podem, nem devem ter
em nossas instituições esses governos da Europa.

Eu explicarei as minhas idéas para que as
minhas palavras não sejão torcidas. As nações
da Europa formão um systema á parte: o seu
direito publico dá azo a que os governos se
queirão ingerir nas institu.ições dos seus visinhos,
porque taes serli.O eJJas, que possão contagiar os
outros (dizem elles) que são interessados em
que essas instituições sejão calcadas sobre cerias
hases ; e dahi llascem as brigas e as aggn.s~ões.

Mas nós estamos mui fóra do alcance dessas pre­
tenções; nós teremos com esses governos outras

TOMO !.l

relações, nenhuma por6m que lhes dê direito a
ingerir-se em nossas instituições.

Eu não falIa no que toca á monarchia porque
esse é o governo que tem adoptado, e continuará
a adoptar o Brasil; m3.S esta mouarchia se:':í,
fundamenLada em alicerces Il'oprios do nos o
terreno, e nM sobre as mesmas in Liluiçõe do
sy Lema europeu, porq\Je a xperiencia nos
mostrará que essas plantas exoticas não pouem
prosperar em nossos climas.

Portanto aquelles governos não p6dem ser
razão para supprimil'-se este artigo 30; eu qllizera
antes que elle levasse comsigo todas a. razões
que aCjui se têm a1legado a favor deJJe. Para mim
é incontestavel que os decretos da ass mbléa
constituinte não dependem da sancc:ão imperial,
por todas as razões. que aqui se têm expendido :
mas estas materias politicas são novas para mim,
e abaL~o de mim ha ainda muibl genle, para.
quem eJJas são ainda mais nOl'as : é para in­
strucção dessa gente que esse artigo de e ir
expresso no projecto: não é para o imperador,
porque elle conhece perfeitamente a verdade
desta doutrina: J~ão é para os soberano da Eu­
ropa, porque além de que clles a de em tambem
saber, nós a demais estamos ao ahrigo da suas
pretenções: é para aqueJles que eu tenho ouvido
e lido, que clamão - valha-nos a E'ancção impe­
rial- é para e11es, que deve ir te artigo como
in trucção; e prouvera a Deus que elle pudesse
levar comsigo as razões I

Quem nos diz, Sr. pres,idente, que alguns u!1o
quererão mel ter em cabeça ao imperador, que
eJJe póde não sancionar!

Estou bem convencido que eJJe será inabalavel
a tae suggestões; mas para poupar-lhe esse
trabalho, é que deve ir claramente este artigo.
Nas legisln.turas ordinarias ene deve, e 11a de ler
o direito de sancção; mas agora voto pelo artigo,
e voto contra a suppressão.

O Sr. Maia: - Eu tambem sou de parecer
que o artigo é exponlanec ; e melhor seria para
evitar desconfianças que se reservasse esta mate­
ria para quando se legislasse propriamente sobre
eJJa; mas como appareceu, e já tem sido objecto
de discussão não posso convir em que se
supprima. Eu nem se quer me lembro que o
imperador deixasse por isso de promulgar as
leis; porém seguindo o principias dos que
pensão que as das assembléas constituintes não
dependem de saJ1cçãO, que para cl1as não temos
que entender-nos com o imperante: massómente
com a nação, julgo tambem necessario mostrar
aos povos que conbecemos os seus direitos, que
não nos acobardamos quando é pl'eciso susten­
taI-os e que nunca recuaremos um pas o quando
se tratar de os defender.

Entendo pois que esta materia já se n!1o póde
deixar em esquecimento visto ter entrado em
discussão; mas parece-me que o artigo ficará
melhor com uma emenda que mandarei á mesa

. 22 b
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EMENDA

«( Os decretos da presente assembléa serão
promulgados sem dependencia de sancção impe­
rial.-O deputado Maia. »-Foi apoiada.

Julgou-se a materia discutida j e propoz o Sr.
presidente:

1.0 Se o artigo se supprimia.- Venceu-se que
n11O.

2.0 Se passava com a emenda do Sr. Maia.­
Venceu-se que sim j e julgou-se prejudicada a do
Sr. barão de Santo Amaro.

Entrou em discussão o art. Ll° com as respe­
'ctivas emendas dos Srs. Muniz Tavares, França,
e Carneiro da C·mha. (Veja-se a sessão de 27 de
Junho.).

o Sr. Muniz Tavares: - Entre as emendas
feitas a este artigo ha uma com o meu nome; e
é do meu dever declarar que ella não é mais do
que a expressão dos sentimentos da commissão
a que tenho a honra de pertencer' lodos os
illustres membros deUa erão da mesU:a opÍ11ião;
o que faHa~a, e eu suppro, é a declaraçãO da-
quelles sentImentos. . . •

O Sr. Vergueiro : - Como desejo que as
expr sMs sigw!ü.juem as cousas taes quaes são,
parece-me que devem tirar-se as palavras­
queremos e ordenamos- pCl'CJue se faz entender
por ellas que existe o que na realidade não bo. :
e por isso proponho a seguinte emenda; .

( Que se supprimão as palavras"-nós que·
remos e ordenamos.- Ve'I·guei7·o.»-Foi apoiada.

o Br. Montesuma; - (Consta da acta que
offerecera lambem uma emenda qne não rÔra
apoiada; mas nlio eRi te o original, nem se acha
registrada j e na acta tambem o Sr. secretario
Fernandes Pinheiro nãO aponta as primeiras
palavras della, como faz fallando das outras; o
que prova que elle mesmo a não via quando
escreveu a acta. E' por isso que não vai neste
lugar transcl'ipta.)

o Sr. Andrada Machado: - Eu não queria
que no projecto se tratasse desta materja porque
a constituição podia determinar cousa di ersa
do que se estabelecesse agora; mas.... Quanto á.
emenda do nobre deputado o Sr. Vergueiro, eu
já disse na 1" discussão quando se fallou desta
palavra qUe'I"emos que ella podia conservar-se
apezar da doutrina do art. 30, porque a lei
determina obediencia e obriga a qtte1"e'I" a quem
a executa ou observa; e portanto quando neste
caso o imperante diz qUe'I'o, diz muito bem,porque
elle sempre quer o bem da nação que se espera
da lei que é a expressão da vontade geral...
Conclúo pois que se não falta á verdade com a
expressão q'Ue'I'ernos, que por isso julgo dever ser
conservada...

o Sr. França; - Se o imperante não tem
sancção nas leis da presente legi latura como
suppOe o projecto, e por consequellcia não ha

acto de vontade legislativa da sua parle, é ex­
pressão ociosa, ou alltes contraria da idéa que
significa o dizer-queremos.- A expressão que
bem cabe, é dizer - mandàmos - porque nella
se enuncia o exercicio de um poder proprio do
imperante, que é fazer os subditos obedecerem
á lei, ou á voz dl vontade geral da nação emit­
tida pelo orgão legitimo dos seus representantes;
emquanto outra cousa não determinar a consti­
tuiÇãO que se houver de fazer.

O Sr. Carneiro da Cunha: - Eu quando
pedi que se sUPliriwi 'se a palavra queremos foi
para que ninguem ficasse em duvida se a lei era
independente de sancção. Pareceu-me que con­
servada eBa ficaria alguma cousa equivoca; que
poderia haver quem duvidasse se era ou não
sanccionada pelo imperante. Não tive outro
motivo para pedir a suppressão.

O Sr. Vergueiro: - Nós não fazemos uma
lei jJm'ltUe l[ueremos, mas porque conhecemos
que é necessaria ; logo, o melhor é apartar de
nós toda a idéa de arbitrio. supprimindo uma
palavra que o indica. Além disto o poder execu­
tivo não tem pal-te na orden:J.ção do decreto,
logo, como havemos de pÔr qtte1'e'lnos e Q1'de'lta­
mos? A assembléa deve evitar esta incoherencia,
ou :lntes I'alsidade. Se a assembléa adopta o prin­
cipio (lue os seus decretos emqllanto constituinte
não depcmlem da sancção do imperador, o que
faz o poder executivo é só mandar a execução j

e portanto para ser coberente não póde conservar
taes palavras. Eis-aqui as razões porque requeiro
a suppressão dellas.

Julgou-se a materia discutida, e o Sr. presi­
dente propoz;

1.0 Se o artigo passava tal qual estava redi­
gido.-Venceu- e que não.

2. 0 Se passava a emenda do Sr. Muniz
Tavares.-Venceu-se que sim.

3.0 Se passava o additamento do Sr. Fral1ça.
-Pa~sou.

'1. 0 Se passava a emenda suppressiva do
Sr. Vergueiro, com a qual ficava prejudic::.da
a do Sr. Carneiro da Cunha.---:-Passou.

5.0 Se com a reunião de todas as emendas
vencida passava a doutrina do artigo.-Vel1ceu­
se que sim.

Perguntou então o Sr. presidente:
1.0 Se a assembléa julgava finda a 3' cliscus­

são.-Venceu-se que sim.
2.0 Se passava o projecto. - Resolveu que

sim.
O SR. PRESIDENTE declarou que tinha dado

a hora destinada ás indicações.
O Sr. Montesumo. :-0 estado das nossas

relações com a lJolencias estrangeiras deve
ter muita influencia nas nossas deliberações;
e eu já ouvj dizer a um i1lustre membro
que se tinhão exigido do governo algumas
noticias desta natureza e que nada por ora
veio. Talvez se esperem mais circuffistancias
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para se remelter algum trabalho arranjado;
mas como isto influe tanto nas nossas reso­
luções C'stou persuadido que o que ha deve
ser apresentado sem demora, ou cm sessão
publica ou em secreta, como convier, porque
ha cousas que não devem nem podem ser
apresentadas em publico. Eu tenho feitc sobre
este objecto a seguinte

INDICAÇÃO

« Proponho que se torne a indicar ao governo
apresente em sessão publica ou secreta, como
convier, o que ha entre e11e e os gabinetes
estrangeiros. inclusive o de Portugal, sem que
se esperem ulteriores trabalhos. Paço da assem­
bléa, 29 de Julho de 1823, e segundo da
independencia e do imperio. - O deputado
Monte8uma. J)

a Sr. Françll. :-Como nesta assembléa ha
uma commissão ad hoc, que ainda não teve
exercicio, julgo que deve ser remettida a ella
a indicação, para que interponha o seu parecer.

a Sr. Montesuma :-A materia é tão sim­
ples que me parece absolutamente desneces­
sario o ir á commissão. Que póde ella dizer?
Que sim, porq1le a assembléa póde exigir do
governo tudo o que lhe fôr necessario, e por
isso acho inteiramente superlluo o ir á com­
missM.

O Sr. Andrada Machado :-Por bem da
ordem, Sr. presidente, veja V. Ex. que se não
póde discutir a proposta sem se saber se é
objecto de deliberação.

O SR. PRESIDENTE propoz se a materia era
objecto de deliberação, ou se devia ir á com-
missão ad hoc. .

a Sr. Andrada Machado: --.: Mande-se á
commissão que ella dará o seu parecer, e dirá
se isto tem ou não lugar. Eu bem vejo que
a tal indicação é tão simples que não precisa
ser ouvida a commissão, mas vá só para
nos livrarmos desta questãO.

a Sr. Alencar: - Não concordo, porque
acho que em todas as occasilles devemos seguir
o que manda o regimento. O regimento manda
que as indicaÇÕes tenhão 2" leitura, e que
depois se proponha se é objecto de deliberação j

portanto isto é que se deve praticar sempre.
Mas aqui umas vezes seguem esta regra e
outras não, de modo que é uma desordem.
Apenas se proplle uma indicação, principia logo
o debate sobre e11a, sem se saber se é ou
não objecto que a assembléa tome em con­
sideração. Eu não iei de que isto sirva senão'
de perder tempo.

O SR. PRESIDENTE propoz se a materia era
objecto de deliberação.-Venceu-se que nM.

a Sr. Montesuma:- Como eu já consegui
o que queria, que era dar a idéa ao gOYC1'll0,

ainda que nM vá 6 o mesmo. Eu tenho um
projccto para offerccer, vou leI-o, e dcpois direi
as minhas razllcs.

c( A assembléa geral Gonstiluinte c 1 gislativa
uo Brazil decrela o seguinte:

(C 1.0 Não pagaráo dizimos, e os outros di·
reitos cstabelecidos as safl'as de assucar, e dc­
mais productos da lavoura da provincia da
Bahia, obtidos nos dous aI1I10S de 1822 e 1823,
em consequencia da occupação inimiga feita
pelas tropas lusitanas.

cc 2.· Ião pagaráO igualmente decima na
fórma das leis que a tem regulado, as casas
da cidade da Bahia, cujos propl'ietarios, ani·
mados do verdadeiro amor da patria, desam­
pararão a cidade, para no Reconcavo, interior
daquella provincia, se incorporarem aos defen­
sores da pat.ria j bem que não pegassem em
armas j e isto se entenderá sóment.e ácerca da
decima vencida nos dous annos de 1822 e 1823.

(C 3.· A junta da fazenda publica daquell:t
provincia, entregará as quantias, que houver
recebido deste objecto aos cidadãOS, que sc
mostrarem comp tente, e plenamente incluídos
na disposiçãO do presente decreto. Paço da.
assembléa, 23 de Julho de 1823, e segundo da
illdependencia e do imperio.-Francisco Gé
Acayaba Montesuma. ))

O MESMO SR. DEPUTADO :-Sr. presidente, quc
os povos da provincia da Bahia merecem toda
a consideração desta assembléa, é incgavel;
que têm sol'frido damnos e incommodos j Dcal·
culaveis, tambem ninguem duvida j portanto ó
quasi desnecessario fallar sobre o projecto. A as­
sembléa bem conhece que os proprieLarios dar;
casas nll.o t.êm recebido as rendas del1a:>, e que
porLanto não podem estar sugcitos ao paga·
mento da decima. Quant.o aos dizimos e mais
direitos estabelecidos nas safl'as do assucar c
outros product.os de lavoura, parece-me que
é igualmente necessaria a medida indicada j

menos que se ache justo que depois de ta.ntoJ
sacrificios dev!to pagll.r taes direitos os que
perderãO seus fundos, e que padecerll0 tanto
pela oppressão inimiga.

Se lembrar a alguem que deste modo tira­
mos os meios da sustentação da provincia,
eu responderei, Sr. presidente, que não é COTlI
o dizimo das safras, nem com a decima das
casas, cujos proprietarios as desamparal'110 para
sustententar a regeneraçll.o da nossa. patria,
que se hão de supprir as despezas publicas.
Emfim é dever mcu, advogar a causa ri
Bahia como seu deputado, como um dos reprc­
sent.antes da naçll.o, e porque fui testemunha
ocular das calamidades daquella província; o pl'O­

jecto está submetLido á consideração da assemblért,
elladecidirá. Entret.anto requeiro a urgencia, mas
que nll0 seja como a que teve lugar com
outro projecto meu.-Foi apoiada a lIrwmcia
requerida. $'7



172 SESSÃO EM 29 DE JULHO DE 1823

o Sr. Souza a Mallo: - Levanto-me para
fanar contra a urgencia do projecto de lei
do Sr. Montesuma, não porque a sua matel'ia
não seja muito attendivel, como eu confesso,
mas porque me persuado que ha legislação
existente por onde se podem bem remediar
ou reparar os damnos apontados no projeclo:
digo que ha legislaçiío existente porque além
do alvara de 7 de Junho de 1808 que 'não
manda cobrar decima dos predios urbanos
fechados sem habitad01'es, temos a ord. do
liv. 4° liL 27 sobre as esterilidades, que manda
fàzer o competente abatimento, ou alternativa
sobre taes pagamentos lembrados, quando oc­
correm os casoS não esperados como exercito
de inimigos. Em consequencia digo que a mate­
ria do projecto do Sr. Montesuma merece
toda a attenção a favor dos honrados habi·
tantes da provincia da Bahia, mas que não
é necessaria nova legislação, porque a supra-

_ citada lhes deve ser proficua, recorrendo-se
ás autoridades locaes (rUe devem garantir a
commodidade dos povos com as leis exis­
tentes, motivo este porque não me parece neces­
sario o projecto de nova lei.

O Sr. Andrada Machado :-Eu não penso
do mesmo modo que pensa o iJlush'e preo­
pinante que acabou de fallar; mas nem por
isso me levanto para votai' a- favor da urgencia
requerida. Não vejo necessidade de saltar, por
causa deste projecto, ós i.ntervallos eslabele­
cidos no regimento; não desejo que nos acos­
tumemos a isto, porque reparo que não ha
cousa alguma para que não se peça esta urgen­
cia. Por isso voto contra ella; mas í1ão terei
duvida de votar pela urgencia da competencia
da materia quando se fizer a segunda leitura.

O SR. AU1~IDA E ALBUQUERQUE: - Tambem
acho que deve entrar em. discussão pt-lo
metbodo ordinario.

O SR. FRANÇA :-Não ha duvida, deve passar
pela rotina ordinaria que a lei estabelece, muito
mais sendo certo que existem em vigor pro­
videncias dadas em lei que devem servir para
este caso,

O Sr. Montasuma: -Sr. presidente, eu só
digo que o negocio é mui seria. Ha duas safras
e duas decimas vencidas, já se andão fazendo
as cobranças, e obrigando-se pessoas miseraveis
que gasl:árãO o que tinhão nesta guerra. Isto
é uma injustiça formal, nem della a livra a
ordenação citada porque não tem applicação
ao presente caso. Sr. presidente, na Cachoeira
eu vi pessoas que ficárão reduzidas á ultima
roi eria, e qne não ganhavão cinco réis, e por
isso considero a ultima crueldade exigir-se
de tal gente o pagamento desses direitos. Eis­
aqui porque pedi a l1l'gencia para ser sem
demora discuLdo.

o Sr. Carneiro da Cunha :-Pelas mesmas
razOes que apontou o il1ustre preopinante é

qu.e eu apOIeI c. urgencia. A cidade da Bahia
t@m soil'rido males immensos, e todos os
proprietarios de engenho têm igualmente pade~

ciclo, e parece-me que isto merece a nossa atten­
ção. Não serão diguos da consideração da assem·
bléa povos que sacrificárão fortunas e vidas
a favor da independeucia da patria?

Será justo que depois de tantas perdas ainda
sejão atormentados com essas cobranças?

De cel'to que não. Pois ao menos embara­
cemos que sejão demandados, e novamente
por este modo oppl'Ímidos, para pagarem o que
não devem, porque se elles não lucrál'ãO, se
não tirárrto interesse algum, como se pretende
que paguem? .

Eis-aqui porque votei pela l1l'gencia, não
posso ser il1differente á sorte desgraçada dos
povos que tuelo sacrificárão pela iudepen­
dencia do Brazil.

O SR. MONTESUlIIA :-Pois tudo isso se reputa
nadaI

O SR. PRESIDENTE propoz á votação a urgen­
cia da materia: e venceu-se que, na fórma
do regimento, se imprimisse para ser debatida.

Fez-se depois a 2" leitura da indicação do
Sr. Vergueiro sobre sesmarias apresentada na
sessão de 14 do corrente.

Resolveu a 'âssembléa que fosse remettida
ás commissão de agricultura; e que tambem
se recommendasse ao governo que reforçasse
as ordens anteriormente dadas a este respeito.

O SR. SECRETARIO FRANÇA pediu a palavra
para ler, na conformidade do que se Tesolvêra
na sessão de 26 de Julho, a minuta do officio
sobre o attentado commettido pela tropa em
Porto Alegre; e como df'pois de feita a leitura

. houvesse quem quizesse fallar sobre ella, ficou
adiada a decisão.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem
do doia: 1° o projecto sobre a confirmação da
legislação actual: 2° o projecto ela lei marcial.

Levantou-se a sessão ás 2 110ras da taTele.
-José Rica?'do da Gosta A.g~tictt' de A.ndrada,
secretario.

RESOLUÇÕ ~S DA ASSEMBLÉA

PARA JosÉ JOAQUllII CARNEIRO DE CAA-1POS

Illm. e Exm. Sr.-A assembléa geral con·
stituinte e legislativa do imperio do Brazil
manda recommendar ao governo o mais parti·
cular cuidado sobre a administração do correio,
tOIDando as medidas que lhe parecerem mais
proprias a evitar a violação do segredo das
cartas, sempre sagrado nos governos verdadei­
ramente livres. O que V. Ex. levará ao conhe­
cimento de S. M. Imperial.

Deo!> guarde a V. Ex. Paço da assembléa,
em 29 de Julho ele 1823.-Manoel José de
Souza França.
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PARA. CUTA 'O paTO DE MIRA:llDA MONTE~GRO

Illm. e Exm. Sr.- A assembléa geral con­
stjtuinte e legislativa do impedo do Brazil manua
participar ao governo, que achando-se feliz­
mente restaurada a capital da provincia da
Bahia, e ficando por isso sem eífeito o decreto
de 29 de ~ovembro de 1822, em que se orde­
nÇ>u que durante a dominação inimiga, se inter­
puzessem para a casa da supplicação desta
côrte os recurso juc1iciaes que deverião ioter­
pôr-se para a relação da dila provincia, é
indi pensavel em beneficio das partes, qne
se expeção as convenientes ordens para que
os sobreditos recursos tomem outra vez :J. direc·
Ção que se lhes dava antes daquella injusta
occupação. O que V. Ex. levará ao conhecimento
de S. NI. Imperial.

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa,
em 29 de Julho de 1823.-.L11anoel José de
Sott,za França.

sessão em 30 de JUDlO.

PRESIDENCIA DO SU. C.l.)JAP,A

Reunidos os Srs. depulados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acLarão-se
presentes 58, faltando com causa molivada
os 81'S. Pereü'a da Cunha, Baslos, Ferreira
Barreto, AccioJi, Amlrada e Silva. Carneiro
de Campos, Mai"Íanno Cavalcanti, Furtado de
Mendonça, Teixeira de Gouvêa e Rodrigues
da Cosla j e sem ella os Srs. Rocha Franco,
barão de Santo _ maro, Paula e MelJo e Car-
neiro. .

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão, e
lida a acta da antecedente foi approvada com
uma pequena emenda.

O SR. SECRETARIO FRANÇA leu o seguinte
oflicio do mini 'lro dos negócio da guerra:

(C IUm. e Exm. Sr.-Levei á pre ença de
S. M. o Imperador o seu omcio de 23 do
presente mez que acompanhava a cópia do
requerimenlo que João Ricardo da ClUZ fez
á assembléa geral constiluinte e legislativa
queixando-se ele existir na forlaleza de Vil­
legaignon preso e incommunicavel; e o mesmo
senhor manda que eu informe a V. Ex a tal
respeilo o que passo a fazer. Este preso veio
com outros co-réos de Pernambuco pronun­
ciado em devassa por crime de aHa traiçãO,
e como tal ordenou o governo que fosse guar­
dado com segurança como exigia o crime de
que era accusado; mas jámais ordenou que
fosse incommunicaveJ, como de facto não es­
teve. A sua priSãO é uma casa com porla e
janella baixa, aberta e sem grade, sobre o
terrapleno da muralha, tendo por consequencia
toda a communicação, não sómente om a
guanução da fortaleza, como com as !Jessoas

que de fóra eutrã . Ultimamente foi neces·
saria uma medida mais rigorosa a que deu
lugar a ua irregnJal' conducta de bebida e
jogo; mas es a medida nM pa ou de.' uma
enlineiJa na porl:h, para nào consentir ajun­

tammlo' dentro do quarto, nem entrada de
b bidas espirituo' cm dema 'ia, mas de
nehuma fórma cortada a llecessaria e decenle
cummunica~,,-1.o. Finalmente devo participar
a V. Ex. que 1. o Imperador tendo dado
ordem para a remoção de todos estes presos,
assim como a sua eITectiva entrega á repar­
tição da jusliça, como já commul1iquei a
V. Ex. nos meus oficios de 15 e 28 do
Gorrenle mez. O que V. Ex. levará. ao co­
nhecimento da assembléa geral constituinte
e legislativa.

cc Deus guarde a V. Ex. Paço, em 29 de
Julho de 1823.-João Vieira de Cal'lJalho.­
Sr. Manoel José de Souza França.}) - Foi
remellido ó. commissão de legislaçãO.

Leu mais uma participação de molestia
do Sr. Rodrigues ela Costa.-Ficou a as em­
bléa inteirada.

Passou-se Ú ord m do dia, que era o projeclo
sobre a confirmação das leis que têm regido o
BraziJ; e como na ses ão de 16 le Julho
tivesse pa sado o arl. 1° com as emendas que
se vencerão, parecia que devia entrar em dis­
cu são o arl. 2"; mas lembrárão alguns se·
nhores, que logo depois daqaelle vencimento
o Sr. Carneiro de Campo ponderára fical'
incompleto o al"ligo se não se lhe accrescen·
tassem-militares e ecclesia licos-depois de­
negocios civis-, e que sobre as lia' reílexlles
houvera debate que ficára adiado peja Lora.

Hequereu-se por isto a liçãO da acla daquella
sessão, e consullada a ass mbléa resolveu-se
que continuasse o debate adiado sobre a dita
observaçãO lo Sr. Carneil"Q de Campos.

O SR. PRESIDEN'l'E quiz então propôr a con­
ciliação da redacçãO do arligo com a dou­
trina vencida; mas o Sr. Rodrigues VelJo o
pedio a palavra e mandou á mesa a seguinle

EMENDA

« Para por ellas se regularem todos os ne·
gocios do interior do imperio. - O deputado
Velloso. })- Foi apoiada.

Depois de algum debale foi posta a emenda
á votação, e' venceu-se que se substiluisse na
redacção o seu contexto.

Seguio-se o ar:t. 2° com a emenda do SI'. An·
drada Machado, proposta na sessão de 7 de
Julho, e que na acla do mesmo dia se diz
pertencer ao art. 1°, mas que seu il!ush'e autor
declarou nesla ser do 2°.

(Fallarão alguns Srs. deputados; mas do
tachygrapho' nào se pôde colligir nem qual foi
a materia da questãO.)

O SR. MAIA mandou á mesa a seguinte
i<l
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EMENDA

« Art. 2.° Ficão igualmente valiosos toelos
os decretos publicados pelas côrtes de Lisboa
que vão especificados na tabella junLa. - O
deputado Maia. ») -Foi apoiada.

Julgou-se a materia discutida, depois de algum
debaLej e o Sr. presidenLe propoz :

1.° Se o artigo passava lal qual esLava re­
digido.-Venceu-se que não.

2.· Se passava a emenda do Sr. Andrada
Machado salva a da redacçãO offerecida pelo
Sr. Maia.-Venceu-se que sim, ficando por­
tanlo appiovada a redacção do mesmo Sr.
deputado Maia.

Passou-se ao art. 30 com a emenda do
Sr. Accioli.-(Veja-se a sessão de 8 do cor­
renLe.)

Houve um curto debate; e poslo, depois
delI e, o artigo á votação foi supprimido.

O SR. ARAUJO LIMA mostrando que seria melhor
incumbir o exame dos decretos das côrLes de
Lisboa a uma commissão especial, elo que á da
legislação, como tinha lembrado o Sr. Andrada
Machado na sua emenda ao art. 2°-0ll'ereceu a
seguinte

INDICAÇÃO

cc Em lugar da co.mmissão de legislação que
propõe a emenda, seja uma eommissão especial
de Lres. - Á1'aujo Lima. »)- Foi apoiada; e
posLa á votação foi approvada.

O SR. PRESIDEN'fE perguntou se a dita com­
missão seria nomeada por escrutínio j e a
assembléa decidio que fosse nomeação do Sr..
presidente, o qual elegeu os Srs. Carvalho e
Mello, Francisco Carneiro e Almeida e Albu-
querque. ,

OSR. LOPES GAMA tambem offereceu a seguinte

INDICAÇÃO

cc Proponho que se ordene ao challceller-mór
do imperio para que remetta uma tabella de
todos os decretos das côrles de Portugal que
por esta chancel1aria passárão, e bem assim
tantos exemplares quantos forem os ditos de­
Cl'etos. - O deputado, Lopes Gama. » - Foi
apoiada.

Depois de algum debate resolve!! a assembléa
que se repetisse a ordem no caso de não ter
vindo ainda a resposta da que já se linha expe­
dido.

Propoz então o Sr. presidente:
1.0 Se a assembléa julgava concluida a 3"

discussa.o.-Venceu-se que sim.
2.0 Se a assembléa sanccionava o projecto

com as emendas approvadas.-Venceu-se tam­
bem que sim.

Pas ou-c:e á 2" parte da ordem do dia, que
era a 2" disctls~tl.O do projeclo da lei marcial.

o Sr. Andrada Machado :-Eu levanto-me
para declarar que tendo votado a favor deste
projecto, agora o abandono por não o julgar
já necessario; a occLlpação da Bahia pelos
nossos inimigos m'o tinha feito adoptar; temia
que o perverso general Madeira se servisse do
decreto das cÔl'tes de Lisboa para multipli­
Cal' as desgraças naquella provincia, e por isso
queria que u~assemos dos direitos que em
tal caso nos competião para destruir seus
infames projectos j mas o monstro já se ausen­
tou do nosso i:errilorio, e para tão longe vá
que TIlmca mais saibamos delle, nem dos
infames que o acompanhavão.

A' vista disto, sendo o projecto uma medida
meran:ente tempol'aria, já o não julgo ne­
cessarlO.

Todavia eu conservaria talvez a sua doutrina
desde o art. 14 por diante, por se referir aos
que quizerem promover ou coadjuvar a união
das provincias, ainda dissidentes á causa do
imperio.

Nada se deve desprezar que mostre aos qne
pretenderem algum cantinho do Brazil, que
os brazileiros hão de fazer todos os esforços
para os expulsar do seu solo... que nenhum
tilulo autorisa os portuguezes a apoderar-se
de um paiz que os não quer, que os nll.o
reconhece por irmll.OS, e que nunca mais os
reconhecerá.

o Sr. Alencar :-Como a assembléa decidiu
que o projecto tivesse 2" discussão, julgo que só
poderia ter lugar o que diz o illustre preopi­
nante, por meio de uma indicação ou emenda
em que se propuzesse a suppressão de todos os
artigos que não adopta.

O Sr. França :-Eu votei contra este pro­
jecto, e votarei sempre; mas apezar disso en·
tendo que deve haver 2" discussão porque a
assembléa assim o determinou; é o que pede a
ordem; e eu quererei sempre que nos não
affastemos em caso algum das regras que deve·
mos ~egL1ir.

O Sr. Henriques ele Rezende :-Este pro­
jecto foi maduramente pensado, e depois de
longa, e renhida discussll.o foi afinal admiltido ;
como se quer agora que elle seja tão ligeira­
mente rejeitado?

Sr. presidente, este projecto não foi feito só
para a Bahia, mas para todo o Brazil : é verdade
que a Bahia foi evacuada pelos inimigos, mas o
Pará, o Maranhão e o sul estão ainda subju­
gados: o decreto das côrtes de Portugal subsiste,
e póde muito bem ser posto em pratica nessas
provincias: e se este projecto fôr agora rejeitado.
que medidas tomaremos então?

Ficaremos com as mãos atadas ?
De certo: porque o regimento diz que uma

proposLa rejeiLada em uma legislatura não póde
mais ser proposLa na mesma.

Demais a segunda parLe nãO é para ser rejei-
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talla inconsideradamente, porque não sabemos
as transacções e os contractos que terião tido
lugar nessas cidades e provincias occupadas, em
prejuizo dos subditos do imperio, e adberentes
á nossa causa e sobre bens ele emigrados peja
adhesão á ella j e é preeiso ter isto muito em
consideração.

Todavia para conciliar o meu parecer com o
dos outros senhores, digo que este projecto fique
por agora suspenso, e guardado no archivo, para
se fôr necessario entrar novamente em dis·
cussão; e não fique inteiramente abandonado,
para depois nos não vermos embaraçados com o
regimento. E' este o meu parecer.

Fizerão-se mais algumas observações e julgan­
do-se afinal discutida a materia, propoz o Sr.
presidente se devia. progredir a discusSãO.­
Venceu-se qU::l sim.

Começou-se portanto pelo art. L"
o Sr. Alencar :-(Não O 01wirão os tachy­

gmphos.)
O Sr. Henriques de Rezende: - Como se

discute e se vota ClJUtl'cl U la artigo, eu o
sustentarei. Diz elle o seguinte. (LfjM.)

Na primeira discuSSãO eu vi que havia uma
grande differença entre este projecto e o das
côrtes de Lisboa. Estes legislarão contra povos
que se revolLarão contra elles, e nós hiamos le­
gislar contra os povos que se não havião re­
voltado contra nós, mas que se suppunha pode­
rem revoltar-se: ellas decretarão sobre cousas
certas e nós legislariamos sobre cousas em
hypoLbese.

Como porém eu votei pelo projecto como
represaI ia, propuz a este primeiro artigo a se­
guinte emenda (leu), fundada em que, tendo
os portuguezes legislado contra povos que se
tinhão nnido a nós, para ser verdadeira repre­
salia,nós deviamos legislar contra os povos que
se tinbão unido á elles.

Ora, isto posto, se se rejeita este artigo e
conseguintemente o projecto, qual será a nossa
conducta no caso que eu supponbo e que é
muito provavel?

Que o Pa.rá e Maranhão estão occupados, é
certo: que as tropas portuguezas sallÍrão da
Bahia é igualmente certo: qual porém será o
seu destino ulterior, é o que não sabemos. PMe
muito bem ser que se vão meller em o norte
e que dalli persigão os amigos da nossa causa,
e eis·nos outra vez precisando deste projecto,
que entretanto não póde mais ser admittido
porque quasquer que seja o modo de pensar
de outros senhores, para mim o regimento é
bem claro em um artigo ha h m pouco ven­
cido: por elle a proposta rejeitada não póde
mais ser apresentada na mesma legislatura,
salvo se já d'agora querem derogar o regimento,

Digo, pois, que se se admilte a minha emen­
da, seja este projecto reserl'ado, suspensa a
discussãO; mas se a minha emenda é rejei-

tada, então voto tambem eontra o I" artigo do
projecto,

Julgou-se a materia discutida e passou-se
ao artigo 20

, e depois successivam nte a todos os
mais elo projecto até ao ultimo, ma pas ando-se
sempre de um pam outro na fórma elo regi­
mento.

Feito isto, propoz o Sr. presidente:
1.0 Se a :J.ssembléa julgava concluida a 2.&

discuSsão.-Decidin-se que sim.
2.0 Se o projecto passava á 3.· discussão.­

Decidiu-se que nãO, ficando portanto rejeitado.

O SR. SECRETARIO FRAl'IçA. pediu a palavra
para lêr uns omcios que disse tinha acabado de
receber, e começou pelo seguinte do ministro
dos negocios do imperio :

(C IUm. e Exm. Sr. - Sendo presente a Sua
Magestade o Imperador a consulta da mesa do
desembargo do paço, de 10 elo corrente mez,
sobre o requerimento de Thomaz da Costa AI­
cami Ferreir'a, em que pOl' si e como procurador'
dos povos do sertão dos Gemes e Rio de
Francisco da parle de leste perteneentes ao
dist!'icto e comarca do Serro do Frio, pr tende
que seja elel'ado á categoria de \~lIa o arraial
de Formigas do Rio-Verde.

(C O mesmo augusto senhor me ordena que
remetta a V. Ex. para ser presente na a. s m·
bléil geral constituinte e legislativa de te impel'io
a mencionada consulta, por lhe competir a de·
cisão do objecto de que trata.-Deus guade á
V. EX.-Palacio do Rio de Janeiro. em 29 de
Julho de 1823.-José Joaqt~irn Camei?'o de
Campos.-Sr. Manoel José de Souza FI'ança. »
Foi rernettido á commissrLO de legi lação unida
á de estatistica.

Leu outro do mesmo ministro concebido nos
termos seguiutes:

(C lllm. e Exm. Sr.-Sendo presente a S.
M. o Imperador o omcio de 7 do corrente
mez, em que V. Ex. participa que a assem­
bléa geral constituinte e legislativa do imperio
do Brazil tem l'esolvido que da cbancellaria­
mór se lhe remella uma lista de todos os
decretos das côrtes ele Portugal, que aqui se
mandaràO oh erva!'.

(C O mesmo augusto senhor me ordena
que envie a V. Ex. para s r prehente na dita
assembléa, a lista inclusa vinda daquella estação,
em cumprimento das ordens que lhe forllo
expedidas a esse respeito.-Deus guarde á V.
Ex.-Palacio do Rio de Janeiro, em 29 de
Julho de 1823.-José Joaquim Canteiro de
Campos.-Sr. Manoel José de Souza França. »
Foi remetlido á commissão especial creada
para formal' a tabella das leis qlle devem ler
execução neste imperio e resolveu-se tambem
que se comprasse para a assembléa as integras
das mencionadas leis no caso de não exis­
tirem no competente archivo da mesma
assembléa. 'la
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Leu por fim o boletim do cirurgião assis­
tente de S. M. Imperial:

cc S. M. Imperial tem continuado a passar
bem.

[( Paço da imperial quinta da Boa Vista,
30 de Julho de 1823.-0 cirurgião da imperial
camara e assistente a S. M. o Imperador,
Domingos Ribei?'o dos Guimarães Peixoto. Jl

Foi ouvido com muito especial agrado.
Por estar concluida a ordem do dia, decla­

rou o Sr. presidente que se passaria á. leitura
de pareceres de commissões.

O SR. LOPES GAMA, como relator da de petições
leu o seguinte

PARECER

c( A commissão de petições examinando o
requerimento de Vicente Ferreira Ramos em
que pede se lhe passe provisão vitalicia do
emprego de despachante ela alfandega de Per­
nambuco, é de parecer que não pertence á as­
sembléa tal deferimento.

[( Paço da assembléa, 28 de Julho de 1823.
- Caetano lYlaria Lopes Gama. - D. N'l.mo
llJugenio de Locio.-Estevão Ribei?'o de Re­
zende. Jl - Foi approvado.

O SR. SECReTARIO FRANÇA leu o parecer da
commissão de fazenda sobre o requerimento
de Antonio Joaquim Nogueira da Gama, que'
ficára adiado na sessão de 17 de Julho.

o Sr. França :-0 caso é este: o emprego
foi creado com 400$000 réis de ordenado; de­
pois se lhe accrescentarão por diversos titulas,
de uma vez 200 000 e de outra outros 200$,
que ao todo prefazem 800$000.

illtimamente porém se ordenou que todos
os empregados só continuassem a perceber os
ordenados primitivos dos seus oflicios, com o
que veio a ficar cessando a respeito deste em­
pregado o vencimento dos que ultimamente se
lhe fizera mercê.

O Sr. Ribeiro de Andrada :-NãO ha duvi­
da; o ordenado primitivo era 400$000 e foi
depois ampliado por duas mercês com outros
400$, a titulo de ajudas de custo.

Muitos outros empregados estão nas mesmas
circumstancias j bem que taes ajudas de custo
são sempre tem pararias e dadas em consequen­
cia de augmento de trabalho, devendo por isso
t~rminar quando t-erminão esses trabalhos.

Cumpre demais advertir que os da junta da
fazenda não são grandes e que portanto o venci­
mento de duas ajudas de custo é um abuso co­
nhecido e que não póde continuar.

Estes abusos introduúrão-se com a vinda do
Sr. D. Jouo VI para o Brazil ; uma multidão de
empregados que de lá vierão vencião por titulas
que então se reconheciuo legaes só porque erão
assignados pelo hefe da repartição; porém isto
não podia continuar-se na pratica.... (O ?'esto
néíp se otwio.)

o Sr. Montesuma :-(Kão se entendeu o
tachyg?'apho.)

O Sr. França :-A generalidade com que
se uccretou ::t r-:Uucção dos vencimentos dos
empregados publicas á percep('ão dos primi­
tivos ordenados dos seus olliciaes sómente, é
mui fiscal e fundada sobre a legitimidade, com
que cumpre despenderem-se os dinheiros da
fazenda publica: mas pMe na pratica talvez
offellder a justiç.1. daquelles que com bem fun­
dado motivo requererão e a quem se concedeu
accrescimo de vencimento por um titulo ou or­
dem iJlegal do [besouro.

Eu tenho experiencia de como nesta repar­
tiÇãO abusarão os seus inspectores geraes, que
hoje chamão presidentes, do titulo de tenentes
immediatos á real pessoa, que a carta de lei de
22 de Dezembro de 1761 lhes conferiu.

Nada era mais usual do que verem-se estes
senhores assignar provisões para se darem ou
accrescentarem ordenados debaixo de di,ersos
titulas de ajudas de custo, gratificação, ordenado
'pessoal ou outra qualquer denominação, ao
mesmo tempo que para se pagar uma insigni­
ficante folha ([ue constituia obrigação de divida
fundada do thesouro, era mister um decreto
assignad0 do punho do soberano I

Daqui pai nasceu e devia por forca nascer o
lllal de illegitimamente se perceber um orde­
nado, ou antes accrescimo delle, que com sobeja
justiça muitas vezes se requerêra e cOl1cedêra.

O vicio em tal caso é do titulo do despacho e
não do direito do empregado.

Bem creio cu flue o patronato introduzia taes
abusos, que devem ser cortados pela raiz; mas
agora não tratamos nós do assumpto em these,
senão em hypothese; isto é, se o vicio do titulo
deve prejudicar por ventura o direito deste em­
pregado.

E' a justiça do vencimento e não a illegitimi­
dade do titulo deJJe, a que deve influir na nossa
deliberação para se lhe conceder ou coarctar os
accrescimos do ordenado E'm questãO.

Quanto ao primeiro accl'escimo pois, de
200$000, como Se' acha concedido po!, um
decreto e tem por esse titulo boa presumpção de
direito, entendo que deve contimlar, prefazetldo
com o ordenado primitivo a quantia de 600$00;
quanto ;la segundo eleve ficar suspenso até que
se conheça do direito e justiça com que se
concedeu para, ou ficar extincto na compreben­
são do decreto geral ao dilo respeito, ou legiti­
mar-se com titulo competente.

Minha intenção é conciliar o reparo dos erros
da antiga adminish'açll.o, com ajustiça dos casos
praticas, em que póde ficar leso o direito do
cidadão.

E' nesta conformidade que voto sobre o pa­
recer da commissão.

Julgando-se a maleria discutida, paz-se o
parecer á votação e foi rejeitado.
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Leu-se depois o parecer da commissão de
marinha e guerra sobre a proposta do Sr. An­
drada Machado relativa ás milicias de S. Paulo
que tambem ficára adiado na sessão de 28
de Julho.

o Sr. Arouche Rendon: - Sr. presidente,
eu tambem a sigllei o parecer da commissão.
sobre o qual a assembléa não tem que oppõr.

Mas isto não impede que ella faça lembrar ao
governo o fazer retirar aquel1a trova, especial­
mente porque eu devo suppõr que o presente
ministerio ignora quando e eomo se fez aquella
expedição: esta mesma assembléa o ignora; e
por isso permitia-se-me o dizer o que sei como
testemunha oe:ular e aquelle que a fez expedir
debaixo das ordens do conde da Palma, então
govemador em S. Paulo.

Sua Magestade o senhor D. João VI em 1817
ordenou que de S. Paulo parlissem dous corpos
de milicias vo1Lmtarios a cavalJo com a promessa
de que no fim de çlous annos voltarião a seus
lares; formarão-se os dous corpos, cada Ulll de
4 esquadrões, ao todo 800 homens, que sahirão
de S. Paulo para a vilJa de Santos em Agoslo de
1817; marcharão voluntarios; não forão em
prisões.

Não se conclüiu a campanha nos dous annos,
que se julgarão então bastantes para limpa,· a
campanha de Montevic1éo das tropas de Artigas,
que a infestavão: mas e]la ficou limpa no 3°
anno, e comtudo Dão forão mandados regressar.

Eu culpo o mínisterio passado até certa
época: e só o desculpo desde que no Rio de Ja­
neiro começarão as convulsoes que os portu­
guezes nos mandávão com a sua constituição;
e muito mais desculpo o ministerio presente,
porque eu me acho nesta cidade desde 17 de
Janeiro do auno passado e sei de todos os em­
baraços que tem tido o nosso imperador.

Aquella tropa hoje se acba mais ou menos re­
duzida á metade, por baixas, mortes, deserções,
e porque em consequencia de representações se
mandarão vir os casados e de faelo vieri1o, á
excepção de alguns que preferirão ficar.

Conclúo que estes honrados milicianos mere­
cem toda a contemplacão da assembléa: elles
têm soifrido muito e com o seu sangue fizerão
desapparecer Artigas e seus sequazes.

O SR. ALENCAR pediu a palavra para lêr a
seguinte

EME IDA

(C Que e mande que o go,p.mo tom as me·
- didas necessarias para cumprir-se a promessa

do governo antigo ácerca de milícias de S.
Paulo que se acbão na campanha do suJ.­
Alenca1'. »-Foi apoiada.

O SR. ARAUJO LIMA igualmenle oITereceu a
seguinte

TOMO 3

EllENDA

cc Proponho que se peção informações ao go­
verno sobre as milicias de S. Paulo e outras
provincias, que forão mandada para Monlevideo
acompanhadas das ordens que a11i as mandllo
conservar.-Amujo Lima. »-Foi apoiada.

O Sr..A.ndrada Machado :-Apezar do que
acaba de dizer o iUu:slre preopinante não de islo
do que avancei, que é vergonhoso para o mini ­
terio ter pegado naque11es desgraçados milicia­
nos para irem em outra provincia suslenlar a
guerra,

Eu creio que o nobre deputado não slá bem
ao facto do que aconteCe!l : forão arrancados e
não volunlarios, e I1cárão pela maiot· parle os
solteiros e sallirão os casados: assim se fazia
tudo!

Já nas cÔrtes de LisbCla, onde estiverão alguns
dos meus collegas, propuz que fossem resliluidos
ás suas casas esses infelize" miliciano,
mas não forão atlendidas as minhas razões. O
governo fallou vergonhosamente fi '5ua I al:wra ;
não tem desculpa alguma j não feio caso da sua
obrigaçãO, nem se lembrou de cumprir o ajus­
tado. .liccresce a i to que têm eslado mOl'lo de
fome e de mi eria; de sorte que apenas existirá
metade dessa desgraçada tropa paulisla. Por­
tanto cumpra o governo a promessa, como é
obrigacão sua, e se acaso ainda ha na campa­
nha do sul precisão de tropas, suppra-se esta
falta com outras. Eu o[ereço uma emenda
concebida nos seguintes lermos:

EMENDA

« Proponho que se diga ao governo que se
cumpra a promessa dada pelo governo passado
ás milicias de S. Paulo que marcharão para o
sul, lomando cm consideraçrlO a necessidad que
haja de subsliluir a sua falta.-Ándmda ],[a­
ehado. ))-Foi apoiada.

O Sr. Arouche Rendon:- -Seja qual fôr a
resoluçãO que tome a assembléa, é do meu leveI'
lembrar mais que a provincia de S. Paulo além
dos milicianos, lá tem a legiãO que anles linha
marchado com 1,000 homens, e na mesma
occasião que marcbarão os 800 milicianos tam­
bem forilo quatro companhias de guerrilbas le­
vantadas na comarca da Coritiba da mesma
provincia e compo ta de milicianos e paisanos,
e que marcbarão com a mesma promessa; '501>re
os quaes tambem se deve faDaI' porque eslão na
mesma razão dos esquadroes.

o Sr. Fran\?Q :-Conbeço com quanla razão
se reclama ora. por parte da tropa de S. Paulo o
regresso da campanha a seus lares, mas não
creio que se oJlendesse a justiça quando para
ella forão nomeados os honrados paulistas. .Ii
sua situação proxima á província de S. Pedro
devia precLamente induzir a deliberação do

23
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governo em os fazer marchar em soccorro' da­
quena fronteira: ou seja pela conveniente celeri­
dade de acção, ou mesmo por forrar maiores
despezas ao estado, ou já pela analogia do servi­
ço de campo, em que são adesh'ados os morado­
res destas duas provincias convisinhas. Seja o
que fôr j a disposiçãO e emprego da força armada
é reconhecidamente do governo: a illustre com­
missão sobre este principio deu o seu parecer,
e eu entendo que deve ser seguido. Ao govêrno
se devem expÔr as razões que assistem a esses
honrados cidadãOS, que por tanto tempo têm
servido longe de sua patria e familias, afim de
que sejão revezados e substituidos de tropa tira­
da de outras provincias. No caso de queixa con­
tra oppressãO feita pelo mesmo governo ao dito
respeito terá lugar conhecermos deste assumj:>to:
por ora não. Voto pois pelo parecer da com­
missão.

O SR. DIAS igualmen te mandou á mesa uma
emenda do theor seguinte:

EMENDA

cc Proponho que se officie ao governo para
que pagando em prompto o soldo vencido aos
milicianos de S. Paulo, existentes na provincia
Cisplatina se lhes prestem gratificações suffi­
cientes para ultimarem aquella campanha.­
Dias. »- Foi regeitada.

o Sr. Vergueiro :-Sr. presidente, esta expe­
diÇãO foi ião despotica e barbara que é preciso
estar bem convencido das incousequencias que
caracterisavão o antigo governo para não julgar
que mui de proposito se teve em vista aftligir
aquella provincia. Mandoq-se que sarussem 800
milicianos para uma distancia de centos de
leguas, e quando se considera que isto se veri­
ficon, a primeira cousa que lembra é a desgraça
de 800 familias, porque quasi todos erão casados,
como muito bem disse o Sr. Antonio Carlos.

Diz-se que forão voluntarios : não é assim; eu
nunca chamarei voluntarios a homens que forão
dar os seus nomes com o receio de violencias j

estou certo que ninguem acreditará que volun­
tariamente 800 homens estabelecidos e com
familias, largassem suas casas para ir lançar
fóra de outra provincia tropas inimigas; e accresce
a isto que alguns até forão em correntes. Seguiu­
se depois o engano do governo promettendo-Ibe
que vo1tarião aos seus lares depois de dous
annos, e conservando-os fóra tlelles até agora.
E não merecerá isto a consideração desta a'lsem­
bléa, como garante dos direitos e da liberdade
dos. cidadãOS, para dar algum remedio a tão
grande violencia ?

Diga-se pois a este governo que repar~ a injus­
tiça do antigo, que não cuidou em cumprir a
promessa, e que mande vir esse resto que ainda
por lá existe, depois de sofli'er toda a especie de
calamidades. Não acho nesta medida inconve-

niente algum, e julgo que o governo 'não ha de
tratar com inclifIerença este negocio.

Por ter dado a hora e haver quem mais
quizesse)allar ficou a discussão adiada.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia: 1°, a primeira discussão do projecto para
um tratado de educação j 2°, a primeira discussão
do projecto sobre os empregados publicos da
Bakia.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.­
José R~ca?'do dct Costa Aguiar de And?'ada,
secretarIO.

Sessão em 3 t de JulJio

PRESlDENOIA DO SR. CAMARA.

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas
da manhã, fez-se a chamada, e acharão-se pre­
sentes 63, faltando com causa participada os
Srs. Pereira da CuIlha, Ferreira Barreto, Accioli,
Rocha, Teixeira~de Gouvêa, e Andrada e Silva j

e sem ella os Srs. Duarte:Silva, Paula e 'Meno
e Carneiro de :Campos. .

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessão, e
lida a acta da antecedente foi approvada.

O SR. SECRETARIO FRAl'\ÇA leu o seguinte officio
do ministro dos negocios da guerra:

cc mm. e Exm. Sr. - Remetto a V. Ex. para
conhecimento da assernhléa geral, constituinte e
legislativa do imperio do Brazil, a inclusa cópia
do decreto da creaçãO do corpo de estrangeiros,
plano da sua orgamsação e mappa da força efIe­
ctiva, que por officio de 28 do corrente, que V.
Ex. me dirigiu, forão pedidos ao governo de Sua
Magestade o Imperador, tendo só de accrescentar
que para aquella creação não precederão condi­
ções algumas.

(C Deus guarde a V. Ex. - Paço, em 30 de
Julho de 1823.- João Vieim de Cm'valho.­
Sr. Manoel José de Súuza França.» -Foi remet­
tido a commissão de guerra.

Leu mais tres officios do ministro dos negocios
do imperio concebidos nos seguintes termos:

(C mm. e Exm. Sr. - Sendo presente a Sua
Magestade o Imperador o officio de 7 do corrente
mez, em que a augusta assembléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil manda
participar ao governo que precisa, para o acerto
de providencias relativas á instrucção publica,
que lhe sejão transmittidas as convenientes
informações sobre as escolas e estabelecimentos
litterarios que ha nesta cÔrte e nas provincias
deste imperio: o mesmo augusto senhor me
ordena que remetia a V. Ex., para serem pre­
sentes á assembléa, as inclusas informações sobre
os referidos estabelecimentos, que se achão su­
bordinados ás secretarias de estado dos negocio.>
da guerra e marinha, ao director da academia
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medico-cirurgica e ao inspector geral dos estabe­
lecimentos litterarios existentes nesta côrte, as
quaes informações são as unicas, que até agora
têm sido enviadas á secretaaia de estado dos
negocios do imperio, e se remetteráõ todas as
mais á proporção que se forem recebendo, em
cumprimento das ordens que se expedirão a esse
respeito.

(( Deus guarde a V. Ex. - Palacio do Rio de
Janeiro, em 30 de Julho de 1823.-José Joaqnim
Oa'-l1ei,'o de Oampos. - Sr. Manoel José de
Souza França. )l - Foi remettido á commissão
de instrucção publica.

l( lllm. e Exm. Sr.- Tendo a camara da villa
da Cachoeira dirigido á augusta presença ele Sua
Magestade o Imperador a cópia da acta a que
procedeu sobre a apuraçã.o final dos v~to~ que
obtiverão os deputados eleltos pela provmcla d.a
Bahia para a augusta assembléa geral consti­
tuinte e legislativa desle imperio ; o mesmo
senhor me ordena que remetta a V. Ex. .a
mencionada acta, afim ele a levar ao conhecI­
mento da referida assembléa.

(( Deus guarde a V. Ex, - Palacio do Rio de
Janeiro, em 30 de Julho de 1823. - José Joa­
quim OameÍ1'o de Oampos. - ~r. ,Manoel.José
de Souza França. )-FOI remetlldo a commlssão
de poderes.

(( Illm. e Exm, Sr. - Sendo presente a Sua
Magestade o Imperador o officio da camara da
villa de Aquiraz, de 12 de Dezembro do anno
proximo passado, dirigido ao ex-procurador geral
da provincia do qeará, acompanhando .uma
memoria sobre os differentes arLJgos que eXlgem
providencias para se occorrer ás necessidades
dos povos daquelie districto: o mesmo augusto
senhor me ordena que remella a V. Ex. para
ser presente na. augusta a?semb,léa geral ?onsti­
tuinte e legislativa deste nnperlO o menclOnado
oflicio, visto pertencer-lhe a decisão de alguns
dos objectos de que trata.

(( Deus;guarde a V. Ex. - Palacio do Rio ,de
Janeiro, em 29 de Julho de 1823. - José Joa­
q~vinn Oamei,'o de Oampos.- Sr. Manoel José

. de Souza França. )l-Foi remettido á commissão
de legislação.

O MESMO SR.!SECRETARIO participou ter rece­
'bido uma felicita~ão á assembléa dirigida por
Joaquim Gonçalves Ledo, e ou.tra. do governador
interino das armas da provmCla de S. Paulo
em nome do corpo militar daquelia provincia.­
Forão ambas recebidas com agrado.

O SR. SECRETARIO COSTA AGUIAR anllunciou
que fôra novamente entregue ao Sr. presidente
a memoria de Felisberto Ignacio Januario Cor­
deiro que se tinha mandado restituir a seu autor
para o reconhecimento, q.ue não trazia, da
assignatura, na fórma do regImento, e que VInha
agora satisfeito.- Foi remettido á. commissão
de agricultura.

Passou· se á ordem do dia, cuja primeira parte

era o projecto da commissão de instrucção pu­
blica para a formação de um bom tratado de
educação. (Veja-se a sessão de 16 de Junho.)

o Sr, Carneiro: - Sr. presidente, eu creio
que este projecto não póde ter lugal' por ora,
porque um tratado de educação para a mocidade
brazileira só póde ser perfeito depois de acabada
a constituiçãO e estabelecidos os principios da
moral publica e liberdade politica da. nação;
nós devemos li'atar de fazer educar CIdadãos
verdadeiramente livres e capazes de sustenlar o
systema representalivo que está proclamado,
Depois disso acho defeituoso o plano, porque
marca restriclamente que o autor seja um i·
dadãO brazileiro, podendo succecler que haja um
homem, aliás bem capaz de fazer um bom
h'atado de educação, e que não seja cida Ião.

Finalmente considero-o igualmente defeituoso
pelo premiu que determina ou orrerece, o qual
sendo na verdade capaz de estimular e satisfazer
a muitos homens, não abrangerá todavia a lodos.
Homens haverá. que eslarão em cil'cumslancias
de receber recompepsas pecuniarias, e aos quaes
as honras serviriõ de peso_ antes que de recom·
pensa. E fallando nessas xpressOes que occor·
rem no projeclo acharia melhor que, inve~··

tendo-se a ordem dellas, se puzesse intelleetua~

antes de moml; porque o inleliectual é sempre
anterior ao moral.

O Sr, Andrada Machado:- O nobre depu­
tado faliou fóra da ordem. Por ora não se lrala
dos defeitos que póde ter o projecto; lrala-se
unicamente de decidir se é ou não vantajoso
um tratado ele educação. Sobre isto é que o
illustre deputado devia faliar, e é o que não fez.
Embora eUe não seja completo; para isso nós
aqui estamos; o que não estiver bem feilo
emende·se; mas rcgeital-o por este ou aquelle
lugar, não acho proprio: dos artigos em parLi­
cular falIa-se na segunda discussão. Quanto ás
idéas que expôz o nobre deputado não posso
deixar de lhe dizer que me parecerão um tanlo
escravas, e por isso sempre direi sobre cJlas
alguma cousa.

Eu sou inimigo de bitolas dadas, ainda que
seja por autoridade publica, paTa seguir este ou
aquelle syslema de idéas; quero que se instrúa
a mocidade, mas não que a forcem a crer. A
educaçll.o regula·se por principios geraes de
moralidade humana, sejão quaes forem os prin.
cipios que adoplamos não devemos mandar que
se instrúa o povo por esees principios, porque
se dermos uma bilola de pensar para todo o
cidadão braziJeil'o seguir, corremos um grande
risco. As doulrinas ou principios geraes que
estabelecermos agora podem ser muito imper­
feitos, direi até que hão de sêl-o por força,
porque são muito imperfeilos os legjsla?o~es;

logo não devemos anlecipar-nos a marcar hmlles,
como se o que fizessemos não pudesse ser
melhorado. '2 I
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Razão e moralido.de são as guias principaes
na educação e as que se devem seguir na da
mocidade brazileira. .Os que formarem o plano
de educação não preCIsão esperar que nós decla­
remos os n~ssos dogmas politicos como por
temerem cablr em alguma heresia politica j não
lhes deve fazer bulha esse receio; as heresias
tê:::-l sido. ~uito uteis para aperfeiçoar a verda­
deIra relIgIãO, e lambem são boas para o escla­
rec!mento ~as doutrinas sociaes que chegaráõ
asSIm a maIOr apuro.

No mais concordo com o illustre deputado,
realmente honra só não basta a quem é pobre
a remunero.ção pecuniaria é precisa para que ~
não converta em maIo bem que se lhe pretende
fazer. Como se falloLl fóra da ordem tambem
fanei fóra della. Voto que passe á 2" 'diSCUSSãO.

O· Sr. Ribeiro de. Andrada :-0 programma
apresentado a esta augusta assembléa encena
tres cousas: IA, o conhecimento da necessidade
de educar a mocidade brazileira' 2" o trabalho
exigido para se formar um tratado de educação'
3", o juiz que ha de avaliar esse trabalho......... :
Sr. presidente, nada lIa mais lisongeiro para
uma. sOCledade do que a boa educação da sua
~oCldade j um 'povo bem educado é quasi syno­
rumo de povo lIvre, bem governado e rico' e o
mal educado é igualmente synonimo rle povo
~esgraça~o, pobre, e sugei~o ao jugo do despo­
tismo. EIS o que a COlllffilssão teve em vista
quan.do Jormou .o proje?to; entendeu que o
BrazIlnao podel'la ser felIz emquanto não fosse
bem educada a mocidade brazileira. A com­
missão perguntou a si mesma- de que servirá
um plano de. aUa instrUCçãO, se os corpos esti­
verem langUldos e fracos, os entendimentos não
formados, e os corações pervertidos? E respon­
deu - será ? mesmo que querer vegetação e
grande creSCImento em plantas quasi mortas.­
Reconheceu pois que era indispensavel um
tratado de educação phisica, moral eintellectual'
e então lembrou-se dos que se têm formado e~
differentes no.ções do mundo, mas não os achou
perfeitos, nem propl'ios para se appljcal'em á
nação brazileira, porCJue cada paiz tem as suas
leís e costumes particulares.

En.tendeu antes que ~lm tal tratado ,só pocUa
ser fel~o por ~lm co,mpatnota, de longa residencia
no p~IZ ; e els'aq~ porque assentou que o fizesse
um cIda~ão brazil~lro. Passou depois a ponderar
qual serIa o premIO arbitrado para um tal tra­
b.albo, e 'pa~eceu-lhe que a recompensa pecunia­
na não ~ncI~ava homens livres, e que além disto
por maIs nca que seja uma nação é sempre
pobre para recompensar um trabalho como este.

~ulgou p~rt~nto que a unica recompensa digna
s~rlão as dlstmcções honorificas; mas tambem
VlO ao mesmo tempo que ellas tinhão perdido o
seu valor por s.e ho.vel:em concedido á riqueza,
ao favor, e á mf1uenCla, e que não teria meio
de remuneração se não houvesse ainda umo.

unica iUeza do contagio, que é a ordem instituida
para recompensar serviços feitos ao Brazil e
por isso a eswlheu. '

A' vista desta razões que determinarão a
commissão e que me parecem solidas, julgo
dever passar á 2" discussãO o projecto por sua
manifesta utilidade. '

o Sr. Carneiro :-Sr. presidente, eu pedi a
pal~vra para fazer uma declaração, e para re·
pellll' a a[ronta que se me ha feito.

Quanto á declaração não quero que se entenda
que eu me opponho a que se cuide na educação
publica, e mesmo que em tempo competente se
proponha o progra1?ma de que traia o presente
proJecto: a necessIdade da educação é por si
tão evidente que seria o maior dos absurdos a
pretenção de a combater, muito mais da minha
par~e, que sendo por ~uitos annos encarregado
da ll1strucção da mOCldade, do que ainda hoje
me não homo menos que da magistratura que
exerço, tive muitas occasioes de convencer-me
da gr~de importancia deste objecto, eu só disse,
e a sun quero se entenda, que um dos defeitos
do projecto era ser antecipado.

Nós somos c.hamados para fazer a constituiçãO,
o actual systema de educação é na verdade
muito imperfeito e defeituoso j mas concluamos
aquelle trabalho, e aju temos depois a elle a
reforma da educação. Estou persuadido corno
já indiquei, que o plano da educação d~ve ser
tambem relativo ao principio de cado. governo
e sua constituiçãO politica, até mesmo o. algumas
leis civi~ mais importantes j não póde ser a
mesma educação em um governo livre, ou em um
governo ab oluto, na pura aristocracia, ou de­
mocracia, ou na monarchia temperada: eu qui­
zero. para perfeiçãO e prosperidade da geração
que se educa e para segurança e permanencia
do systema que havemos proclamado que a
rne?ma constituição, ou um cathecismo politico,
e amda legal, fizesse parte da assidua instrucção
da mocidade j daqui nasceria uma maior esta­
bilidade nas nossas instituições, e um maior
respeito a certas leis, que por serem pouco fa­
miliares e con11ecidas muitas vezes se que­
brantão.

Esta doutrina é corrente, e não sei como ella
tenha podido parecer estranha: 1Jlontesquieu
diz muito bem que (C se o povo em geral tem
um principio, as partes que o compoem o terão
tambem, e que as leis de educação serão pois
differelltes em co.da especie de governo )l. E
as im deve necessariamente ser, porque no
mundo physico, como no moral, todos os entes
devem ser ligados por nexos apropriados aos
fins dos systemas de que elles fazem parte aliás
seguir-se-ha a dissolUÇãO e a desordem. '

. .Or~ á vista do que tenho dito fica patente a
lllJU liça da affronta que se me ha feito, que­
rendo-se-me por e te motivo tachar de escravo;
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imputaçãO que me não quadra, e com a qual
pugna o testemunho de toda a minha vida.

O nobre deputado o Sr. Andrada Machado
declara-se contra qualquer bitola e dogma j

mas se por bitolas e dogmas se entendem re­
gras e verdades, como parece que inculcão
aquellas expressões, eu não entendo que sem
principios certos, verdades e regras se coneeba
plano ou systema algum razorado de educação.
« Quesquer que forem os no sos principios, diz
o nobre deputado, não devemos mandar que se
instrua o povo de nossos principios, pelo contra­
rio ete. razão e moralidade são os principias
geraes da educacão ll.

Eu não posso capitular com tanta generali­
dade e abslracção, e muito menos com a idéa
de se não dever instmir o povo com os princi­
pios que ficarem estabelecidos por nós: concordo
em que sejamos legisladores imperfeilos, nem
nas cousas humanas ha perfeição absoluta;
tambem imperfeitos serião sem duvida os pri­
meiros fundadores da liberdade ingleza, altento
o atrazamento do seculo em que viverão, mas
estou certo que elles não dirião outro tanto,
nem dezejal'iãO que o povo se instruisse só com
principios vagos, como quer o nobre deputado,
e sem relação aos da sua magna carta e outras
suas leis capitaes. Eu sei que as constituiçõe"
não são eternas, porque tudo se altera e perece
com o andar do tempo j mas deixemos ao tempo
o que é obra delle j €i então a nossa prosperi.
dade cuidará tambem em apropriar novos
planos de educação a essas novas mudanças.

Entretanto nada obsta a que ponhamos todos
os meios para fazer que a nossa obra seja a
mais permanente que ser possa: essa educação
generica e desligada de nossas instituições fará
homens dispostos para todos os systemas, uma
especie de massa tlexi vel apta a receber todas
as impressões, e portanto muito proprios tam­
bem para o despotismo e escravidão.

E' o que eu não quero, depois de havermos
tido a venlura de podermos estabelecer as bases
de nossa futura grandeza: e finalmente se o
nobre deputado asSGnta que isso basta, dess0~

b·;ttados genericos e abstractos estão as biblio­
thecas cheias, mande a assembléa traduzil-os,
e escusado é gastarmos o dinheiro e honras para
premias extraordinarios.

o Sr. Andrada Maohado :-0 nobre depu­
tado enganou-se; eu não lhe chamei escravo,
disse s6mente que as idéas do illustre deputado
parecião um tanto escravas. Quanto ao que
di se a re peito de amor de liberdade, devo
advertir que o nobre deputado ainda se não viu
em risco de vida por eUa, e portanto tambem se
não podem avaliar bem os seus sentimentos a
esse respeito, ainda que paramim me mereção o
melhor conceito.

O SR. CARNEIRO;-As gazetas da Babia, do

tempo dos nossos oppressores, fal1ão por mim,
Sr. presidente.

O SR. A~'DRAD.l MAcH.wo:-Sei que se r tirou
da Bahia, mas isto não prova o que se pretende
a respeito de liberdade. (A' o1'dem, tí m·dem.)

O SR. CARNErRO:-Tenho respondido, e nilo
admitio insulto .

O Sr. França ;-Tendo eu de tratar deste
projecto, o Jarei seguindo diversa via da que têm
trilhado os nobres deputado qu me precede­
rão; principiarei por perguntar e é objecto de
uma lei a materia que se nos propõe no mesmo
projecto.

Alguns dos illustres preopinantes disserão
que o assumpto induzia verc1adeiramenre a
materia, ou a substancia de um programma:
mas um programma não é objecto, que entre
na classe dos trabalho de uma assembléa de
legisladores; tem o seu lugar proprio em um
congresso de litLeratos.

Trata-se porém, me dirão, de fIxar por lei
certo premio a um serviço, a uma tarefa littera·
ria que utilisa á nação; digo eu a isso, que nem
mesmo para esse eIreito é nccessario fazer
uma lei.

Entre as aLlribuições do imperante tem elle a
de premiar os serviços benemeritos da nação. Se
houver um e criptor pois que tome a si um
trabalho semelhante, e o ofTereça li nação, não
será por falta de lei que ha de ficar baldo de
premio, e el1e o merecer; principalmente sendo
o mesmo premio meramente honorifico qual é
o que no projecto se' aponta.

Porém, me replicaráõ, é mister' que o mereci­
mento da obra seja qualifIcado pelo juizo da
asssembléa, segundo se estabelece nos §§ 2° e
3° do projecto; e eu respondo qn~ isso mesmo
é o que eu nào quizera que se fizesse; não qui­
zera que os legi ladores da nação interpuzessem
juizo sobre o merecimento lilterario de um es­
cripto, que aljás pótle ter contra si a opinião dos
doutos em assumptos problematicos de meLbo­
do e doutrina. De uma approvação a p7'iori nãO
sei que resu1Le algum bem publico no caso: mas
ainda quando resultasse não julgo eu CJue para
haver instrucção nacional seja mister fazer-se
uma lei s6 com a mira de estimular a quem
escreva.

Ha tanto escripto entre as outras nações
civilisadas em materia ele methodo e escolha de
doutrinas adaptadas ao desenvolvimento das
faculdades intellectuaes do homem nos primei­
ros annos, que bem julgo eü pouco mais se póde
adiantar. Esse é o emprego dos litteratos por
mera gloria de er autor j o que muito maio sLi­
mula a ambição do escriptor ingenuo do que a
vulgar distincção de uma medalha de ordem do
Cruzeiro, que igualmente se facilita aos nescios.
Voto portanto contra a admissão do projecto.

o Sr. Carvalho e Mello :-Neste program­
ma que se apresenta hoje 4 discussão, trata-se

1./
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do maior e mais importante objecto, principal­
mente para o Brazil. Os seus illustres e sabias
autores conhecendo quanto importa para o
bem e augmento de qualquer estado o estabele­
cer-se um systema regulal' de educação intelIe­
dual physica e moral, para, por effeito deUa, se
tornarem os homens dignos cidadãos; para
cooperar, cada um no mister de vida que
adoptar, para a felicidade geral; assentarão for­
mar este programma afim de se conseguir, por
meio dos premias nelle estabelecidos, om trata­
do accommodado ás circumstancias do paiz, e
que possa produzir os effeitos premeditados.

Occorreu-lhes que sendo verdade incontes­
tavel, que é o meio de diífundir as luzes e ins­
trucção, e produzir por meio dellas a moralidade
necessaria para formar dignos cidadãos de um
estado livre, um systema de educação, muito
mais necessario se fazia no Brazil, onde por um
desleixo indesculpavel tem havido tãO pouco
cuidado desta materia, que ainda ha poucos
annos se não conhecia nas cidades mais opu­
lentas e civilisadas o estabelecimento de profes­
sores regias para as cadeiras dos principias ele­
mentares que preparão os homens para os estu­
dos das sciencias maiores.

Até á expulsão dos jesuitas, a estes incumbia
a educação litleraria da mocidade, segundo as
idéas e gosto do tempo, e isto o fazião elIes por
sua livre vontade, sem receberem estipenclio
algum.

Passou esta época, desapparecerão elIes dos
dominios portuguezes, e paI: muito tempo, nem
o plano dos estudos regulares estabelecidos em
1757 se pÕz em pratica. Muitos an·nos depois se
crearão cadeiras segundo o referido plano, sendo

I até então necessario que os brazileiros fossem
atravéz dos mares mendigar em Coimbra estu­
dos, de que já deverãO ir mupidos; e á maneira
dos antigos, que fazião iguaes viagens como
para fazer mercado das letras, soffrião os incom­
modos insuperaveis de tãO longas digressões, as
quaes só podião fazer os que erão abastados e
ricos. Mas nem assim se poclia dizer que havia
um estabelecmento de verdadeira e regular
educação.

A que havia, era sim litteraria, mas n1l.0 con­
forme aos bons principias hoje em dia conheci­
dos pelos bons escriptores, que desde o celebre
autor da Emilia até o presente têm enriquecido
o mundo desta parte da litteratura.

Faltava tambem tratar da educação physica,
que prepara o corpo para adquirir robustez, sau·
de e disposiçãO para a educação intellecttlal, as
quaes ambas são a base da litteraria e moral.
Além disto, a maior parte dos cidadãos não se
dedica, nem póde votar-se á classe dos cidadãos
letrados; mas cumpre que essa mesma parte
tenha os conhecimentos que são necessarios a
todo o homem para ser honesto, de boa moral
e costumes, amigo das virtudes moraes e civicas,
e ultimamente cidadão probo e amigo da patria.

Tudo isto se póde conseguir por meio de um
tratado elementar de educação em geral.

Sendo tantos os escriptores que falIarão doa
educação e seus pl;eceitos gera!)s, mui poucos
ha que reduzissem esta materia de summa imo
portancia a tratados regulares, e menos com es­
pecial applicàção a cada um dos paizes.

O celebre Filangieri levou, a meu ver, a palma
neste genero de trabalho scientifico e litterario,
escrevendo com muito discernimento e siso re·
gras adaptaveis á educação publicà e particu­
lar, marcando os annos e o genero de liUera­
tura e saber, que devião ir bebendo os moços
gradualmente, :i proporção dos gráos de intelli·
gencia que se vão desenvolvendo com o pro­
gresso dos annos, e guia de sabias mestres; e
regulando os estudos que deviãO servir a todos
em geral, e o que deviãO depois prestar para
os que se houvessem de dar ás sciencias maio­
res, que se devião afinal ensinar em colIegios.

Este plano assim regulado poderá mui bem
servir de norma aos que se derem a este genero
de trabalho, mas não se póde dizer absoluta­
mente perfeito, e pelo menos nãO está cortado
ás circumstancias, genio, e indole dos habitàn­
tes deste vasto paiz.

o Portanto, que mais acertada medida podião
tomar a este respeito os ilJustres membros da
commissãO de instrucção publica, do que propÕr
o programma present~, afim de 'convidar com
premios de honra os benemeritos cidadãoS, que
ardendo em amor da patria quizessem dar-lhe
este manancial de prosperidade publica?

Que maior estimulo para corações briosos, e
para almas sensiveis ao verdadeiro amor da
gloria?

Que meio mais proporcionado a conseguir·se
o fim de instituir-se um systema de educação
publica e particular, physica, intelIectual e
scientifica do qual possão brotar COIJiosos fructos
a bem da mocidade brazileira?

Já os deputados das cÕrtes de Portugal se
lembrarão de um semelhante concurso para
obterem o melhor codigo civ~l e criminal.

Nada é tão preciso para augmento e prospe­
ridade deste paiz, do que o augmento de popu­
lação, e a instituiçãO de um systema de educaçãO.
E' verdade tão conhecida que não é mister de­
monstraI-a,

Debalde chamaremos povoação estranha por
meio de providencias já adoptadas pelos estados
civilisados, e deste nosso hemispherio .

Debalde estabeleceremos um bom systema de
colonisação e catechese dos nossos indigenas,
se os não formarmos por bons planos de edu­
cação para serem cidadãos uteis: e debalde
queremos prover ao augmento das artes e das
sciencias, se Dão conseguirmos a clifl'usao e ex­
pansão das luzes que sao nece,ssarias para ter
homens que possão ser empregados nos diver·
sos ramos que constituem a administração
publica.
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Sr. presidente, a materia é vasta, é grande, é
utilissima; mas devo restringir-me á ulilidade
do projecto que discutimos; e posso affoutamente,
pelo que tenho exposto, concluir que o ref~rido

projecto é necessario, util e convinhavel ás
circumstancias deste novo e nascente imperio.

O Sr. Gornide :-Sr. presidente, a instrucção
do povo é a primeira fonte da felicidade publica,
e é um bem que o homem possue até á sepultura.

Precisamos instruir o povo para que aos filhos
os pais dêm uma boa educação physica e moral.

A moralidade é indispensavel......... Tempo
talvez virá em que tratando-se de alguma remu­
neração, nós seremos como os romanos, e
estimaremos mais uma corÔa civica do que de
brilhantes, ou qualquer recompensa pecuniaria.
(O tachygrapho não ouvio mais)

O Sr. França:-Sr. presidente, a moralidade
de unia nação é o resultado ele muitas e diversas
causas, e o efi'eito pratico do complexo de muitos
meios indirectos.

Ninguem deseja mais do que eu que se esta­
beleçãO entre nós os bons costumes, e a pratica
das virtudes moraes, e conheço muito bem que
para isso póde concorrer em grande parte a
instrucçãO.

Mas esse não é o ponto da nossa questão; o
ponto da questão é, se para haver essa instrucção,
e se para haver essa moralidade é indispensavel
compÔr-se agora um tratado de educação; e se
é necessario para que se elle escreva que se faça
uma lei que fixe um premio ao seu autor.

Nestes precisos tempos é que eu ventilei a
these : e é, segundo el1es, que eu então disse, e
digo ainda agora, que é ociosa a tarefa de fazer­
mos uma lei a tal respeito.

I Julgou-se a materia sufficíentemente discutida;
e o Sr. presidente perguntou :

1.0 Se estava concluida a l' discussão.­
Venceu-se que sim.

2.° Se o projecto passava á 2' discussão.­
Venceu-se tambem que sim.

Seguiu-se a 2" parte da ordem do dia, que
era o projecto sobre os empregados publicos da
Bahia.- (Veja-se a sessão de 22 do corrente.)

O Sr. Ferreira de Araujo:-Sl'. presidente,
com razão dizia Cesar que todos os homens que
hão de deliberar sobre objectos duvidosos devem
despir-se do odio, da amizade, da ira e da
compaixão; porque haud facile anwn~(,8 ve1"1.1I1n
p1'ovidet ubi illa obficiunt. Talvez se verifique
esta sentença ácerca do projecto em questão.

O seu illustre autor foi testemunha das vio­
lencias e dos attentados que os novos vandalos
do meio dia commetterão na malfadada Bahia,
sua e minha patria, até que acossados do valor
brazileiro procurarão esconder nas ondas sua
vergonha e suas depredações; e era impossivel
que uma justa indignaçãO não inflamasse o seu
patriotismo. Eu convenho com elle, que ajustiça
consiste em premiar os benemeritos e punir os

culpados ; mas reconheço a necessidade de
extremar os ultimos, querendo antes a impuni­
dade de alguns criminosos que a oppressão de
um só innocenle.

Aquelles que durante a iniqua usurpay1l.0 da
minha patria derão as mãos aos seus inimigos
e tiverão parte nos seus crimes sejão tralados
rigorosamenle ; porém aquelles que tranquil10
espectadores das calamidade que por ventura
lamenlavão no seus corações não derão provas
algumas de animo hoslil, comob1l.0 de ser esbu­
lhados dos seu empregos pelo simples faclo d
não emigrarem da cidade? E' verdade que muitos
dos que se achavão no seu recinto tiverão a
forluna de evadir-se; mas quantos o desejárllO
e não poderão conseguir! Qual seria o homem
de bom senso que preferisse a calamidade da
fome e da miseria, os sustos da alarma e do
latrocinio na cidade á abundancia, ao socego, e
ainda mesmo aos prazeres no Reconcavo? Eu
estou persuadido de que muilos dos que n1l.0
correrão a dar os braços ao'> seus irmãOs para a
expuJsll.o dQs intrusos, encontrarão difficuJdades
insuperaveis. De alguns sj:li eu que fizerão os
maiores esforços malJogrados ou pelos estorvo
de uma numerosa farp.ilia ou ainda por emba­
raços physicos. E como se ba de justificar seme­
lhante procedimento? Não será i to acordar a
animosidade do odio, quando mais convinha
abafaI-a? Não será abrir a porta a denuncias
detractoras, flagello assolador da sociedade? ãO
será banir a confiança dos concidadãos, e esta­
belecer um estado odioso de inquietações o
receios?

Sr. presidente, deixemos de aggravar feridas
sobre que cumpriria derramar o balsamo do
esquecimento que as cicatrizasse para sempre.

O projecto exige mais a prova da coacç1l.0 no
juramento da constituiçãO portugue7.a. Porém
um juramento prestado entre bayonetas e á vista
do canhão poderá presumir-se espontaneo?
Muitos dos illustres deputados que ennobrecem
esta assembléa, não recusarão outr'ora preslal-o,
convencidos da sua nullidade. Demais, como se
provará o acto da coacção senão pela confissão
propria, ou por uma justificaç1l.0 officiosa, que
quasi sempre de nada mais serve do que de
illudu' a santidade do juramento?

Divergindo portanto da opiniãO do iJlusLre
autor do projecto, eu não qualificarei de crimi­
noso aquelle que não desamparou o seu emprego
e o recinto da cidade, emquanto se não provaL'
que elJe preslou espontaneos auxilios aos nossos
inimigos, ou commelteu evidentes actos de bosti­
lidade contra a causa do Brazil, porque eu não
entendo que fosse outra a causa do Reconcavo.
Partindo destes principios, eu o!fereceria a se­
guinte

EMENDA

« (Salva a redaCçãO.) Ao 2.° artigo. Os empre­
q
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gados publicas providos antes da occupação do
inimigo, que duranle ella houverem dado auxilio
ao mesmo inimigo, ou executado decisivos actos
de hostilidade á causa 'do Brazil, ficaráõ sus­
pensos sem vencimento de ordenado até prova.­
rem invencivel coacção.

cc ATt. 3.0 - Supprimido.
cc Ao 4.° Os mencionados actos de hostilidade

serão accusados perante o ouvidor geral do crime,
o qual dará vista ao accusado para sua compe·
tente clefeza.

(C Ao 6.° Sendo convencidos os accusados na
fórma do art. 4°, occuparáõ os respeclivos em·
pregos os que houverem prestado serviços á
causa do Brazil, e se moslrarem aptos para
exercer os ditos empregos.

C( Art. 7.° - Supprimido.- O deputado Fer­
1'eim de l:h·aujo. J)

O Sr. Carvalho e Mello : - Sr. presidente,
o illustre autor de te projecto teve em vis la que
todos aquelles que não derão provas claras e
convincentes de adhesão á causa do Brazil, e
que pelo contrario na Bahia as derão de repu­
gnancia e inimisade, devião ser punidos, e não
podião gosar das vantagens deste systema; e que
igualmente os que constantes e firmes na inde·
pendencia deste impel'io arrostarão perigos, e
expuzerão as suas vidas e interesses, merecião
premios correspondeu teso

Seguio o mesmo illustre autor o principio
elementar de administraç,;,10 politica, que consiste
em castigar o delicto e premiar o merecimento.

São estas as duas molas principaes, que fazem
marchal' em regras fixas o andamento da ma·
china social.

Daqui deduzio elle, que lodos os empregados
publicos que forão nomeados pelo governo da
Bahia no tempo em que a senhoreava o feroz e
barbaro Madeira, não devião nem podião sem
injustiça publica continuar a servir, muito mais
com prejuízo dos que forão deiles arrancados e
expulsos, s6 por serem ac1herentes ao syslema
brazileiro.

Mas nem tudo quanto parece justo em these
geral merece ser adoptado sem maduro e cir­
cumstanciado exame.

Por mais que pareça justo que não devem
continuar nos empregos os que contrarias á nossa
independencia derão provas manifesias da sua
inimisade ao Brazil, e que pugnarão quanto
puderão para sul'focar o grito da liberdade que
05 povos brazileiros fizerão resoar quando despe­
daçavão as cad as da escravidão: por mais que
seja conforme aos principios relatados, que os
empregos devão antes ser servidos pelos que
abrasados no fogo sagrado da liberdade brazileira,
quizerão sacudir o jugo da tutoria da mãi pah'ia,
não é conforme á prudencia, que sem circum·
stanciada indagaçãO se tomem já as medidas
apontadas no projecto, que só devem ter lugar
depois de maduro exame.

Quem não sabe, Sr. presidente, que ás com·
moções de semelhante natureza acompanhão os
odios, paixões, espirito de partido, intrigas, in·
vejas e malfadadas calumnias ?

A quantos se nrlO imputarão factos criminosos
que, ou elles os não praticará.O, ou os cobrem
com o véo do crime?

Basta ter qualquer leve conheciníento da his­
toria para saber-se que este é o resultado ordi·
nario das crises revolucionarias.

Verdade é que o illustre autor do projecto
propõe um meio de justificações paTa salvar que
alguem seja pnnido injustamente.

Mas ellas são po~teriores á privação dos em­
pregos: são desapossados, privados dos seus
ordenados, sem -serem ouvidos, convencidos e
condemnados.

Haverá jurisprudencia mais barbara!
Neste augusto recinto formaremos leis justas

e sabias: estabeleceremos uma constituição que
assegul'e e firme sobre bases solidas a garantia
dos direitos individuaes e de propriedade dos
cidadãos brazileiros ; e havemos desde já consa­
grar por doutrina prévia, o condemnar homens
sem os ouvir, convencer e julgar?

Além disto, que diliiculdades se não enconlTão
em semelhantes justificações?

As mais das vezes são pouco verdadeiras j são
de sua natureza clifficultosas, e dão lugar a muitas
fraudes; e no presente c so pouco prestarião
pela difficuldade que ha de provar cousas parti·
culares, as quaes em barulhos e desordens de
tempos revolucionarios não apparecem jãmais
com as côres proprias, e só com aquellas com
que as querem ver as facções e partidos.

Portanto, Sr. presidente, este projecto se deve
ter por mui accelerfldo e precipitado; deve-se
pedir uma informação ao governo, que seja mui
circumslanciada, que apresente uma relaçãO
particular das pessoas empregadas, do seu com­
portamel1to politico, das épocas em que entrarão,
e o que ha de particular éi respeito de cada um
delles, para que se possa fazer um juizo exacto
e escrupuloso; emtanto vm· esfriando o calor
das paixões; e cessando a intriga apparecerá a
verdade sem a mascara da calumnia.

O Sr. Muniz Ta.vares': - (Não O 01wi1·ão
os tachygl·aphos.)

O Sr. Henriques de Rezende: - Eu votei
contra a urgencia desle pl'ojeclo j e a razão que
a isso me induzio foi a aver ão que sempre tive
a essas perseguições que succedem aos tempos
de convulsões, quando dous partidos se chocão
por causa de suas opiniões.
"Eu considero este projeclo debaixo de dous ~

pontos de vista: como favor aos emigrados j e
como perseguição aos que ficárão na cidade da
Bahia, emquanto esteve occupada pelos ini­
migos. O primeiro ponto me faz. lembrar as
reflexões que fez Camot a Luiz XVIII contra as
pretenções dos emigrados da França: desses que



SESSÃO EM 31 DE JULHO DE 1823 185

abandonárão os interesses da naçãO e os do rei;
que se farão pôr ao abrigo dos perigos para ver
os touros de palanque: e depois que a nação
cansada de luctar contra os partidos, restabeleceu
á custa dos maiores sacrificios a antiga ordem
de coisas, vierão para dentro accusar aquelles
que não puderão emigrar, que ficárão no meio
dos perigos, e que salvárão a patria.

Sr. presidente: o facto simples da emigração
é uma prova mui equivoca de adhesão á causa
da independencia: a maior parte não fazem
senão fugir dos lugares do perigo: a cidade da
Bahia era talvez um ponto em que as balas do
inimigo se crusavão com as nossas: era um
ponto bloqueado onde, ou a fome, ou os insultos,
ou a entrada das nossas tropas davão muito que
temer a muita gente: que fizerão pois?

Sahirão para fóra, puzerão·se em campo
largo: e nada mais fizerão. E é isto uma prova
de adhesão? Quantos nãO sahirão para de fóra
estar dando avisos, como sabemos, ao Madeira!

E quantos dos que ficárão na cidade não
fazião alli mesmo muitos serviços á nossa causa,
até dando avisos de todos os passos do inimigo!

Não é pois o simples facto da emigração uma
prova de aclhesão e amisade á causa do Brazil
para merecer esses favores. Tambem o ter ficado
na cidade não é prova de inimisade para esta
perseguição; porque nem todos os que desejassem
sahir, o podião conseguir. Havia pais de familia
carregados de filhos, que tinhão na cidade seus
meios de subsUencia; como os havião de abano
danar para ir no interior mendigar o pão ?

Isso é bom para um homem só, que em
qualquer parte cabe : mas como poderião todos
conduzir uma praga de meninos muitas vezes?
Quando mesmo os pudessem conduzir, onde os
ião metter ?

Não podião ser muitas as casas no Recon·
cavo, occupado por um exerci lo ; e quando
ahi coubesse um homem, não quererião sof·
reI', nem se poderião accommodar meninos,
que só os soffrem seus pais porque o são. Isto
é de muito peso, Sr. presidenle, para por esta
simples falta privar a homens e pais de fami­
lias dos seus empregos, e abandonaI·os ao
favor de uma justificação sempre duvidosa em
taes circumstancias.

Quizera eu que só se excluissem aquelles
que tivessem praticado factos distinctos e mar­
cadamente vaI untarias de hostilidade e inimi·
sade á nossa causa. Muitos dos que farão para
o interior nenhum serviço pl'estarião; muitos
dos que ficarão na cidade ou farião serviços
á causa, ou lhe não farião algum mal. Como
porém vejo a assembléa propensa a que este
projecto passe á segunda discuSSãO; e como o
regimento me faculta propôr nesta primeira
discussão emendas que devem discutir-se na
segunda; eu apresento algumàs alterações, que
me parecem dar a este projecto uma face menos

TOMO 3

odiosa. Queira V. Ex. mandar buscar a emenda
que vou ler.

EMENDA

« 1.0 Para aqueHes empregos em que concor­
1'11.0 nomeaçOes do governo do Reconcavo e do
governo da cidade no tempo da occupação, pre­
feriráõ os nomeado no Reconcavo.

« 2.0 Para aqueHes em que ficárão servindo
os anligos empregados na cidade esses prefe­
riráo, como se não prove que ]Jraticárão aclos
distinctos de 110 ·tilidades ou inimisade á nossa
independencia.

« 3.0 Para aquelJes empregos da cidade a
que não haja concurrencia de outros nomeados
no Reconcavo, mas cujos occupaules fossem
encal'lliçados con ll'a a independencia, serão ser­
vidos pelos do Recoucavo que pelo art. 2°
tiverem cedido aos anligos empregados.-Hen­
7'iqttes de Rezende. »)

o Sr. Rodrigues de Carvalho :- Levanto­
me para declarar que sou de valo que o pro­
jeclo passe ti. 2" discus ilo; não porque siga em
tudo a opinião do illuslre autor mas porque
julgo necessaria alguma providencia. Na 2"
discussão direi o que entender, fui testemunha
ocular de muitos facto e muilas pal'liculari­
dades, de que não póde ser scienle o 111e mo
nobre autor: e eu as referirei. Por ora cscu o
estar a gastar tempo fallando fóra da ordem.

o Sr. França: - Eu tenho que o projecto
contém maleria, cuja doutrina convém disculir­
se; e por isso voto que passe á ~" discussão.
Que os empregados do passado governo de
opp!'essão militar da Babia não têm di!' ilo
nenhum á sua conservação, é manifeslo; e que
ao poder executivo compele demitlil-os, tam­
bem é cousa que para lnim não soITre duvida.

Mas creio que nisso não haverá a devida re­
gularidade pratica se acaso por um decreto se
não fixar definitivamente a linha de conduc:ta
que é mister observar-se. O patronato é um
vicio inhel'cnle da autoridade: eHe lem a ma­
gica virlude de metler na craveira da lei as
hypotheses mais absurdas. Nós somos lestemu­
nhas de um decreto recente que aqui suscitou
e mandou pôr em rigorosa observancia as leis
probibilivas da accumulação de omcios 110

mesmo sujeito, e todavia o negocio ficou no
mesmo estado em que estava antes do mesmo
decreto.

Ora, se isto acontece com uma lei expressa,
contra cuja disposição se conservão os empre­
gados na posse e u of1'l1clo de dous mais
oJíicios o que não acontecerá a respeito daquel­
les que têm um só na Bahia, e que bem ou mal
farão nelles providos pelo governo militar in­
truso que occupou aquella cidade?

Consideremos pois mais de espaço a matc­
ria: e na 2" discussão do PI'oj cto ventilare-

24 lo
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mo~ o que cum'p~e providenciar, para que se
restitua a adminIstração publica nesta parte
ao seu devido andamento.

Julgando-se a materia discutida propoz o
Sr. presidente:

1.° Se estavaconcluida a 1" discussão.-Ven­
ceu-se que sim.

2.° Se o projecto passava á 2" discussão.­
Venceu-se tambem que sim.

3.° Se se apoiava a. emenua do Sr. Ferreira
de Araujo.-Foi apoiada.

4.° Se se apoiava tambem a do Sr. Henri­
ques de Rezende.- Foi rejeitada.

O SR. SECRETARIO FRANÇA peclio a palavra
para ler um off:icio que acabava de receber do
ministro dos negocias da fazenda:

cc mm. e Exm. Sr. - Levando ao conheci­
mento de Sua Magestade o Imperador o offi­
cio de V. Ex. de 26 do corrente, em que de
ordem da assembléa geral constituinte e le­
~islativa do imperio me participa que para
illusiração de um negocio relativo ás contri­
buições que se pagão nas passagens das pontes
do Rio das Mortes e Rio Grande precisa que
lhe sejão transmittidas as consultas ou cópias
delias, que sobre materia de registras exis­
tirem resolvidas no conselho da fazenda:
houve o mesmo augusto senhor por bem man­
.dar expedir as competentes ordens não só ao
dito tribunal, mas tambem á junta do com­
mercio, e thesouro publico para remetterem
c?m urgencia á secretaria de estado dos nego­
ClOS da fazen~a todos os papeis que pOSSãO
esclarecer aSSIm o que diz respeito ás contri­
buições das passagens, como em geral ao objecto
de estradas que com ellas têm connexão, afim
de ser tudo presente á assembléa geral.

« O que participo a V. Ex. para sua intelli­
gencia. Deus guarde a V. Ex. Paço, 29 de
Julho de 1823. - Manoel Jacint1Lo NogtLeim
da Gama.-Sr. Manoel José de Souza França)
-Ficou a assembJéa inteirada.

Leu mais o boletim do cirUl'gião assistente
de Sua Magestade o Imperador:

cc. Sua ~agesl~de Imperial passou bem. Paço
da unpenal qumta da Boa Vista, 31 de Julho
de 1823. O cirurgiãO da imperial camara, assis­
tente a Sua Magestade o Imperador, Domin­
gos Ribei7'O dos GtLimarães Peixoto. )l-Foi ou­
vido com muito especial agrado.

O SR. PRESIDENTE: - Como está concluida a
ordem do dia podemos passar á leitura dos
pareceres de commissões ; mas se não ha pare­
ceres vamos continuar a discussão dos artigos
do regimento da assembléa até que chegue
a hora.

o Sr. Carneiro da Cunha; - Parece-me
que ficou hontem adiada, por falta de tempo
para se examinar, a. minuta do officio que se ha
de expedir ao governo sobre os ultimas succes-

s~s da cidade de Porto Alegre; e julgo conve­
mente tratar clisto para evitar mais demora.

O SR. Ã.NDRADA MACHADO :-Apoiado.
O SR. SBCRETARIO FRANÇA: - Aqui está a

minut.a do off:icio que se ha de expedir aos se­
cretanos de estado do imperio, guerra e justiça.
(Leu a minuict.)

Fizerão-se algumas pequenas alterações de
redacçM, e mandou-se expedir.

O SR. PRESIDENTE ;-Se ha para se ler
algum parecer de commissão vamos' á sua
leitura.

O SR. SECRETARIO FRANÇA; -Como não ha,
póde entrar em discussão o da commissão de
marinha e guerra, sobre as milicias de S. Paulo,
que ficou hontem adiado.

Decidiu-se que entrasse em discussão.
O MESMO SR. SECRETARIO o leu com as indi·

cações dos Srs. Alencar, Araujo Lima e An­
dradaMachado offel'ec;das na sessão antecedente.

o Sr. Arouche Rendon: - Hontem aqui
houverão contmdicções em matcrias de facto
entre mim e alguns Srs. deputados, e para que
não pareça que algum de nós se enganou, eu
peço licença á assembléa para elucidar a mate­
ria. O Sr. Andrada Machado disse que de
Santos farão repentinamente mandados embar­
car milicianos com engano. E' verdade o que
elle cliz.

De S. Paulo partirão 800 vaIuntarias ; e pro­
va-se que erão voluntarios porque não havião
tropas em S. Paulo, e por isso não havia quem
pudesse guardar 800 homens armados. Com­
tudo como a vontade do homem é sempre am­
bulatoria, na marcha fugirão alguns, e outros
em Santos farão julgados incapazes de embar­
cal'; com o que fallavão cansa de 15 ou 20 para
o estado completo de 800 praças, e por isso, não
Cjuerendo o conde de Palma deixar de ser
exacto mandou preencher por aquelle estranho
modo.

O Sr. Vergueiro disse Cjue farão levados em
correntes para a cidade. NãO duvido que o
illustre preopinante visse algum ou alguns pre­
sos; mas esses erão aquelles que tendo assigna­
do os seus nomes de v(lluntarios, tendo recebido
fardamento novo, e voltando com licença á sua
casa se esconderão na occasiM da marcha.

Ultimamente aqui se disse hontem, que ainda
não constava auilienticamente que elles mar­
chassem com a promt"ssa de voltar em dous
annos, como eu tinha aff:irmado. Se eu aqui
tivesse os papeis qHe deixei em S. Paulo mos­
traria a copia authentica do aviso que me foi
remettido pelo conde de Palma para receber os
vo!Lmtarios,!l orgauisar os esquadrões; mas feliz­
mente aqui se me entregou por certidão o
bando que publicou o conde de Palma com as
forças do aviso e ordens que recebeu, e que eu
mando á mesa para ser lido.
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Igualmente remetto um omcio que o anno
passado recebi do commandante do 10 corpo
com o mappa do estado eITectivo, e relação dos
que regressavão uns por doentes, e outros por
casados. Pelo mappa se vê que em Abril do
anno passado tinha aquelle corpo 242 praças;
e é natural que hoje não tenha mais que
metade.

Pelo estado deste, julgo o outro corpo; e por
isso aff:irmei que o seu estado elfectivo estava
reduzido á metade mais ou menos. A relação
confirma que de facto vierão os casados. Disse
hontem que ficarão alguns que não quizerão vir:
isto soube porque perguntei aos mesmos que de
lá regressarão. Tenho informado o que ha, e a
assembléa resolva o que melhor convier.

a Sr. Costa BarroS :- Sr. presidente: eu
sbrei empl'e de voto que se não occupem mili­
cias emquanto houverem soldados pagos: mas
nem por isso posso approvar as indicações'do
Sr. Andrada Machado e do Sr. AJenear. Resol­
ver a assembléa que o poder executivo tome
esla ou aquella medida, sem primeiro haver
as informações necessarias, nunca se fará pelo
meu voto. Eu não louvo o proceder do governo
a respeilo das milicias de S. Paulo; mas sei que
quando ha uma J:'evolução em qualquer proviu­
cia ou invasão de inimigos, se lhe deve dar o
auxilio mais promtpo, isto é, oda provincia mais
visinha; e creio que é o que se fez por causa da
guerra do sul; por isso entendo que a commis­
são diz muito bem, que só ao poder execulivo
compete decidir este negocio porque só e1le sabe
os motivos porque se tem procedido assim.

Apezar disto eu apoiarei a indicaçãO do Sr.
Araujo Lima para que se peção informações ao
governo; IDas determinar-lhe que cumpra as
promessas do antigo, Deus nos livre disso; o
governo actual não póde nem deve ser obrigado
a verificar o que o antigo promelteu ; isso traria
comsigo graves consequencias; deve fazer o que
pede a justiça, mas não ser cego executor de
todo o arbitrio que lembrou em outro tt:.mpo ao
extincto governo.

Eu juJgo tão bem fundada a indicação do Sr.
Araujo Lima que me parece que esta assembléa
se decidirá pela maior parte por ella; pois nada
mais se póde exigir do que esclarecimentos sobre
as ordens que fizerão marchar aquellas milicias,
e sobre as que as têm conservado no sul. Voto
portanto peja dita idicação.

O Sr. Muniz Tavares: - Sou do mesmo
parecer; nào approvo a conducta do governo;
mas tambem não desejo que se tome reso­
lução alguma nesta assembléa, sem havermos
informações do governo.

O Sr. Andrada Machado :-En sou de opi­
niãO contraria; não sei para que são neces­
sarias informações; o caso é notorio; o governo
violou a lei servindo-se de milicias quando
devia servir-se de tropas de linha, -e conserVaD-

do-as em provincia eslranlia: e usou para isso
da armadilha de uma. promessa que não cum­
priu; eis-aqui o que o governo fez, e que não
podia fazer.

No bando que o meu illusLTe co1lega eh pro­
vincia de S. Paulo mandou á mesa, se conhece
a velhacaria com que se procedeu, promelten­
do-se que o serviço s(;ria de dous annos, e
louvando-se muito o valor e a fidelidade dos
paulistas; emfim usou-se de tudo quanto eru
necessario para fazer cahir os patinho' ; e depois
não se lhe cumpre essa mesma promessa que
se lhe fez.

E' pois de toda a justiça que o governo dê
remedia aos males que estão soiTrendo esses
poucos desgl'açados pais e maridos que ainda
por lá existem. Eu Ell.O quero que se ordene
nada positivamenle ao governo, eu sou e serei
sempre do volo de conservar a mais perfeita
harmonia entre esla assembJéa e o poder exe­
cutivo; e além disso talvez que pela al11uencia
dos negocios lhe tenha esle esquecido; portanlo
não mandemos; lembremos o que talvez pOl'
termos menos negocias nos não esquece. Neste
sentido é que tenho fallado, e não acho incon­
venienle em flue um poder lembre ao outro
qualquer medida para o bem elos povos.

O Sr. Carneiro da Cunha :-Tenho ouvido
dizer que as milícias de S. Paulo marcharão
para defender uma provincia visinha, e qne
porlanto isto nada tem d irregular j se eltas
marchassem, Sr. presidente, depois de tOl' 1:0ll­

tevidéo declarado que se queria uni l' ao Drazi I,
bem estava; mas qnando marc11arão de nenhum
modo se podia dizer que ião defender uma pro­
vincia nossa; forão porllue era necessario fazer
o gosto a quem assim o queria, e lá eslãO até
agora solfrendo calamidades.

O nobre deputado CJue me precedeu disse que
não se tratava de ordenar imperiosamente ao
governo que retimsse aquellas lropas, e disse
muilo bem; o que se quer é lembrar-lhe que já
é tempo de remover aqueDes pais de familias de
um paiz onde lhe fallão todas as commodi­
dades; e na verdade eu nll.o vejo actualmenle
embaraço algum que estorve o seu regresso...

Quando eu propuz, na sessão de 22 de te mez,
que se mandassem restituir aos seus lares todas
as tropas que esLavã.o na campanha do sul, vi
primeiro que nll.o havia inconvenienle, porque
jà estava evacuada a Bahia, e o governo podia
obrar livremente a este respeito segundo me
pareceu conveniente. Julgo pois Lambem muilo
ajusladas as inuicações do Sr. Andrada iachado
e do Sr. Alencar, para que se lembre ao governo
atluillo de que parece ter-se esquecido, e que a
justiça reclama.

o Sr, Montesuma :-Eu pedi a palavra para
votar contra a emenda do Sr. Araujo Lima que
faz depender da confirmação do governo a deli·
beração da assem1Jléa. Para que se pedem m-
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formações ao governo? Para saber que existem
no sul tropas milicianas de S. Paulo, e que se
lhes fez uma promessa que se lhes não
cumpria? Tudo isto já se sabe, sem virem
novas instrucções. A emenda que deve passar
é a do Sr. Andrada Machado; não vejo
nella ingerencia alguma desta asserobléa no
poder executivo; lembra-se-lhe que faça o que
ha muito devia ter feito, e para isso não precisa
a assembléa instrucções do governo.

o Sr. Araujo Li.m.a: -As razões em que se
funda a minha indicação j~t têm sido aqui expos­
tas; nem me cançarei a daI-as em resposta ao
que acaba de dizer o illustre deputado, porque
seria perder tempo em expender o que salta aos
olhos de todos.

Uma assembléa legislativa não póde em certos
ramos dar um passo sem pedir informações.
Como poderá deliberar sobre finanças, agricul­
tura, commercio etc., sem o governo dizer o
que ha sobre aquellas repartições? Isto é tão
claro que não vale a pena dar explicaçãO.

Agora sobre o ponto da questão digo que
devemos pedir informações, porque para mim
aindanão está evidente que se fez essa promessa:
além disso não sabemos se têm havido ordens
posteriores, ou factos que obrigassem a fazer o
contrario do que se promettera; e até já tenho
ouvido fal1ar em ordens novas expedidas pelo
governo de S. Paulo. Emfim é preciso que co­
nheçamos tudo isto com miudeza, e por isso
requeiro informações.

O Sr. Nogueira da Ga=a: - Quando pela
vez primeira se fizerãO l1'L:'1.l'Char tropas para o
sul, geralmente se pensou que a campanha
seria de muito pouca duração, segundo a face
que apresentavão os negocias de Buenos-Ayres
e Montevidéc, de modo que até se marcavão
enlão os mezes que serião necessarios para
conseguir a tranquillidade daquellas provincias,
de que tanto dependia o socego da provincia do
Rio Grande de S. Pedro continuamente inquie­
tada pelas tropas de Artiga, que a não serem
desbaratadas, estenc1erião suas incursões, e com­
metterião roubos até ás vizinhanças de Porto­
Alegre, e talvez passsarião ávante com notavel
damno dos nossos concidadãos.

Poder-se-ha dizer que se devia tratar sómen­
te de defender a fronteira do Rio Grande, sem
fazer marchar nossas lropas para fóra dos nossos
limites; mas isto só dirá quem não tiver conhe­
cimento topogr::.J.phico daquella provincia, e se
esquecer da immensa linha que fórma a nossa
fronteira, e que só poderia ser defendida com
um muito consideravel nnmero de tropas, para
poder obstar às correrias de nossos inimigos, se
tal fosse passiveI, á vista do systema com que
se faz a guerra no sul.

Estou persuadido de que não foi com erpirito i
de conquista, e de augmento de territorio que
se mandarão nossas tropas á Montevid<lo e á

colonia do Sacramento: foi para buscar mos
maior facilidade de destruir, ou ao menos conter
nossos inimigos com muito menor numero de
soldados, e })or consequencia com muito menor
despeza e sacrificios do Brazil ; foi lambem com
as vistas de estabelecer o theatro da guerra fóra
do nosso territorio, no que sempre se ganha a
favor dos estabelecimentos ruraes, ainda con­
tando-se com a mais exacta disciplina e subor­
dinação da tropa.

Quanto a terem marchado tropas da provin­
cia de S. Paulo, com promessa, como se acaba
de dizer, de voltarem no fim de dous annos,
promessa que se não cumpria, pois que ainda
existem no sul, não posso deixar de admirar a
facilidade com que se nota esta falta, e se preten­
de exigir o prompto cumprimento de seme­
lhante promessa, o que envolve não pequena
increpação ao governo, sem primeiramente se
salJer qual foi o motivo da demora, e se não
resullariãO males consideraveis para o imperio
fazendo-se recolher as tropas de S. Paulo, para
serem substituidas por outras.

Quando o governo prometleu que dentro de
dous annos se recolherião estas tropas, não teve
certamente a menor tenção de enganar:
naquelle tempo, como já disse, todos pensarão
que a duração da guerra seria de poucos mezes,
e fazendo-se uma promessa com latitude de
dous annos era bem de esperar que pudesse
ser cumprida: se falharão as esperanças do
governo, se errarão todos os que contavão com
a brevidade da decisão dos negocias do sul, é
manifesta injustiça o increpar de má fé o proce­
dimento que tem havido com as tropas de
S. Paulo: certamente não houve tenção preme­
ditada de enganar os honrados paulistas; nem
por mero capricho, ou por má vontade têm elles
sido demorados por tão longo tempo fóra de
seus lares, e em distancia tão consideravel;
poderia o governo errar em seus planos e con­
jecturas, sem faltar á boa fé, e sem tençll.o de
enganar.

Tambem não posso admittir a proposição de
se não deverem fazer marchar as milicias para
fóra dI> seus districtos e províncias, empregan­
do-se com pre ferencia, e até unicamente as
tropas da primeira linha.

Ao governo' é que toca tomar todas as medi·
das para a defeza do inlperio, empregando as
tropas de l' e 2' linha, como achar mais conve­
niente; não me consta que haja lei alguma que
vede o emprego das tropas da 2' linha fóra das
suas provincias: demais, ainda quepareça:muito
conforme á razão e aos interesses da agricultu­
ra, da industria e do commercio, que se não
empreguem semelhantes tropas em distancias
consideraveis de seus domicilias, antes de cen­
surarmos o seu emprego deviamos examinar se
haviãO tropas da 1" linha em numero e força
sufficiente e proporcionada aos fins que se pre­
tendião consegtúr: ninguem póde ignorar que a
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nossa principal defeza consisle nas lropas da 2"
linha combinadas, e ajudadas pelas da 1" linha ;
se unicamente quizessemos defender-nos com
estas, sem duvida nós perderiam os ,já tirando
consideravel numero de braços das classes pro­
ductoras da riqueza publica, já onerando á
nação comim poslos insupporlaveis, para se baver
o enorme cabedal que exige a manutenção das
tres armas da 1" linha em quantidade sufficien­
te para a defeza do imperio, e conservação da
tranquillidade publica j sendo de primeira inlui­
ção, que tropa sem exacto e promplo pagamen­
to não póde, nem convém que exista.

Igualmente não posso convir com os que
pretendem excluir absolutamente as tropas da
I" linha, confiando a defeza do imperio sómente
ás da 2" linha: eu não duvido do valor e coragem
de semelhante tropa, que ainda ba pouco ouvi
nesta assembléa ser posla a par da I" linha:
mas duvido de que ena se possa arrostar de per
si sómente, com guerreiros de profiSSãO, e que
só têm o cuidado e o emprego das armas; pelo
contrario muito se deve esperar deHa sendo
auxiliada pela tropa da 1" linha.

Quanto ao reparo e censura que se tem feito
de não se haver exigido de cada uma das pro­
vincias do imperio um certo contingente de tro­
pas para ser enviado ao sul, ainda que á primei­
ra visla pareça ser islo conforme á razão e á
justiça, decidiremos o contrario se nos lembrar­
mos de que o onus nacional seria então muito e
muito maior.

Com e!feito quem póde duvidar de que I)S
soldados paulistas sendo por habitos e clima
muito analogos aos do Rio Grande do Sul, sup­
portárão melhor as fadigas e privações insepa­
raveis da guerra nas fronteiras do Rio Grande,
e mesmo dentro do territorio de nossos inimi­
gos, do que os do Pará, do MaranhãO, Ceará e
mais provincias do Brazil? Quem póde duvidar
do excesso de despeza que deve haver no trans­
porte de tropas de provincias tão distantes do
tbeatro da guerra, e da perda de tempo em che­
garem ao lugar do seu destino, comparativa­
mente ao transporte da tropa da provincia de
S. Paulo? Logo, é claro que o bem geral do
imperio dictava a escolha destas tropas, pou­
pando-se em despezas, e em perdas de solda­
dos' portanto deve absolutamente cessar seme­
lhante increpação.

Não menos julgo inadmissivel a censura que
se quer fazer ao parecer da commissão por
affirmar que é da attribuição do governo o em­
pregar as tropas da ln e 2" linha como achar
mais conveniente á defezá do imperio, fazen­
do-as render por outras do modo, e no tempo
mais apropriado: seria em verdade um grande
erro, o fazer retirar agora as valentes tropas
paulistanas da campanha do sul, onde tão gran­
des serviços têm feito, com gloria e credito do
valor brazileiro, para serem substituidas por
outras sem conhecimentos do local, e não arrei-

tas ao clima, devendo-se csperar que antes de
poucos mezes sejão expulsados de Monlevidéo
os luútanos nos os inimigos que ainda alli se
achão j seria até uma injustiça que em lroco do
prazer de se recolherem aos seus la ['cs com a
antecedencia de 3 ou 4 mezes, fossem privados
da gloria da total expulsilO dos nossos ü'limigos
aquenes orficiaes c soldados que por tanto tempo
os têm acossado, e reduzido ao apuro em que
se achão.

Parece-me porlanto extemporaneo o propÔl'­
se ao governo que cumpra a sua promessa: con­
fie-se no governo: eUe o fará quando as circum­
stancias o permitlirem, sendo bem de esperar
que com as providencias ultimamente dadas
para o bloqueio ele Montevidéo, em brcve termi­
nará a campanha do sul com honra e gloria do
valor brazileiro.

O Sr. Costa A.guiar: - E' do meu dever,
CC11110 re'presentunte da proviucia de S. Paulo,
dizer lambem alguma cousa sobre esle objecto,
e offerecer o meu parecer em defeza dos meus
homados patricios. E' verdade, Sr. presidente,
que eu não estava em S. PauJo-quando partirãO
aqnellas tropas, mas por cartas de pessoas fide·
dignas soube que as cousas se passarão como
disse o Sr. Vergueiro, ainda que da circumstan­
cia das gargalheiras não live noticia. Apezar
do que expoz o homado membro o Sr.
Nogueira da Gama é indubitavel que as lropas
sahirão com a promessa de que fallou o Sr.
Arouche Rendon, de servirem s6mente dous
annos, e todavia servem ha seis j portanlo por
mais que se diga e acarrete para desculpar este
procedimento, faltou-se ao que se prometteu,
e tanto basta para exigir a sua retirada. Appro­
vo por isso a indicação do Sr. Antonio Carlos
para Cjue se diga ao governo que faça executar
a promessa, .ordenando ao mesmo lempo as
pl'ovidencias que forem necessarias em conse­
quencia da retirada daquellas tropas. ão vejo
qne nisto se ataque o governo, pois apenas se
Ule lembra o cumprimento da palavra dada,
para que não continuem os padecimentos
desses pobres homens por tempo indetermi­
nado. (O r'esto não se owvio.)

O Sr. Vergueiro :-Sr. presidente: parece­
me que a justiça e a boa fé devem ser as bases
de toda a adrnillistrção. Um illustre membro
aqui moslrou querer juslificar o antigo governo,
por não haver lei expressa que prohiba o em­
prego da força miliciana fóra da provincia. Eu
convenho que não ha lei expressa; mas ha a
lei do inleresse geral á qual cedem todos os
interesses particnlares (apoiado) .......... Todos
os cidadãos, todas as provincias devem concor­
rer com igualdade, e não carregar todo o peso
sobre uma só provincia. Diz-se que sahirão os
milicianos de S. Paulo porque não havia alli
tropa de linha, não é a '"im, havia a le­
giãO de tropas ligeiras que me parece que linha

q~
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dous mil e tantos homens que esta,ão na fron­
teira e ainda assim se fizerão sahir mais SOO
milicianos, para arruinar outros tantos estabele­
cimentos, pois todos sabemos que cada milicia­
no é um pai de familia que faz falta á sua
mulher e seus filhos, que sem clle ficM em
abandono.

Portanto se a província de S. Paulo não tinha'
h'opas de linha é porque já as tinha mandado
para a fronteira, e por consequencia foi uma
violencia tirarem-lhe tambem os milicianos,
fazendo tantas familias desgraçadas, c prejudi­
cando a agricultura, quando as outras provin·
cias devião concorrer com igualdade, porque o
beneficio era geral para todas.

Quanto á falta de boa fé não sei como se
procura -J'uslificar o velho governo que por si
mesmo caducou (apoiado), que cahio por sua
pessima administração e má fé (apoiado); se
assim nM tosse não cabia; ninguem se revolta
contra um governo bom e jusJ:o (apoiado), todas
as revoluções têm por motivo as injustiças e
violencias dos governos. O antigo governo não
póde ser desculpado, fez sahir aquella pobre
gente, promettendo-lhes que ião servir só por
dous annos, e todavia ainda não vierão aqueUes
desgraçados que forão illudidos.

Quando um governo nào segue a marcha da
justiça, e se procede de má fé, a desconfiança é
geral sobre todas as suas medidas; é necessario
não enganar, e capacitar os povos de que sempre
se obra em boa fé, e nunca com violencia;.
quando assim se pratica o governo é amado, e
todos estão promptos a defenc1el-o: tal considero
eu o actual governo, mas não o passado de que
faUei. (Apoiado.) Elie tem em suas mãos o
remedio para este mal de que tratamos; se sào
necessarias mais forças preencha o corpos e se
estes não são bastantes proponha a creação de
novos j ainda que preenchidos os actuaes creio
que terá tropas para fazer marchar.

Finalmente ao governo compete lembrar as
providencias que julgar convenientes, para que
se não arruine uma provincia ao mesmo tempo
que as outras nada soffrem, segundo a injusta
medida do governo velho, que o actual deve
sem demora reformar, principalmente havendo
um tão avultado numero de tropa de linha.

o Sr. Andrada Machado :-Sr. presidente,
á vista do que ouço não sei se estou no mundo
da lua! Eu creio que todos sabem que a tropa
mercenaria é a que se emprega em qualquer
precisão, e que só na falta absoluta daquella se
chamão as milicias ; as milicias, Sr. presidente,
são uma força propria e unicamente provincial
que não póde sem urgentissima necessidade ser
tirada da provincia a que pertence j e muito
menos para ficar eternamente á disposiçãO do
governo. Em verdade, apezar do que disse um
nobre preopinante, não se acha uma só razão
solida que possa de algum modo justificar o

governo de fazer carregar tão grande pezo sobre
uma só provincia, quando todas as outras têm
homen . com que devião concorrer.

Diz-se que os paulistas são valentes, mas eu
não admitto essa particularidade; os paulistas
são brazileiras, e todo o brazileiro tem alma
nobre e valorosa (apoiado), e por isso os das
outras provincias servirião igualmente bem se
os empregassem. Tambem de nada serve o
dizer-se que os paulistas por mais visinhos erão
mais proprios para aquella guerra; a historia
mostra que os homens de paizes quentes são
sempre bons soldados nos paizes frios j graças
ao sol que nos produziu! Seremos tão bons
soldados nos desertos da Africa como nos gelos
da Noruega.

O governo lembrou-se que devião marchar
os paulistas, e assim o fez, illudindo-os ainda
com uma promessa que não cumprio, e nlio
havemos de fallar contra o governo? Ninguem
ataca o novo; queixamo-nos do velho, e contra
elle todos os baldões me parecem poucos
(apoiado) j sim, tudo é pouco pelos infortunios
que acarretou sobre a nossa patria, maldição
eterna tenha elle (arJoiado) , tanto o aborreço e
o detesto! O novo, lorno a dizer, não está neste
caso j se o estivesse não lhe diriamos que se
abstivesse de ser injusto; como representantes
da nação reprimiriamos suas injustiças.

Mas não é este o caso em que estamos; o que
basta é dizer ao governo actual que cumpra a
promessa do velho, o que talvez não tem feito
já pelos muitos negocios de que tem a tratar :
a obrigação de bem fazer tambem é nossa j

façamos o que está da nossa parte j a lembrança
é nossa j o applicar o remedio é delle. A' vista
dislo não sei como se diz que se ataca o governo;
eu não faço mais que lembrar-lhe o que é att1'1:
buiçãO sua j lembro-lh'o como representante da
nação, e especialmente como paulista, pois
pertenço mais de perto áquella provincia que me
honrou com a sua confiança j e pertencendo-lhe
mais de perto devo sentir mais que ninguem os
males que a aflligem, e lamentar mais que só
os seus filhos fossem escolhidos para aquelles
trabalhos, dando-se-Ihes os titulos de heroicos
e valorosos, com que os engodarão para os
arrancar de seus lares abandonando suas
familias. Termine-se isto, e restitua o governo
esta boa gente á sua pau'ia para que voltem a
reclinar-se nos braços de iSuas mãis, mulheres
e filhos.

o Sr. Henriques de Rezende: - Levanto­
me para faliar a favor da emenda do Sr. Araujo
Lima, Sr. presidente, occone-me neste mo­
mento uma circumstancia que me faz crer que
o governo labora em grandes difficuldades, para
poder já fazer isso que se quer. O governo de
Pernambuco representou a S. M. o Imperador
a necessidade de que se fizesse recolher áquella
provincia a tropa que ha seis aonos está em
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~ontevidéo, S.ua Magestade respondeu que
tmba dado, ou la dar as ordens para isso. Ora,
não se tem aLé agora verificado, e isto faz sup­
pó~ algum embaraço .que o tem impedido. Digo
pOIS, que se peça ao governo esclarecimentos
antes de mandar retirar aquellas tropas.

o Sr. Nogueira da Gama: - Estou bem
persua~id? qu as milicias devem persistir nos
seus distrlCtos emquanto fór possivel, mas não
que devão ser permanentes, como dá a enten­
der o illustre preopinanLe nas expressões que
soltou no ~ogo do seu discurso contradictorio,
como quasl sempre. O decreto desta assembléa
que está já a ponto de se publicar, deixa para
o chefe do poder executivo o fazer marchar as
milicias para fóra das mas provincias. O chefe
da nação é que está encarregado de providen­
ciar a defeza nacional: ba de lançar mão de
todos aquelles meios que estiverem a seu al­
cance; e tolhermos-lhe estes meios é não
querermos existir. Diz um il1ustre preopinante
que esta injustiça foi uma das causas do antiO'o
~overno cahir por velho absoluto, debil, etc., eL~.,
Isto são expressões exageradas: que injustiça
tão grande foi esta que se fez? Vamos exami­
naI-a. Fallou·se aquella promessa, nM o duvi­
do: mas procuremos os motivos para decidir­
mos da boa ou má fé do governo.

Não havião t.ropas de linha sufficientes, e era
necessario recorrer a milicianos para se conse­
guir a defeza do imperio: aponta-se o recurso
de um recrutament.o para livrar os milicianos,
como se todos nós não soubessemos quaes
sejão os males que faz um recrutamento: por
mais diligencias que se fação, não se conseguem
recrutas: os que estão no caso de assentar
praça na ln linha fogem, ficão fóra do alcance,
vão habitar entre as féras; é verdadeiramenLe
uma desgraça em todas as provincias onde se
vai proceder a um recruLamento: d,eserlão,
~udãO de domicilio, vão para os maLtos : em[uu
Isto é bom de dizer, mas dlllicil de executar: com­
pletem-se os regimentos; augmenle-se o nume­
ro deUes ; tudo isto seria possivel se tivessemos
bastante povoação, se tivessemos a renda neces­
saria para o exacto pagamento da tropa, sem o
qual não póde estar debaixo das armas nem
póde obter-se della bom serviço.

Tenho ouvido dizel' que se faltou á promessa,
e que isto é um crime muito grande e horroroso,
quando nós sabemos que não se faUou de
pToposito, e que pOlJ momentos se esperava o
feliz exilo da campanha, sem que pessoa alguma
se persuadisse que durasse tanto tempo: estamos
agora, e eu estou muilo persuadido que mui

, breve cessaráõ estas clifficuldades, mui breve, e
mais breve talvez do que todos nós pensamos.
9uvi tambem dizer que deve cahir esLe pezo
Igualmente por todas as provincias: islo he
verdadeiramente um absurdo: se nós pudesse­
mos marcar o contingente de cada uma de

maneira que carregasse igualmenle em todas as
provincias, DluiLo bom seria: mas i Lo são idéas
chimericas. Senhores deixemos parLiculares pre­
venções: os bens que existem em qualquer ponLo
do Brazil pertencem á naçãO brazileira, não
perLencem só áquella provincia onde exisiem
(apoiado): Lodo o onus publico nilo é s6 d
uma, é de todas as provincias (apoiado) : ora,
quando se trata de acudir a um ponLo que per­
Lence ao lerrilorio brazileiro,- deve-se procurar
acudir com os meios mais promplos e mais
efficazes, e que sejão menos gmvosas ao todo
da nação brazileira; e por isso deve immediaLa­
mente ser soccorrido pela mais vizinha, ainda
que por i so sol.Tra maior gravame: os seus
soccorros são mais promptos, aproveiLão mais
do que os socco1'ros elas mais distanLes, e s110
menos dispendiosos; ora, se nós fossemos a
dividir estes soccorros, S. Paulo soffl'eria menos,
mas o remedio não aproveitaria, e o mal para
o todo na nação seria muilo maior.

Como poderia a lropa de uma das províncias
do norte ir fazer a guerra ao sul? Que despezas,
que incommodos nãO causaria? E' pois n c s­
sario fazer selllpre marchar as- tropas daqu lle
poulo que fór mais proximo: demais os paulis­
tas são acosLumados aos rigores do clima do
sul, e ao modo com que neUe se faz a guerra:
eu pelos meus avós lambem perLenço à pro­
vincia de S. Paulo: desejaria alUvial-a: mas
esLes são daquelles males que v~m das errcum­
stancias. Emquanto dizer-se que ficão disLantes
de suas mulheres e filhos, muito mais distantes
e em peiores circumstancias ficarião os que
fossem de ouLra qualquer provincia; sahindo
as tropas da província mais proxima é menor o
mal para o lodo da nação brazileira, do que
dividindo-se esLe pelas mn.is provincias : ades­
peza publica é muiLo menor, por ser feiLa
daquelle ponto que se acha em mais proximi­
dade: deixemos portanLo ao governo actual o
cumprimento da promessa feita pelo antece­
denLe quando permitLirem as circumsLancias;
pouco tempo mais póde durar esLe sacrificio.

o Sr. França :-Sr. presidente, a quesU.l.o
que temos para resolver é se a assembléa deve
deliberar sobre esLe negocio com informações
do governo ou sem elJas; e parece que todos
quererão que antes se delibere com informa·
ções, porque é muiLo mais faeil proceder com
acerto; mas consulte-se á assemhléa, e termi·
nemos este longo debaLe com a sua decisão.

O SR. DIAS: - Sr. presidente: eu requeiro
que fique adiado o parecer, pois tenho que faUar
sobre ene, e a hora está quasi a dar.

O SR. ANDRADA MACHADO: - Então eu
requeiro que conLinue a discussãO, e diga o Sr.
deputado o que tem para dizer, porque já é
tempo de se decidir este negocio.

O Sa. PRESIDENTE: - O Sr. José Custodio
~
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Dias tem a palavra, póde fanar sobre a materia
do parecer.

a Sr. Dias: - Sr. presidente, tirar tropa
aguerrida de uma empreza em que se acha
empenhada, é medida que póde ter perigosas
consequencias. Outra qualquer tropa que se
mande para aquelle ponto tarde adquirirá o
mesmo gráo de pericia em que esta se acha, e
mais tarde corresponderá aos fins que se dese­
ja.o; sem fanar na immensa despeza que se
ha de fazer para a conduzir áqueUe lugar.

Se o motivo de se querer remover estes mili­
cianos é a desgraça em que se achãO as suas
famílias, sejão estas soccorridas á cusla das
provincias donde se pretende tirar a tropa que
os deve substituir, ou pelo estado; e eu estou
prompto, e de mui boa mente, a dar uma parte
de meus vpncimentos para acudir a esses des­
graçados ; mas nunca valarei que se tire dalli
uma tropa aguerrida, acostumada ao clima, e
qnasi proxima a concluir com gloria afim a
que foi ani levada.

Só se lhe querem roubar essa mesma gloria
que lhe pertence! Ao menos nunca isso se fará
pelo meu voto.

a Sr. Vergueiro:- Eu não digo que se de­
sampare a commissão; mas nunca direi, como
se tem dito, que a medida foi justa; querer
sustental' a justiça da medida é sustentar o
crime. Muito embora se fação despezas, mas
repartão-se por todas as provincias, e não pese
tudo sobre uma só; não estavão muito longe
outras que sem os grandes incommodos de
que aqui se tem fallado podião ter prestado
gente, e sem correr as distancias de norte a sul.

A provincia de Minas tem o duplo da popu­
lação de S. Paulo; S. Paulo já tinha dado ~

legiãO, e Minas nem um só homem j mas eu seI
como se deliberou assim este negocio, exigia-se
esta medida no ministerio do conde da Barca,
e acontecendo estar em sua casa um engenheiro,
disse·lhe que erão bons os milicianos de S.
Paulo para irem, e assim ~e decidia. Eis-aqui
como se fez este negocio; e desta mesma fórma
se fizerão muitos.

Julgou-se afinal a materia discutida; e pro­
PÔz o Sr. presidente:

1.0 Se passava o parecer.-Não passou.
2." Se se approvava a emenda do Sr..Araujo

Lima. - Foi approvada; ficando por ISSO as
outras prejudicadas.

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem do
dia: L" A 1" discussão do projecto do Sr. Araujo
Vianna para não exercerem os Srs. deputados
outro algum emprego durante o tempo da de­
putação: 2.° O regimento da assembléa.

Levanlou-se a sessão depois das 2 hora.> da
tarde.-José Rica1'do da Gosta Aguiar de An­
dmda, secretario.

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA

PARA CAETANO PINTO DE MIRANDA MONTENEGRO

mm. e Exm. Sr.-A assembléa ~eral con·
stituinte e legis;}ativa do imperio do Brazil to­
mando em consideração o. parecer da commis­
são de constituiçãO sobre o incluso officio do
governo da provincia de S. Pedro do Rio Grande
do Sul, de 21 de Junho pro:x:.imo passado, e
documentos que o acompanhão, tudo relativo
ao facto escandaloso praticado pela força arma­
da da cidade de Porto Alegre, com manifesta
usurpaçãO do poder legislativo: Tem resolvido:
1.0 Que sobre o mesmo officio se proceda a uma
devassa para que se conheção os autores do
delido, considerando-se como taes os primeiros
tratadores ou agentes deUe, e limitando-se uni­
camente a estes a mesma devassa, concluida a
qual se participará a esta assembléa o seu resul­
tado, seguindo immediatamente o curso ardina­
rio e legal: 2.0 Aulorisar o governo para remo­
ver do commando da lropa e para fóra da pro­
víncia o tenente-coronel Gaspar Francisco
Menna Barreto e o sargento mór José Luiz
Menna Barreto, e suspencler do exercicio dos
seus lugares o presidente do referido governo
(que será substituido na fórma da lei, pelo
immediato em votos) e o secrelario interino
delle, Bernardo Avelino Ferreira e Souza.,
sendo aquelle tambem removido para fóra do
dislricto em que se tira a devassa; e esle para
fóra da província: 3.0 Que se declare irrito,
nuUo, subversivo e anarchico o juramenlo pres­
tado na indicada occasião na cidade de Porto
Alegre, e se mande trancar, para mais não ser
lida a acta do mesmo juramento: 4.· Que o
governo tome todas as medidas que julgar acer­
tadas para fazer constar ás autoridades civis,
ecclesiasticas e militares ela provincia, e em
geral a todos os habitantes della, que o poder
de legislar reside unicamente nesta assembléa,
fazendo sentir o seu desprazer com todo o
rigor ao governo da sobredita provincia por tão
criminoso procedimento. O que V. Ex. levará
ao conhecimento de S. M. Imperial, afim de
que V. Ex. execute esta resoluçãO pela parte
que lhe toca.-Deus guarde a V. Ex. Paço da
assembléa, em 29 de Julho de 1823.-Manoel
José de Souza F,·ança.

Na mesma conformidade e data aos ministros
do imperio e da guerra tirada a palavra incluso.



ERRATA

Na sessão de 9 do COl'rente- pago 59, linha 4ó, da coL, l' onde lê·se: - O SR. I EZENOE
COSTA, deve lêr-se :-0 SR. RIBEIRO DE REZENDE.




	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0001_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0002_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0003_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0004_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0005_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0006_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0007_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0008_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0009_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0010_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0011_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0012_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0013_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0014_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0015_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0016_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0017_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0018_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0019_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0020_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0021_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0022_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0023_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0024_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0025_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0026_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0027_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0028_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0029_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0030_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0031_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0032_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0033_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0034_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0035_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0036_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0037_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0038_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0039_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0040_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0041_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0042_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0043_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0044_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0045_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0046_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0047_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0048_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0049_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0050_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0051_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0052_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0053_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0054_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0055_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0056_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0057_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0058_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0059_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0060_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0061_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0062_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0063_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0064_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0065_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0066_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0067_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0068_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0069_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0070_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0071_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0072_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0073_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0074_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0075_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0076_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0077_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0078_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0079_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0080_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0081_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0082_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0083_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0084_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0085_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0086_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0087_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0088_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0089_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0090_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0091_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0092_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0093_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0094_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0095_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0096_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0097_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0098_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0099_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0100_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0101_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0102_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0103_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0104_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0105_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0106_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0107_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0108_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0109_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0110_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0111_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0112_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0113_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0114_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0115_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0116_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0117_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0118_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0119_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0120_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0121_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0122_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0123_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0124_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0125_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0126_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0127_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0128_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0129_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0130_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0131_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0132_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0133_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0134_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0135_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0136_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0137_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0138_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0139_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0140_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0141_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0142_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0143_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0144_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0145_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0146_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0147_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0148_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0149_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0150_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0151_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0152_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0153_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0154_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0155_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0156_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0157_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0158_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0159_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0160_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0161_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0162_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0163_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0164_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0165_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0166_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0167_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0168_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0169_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0170_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0171_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0172_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0173_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0174_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0175_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0176_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0177_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0178_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0179_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0180_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0181_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0182_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0183_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0184_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0185_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0186_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0187_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0188_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0189_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0190_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0191_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0192_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0193_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0194_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0195_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0196_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0197_M
	Annaes do Parlamento Brazileiro_V3_0198_M



